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Mensagens do Item 11 

Sistema 28/10/2025 

18:01:38 

Mensagem 

Fornecedor: RB COMUNICACAO VISUAL EIRELI, com lance no valor de R$ 58,89, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 
abaixo: Considerando que a empresa RB COMUNICACAO VISUAL EIRELI foi regularmente convocada para apresentação da 

proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7.8 do edital e do artigo 59, incisos Ill e IV, da Lei n° 
14.133/2021, tendo em vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores à média 

histórica e ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; 
Considerando que após analise detalhada da composição de custos e das notas fiscais apresentadas pela empresa, 

constatou-se: divergência de comprovação -  hens  2 e 5 (Adesivos). As notas fiscais apresentadas não guardam 
correspondência com os itens licitados, enquanto o edital exige adesivos 99x21 cm (item 2) e 80x21 cm (item 5), próprios 

para aplicação veicular, a documentação juntada refere-se a "adesivo com meio corte 15x22,5 cm" (formato de etiqueta em 
folha) e "envelope 23x32 cm". HA, portanto, divergência de dimensões, material, finalidade e acabamento, não sendo 

passivel aferir custo unitário comparável, nem compatibilidade técnica com os itens do certame. Conclui-se que as notas 

fiscais não são idôneas para comprovar a exequibilidade dos itens 2 e 5. Divergência de comprovação - Item 7 (Auto de 

Infração): As notas fiscais apresentadas não guardam correspondência com o item 7 do Termo de Referência do edital, que 
exige bloco de Auto de Infração com folha dupla carbonada, 100 folhas, formato 23x10 cm. Nos documentos apresentados 

constam serviços e produtos de natureza diversa, como: blocos de requisição, encaminhamentos BPA/TFD, prontuários de 
internação, blocos de anotações e formularias em papel  offset,  todos com dimensões, papel e finalidades diferentes; não 

há qualquer menção a blocos de Auto de Infração, tampouco a especificação carbonada 2 vias 23x10 cm. Além disso, as 
notas variam quanto ao tipo de papel  (offset,  sulfite, reciclado), á gramatura (56g, 75g) e ao formato (A4, 15x21, 21x29,7,  
etc.),  impossibilitando estabelecer equivalência técnica ou de custo com o item licitado. Divergência de especificações 
(itens 10, 11 e 12). As notas fiscais apresentadas referem-se a  banners  e faixas de lona com dimensões e características 

distintas daquelas previstas no edital. Nos documentos apresentados, constam  banners  de 2x3 m e faixas de lona de 
5x0,70 m, ambos com ponteiras e bastão, o que demonstra divergência de medidas, formato e acabamento em relação ao 

objeto licitado. Além disso, as notas não especificam a quantidade de unidades, o tipo de impressão (4x0, 4x4, digital,  
offset),  nem os materiais e insumos empregados (lona, tinta, bastão, colagem,  etc.),  o que impossibilita a aferição do custo 

unitário e da compatibilidade com o item do certame. Custos indiretos insuficientemente detalhados. A rubrica 

"manutenção e depreciação dos equipamentos" foi fixada em 1,5%, sem qualquer memória de cálculo ou especificação dos 

equipamentos utilizados. Também não há menção a custos com energia elétrica, colagem, acabamento, montagem ou 
auxiliares gráficos, que são típicos da atividade e essenciais para a execução dos serviços gráficos contratados. Encargos 

trabalhistas não discriminados. Embora a planilha apresente  urn  percentual de "mão de obra" (16%), não há 
desdobramento entre salários, encargos sociais e benefícios, impossibilitando verificar se o valor informado cobre de fato 

os custos reais de pessoal e atende as obrigações trabalhistas incidentes sobre a atividade. Tributação padronizada e 
imprecisa / Divergência de base de calculo (itens 10, 11 e 12) Nas notas fiscais analisadas, constam aliquotas divergentes 

de IR, PIS, COFINS, CSLL e ISS, variando entre 1,2% e 1,5% de IR, 3% de COFINS, 0,65% de PIS, 1% de CSLL e 2% de ISS, 
totalizando aproximadamente 7,85% de tributos. Entretanto, a planilha de composição de custos apresentada pela empresa 

aplica 11,45% de forma genérica e padronizada, sem apresentar memória de cálculo, fundamentação técnica ou indicação 
do regime tributário efetivamente adotado. Essa divergência demonstra que a composição tributária não reflete a realidade 

fiscal da empresa, tampouco é compatível com os documentos fiscais juntados, comprometendo a validade da planilha e a 
confiabilidade dos custos apresentados. Além disso, observou-se que o Imposto de Renda (IR) aparece com percentuais e 

valores diferentes nas notas fiscais, em alguns casos 1,5%, em outros 1,2% ou até zerado, evidenciando ausência de 

padrão e inconsistência na base de cálculo utilizada. Diante das diferenças dimensionais e técnicas, da ausência de 

detalhamento dos custos indiretos, da faita de discriminação da mão de obra e encargos sociais, e das divergências 
tributárias identificadas, conclui-se que as notas fiscais e planilhas apresentadas não são idôneas para comprovar a 

exequibilidade dos preços ofertados. Diante do exposto, referente aos itens 2, 5, 7, 10, 11, e 12, esta equipe decide pela 
DESCLASSIFICAÇÃO da empresa RB COMUNICACAO VISUAL EIRELI, por ausência de comprovação da exequibilidade 

econômico-financeira, nos termos do  art.  59, inciso Ill e IV, da Lei n°14.133/2021, bem como em observância aos princípios 
da vinculação ao edital, isonomia e segurança jurídica  (art.  5°, caput, da Lei n° 14.133/2021).! 

A proposta do fornecedor F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA do ITEM -11, foi ACEITA pelo valor de R$58,90. 

Usuário Data/Hora 

Sistema 28/10/2025 

18:01:36 

Sistema 27/11/2025 Fornecedor: F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA, com lance no valor de R$ 58,90, sua proposta FOI RECUSADA pelo 
16:07:26 motivo abaixo: Considerando que a empresa F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA foi regularmente convocada para 

apresentação da proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59, inciso Ill, da Lei 
n° 14.133/2021, tendo em vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores à média 

histórica e ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; 
Considerando que, em que pese devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada contemplando 

tais itens, tampouco apresentou a devida composição de custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento 
de insumos, mão de obra, encargos, tributos ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica 

da proposta; Considerando, ainda, que não foram juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações 
de experiências anteriores que evidenciem a compatibilidade dos pregos com o mercado ou a capacidade da empresa em 

executar objeto de igual natureza; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a analise da 
exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo 

com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO 
da empresa F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA, REFERENTE AOS ITENS 11,43, 46, 49, 56, 57, 60, 66, 80, 82, 83, 85, e 

117 por não apresentar a proposta final, nem comprovar a exequibilidade da proposta inicialmente ofertada, conforme 
previsto no edital e no artigo 59, inciso  III,  da Lei n° 14.133/2021 ! 

Sistema 27/11/2025  ID:  18148 - Data  Prop.:  22/09/2025 08:58:14 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  
16:07:40 123/06, sendo assim, será aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 
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Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 27/11/2025  ID:  14750 - Data  Prop.:  19/09/2025 17:27:22 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe 
16:12:42 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrira lance vencedor. ss nator. 

Sistema 27/11/2025  ID:  69624- Data  Prop.:  19/09/2025 11:36:46 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  

16:17:43 123/06, sendo assim, será aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 
..„ „ 

Sistema 27/11/2025 A proposta do fornecedor EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA do ITEM -11, foi ACEITA pelo valor de R$58,97. 

16:22:46 

Sistema 27/11/2025 Não há mais fornecedores na margem dos 5% (cinco por cento) a serem chamados para cobrir a empresa grande porte no ITEM 11. 
16:22:46 

Sistema 28/11/2025 Fornecedor: EDITORA GRÁFICA ALIANCA LTDA, com lance no valor de R$ 58,97, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 

14:39:40 abaixo: Considerando que a empresa EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA foi regularmente convocada para apresentação da 

proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59 da Lei n°14133/2021, tendo em 
vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores à média histórica e ultrapassaram 

o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando que, em que 
pese devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada, tampouco apresentou a devida 

composição de custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de insumos, mão de obra, encargos, 
tributos ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; Considerando, ainda, 

que não foram juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações de experiências anteriores que 
evidenciem a compatibilidade dos pregos com o mercado ou a capacidade da empresa em executar objeto de igual 

natureza; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise da exequibilidade da proposta, 
colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo com os requisitos editalicios 

e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa EDITORA 
GRÁFICA ALIANCA LTDA, referente aos itens 1, 8, 9, 10, 11, 12,13, 14, 25, 30, 32, 33, 47, 58, 70, 75, 76, 89, 93,103, 118, 163 e 

166 por não apresentar a proposta final, nem comprovar a exequibilidade da proposta inicialmente ofertada, conforme 

previsto no edital e no artigo 59 da Lei n°14.133/2021! 

Sistema 28/11/2025 A proposta do fornecedor F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA do ITEM - 11, foi ACEITA pelo valor de R$58,99. 
14:39:59 

Sistema 11/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos pare Intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 

16:23:26 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 11/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 

16:33:29 administrativamente, nos termos previsto no instrumento editalicio. 

Sistema 12/12/2025 Srs. licitantes, após a analise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor F. DE ASSIS 
11:00:59 CASTRO DE SOUSA-08.100.202/0001-17 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatorios exigidos no instrumento 

convocatório. 

0 fornecedor F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA -08.100.202/0001-17 venceu o ITEM -11 pelo valor de R$58,99. 

Sistema 12/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 

12:53:22 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 12/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 

13:03:25 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edital/cio. 

Sistema 12/12/2025 A disputa do ITEM 11 está encerrada. Despacho: Concluído.. 

13:04:12 

Item 12  

Propostas Iniciais 

Propostas Inicias do Item 12  

ID Fornecedor 

  

CNPJ 

Proposta 

Marca Modelo R$ Situação Motivo 

69665 R. J. N. MARTINS LTDA 41613985000108 R$ 219,00  Classificada 
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Propostas Inicias do Item 12  

ID Fornecedor  CNPJ Marca Modelo 

Proposta 

R$ 

90635 ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS 

LTDA 
02360838000111 R$ 219,00  

39825 F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07829743000118 R$ 214,62  

62509 EDITORA GRAFICAALIANCA LTDA 08171718000152 R$ 219,00 

36535 FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06025573000156 $ 218,94  

31435 FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49458590000190 R$ 111,69 

27348 EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA 41258385000179 R$ 210,00  

43581 D. F. A. BESERRA LTDA 18296289000101 R$ 219,00  

53940 RB COMUNICACAO VISUAL 27232288000186 R$ 219,00  

57136 EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61657969000124 R$ 219,00 

46427 DIGIFLEX GRAFICA E ETIQUETAS LTDA 31709675000138 R$ 218,00  

24462 F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08100202000117 R$ 109,50 

Lances 

Lances do Item 12 

Fornecedor CNPJ 

Valor Lance 

R$ Data/Hora 

410 COMUNICACAO VISUAL 27.232.288/0001 44-408789 82,4943/.2828 

88 00:32:00 

EMPRE-[4464ME-N-T-GS-R44-L--T-IDA 64,687,96810664- 11$ 108,88 22440/2028 

094846  

l4I3-G6144461414•GAGAG-VIS6A 27.232.28810001 R$ 100,18 4240442926 
86 00:26:24 

EDITORA CRAFICAALIANCA LTDA 68,474,74810004- 11$ 100,10 824442828 

00:26:00  

F DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08.100.202/0001- R$ 109,50 22/09/2025 

17 08:58:14  

D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001- R$ 109,51 22/09/2025 

01 09:32:30 

FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49.458.590/0001- R$ 111,69 19/09/2025 
90 11:36:46  

DIGIFLEX GRAFICA E ETIQUETAS LTDA 31.709.675/0001- R$ 209,00 22/09/2025 

38 09:35:46 

EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA 41.258.385/0001- R$ 210,00 19/09/2025 

79 17:17:41  

DIGIFLEX GRAFICA E ETIQUETAS LTDA 31.709.675/0001- R$ 213,00 22/09/2025 
38 09:26:18 

F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07.829.743/0001- R$ 214,62 18/09/2025 

18 10:37:55  

DIGIFLEX GRAFICA E ETIQUETAS LTDA 31.709.675/0001- R$ 218,00 21/09/2025 
38 21:09:20  

Tipo 

forncccdor 
Dcsclassificado 

Fornecedor 

Beseleasifieatie 

Fornccedor 

9e3ela3eifieade 

Fornecedor 

Beseleseifieede 

Classificado 

Intermediario 

Classificado 

Classificado 

Intermediario 

Classificado 

Intermediario 

Classificado 
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Situação 

Classificada 

Classificada 

I Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

I Classificada I 

Classificada 

I Classificada I 



5° EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA 

Melhor Oferta R 

R$ 109,50 

R$ 109,51 

R$ 111,6 

R$ 209,00 

R$ 210,00 

R$ 214,62 

R$218,94 

R$219,00 

R$ 219,00  

CNPJ 

08.100.202/0001-17 

18.296.289/0001-01 

49.458.590/0001-90 

41.258.385/0001-79 

07.829.743/0001-18 

06.025.573/0001-56 

41.613.985/0001-08 

02.360.838/0001-11 

31.709.675/0001-38 

Posição Licitante 

1° F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 

2° D. F. A. BESERRA LTDA 

3° FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

4° DIGIFLEX GRAFICA E ETIQUETAS LTDA 

6° F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 

70 FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 

Empatado R. J. N. MARTINS LTDA 

Empatado ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRÁFICOS LTDA 

PL 

Lances do Item 12 

Valor Lance 
Fornecedor  CNPJ R$ Data/Hora 

FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06.025.573/0001- R$ 218,94 19/09/2025 

56 11:33:00 

614P6i66446)4446N-T-G6-1;144-6-T-EA 64,667,666i400434- 44-24048 2-14,043124326 
24 21:08:3G 

RB-GOM6N4GAGAG-1.464.1A6 '7.232.288/0001 4-9418/2826 H6-24946 
86 17:61:06  

D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001- R$ 219,00 19/09/2025 
01 17:27:22  

664-T-4361,A-GRARGA-A.61ANGA-6-T-DA 9847.4441140061- R6-2413790 4-64942626 
62 6942+66 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 02.360.838/0001- R$ 219,00 18/09/2025 
GRAFICOS LTDA 11 08:51:18  

R. J. N. MARTINS LTDA  41.613.985/0001- R$ 219,00 16/09/2025 
08 08:35:36  

356'3  
Proe.os 6Z1   

Tipo 
ra ••,` 

Classificado 

Fornecedor 

ges-ekasSificade  

Fornecedor 

Deselassifieade 

Classificado 

Forneccdor 

Desclassificado 

Classificado 

Classificado 

Classificação Final 

Classificação Final do Item 12 

Mensagens 

Mensagens do Item 12 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 22/09/2025 0 ITEM 12 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 
09:24:09 

Sistema 22/09/2025 0 ITEM 12 esta na fase competitiva e sua disputa durara 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 
09:24:27 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 12  sera  encerrado automaticamente! 

Sistema 22/09/2025 A etapa de envio de lances do ITEM 12 foi prorrogada automaticamente e  sett  de 02  (do's)  mlnutos. Boa sorte! 
09:34:35 

Sistema 22/09/2025 A prorrogação automática do ITEM 12 esta encerrada. 
09:37:57 

Sistema 29/09/2025 0 ITEM 12 esta em negociação e ficara aberto para lances pelo período de 10 minutos. 
09:57:22 
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Mensagens do Item 12 

  

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 29/09/2025 29/09/2025 0 tempo de negociação está encerrado. 
10:07:23 

Sistema 29/09/2025 A proposta do fornecedor RB COMUNICACAO VISUAL EIRELI do ITEM -12, foi ACEITA pelo valor de R$108,50. 
10:30:23 

2' Process,' etIA  

Sistema 28/10/2025 Fornecedor: RB COMUNICACAO VISUAL EIRELI, com lance no valor de R$ 108,50, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 
18:01:37 abaixo: Considerando que a empresa RB COMUNICACAO VISUAL EIRELI foi regularmente convocada para apresentação da 

proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7.8 do edital e do artigo 59, incisos  III  e IV, da Lei n° 
14.133/2021, tendo em vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores A média 

histórica e ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; 
Considerando que após análise detalhada da composição de custos e das notas fiscais apresentadas pela empresa, 

constatou-se: divergência de comprovação — Itens 2 e 5 (Adesivos). As notas fiscais apresentadas não guardam 
correspondência com os itens licitados, enquanto o edital exige adesivos 99021 cm (item 2) e 80x21 cm (item 5), próprios 

para aplicação veicular, a documentação juntada refere-se a "adesivo com meio corte 15x22,5 cm" (formato de etiqueta  en  

folha) e "envelope 23x32 cm". HA, portanto, divergência de dimensões, material, finalidade e acabamento, não sendo 

possivel aferir custo unitário comparável, nem compatibilidade técnica com os itens do certame. Conclui-se que as notas 
fiscais não são idôneas para comprovar a exequibilidade dos itens 2 e 5. Divergência de comprovação — Item 7 (Auto de 

Infração): As notas fiscais apresentadas não guardam correspondência com o item 7 do Termo de Referência do edital, que 
exige bloco de Auto de Infração com folha dupla carbonada, 100 folhas, formato 23x10 cm. Nos documentos apresentados 

constam serviços e produtos de natureza diversa, como: blocos de requisição, encaminhamentos BPATTFD, prontuários de 
internação, blocos de anotações e formularios em papel  offset,  todos com dimensões, papel e finalidades diferentes; não 

ha qualquer menção a blocos de Auto de Infração, tampouco a especificação carbonada 2 vias 23x10 cm. Além disso, as 
notas variam quanto ao tipo de papel  (offset,  sulfite, reciclado), A gramatura (56g, 75g) e ao formato (A4, 15x21, 21x29,7,  

etc.),  impossibilitando estabelecer equivalência técnica ou de custo com o item licitado. Divergência de especificações 
(itens 10, 11 e 12). As notas fiscais apresentadas referem-se a  banners  e faixas de lona com dimensões e características 

distintas daquelas previstas no edital. Nos documentos apresentados, constam  banners  de 2x3 m e faixas de lona de 
5x0,70 m, ambos com ponteiras e bastão, o que demonstra divergência de medidas, formato e acabamento em relação ao 

objeto licitado. Além disso, as notas não especificam a quantidade de unidades, o tipo de impressão (4x0, 4x4, digital,  

offset),  nem os materiais e insumos empregados (lona, tinta, bastão, colagem,  etc.),  o que impossibilita a aferição do custi 

unitário e da compatibilidade com o item do certame. Custos indiretos insuficientemente detalhados. A rubrica 
"manutenção e depreciação dos equipamentos" foi fixada em 1,5%, sem qualquer memória de cálculo ou especificação dos 

equipamentos utilizados. Também não há menção a custos com energia elétrica, colagem, acabamento, montagem ou 

auxiliares gráficos, que são típicos da atividade e essenciais para a execução dos serviços gráficos contratados. Encargos  

trabalhistas não discriminados. Embora a planilha apresente um percentual de "mão de obra" (16%), não ha 
desdobramento entre salários, encargos sociais e beneficios, impossibilitando verificar se o valor informado cobre de fato 

os custos reais de pessoal e atende às obrigações trabalhistas incidentes sobre a atividade. Tributação padronizada e 

imprecisa / Divergência de base de cálculo (itens 10, 11 e 12) Nas notas fiscais analisadas, constam aliquotas divergentes 

de IR, PIS, COFINS, CSLL e ISS, variando entre 1,2% e 1,5% de IR, 3% de  CORNS,  0,65% de PIS, 1% de CSLL e 2% de ISS, 

totalizando aproximadamente 7,85% de tributos. Entretanto, a planilha de composição de custos apresentada pela empresa 

aplica 11,45% de forma genérica e padronizada, sem apresentar memória de cálculo, fundamentação técnica ou indicação 
do regime tributário efetivamente adotado. Essa divergência demonstra que a composição tributária não reflete a realidade 

fiscal da empresa, tampouco é compatível com os documentos fiscais juntados, comprometendo a validade da planilha e 
confiabilidade dos custos apresentados. Além disso, observou-se que o Imposto de Renda (IR) aparece com percentuais c 

valores diferentes nas notas fiscais, em alguns casos 1,5%, em outros 1,2% ou até zerado, evidenciando ausência de 
padrão e inconsistência na base de calculo utilizada. Diante das diferenças dimensionais e técnicas, da ausência de 

detalhamento dos custos indiretos, da falta de discriminação da mão de obra e encargos sociais, e das divergências 
tributarias identificadas, conclui-se que as notas fiscais e planilhas apresentadas não são idôneas para comprovar a 

exequibilidade dos pregos ofertados. Diante do exposto, referente aos itens 2, 5, 7, 10, 11, e 12, esta equipe decide pela 
DESCLASSIFICAÇÃO da empresa RB COMUNICACAO VISUAL EIRELI, por ausência de comprovação da exequibilidade 

econômico-financeira, nos termos do  art.  59, inciso Ill e IV, da Lei n° 14.133/2021, bem como em observância aos princípios 
da vinculação ao edital, isonomia e segurança jurídica  (art.  5°, caput, da Lei n° 14.133/2021). I 

Sistema 28/10/2025 A proposta do fornecedor EMPREENDIMENTOS RK LTDA do ITEM -12, foi ACEITA pelo valor de R$108,88. 

18:01:38 

Sistema 27/11/2025 Fornecedor: EMPREENDIMENTOS RK LTDA, com lance no valor de R$ 108,88, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: 

17:4923 Considerando que a empresa EMPREENDIMENTOS RK LTDA foi regularmente convocada para apresentação da proposta 

final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59 da Lei n°14.133/2021, tendo em vista que os 
valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores A media histórica e ultrapassaram o limite de 

50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando que, em que pese 
devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada contemplando tais itens, tampouco apresentou a 

devida composição de custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de insumos, mão de obra, 
encargos, tributos ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e económica da proposta; 

Considerando, ainda, que não foram juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações de 

experiências anteriores que evidenciem a compatibilidade dos pregos com o mercado ou a capacidade da empresa em 

executar objeto de igual natureza; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise da 
exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo 

com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO 

da empresa EMPREENDIMENTOS RK LTDA, REFERENTE AO ITEM 12 por não apresentar a proposta final, nem comprovar a 

exequibilidade da proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no edital e no artigo 59 da Lei n°14.133/2021? 
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3S6S: Fis n°  

.1641C  aSSalt  

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 27/11/2025  ID:  24462 - Data  Prop.:  22/09/2025 08:58:14 seu lance está dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme d 
17:49:24 123/06, sendo assim, será aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 27/11/2025  ID:  43581 - Data  Prop.:  19/09/2025 17:27:22 seu lance está dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  
17:54:25 123/06, sendo assim, será aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 27/11/2025  ID:  31435- Data  Prop.:  19/09/2025 11:36:46 seu lance está dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  
17:59:27 123/06, sendo assim, será aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 27/11/2025 A proposta do fornecedor EDITORA GFtAFICA ALIANCA LTDA do ITEM -12, foi ACEITA pelo valor de R$109,49. 
18:04:30 

Sistema 27/11/2025 Não há mais fornecedores na margem dos 5% (cinco por cento) a serem chamados para cobrir a empresa grande porte no ITEM 1: 
18:04:30 

Sistema 28/11/2025 Fornecedor: EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA, com lance no valor de R$ 109,49, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 
14:39:41 abaixo: Considerando que a empresa EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA foi regularmente convocada para apresentação da 

proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59 da Lei n°14.133/2021, tendo em 
vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores à média histórica e ultrapassaram 

o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando que, em que 
pese devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada, tampouco apresentou a devida 

composição de custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de insumos, mão de obra, encargos, 
tributos ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; Considerando, ainda, 

que não foram juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações de experiências anteriores que 
evidenciem a compatibilidade dos preços com o mercado ou a capacidade da empresa em executar objeto de igual 

natureza; A ausência de documentação idõnea e suficiente compromete a análise da exequibilidade da proposta, 

colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo com os requisitos editalicios 

e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa EDITORA 

GRAFICA ALIANCA LTDA, referente aos itens 1, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 25, 30, 32, 33, 47, 58, 70, 75, 76, 89, 93, 103, 118, 163 

166 por não apresentar a proposta final, nem comprovar a exequibilidade da proposta inicialmente ofertada, conforme 
previsto no edital e no artigo 59 da Lei n°14.133/2021! 

Sistema 28/11/2025 A proposta do fornecedor F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA do ITEM - 12, foi ACEITA pelo valor de R$109,50. 
14:39:59 

Sistema 11/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 
16:23:26 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 11/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorre 
16:33:29 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edital/cio. 

Sistema 12/12/2025 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor F. DE ASSIS 
11:00:59 CASTRO DE SOUSA-08.100.202/0001-17 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento 

convocatório. 

0 fornecedor F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA -08.100.202/0001-17 venceu o ITEM -12 pelo valor de R$109,50. 

Sistema 12/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) este aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 
12:53:22 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 12/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorre 

13:03:25 administrativamente, nos  terms  previsto no instrumento edital/cio. 

Sistema 12/12/2025 A disputa do ITEM 12 está encerrada. Despacho: Concluido.. 

13:04:12 

Mensagens do Item 12 
C 

S  

Item 13  
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Propostas Iniciais 

Classificada 36419 R. J. N. MARTINS LTDA 41613985000108 R$ 23,60 

IClassificada 28154 ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS 02360838000111 R$ 23,60 

LTDA 

Classificada 

Classificada 

32279 EDITORA GRAFICAALIANCA LTDA 

76778 GRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA 

08171718000152 R$ 23,60 

02472396000286 R$ 23,60  

R$ 23,60 

R$ 23,60 

I Classificada I 

Classificada 

18296289000101 

61657969000124 

86774 D. F. A. BESERRA LTDA 

70733 EMPREENDIMENTOS RK LTDA 

R$ 23,60  Classificada 08100202000117 22869 F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 

Propostas Inicias do Item 13 

Proposta  
ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo R$ Situação Motivo 

40047 F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07829743000118 R$ 23,13 I Classificada I 

Lances 

Lances do Item 13  

Fornecedor CNPJ 
Valor Lanai 

R$ Data/Hora Tipo 

4-.P.BORCEC CRAFICAC EDITORA LTDA 07.820.713/0001 41$ 11,7.5 "2/00/2028 

00:30:20  
Fornecedor 

4-8 
13eseiassff-teede 

44-.288,88641884- 41$ 11,78 82448/2828 

13:69:13  
Fornecedor 

7.9 

9e3ela3sifieade 

E04.-T-ORA-GRAF-46A-461ANGA-6-T-IDA 08.171.718/0001 41$ 11,79 22488424326 

00:26:11 
Torneeedor 

9eselasaifieade 

E484.-T-O.RA-E—G.RA.F4GA4MPRIME--L--T-4)A 44,288,886/8884- R$ 11,80 442149A2828 

17:17:91  
fornecedor 

78 

Dcsclassificado 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 02.360.838/0001- R$ 11,81 22/09/2025 Intermediario 
GRÁFICOS LTDA 11 09:25:02 

R. J. N. MARTINS LTDA 41.613.985/0001- R$ 11,82 22/09/2025 Intermediario 
08 09:28:30 

D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001- R$ 11,83 22/09/2025 Intermediario 
01 09:32:43 

FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49.458.590/0001- R$ 12,04 19/09/2025 Classificado 
90 11:36:46 

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001- R$ 14,80 22/09/2025 Intermediario 
24 09:32:48 

4-.P.BORCES CRAFICA E EDITORA LIDA 8.7.828,748/8884- 41$ 23,13 4-84.99Q4326 

10:37:84 
Fornecedor 

4-8 

Desclassificado 

F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08.100.202/0001- R$ 23,60 22/09/2025 Classificado 
17 08:58:14 

Classificada 

06025573000156 

49458590000190 

41258385000179 R$ 11,80  

87519  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 

8041 FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

73930 EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA 

R$ 23,60 Classificada 

R$ 12,04  Classificada 
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E-64T-6,14A-GRAF-IGAAL-IANGA-L--TQA 

Classificado  R. J. N. MARTINS LTDA  41.613.985/0001- R$ 23,60 16/09/2025 

08 08:35:36 

Classificação Final do Item 13 

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 
1 - 

Lances do Item 13  

CNPJ 

Valor Lance 
R$ Data/Hora 

21:08:36 
61.657.969/0001- R$ 23,60 21/09/2025 

24 

01 17:27:22 
18.296.289/0001- R$ 23,60 19/09/2025 

06.025.573/0001- R$ 23,60 19/09/2025 

56 11:33.00 
_ 

02.472.396/0002- R$ 23,60 19/09/2025 

86 11:23:14 

08.171.718/0001 Rif.-23,69 -1-909,1,2824 

8.2 00:12:56  

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 02.360.838/0001- R$ 23,60 18/09/2025 

GRAFICOS LTDA 11 08:51:18 

Classificação Final 

IA p" .2'3561- '• 
VrOe %Go  

Tipo 
„ 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Forricccdor 
geseleseffieade 

Classificado 

CPL Fornecedor 

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 

D. F A. BESERRA LTDA  

FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 

GRAFICA E EDITORAALIANCA LTDA 

Mensagens 

Mensagens do Item 13 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 22/09/2025 0 ITEM 13 foi ordenado e classificado. Boa soda! 

0924:09 

Sistema 22/09/2025 0 ITEM 13 esta na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 

09:24:27 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 13 será encerrado automaticamente! 

Sistema 22/09/2025 A etapa de envio de lances do ITEM 13 foi prorrogada automaticamente e  sera  de 02 (dois) minutos. Boa sorte! 

09:34:35 

•""" — , 

Sistema 22/09/2025 A prorrogação automática do ITEM 13 esta encerrada. 

09:36:44 

Sistema 29/09/2025 0 ITEM 13 esta em negociação e ficará aberto para lances pelo perfodo de 10 minutos. 

09:5722 

Sistema 29/09/2025 0 tempo de negociação este encerrado. 

10:07:23 

1° ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA 

R. J. N. MARTINS LTDA 

D. F. A. BESERRA LTDA 

4° FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

5° EMPREENDIMENTOS RK LTDA 
444_4 

Empatado GRAFICA E EDITORAALIANCALTDA  

Empatado FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 

Empatado F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA  

02.360.838/0001-11 R$ 11,81 

41.613.985/0001-08 R$ 11,82 

18.296.289/0001-01 R$ 11,83 ! 

49.458.590/0001-90 R$ 12,04 

61.657.969/0001-24 R$ 14,80 

02.472.396/0002-86 R$ 23,60 

06.025.573/0001-56 R$ 23,60 

08.100.202/0001-17 R$ 23,60  
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pror ;so n  o  

Trta 

P1  Sistema 29/09/2025 A proposta do fornecedor F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA do ITEM - 13, foi ACEITA pelo valor de R$11,75. 

1030:24 

Mensagens do Item 13 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 02/10/2025 

13:53:14 

Fornecedor: F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA,  corn  lance no valor de R$ 11,75, sua proposta FOI RECUSADA pelo 

motivo abaixo: Considerando que a empresa F. P. BORGES GRÁFICA E EDITORA LTDA foi regularmente convocada para 

apresentação da proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7.9 do edital e do artigo 59, inciso Ill, da  Le  

n°14.133/2021, tendo em vista que os valores inicialmente ofertados referentes aos itens 1, 8, 9, 13, 14, 15, 24, 25, 38, 39, 

41,42, 45, 50, 51, 54 , 55, 61, 84, 86, 101, 104, 106 e 107 apresentaram-se significativamente inferiores à média histórica e 
ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; 

Considerando que, embora devidamente instada, a licitante não apresentou a planilha de composição de custos dos itens 

1, 8, 9, 13, 14, 15, 24, 25, 38, 39, 42, 86 e 101; Considerando que referente aos itens 41, 45, 50, 51, 54, 55, 61, 84, 104, 106 e 

107, a licitante apresentou a planilha de composição de custos, mas as planilhas não contemplaram todos os custos 
exigidos pelo edital, pois não foram discriminados mão de obra (impressão, colagem, acabamento, auxiliares, encargos 

trabalhistas), custos indiretos (energia, manutenção de equipamentos, depreciação, tinta, insumos complementares), 
detalhamento efetivo da base de calculo dos tributos, de modo que não restou comprovada a compatibilidade dos valore: 

com o mercado, nem a capacidade efetiva de execução; Considerando que a ausência de documentação idônea e 
suficiente compromete a analise da exequibilidade da proposta, fragilizando a segurança e a viabilidade da futura 

execução contratual, em desacordo com os requisitos editalicios, bem como os principios da vinculação ao edital, 

isonomia e segurança juridica  (art.  5°, caput, da Lei n° 14.133/2021) e com o comando legal do artigo 59, inciso  III,  da Lei n 

14.133/2021, segundo o qual a proposta deverá ser desclassificada quando não comprovada a sua viabilidade econômico 
financeira; Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa F. P. BORGES GRAFICA E 

EDITORA LTDA em relação aos itens 1, 8, 9, 13, 14, 15, 24, 25, 38, 39, 41, 42, 45, 50, 51, 54 , 55, 61, 84, 86, 101, 104, 106 e 107, 
por não ter comprovado a exequibilidade dos pregos inicialmente ofertados, conforme previsto no edital e na legislação 

aplicável.! 

Sistema 02/10/2025  ID:  73930 - Data  Prop.:  191091202517:17:41 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  

13:53:38 123/06, sendo assim, será aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 02/10/2025 A proposta do fornecedor EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA do ITEM - 13, foi ACEITA pelo valor de R$11,78. 
13:58:43 

Sistema 27/11/2025 Fornecedor: EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA, com lance no valor de R$ 11,78, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 
14:22:11 abaixo: Considerando que a empresa EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA foi regularmente convocada para apresentação 

da proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7.9 do edital e do artigo 59, inciso  III,  da Lei n° 

14.133/2021, tendo em vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores à média 
histórica e ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; 

Considerando que, em que pese devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada contemplando 
tais itens, tampouco apresentou a devida composição de custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamentio 

de insumos, mão de obra, encargos, tributos ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômii 
da proposta; Considerando, ainda, que não foram juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou 

comprovações de experiências anteriores que evidenciem a compatibilidade dos pregos com o mercado ou a capacidade 
da empresa em executar objeto de igual natureza; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a analise 

da exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em 
desacordo com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela 

DESCLASSIFICAÇÃO da empresa EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA, REFERENTE AOS ITENS 1, 8, 9, 13, 14, 16, 18, 19 
20, 28, 37, 42, 50, 53, 61, 65, 67, 68, 71, 72, 73, 74, 86, 90, 101 e 107 por não apresentar a proposta final, nem comprovar a 

exequibilidade da proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no edital e no artigo 59, inciso Ill, da Lei n° 
14.133/2021.!! 

Sistema 27/11/2025  ID:  28154- Data  Prop.:  18/09/2025 08:51:18 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  
14:22:35 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 27/11/2025  ID:  36419- Data  Prop.:  16/09/2025 08:35:36 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  
14:27:41 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 27/11/2025  ID:  86774- Data  Prop.:  19109/202517:27:22 seu lance está dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  
1432:41 123/06, sendo assim, será aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 27/11/2025  ID:  8041 - Data  Prop.:  19/09/2025 11:36:46 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  
14:37:45 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 27/11/2025 A proposta do fornecedor EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA do ITEM - 13, foi ACEITA pelo valor de R$11,79. 
14:42:48 

Sistema 27/11/2025 Não ha mais fornecedores na margem dos 5% (cinco por cento) a serem chamados para cobrir a empresa grande porte no ITEM 
14:42:48 13. 

Pagina 57 de 847 



s'ss 
Mensagens do Item 13 

Usuário Data/Hora Mensagem 
C 

rp 
Sistema 28/11/2025 Fornecedor: EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA, com lance no valor de R$ 11,79, sua proposta FOI RECUSADA pelo mifitiVo• • 

14:39:42 abaixo: Considerando que a empresa EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA foi regularmente convocada para apresentação d 
proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59 da Lei n°14.133/2021, tendo em 
vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores A média histórica e 

ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; 
Considerando que, em que pese devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada, tampouco 

apresentou a devida composição de custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de insumos, mão de 
obra, encargos, tributos ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; 
Considerando, ainda, que não foram juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações de 
experiências anteriores que evidenciem a compatibilidade dos preços com o mercado ou a capacidade da empresa em 

executar objeto de igual natureza; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise da 
exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo 

com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela 
DESCLASSIFICAÇÃO da empresa EDITORA GRAFICAALIANCA LTDA, referente aos itens 1, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 25, 30, 

32, 33, 47, 58, 70, 75, 76, 89, 93, 103, 118, 163 e 166 por não apresentar a proposta final, nem comprovar a exequibilidade d 
proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no edital e no artigo 59 da Lei n°14.133/2021! 

Sistema 28/11/2025 A proposta do fornecedor ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA do ITEM - 13, foi ACEITA pel 
14:39:59 valor de R$11,81. 

Sistema 11/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 
16:2326 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 11/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 
16:33:29 administrativamente, nos termos previsto no instrumento editelicio. 

Sistema 12/12/2025 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor ARTES SERVICO: 
11:01:13 SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA-02.360.838/0001-11 ,tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatóric 

exigidos no instrumento convocatório. 

0 fornecedor ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA -02.360.838/0001-11 venceu o ITEM -13 
pelo valor de R$11,81. 

Sistema 12/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intengão de Recurso/Reconsideração, se houver Interesse em 
12:53:22 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 12/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 
13:03:25 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edital/cio. 

Sistema 12/12/2025 A disputa do ITEM 13 está encerrada. Despacho: Concluído.. 
13:04:12 

Item 14  

Propostas Iniciais 

Propostas Inicias do Item 14  

ID  Fornecedor CNPJ Marca Modelo 
Proposta 

R$ Situação Moi ivo 

12403 R. J. N. MARTINS LTDA 41613985000108 R$ 23,60  Classificada 

83964 ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS 

LTDA 
02360838000111 R$ 23,60 — I Classtficada J 

25975 F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07829743000118 R$ 23,13 IClassificada I 

72272 EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA 08171718000152 R$ 23,60  Classificada 

81928 GRAFICA E EDITORAALIANCA LTDA 02472396000286 R$ 23,60 I Classificada I 

33733  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06025573000156 R$ 23,60  Classificada 

49137 FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49458590000190 R$ 12,04  Classificada 
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ID  

Propostas Inicias do Item 14  

Proposta 

R$ 

Prof.  4., _64 

inlourb-` 
Situag&)" Motivo Fornecedor CNPJ Marca Modelo 

78461 GRAFICA VEREDAS LTDA 32879576000167 R$ 23,60 Classificada 

2278 EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA 41258385000179 R$ 11,80 Classificada 

60575 R$ 23,60 D. F. A. BESERRA LTDA 18296289000101 Classificada 

99091 EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61657969000124 R$ 23,60 I Classificada I 

52336 F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08100202000117 R$ 23,60 classificada 

• 
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Lances 

Lances do Item 14  

Fornecedor 
YM 

CNPJ  
Valor Lance 

R$ Data/Hora Tipo 

4-.P.DORCES CRAFICA E EDITORA LTDA 07.820.713/0001 11$ 11,70 22/09/2026 

00:30:31. 
Fornecedor 

48 
9e3eia33ifteatie 

&131-TARA-E-6RARGA4MPRIME--L--T-DA 44,248,38ro0001- 44-1448 02/10/2026 

4-2i6432 
Tornccedor 

7-9 
Deseleas.iffeatte 

EDITORA CrlArICA ALIANCA LTDA 8847-1,71-841984- 116 11,79 22/00/2026 
29+2646 

Fornecedor 
62 

Desclassificado 

E431-T-GRA-E-6RARGA-INPRIME-6T-DA 44468.886094381- R6-1-1,88 4-9F20,4926 
17:17:11  

Forneccdor 
;‘) 

Be-seiessifteade 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 02.360.838/0001- R$ 11,81 22/09/2025 Intermediario 
GRAFICOS LTDA 11 09:25:10 

R. J. N. MARTINS LTDA 41.613.985/0001- R$ 11,82 22/09/2025 Intermediario 
08 09:28:26 

D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001- R$ 11,83 22/09/2025 Intermediario 
01 09:32:49 

GRAFICA VEREDAS LTDA 32.879.576/0001- R$ 11,85 22/09/2025 Intermediano 
67 0928:01 

FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49.458.590/0001- R$ 12,04 19/09/2025 Classificado 
90 11:36:46 

GRAFICA E EDITORAALIANCA LTDA 02.472.396/0002- R$ 15,47 22/09/2025 Intermediario 
86 09:32:46 

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657 969/0001- R$ 15,48 22/09/2025 Intermediario 
v- 

f".P.SORCES CRAFICA E EDITORA LTDA 

24 

07.820.713/0001 41$ 23,13 

09:32:41  

4-8Q9/2826 
1037:66 

Vorncccdor 
4-8 

Dcsclassificado 

F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08.100.202/0001- R$23,60 22/09/2025 Classificado 
17 08:58:14 

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001- R$ 23,60 21/09/2025 Classificado 
24 21:08:36 

D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001- R$23,60 19/09/2025 Classificado 
01 17:27:22 

GRAFICA VEREDAS LTDA 32.879.576/0001- R$ 23,60 19/09/2025 Classificado 
67 16:27:19 



Valor Lance  
CNPJ Fornecedor  Ri Data/Nora Tipo  

• a5-\ 
Proro 

Classificad& 

Classificado 

06.025.573/0001-
56 

R$ 23,60 19/09/2025 
11:33:00 

R$ 23,60 19/09/2025 
11:23:14 

02.472.396/0002-
86 

R$ 23,60 18/09/2025 
08:51:18 

02.360.838/0001-
11 

08:35:36 08  

•ffan, 

FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 

GRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA 

E-INTARA-GRARGA-A.64ANGA-L-T-BA 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 
GRAFICOS LTDA 

R. J. N. MARTINS LTDA  

68,474,746/6004- 146-2.37643 44/08/2626 
A942486 

41.613.985/0001- R$23,60 16/09/2025 

Lances do Item 14  

SS  

Cr!  

Fornecedor 

Deselaesifieede 

Classificado 

Classificado 

Empatado F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 

CNPJ Melhor Oferta $ 

R$ 23 60  

R$ 11,81 

R$11,82 

R$ 11,83 i 

R$ 11, 5 

R$ 12 

R$15 •7 

R$15 

R$ 23 60 

02.360.838/0001-11 

41.613.985/0001-08 

18.296.289/0001-01 

32.879.576/0001-67 

49.458.590/0001-90 

02.472.396/0002-86 

61.657.969/0001-24 

06.025.573/0001-56 

08.100.202/0001-17  

Usuário Data/Hora Mensagem 

4- 

Sistema 22/09/2025 0 ITEM 14 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 
09:24:09 

GRAFICA VEREDAS LTDA 

FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

GRAFICA E EDITORAALIANCA LTDA  

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 

Empatado FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 

1° 

2° 

40 

5° 

7° 

Posição Licitante 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA 

Mensagens 

Mensagens do Item 14 

Classificação Final 

Classificação Final do Item 14 

R. J. N. MARTINS LTDA 

D. F. A. BESERRA LTDA 

Sistema 29/09/2025 A proposta do fornecedor F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA do ITEM -14, foi ACEITA pelo valor de R611,70. 
10:30:24 
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Pror.csd . Mensagens do Item 14 

Usuário Data/Hora 

Sistema 02/10/2025 

13:53:16 

Sistema 02/10/2025 

13:53:39 

Sistema 02/10/2025 

13:58:44 

Sistema 27/11/2025 

14:22:12 

Sistema 27/11/2025 

14:22:35 

Sistema 27/11/2025 
14:27:42 

Sistema 27/11/2025 

14:32:43 

Sistema 27/11/2025 
14:37:46 

Sistema 27/11/2025 

14:42:49 

Sistema 27/11/2025 

14:47:50  

orlatura  

CPL  
Fornecedor: F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA, com lance no valor de R$ 11,70, sua proposta FOI RECUSADApelo 
motivo abaixo: Considerando que a empresa F. P. BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA foi regularmente convocada para 

apresentação da proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7.9 do edital e do artigo 59, inciso  III,  da Lei 
n°14.133/2021, tendo em vista que os valores inicialmente ofertados referentes aos itens 1, 8,9, 13, 14, 15, 24, 25, 38, 39, 

41, 42, 45, 50, 51, 54, 55, 61, 84, 86, 101, 104, 106 e 107 apresentaram-se significativamente inferiores A media histórica e 

ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; 

Considerando que, embora devidamente instada, a licitante não apresentou a planilha de composição de custos dos itens 
1, 8, 9, 13, 14, 15, 24, 25, 38, 39, 42, 86 e 101; Considerando que referente aos itens 41, 45, 50, 51, 54, 55, 61, 84, 104,106 e 

107, a licitante apresentou a planilha de composição de custos, mas as planilhas não contemplaram todos os custos 
exigidos pelo edital, pois não foram discriminados mão de obra (impressão, colagem, acabamento, auxiliares, encargos 

trabalhistas), custos indiretos (energia, manutenção de equipamentos, depreciação, tinta, insumos complementares), 
detalhamento efetivo da base de cálculo dos tributos, de modo que não restou comprovada a compatibilidade dos valores 

com o mercado, nem a capacidade efetiva de execução; Considerando que a ausência de documentação idônea e 
suficiente compromete a análise da exequibilidade da proposta, fragilizando a segurança e a viabilidade da futura 

execução contratual, em desacordo com os requisitos editalicios, bem como os principios da vinculação ao edital, 
isonomia e segurança jurídica  (art.  5°, caput, da Lei n° 14.133/2021) e com o comando legal do artigo 59, inciso Ill, da Lei n° 

14.133/2021, segundo o qual a proposta deverá ser desclassificada quando não comprovada a sua viabilidade econômico-
financeira; Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa F. P. BORGES GRÁFICA E 

EDITORA LTDA em relação aos itens 1, 8, 9, 13, 14, 15, 24, 25, 38, 39, 41, 42, 45, 50, 51, 54 , 55, 61, 84, 86, 101, 104,106 e 107, 

por não ter comprovado a exequibilidade dos pregos inicialmente ofertados, conforme previsto no edital e na legislação 

aplicável.!  

ID:  2278 - Data  Prop.:  19/09/2025 17:17:41 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  

123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

A proposta do fornecedor EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA do ITEM -14, foi ACEITA pelo valor de R$11,78. 

Fornecedor: EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA, com lance no valor de R$ 11,78, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 

abaixo: Considerando que a empresa EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA foi regularmente convocada para apresentação 
da proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7.9 do edital e do artigo 59, inciso  III,  da Lei n° 

14.133/2021, tendo em vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores A media 
histórica e ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; 

Considerando que, em que pese devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada contemplando 
tais itens, tampouco apresentou a devida composição de custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento 

de insumos, mão de obra, encargos, tributos ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica 
da proposta; Considerando, ainda, que não foram juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou 

comprovações de experiências anteriores que evidenciem a compatibilidade dos pregos com o mercado ou a capacidade 
da empresa em executar objeto de igual natureza; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise 

da exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em 
desacordo com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela 

DESCLASSIFICAÇÃO da empresa EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA, REFERENTE AOS ITENS 1, 8,9, 13, 14, 16, 18, 19, 
20, 28, 37, 42, 50, 53, 61, 65, 67, 68, 71, 72, 73, 74, 86, 90, 101 e 107 por não apresentar a proposta final, nem comprovar a 

exequibilidade da proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no edital e no artigo 59, inciso Ill, da Lei n° 
14.133/2021.!!  

ID:  83964- Data  Prop.:  18/09/202508:51:18 seu lance está dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  
123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor.  

ID:  12403 - Data  Prop.:  16/09/2025 08:35:36 seu lance está dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  
123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor.  

ID:  60575 - Data  Prop.:  19/09/2025 17:27:22 seu lance está dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  
123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor.  

ID:  78461 - Data  Prop.:  19/09/2025 16:27:19 seu lance está dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  
123/06, sendo assim, será aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor.  

ID:  49137. Data  Prop.:  19/09/2025 11:36:46 seu lance está dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  
123/06, sendo assim, será aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

A proposta do fornecedor EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA do ITEM - 14, foi ACEITA pelo valor de R$11,79. 

Mensagem 

Sistema 27/11/2025 Não ha mais fornecedores na margem dos 5% (cinco por cento) a serem chamados pare cobrir a empresa grande porte no ITEM 
14:47:50 14. 
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Classificada 

I Classificada I 

Classificada 

Classificadal 

Classificada j 

Classificada j 

I Classificada I 

Proposta 
ID  Fornecedor CNPJ Marca Modelo R$ 

17820 R. J N. MARTINS LTDA 41613985000108 R$ 23,60 

26745 ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS 02360838000111 R$ 23,60 

LTDA 

93917 F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07829743000118 R$ 23,13 

39914 EDITORA GRAFICAALIANCA LTDA 08171718000152 R$ 23,60 

20018 GRAFICA E EDITORAALIANCA LTDA 02472396000286 R$ 23,60 

95570  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06025573000156 R$ 23,60 

6631 FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49458590000190  R$ 12,04  

Situação Motivo 

Mensagens do Item 14 

 

I„. 3'543  

  

Usuário Data/Hora Mensagem 

 

Sistema 28/11/2025 Fornecedor: EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA, com lance no valor de R$ 11,79, sua proposta FOI RECUSADA pelo Midft% 

14:39:43 abaixo: Considerando que a empresa EDITORA GRAFICAALIANCA LTDA foi regularmente convocada para apresentação da 

proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59 da Lei n°14.133/2021, tendo em 
vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores A media histórica e 

ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; 
Considerando que, em que pese devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada, tampouco 

apresentou a devida composição de custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de insumos, mão de 
obra, encargos, tributos ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; 

Considerando, ainda, que não foram juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações de 
experiências anteriores que evidenciem a compatibilidade dos pregos com o mercado ou a capacidade da empresa em 

executar objeto de igual natureza; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise da 
exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo 

com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela 
DESCLASSIFICAÇÃO da empresa EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA, referente aos itens 1, 8,9, 10, 11, 12, 13, 14, 25, 30, 

32, 33, 47, 58, 70, 75, 76, 89, 93, 103, 118, 163 e 166 por não apresentar a proposta final, nem comprovar a exequibilidade da 
proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no edital e no artigo 59 da Lei n°14.133/2021! 

Sistema 28/11/2025 A proposta do fornecedor ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA do ITEM -14, foi ACEITA pelo 

14:39:59 valor de R$11,81. 

Sistema 11/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 
16:23:26 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 11/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 

16:33:29 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edital/cio. 

Sistema 12/12/2025 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor ARTES SERVICOS 
11:01:13 SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA-02.360.838/0001-11 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios 

exigidos no instrumento convocatório. 

0 fornecedor ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA -02.360.838/0001-11 venceu o ITEM -14 
pelo valor de R$11,81. 

Sistema 12/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 
12:53:22 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 12/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 

13:03:25 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edital/cio. 

Sistema 12/12/2025 A disputa do ITEM 14 está encerrada. Despacho: Condo/do.. 

13:04:12 

Item 15  

Propostas Iniciais 

Propostas Inicias do Item 15  
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Propostas Inicias do Item 15  

ID Fornecedor  

.2  Pro  
Proposta 

ra 
CNPJ Marca Modelo R$ Situac80 

24187 TEXGRAF EDITORA LTDA 

 

13898993000102 R$ 23,60  Classificada 

17464 GRAFICA VEREDAS LTDA 

 

32879576000167 R$ 23,60  Classificada 

4266 EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA 41258385000179 R$ 11,80  Classificada 

21057 D. F. A. BESERRA LTDA 

 

18296289000101 R$ 23,60 I Classificada I 

38358 RB COMUNICACAO VISUAL 

 

27232288000186 R$ 23,60  Classificada 

17398 EMPREENDIMENTOS RK LTDA 

49653 F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 

 

61657969000124 R$ 23,60 

08100202000117 R$ 23,60  

I Classificada I 

Classificada 

    

Lances 

Lances do Item 15  

Valor Lance 

R$ Fornecedor CNPJ Data/Hora 

F.P.BORCES CRAFICA E EDITORA LTDA 9,742044,30041- 48-8788 2249942826 

48 89+24424 

T-C-X6RAF-&34-TGRA-L--TDA 42,888+942248981- R8-13799 22/094996 

02 89+34404 

F.P.BORCES CRAFICA E EDITORA LIDA 07.820.713/0001 R4-1-044 22/00/2026 

48 89+33+66 

TEXCRAF EDITORA LIDA 4-3,888,89318804- 41$ 10,10 224942424226 

03 00:33:1G 

F.P.BORCEE CRAFICA E EDITORA LTDA 07,828,743/08614- R.3-1-9+69 324812826 

4-8 0848438 

RB-604461444GAGAG-V464+146 27.232.288/0001 11$ 10,71 2242942828 

86 00:33:16 

TEXCRAF EDITORA LIDA 4-9,888,9924)&94- R8-40776 22/00/2026 

03 00:33:22 

,+.1Q+80.R.G.E-6-614AF-16A-6-C-121-T42R.4..L.T42A 07.820.713/0001 11$ 10,80 8248E42826 

4-8 00:33:17 

TEXCRAF EDITORA LTDA 4-37888,98348884- 11$ 10,8G 22/00/2026 

03 00:33:11 

413-GAMIA8GAGAGALI.861A6 24,242,28808844- R844788 22009424226 

4.6 0E43344 

TEXCRAF EDITORA LIDA 487898,99848804- R8-1-8748 32/894026 

82 00:32:67 

4-.r.80ncEs CRAFICA C EDITORA LTDA 4.742.0442.40004- 41$ 11,00 22/00/2026 

48 00:32: 40 

Tipo 

Forncccdor 

Dcsclassificado 

f-orncccdor 

9e3e4a33ifieatie 

Torncccdor 

Desclassificado 

Forncccdor 

Dcsclassificado 

Forncccdor 
Dcsclassificado 

Forncccdor 
9e3eles3ifieade 

Fornecedor 

Desclassificado 

fornecedor 

Desclassificado 

Fornecedor 

GeselessAeade 

Fornecedor 

geselessifieade 

Fornecedor 

Dcsclassificado 

Forncccdor 

geselassifieade 
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Tipo 2  Procpc6,1 , 

Lances do Item 15  

Fornecedor CNPJ 
Valor Lance 

R$ Data/Hora 

413-60444N4GAGAG-4164446 24432468/008-1- 118 11,38 22484926 

86 oo.a2.14 

TEXCRAF EDITORA LIDA 4,371308410300004- R6-147343 22404026  

cia 904240 

4-.P.BORCES CRAFICA E EDITORA LTDA 07.820.713/0001 141,-44;40 22/00/2026 

4-8 80+3444 

TEXCRAF EDITORA LTDA 4-34984934084- 22494026 R6-14,49 

82 00:31.21 

f.P.BORCES CRAFICA E EDITORA LTDA 07.820.793/0001 08 11,60 22404226 

48 90+3242 

CRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA 422+472496/0022- 44-14774 22494826 

86 00+36+08 

TEXCRAF EDITORA LTDA 4-3,8084934004- 41$ 11,7% 22404026 

82 89+30+42 

R0-66494.1N4GAGAG-44,96A8 2-74224884004- 41$ 11,76 22494026 

84 04344+46 

TEXCRAF EDITORA LTDA 44-698,9e3/eee4- 22494029 11$ 11,70 

00+28+24 

480-6424,81:4N4GAGAG-VI64.146 "7.232.288/0001 22/00/2026 118 11,77 

86 00:27:01 

TEXCRAF EDITORA LIDA 4-3,8484824921- 41$ 11,78 22494420 

00+26+34 

E4I-T-GRA-GRAF4GA-A61ANGA-L--I-12A 88,47.4,74-84921- 116 11,70 22/00/2026 

62 09+2648 

E.131-T-GRA-E-GRARtGA-8419R4449E-L--T42A 44,2684864084- 11$ 11,80 4-9400/2926 

17:17:41  

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 02.360.838/0001- R$ 11,81 22/09/2025 

GRAFICOS LTDA 11 09:25:16 

D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001- R$ 11,83 22/09/2025 

01 09:32:56 

GRAFICA VEREDAS LTDA 32.879.576/0001- R$ 11,85 22/09/2025 

67 09:28:11 

FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49.458.590/0001- R$ 12,04 19/09/2025 

90 11:36:46 

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001- R$ 12,99 22/09/2025 

24 09:35:33 

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001- R$ 17,50 22/09/2025 

24 09:32:37 

f.r.BORCES CRAFICA E EDITORA LTDA 07.820.713/0001 48404929 11$ 23,13 

4-8 10:3766 
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Lances do Item 15  ' r 

Fornecedor CNPJ 
Valor Lance 

R$ Data/Hora  

Pro. C:77 
Tipo 

7,As 

F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08.100.202/0001- R$ 23,60 22/09/2025 Classificado 
17 08:58:14  

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001- R$ 23,60 21/09/2025 Classificado 
24 21:08:36  

1;16-60#414416AGAA-V46,6146 27,262,28809004- R8 23,60 46.190/2926 

4446-14)6 
.Fer-neeeelef 
geseleesifieede 

so 

D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001- R$ 23,80 19/09/2025 Classificado 
01 17:27:22  

GRAFICA VEREDAS LTDA 32.879.576/0001- R$ 23,60 19/09/2025 Classificado 
67 16:27:19  

T-EXGRA6-C-434TAIRA-L-T-DA 43,888,08846904- 14-281418 4202/26126 Fornecedor 
92 44444444  

Beseferasifieede  

FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06.025.573/0001- R$ 23,60 19/09/2025 Classificado 
56 11:33:00  

6RARGA-E--E-434-T-QRAAWANGA-6T-DA 22,472,22640422- 44-26764 49f002226 

11:23:14  
Fornecedor 

86 
geselessifieede 

664-T-GRA-GRARGA461AN6A-6-T-DA 

_ 

28,4-74,7•46/0084- R6 23,60 44)AEW2226 

00:12:66 
Ferfteeedef 

62 
Oeseiessifieette 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 02.360.838/0001- R$ 23,60 18/09/2025 Classificado 
GRAFICOS LTDA 11 08:51:18  

R. J. N. MARTINS LTDA 41.613.985/0001- R$ 23,60 16/09/2025 Classificado 
08 08:35:36  

Classificação Final 

Classificação Final do Item 15 

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 

1° ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA 02.360.838/0001-11 R$ 11,81 

2°  D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001-01 R$ 11,83 

I 3°  GRAFICA VEREDAS LTDA 32.879.576/0001-67 R$ 11,85 

4° FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49.458.590/0001-90 R$ 12,04 

5° EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001-24 R$ 12,99 

Empatado R. J. N. MARTINS LTDA  41.613.985/0001-08 R$23,60 

Empatado FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06.025.573/0001-56 R$ 23,60 

Empatado F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08.100.202/0001-17 23,60  R$ 23,60 

Mensagens 

Mensagens do Item 15 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 22/09/2025 0 ITEM 15 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 
09:24:09 
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Mensagens do item 15 

Usuário Data/Hora Mensagem 

...I. 
Procp  

Sistema 22/09/2025 0 ITEM 15 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo n;i5crs 
09:24:27 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 15  sera  encerrado automaticamente! 

Sistema 22/09/2025 A etapa de envio de lances do ITEM 15 foi prorrogada automaticamente e  sera  de 02 (dois) minutos. Boa sorte! 
09:34:35 

Sistema 22/09/2025 A prorrogação automática do ITEM 15 está encerrada. 
09:37:40 

Sistema 29/09/2025 0 ITEM 15 esta em negociação e ficara aberto para lances pelo período de 10 minutos. 
09:57:22 

Sistema 29/09/2025 0 tempo de negociação está encerrado. 
10:07:23 

Sistema 29/09/2025 A proposta do fornecedor F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA do ITEM -15, foi ACEITA pelo valor de R$8,00. 
10:30:24 

Sistema 02/10/2025 Fornecedor: F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA, com lance no valor de R$ 8,00, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo I 
13:53:17 abaixo: Considerando que a empresa F. P. BORGES GRÁFICA E EDITORA LTDA foi regularmente convocada para 

apresentação da proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7.9 do edital e do artigo 59, inciso Ill, da Lei 
n° 14.133/2021, tendo em vista que os valores inicialmente ofertados referentes aos itens 1, 8, 9, 13, 14, 15, 24, 25, 38, 39, 
41, 42, 45, 50, 51, 54, 55, 61, 84, 86, 101, 104, 106 e 107 apresentaram-se significativamente inferiores b média histórica e 
ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando 

que, embora devidamente instada, a licitante não apresentou a planilha de composição de custos dos itens 1, 8, 9, 13, 14, 
15, 24, 25, 38, 39, 42, 86 e 101; Considerando que referente aos itens 41,45, 50, 51, 54, 55, 61, 84, 104, 106 e 107, a licitante 

apresentou a planilha de composição de custos, mas as planilhas não contemplaram todos os custos exigidos pelo edital, 
pois não foram discriminados mão de obra (impressão, colagem, acabamento, auxiliares, encargos trabalhistas), custos 

indiretos (energia, manutenção de equipamentos, depreciação, tinta, insumos complementares), detalhamento efetivo da 
base de cálculo dos tributos, de modo que não restou comprovada a compatibilidade dos valores com o mercado, nem a 

capacidade efetiva de execução; Considerando que a ausência de documentação idónea e suficiente compromete a análise 
da exequibilidade da proposta, fragilizando a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo com 

os requisitos editalicios, bem como os principios da vinculação ao edital, isonomia e segurança jurídica  (art.  5°, caput, da 
Lei n°14.133/2021) e com o comando legal do artigo 59, inciso  III,  da Lei n°14.133/2021, segundo o qual a proposta deverá 

ser desclassificada quando não comprovada a sua viabilidade econômico-financeira; Diante do exposto, esta equipe 
decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa F. P. BORGES GRÁFICA E EDITORA LTDA em relação aos itens 1, 8, 9, 13, 14, 

15, 24, 25, 38, 39, 41, 42, 45, 50, 51, 54 , 55, 61, 84, 86, 101, 104, 106 e 107, por não ter comprovado a exequibilidade dos 
pregos inicialmente ofertados, conforme previsto no edital e na legislação aplicável.! 

Sistema 02/10/2025 A proposta do fornecedor TEXGRAF EDITORA LTDA do ITEM - 15, foi ACEITA pelo valor de R$9,90 
13:53:39 

Sistema 27/11/2025 Fornecedor: TEXGRAF EDITORA LTDA, com lance no valor de R$ 9,90, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: 
16:58:46 Considerando que a empresa TEXGRAF EDITORA LTDA foi regularmente convocada para apresentação da proposta final e 

da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59, inciso  III,  da Lei n° 14.133/2021, tendo em vista que 
os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores A media histórica e ultrapassaram o limite 

de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando que, em que pese 
devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada contemplando tais itens, tampouco apresentou a 

devida composição de custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de insumos, mão de obra, 
encargos, tributos ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; 
Considerando, ainda, que não foram juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações de 
experiências anteriores que evidenciem a compatibilidade dos preços com o mercado ou a capacidade da empresa em 

executar objeto de igual natureza; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise da 
exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo 

com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO 
da empresa TEXGRAF EDITORA LTDA, REFERENTE AOS ITENS 15, 40, 44, 62, 63, 64, 79, 92, 103, 104, 105, 108 e 118 por 
não apresentar a proposta final, nem comprovar a exequibilidade da proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no 
edital e no artigo 59, inciso  ill,  da Lei n°14.133/20211 

Sistema 27/11/2025 A proposta do fornecedor RB COMUNICACAO VISUAL do ITEM - 15, foi ACEITA pelo valor de R$10,74. 
16:58:59 
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Pros. 

oo  

o  Mensagens do Item 15 

Usuário Data/Hora Mensagem  

Sistema 28/11/2025 

15:19:35 

Cr 
Fornecedor: RB COMUNICACAO VISUAL , com lance no valor de R$ 10,74, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: 
Considerando que a empresa RB COMUNICACAO VISUAL foi regularmente convocada para apresentação da proposta final 

e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59 da Lei n° 14.133/2021, tendo em vista que os 
valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores à média histórica e ultrapassaram o limite de 

50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando que, em que pese 
devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada contemplando os itens 6, 15, 44, 60, 61, 79, 91, 

101, 104, 105 e 108, tampouco apresentou a devida composição de custos dos referidos itens, não trazendo qualquer 
detalhamento de insumos, mão de obra, encargos, tributos ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica 

e econômica da proposta; Considerando, ainda, que não foram juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou 

comprovações de experiências anteriores que evidenciem a compatibilidade dos pregos com o mercado ou a capacidade 

da empresa em executar objeto de igual natureza; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise 

da exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em 

desacordo com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela 
DESCLASSIFICAÇÃO da empresa RB COMUNICACAO VISUAL, referente aos itens 6, 15, 44, 60, 61, 79, 91, 101, 104, 105 e 

108, por não apresentar a proposta final, nem comprovar a exequibilidade da proposta inicialmente ofertada, conforme 
previsto no edital e no artigo 59 da Lei n°14.133/2021! 

Sistema 

Sistema 

28/11/2025 A proposta do fornecedor GRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA do ITEM -15, foi ACEITA pelo valor de R$11,70. 
15:19:45 

03/12/2025 Fornecedor: GRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA, com lance no valor de R$ 11,70, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 
11.09:31 abaixo: Considerando que a empresa GRÁFICA E EDITORAALIANÇA LTDA foi regularmente convocada para apresentação 

da proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59, incisos Ill e IV, da Lei n° 
14.133/2021, tendo em vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores h média 

histórica e ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; 
Considerando que após análise detalhada da composição de custos e das notas fiscais apresentadas pela empresa, 

constatou-se que a empresa apresentou notas fiscais de serviços  (NF-e n°2627 e n°2610), que registram a execução de 
blocos gráficos diversos, porém tais documentos consistem exclusivamente em notas fiscais de saida, não havendo 

nenhuma nota fiscal de ENTRADA que comprove a aquisição dos insumos utilizados nas composições apresentadas, tais 
como papel, tinta, chapas, cola ou demais materiais necessários, inviabilizando a verificação dos custos efetivamente 

considerados na formação dos preços ofertados; Considerando que as notas fiscais apresentadas não demonstram 

compatibilidade em quantidade com as demandas constantes do Termo de Referência, pois, enquanto o edital exige, por 

exemplo, 500 unidades para o item 15, 750 unidades para os itens 64 e 120, 85 unidades para o item 115, 50 unidades para o 
item 131 e 15.438 unidades para o item 90, as  NF-e juntadas registram tiragens de 150, 200, 350, 400, 600 ou 2.000 unidades, 

sem qualquer correspondência objetiva com os quantitativos licitados; Considerando, ainda, que, embora alguns formatos 
de blocos descritos nas notas fiscais de saída se aproximem das dimensões dos itens licitados  (ex.:  blocos 15x20, 15x21, 

20x30), tais documentos não comprovam a execução dos itens com a mesma especificação técnica, especialmente no que 
se refere ao item 90 (panfletos coloridos em couchd 1159, frente e verso), para o qual não foi apresentada nenhuma nota 

fiscal equivalente, nem qualquer evidência de produção semelhante; Considerando que, diante da ausência de documentos 

idôneos, não é possível confirmar a viabilidade econômica dos pregos ofertados, nem a capacidade da empresa de 

produzir os materiais nas quantidades, formatos e especificações exigidas no Termo de Referência do certame; 

Considerando que tais insuficiências não permitem comprovar a vantajosidade e a viabilidade econômica da proposta, 

podendo resultar em futura inadequação da execução contratual, o que viola o principio da seleção da proposta mais 
vantajosa, conforme  art.  5° e  art.  11, inciso I, da Lei n° 14.133/2021; A ausência de documentação idônea e suficiente 

compromete a análise da exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução 
contratual, em desacordo com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide 

pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa GRÁFICA E EDITORA ALIANÇA LTDA, referente aos itens 15, 64, 90, 115, 120 e 131 
diante do não atendimento da comprovação de exequibilidade solicitada da proposta inicialmente ofertada, conforme 

previsto no edital e no artigo 59 da Lei n°14.133/2021! 

 

 

Sistema 

Sistema 

03/12/2025  ID:  4266 - Data  Prop.:  19/09/2025 17:17:41 seu lance está dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  
11:09:38 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

03/12/2025  ID:  26745- Data  Prop.:  18/09/2025 08:51:18 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  
11:14:41 123/06, sendo assim, sere aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 03/12/2025  ID:  21057 - Data  Prop.:  19/09/2025 17:27:22 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  
11:19:41 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 03/12/2025  ID:  17464- Data  Prop.:  19/09/2025 16:27:19 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  
1124:42 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

 

Sistema 03/12/2025  ID:  6631 - Data  Prop.:  19/09/2025 11:36:46 seu lance está dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  

11.29:45 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

03/12/2025 A proposta do fornecedor EDITORA OFtAFICA ALIANCA LTDA do ITEM - 15, foi ACEITA pelo valor de R$11,79. 
11.34:45 

Sistema 

 

Sistema 03/12/2025 Não há mais fornecedores na margem dos 5% (cinco por cento) a serem chamados para cobrir a empresa grande porte no ITEM 15. 
11:34:45 
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r. 3539 
PrOCe  

Mensagens do Item 15 

Usuário Data/Hora Mensagem 1,1  

Sistema 03/12/2025 
16:36:46 

-- 

Fornecedor: EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA, com lance no valor de R$ 11,79, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 
abaixo: Considerando que a empresa EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA foi regularmente convocada para apresentação da 
proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59 da Lei n°14.133/2021, tendo em 
vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores à média histórica e 

ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando 
que, em que pese devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada, tampouco apresentou a 

devida composição de custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de insumos, mão de obra, 
encargos, tributos ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; 
Considerando, ainda, que não foram juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações de 
experiências anteriores que evidenciem a compatibilidade dos pregos com o mercado ou a capacidade da empresa em 
executar objeto de igual natureza; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise da 
exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo 

com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO 
da empresa EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA, referente aos itens 15, 38, 49, 57, 64, 101, 104, 105, 114, 119, e 122 por não 

apresentar a proposta final, nem comprovar a exequibilidade da proposta inicialmente ofertada,  conforms  previsto no edital 

e no artigo 59 da Lei n° 14.133/2021! 

Sistema 03/12/2025 A proposta do fornecedor EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA do ITEM - 15, foi ACEITA pelo valor de R$11,80. 

16:36:57 

 

    

Sistema 09/12/2025 Fornecedor: EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA, com lance no valor de R$ 11,80, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 
13:53:51 abaixo: Considerando que a empresa EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA foi regularmente convocada para apresentação 

da proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59 da Lei n°14.133/2021, tendo em 
vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores à media histórica e 
ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando 
que, em que pese devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada, tampouco apresentou a 

devida composição de custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de insumos, mão de obra, 
encargos, tributos ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; 

Considerando, ainda, que não foram juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações de 
experiências anteriores que evidenciem a compatibilidade dos pregos com o mercado ou a capacidade da empresa em  

executer  objeto de igual natureza; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a analise da 
exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo 

com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO 
da empresa EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA, por não apresentar a proposta final, nem comprovar a exequibilidade da 

proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no edital e no artigo 59 da Lei n°14.133/2021 ! 

09/12/2025 A proposta do fornecedor ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRÁFICOS LTDA do ITEM -15, foi ACEITA pelo 

13:53:53 valor de R$11,81. 

Sr(s) fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 

recorrer esse o momento para se manifestar. 

Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 

administrativamente, nos termos previsto no instrumento editalicio. 

12/12/2025 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor ARTES SERVICOS 

11:0113 SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRÁFICOS LTDA-02.360.838/0001-11 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatõrios 

exigidos no instrumento convocatório. 

0 fornecedor ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRÁFICOS LTDA -02.360.838/0001-11 venceu o ITEM -15 

pelo valor de R$11,81. 

12/12/2025 Sr(s) fornecedor(es) este aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideraçâo, se houver interesse em 

12:53,22 recorrer esse o momento para se manifestar. 

12/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 

13:03:25 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edital/cio. 

A disputa do ITEM 15 esta encerrada. Despacho: Concluído.. 

Sistema 

Sistema 11/12/2025 

16:23:26 

Sistema 11/12/2025 

1633:29 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 12/12/2025 
130412 

Item 16  
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• 36Si  

natUr a 

Intermediado 

Intermediario 

Classificado 

Intermediario 

Intermediario 

Intermediario 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Proposta 
ID  Fornecedor CNPJ Marca Modelo R$ 

25158 R. J. N. MARTINS LTDA 41613985000108 R$ 56,33 

53222 ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS 02360838000111 R$ 56,33 

LTDA 

39384 F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07829743000118 R$ 55,20 

31441 EDITORA GRAFICAALIANCA LTDA 08171718000152 R$ 56,33 

47125  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06025573000156 R$ 56,32 

91462 FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49458590000190 R$ 28,73 

60934 EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA 41258385000179 R$ 28,17 

31833 D. F. A. BESERRA LTDA 18296289000101 R$ 56,33 

40171 RB COMUNICACAO VISUAL 27232288000186 R$ 56,33 

92619 EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61657969000124  R$ 56,33 
-- 

F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08100202000117 31812 R$ 56,33 

= 

C—P17  

Motivo Situação 

Classificada 

Classificada 

I Classificada  

Classificada 

I Classificada I 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada I 

Classificada 

Classificada 

Lances 

Lances do Item 16  

Fornecedor CNPJ 
Valor Lance 
R$ Data/Hora 

E-D4-T-GRA-C,RA64GA-AL-4ANQArL--T-QA 08.171.718/0001 41$ 28,16 22/00/2026 

6.2 00:26:22 

44,248,686440611- 41828,17 443A04824 
743  17:17:41  

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 02.360.838/0001- R$ 28,18 22/09/2025 

GRAFICOS LTDA 11 09:25:31 

D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001- R$ 28,19 22/09/2025 

01 09:34:04 

FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49.458.590/0001- R$ 28,73 19/09/2025 
90 11:36:46 

R. J. N. MARTINS LTDA 41.613.985/0001- R$ 30,00 22/09/2025 

08 09:27:48 

RB COMUNICACAO VISUAL 27.232.288/0001- R$ 50,00 22/09/2025 

86 09:32:29 

RB COMUNICACAO VISUAL 27.232.288/0001- R$ 55,19 22/09/2025 

86 09:28:18 

F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA  07.829.743/0001- R$ 55,20 18/09/2025 

18 10:37:55 

FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06.025.573/0001- R$ 56,32 19/09/2025 

56 11:33:00 

F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08.100.202/0001- R$ 56,33 22/09/2025 

17 08:58:14 

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001- R$ 56,33 21/09/2025 

24 21:08:36 

Tipo 

Fornecedor 

Dcsciassificado 

Forncccdor 
Dese+assifteade 

Propostas Iniciais 

Propostas Inicias do Item 16  

Pagina 69 de 847 



Lances do Item 16 k I .  

Valor Lance V Is n° 
Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora Tipo 

r?. pror  fik'" 

RB COMUNICACAO VISUAL 27.232,288/0001- R$ 56,33 19/09/2025 Classificado s inator .•  

86 17:51:05 o CPL  

D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001- R$56,33 19/09/2025 Classificado 
01 17:27:22  

EDITORA CfIAFICA ALIANCA LTDA 08.171.718/0001 arr5er33 401ee12e2fi 
0042+66  

Fornecedor 
6-2 

Desclassificado 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 02.360.838/0001- R$ 56,33 18/09/2025 Classificado 
GRAFICOS LTDA 11 08:51:18  

R. J. N. MARTINS LTDA 41.613.985/0001- R$ 56,33 16/09/2025 Classificado 
08 08:35:36  

Classificação Final 

Classificação Final do Item 16 

   

    

Posição Licitante CNPJ 
,,,•, y- 

Melhor Oferta RE 

1° ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA 02 360 838/0001-11 R$ 28,18 

2° D. F. A. BESERRA LTDA 18.296 289/0001-01 R$ 28,19 I 

3° FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49.458.590/0001-90 R$ 28,73 

40 R. J. N. MARTINS LTDA 41.613.985/0001-08 R$ 30,00 

50 RB COMUNICACAO VISUAL 27.232.288/0001-86 R$ 50,00 

6° F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07.829.743/0001-18 R$ 55,20 

7°  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06.025.573/0001-56 R$ 56,32 

Empatado EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001-24 R$ 56,33 

Empatado F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08.100.202/0001-17  R$ 56,33  

Mensagens 

Mensagens do Item 16 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 22/09/2025 0 ITEM 16 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 
09:24:09 

Sistema 22/09/2025 0 ITEM 16 esta na fase competitiva e sua disputa durara 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 
09:24:27 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 16  sera  encerrado automaticamente! 

Sistema 22/09/2025 A etapa de envio de lances do ITEM 16 foi prorrogada automaticamente e  sera  de 02 (dois) minutos. Boa sorte! 

09:34:35 

Sistema 22/09/2025 A prorrogação automática do ITEM 18 esta encerrada. 

09:36:46 

Sistema 22/09/2025  ID:  60934 - Data  Prop.:  19/09/2025 17:17:41 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  
09:36:47 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 22/09/2025  ID:  53222 - Data  Prop.:  18/09/2025 08:51:18 seu lance está dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  

09:41:50 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 22/09/2025  ID:  31833 - Data  Prop.:  19/09/2025 17:27:22 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  
0946:50 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 
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Mensagens do Item 16 
vis  fl 

Proc 

   Usuário Data/Hora Mensagem 

 

s Ina  ra 

Sistema 22/09/2025  ID:  91462 - Data  Prop.:  19/09/2025 11:36:46 seu lance está dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a 
09:51:53 123/06, sendo assim, será aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 22/09/2025 Não  he  mais fornecedores na margem dos 5% (cinco por cento) a serem chamados para cobrir a empresa grande porte no ITEM 
09:56:54 16. 

Sistema 29/09/2025 0 ITEM 16 esta em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos. 
09:57:22 

Sistema 29/09/2025 0 tempo de negociação está encerrado. 
10:0723 

Sistema 29/09/2025 A proposta do fornecedor EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA do ITEM - 16, foi ACEITA pelo valor de R$28,16. 
1030:24 

Sistema 02/10/2025 Fornecedor: EDITORA GFtAFICA ALIANCA LTDA, com lance no valor de R$ 28,16, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 
14-40:09 abaixo: Considerando que a empresa EDITORA GRÁFICA ALIANÇA LTDA foi regularmente convocada para apresentação da 

proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7.9 do edital e do artigo 59, inciso Ill, da Lei n°14.133/2021, 
tendo em vista que os valores inicialmente ofertados referentes aos itens 3 , 4, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 28, 87, 88, 94, 
99, 100 e 116 apresentaram-se significativamente inferiores à média histórica e ultrapassaram o limite de 50% de desconto 
em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando que a licitante apresentou a planilha de 
composição de custos, mas não comprovou documentalmente os insumos específicos (papel, tinta, chapas) para os itens 
deste certame, não comprovando de forma suficiente os custos reais de execução dos itens licitados, de modo que não 

restou comprovada a compatibilidade dos valores com o mercado, nem a capacidade efetiva de execução; Considerando 
que a ausência de documentação idônea e suficiente compromete a analise da exequibilidade da proposta, fragilizando a 
segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo com os requisitos editalicios, bem como os 
principios da vinculação ao edital, isonomia e segurança juridica  (art.  5°, caput, da Lei n° 14.133/2021) e com o comando 
legal do artigo 59, inciso Ill, da Lei n°14.133/2021, segundo o qual a proposta deverá ser desclassificada quando não 
comprovada a sua viabilidade econômico-financeira; Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da 
empresa EDITORA GRAFICA ALIANÇA LTDA em relação aos itens 3 , 4, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 28, 87, 88, 94, 99, 1008 
116 por não ter comprovado a exequibilidade dos pregos inicialmente ofertados, conforme previsto no edital e na 
legislação aplicável.! 

Sistema 02/10/2025 A proposta do fornecedor EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA do ITEM - 16, foi ACEITA pelo valor de R$28,17. 
14:40:27 

Sistema 27/11/2025 Fornecedor: EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA, com lance no valor de R$ 28,17, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 

14:22:13 abaixo: Considerando que a empresa EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA foi regularmente convocada para apresentação 
da proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7.9 do edital e do artigo 59, inciso  III,  da Lei n° 
14.133/2021, tendo em vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores à media 
histórica e ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; 

Considerando que, em que pese devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada contemplando 
tais itens, tampouco apresentou a devida composição de custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento 
de insumos, mão de obra, encargos, tributos ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica 
da proposta; Considerando, ainda, que não foram juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou 

comprovações de experiências anteriores que evidenciem a compatibilidade dos pregos com o mercado ou a capacidade 
da empresa em executar objeto de igual natureza; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise 

da exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em 
desacordo com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela 
DESCLASSIFICAÇÃO da empresa EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA, REFERENTE AOS ITENS 1, 8, 9, 13, 14, 16, 18, 19, 
20, 28, 37, 42, 50, 53, 61, 65, 67, 68, 71, 72, 73, 74, 86, 90, 101 e 107 por não apresentar a proposta final, nem comprovar a 
exequibilidade da proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no edital e no artigo 59, inciso  III,  da Lei n° 
14.133/2021.11 

Sistema 27/11/2025 A proposta do fornecedor ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA do ITEM -16, foi ACEITA pelo 
14:22:35 valor de R$28,18. 

Sistema 11/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 
16:23:26 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 11/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 
16:33:29 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edita/ido. 

Sistema 12/12/2025 Srs. licitantes, após a analise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor ARTES SERVICOS 
11:01:13 SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS OFtAFICOS LTDA-02.3110.838/0001-11 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios 

exigidos no instrumento convocatório. 

O fornecedor ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRÁFICOS LTDA -02.360.838/0001-11 venceu o ITEM -16 
pelo valor de R$28,18. 

Sistema 12/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) este aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 

12:53:22 recorrer esse o momento para se manifestar. 
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Tipo 

fornecedor 

Dcsclassificado 

Fefneeedef 

13e3eter33ifteacie 

Fornecedor 

9e3ele3sifieade 

Intermediario 

Intermediario 

Mensagens do Item 16 

 

olICl/Az
4/

4. 

4.4 

6 •  

   

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 12/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do d' de recorrer 
13:03:25 administrativamente, nos termos previsto no instrumento editallcio. 

Sistema 12/12/2025 A disputa do ITEM 16 esta encerrada. Despacho: Concluído.. 
13:04:12 

Item 17  

Propostas Iniciais 

Propostas Inicias do Item 17  
e^^^  

ID  Fornecedor CNPJ Marca Modelo 

81707 R J. N. MARTINS LTDA 41613985000108 

69043 ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS 02360838000111 

LTDA 

14350 F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07829743000118 

27523 EDITORA GRAFICAALIANCA LTDA 08171718000152 

24075  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06025573000156 

54325 FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49458590000190 

83561 EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA 41258385000179 

99798 D. F. A. BESERRA LTDA 18296289000101 

61651 RB COMUNICACAO VISUAL 
rn 

27232288000186 

439 EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61657969000124 

58475 F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08100202000117  

Proposta 
R$ Situação 

R$ 43,67 Classificada 

R$ 43,67 I Classificada I 

R$ 42,80 I Classificada I 

R$ 43,67 Classificada 

R$ 43,66 I Classificada I 

R$ 22,28 Classificada 

R$ 21,84 Classificada 

R$ 43,67 Classificada 

R$ 43,67 I Classificada I 

R$ 43,67 

R$ 43,67 

Classificada 

I Classificada I 

Motivo 

Lances 

Lances do Item 17  

Fornecedor CNPJ 
Valor Lance 

R$ Data/Hora 

08,474-44-84/604- 22/00/2026 R$21,&2 

00:26:26 

R. J. N. MARTINS LTDA  44,64-2,986/9841- RS-2441 2.2/86,128.6 
08 00:26:16 

EDITORA E CRAFICA IMPRIME LTDA 11.268.385/0001 4446/2424 R$ 21,81 

7-9 17:17:11 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 02.360.838/0001- R$ 21,85 22/09/2025 
GRAFICOS LTDA 11 09:25:45 

D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001- R$ 21,86 22/09/2025 
01 09:34:15  
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,Natura 

CPL  

19/09/2025 

1136:46 

22/09/2025 

09:32:52 

Classificado 

Intermediario 

• b„ 4  

Data/Hora Tipo 

Is r 
- 

Process.) (1°  

22/09/2025 
09:32:38 

22/09/2025 

09:29:48 

18/09/2025 

10:37:55  

19/09/2025 

11:33:00 

22/09/2025 

08:58:14  

21/09/2025 

21:08:36  

19/09/2025 

17:51:05  

19/09/2025 

17:27:22  

4-9488/2824 
00:12:56  

Intermediario 

Intermediario 

Classificado  

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Fornecedor 

Geselessifietaele 

Lances do Item 17  

Fornecedor CNPJ 
Valor Lance 
R$ 

FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49.458.590/0001- R$ 22,28 

90 

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001- R$ 29,99 
24 

RB COMUNICACAO VISUAL 27.232.288/0001- R$ 40,00 

86 

RB COMUNICACAO VISUAL 27.232.288/0001- R$ 42,79 

86 

F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07.829.743/0001- R$ 42,80 
18 

FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06.025.573/0001- R$ 43,66 

56 

F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08.100.202/0001- R$ 43,67 

17 

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001- R$ 43,67 
24 

RB COMUNICACAO VISUAL 27.232.288/0001- R$ 43,67 

86 

D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001- R$ 43,67 
01 

EDITORA CRAFICA ALIANCA LTDA 08.171.718/0001 R$ 13,67 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 02.360.838/0001- R$ 43,67 
GRAFICOS LTDA 11 

R J N MARTINS LTDA  11.6 13.08610001 11$ 13,67 

88 

18/09/2025 
08:51:18  

Classificado 

 

4-64436/2826 

02,36+.36 
Tornceedor 

9eseles3ifieetele 

   

Classificação Final 

Classificação Final do Item 17 

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 

1° ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA 02.360.838/0001-11 R$ 21,85 

2° D F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001-01 R$ 21,86 

3° FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49.458.590/0001-90 R$ 22,28 

4° EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001-24 R$ 29,99 

5° RB COMUNICACAO VISUAL 27.232.288/0001-86 R$ 40,00 

6° F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07.829.743/0001-18 R$ 42,80 

7°  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06.025.573/0001-56 R$ 43,66 

8° F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08.100.202/0001-17 R$ 43,67 

Pagina 73 de 847 



       

oAl. DE if  
44, 

o 

-/ 

Prne=.04.,, n• 

inatu-ra  

Mensagens 

      

Mensagens do Item 17 

Usuario Data/Hora Mensagem 

Sistema 22/09/2025 0 ITEM 17 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 

09:2409 

    

      

      

Sistema 22/09/2025 0 ITEM 17 esta na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 
09:24:27 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 17  sera  encerrado automaticamente! 

Sistema 22/09/2025 A etapa de envio de lances do ITEM 17 foi prorrogada automaticamente e  sera  de 02 (dois) minutos. Boa sorte! 
09:34:35 

Sistema 22/09/2025 A prorrogação automática do ITEM 17 esta encerrada. 

09:36:48 

Sistema 22/09/2025  ID:  81707- Data  Prop.:  16/09/2025 08:35:36 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  
09:36:49 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 22/09/2025  ID:  83561 - Data  Prop.:  19/09/2025 17:17:41 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  
09:41:51 123/06, sendo assim, será aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 22/09/2025  ID:  69043 - Data  Prop.:  18/09/2025 08:51:18 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  
09:46:51 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 22/09/2025  ID:  99798 - Data  Prop.:  19/09/2025 17:27:22 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  
09:51:55 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 22/09/2025  ID:  54325 - Data  Prop.:  19/09/2025 11:36:46 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  
09:56:55 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 22/09/2025 Não ha mais fornecedores na margem dos 5% (cinco por cento) a serem chamados para cobrir a empresa grande porte no ITEM 
10:01:58 17. 

Sistema 29/09/2025 0 ITEM 17 esta em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos. 
09:57:22 

Sistema 29/09/2025 0 tempo de negociação esta encerrado. 
10:07:23 

Sistema 29/09/2025 A proposta do fornecedor EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA do ITEM - 17, foi ACEITA pelo valor de R$21,82. 
10:30:24 

Sistema 02/10/2025 Fornecedor: EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA, com lance no valor de R$ 21,82, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 

14:40:11 abaixo: Considerando que a empresa EDITORA GRÁFICA ALIANÇA LTDA foi regularmente convocada para apresentação da 

proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7.9 do edital e do artigo 59, inciso  III,  da Lei n° 14.133/2021, 
tendo em vista que os valores inicialmente ofertados referentes aos itens 3 .4, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 28, 87, 88, 94, 

99, 100 e 116 apresentaram-se significativamente inferiores à média histórica e ultrapassaram o limite de 50% de desconto 

em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando que a licitante apresentou a planilha de 

composição de custos, mas não comprovou documentalmente os insumos específicos (papel, tinta, chapas) para os itens 
deste certame, não comprovando de forma suficiente os custos reais de execução dos itens licitados, de modo que não 

restou comprovada a compatibilidade dos valores com o mercado, nem a capacidade efetiva de execução; Considerando 

que a ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise da exequibilidade da proposta, fragilizando a 

segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo com os requisitos editalicios, bem como os 

princípios da vinculação ao edital, isonomia e segurança jurídica  (art.  5°, caput, da Lei n°14.133/2021) e como comando 

legal do artigo 59, inciso Ill, da Lei n°14.133/2021, segundo o qual a proposta devera ser desclassificada quando não 
comprovada a sua viabilidade econômico-financeira; Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da 

empresa EDITORA GRÁFICA ALIANÇA LTDA em relação aos itens 3 , 4, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 28, 87, 88, 94, 99, 100 e 

116 por não ter comprovado a exequibilidade dos pregos inicialmente ofertados, conforme previsto no edital e na 

legislação aplicável.! 

Sistema 02/10/2025 A proposta do fornecedor R. J. N. MARTINS LTDA do ITEM - 17, foi ACEITA pelo valor de R$21,83. 

14:40:27 
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Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 27/11/2025 
15:44:06 

Fornecedor: R. J. N. MARTINS LTDA, com lance no valor de R$ 21,83, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: 
Considerando que a empresa R. J. N. MARTINS LTDA foi regularmente convocada para apresentação da proposta final e da 

composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59, inciso  III,  da Lei n° 14.133/2021, tendo em vista que os 
valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores à media histórica e ultrapassaram o limite de 

50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando que, em que pese 
devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada contemplando tais itens, tampouco apresentou a 

devida composição de custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de insumos, mão de obra, 
encargos, tributos ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; 

Considerando, ainda, que não foram juntados documentos fiscais, demonstrativos tecnicos ou comprovações de 

experiências anteriores que evidenciem a compatibilidade dos pregos com o mercado ou a capacidade da empresa  ern  
executar objeto de igual natureza; A ausência de documentação idónea e suficiente compromete a análise da 
exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo 

com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela 

DESCLASSIFICAÇÃO da empresa R. J. N. MARTINS LTDA, REFERENTE AOS ITENS 17, 21, 22, 23, 93, 127, 129, e 142 por 

não apresentar a proposta final, nem comprovar a exequibilidade da proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no 
edital e no artigo 59, inciso  III,  da Lei n°14.133/2021! 

 

Sistema 27/11/2025 A proposta do fornecedor EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA do ITEM - 17, foi ACEITA pelo valor de R$21,84. 
15:44:15 

Sistema 28/11/2025 Fornecedor: EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA, com lance no valor de R$ 21,84, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 
14:57:44 abaixo: Considerando que a empresa EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA foi regularmente convocada para apresentação 

da proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59 da Lei n°14.133/2021, tendo em 

vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores à média histórica e 

ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; 
Considerando que, em que pese devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada, tampouco 

apresentou a devida composição de custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de insumos, mão de 
obra, encargos, tributos ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; 

Considerando, ainda, que não foram juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações de 
experiências anteriores que evidenciem a compatibilidade dos preços com o mercado ou a capacidade da empresa em 

executar objeto de igual natureza; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise da 
exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo 

com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela 

DESCLASSIFICAÇÃO da empresa EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA, referente aos itens 7, 17, 21, 23, 29, 39, 56, 66, 85, 

97, 98, 106 e 111 por nici apresentar a proposta final, nem comprovar a exequibilidade da proposta inicialmente ofertada, 

conforme previsto no edital e no artigo 59 da Lei n°14.133/20211 

Sistema 28/11/2025 A proposta do fornecedor ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRÁFICOS LTDA do ITEM - 17, foi ACEITA pelo 

14:57:56 valor de R$21,85. 

Sistema 11/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 

162326 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 11/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 

16:33:29 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edital/cio. 

Sistema 12/12/2025 Srs. licitantes, após a analise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor ARTES SERVICOS 
1101:13 SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA-02.360.838/0001-11 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios 

exigidos no instrumento convocatário. 

0 fornecedor ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRÁFICOS LTDA -02.360.838/0001-11 venceu o ITEM -17 

pelo valor de R$21,85. 

Sistema 

Sistema 

12/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) este aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 
12:53:22 recorrer esse o momento para se manifestar. 

------ -- 

12/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 

13:03:25 administrativamente, nos termos previsto no instrumento editalicio. 

Sistema 12/12/2025 A disputa do ITEM 17 esta encerrada. Despacho: Concluido.. 
13:04:12 

Item 18 
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Classificada 22030 R. J. N. MARTINS LTDA 41613985000108 R$ 51,67  

Propostas Iniciais  Pro 

CNPJ 

Propostas Inicias do Item 18 

ID Fornecedor 

P t- 

Proposta 
Marca Modelo R$ Situação Motivo 

31784 F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07829743000118 R$ 50,64 I Classificada I 

06.025.573/0001- R$ 51,66 19/09/2025 Classificado 
56 11:33:00 

08.100.202/0001- R$ 51,67 22/09/2025 Classificado 
17 08:58:14 

61.657.969/0001- R$ 51,67 21/09/2025 Classificado 
24 21:08:36 

82606 ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS 02360838000111 R$ 51,67 
LTDA 

I ClassIfIcada I 

95585 EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA 08171718000152 R$ 51,67  Classificada 

10390  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06025573000156 R$ 51,66 ClaseMciela 

Classificada 26609 FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA  49458590000190 R$ 26,36  

51949 EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA 41258385000179 R$ 25,84 J  Classificada I - 

75773 D. F. A. BESERRA LTDA 18296289000101 R$ 51,67 Classificada 

44028 RB COMUNICACAO VISUAL 

63069 EMPREENDIMENTOS RK LTDA 

27232288000186 R$ 51,67  

61657969000124 R$ 51,67  

I Classificada I 

Classificada 1 

71939 F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08100202000117 R$ 51,67  Classificada 

Lances 

Lances do Item 18  

Valor Lance 
CNPJ R$ Data/Hora Tipo 

08,474,74806004- .11$ 26,83 22400,1242.6 Fefneeetlef 
oe,a6,2•8 

Deseleesifieaele 

4-1,24/3485/8884- RS-2644 4-0441,424146 FeFneeetlef 
743 17:17:41  

9e3eiessifieetle 

02.360.838/0001- R$ 25,85 22/09/2025 Intermediario 
11 09:25:51 

18.296.289/0001- R$ 25,86 22/09/2025 
01 09:34:26 

49.458.590/0001- R$ 26,36 19/09/2025 
90 11:36:46 

61.657.969/0001- R$ 34,50 22/09/2025 
24 09:32:58 

27.232.288/0001- R$ 50,00 22/09/2025 Intermediario 
86 09:32:42 

27.232.288/0001- R$ 50,63 22/09/2025 Intermediario 
86 09:28:16 

07.829.743/0001- R$ 50,64 18/09/2025 Classificado 
18 10:37:55 

Fornecedor 

E-EATORA-GRAFH6A-A64.AtN6A-L-T-DA 

EDITORA E CRAFICA IMPRIME LIDA 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 
GRAFICOS LTDA 

D. F. A. BESERRA LIDA 

FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 

RB COMUNICACAO VISUAL 

RB COMUNICACAO VISUAL 

F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA  

FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 

F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 

EMPREENDIMENTOS RK LIDA 

Intermediario 

Classificado 

Intermediario 
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Lances do Item 18  

Fornecedor 

RB COMUNICACAO VISUAL 

D. F. A. BESERRA LTDA  

EDITORA CRAFICA ALIANCA LTDA 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 

GRAFICOS LTDA 

R. J. N. MARTINS LTDA  

CNPJ 
Valor Lance 

R$ Data/Hora 

27.232.288/0001- R$ 51,67 19/09/2025 

86 17:51:05 

18.296.289/0001- R$ 51,67 19/09/2025 

01 17:27:22 

43671-74,7-48/0094- R8 61$7 4431414242226 

62 00:12:66 

02.360.838/0001- R$ 51,67 18/09/2025 
11 08:51:18 

41.613.985/0001- R$ 51,67 16/09/2025 
08 08:35:36  

Tipo 

Classificado 

Classificado 

Fornecedor 

Desclassificado 

Classificado 

Classificado 

Classificação Final 

• Posição Licitante 

Classificação Final do Item 18 

1° ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA 

D. F. A. BESERRA LTDA 

3° FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

4° EMPREENDIMENTOS RK LTDA 

5° RB COMUNICACAO VISUAL 

6° F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 

7° FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 

Empatado R. J. N. MARTINS LTDA 

Empatado F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 

Mensagens 

Mensagens do Item 18 

CNPJ 
"- 

Melhor Oferta R$ 

02.360.838/0001-11 R$ 25,85 

18.296.289/0001-01 R$ 25,86 

49.458.590/0001-90 R$ 26,36 

61.657.969/0001-24 R$ 34,50 

27.232.288/0001-86 R$ 50,00 

07.829.743/0001-18 R$ 50,64 

06.025.573/0001-56 R$ 51,66 

41.613.985/0001-08 R$ 51,67 

08.100.202/0001-17 R$ 51,67  

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 22/09/2025 0 ITEM 18 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 
09:24:09 

Sistema 22/09/2025 0 ITEM 18 esta na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 
09:24:27 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 18  sera  encerrado automaticamente! 

Sistema 22/09/2025 A etapa de envio de lances do ITEM 18 foi prorrogada automaticamente e  sera  de 02 (dois) minutos. Boa sorte! 
09:34:35 

Sistema 22/09/2025 A prorrogação automática do ITEM 18 está encerrada. 

09:36:50 

Sistema 22/09/2025  ID:  51949 - Data  Prop.:  19/09/2025 17:17:41 seu lance está dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  
09:36:51 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 22/09/2025  ID:  82606 - Data  Prop.:  18/09/2025 08:51:18 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  
09:41:52 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 22/09/2025  ID:  75773 - Data  Prop.:  19/09/2025 17:27:22 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  
09:46:52 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 
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Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 22/09/2025  ID:  26609- Data  Prop.:  19/09/2025 11:36:46 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento), confom:ie 
09:51:56 123/06, sendo assim, sere aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedo4,-', 

Sistema 22/09/2025 Não  he  mais fornecedores na margem dos 5% (cinco por cento) a serem chamados para cobrir a empresa grande porte no ITEM 
0956:56 18. 

Sistema 29/09/2025 0 ITEM 18 esta em negociação e ficara aberto para lances pelo perrodo de 10 minutos. 
09:57:22 

Sistema 29/09/2025 0 tempo de negociação esta encerrado. 
10:0723 

Sistema 29/09/2025 A proposta do fornecedor EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA do ITEM -18, foi ACEITA pelo valor de R$25,83. 
10:30:24 

Sistema 02/10/2025 Fornecedor: EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA, com lance no valor de R$ 25,83, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 
14:40:12 abaixo: Considerando que a empresa EDITORA GRÁFICA ALIANÇA LTDA foi regularmente convocada para apresentação da 

proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7.9 do edital e do artigo 59, inciso  III,  da Lei n°14.133/2021, 
tendo em vista que os valores inicialmente ofertados referentes aos itens 3 , 4, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 28, 87, 88, 94, 

99, 100 e 116 apresentaram-se significativamente inferiores à média histórica e ultrapassaram o limite de 50% de desconto 
em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando que a licitante apresentou a planilha de 

composição de custos, mas não comprovou documentalmente os insumos especificos (papel, tinta, chapas) para os itens 
deste certame, não comprovando de forma suficiente os custos reais de execução dos itens licitados, de modo que não 

restou comprovada a compatibilidade dos valores com o mercado, nem a capacidade efetiva de execução; Considerando 

que a ausência de documentação idônea e suficiente compromete a analise da exequibilidade da proposta, fragilizando a 

segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo com os requisitos editalicios, bem como os 
principios da vinculação ao edital, isonomia e segurança juridica  (art.  5°, caput, da Lei n°14.133/2021) e com o comando 

legal do artigo 59, inciso Ill, da Lei n°14.133/2021, segundo o qual a proposta devera ser desclassificada quando não 
comprovada a sua viabilidade econômico-financeira; Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da 

empresa EDITORA GRÁFICA ALIANÇA LTDA em relação aos itens 3 , 4, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 28, 87, 88, 94, 99, 100 e 
116 por não ter comprovado a exequibilidade dos preços inicialmente ofertados, conforme previsto no edital e na 

legislação aplicável.! 

Sistema 02/10/2025 A proposta do fornecedor EDITORA E GRÁFICA IMPRIME LTDA do ITEM -18, foi ACEITA pelo valor de R$25,84. 
14:40:27 

Sistema 27/11/2025 Fornecedor: EDITORA E GRÁFICA IMPRIME LTDA, com lance no valor de R$ 25,84, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 

14:22:14 abaixo: Considerando que a empresa EDITORA E GRÁFICA IMPRIME LTDA foi regularmente convocada para apresentação 
da proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7.9 do edital e do artigo 59, inciso  III,  da Lei n° 

14.133/2021, tendo em vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores à media 
histórica e ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; 

Considerando que, em que pese devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada contemplando 
tais itens, tampouco apresentou a devida composição de custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento 

de insumos, mão de obra, encargos, tributos ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica 
da proposta; Considerando, ainda, que não foram juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou 

comprovagóes de experiências anteriores que evidenciem a compatibilidade dos pregos com o mercado ou a capacidade 
da empresa em executar objeto de igual natureza; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise 

da exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em 
desacordo com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela 

DESCLASSIFICAÇÃO da empresa EDITORA E GRÁFICA IMPRIME LTDA, REFERENTE AOS ITENS 1, 8, 9, 13, 14, 16, 18, 19, 

20, 28, 37, 42, 50, 53, 61, 65, 67, 68, 71, 72, 73, 74, 86, 90, 101 e 107 por não apresentar a proposta final, nem comprovar a 

exequibilidade da proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no edital e no artigo 59, inciso  III,  da Lei n° 
14.133/2021.1 ! 

Sistema 27/11/2025 A proposta do fornecedor ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA do ITEM -18, foi ACEITA pelo 
14:22:35 valor de R$25,85. 

Sistema 11/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 
16:23:26 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 11/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 
16:33:29 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edital/cio. 

Sistema 12/12/2025 Srs. licitantes,  epos  a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor ARTES SERVICOS 
11:01:13 SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRÁFICOS LTDA-02.360.838/0001-11 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios 

exigidos no instrumento convocatório. 

0 fornecedor ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRÁFICOS LTDA -02.360.838/0001-11 venceu o ITEM -18 
pelo valor de R$25,85. 

Sistema 12/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 

12:53:22 recorrer esse o momento para se manifestar. 
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Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 12/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 
13:03:25 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edital/cio. 

Sistema 12/12/2025 A disputa do ITEM 18 esta encerrada. Despacho: Concluido.. 
13:04:12 

CPL  

Item 19  

Propostas Iniciais 

Propostas Inicias do Item 19  

Proposta 
ID  Fornecedor  CNPJ Marca Modelo R$ Situação Motivo 

81764 R. J. N. MARTINS LTDA 41613985000108 R$ 19,50 Classificada 

93668 ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS 02360838000111 R$ 19,50 Classificada 

LTDA 

99732 F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07829743000118 R$ 19,11 Classfficada 

39835 EDITORA GRAFICAALIANCA LTDA 08171718000152 R$ 19,50 Classificada 

32958  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06025573000156 R$ 19,50 Classificada I 

64694 49458590000190 R$ 9,95 FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA Classificada 

67228 EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA 41258385000179 R$ 9,75 I Classificada I 

81611 18296289000101 R$ 19,50 D. F. A. BESERRA LTDA Classificada 

11748 EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61657969000124 R$ 19,50 Classificada 

73343 R$ 19,50 F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08100202000117  Classificada 

Lances 

Lances do Item 19  

Valor Lance 

R$ Data/Hora Fornecedor CNPJ Tipo 

E.41-T-434,4-rwRARGA-AL-1,ANGA-L-T-PA 08,4-74,74800004- ft4 0,74 2.2400,(24326 

00:26:P 
Fornecedor 

62 
Desele-se+f-i-eaele 

4-1468,2.86/0004- 446-046 1-0.884426 

17:17:11  
Fornecedor 
aeselese-ifteetie 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 02.360.838/0001- R$ 9,76 22/09/2025 Intermediario 
GRAFICOS LTDA 11 09:26:08 

D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001- R$ 9,77 22/09/2025 Intermediario 
01 09:34:54 

FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49.458.590/0001- R$ 9,95 19/09/2025 Classificado 
90 11:36:46 

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001- R$ 14,50 22/09/2025 Intermediario 
24 09:33:02  
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Lances do Item 19  

Fornecedor 

F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 

F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 

D. F. A. BESERRA LTDA  

FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 

.i-g4-T-GRA-GRARGA-A61#46,4,-L--T-DA 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 

GRAFICOS LTDA 

R. J. N. MARTINS LTDA 

Tipo 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Fornecedor 
Dcsclassificado 

Classificado 

Classificado 

.'Ii.rt 19A II 

Data/Hora CNPJ 
Valor Lance 

R$ 

07.829.743/0001- R$ 1911, 18/09/2025 
18 10:37:55  

08.100.202/0001- R$ 19,50 22/09/2025 
17 08:58:14 

61.657.969/0001- R$ 19,50 21/09/2025 
24 21:08:36 

18.296.289/0001- R$ 19,50 19/09/2025 
01 17:27:22 

06.025.573/0001- R$ 19,50 19/09/2025 
56 11:33:00 

88,4-7-1,74841.044- 4-9449/2826 R.$-1-97644 
62 00:12:66  

02.360.838/0001- R$ 19,50 18/09/2025 

11 08:51:18 

41.613.985/0001- R$ 19,50 16/09/2025 
08 08:35:36  

Classificação Final 

Classificação Final do Item 19 

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta RE 

1° ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA 02.360.838/0001-11 R$ 9,76 

2° D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001-01 R$ 9,77 

3° FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49.458.590/0001-90 R$ 9,95 

4° EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001-24 R$ 14,50 

5° F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07.829.743/0001-18 R$19,11 

Empatado R. J. N. MARTINS LTDA 41.613.985/0001-08  R$ 19,50 

Empatado  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06.025.573/0001-56 R$ 19,50 

Empatado F DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08.100.202/0001-17 R$ 19,50  

Mensagens 

Mensagens do Item 19 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 22/09/2025 0 ITEM 19 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 

09:24:09 

Sistema 22/09/2025 0 ITEM 19 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 

09:24:27 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 19 sere encerrado automaticamente! 
... 

Sistema 22/09/2025 A etapa de envio de lances do ITEM 19 foi prorrogada automaticamente e será de 02 (dois) minutos. Boa sorte! 

09:34:35 

Sistema 22/09/2025 A prorrogação automática do ITEM 19 esta encerrada. 

09:37:01 

Sistema 22/09/2025  ID:  67228 - Data  Prop.:  19/09/2025 17:17:41 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  

09:37:02 123/06, sendo assim, será aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 
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Mensagens do Item 19 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 22/09/2025  ID:  93668- Data  Prop.:  18/09/2025 08:51:18 seu lance este dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme  die A lp  L 
09:42:03 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 22/09/2025  ID:  81611 - Data  Prop.:  19/09/2025 17:27:22 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  
09:47:06 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 22/09/2025  ID:  64694 - Data  Prop.:  19/09/2025 11:36:46 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  
09:52:06 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 22/09/2025 Não ha mais fornecedores na margem dos 5% (cinco por cento) a serem chamados para cobrir a empresa grande porte no ITEM 
09:57:09 19. 

Sistema 29/09/2025 0 ITEM 19 está em negociação e ficara aberto para lances pelo periodo de 10 minutos. 
09:57:22 

Sistema 29/09/2025 0 tempo de negociação esta encerrado. 
10:07:23 

Sistema 29/09/2025 A proposta do fornecedor EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA do ITEM - 19, foi ACEITA pelo valor de R$9,74. 
10:30:25 

Sistema 02/10/2025 Fornecedor: EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA, com lance no valor de R$ 9,74, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 
14:40:13 abaixo: Considerando que a empresa EDITORA GRÁFICA ALIANÇA LTDA foi regularmente convocada para apresentação da 

proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7.9 do edital e do artigo 59, inciso  III,  da Lei n°14.133/2021, 
tendo em vista que os valores inicialmente ofertados referentes aos itens 3 , 4, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 28, 87, 88, 94, 

99, 100 e 116 apresentaram-se significativamente inferiores à média histórica e ultrapassaram o limite de 50% de desconto 

em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando que a licitante apresentou a planilha de 

composição de custos, mas não comprovou documentalmente os insumos específicos (papel, tinta, chapas) para os itens 
deste certame, não comprovando de forma suficiente os custos reais de execução dos itens licitados, de modo que não 

restou comprovada a compatibilidade dos valores com o mercado, nem a capacidade efetiva de execução; Considerando 

que a ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise da exequibilidade da proposta, fragilizando a 

segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo com os requisitos editalicios, bem como os 
principios da vinculação ao edital, isonomia e segurança jurídica  (art.  5°, caput, da Lei n°14.133/2021) e com o comando 

legal do artigo 59, inciso  III,  da Lei n° 14.133/2021, segundo o qual a proposta deverá ser desclassificada quando não 
comprovada a sua viabilidade econômico-financeira; Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da 

empresa EDITORA GRÁFICA ALIANÇA LTDA em relação aos itens 3 , 4, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 28, 87, 88, 94, 99, 100 e 
116 por não ter comprovado a exequibilidade dos preços inicialmente ofertados, conforme previsto no edital e na 

legislação aplicável.! 

Sistema 02/10/2025 A proposta do fornecedor EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA do ITEM - 19, foi ACEITA pelo valor de R$9,75. 

14:40:28 

Sistema 27/11/2025 Fornecedor: EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA, com lance no valor de R$ 9,75, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 

14:22:15 abaixo: Considerando que a empresa EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA foi regularmente convocada para apresentação 
da proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7.9 do edital e do artigo 59, inciso  III,  da Lei n° 

14.133/2021, tendo em vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores à média 
histórica e ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; 

Considerando que, em que pese devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada contemplando 
tais itens, tampouco apresentou a devida composição de custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento 

de insumos, mão de obra, encargos, tributos ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica 
da proposta; Considerando, ainda, que não foram juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou 

comprovações de experiências anteriores que evidenciem a compatibilidade dos pregos com o mercado ou a capacidade 

da empresa em executar objeto de igual natureza; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise 

da exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em 

desacordo com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela 

DESCLASSIFICAÇÃO da empresa EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA, REFERENTE AOS ITENS 1, 8,9, 13, 14, 16, 18, 19, 
20, 28, 37, 42, 50, 53, 61, 65, 67, 68, 71, 72, 73, 74, 86, 90, 101 e 107 por não apresentar a proposta final, nem comprovar a 

exequibilidade da proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no edital e no artigo 59, inciso  III,  da Lei n° 

14.133/2021.!! 

Sistema 27/11/2025 A proposta do fornecedor ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRÁFICOS LTDA do ITEM - 19, foi ACEITA pelo 

14:22:35 valor de R$9,76. 

Sistema 11/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 
16:23:26 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 11/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a deca déricia do direito de recorrer 

16:33:29 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edita//cio. 
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Mensagens do Item 19 
,,,----- 

Mensagem 

 

Usuário Data/Hora 

 

Sistema 12/12/2025 
110113 

Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor ARTES SERVIDOS 
SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA-02.360.838/0001-11 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatários 

exigidos no instrumento convocatório. 

0 fornecedor ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA -02.360.838/0001-11 venceu o ITEM -19 
pelo valor de R$9,76. 

Sistema 12/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 
12:53:22 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 12/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a deca dência do direito de recorrer 
13:03:25 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edital/cio. 

Sistema 12/12/2025 A disputa do ITEM 19 está encerrada. Despacho: Concluído.. 
13:04:12 

Item 20  

Propostas Iniciais 

Propostas Inicias do Item 20  

Proposta 
ID  Fornecedor CNPJ Marca Modelo R$ Situação Motivo 

— 

30918 R. J. N. MARTINS LTDA 41613985000108 R$ 23,83 Classificada 

19915 ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS 02360838000111 R$ 23,83 I Classificada I 

LTDA 

36290 F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07829743000118 R$ 23,35 I Classificada I 

28166 EDITORA GRAFICAALIANCALTDA 08171718000152 R$ 23,83 Classificada] 

34911  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06025573000156 R$ 23,83 Classificada I 

27476 49458590000190 R$ 12,16 FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA Classificada 

56557 EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA 41258385000179 R$ 11,92 Classificada I 

91993 R$ 23,83 D. F. A. BESERRA LTDA 18296289000101 Classificada 

33882 EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61657969000124 R$ 23,83 I Classificada I 

59704 F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08100202000117  R$ 23,83 Classificada 

Lances 

Lances do Item 20  

Valor Lance 

Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora Tipo 

4;/1-T-Q444-6444V-IGA-AL-IAN6A-L-T-IDA 884-7-44441.94/24- R$ 11,01 22,498,12226 

89+26.4,3 
Fornecedor 

62 
Desclassificado 

E431-T-Q45-E-GRAFIGA4MPRIME-L-T-DA 444.6844815/,00.04- 11$ 11,03 4Q419026124 

44:44444 
Fornecedor 
9e3ePassifteeete 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 02.360.838/0001- R$ 11,93 22/09/2025 Intermediario 
GRAFICOS LTDA 11 09:26:21  
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Tipo 

Lances do Item 20  

Fornecedor CNPJ 
Valor Lance 

RS Data/Hora  

D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001- R$ 11,94 22/09/2025 

01 09:35:09 

FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49.458.590/0001- R$ 12,16 19/09/2025 

90 11:36:46 

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001- R$ 14,20 22/09/2025 

24 09:33:08 

F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07.829.743/0001- R$ 23,35 18/09/2025 

18 10:37:55  

F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08.100.202/0001- R$ 23,83 22/09/2025 

17 08:58:14  

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001- R$ 23,83 21/09/2025 

24 21:08:36  

D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001- R$ 23,83 19/09/2025 

01 17:27:22  

FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06.025.573/0001- R$ 23,83 19/09/2025 

56 11:33:00  

Eal-T-GRA-GRARGA,464ANGA-6T-14A 08,1-71,748/0004- R4-22782 44/22/24326 

824246  

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 02.360.838/0001- R$ 23,83 18/09/2025 

GRAFICOS LTDA 11 08:51:18  

R. J. N. MARTINS LTDA 41.613.985/0001- R$ 23,83 16/09/2025 

08 08:35:36  

Intermediario 

sificado 

mediado 

Fornecedor 
geselessifieede 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Classificado  

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Clas 

Inter 

Classificação Final 

Classificação Final do Item 20 

Posição Licitante CNPJ Melhor  Medan 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA 02.360.838/0001-11 R$11,93 

2° 

---N-Y, 

D. F. A. BESERRA LTDA 

--Nry 

18.296.289/0001-01 R$ 11,94 

3° FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49.458.590/0001-90 R$ 12,16 

4° EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001-24 R$ 14,20 

5° F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07.829.743/0001-18 R$ 23,35 

Empatado R. J. N. MARTINS LTDA  41.613.985/0001-08 R$ 23,83 

Empatado FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06.025.573/0001-56 R$ 23,83 

Empatado F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08.100.202/0001-17  R$ 23,83  

Mensagens 

Mensagens do Item 20 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 22/09/2025 0 ITEM 20 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 
09:24:09 

Sistema 22/09/2025 0 ITEM 20 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) mlnutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 

09:24:27 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 20 será encerrado automaticamente! 
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Mensagens do Item 20 

Usuário Data/Hora Mensagem  

Sistema 22/09/2025 A etapa de envio de lances do ITEM 20 foi prorrogada automaticamente e  sera  de 02 (dois) minutos. Boa sorte! 
09:34:35 

Sistema 22/09/2025 A prorrogação automática do ITEM 20 esta encerrada. 
09:37:18 

Sistema 22/09/2025  ID:  56557 - Data  Prop.:  19/09/2025 17:17:41 seu lance este dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  
09:37:19 123/06, sendo assim, sere aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 22/09/2025  ID:  19915- Data  Prop.:  18/09/202508:51:18 seu lance este dentro da margem de 5% (cinco por cento 
09:42.21 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o  la  

conforme dispõe a  LC  

ice vencedor. 

Sistema 22/09/2025  ID:  91993 - Data  Prop.:  19/09/2025 17:27:22 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento 
0947:23 123/06, sendo assim, sere aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o  la  

conforme dispõe a  LC  

ice vencedor. 

Sistema 22/09/2025  ID:  27476- Data  Prop.:  19/09/2025 11:36:46 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento) 
09:52:23 123/06, sendo assim, sere aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o  Ian  

conforme dispõe a  LC  

ce vencedor. 

Sistema 22/09/2025 Não  he  mais fornecedores na margem dos 5% (cinco por cento) a serem chamados para cobrir a empresa grande porte no ITEM 
09:57:27 20. 

Sistema 29/09/2025 0 ITEM 20 esta em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos. 
09:57:22 

Sistema 29/09/2025 0 tempo de negociação esta encerrado. 
10:07:23 

Sistema 29/09/2025 A proposta do fornecedor EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA do ITEM -20, foi ACEITA pelo valor de R$11,91. 
10:30:25 

Sistema 02/10/2025 Fornecedor: EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA, com lance no valor de R$ 11,91, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 
14:40:15 abaixo: Considerando que a empresa EDITORA GRAFICA ALIANÇA LTDA foi regularmente convocada para apresentação da 

proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7.9 do edital e do artigo 59, inciso Ill, da Lei n° 14.133/2021, 
tendo em vista que os valores inicialmente ofertados referentes aos itens 3 , 4, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 28, 87, 88, 94, 

99, 100 e 116 apresentaram-se significativamente inferiores á média histórica e ultrapassaram o limite de 50% de desconto 
em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando que a licitante apresentou a planilha de 

composição de custos, mas não comprovou documentalmente os insumos específicos (papel, tinta, chapas) para os itens 
deste certame, não comprovando de forma suficiente os custos reais de execução dos itens licitados, de modo que não 

restou comprovada a compatibilidade dos valores com o mercado, nem a capacidade efetiva de execução; Considerando 

que a ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise da exequibilidade da proposta, fragilizando a 

segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo com os requisitos editalicios, bem como os 
princípios da vinculação ao edital, isonomia e segurança jurídica  (art.  5°, caput, da Lei n°14.133/2021) e com o comando 

legal do artigo 59, inciso Ill, da Lei n°14.133/2021, segundo o qual a proposta deverá ser desclassificada quando não 
comprovada a sua viabilidade econômico-financeira; Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da 

empresa EDITORA GRAFICA ALIANÇA LTDA em relação aos itens 3,4,16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 28, 87, 88, 94, 99, 100 e 
116 por não ter comprovado a exequibilidade dos pregos inicialmente ofertados, conforme previsto no edital e na 

legislação aplicável.! 

Sistema 02/10/2025 A proposta do fornecedor EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA do ITEM -20, foi ACEITA pelo valor de R$11,92. 
14:40:28 

Sistema 27/11/2025 Fornecedor: EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA, com lance no valor de R$ 11,92, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 

14:22:16 abaixo: Considerando que a empresa EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA foi regularmente convocada para apresentação 
da proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7.9 do edital e do artigo 59, inciso Ill, da Lei n° 

14.133/2021, tendo em vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores a média 
histórica e ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; 

Considerando que, em que pese devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada contemplando 
tais itens, tampouco apresentou a devida composição de custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento 

de insumos, mão de obra, encargos, tributos ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica 
da proposta; Considerando, ainda, que não foram juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou 

comprovações de experiências anteriores que evidenciem a compatibilidade dos pregos com o mercado ou a capacidade 
da empresa em executar objeto de igual natureza; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise 

da exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em 
desacordo com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela 

DESCLASSIFICAÇÃO da empresa EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA, REFERENTE AOS ITENS 1, 8, 9, 13, 14, 16, 18, 19, 
20, 28, 37, 42, 50, 53, 61, 65, 67, 68, 71, 72, 73, 74, 86, 90, 101 e 107 por não apresentar a proposta final, nem comprovar a 

exequibilidade da proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no edital e no artigo 59, inciso Ill, da Lei n° 
14.133/2021.!! 

Sistema 27/11/2025 A proposta do fornecedor ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA do ITEM -20, foi ACEITA pelo 
14:22:35 valor de R$11,93. 
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Item 21  

Propostas Iniciais 

Propostas Inicias do Item 21  

I  Classificada I 

Proposta 
R$ Situação Motivo 

R$ 2,47 

R$ 2,47 

Classificada I 

Valor Lance 

R$ Data/Hora Tipo Fornecedor CNPJ 

62 00474)6  

ID  Fornecedor CNPJ Marca Modelo 

11717 R. J. N. MARTINS LTDA 41613985000108 

86176 ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS 02360838000111 

LTDA 

60564 F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07829743000118 

23551 EDITORA GRAFICAALIANCA LTDA 08171718000152 

6122  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06025573000156 

91921 FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49458590000190 

93053 EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA 41258385000179 

56313 D. F. A. BESERRA LTDA 18296289000101 

4101 EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61657969000124 

13917 F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08100202000117  

Classificada 

[ Classificada I 

Classificada 

I Classificada  

Classificada 

I Classificada I 

Classificada 

Classificada 

R$ 2,42 

R$ 2,47 

R$ 2,47 

R$ 1,26 

R$ 1,24 

R$ 247 

R$ 2,47 

R$ 1,24  

Lances 

Lances do Item 21  

EDITORA CRAFICA ALIANCA LTDA 8847-1,74-8{0804- /1$ 1,22 22/00/2026 Fornecedor 
0C3C18331fic8d0 
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Mensagens do Item 20 

Sistema 11/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se 
16:23:26 recorrer esse o momento para se manifestar. 

t'ia  354, 
Proe  

.4 
• 

-""  
atura ,  4,6 

 

houver interesse ,@  P " i_ " 

Usuário Data/Hora Mensagem ao  A 

Sistema 11/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 
16:33:29 administrativamente, nos termos previsto no instrumento editalicio. 

Sistema 12/12/2025 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor ARTES SERVICOS 
11:01:13 SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA-02.360.838/0001-11 ,tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatõrios 

exigidos no instrumento convocatório. 

0 fornecedor ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA -02.360.838/0001-11 venceu o ITEM -20 
pelo valor de R$11,93. 

Sistema 12/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 
12:53:22 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 12/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 
13:03:25 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edital/cio. 

Sistema 12/12/2025 A disputa do ITEM 20 está encerrada. Despacho: Concluido.. 
13:04:12 



Class ificação Final  

Classificaç ao Final do Item 21 

Posição Licitante 

F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 

2° FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

3° EMPREENDIMENTOS RK LTDA 

4° F.P.BORGES GRÁFICA E EDITORA LTDA 

Empatado ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA  

Empatado FORT  COM GRÁFICA E EDITORA LTDA 

Empatado D F. A. BESERRA LTDA 

Melhor Oferta R$ 

R$1,24 

R$ 1,26 

R$ 1,49 

R$ 2,42 

R$ 2,47 

1° 

CNPJ 

08.100.202/0001-17 

49.458.590/0001-90 

61.657.969/0001-24 

07.829.743/0001-18 

02.360.838/0001-11 

06.025.573/0001-56 

18.296.289/0001-01  

Mensagens 

Mensagens do Item 21 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Lances do Item 21 

• a. 

Fornecedor CNPJ 
Valor Lance 
R$ Data/Hora 

3 

64.4 
Tipo 

R. J. N. MARTINIS LTDA 4-1,64-2,886/8904- RS 1,23 22100/2026 Fornecedor "CPL 
Q9+26+48  

13e3efa33ifieeek 

F DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08.100.202/0001- R$ 1,24 22/09/2025 Classificado  
17 08:58:14  

EDIT RA C CRAFICA  IMPRIME  LTDA 4-1,268,8664900-1- 14-4724 Pemeeeeief 4-940434826. 

17:17:11 7-Q 

Deselassifieftele 

FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49.458.590/0001- R6 1,26 19/09/2025 Classificado 
90 11:36:46  

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001- R$ 1,49 22/09/2025 Intermediario 
24 09:32:10 

F.P.BORGES GRÁFICA E EDITORA LTDA 07.829.743/0001- R$ 2,42 18/09/2025 Classificado 
18 10:37:55  

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001- R$ 2,47 21/09/2025 CÍa sificado 
24 21:08:36 

D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001- R$ 2,47 19/09/2025 Classificado  
01 17:27:22  

FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06.025.573/0001- R$ 2,47 19/09/2025 Classificado 
56 11:33:00  

EDITORA CRAFICA ALIANCA LTDA 48,1-74,74-8/0094- 14-274 4410€42846 Fefnecedor 
62 084246 

E4e3ele33-ifieaffe 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 02.360.838/0001- R$ 2,47 18/09/2025 Classificado 
GRAFICOS LTDA 11 08:51:18  

R. J. N. MARTIN LTDA 4-1,644,98.5464411- 4-6,1041,24426 

(324,3646  
Fornecedor 

Beselessifteaele 

Sistema 22/09/2025 0 ITEM 21 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 

09:24:09 
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Mensagem 

0 ITEM 21 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos 
últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 21 será encerrado automaticamente! 

Como não houve lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 21 foi encerrado SEM a prorrogação 
automática. 

Mensagens do Item 21 

Usuário Data/Hora 

Sistema 22/09/2025 

09:24:27 

Sistema 22/09/2025 

09:34:35 

Sistema 22/09/2025  ID:  11717 - Data  Prop.:  16/09/2025 08:35:36 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  
0934:36 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 22/09/2025 Necessário se fez o sorteio pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas, referente á abertura do prazo para cobertura do 
093940 lance, conforme dispõe a  LC  123/06.  

ID:  93053 - Data  Prop.:  19/09/2025 17:17:41 ficou classificado em 1° lugar.  

ID:  13917 - Data  Prop.:  22/09/2025 08:58:14 ficou classificado em 2° lugar. 

Sistema 22/09/2025  ID:  93053 - Data  Prop.:  19/09/2025 17:17:41 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  

09:39:40 123/06, sendo assim,  sera  abertos partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 

Sistema 

22/09/2025  ID:  13917 - Data  Prop.:  22/09/2025 08:58:14 seu lance está dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  

09:44:42 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

22/09/2025  ID:  91921 - Data  Prop.:  19/09/2025 11:36:46 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  
09:49:45 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 22/09/2025 Não ha mais fornecedores na margem dos 5% (cinco por cento) a serem chamados para cobrir a empresa grande porte no ITEM 

09:54:47 21. 

Sistema 29/09/2025 0 ITEM 21 esta em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos. 

09:57:22 

Sistema 29/09/2025 0 tempo de negociação está encerrado. 

10:07:23 

Sistema 29/09/2025 A proposta do fornecedor EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA do ITEM -21, foi ACEITA pelo valor de R$1,22. 

10:30:25 

Sistema 02/10/2025 Fornecedor: EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA, com lance no valor de R$ 1,22, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 

14:40:16 abaixo: Considerando que a empresa EDITORA GRÁFICA ALIANÇA LTDA foi regularmente convocada para apresentação da 

proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7.9 do edital e do artigo 59, inciso  III,  da Lei n° 14.133/2021, 

tendo em vista que os valores inicialmente ofertados referentes aos itens 3 , 4, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 28, 87, 88, 94, 

99, 100 e 116 apresentaram-se significativamente inferiores à média histórica e ultrapassaram o limite de 50% de desconto 

em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando que a licitante apresentou a planilha de 
composição de custos, mas não comprovou documentalmente os insumos específicos (papel, tinta, chapas) para os itens 

deste certame, não comprovando de forma suficiente os custos reais de execução dos itens licitados, de modo que não 

restou comprovada a compatibilidade dos valores com o mercado, nem a capacidade efetiva de execução; Considerando 

que a ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise da exequibilidade da proposta, fragilizando a 
segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo com os requisitos editalicios, bem como os 

principios da vinculação ao edital, isonomia e segurança juridica  (art.  5°, caput, da Lei n° 14.133/2021) e com o comando 
legal do artigo 59, inciso Ill, da Lei n°14.133/2021, segundo o qual a proposta deverá ser desclassificada quando não 

comprovada a sua viabilidade econômico-financeira; Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da 
empresa EDITORA GRÁFICA ALIANÇA LTDA em relação aos itens 3 , 4, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 28, 87, 88, 94, 99, 100 e 

116 por não ter comprovado a exequibilidade dos pregos inicialmente ofertados, conforme previsto no edital e na 
legislação aplicável.! 

Sistema 02/10/2025 A proposta do fornecedor R. J. N. MARTINS LTDA do ITEM - 21, foi ACEITA pelo valor de R$1,23. 
14:40:28 
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Mensagens do Item 21 

    

rit„ 
Sc.,  ii  

 

Usuário Data/Hora Mensagem 

      

tt1 

Sistema 27/11/2025 
15:44:08 

"!\,.....,'(--,-J'- 
Fornecedor. R. J. N. MARTINS LTDA, com lance no valor de 12$ 1,23, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: 
Considerando que a empresa R. J. N. MARTINS LTDA foi regularmente convocada para apresentação da proposta final e da 
composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59, inciso Ill, da Lei n° 14.133/2021, tendo em vista que os 
valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores 5 média histórica e ultrapassaram o limite de 
50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando que, em que pese 
devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada contemplando tais itens, tampouco apresentou a 
devida composição de custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de insumos, mão de obra, 
encargos, tributos ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; 
Considerando, ainda, que não foram juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações de 
experiências anteriores que evidenciem a compatibilidade dos pregos com o mercado ou a capacidade da empresa em 
executar objeto de igual natureza; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise da 
exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo 
com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela 
DESCLASSIFICAÇÃO da empresa R. J. N. MARTINS LTDA, REFERENTE AOS ITENS 17, 21, 22, 23, 93, 127, 129, e 142 por 
não apresentar a proposta final, nem comprovar a exequibilidade da proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no 
edital e no artigo 59, inciso  III,  da Lei n° 14.133/2021! 

Sistema 27/11/2025 0 ITEM 21 esta em disputa final para os fornecedores empatados. Boa sorte! 
17:37:12 

Sistema 27/11/2025 0 prazo de disputa final foi encerrado. 
17:47:13 

Sistema 27/11/2025 Tendo em vista, que foram esgotadas todas as possibilidades do  Art.  60 da LEi 14.133/21, hei por bem utilizar o sorteio como critério 
17:50:12 de desempate conforme o Acordão N° 723/24 TCU.  

ID:  93053 - Data  Prop.:  19/09/2025 17:17:41 ficou classificado em 1° lugar.  
ID:  13917 - Data  Prop.:  22/09/2025 08:58:14 ficou classificado em 2° lugar. 

Sistema 28/11/2025 Fornecedor: EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA, com lance no valor de R$ 1,24, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 
14- 57:45 abaixo: Considerando que a empresa EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA foi regularmente convocada para apresentação 

da proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59 da Lei n°14.133/2021, tendo em 
vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores à média histórica e 
ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; 
Considerando que, em que pese devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada, tampouco 
apresentou a devida composição de custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de insumos, mão de 
obra, encargos, tributos ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; 
Considerando, ainda, que não foram juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações de 
experiências anteriores que evidenciem a compatibilidade dos preços com o mercado ou a capacidade da empresa em 
executar objeto de igual natureza; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise da 
exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo 
com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela 
DESCLASSIFICAÇÃO da empresa EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA, referente aos itens 7, 17, 21, 23, 29, 39, 56, 66, 85, 
97, 98, 106 e 111 por não apresentar a proposta final, nem comprovar a exequibilidade da proposta inicialmente ofertada, 
conforme previsto no edital e no artigo 59 da Lei n°14.133/2021! 

Sistema 28/11/2025 A proposta do fornecedor F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA do ITEM - 21, foi ACEITA pelo valor de R$1,24. 
14:57:56 

Sistema 11/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 

16:23:26 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 11/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a deca 

16:33:29 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edital/cio. 

fência do direito de recorrer 

Sistema 12/12/2025 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor F. DE ASSIS 
11:00:59 CASTRO DE SOUSA-08.100.20210001-17 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento 

convocatório. 

0 fornecedor F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA -08.100.202/0001-17 venceu o ITEM -21 pelo valor de 11;1,24. 

Sistema 12/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se 
12:53:22 recorrer esse o momento para se manifestar. 

houver interesse em 

  

Sistema 12/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 
13:03:25 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edital/cio. 

Sistema 12/12/2025 A disputa do ITEM 21 está encerrada. Despacho: Concluldo.. 
13:04:12 
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o 
' 

0 

ie. ra 

CPI  

Item 22 
r' 

2. Prep  

Propostas Iniciais 

Propostas Inicias do Item 22  

ID  Fornecedor CNPJ Marca Modelo 

Pro )sta 

R$ Situação Motivo 

19761 R. J. N. MARTINS LIDA 41613985000108 R$ 3,77  Classificada  

31059 ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS 
LTDA 

02360838000111 R$ 3,77  Classificada 

46793 F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07829743000118 R$ 3,69 Classificada 

59216 EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA 08171718000152 R$ 3,77  Classificada 

92401  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06025573000156 R$  3,77  Classificada 

40963 FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49458590000190 R$ 1,93 I Classificada  

97900 EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA 41258385000179 R$ 1,89  Classificada 

44595 D. F. A. BESERRA LTDA 18296289000101 R$ 3,77 I Munk:ads I — 

62884 EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61657969000124 R$ 3,77  Classificada 

46550 F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08100202000117 R$ 1,89  Classificada  

Lances do Item 22  

Fornecedor 
Valor Lance 
R$ Data/Hora CNPJ Tipo 

EDITORA CFI/V-1CA ALIANCA LIDA 438,1-74,74-849641- 41$ 1,87 22/00/2026 

00:27:08 
Tornoccdor 

8,2 

Geselessifieede 

41. J. N. MARTINS LTDA 4-1,61-8,88848084- 

GI8 
144788 a2f00/2026 

eaasaa Fornecedor 
Beselessifieede 

F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08.100.202/0001- R$ 1,89 22/09/2025 Classificado 
17 08:58:14 

EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA 41.258.385/0001- R$ 1,89 19/09/2025 Classificado 
79 17:17:41 

D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001- R$ 1,90 22/09/2025 Intermediario 
01 09:35:26 

FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49.458.590/0001- R$ 1,93 19/09/2025 Classificado 
90 11:36:46 

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001- R$ 1,99 22/09/2025 intermediario 
24 09:33:49 

F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07.829.743/0001- R$ 3,69 18/09/2025 Classificado 
18 10:37:55  

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001- R$ 3,77 21/09/2025 Classificado 
24 21:08:36 

D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001- R$ 3,77 19/09/2025 Classificado 
ry  

01 17:27:22 

FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06.025.573/0001- R$ 3,77 19/09/2025 Classificado 
56 11:33:00  
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Valor Lance 

R$ Data/Hora Tipo Fornecedor  CNPJ 

11 08:51:18 
Cla: sificado 

Fornecedor 
Beseterastfleade 

O. J. N. MARTINS LIDA 44,644.08640094- MI 3,77 1-6409,12436 

08 8846,34 

44. 

Lances do Item 22  

ph  - 

Ffi, 

orn,-.T.10  

E-134-T-ARA-64W-IGA-AMANGA-L-T-QA 08.171.718/0001 11$ 3,77 443/843/24326 

00:12:66 
forneccdor 
DC9C1893Ificado 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 02.360.838/0001- R$ 3,77 18/09/2025 
GRAFICOS LTDA 

Melhor Oferta R$ 

R$ 1,89 

R$1,89 

R$ 1,90 

R$1,93 

R$ 1,99 

R$3,69 

R$ 3,77 

R$ 3,77  

Mensagens 

Mensagens do Item 22 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Classificação Final 

Classificação Final do Item 22 

Posição Licitante 

Empatado EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA 

Empatado F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 

30 D. F. A. BESERRA LTDA 

5° EMPREENDIMENTOS RK LTDA 

6° F.P.BORGES GRÁFICA E EDITORA LTDA 

Empatado ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRÁFICOS LTDA 

Empatado FORT  COM GRÁFICA E EDITORA LTDA 

08.100.202/0001-17 

18.296.289/0001-01 

49.458.590/0001-90 

61.657.969/0001-24 

07.829.743/0001-18 

02.360.838/0001-11 

06.025.573/0001-56  

CNPJ 

41.258.385/0001-79 

4° FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Sistema 22/09/2025 0 ITEM 22 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 

09:24:09 

Sistema 22/09/2025 0 ITEM 22 esta na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 

09:24:27 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 22 será encerrado automaticamente! 

Sistema 22/09/2025 A etapa de envio de lances do ITEM 22 foi prorrogada automaticamente e será de 02 (dois) minutos. Boa sorte! 

09:34:35 

Sistema 22/09/2025 A prorrogação automática do ITEM 22 está encerrada. 

09:37:37 

Sistema 22/09/2025  ID:  19761 - Data  Prop.:  16/09/2025 08:35:36 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  
09:37:38 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 22/09/2025 Necessário se fez o sorteio pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas, referente à abertura do prazo para cobertura do 

09:42:39 lance, conforme dispõe a  LC  123/06.  

ID:  46550 - Data  Prop.:  22/09/2025 08:58:14 ficou classificado em 1° lugar.  
ID:  97900 - Data  Prop.:  19/09/2025 17:17:41 ficou classificado em 20  lugar. 

Sistema 22/09/2025  ID:  46550 - Data  Prop.:  22/09/2025 08:58:14 seu lance está dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  
09:42:39 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 22/09/2025  ID:  97900- Data  Prop.:  19/09/2025 17:17:41 seu lance esta dentro da margem de 5% (cInco por cento), conforme dispõe a  LC  
09:47:41 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 22/09/2025  ID:  44595 - Data  Prop.:  19/09/2025 17:27:22 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento),  conforms  dispõe a  LC  
09:52:44 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 
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"..flen*.40 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 22/09/2025  ID:  40963- Data  Prop.:  19/09/2025 11:36:46 seu lance está dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispoe tk2C 
09:57:44 123/06, sendo assim, será aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 22/09/2025 Não há mais fornecedores na margem dos 5% (cinco por cento) a serem chamados para cobrir a empresa grande porte no ITEM 
10:0246 22. 

Sistema 29/09/2025 0 ITEM 22 está em negociação e ficará aberto para lances pelo periodo de 10 minutos. 
09:57:22 

Sistema 29/09/2025 0 tempo de negociação está encerrado. 
10:07:23 

Sistema 29/09/2025 A proposta do fornecedor EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA do ITEM - 22, foi ACEITA pelo valor de R$1,87. 
10:30:25 

Sistema 02/10/2025 Fornecedor: EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA, com lance no valor de R$ 1,87, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 
14:40:17 abaixo: Considerando que a empresa EDITORA GRÁFICA ALIANÇA LTDA foi regularmente convocada para apresentação da 

proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7.9 do edital e do artigo 59, inciso  III,  da Lei n°14.133/2021, 
tendo em vista que os valores inicialmente ofertados referentes aos itens 3 , 4, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 28, 87, 88, 94, 

99, 100 e 116 apresentaram-se significativamente inferiores á média histórica e ultrapassaram o limite de 50% de desconto 

em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando que a licitante apresentou a planilha de 

composição de custos, mas não comprovou documentalmente os insumos específicos (papel, tinta, chapas) para os itens 
deste certame, não comprovando de forma suficiente os custos reais de execução dos itens licitados, de modo que não 

restou comprovada a compatibilidade dos valores com o mercado, nem a capacidade efetiva de execução; Considerando 
que a ausdncia de documentação idônea e suficiente compromete a análise da exequibilidade da proposta, fragilizando a 

segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo com os requisitos editalicios, bem como os 
princípios da vinculação ao edital, isonomia e segurança juridica  (art.  5°, caput, da Lei n°14.133/2021) e com o comando 

legal do artigo 59, inciso Ill, da Lei n°14.133/2021, segundo o qual a proposta devera ser desclassificada quando não 
comprovada a sua viabilidade econômico-financeira; Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da 

empresa EDITORA GRÁFICA ALIANÇA LTDA em relação aos itens 3 , 4, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 28, 87, 88, 94, 99, 100 e 

116 por não ter comprovado a exequibilidade dos pregos inicialmente ofertados, conforme previsto no edital e na 

legislação aplicável.! 

Sistema 02/10/2025 A proposta do fornecedor R. J. N. MARTINS LTDA do ITEM -22, foi ACEITA pelo valor de R$1,88. 

14:40:28 

Sistema 27/11/2025 Fornecedor: R. J. N. MARTINS LTDA, com lance no valor de R$ 1,88, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: 

15:44:09 Considerando que a empresa R. J. N. MARTINS LTDA foi regularmente convocada para apresentação da proposta final e da 
composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59, inciso  III,  da Lei n°14.133/2021, tendo em vista que os 

valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores à média histórica e ultrapassaram o limite de 
50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando que, em que pese 

devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada contemplando tais itens, tampouco apresentou a 
devida composição de custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de insumos, mão de obra, 

encargos, tributos ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; 

Considerando, ainda, que não foram juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações de 

experiências anteriores que evidenciem a compatibilidade dos pregos com o mercado ou a capacidade da empresa em 
executar objeto de igual natureza; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise da 

exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo 
com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela 

DESCLASSIFICAÇÃO da empresa R. J. N. MARTINS LTDA, REFERENTE AOS ITENS 17, 21, 22, 23, 93, 127, 129, e 142 por 
não apresentar a proposta final, nem comprovar a exequibilidade da proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no 

editsl e no artigo 59, inciso Ill, da Lei n°14.133/20211 

Sistema 27/11/2025 0 ITEM 22 está em disputa final para os fornecedores empatados. Boa sorte! 

17:37:12 

Sistema 27/11/2025 0 prazo de disputa final foi encerrado. 
17:47:13 

Sistema 27/11/2025 Tendo em vista, que foram esgotadas todas as possibilidades do  Art.  60 da LEi 14.133/21, hei por bem utilizar o sorteio como critério 

17:50:38 de desempate conforme o Acordão N°723/24 TCU.  

ID:  46550 - Data  Prop.:  22/09/2025 08:58:14 ficou classificado em 1° lugar.  
ID:  97900 - Data  Prop.:  19/09/2025 17:17:41 ficou classificado em 2° lugar. 

Sistema 11/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se 
16:23:26 recorrer esse o momento para se manifestar.  

louver  interesse  em  

Sistema 11/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 
16:33:29 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edital/cio. 
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Usuário Data/Hora Mensagem 

   

Sistema 12/12/2025 Srs. licitantes, após a analise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor F. DE ASSIS 
11:0059 CASTRO DE SOUSA-08.100.202/0001-17 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento 

convocatório. 

0 fornecedor F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA -08.100.202/0001-17 venceu o ITEM -22 pelo valor de R$1,89. 

Sistema 12/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) este aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 
12:53:22 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 12/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 
13:03:25 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edita/lo/o. 

Sistema 12/12/2025 A disputa do ITEM 22 está encerrada. Despacho: Concluido., 
13:04:12 

• 

Item 23  

Propostas Iniciais 

Propostas Inicias do Item 23  

ID  Fornecedor  CNPJ Marca Modelo 
Proposta 

R$ Situação Motivo 

58385 R. J. N. MARTINS LTDA 41613985000108 R $ 3,77 Classificada I 

63972 ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS 02380838000111 R$ Classificada 

LTDA 

24356 F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07829743000118 R$ 3,69 Classificada 

43629 EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA 08171718000152 R$ 3,77 Classificada I 

92571  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06025573000156 R$ 3,77  Classificada 

4663 49458590000190 R$ 1,93 FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA I Classificada  

5861 EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA 41258385000179 R$ 1,89  Classificada 

78584 D. F. A. BESERRA LTDA 18296289000101 R$ 3,77 I Classificada 

44670 EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61657969000124 R$ 3,77  Classificada 1 

37763 F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08100202000117 R$ 1,89 I Classificada I 

Lances 

Lances do Item 23 

Valor Lance 
Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora Tipo 

EDITORA CFtArICA ALIANCA LTDA ,nnfli— R$ 1,87 2.2494824 

00:27:13 
Fornecedor 
Desclassificado 

R J. N. MARTINS LTDA 4-1,61-3,986/04301- 44-1788 22/00/2026 Forneccdor 
488 40÷26+38  

Geselessifteade 

F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08.100.202/0001- R$ 1,89 22/09/2025 Classificado 
17 08:58:14  

1 
, 

! 
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Tipo 

Fornccedor 

Desclassificado 

Lances do Item 23  

Fornecedor CNPJ 
Valor Lance 
R$ Data/Hora 

E81-T-GRA-4-6RARGA-1•MPRIME-L-TDA 44,248,246F0801- 0$ 1,80 -1-0428,42026 

743 17:17:41 

FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49.458.590/0001- R$ 1,93 19/09/2025 

90 11:36:46  

F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07.829.743/0001- R$ 3,69 18/09/2025 

18 10:37:55 

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001- R$ 3,77 21/09/2025 

24 21:08:36  

D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001- R$ 3,77 19/09/2025 

01 17:27:22  

FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06.025.573/0001- R$ 3,77 19/09/2025 

56 11:33:00  

Eg4-TE44A-GRAF-4•GA-AL4ANGA-L-T-42A 284-74448,43224- 0$ 3,77 4-0.'24/2226 

42 084244  

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 02.360.838/0001- R$ 3,77 18/09/2025 

GRAFICOS LTDA 11 0851:18  

Ft. J. N. MARTINE LTDA  44,643,88640004- 11$ 3,77 16/00/2026 

448 88+36:36  

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Classificado  

Classificado 

Fornecedor 

9e3elassifieade 

Classificado  

Fornecedor 

geselttssifteade 

410 
 

Classificação Final 

Classificação Final do Item 23 

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 

1° F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08.100.202/0001-17 R$ 1,89 

2° FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49.458.590/0001-90 R$ 1,93 

3° F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07.829.743/0001-18 R$3,69 

Empatado ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA 02.360.838/0001-11 R$ 3,77 I 

Empatado  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06.025.573/0001-56 R$ 3,77 

Empatado D. F. A. BESERRA LTDA 
mm  

18.296.289/0001-01 R$ 3,77 

Empatado EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001-24  R$ 3,77  

Mensagens 

Mensagens do Item 23 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 22/09/2025 0 ITEM 23 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 
09:24:09 

Sistema 22/09/2025 0 ITEM 23 esta na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 

09:24:27 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 23  sera  encerrado automaticamente! 

Sistema 22/09/2025 Como não houve lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 23 foi encerrado SEM a prorrogação 
09:34:35 automática. 

-- 
Sistema 22/09/2025  ID:  58385 - Data  Prop.:  16/09/2025 08:35:36 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  

09:34:36 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 
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Mensagens do Item 23 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Pror 

4;),  gs,atura 
\‘1  CPL  

Sistema 22/09/2025 Necessário se fez o sorteio pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas, referente à abertura do prazo para cobertuTg 
09:39:42 lance, conforme dispõe a  LC  123/06.  

ID:  5861 - Data  Prop.:  19/09/2025 17:17:41 ficou classificado em 1° lugar.  
ID:  37763 - Data  Prop.:  22/09/2025 08:58:14 ficou classificado em 2° lugar. 

Sistema 22/09/2025  ID:  5861 - Data  Prop.:  19/09/2025 17:17:41 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  
09:39:42 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 22/09/2025  ID:  37763 - Data  Prop.:  22/09/2025 08:58:14 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  
09:44:43 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 22/09/2025  ID:  4663 - Data  Prop.:  19/09/2025 11:36:46 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  
09:49:46 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 22/09/2025 Não ha mais fornecedores na margem dos 5% (cinco por cento) a serem chamados para cobrir a empresa grande porte no ITEM 
09:54:48 23. 

Sistema 29/09/2025 0 ITEM 23 esta em negociação e ficará aberto para lances pelo  period()  de 10 minutos. 

09:57:22 

Sistema 29/09/2025 0 tempo de negociação esta encerrado. 

10:0723 

Sistema 29/09/2025 A proposta do fornecedor EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA do ITEM -23, foi ACEITA pelo valor de R$1,87 
10:30:25 

Sistema 02/10/2025 Fornecedor: EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA, com lance no valor de R$ 1,87, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 
14:40:18 abaixo: Considerando que a empresa EDITORA GRÁFICA ALIANÇA LTDA foi regularmente convocada para apresentação da 

proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7.9 do edital e do artigo 59, inciso  III,  da Lei n° 14.133/2021, 
tendo em vista que os valores inicialmente ofertados referentes aos itens 3 , 4, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 28, 87, 88, 94, 
99, 100 e 116 apresentaram-se significativamente inferiores a média histórica e ultrapassaram o limite de 50% de desconto 

em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando que a licitante apresentou a planilha de 
composição de custos, mas não comprovou documentalmente os insumos especificos (papel, tinta, chapas) para os itens 

deste certame, não comprovando de forma suficiente os custos reais de execução dos itens licitados, de modo que não 
restou comprovada a compatibilidade dos valores com o mercado, nem a capacidade efetiva de execução; Considerando 

que a ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise da exequibilidade da proposta, fragilizando a 
segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo com os requisitos editalicios, bem como os 

principios da vinculayao ao edital, isonomia e segurança juridica  (art.  5°, caput, da Lei n°14.133/2021) e com o comando 
legal do artigo 59, inciso  III,  da Lei n°14.133/2021, segundo o qual a proposta deverá ser desclassificada quando não 

comprovada a sua viabilidade econeimico-financeira; Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da 
empresa EDITORA GRÁFICA ALIANÇA LTDA em relação aos itens 3 , 4, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 28, 87, 88, 94, 99, 100 e 

116 por não ter comprovado a exequibilidade dos pregos inicialmente ofertados, conforme previsto no edital e na 
legislação aplicável.! 

Sistema 02/10/2025 A proposta do fornecedor R. J. N. MARTINS LTDA do ITEM - 23, foi ACEITA pelo valor de R$1,88. 
14:40:28 

Sistema 27/11/2025 Fornecedor: R. J. N. MARTINS LTDA, com lance no valor de R$ 1,88, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo abaixo.  
15:44:10 Considerando que a empresa R. J. N. MARTINS LTDA foi regularmente convocada para apresentação da proposta final e da 

composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59, inciso  III,  da Lei n° 14.133/2021, tendo em vista que os 
valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores a média histórica e ultrapassaram o limite de 

50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando que, em que pese 
devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada contemplando tais itens, tampouco apresentou a 
devida composição de custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de insumos, mão de obra, 
encargos, tributos ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; 
Considerando, ainda, que não foram juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações de 
experiências anteriores que evidenciem a compatibilidade dos preços com o mercado ou a capacidade da empresa em 
executar objeto de igual natureza; A ausência de documentação idónea e suficiente compromete a analise da 
exequibilidade da proposta, colocando  ern  risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo 

com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela 
DESCLASSIFICAÇÃO da empresa R. J. N. MARTINS LTDA, REFERENTE AOS ITENS 17, 21, 22, 23, 93, 127, 129, e 142 por 

não apresentar a proposta final, nem comprovar a exequibilidade da proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no 
edital e no artigo 59, inciso  III,  da Lei n° 14.133/20211 

Sistema 27/11/2025 0 ITEM 23 está em disputa final para os fornecedores empatados. Boa sorte! 
17:37:12 

Sistema 27/11/2025 0 prazo de disputa final foi encerrado. 
17:47:13 
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Usuário Data/Hora Mensagem 

 

Sistema 27/11/2025 Tendo em vista, que foram esgotadas todas as possibilidades do  Art.  60 da LEi 14.133/21, hei por bem utilizar o sorteio como critério 
17:51:13 de desempate conforme o Acordão N°723/24 TCU.  

ID:  5861 - Data  Prop.:  19/09/2025 17:17:41 ficou classificado em 1° lugar.  
ID:  37763 - Data  Prop.:  22/09/2025 08:58:14 ficou classificado em 2° lugar. 

Sistema 28/11/2025 Fornecedor: EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA, com lance no valor de R$ 1,89, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 
14:57:46 abaixo: Considerando que a empresa EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA foi regularmente convocada para apresentação 

da proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59 da Lei n° 14.133/2021, tendo em 

vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores a média histórica e 
ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; 

Considerando que, em que pese devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada, tampouco 
apresentou a devida composição de custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de insumos, mão de 

obra, encargos, tributos ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; 

Considerando, ainda, que não foram juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações de 

experiências anteriores que evidenciem a compatibilidade dos preços com o mercado ou a capacidade da empresa em 

executar objeto de igual natureza; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a analise da 

exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo 
com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela 

DESCLASSIFICAÇÃO da empresa EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA, referente aos itens 7, 17, 21, 23, 29, 39, 56, 66, 85, 
97, 98, 106 e 111 por não apresentar a proposta final, nem comprovar a exequibilidade da proposta inicialmente ofertada, 

conforme previsto no edital e no artigo 59 da Lei n°14.133/20211 

Sistema 28/11/2025 A proposta do fornecedor F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA do ITEM -23. foi ACEITA pelo valor de R$1,89. 
14:57:56 

Sistema 11/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 
16:23:26 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 11/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 

16:33:29 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edita/ido. 

Sistema 12/12/2025 Srs. licitantes,  epos  a analise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor F. DE ASSIS 
110059 CASTRO DE SOUSA-08.100.202/0001-17 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatorios exigidos no instrumento 

convocatório. 

0 fornecedor F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA -08.100.202/0001-17 venceu o ITEM -23 pelo valor de R$1,89. 

Sistema 12/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 
12:53:22 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 12/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 

13:03:25 administrativamente, nos termos previsto no instrumento editalicio. 

Sistema 12/12/2025 A disputa do ITEM 23 está encerrada. Despacho: Concluido.. 

13:04:12 

Item 24  

Propostas Iniciais 

Propostas Inicias do Item 24  

ID Fornecedor 

11851 R. J. N. MARTINS LTDA 

81457 ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRÁFICOS 

LTDA 

83685 F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 

82215 EDITORA GRAFICAALIANCA LTDA 

CNPJ Marca Modelo 
Proposta 

R$ Situação Motivo 

41613985000108 R$ 23,60 Classificada 

02360838000111 R$ 23,60 1  Classificada j 

07829743000118 R$ 23,13 1 Classificada 1 

08171718000152 R$ 23,60  Classificada] 
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Propostas Inicias do Item 24 

;..  

ID  Fornecedor  CNPJ Marca Modelo 

Proposta 

R$ Situac P  I.MotIvo 

72461 GRAFICA E EDITORAALIANCA LTDA 02472396000286 R$ 23,60 Classificada j 

76943  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06025573000156 R$ 23,60 I Classificada  

18855 FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49458590000190 R$ 12,04 Classificada 

72124 EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA 41258385000179 R$ 11,80 Classificada 1 

4280 D. F. A. BESERRA LTDA 18296289000101 R$ 23,60 Classificada 

4284 EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61657969000124 R$ : 3,60 I Classificada I 

92977 F DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08100202000117 R$ 23,60 Classificada 1 

Lances 

Lances do Item 24  

Valor Lance 

Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora Tipo 

4.-.P.BORCES CRAFICA E EDITORA LTDA 07.820.713/0001 R6-0,68 2.2./66,42826 Fornecedor 
4-8 0636+62  

Desclassificado 

TORT  COM CRAFICA E EDITORA LTDA 86-426-67346691- R6-9,98 2.24144926 

0g44-241 
Fornecedor 

58 
Beselateifieacie 

4-.P.60FICE6 CRAFICA E EDITORA LTDA 07.820.713/0001 R6-4-0,08 22406,12826 Fornecedor 
9494227 48 

De3elassificado 

CRAFICA EDITORA ALIANCA LIDA 62-472,386Q082- R$ 11,78 22/88/262.6 

00:32:11 
Torneccdor 

86 
Desclassificado 

EDITORA CRAFICAALIANCA LIDA 08,474,7441,100434- 11$ 11,79 2.2446/20.26 Fefirteeetief 
00:27:16 62 

Deseittesifteatie 

44,268,3860913.1- 14-4440 4-9,10412826 

17:17:91  
rornccedor 

7.9 
Geselftssifieeele 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 02.360.838/0001- R$ 11,81 22/09/2025 Inter mediano 
GRAFICOS LTDA 11 09:28:59 

D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001- R$ 11,82 22/09/2025 Inter  mediado 
01 09:36:21 

FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49.458.590/0001- R$ 12,04 19/09/2025 Classificado 
90 113646  

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001- R$ 13,00 22/09/2025 Inter  mediado 
24 09:33:19 

R. J. N. MARTINS LTDA 41.613.985/0001- R$ 17,70 22/09/2025 Inter  mediado 
08 0926:59 

CRAFICA E EDITORA LIDA Er.noficcs 8742.9,744.49981- 11$ 23,13 46,40042826 Fiafffeeedef 
10:37:66 4-8 

Desclassificado 

F DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08.100.202/0001- R$ 23,60 22/09/2025 Classificado 
17 08:58:14  

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001- R$ 23,60 21/09/2025 Classificado 
24 21:08:36  
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Tipo 
(` P 

Classificado 

36.=5 

sinatura • 

614_4  

Fornecedor 
Dcsclassificado 

Fornecedor 
Deselessifieatie 

rorncccdor 
Desclassificado 

Classificado 

Classificado 

Lances do Item 24 

Valor Lance 
Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora 

D. F. A. BESERRA LTDA  18.298.289/0001- R$ 23,60 19/09/2025 

01 17:27:22 
NY 

6GN-T-GGM-GHAF4GA-E--E-6)4-T-G46.-6T-DA 96426,676/9994- R8-22.49 411448/.2432.6 

66 4-443.3+68 

CRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA 62,47.249648692- 464342426 446-2376(3 

86 11:23:11 

E.B4-T-GRA-GRA61•64AL-IANGA-L-TQA 98471,744110094- 4649/2926 4416--2.3,89 

sa 094-246  

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 02.360.838/0001- R$ 23,60 18/09/2025 
GRAFICOS LTDA 11 08:51:18 

R. J. N. MARTINS LTDA 41.613.985/0001- R$ 23,60 16/09/2025 

08 08:35:36 

Classificação Final 

Classificação Final do Item 24 

   

    

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 

1° ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRÁFICOS LTDA 02.360.838/0001-11 R$11,81 

2° D. F. A. BESERFtA LTDA 18.296.289/0001-01 R$ 11,82 

FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49.458.590/0001-90 R$ 12,04 

4° EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001-24 R$ 13,00 I 

5° R. J. N. MARTINS LTDA 41.613.985/0001-08 R$ 17,70 I 

- 1 
6° F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08.100.202/0001-17  R$ 23,60 "  

• 

Mensagens 

Mensagens do Item 24 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 22/09/2025 0 ITEM 24 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 

09:24:09 

      

      

      

Sistema 22/09/2025 0 ITEM 24 esta na fase competitiva e sua disputa durara 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 
09:24:27 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 24  sera  encerrado automaticamente! 

Sistema 22/09/2025 A etapa de envio de lances do ITEM 24 foi prorrogada automaticamente e será de 02 (dois) minutos. Boa sorte! 
09:34:35 

Sistema 22/09/2025 A prorrogação automática do ITEM 24 esta encerrada. 
09:38:29 

Sistema 29/09/2025 0 ITEM 24 esta em negociação e ficará aberto para lances pelo  period°  de 10 minutos. 
09:57:22 

  

Sistema 29/09/2025 0 tempo de negociação esta encerrado. 

10:07:23 

     

Sistema 29/09/2025 A proposta do fornecedor F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA do ITEM -24, foi ACEITA pelo valor de R$9,50. 
10:30:25 
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Sistema 02/10/2025 

13:53:18 
Fornecedor: F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA, com lance no valor de R$ 9,50, sua proposta FOI RECUSADA'pelo.motivo 
abaixo: Considerando que a empresa F. P. BORGES GRÁFICA E EDITORA LTDA foi regularmente convocada para 

apresentação da proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7.9 do edital e do artigo 59, inciso Ill, da Lei 
n°14.133/2021, tendo em vista que os valores inicialmente ofertados referentes aos itens 1, 8,9, 13, 14, 15, 24, 25, 38, 39, 

41, 42, 45, 50, 51, 54, 55, 61, 84, 86, 101, 104, 106 e 107 apresentaram-se significativamente inferiores à média histórica e 
ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando 

que, embora devidamente instada, a licitante não apresentou a planilha de composição de custos dos itens 1, 8,9, 13, 14, 

15, 24, 25, 38, 39, 42, 86 e 101; Considerando que referente aos itens 41, 45, 50, 51, 54, 55, 61, 84, 104, 106 e 107, a licitante 

apresentou a planilha de composição de custos, mas as planilhas não contemplaram todos os custos exigidos pelo edital, 
pois não foram discriminados mão de obra (impressão, colagem, acabamento, auxiliares, encargos trabalhistas), custos 

indiretos (energia, manutenção de equipamentos, depreciação, tinta, insumos complementares), detalhamento efetivo da 
base de calculo dos tributos, de modo que não restou comprovada a compatibilidade dos valores com o mercado, nem a 

capacidade efetiva de execução; Considerando que a ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise 

da exequibilidade da proposta, fragilizando a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo com 

os requisitos editalicios, bem como os principios da vinculação ao edital, isonomia e segurança jurídica  (art.  5°, caput, da 
Lei n°14.133/2021) e com o comando legal do artigo 59, inciso  III,  da Lei n°14.133/2021, segundo o qual a proposta deverá 

ser desclassificada quando não comprovada a sua viabilidade econômico-financeira; Diante do exposto, esta equipe 

decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa F. P. BORGES GRÁFICA E EDITORA LTDA em relação aos itens 1, 8, 9, 13, 14, 

15, 24, 25, 38, 39, 41, 42, 45, 50, 51, 54, 55, 61, 84, 86, 101, 104, 106 e 107, por não ter comprovado a exequibilidade dos 
pregos inicialmente ofertados, conforme previsto no edital e na legislação aplicável.! 

Mensagens do Item 24 

Usuário Data/Hora Mensagem inatura 

Sistema 02/10/2025 A proposta do fornecedor  FORT  COM GFtAFICA E EDITORA LTDA do ITEM -24, foi ACEITA pelo valor de R$9,99. 
13:53:39 

Sistema 28/11/2025 Fornecedor*  FORT  COM GRÁFICA E EDITORA LTDA, com lance no valor de R$ 9,99, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 
09.31.57 abaixo y Considerando que a empresa  FORT  COM GRÁFICA E EDITORA LTDA foi regularmente convocada para 

apresentação da proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59, incisos Ill e IV, da 

Lei n°14.133/2021, tendo em vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores 

média histórica e ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de 

exequibilidade; Considerando que após analise detalhada da composição de custos e das notas fiscais apresentadas pela 

empresa, constatou-se que a empresa apresentou notas fiscais de saída que demonstram execução prévia de serviços 

gráficos, porém com descrições genéricas e divergentes das especificações constantes no Termo de Referência, tais 

como: tamanhos, gramaturas, número de folhas por bloco, acabamento e finalidade especifica dos impressos, 
impossibilitando o correto cotejo técnico do objeto ofertado; Considerando que foi apresentada uma (mica nota fiscal de 

entrada, a qual, embora comprove aquisição de insumos gráficos (tintas, chapas,  etc.),  não estabelece vinculação com os 
materiais e custos utilizados na elaboração da proposta nem comprova a estrutura de custos apresentada; Considerando 

que a composição de custos apresentada não evidencia com precisão os valores dos insumos empregados, não 
permitindo atestar a compatibilidade entre os pregos praticados e os custos reais declarados, em descumprimento ao que 

determina o edital; Considerando que as notas fiscais apresentadas evidenciam produção em pequenas escalas, 

incompativeis com as quantidades solicitadas nos itens diligenciados, não se demonstrando, portanto, capacidade 

produtiva suficiente para atendimento do objeto licitado em sua integralidade; Considerando que tais insuficiências não 

permitem comprovar a vantajosidade e a viabilidade econômica da proposta, podendo resultar em futura inadequação da 

execução contratual, o que viola o principio da seleção da proposta mais vantajosa, conforme  art.  5° e  art.  11, inciso I, da 
Lei n°14.133/2021; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a analise da exequibilidade da proposta, 

colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo com os requisitos editalicios 
e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa  FORT  COM 

GRÁFICA E EDITORA LTDA, referente aos itens 24, 25, 30, 32, 33, 39, 47, 48, 58, 70, 76 e 139, diante do não atendimento da 
comprovação de exequibilidade solicitada da proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no edital e no artigo 59 da 

Lei n°14.133/2021! 

Sistema 28/11/2025 A proposta do fornecedor GRÁFICA E EDITORA ALIANCA LTDA do ITEM -24, foi ACEITA pelo valor 

09:3210 

e R$11,78.  
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Prof:" Mensagens do Item 24 

Usuario Data/Hora Mensagem 

Sistema 28/11/2025 

16:19:38  

(-; 

Fornecedor: GRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA, com lance no valor de R$ 11,78, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 
abaixo: Considerando que a empresa GRÁFICA E EDITORA ALIANÇA LTDA foi regularmente convocada para apresentação 

da proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59, incisos Ill e IV, da Lei n° 
14.133/2021, tendo em vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores à média 

histórica e ultrapassaram o limite de 50% de desconto nos itens 24 e 86, o que exige a comprovação de exequibilidade; 
Considerando que após analise detalhada da composição de custos e das notas fiscais apresentadas pela empresa, 

constatou-se que, embora a empresa tenha apresentado planilhas de composição de custos e notas fiscais de saída 
relacionadas à execução de serviços gráficos, não apresentou notas fiscais de entrada que comprovassem, de forma 

objetiva, os custos efetivos dos insumos informados nas planilhas apresentadas, deixando de demonstrar o necessário 
lastro documental dos pregos ofertados; Considerando que as notas fiscais de saída juntadas não possuem equivalência 

técnica com os itens licitados, apresentando diferenças quanto as dimensões, gramaturas do papel, acabamento, 

quantidade de folhas por bloco e finalidade do material, o que impossibilita o cotejo direto com as especificações 

constantes no Termo de Referência; Considerando que não houve apresentação de qualquer comprovação referente ao 
item 24, inexistindo documentação técnica ou econômico-financeira que permita demonstrar sua execução prévia ou sua 

viabilidade, configurando diligência completamente não atendida para esse item; Considerando que as comprovações 
apresentadas para o item 86 não permitem aferir se os pregos propostos são condizentes com os custos reais do mercado, 

tampouco se os produtos ofertados atendem as exigências técnicas do certame, permanecendo não comprovada a 
exequibilidade de tais itens; Considerando que a ausência de comprovação idônea da exequibilidade representa risco 

execução contratual, contrariando o principio da seleção da proposta mais vantajosa previsto no  art.  11, inciso I, da Lei n° 
14.133/2021; A ausência de documentação idõnea e suficiente compromete a análise da exequibilidade da proposta, 

colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo com os requisitos editalicios 
e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa GRÁFICA E 

EDITORA ALIANÇA LTDA, referente aos itens 24 e 86, diante do não atendimento da comprovação de exequibilidade 
solicitada da proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no edital e no artigo 59 da Lei n°14.133/2021! 

Sistema 28/11/2025  ID:  72124- Data  Prop.:  19/09/2025 17:17:41 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  

16 19- 40 123/06, sendo assim, sere aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 2811/2025  ID:  81457- Data  Prop.:  18/09/2025 08:51:18 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento 

16 24- 41 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o  la  

1, conforme dispõe a  LC  

'ice vencedor. 

Sistema 28)11/2025  ID:  4280- Data  Prop.:  19/09/2025 17:27:22 seu lance está dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  

1629:41 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

  

Sistema 28/11/2025  ID:  18855 - Data  Prop.:  19/09/2025 11:36:46 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por  cent  

163442 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o 

o 

a 

, conforme dispõe a  LC  
ice vencedor. 

Sistema 28/11/2025 A proposta do fornecedor EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA do ITEM -24, foi ACEITA pelo valor de R$11,79 

16 39 45 

Sistema 28/11/2025 Não há mais fornecedores na margem dos 5% (cinco por cento) a serem chamados para cobrir a empresa grande porte no ITEM 24. 

16:39:45 

03/12/2025 Fornecedor: EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA, com lance no valor de R$ 11,79 sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 

09 51.39 abaixo: Considerando que a empresa EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA foi regularmente convc cada para apresentação da 

proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59 da Lei n *14.133/2021, tendo em 
vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores a méd ia histórica e 

ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de  ex  equibilidade; Considerando 

que, em que pese devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada,  tar  pouco apresentou a 

devida composição de custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de insur os, mão de obra, 
encargos, tributos ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; 

Considerando, ainda, que não foram juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações de 
experiências anteriores que evidenciem a compatibilidade dos preços com o mercado ou a  caps  cidade da empresa em 

executar objeto de igual natureza; A ausência de documentação idônea e suficiente comprometi a análise da 
exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo 

com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decid,  e pela DESCLASSIFICAÇÃO 
da empresa EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA, referente aos itens 6, 24, 39, 48, 52, 59, 81, 92, 9 7, 98 e 117 por não  

apresentar a proposta final, nem comprovar a exequibilidade da proposta inicialmente ofertada, conforms  previsto no edital 

e no artigo 59 da Lei n°14.133/2021! 

Sistema 03/12/2025 A proposta do fornecedor EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA do ITEM -24, foi ACEITA pelo valor c 

0951:50 

e R$11,80.  
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Sistema 



Propostas Iniciais 

Propostas Inicias do Item 25  

ID  Fornecedor CNPJ Marca Modelo 
Proposta 

R$ Situação Motivo 

51814 R. J. N. MARTINS LTDA 41613985000108 R$ 23,60 Classificada 

15731 ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS 02360838000111 R$ 23,60 Classificada 

LTDA 

32703 F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07829743000118 R$ 23,13 I Classificada I 

13088 EDITORA GRAFICAALIANCA LTDA 08171718000152 R$ 23,60 Classificada 

25390  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06025573000156 R$ 23,60 Classificada  

20055 FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49458590000190 R$ 12,04 ClassIfIcada 

23157 GRAFICA VEREDAS LTDA 32879576000167 R$ 23,60  I Classificada I 

Mensagens do Item 24 

fo• if 

Prersg‘,1  

r
n
P
at
L
ura 

Sistema 03/12/2025 Fornecedor EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA, com lance no valor de R$ 11,80, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 
16:39:22 abaixo: Considerando que a empresa EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA foi regularmente convocada para apresentação 

da proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59 da Lei n° 14.133/2021, tendo em 
vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores a média histórica e 

ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando 
que, em que pese devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada, tampouco apresentou a 

devida composição de custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de insumos, mão de obra, 
encargos, tributos ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; 

Considerando, ainda, que não foram juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações de 

experiências anteriores que evidenciem a compatibilidade dos pregos com o mercado ou a capacidade da empresa em 

executar objeto de igual natureza; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a analise da 
exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo 

com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO 
da empresa EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA, referente aos itens 24 e 40 por não apresentar a proposta final, nem 

comprovar a exequibilidade da proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no edital e no artigo 59 da Lei n° 
14.133/20211 

Sistema 03112/2025 A proposta do fornecedor ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA  dc  
163925 valor de R$11,81. 

ITEM -24, foi ACEITA pelo 

Sistema 11/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 
16:23:26 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 11/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 

16:33:29 administrativamente, nos termos previsto no instrumento editalicio. 

Sistema 12/12/2025 Srs licitantes, após a analise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor ARTES SERVICOS 

11-01:13 SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA-02.360.838/0001-11 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios 

exigidos no instrumento convocatório. 

0 fornecedor ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA -02.360.838/0001-11 venceu o ITEM -24 

pelo valor de R$11,81. 

Sistema 12/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 mlnutos para Intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 

12:53:22 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 12/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 

13:03:25 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edital/cio. 

Sistema 12/12/2025 A disputa do ITEM 24 esta encerrada. Despacho: Concluído.. 

13:0412 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Item 25  

Pagina 100 de 847 



Propostas Inicias do Item 25  
, 

Pror.cso 

ID  Fornecedor  CNPJ Marca Modelo 

Proposta 

R$ 

•,atura 

Situaçáo agivo 

65212 EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA 41258385000179 R$ 11,80 

3,60 

23,60 

3,60  

Classificada 

44679 D. F. A. BESERRA LTDA 18296289000101 R$ I Classificada 

52311 EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61657969000124 R$ ClassMciaW 

34023 F DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08100202000117 R$ : Classificada  

Lances 

Lances do Item 25  

Fornecedor CNPJ 

Valor Lance 

R$ Data/Hora  Tipo 

r.r.00nccs CRAFICA C EDITORA LTDA 84,828,74848084- 48-1-4-48 8240842428 Fornecedor 
8888+44  

Geseless-ifteade 

4-ORT COM CFI/U-1CA E EDITORA LTDA 438486,57.348841- 11$ 11,19 22/00/2026 

0036:20  
Fornecedor 

88 
Desefessifieade 

P BORCDS CAAFICA E EDITORA LTDA 07.820.713/0001 R8-4-4,88 2.2808,L2828 Fornecedor 
4-8 89+844k 

Desclassificado 

EDITORA CRAFICAALIANGA LTDA 88,1-74-448400434- 84-4448 22/00/2026 

oa 00:27:10 
Fornecedor 

Desclassificado 

EG4-T-AR3A-E-r.RAF-IGA4MRR444E-L-T-DA 44,26434844094- RS 11,80 44W0f42026 
1717:41  

Fornecedor 

Desefassifieade 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 02.360.838/0001- R$ 11,81 22/09/2025 Intermediario 
GRAFICOS LTDA 11 09:29:04 

D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001- R$ 11,82 22/09/2025 Inter mediano 
01 09:36:29 

GRAFICA VEREDAS LTDA 32.879.576/0001- R$ 11,85 22/09/2025 Inter  mediario 
67 09:28:19 

FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49.458.590/0001- R$ 12,04 19/09/2025 Classificado 
90 11:36:46  

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001- R$ 13,20 22/09/2025 Intermediario 
24 09:33:38 

R. J. N. MARTINS LTDA 41.613.985/0001- R$ 17,70 22/09/2025 Intermediario 
08 09:26:53 

4-.PBORCE$ CRAFICA E EDITORA LTDA 87,-828,74240804- R$ 2a,1 4-8/88/8828 Feffl 
4434748 

cccdor 
4.8 

De3e1a33ifieede 

F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08.100.202/0001- R$ 23,60 22/09/2025 Clas sificado 
17 0858:14 

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001- R$ 23,60 21/09/2025 Clas: ificado 
24 21:08:36 

D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001- R$ 23,60 19/09/2025 Classificado 
01 17:27:22 

GRAFICA VEREDAS LTDA 32.879.576/0001- R$ 23,60 19/09/2025 Clas: ificado 
67 16:27:19 
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17  -4 't 

, ..t.;  'Z'l: b. n°  

Tipo  

Fornecedor 

Desclassificado 

Torneccdor 

efresetassifieaffe 

Classificado 

Classificado 

Lances do Item 25 

Valor Lance 
Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora 

FORT  COM CRAFICA E EDITORA LTDA 06426474/888-1- R$-22,68 4-0488,1•2424 

118300 

643.1-T-GRA-GRA64GA-AL-4ANGA-L-T-DA 8847-1,74-8,44084- RS 40/0002026 -26.68 

62 0042160  

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 02.360.838/0001- R$ 23,60 18/09/2025 

GRAFICOS LTDA 11 08:51:18  

R. J. N. MARTINS LTDA 41.613.985/0001- R$ 23,60 16/09/2025 

08 08:35:36  

Classificação Final 

Classificação Final do Item 25 

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 

1° ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA 02.360.838/0001-11 R$ 11,81 

2°  D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001-01 R$ 11,82 

3° GRAFICA VEREDAS LTDA 32.879.576/0001-67 R$ 11,85 

4° FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49.458.590/0001-90 R$ 12,04 

5° EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001-24 R$ 13,20 

6° R. J. N. MARTINS LTDA 41.613.985/0001-08 R$ 17,70 

7° F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08.100.202/0001-17 R$ 23,60 

Mensagens 

Mensagens do Item 25 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 22/09/2025 0 ITEM 25 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 

09:24:09 

Sistema 22/09/2025 0 ITEM 25 esta na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não 
09:24:27 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 25  sera  encerrado automaticamente! 

avendo novos lances nos 

Sistema 22/09/2025 A etapa de envio de lances do ITEM 25 foi prorrogada automaticamente e  sera  de 02 (dois) minutos. Boa sorte! 

09:34:35  

Sistema 22/09/2025 A prorrogação automática do ITEM 25 esta encerrada. 

09:38:39 

Sistema 29/09/2025 0 ITEM 25 esta em negociação e ficará aberto para lances pelo  period°  de 10 minutos. 

09:57:22 

Sistema 29/09/2025 0 tempo de negociação está encerrado. 

10:0723 

Sistema 29/09/2025 A proposta do fornecedor F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA do ITEM -25, foi ACEITA pelo valor de R$11,40. 

10:30:25 
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Sistema 02/10/2025 
13:53:39 

A proposta do fornecedor  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA do ITEM - 25, foi ACEITA pelo valor de R$11,49. 

Mensagens do Item 25 

-- -----1. ..., :."", It. 
/.. 

4, t is  '''',..  
.r-'•' . 4 ,f..

,..
% 

I, 
i •N-' ,  

; Pro -a rt°  

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 02/10/2025 
13:53:19 

.1,7grura ,* 
wir . 

Fornecedor: F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA, com lance no valor de R$ 11,40, sua proposta FOI RECUSADA PelO 
motivo abaixo: Considerando que a empresa F. P. BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA foi regularmente convocada para 

apresentação da proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7.9 do edital e do artigo 59, inciso Ill, da Lel 
i 

n°14.133/2021, tendo em vista que os valores inicialmente ofertados referentes aos itens 1,8, 9, 13, 14, 15, 24, 25, 38, 39, 
41, 42, 45, 50, 51, 54, 55, 61, 84, 86, 101, 104, 106 e 107 apresentaram-se significativamente inferiores à média histórica e 
ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando 

que, embora devidamente instada, a licitante não apresentou a planilha de composição de custos dos itens 1, 8, 9, 13, 14, 
15, 24, 25, 38, 39, 42, 86 e 101; Considerando que referente aos itens 41, 45, 50, 51, 54, 55, 61, 84, 104, 106 e 107, a licitante 

apresentou a planilha de composição de custos, mas as planilhas não contemplaram todos os custos exigidos pelo edital, 
pois não foram discriminados mão de obra (impressão, colagem, acabamento, auxiliares, encargos trabalhistas), custos 

indiretos (energia, manutenção de equipamentos, depreciação, tinta, insumos complementares), detalhamento efetivo da 
base de calculo dos tributos, de modo que não restou comprovada a compatibilidade dos valores com o mercado, nem a 

capacidade efetiva de execução; Considerando que a ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise 
da exequibilidade da proposta, fragilizando a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo com 

os requisitos editalicios, bem como os principios da vinculação ao edital, isonomia e segurança juridica  (art.  5°, caput, da 
Lei n°14.13312021) e com o comando legal do artigo 59, inciso Ill, da Lei n°14.133/2021, segundo o qual a proposta devera 

ser desclassificada quando não comprovada a sua viabilidade econômico-financeira; Diante do exposto, esta equipe 
decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa F. P. BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA em relação aos itens 1, 8, 9, 13, 14, 

15, 24, 25, 38, 39, 41, 42, 45, 50, 51, 54,55, 61, 84, 86, 101, 104, 106 e 107, por não ter comprovado a exequibilidade dos 
preços inicialmente ofertados,  conforms  previsto no edital e na legislação aplicável.! 

Sistema 28/11/2025 Fornecedor:  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA, com lance no valor de R$ 11,49, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 
09:31:58 abaixo: Considerando que a empresa  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA foi regularmente convocada para 

apresentação da proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59, incisos  III  e IV, da 
Lei n°14.133/2021, tendo em vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores 

média histórica e ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de 
exequibilidade; Considerando que  epos  análise detalhada da composição de custos e das notas fiscais apresentadas pela 

empresa, constatou-se que a empresa apresentou notas fiscais de saida que demonstram execução prévia de serviços 
gráficos, porém com descrições genéricas e divergentes das especificações constantes no Termo de Referência, tais 
como: tamanhos, gramaturas, número de folhas por bloco, acabamento e finalidade especifica dos impressos, 
impossibilitando o correto cotejo técnico do objeto ofertado; Considerando que foi apresentada uma única nota fiscal de 
entrada, a qual, embora comprove aquisição de insumos gráficos (tintas, chapas,  etc.),  não estabelece vinculação com os 
materiais e custos utilizados na elaboração da proposta nem comprova a estrutura de custos apresentada; Considerando 

que a composição de custos apresentada não evidencia com precisão os valores dos insumos empregados, não 
permitindo atestar a compatibilidade entre os pregos praticados e os custos reais declarados, em descumprimento ao que 

determina o edital; Considerando que as notas fiscais apresentadas evidenciam produção em pequenas escalas, 
incompatíveis com as quantidades solicitadas nos itens diligenciados, não se demonstrando, portanto, capacidade 

produtiva suficiente para atendimento do objeto licitado em sua integralidade; Considerando que tais insuficiências não 
permitem comprovar a vantajosidade e a viabilidade econômica da proposta, podendo resultar em futura inadequação da 

execução contratual, o que viola o principio da seleção da proposta mais vantajosa, conforme  art.  5° e  art.  11, inciso I, da 
Lei n°14.133/2021; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise da exequibilidade da proposta, 

colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo com os requisitos editalicios 
e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa  FORT  COM 
GRAFICA E EDITORA LTDA, referente aos itens 24, 25, 30, 32, 33, 39, 47, 48, 58, 70, 76 e 139, diante do não atendimento da 
comprovação de exequibilidade solicitada da proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no edital e no artigo 59 da 
Lei n°14.133/20211 

Sistema 28/11/2025 ID:  65212 - Data  Prop.:  19/09/2025 17:17:41 seu lance está dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  
09:32:10 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 
 

28/11/2025  ID:  15731 -Data  Prop.:  18/09/2025 08:51:18 seu lance está dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  
09:37:13 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 28/11/2025 ID:  44679 - Data  Prop.:  19/09/2025 17:27:22 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  
09:42:13 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor.  

Sistema 28/11/2025 ID:  23157 - Data  Prop.:  19/09/2025 16:27:19 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  
09:47:13 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 28/11/2025  ID:  20055- Data  Prop.:  19/09/2025 11:36:46 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  
09:52:13 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 
 

28/11/2025 A proposta do fornecedor EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA do ITEM -25, foi ACEITA pelo valor de R$11,79. 
09:57:14 

Sistema 28/11/2025 Não ha mais fornecedores na margem dos 5% (cinco por cento) a serem chamados para cobrir a empresa grande porte no ITEM 25. 
09:57:14 
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Mensagens do Item 25 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Pror'ç''' 

.,2.1ora 

Sistema 28/11/2025 

143944 

L 
Fornecedor: EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA, com lance no valor de R$ 11,79, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivci 
abaixo: Considerando que a empresa EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA foi regularmente convocada para apresentação da 

proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59 da Lei n° 14.133/2021, tendo em 
vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores à média histórica e 

ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando 
que, em que pese devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada, tampouco apresentou a 

devida composição de custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de insumos, mão de obra, 
encargos, tributos ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; 

Considerando, ainda, que não foram juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações de 
experiências anteriores que evidenciem a compatibilidade dos preços com o mercado ou a capacidade da empresa em 

executar objeto de igual natureza; A ausência de documentação idónea e suficiente compromete a analise da 
exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo 

com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO 
da empresa EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA, referente aos itens 1, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 25, 30, 32, 33, 47, 58, 70, 75, 76, 

89, 93, 103, 118, 163 e 166 por não apresentar a proposta final, nem comprovar a exequibilidade da proposta inicialmente 
ofertada, conforme previsto no edital e no artigo 59 da Lei n°14.133/2021! 

Sistema 28/11/2025 A proposta do fornecedor EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA do ITEM - 25, foi ACEITA pelo valor de R$11,80. 
1439:59  

Sistema 03/12/2025 Fornecedor EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA, com lance no valor de R$ 11,80, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 

0852:54 abaixo: Considerando que a empresa EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA foi regularmente convocada para apresentação 

da proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59 da Lei n°14.133/2021, tendo em 

vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores à média histórica e 

ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando 
que, em que pese devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada, tampouco apresentou a 

devida composição de custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de insumos, mão de obra, 
encargos, tributos ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; 

Considerando, ainda, que não foram juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações de 

experiências anteriores que evidenciem a compatibilidade dos pregos com o mercado ou a capacidade da empresa em 

executar objeto de igual natureza; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a analise da 
exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo 

com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO 

da empresa EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA, referente aos itens 25, 30, 31, 32, 33, 41, 43, 45, 46, 51, 54, 55, 80, 82, 83, 

84 e 104 por não apresentar a proposta final, nem comprovar a exequibilidade da proposta inicialmente ofertada, conforme 
previsto no edital e no artigo 59 da Lei n°14.133/2021! 

Sistema 03/12/2025 A proposta do fornecedor ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA do 

08:53:12 valor de R$11,81. 
ITEM -25, foi ACEITA pelo 

Sistema 11/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se 
16:23:26 recorrer esse o momento para se manifestar.  

louver  interesse  em  

Sistema 11/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 

16:33:29 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edita//cio. 

Sistema 12/12/2025 Srs. licitantes,  epos  a analise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor ARTES SERVICOS 
11:01:13 SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA-02.360.838/0001-11 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios 

exigidos no instrumento convocatório. 

0 fornecedor ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA -02.360.838/0001-11 venceu o ITEM -25 

pelo valor de R$11,81. 

Sistema 12/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se h 

12:53:22 recorrer esse o momento para se manifestar. 

ouver interesse em 

Sistema 12/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decao 

13:03:25 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edita//cio. 

5ncia do direito de recorrer 

Sistema 12/12/2025 A disputado ITEM 25 esta encerrada. Despacho: Concluído.. 

1304:12 

Item 26  
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36/6 
r" Propostas Iniciais 

sinatur Propostas Inicias do Item 26  

roposta 
R$ Situação Motivo ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo 

Pr 

$ 2,67  R Classificada 47507 R. J. N. MARTINS LTDA 41613985000108 

Classificada 28492 ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS 02360838000111 R$ 2,67 
LTDA 

I Classificada I 07829743000118 R$ 2,62 

Classificada 94526 EDITORA GRAFICAALIANCA LTDA 08171718000152 R$2,67 

R$ 2,67 I Classificada I 80497  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06025573000156 

23393 F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 

48721 FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49458590000190 R$ 1,37  Classificada 

5611 GRAFICA VEREDAS LTDA 32879576000167 R$ 2,67 

65294 EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA 41258385000179 R$ 

94369 D. F. A. BESERRA LTDA 18296289000101 R$ 

46232 EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61657969000124 R$ 2,67 

60996 F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08100202000117 R$ 

Lances 

Lances do Item 26 

Fornecedor CNPJ 
Valor Lance 
R$ Data/Hora Tipo 

•I:44-T-4344;4A-E--GRAPIGA-1•MPR4ME--L-T-PA 444684864904- 41$ 1,31 22/09/2026 
00:50:33 

Forncccdor 
7-9 

Dcsclassificado 

E44I-T4RA-GPARGA-AL-IANGA-L-T42A 28,444,2484994- fa 1,3a 2212846126 
00:67:05 

FefFIcccdor 
62 

9e3efe3eifteade 

6644-T-GRA-2-64RARGA4MPRIME-L--T-DA 44,2684864984- g$-1,34 44,498,42826 

47:17:11  
Forncccdor 

7-9 
9esele33.ifieetie 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 02.360.838/0001- R$ 1,35 22/09/2025 Inter mediano 
GRAFICOS LTDA 11 0956:58 

GRAFICA VEREDAS LTDA 32.879.576/0001- R$ 1,36 22/09/2025 Intel  mediano 
67 10:04:34 

FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49.458.590/0001- R$ 1,37 19/09/2025 Classificado 
90 11:36:46  

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001- R$ 1,44 22/09/2025 Intermediario 
24 09:57:30 

F.P.BORGES GRAFICA E EDITORALTDA 07.829.743/0001- R$ 2,62 18/09/2025 Classificado 
18 10:37:55  

F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08.100.202/0001- R$ 2,67 22/09/2025 Classificado 
17 08:58:14  

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001- R$ 2,67 21/09/2025 Classificado 
24 21:08:36  

D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001- R$ 2,67 19/09/2025 Classificado 
01 17:27:22  
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I Classificada I 

Classificada 

o  

1,34  Classificada 

2,67 I Classificada I 

2,67 Osselleadit 



Lances do Item 26  

Fornecedor 

GRAFICA VEREDAS LTDA 

R. J. N. MARTINS LTDA 41.613.985/0001- R$ 2,67 16/09/2025 ClaE sificado 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 02.360.838/0001- R$ 2,67 18/09/2025 
GRAFICOS LTDA 

Classificado 
11 08:51:18  

, ltt. n° 34g/ 
• 

Procrov,0  • 
,:111111111111 

C P  

Valor Lance 
CNPJ R$ Data/Hora Tipo 

32.879.576/0001- R$ 2,67 19/09/2025 Classificado 
67 16:2719 

atura  

FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06.025.573/0001- R$ 2,67 19/09/2025 

56 11:33:00  
Classificado 

.E434-T-GRA-Glikokr-IGA-A24ANGA-L--T-DA 08.171.718/0001 416  2,67 4-9/22Q228 

00:12:6G 
Tornccedor 

Dcsclassificado 

Classificação Final 

08 

 

08:35:36 

 

Classificação Final do Item 26 

     

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 

1° ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA 02.360.838/0001-11 R$ 1,35 

2° GRAFICA VEREDAS LTDA 32.879.576/0001-67 R$ 1,36 

3° FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49.458.590/0001-90 R$ 1,37 

4° EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001-24 R$ 1,44 

5° F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07.829.743/0001-18 R$2,62 

Empatado R. J. N. MARTINS LTDA 41.613.985/0001-08 R$2,67 

Empatado  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06.025.573/0001-56 R$2,67 

Empatado D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001-01 R$ 2,67 

Empatado F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08.100.202/0001-17 R$ 2,67 j  

Mensagens 

Mensagens do Item 26 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 22/09/2025 0 ITEM 26 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 
09:55:53 

Sistema 22/09/2025 0 ITEM 26 esta na fase competitiva e sua disputa durara 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não avendo novos lances nos 
09:56:41 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 26  sera  encerrado automaticamente! 

Sistema 22/09/2025 Como não houve lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 26 foi encerrado SEM a prorrogação automática. 
10:0650 

Sistema 29/09/2025 0 ITEM 26 esta em negociação e ficara aberto para lances pelo periodo de 10 mlnutos. 
09:57:22 

Sistema 29/09/2025 0 tempo de negociação está encerrado. 
10:07:23 

Sistema 29/09/2025 A proposta do fornecedor EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA do ITEM -26, foi ACEITA pelo valor de R$1,31.  
10:30:26 
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Mensagens do Item 26 

Usuário Data/Hora Mensagem Proc 

Sistema 26/11/2025 

10:15:25 

Sistema 26/11/2025 

10:16:00 

, 
Fornecedor.  EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA, com lance no valor de R$ 1,31, sua proposta FOI RECUSADA  pet&  tive • 
abaixo: Considerando que cuida-se de análise técnica relativa à fase de julgamento do Pregão Eletrônico n° 057/2025,..cdjja--t-

objeto é a aquisição de materiais gráficos diversos, conforme as especificações descritas no Termo de Referência e demais 
anexos do edital. Após o julgamento inicial, foi determinada a realização de diligencia técnica com o objetivo de confirmar, 

por meio das notas fiscais apresentadas, a compatibilidade dos produtos e serviços fornecidos anteriormente com as 
exigências editalicias. Encerrado o prazo e analisados os documentos encaminhados, verificou-se que, a despeito da 

apresentação de volumosa documentação, as notas fiscais não comprovam a execução de produtos idênticos ou 
tecnicamente equivalentes aos descritos no edital, o que ensejou a presente manifestação conclusiva. FUNDAMENTAÇÃO 

TÉCNICA E JURÍDICA Da análise documental e dos resultados da diligência A análise das notas fiscais apresentadas 
revelou inconsistências materiais que impedem a validação da capacidade técnica declarada. Embora o volume de 

documentos seja expressivo, observou-se que: 1. A maior parte das notas fiscais refere-se a itens distintos daqueles 
especificados no edital, não apresentando o mesmo formato, acabamento ou dimens6es; 2. Apenas quatro documentos 

possuem alguma similaridade com os itens licitados, mas todos apresentam  divergencies  quanto ao dimensionamento e 
ausdncia de especificações detalhadas; 3. As notas carecem de descrição técnica precisa, impossibilitando a aferição 

objetiva da equivalência entre o produto fornecido e o item licitado. Assim, a diligência restou infrutífera, uma vez que não 
foi possivel confirmar, de forma documental, a execução anterior de produtos ou serviços compatíveis com as exigências 

técnicas do certame. Tal constatação implica o descumprimento do artigo 59, inciso I, da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 
2021, que determina a desclassificação de proposta que não atenda as  exigencies  do edital e de seus anexos. Da análise da 

planilha de composição de custos Complementarmente, examinou-se a planilha de composição de custos apresentada 
pela empresa licitante, na qual constam valores unitários e totais referentes aos itens orçados. Todavia, a planilha não 

indica as notas fiscais de referência utilizadas na formulação dos pregos, tampouco faz menção à origem dos insumos, 
materiais ou serviços considerados. Não ha, em qualquer dos campos apresentados, correlação direta entre os valores 

estimados e os documentos fiscais juntados aos autos, impossibilitando a verificação de coerência entre os pregos 
ofertados e o histórico de fornecimentos anteriores. Além disso, verifica-se que a planilha limita-se a listar os itens 

licitados, sem apresentar dados sobre fornecedores, lotes de impressão, quantidade de tiragens, tipos de papel, gramatura, 

acabamento ou eventuais custos acessórios, contrariando o disposto no artigo 63 da Lei n°14.133/2021, que exige a 

correspondência entre o objeto proposto e o objeto efetivamente licitado. Tais omissões comprometem a rastreabilidade 

das informações e reforçam o entendimento de que as notas fiscais apresentadas não fazem qualquer menção aos itens 

licitados ou aos lances ofertados, corroborando o resultado infrutífero da diligência técnica. A Administração não pode 
presumir a regularidade documental quando os elementos apresentados não permitem identificar a fonte dos preços e a 

aderência técnica, conforme reiterado pelo Acórdão TCU n°1.116/2025 - Plenário, que afirma: "A regularidade documental 

não se presume; as notas fiscais devem comprovar de forma inequívoca a correspondência entre o objeto contratado e as 

especificações do edital, sob pena de nulidade do ato de adjudicação." (Fonte oficial: pesquisa.apps.tcu.gov.br) Da 
vinculação ao instrumento convocatório e da vedação à convalidação de falhas essenciais A Lei n° 14.133/2021, em seu 

artigo 63, dispõe que "a Administração somente poderá aceitar e pagar por objetos contratados que correspondam as 
especificações técnicas e de qualidade estabelecidas no instrumento convocatório e no contrato". 0 Tribunal de Contas da 

União, ao julgar o Acórdão n°434/2016 - Plenário, destacou que "a aceitação de objeto que não corresponda as condições 
técnicas exigidas no edital compromete a legalidade e a isonomia do procedimento licitatório". No mesmo sentido, o 

Acórdão TCU n° 1.723/2016 - Plenário reconheceu que "a similaridade entre produtos apresentados em licitação não basta; 

é necessário o atendimento integral das especificações do edital, sob pena de violação do principio da vinculação". Desse 

modo, a ausência de comprovação da identidade técnica dos itens ofertados, somada a inexistência de vinculação entre 
notas fiscais e planilha de custos, configura falha material insanável, que não pode ser corrigida sem violar o principio da 

isonomia e o artigo 141 da Lei n° 14.133/2021. CONCLUSÃO Diante do exposto, conclui-se que: 1. A diligência técnica 
realizada restou infrutífera, pois os documentos apresentados não comprovam o fornecimento anterior de itens 

equivalentes aos licitados; 2. A planilha de composição de custos não informa as notas fiscais de referência nem guarda 
correlação com os lances ofertados, o que compromete a rastreabilidade e a transparência dos preços apresentados; 3. As 

inconsistências verificadas são materiais e insanáveis, não se tratando de meras falhas formais; 4. A aceitação desses 
documentos violaria os princípios da vinculação ao edital, do julgamento objetivo e da isonomia, previstos nos artigos 5°, 

inciso IV; 59; 63 e 141 da Lei n°14.133/2021. Assim, opina-se pela desclassificação da proposta apresentada, tendo em vista 
que a diligência restou infrutífera e que a documentação técnica e financeira anexada não comprova a correspondência 

com o objeto licitado. REFERENCIAS NORMATIVAS E JURISPRUDENCIAIS • Lei n°14.133/2021:  arts.  5°, inc. IV; 59, inc. I; 
63; 141. • Lei n° 4.320/1964:  arts.  60 e 62. • Acórdão TCU n° 434/2016 - Plenário. • Acórdão TCU n°1.723/2016 - Plenario. • 

Acórdão TCU n° 1.116/2025 - Plenário. ! 

- '  
ID:  28492 - Data  Prop.:  18/09/2025 08:51:18 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento), 

123/06, sendo assim, será aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o  Ian  

conforme dispõe a  LC  

vencedor. 

Sistema 26/11/2025  ID:  5611 - Data  Prop.:  19/09/2025 16:27:19 seu lance está dentro da margem de 5% (cinco por cento), 

10:21:01 123/06, sendo assim, será aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o  la  

conforme dispõe a  LC  

nce vencedor. 

Sistema 26/11/2025  ID:  48721 - Data  Prop.:  19/09/2025 11:36:46 seu lance está dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  

10126:02 123/06, sendo assim, será aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 26/11/2025 A proposta do fornecedor EDITORA GRAFICA ALIANCA LIDA do ITEM -26, foi ACEITA pelo valor de R$1,33. 

1031:05 

Sistema 26/11/2025 Não  he  mais fornecedores na margem dos 5% (cinco por cento) a serem chamados para cobrir a empresa grande porte no ITEM 26. 

10:31:05  

Pagina 107 de 847 



Propostas Inicias do Item 27  

ID  Fornecedor  CNPJ Marca Modelo  

Pro  posta 

R$ Situação Motivo 

66151 R. J. N. MARTINS LTDA 41613985000108 R$ ,00 I Classificada I 

76463 ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS 02360838000111 R$ 4,00  Classificada 

LTDA 

39484 F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07829743000118 R$ 3,92 Classificada 

8777 EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA 08171718000152 R$ ,00 Classificada I 

90354  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06025573000156 R$ 4,00  Classificada 

79117 FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49458590000190 R$ 2,04  Classificada 

IA  cc   3619  ‘. 
Mensagens do Item 26 

Pror.mi  
Usuário Data/Hora Mensagem ss r,attora 

Sistema 27/11/2025 Fornecedor EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA, com lance no valor de R$ 1,33, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo.7  - 
15:10:19 abaixo: Considerando que a empresa EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA foi regularmente convocada para apresentação da 

proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59, inciso  III,  da Lei n° 14.133/2021, 
tendo em vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores à média histórica e 

ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando 
que, em que pese devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada contemplando tais itens, 

tampouco apresentou a devida composição de custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de 
insumos, mão de obra, encargos, tributos ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade tecnica e econômica da 

proposta; Considerando, ainda, que não foram juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações de 

experiências anteriores que evidenciem a compatibilidade dos pregos com o mercado ou a capacidade da empresa em 

executar objeto de igual natureza; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise da 
exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo 

com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO 
da empresa EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA, REFERENTE AOS ITENS 2, 5, 7, 26, 27, 29, 31, 34, 35, 69, 77, 95, 96, 102, 

112, 113, 115, 123, 125, 156, 157, 158, 159, 160, 161, 162, 164, 165, 167, 168, 169, 170, 171, 172, 173, 174, 175 por não 
apresentar a proposta final, nem comprovar a exequibilidade da proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no edital 

e no artigo 59, inciso  III,  da Lei n°14.133/2021! 

Sistema 27/11/2025 A proposta do fornecedor ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA do ITEM - 26, foi ACEITA pelo 

15:10:55 valor de R$1,35  

Sistema 11/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se 

16:23:26 recorrer esse o momento para se manifestar. 

houver interesse em 

Sistema 11/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a dect 

16:33:29 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edita//cio. 

ciência do direito de  roomer  

cedor ARTES SERVICOS Sistema 12/12/2025 Srs. licitantes,  apes  a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fome 

11:01:13 SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA-02.360.838/0001-11 , tendo em vista, que cumpri 

exigidos no instrumento convocatório. 

os requisitos habilitatórios 

0 fornecedor ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA -02.360.838/( 

pelo valor de R$1,35. 

o 01-11 venceu o ITEM -26 

Sistema 12/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se 

12:53:22 recorrer esse o momento para se manifestar. 

houver interesse em 

Sistema 12/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 

13:03:25 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edita/ido. 

Sistema 12/12/2025 A disputa do ITEM 26 esta encerrada. Despacho: Concluído.. 

13:04:12 

Item 27  

Propostas Iniciais 
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CNPJ Marca Modelo 

Proposta  

R$ Situagi keriita 

Lances 

Lances do Item 27  

Valor Lance 

Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora Tipo 

EG4T-GRA-E-GRARGA4M42R444C-6-T-DA 4-1,248484/0004- R$ 1.00 2240440024 

10:07:44 
Fornecedor 

19e3elea3ifieatie 

E.D1-GRA-GRARGAAL-IANCOr6TDA 08,1-74,74-848004- R$-1707 22400,42024 FefFieeedef 
10:07:07 62 

w ryry 
Dcsclassificado 

&D•IXORA-E-6RARGA4A4PRIME-L-T-DA  44,24848440004- 114 1,04 2240842026 

00:60:17 
Torncccdor 

Dcsclassificado 

EDITORA OR/V-1CA ALIANCA LIDA 0847-144800991- R$4-03 2204042424 Fer-neeedeic 
00:67:11 sa 

Dcsclassificado 

44,24848640004- R$-2708 44400/2424 

17:17:11 
Fornccedor 

7-44 
9e3elas3ifieade 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 02.360.838/0001- R$ 2,01 22/09/2025 Intermediario 
GRAFICOS LIDA 11 09:57:00 

FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49.458.590/0001- R$ 2,04 19/09/2025 Classificado 
90 11:36:46 

GRAFICA VEREDAS LTDA 32.879.576/0001- R$ 2,05 22/09/2025 Intermediario 
67 10:04:53 

R. J. N. MARTINS LTDA 41.613.985/0001- R$ 2,10 22/09/2025 Intermediario 
08 10:07:27 

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001- R$ 2,16 22/09/2025 Intermediario 
24 09:57:38 

F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07.829.743/0001- R$ 3,92 18/09/2025 Classificado 
18 10:37:55 

F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08.100.202/0001- R$ 4,00 22/09/2025 Classificado 
17 08:58:14 

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001- R$ 4,00 21/09/2025 Classificado 
24 21:08:36 

D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001- R$4,00 19/09/2025 Classificado 
01 17:27:22 

GRAFICA VEREDAS LTDA  32.879.576/0001- R$4,00 19/09/2025 Classificado 
67 16:27:19 

FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06.025.573/0001- R$ 4,00 19/09/2025 Classificado 
56 11:33:00  
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Propostas inicias do Item 27  

ID Fornecedor  

r'  3620 
Pro.- 

R$ 4,00 

R$ 

R$ 

R$ 

R$  

2,00 

4,00  

4,00  

4,00  

Classificada 

Chu&Okada 

Classificada 

Classificada I 

Classificada 

10555 GRAFICA VEREDAS LTDA 

50095 EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA 

10801 D. F A. BESERRA LIDA 

45686 EMPREENDIMENTOS RK LTDA 

36191 F. F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 

32879576000167 

41258385000179 

18296289000101 

61657969000124 

08100202000117 



.36.2) rt 

Lances do Item 27  
o sso 

Valor Lance 
Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora Tipo r  

24-A-T-GHA-GRAF4GA-A•61ANGA-6-T-IDA 08 171 718/0001 48-4,09 4-9498/2226 
00:125G 

Fornecedor 
62 

9e3ele33ifieede 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 02.360.838/0001- R$ 4,00 18/09/2025 Classificado 
GRAFICOS LTDA 11 08:51:18  

R. J. N. MARTINS LTDA 41.613.985/0001- R$ 4,00 16/09/2025 Classificado 
08 08:35:36  

Classificação Final 

Classificação Final do Item 27 

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 

1° ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA 02.360.838/0001-11 R$ 2,01 

2° FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49.458.590/0001-90 R$ 2,04 

30 GRAFICA VEREDAS LTDA 32.879.576/0001-67 R$ 2,05 

40 R. J. N. MARTINS LTDA 41.613.985/0001-08 R$2,10 

50 EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001-24 R$2,16 

6° F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07.829.743/0001-18 R$ 3,92 

Empatado  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06.025.573/0001-56  R$ 4,00 

Empatado D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001-01  R$ 4,00 

Empatado F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08.100.202/0001-17 R$ 4,00  

Mensagens 

Mensagens do Item 27 

Usuário Data/Hora Mensagem 

41, Sistema 22/09/2025 0 ITEM 27 foi ordenado e classificado. Boa  sort&  
09:55:53 

Sistema 22/09/2025 0 ITEM 27 esta na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 
09:56:41 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 27  sera  encerrado automaticamente! 

Sistema 22/09/2025 A etapa de envio de lances do ITEM 27 foi prorrogada automaticamente e  sera  de 02 (dois) minutos. 
10:06:50 

Boa sorte! 

Sistema 22/09/2025 A prorrogação automática do ITEM 27 esta encerrada. 
10:09:58 

Sistema 29/09/2025 0 ITEM 27 esta em negociação e ficará aberto para lances pelo periodo de 10 minutos. 
09:57:22 

Sistema 29/09/2025 0 tempo de negociação está encartado. 
10:07:23 

Sistema 29/09/2025 A proposta do fornecedor EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA do ITEM -27, foi ACEITA pelo valor  di  
10:30:26 

R$1,96.  
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Mensagens do Item 27 

Usuário Data/Hora Mensagem 

  

Sistema 26/11/2025 

10:15:26 

Fornecedor: EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA, com lance no valor de R$ 1,96, sua proposta FOI RECUSADA motivo motivo 
abaixo: Considerando que cuida-se de análise técnica relativa à fase de julgamento do Pregão Eletrônico n° 057/2025, cujo 
objeto é a aquisição de materiais gráficos diversos, conforme as especificações descritas no Termo de Referência e demais 
anexos do edital. Ap6s o julgamento inicial, foi determinada a realização de diligência técnica com o objetivo de confirmar, 

por meio das notas fiscais apresentadas, a compatibilidade dos produtos e serviços fornecidos anteriormente com as 
exigências editalic ias. Encerrado o prazo e analisados os documentos encaminhados, verificou-se que, a despeito da 

apresentação de volumosa documentação, as notas fiscais não comprovam a execução de produtos idênticos ou 
tecnicamente equivalentes aos descritos no edital, o que ensejou a presente manifestação conclusiva. FUNDAMENTAÇÃO 

TÉCNICA E JURÍDICA Da análise documental e dos resultados da diligência A análise das notas fiscais apresentadas 
revelou inconsistências materiais que impedem a validação da capacidade técnica declarada. Embora o volume de 

documentos seja expressivo, observou-se que: 1. A maior parte das notas fiscais refere-se a itens distintos daqueles 
especificados no edital, não apresentando o mesmo formato, acabamento ou dimensões; 2. Apenas quatro documentos 

possuem alguma similaridade com os itens licitados, mas todos apresentam divergências quanto ao dimensionamento e 
ausência de especificações detalhadas; 3. As notas carecem de descrição técnica precisa, impossibilitando a aferição 

objetiva da equivalência entre o produto fornecido e o item licitado. Assim, a diligência restou infrutifera, uma vez que não 

foi possível confirmar, de forma documental, a execução anterior de produtos ou serviços compatíveis com as exigências 

técnicas do certame. Tal constatação implica o descumprimento do artigo 59, inciso I, da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 

2021, que determina a desclassificação de proposta que não atenda as exigências do edital e de seus anexos. Da análise da 

planilha de composição de custos Complementarmente, examinou-se a planilha de composição de custos apresentada 

pela empresa licitante, na qual constam valores unitários e totais referentes aos itens orçados. Todavia, a planilha não 

indica as notas fiscais de referência utilizadas na formulação dos pregos, tampouco faz menção à origem dos insumos, 
materiais ou serviços considerados. Não há, em qualquer dos campos apresentados, correlação direta entre os valores 

estimados e os documentos fiscais juntados aos autos, impossibilitando a verificação de coerência entre os preços 
ofertados e o histórico de fornecimentos anteriores. Além disso, verifica-se que a planilha limita-se a listar os itens 

licitados, sem apresentar dados sobre fornecedores, lotes de impressão, quantidade de tiragens, tipos de papel, gramatura, 
acabamento ou eventuais custos acessórios, contrariando o disposto no artigo 63 da Lei n°14.133/2021, que exige a 

correspondência entre o objeto proposto e o objeto efetivamente licitado. Tais omissões comprometem a rastreabilidade 
das informações e reforçam o entendimento de que as notas fiscais apresentadas não fazem qualquer menção aos itens 

licitados ou aos lances ofertados, corroborando o resultado infrutífero da diligência técnica. A Administração não pode 
presumir a regularidade documental quando os elementos apresentados não permitem identificar a fonte dos pregos e a 

aderência técnica, conforme reiterado pelo Acórdão TCU n° 1.116/2025 — Plenário, que afirma: "A regularidade documental 
não se presume; as notas fiscais devem comprovar de forma inequívoca a correspondência entre o objeto contratado e as 

especificações do edital, sob pena de nulidade do ato de adjudicação." (Fonte oficial: pesquisa.apps.tcu.gov.br) Da 
vinculação ao instrumento convocatório e da vedação à convalidação de falhas essenciais A Lei n° 14.133/2021, em seu 

artigo 63, dispõe que "a Administração somente poderá aceitar e pagar por objetos contratados que correspondam as 
especificações técnicas e de qualidade estabelecidas no instrumento convocatório e no contrato". 0 Tribunal de Contas da 

União, ao julgar o Acórdão n°434/2016 — Plenário, destacou que "a aceitação de objeto que não corresponda as condições 
técnicas exigidas no edital compromete a legalidade e a isonomia do procedimento licitatório". No mesmo sentido, o 

Acórdão TCU n° 1.723/2016 — Plenário reconheceu que "a similaridade entre produtos apresentados em licitação não basta; 
é necessário o atendimento integral das especificações do edital, sob pena de violação do principio da vinculação". Desse 

modo, a ausência de comprovação da identidade técnica dos itens ofertados, somada à inexistência de vinculação entre 

notas fiscais e planilha de custos, configura falha material insanável, que não pode ser corrigida sem violar o principio da 

isonomia e o artigo 141 da Lei n°14.133/2021. CONCLUSÃO Diante do exposto, conclui-se que: 1. A diligencia técnica 

realizada restou infrutifera, pois os documentos apresentados não comprovam o fornecimento anterior de itens 

equivalentes aos licitados; 2. A planilha de composição de custos não informa as notas fiscais de referência nem guarda 
correlação com os lances ofertados, o que compromete a rastreabilidade e a transparência dos pregos apresentados; 3. As 

inconsistências verificadas são materiais e insanáveis, não se tratando de meras falhas formais; 4. A aceitação desses 
documentos violaria os princípios da vinculação ao edital, do julgamento objetivo e da isonomia, previstos nos artigos 5°, 

inciso IV; 59; 63 e 141 da Lei n°14.133/2021. Assim, opina-se pela desclassificação da proposta apresentada, tendo em vista 
que a diligência restou infrutifera e que a documentação técnica e financeira anexada não comprova a correspondência 

com o objeto licitado. REFERÊNCIAS NORMATIVAS E JURISPRUDENCIAIS • Lei n°14.133/2021:  arts.  5°, inc. IV; 59, inc. I; 
63; 141. • Lei n° 4.320/1964:  arts.  60 e 62. • Acórdão TCU n°434/2016 — Plenário. • Acórdão TCU n°1.723/2016 — Plenario. • 

Acórdão TCU n° 1.116/2025 — Plenário. ! 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

26/11/2025  ID:  76463- Data  Prop.:  18/09/2025 08:51:18 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  

10.16:00 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrira lance vencedor. 

26/11/2025  ID:  79117- Data  Prop.:  19/09/2025 11:36:46 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  

10:21:03 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

26/11/2025  ID:  10555- Data  Prop.:  19/09/2025 16:27:19 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  

10:26:03 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 26/11/2025 A proposta do fornecedor EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA do ITEM - 27, foi ACEITA pelo valor de I 

10:3107 

Sistema 26/11/2025 Não há mais fornecedores na margem dos 5% (cinco por cento) a serem chamados para cobrir sempre 

10:3107 

$1,97 

3 grande porte no ITEM 27. 
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Prormico 

artora 

Mensagens do Item 27 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 27/11/2025 Fornecedor: EDITORA GRÁFICA ALIANCA LTDA, com lance no valor de R$ 1,97, sua proposta FOI RECUSADA pel6 motivo 
15:10:20 abaixo: Considerando que a empresa EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA foi regularmente convocada para apresentação da 

proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59, inciso  III,  da Lei n° 14.133/2021, 
tendo em vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores a média histórica e 

ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando 
que, em que pese devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada contemplando tais itens, 

tampouco apresentou a devida composição de custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de 
insumos, mão de obra, encargos, tributos ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e económica da 

proposta; Considerando, ainda, que não foram juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações de 
experiências anteriores que evidenciem a compatibilidade dos pregos com o mercado ou a capacidade da empresa em 

executar objeto de igual natureza; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a analise da 
exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo 

com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO 
da empresa EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA, REFERENTE AOS ITENS 2, 5, 7, 26, 27, 29, 31, 34, 35, 69, 77, 95, 96, 102, 

112, 113, 115, 123, 125, 156, 157, 158, 159, 160, 161, 162, 164, 165, 167, 168, 169, 170, 171, 172, 173, 174, 175 por não 
apresentar a proposta final, nem comprovar a exequibilidade da proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no edital 

e no artigo 59, inciso Ill, da Lei n° 14.133/2021! 

Sistema 27/11/2025 A proposta do fornecedor ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA do 

15:10:55 valor de R$2,01.  

Sistema 11/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se 

16:23:26 recorrer esse o momento para se manifestar. 

ITEM -27, foi ACEITA pelo 

ouver interesse em 

Sistema 11/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideracão, operou-se a decadência do direito de recorrer 

16:33:29 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edita/ido. 

Sistema 12/12/2025 Srs. licitantes,  epos  a analise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor ARTES SERVICOS 

11:01:13 SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA-02.360.838/0001-11 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatorios 
exigidos no instrumento convocatório. 

0 fornecedor ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA -02.360.838/0001-11 venceu o ITEM -27 

pelo valor de R$2,01. 

Sistema 12/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se 

12:53:22 recorrer esse o momento para se manifestar. 

houver interesse em 

Sistema 12/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 

13:03:25 administrativamente, nos termos previsto no instrumento editalicio. 

Sistema 12/12/2025 A disputa do ITEM 27 esta encerrada. Despacho: Concluído.. 

13:04:12 

Item 28  

Propostas Iniciais 

 

Propostas Inicias do Item 28  

 

ID  Fornecedor CNPJ Marca Modelo 

Pror osta 
R$ Situação Motivo 

78281 R. J N. MARTINS LTDA 41613985000108 R$ 2 ,83 I Classificada I 

74646 ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS 
LTDA 

02360838000111 R$ 2 83  Classificada 

33517 F.P.BORGES GRÁFICA E EDITORA LTDA 07829743000118 R$ 2 77  Classificada 

9859 EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA 08171718000152 R$ 2,83 [ Classificada I 

51153  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06025573000156 R$ 2 83  Classificada 

61612 FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49458590000190 R$ 1, 45 I Classificada 
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Propostas Inicias do Item 28  

Proposta 
ID  Fornecedor CNPJ Marca Modelo R$ 

51583 GRAFICA VEREDAS LTDA 32879576000167 R$ 2,83  

51072 EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA 41258385000179 R$ 1,42 

25313 D. F. A. BESERRA LTDA 18296289000101 R$ 2,83 

14057 EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61657969000124 R$ 2,83 

85453 F DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08100202000117 R$ 2,83  

Lances 

Lances do Item 28  

Valor Lance 

R$ Data/Hora Tipo 

44449 22/00/2026 Feffieeedef 

OC3C1833ifiCadO 
4047404 

Ri$4740 22/00/2026 

084848 
Torncccdof 

Desela-asifieade 

11$ 1,41 22/00/2026 Fornecedor 
00:67:16 

Desclassificado 

11$ 1,10 4-9489/4924 

17:17:41 
Fornccedor 

Gesehasaifieetie 

R$ 1,43 22/09/2025 Intermediario 
09:57:11 

R$ 1,44 22/09/2025 Inter  mediano  
10:05:05  

R$ 1,45 19/09/2025 Classificado 
11:36:46  

R$ 1,50 22/09/2025 Intermediario 
10:01:11 

R$ 1,53 22/09/2025 Intermediario 
09:57:46 

R$ 2,77 18/09/2025 Clas sificado 
10:37:55 

R$ 2,83 22/09/2025 Class  ificado 
08:58:14 

R$ 2,83 21/09/2025 Class ificado 
21:08:36 

R$ 2,83 19/09/2025 Class ificado 
17:27:22 

R$ 2,83 19/09/2025 Class ificado 
16:27:19 

R$ 2,83 19/09/2025 Clas sificado 
11:33:00 

RS 2,83 4-9/88/2024 

00:12:6G 
Forneccdor 

Dcsclassificado 

Pagina 113 de 847 

Fornecedor CNPJ 

E.B4-T-QRA-6HARGA-AL-4ANGA-1--T-DA 08.171.718/0001 

62. 

EQ4-T-GRA-E-6144F4GA-144P444ME--&-T-CiA 44-248-384/8084- 

7-9 

E-Q1-T-GA,A-GRAF-16A-AL-IANGA-L-T-PA  08.171.718/0001  

4,2 

EDITORA C CRAFICAIMPRIME LTDA 44,248486.0094- 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 

GRAFICOS LTDA 

02.360.838/0001- 

11 

GRAFICA VEREDAS LTDA 32.879.576/0001- 

67 

FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49.458.590/0001- 

90 

R. J. N. MARTINS LTDA 41.613.985/0001- 

08 

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001- 

24 

F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07.829.743/0001- 

18 

F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08.100.202/0001- 

17 

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61 657.969/0001- 
24 

D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001- 

01 

GRAFICA VEREDAS LTDA 32.879.576/0001- 

67 

FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06.025.573/0001- 

56 

EDITORA CRAFICAALIANCA LTDA 984-74,74-8/890-1- 

proc 

Situação" 

Classificada 1 

I Classificada I 

Classificada 

Classificada I 

Classificada 



Cla ssificado R$ 2,83 16/09/2025 

08:35:36 

Lances do Item 28  

Fornecedor CNPJ 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 02.360.838/0001- 

GRAFICOS LTDA 11 

R. J. N. MARTINS LTDA 41.613.985/0001- 

08 

^ 

Valor Lance 

R$ Data/Hora Tipo 

R$ 2,83 18/09/2025 

08:5118 
Cla ssificado 

Classificação Final 

Classificação Final do Item 28 

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 

1° ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA 02.360.838/0001-11  R$ 1,43 

2° GRAFICA VEREDAS LTDA 32.879.576/0001-67 R$ 1,44 

3° FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49.458.590/0001-90 R$ 1,45 

4° R. J. N. MARTINS LTDA 41.613.985/0001-08 R$ 1,50 

5° EMPREENDIMENTOS RI< LTDA 61.657.969/0001-24 R$ 1,53 

6° F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07.829.743/0001-18  R$ 2,77 

Empatado  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06.025.573/0001-56  R$ 2,83 

Empatado D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001-01  R$ 2,83 

R$ 2,83  Empatado F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08.100.202/0001-17 

Mensagens 

Mensagens do Item 28  

Usuário Data/Hora 

Sistema 22/ 09/2025 
09: 55:53 

Sistema 22/ 09/2025 
9:  56:41 

Sistema 22/ 09/2025 

10:  36:50 

Sistema 22/ 39/2025 
10: 39:21 

Sistema 22/ 39/2025  

10: 39:22 

Sistema 22/09/2025  

10:14:23 

Sistema 22/09/2025 

10:19:26 

Sistema 22/09/2025 

10:24:30  

Sistema 22/09/2025 
10:29:30 

Sistema 29/09/2025 
09:57:22 

Sistema 29/09/2025 

10:07:23 

Mensagem 

0 ITEM 28 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 

0 ITEM 28 esta na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 

últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 28  sera  encerrado automaticamente! 

A etapa de envio de lances do ITEM 28 foi prorrogada automaticamente e será de 02 (dois) minutas. Boa sorte! 

A prorrogação automática do ITEM 28 esta encerrada. 

ID:  51072 - Data  Prop.:  19/09/2025 17:17:41 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  

123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

ID:  74646 - Data  Prop.:  18/09/202508:51:18 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  

123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

ID:  51583 - Data  Prop.:  19/09/2025 16:27:19 seu lance está dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  
123/06, sendo assim, sere aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor.  

ID:  61612- Data  Prop.:  19/09/2025 11:36:46 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  

123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Não há mais fornecedores na margem dos 5% (cinco por cento) a serem chamados para cobrir a empre sa grande porte no ITEM 
28. 

0 ITEM 28 está em negociação e ficare aberto para lances pelo  period°  de 10 minutos. 

0 tempo de negociação esta encerrado. 
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Mensagens do Item 28 

r 
Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 29/09/2025 A proposta do fornecedor EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA do ITEM - 28, foi ACEITA pelo valor de R$1,39 
10:30:26 

Sistema 02/10/2025 
14 40 19 

Sistema 02/10/2025 

14:40:28 

Fornecedor: EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA, com lance no valor de R$ 1,39, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 
abaixo: Considerando que a empresa EDITORA GRÁFICA ALIANÇA LTDA foi regularmente convocada para apresentação da 
proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7.9 do edital e do artigo 59, inciso Ill, da Lei n° 14.133/2021, 
tendo em vista que os valores inicialmente ofertados referentes aos itens 3 , 4, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 28, 87, 88, 94, 

99, 100 e 116 apresentaram-se significativamente inferiores A média histórica e ultrapassaram o limite de 50% de desconto 
em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando que a licitante apresentou a planilha de 

composição de custos, mas não comprovou documentalmente os insumos específicos (papel, tinta, chapas) para os itens 
deste certame, não comprovando de forma suficiente os custos reais de execução dos itens licitados, de modo que não 

restou comprovada a compatibilidade dos valores com o mercado, nem a capacidade efetiva de execução; Considerando 
que a ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise da exequibilidade da proposta, fragilizando a 
segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo com os requisitos editalicios, bem como os 
principios da vinculagão ao edital, isonomia e segurança jurídica  (art.  5°, caput, da Lei n° 14.133/2021) e com o comando 

legal do artigo 59, inciso Ill, da Lei n°14.133/2021, segundo o qual a proposta deverá ser desclassificada quando não 
comprovada a sua viabilidade econômico-financeira; Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da 

empresa EDITORA GRAFICA ALIANÇA LTDA em relação aos itens 3 , 4, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 28, 87, 88, 94, 99, 100 e 
116 por não ter comprovado a exequibilidade dos preços inicialmente ofertados, conforme previsto no edital e na 

legislação aplicável.! 

A proposta do fornecedor EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA do ITEM -28, foi ACEITA pelo valor de R$1,40. 

Sistema 27/11/2025 Fornecedor: EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA, com lance no valor de R$ 1,40, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 
14:22:17 abaixo: Considerando que a empresa EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA foi regularmente convocada para apresentação 

da proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7.9 do edital e do artigo 59, inciso Ill, da Lei n° 

14.133/2021, tendo em vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores A media 
histórica e ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; 
Considerando que, em que pese devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada contemplando 
tais itens, tampouco apresentou a devida composição de custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento 
de insumos, mão de obra, encargos, tributos ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica 
da proposta; Considerando, ainda, que não foram juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou 

comprovações de experiências anteriores que evidenciem a compatibilidade dos pregos com o mercado ou a capacidade 
da empresa em executar objeto de igual natureza; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise 

da exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em 
desacordo com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela 

DESCLASSIFICAÇÃO da empresa EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA, REFERENTE AOS ITENS 1, 8, 9, 13, 14, 16, 18, 19, 
20, 28, 37, 42, 50, 53, 61, 65, 67, 68,71, 72, 73, 74, 86, 90, 101 e 107 por não apresentar a proposta final, nem comprovar a 

exequibilidade da proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no edital e no artigo 59, inciso Ill, da Lei n° 
14.133/2021.!! 

A proposta do fornecedor ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA do ITEM - 28, foi ACEITA pelo 
valor de R$1,43. 

Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 
recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 27/11/2025 
14:22:35 

Sistema 11/12/2025 
16:23:26 

Sistema 11/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 
16:33:29 administrativamente, nos  teams  previsto no instrumento edital/cio. 

Sistema 12/12/2025 Srs. licitantes, após a analise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor ARTES SERVICOS 
11:01:13 SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA-02.360.838/0001-11 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios 

exigidos no instrumento convocat6rio. 

0 fornecedor ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA -02.360.838/0001-11 venceu o ITEM -28 
pelo valor de R$1,43. 

Sistema 12/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 
12:53:22 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 12/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de Intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 
13:03:25 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edital/cio. 

Sistema 12/12/2025 A disputa do ITEM 28 está encerrada. Despacho: Concluido.. 
13:04:12 
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Propostas Inicias do Item 29 

Pr posta 
ID  Fornecedor CNPJ Marca Modelo R$ 

41920 R. J. N. MARTINS LTDA  41613985000108 R$ 3,33 

3742 ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS 02360838000111 R$ 3,33  
LTDA 

10228 F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07829743000118 R$ 3,26 

86688 EDITORA GRAFICAALIANCA LTDA 08171718000152 R$ 3,33 

73133  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06025573000156 R$ 3,33 

8044 FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49458590000190 R$ 1,70  

49655 GRAFICA VEREDAS LTDA 32879576000167 R$ 3,33 

56431 EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA 41258385000179  R$ 1 ,67 

35861 D. F. A. BESERRA LTDA 18296289000101 R$ 3,33  

55939 EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61657969000124 R$ 3,33  

53754 F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08100202000117 R$ 3,33  

Lances 

Situação Motivo 

I  Classificada I 

Classificada 

Classificada 

Classificada]  

ClassIfIcada j 

Classificada 

Classificada I 

I  Classificada I 

i  Classificada I 

Classificada 

Classificada 

Lances do Item 29  

Valor Lance 
Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora Tipo  

FORT  COM CRAFICA E EDITORA LIDA 864264740004- Fi$ 1,62 .224442826 

10:18:14 
Forneccdor 

66 
Geselessifteede 

CDITORA CRAFICAALIANCA LTDA 08.171.718/0001 •R$4,62. 22/00/2026 Forn 
10:07:12 

ccdor 
62 

Deseksesifieffele 

44,268,88610004- rig 1,04. 2.2408,42428 Fornecedor 
49+99+62  40 

9e3ele33ifiesee  

TORT  COM CRAFICA E EDITORA LTDA 0042447.348091- R6-4768 22/084928 
006012 

Fefrteccdor 
06 

Desclassificado 

EDITORA CRAFICA ALIANCA LTDA 08.171.718/0001 146-1,66 22/00/2026 
09+6,7+1-8 

F-Offtecedor 

Deseiessifiesele 

CDITORA C CRAFICA IMPRIMC LTDA 44,26&0380/0094- 1R6-4-47 49/4942828 
17:17:41 

FefftOccdor 

Desclassificado 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 02.360.838/0001- R$ 1,68 22/09/2025 Intermediario 
GRAFICOS LTDA 11 09:57:39 

FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49.458.590/0001- R$ 1,70 19/09/2025 Classificado 
90 11:36:46  

GRAFICA VEREDAS LTDA 32.879.576/0001- R$ 1,75 22/09/2025 Intermediario 
67 10:05:23 

Item 29  

Propostas Iniciais 



Lances do Item 29 

Valor Lance 
Fornecedor CNPJ Data/Hora Tipo o 

a+ ors. 

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001- R$ 1,80 22/09/2025 Inte rmediario 
24 09:57:55 

R. J. N. MARTINS LTDA 41.613.985/0001- R$ 2,20 22/09/2025 Inte rmediario 
08 10:01:02 

F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07.829.743/0001- R$3,26 18/09/2025 ClaE sificado 
18 10:37:55 

F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08.100.202/0001- R$3,33 22/09/2025 Cla ssificado 
17 08:58:14 

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001- R$ 3,33 21/09/2025 Clas sificado 
24 21:08:36 

D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001- R$3,33 19/09/2025 Clas sificado 
01 17:27:22 

GRAFICA VEREDAS LTDA 32.879.576/0001- R$ 3,33 19/09/2025 Classificado 
67 16:27:19  

86,926,67344094- R$-.343 4.9/69,12626 Fornecedor 
66  

Desclassificado 

E434-T-GRA-GRAF-46A-AL-4,446,6,-L-T-PA 08,1-7-174-8/04301- 41$ 3,33 4-9A9442924 
09:12:66 

Fefncccdor 

{3esclassificado 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 02.360.838/0001- R$ 3,33 18/09/2025 Clas sificado 
GRAFICOS LTDA 11 08:51:18 

R. J. N. MARTINS LTDA 41.613.985/0001- R$ 3,33 16/09/2025 Clas sificado 
08 08:35:36 

Classificação Final 

Classificação Final do Item 29 

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 

1° ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA 02.360.838/0001-11 R$ 1,68 

2° FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49.458.590/0001-90 R$ 1,70 

3° GRAFICA VEREDAS LTDA 32.879.576/0001-67 R$ 1,75 

4° EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001-24 R$ 1,80 

50 R. J. N. MARTINS LTDA 41.613.985/0001-08 R$ 2,20 

6° F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07.829.743/0001-18  R$3,26 

Empatado D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001-01 R$ 3,33 

Empatado F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08.100.202/0001-17 R$ 3,33  

Mensagens 

Mensagens do Item 29 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 22/09/2025 0 ITEM 29 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 

09:55:53 

Sistema 22/09/2025 0 ITEM 29 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 

09:56:41 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 29  sera  encerrado automaticamente! 
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Mensagens do Item 29 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 22/09/2025 A etapa de envio de lances do ITEM 29 foi prorrogada automaticamente e  sera  de 02 (dois) minutos. 
10:06:50 

Sistema 22/09/2025 A prorrogação automática do ITEM 29 esta encerrada. 
100924 

Sistema 22/09/2025  ID:  56431 - Data  Prop.:  19/09/2025 17:17:41 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cen 
10:09:25 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o 

to 

la  
I, conforme dispõe a  LC  

ice vencedor. 

Sistema 22/09/2025  ID:  73133- Data  Prop.:  19/09/2025 11:33:00 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cenl 
10- 14:28 123/06, sendo assim, sere aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir 01 

o 

a 
, conforme dispõe a  LC  

ice vencedor. 

Sistema 29/09/2025 0 ITEM 29 este em negociação e ficara aberto para lances pelo  period()  de 10 minutos. 
09.57:22 

Sistema 29/09/2025 0 tempo de negociação esta encerrado. 
10:07:23 

Sistema 29/09/2025 A proposta do fornecedor  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA do ITEM -29, foi ACEITA pelo valor de R$1,62. 
10:30:26 

Sistema 02/10/2025 Fornecedor:  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA, com lance no valor de R$ 1,62, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 

12:17:30 abaixo: Considerando que a empresa  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA foi regularmente convocada para 

apresentação da proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7.9 do edital e do artigo 59, inciso  III,  da Lei 
n° 14.133/2021, tendo em vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente superiores a 

media histórica e ultrapassaram o limite de 50% de desconto, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando 
que, em que pese devidamente instada, a empresa NÃO APRESENTOU A PROPOSTA FINAL AJUSTADA, tampouco 

apresentou a devida composição de custos, não trazendo qualquer detalhamento de insumos, mão de obra, encargos, 
tributos ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; Considerando, ainda, 

que não foram juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações de experiências anteriores que 
evidenciem a compatibilidade dos preços com o mercado ou a capacidade da empresa em executar objeto de igual 

natureza; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a analise da exequibilidade da proposta, 

colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo com os requisitos editalicios 

e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa  FORT  COM 
GRAFICA E EDITORA LTDA, por não apresentar a proposta final nem comprovar a exequibilidade da proposta inicialmente 

ofertada, conforme previsto no edital e no artigo 59, inciso Ill, da Lei n° 14.133/202.I 

Sistema 02/10/2025  ID:  56431 - Data  Prop.:  19/09/2025 17:17:41 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  

12:17:33 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 02/10/2025  ID:  3742 - Data  Prop.:  18/09/2025 08:51:18 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  

12:22:3,4 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o  Ian,  e vencedor 

Sistema 02/10/2025  ID:  8044 - Data  Prop.:  19/09/2025 11:36:46 seu lance este dentro da margem de 5% (cinco por cento), c 

12:27:38 123/06, sendo assim, sere aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o  Ian(  

onforme dispõe a  LC  

e vencedor. 

Sistema 02/10/2025 A proposta do fornecedor EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA do ITEM -29, foi ACEITA pelo valor de 

12:32:41 

R$1,63. 

Sistema 02/10/2025 Não ha mais fornecedores na margem dos 5% (cinco por cento) a serem chamados para cobrir a empr 

12:32:41 29. 

esa grande porte no ITEM 

-V - 

Sistema 27/11/2025 Fornecedor: EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA, com lance no valor de RS 1.63. sua or000sta FOI RECUSADA oelo motivo 

15:10:21 abaixo: Considerando que a empresa EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA foi regularmente convocada para apresentação da 
proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59, inciso Ill, da Lei n°14.133/2021, 

tendo em vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores à média histórica e 
ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; 

Considerando que, em que pese devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada contemplando 
tais itens, tampouco apresentou a devida composição de custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento 

de insumos, mão de obra, encargos, tributos ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica 

da proposta; Considerando, ainda, que não foram juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou 

comprovações de experiências anteriores que evidenciem a compatibilidade dos pregos com o mercado ou a capacidade 

da empresa em executar objeto de igual natureza; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise 

da exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em 
desacordo com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela 

DESCLASSIFICAÇÃO da empresa EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA, REFERENTE AOS ITENS 2, 5, 7, 26, 27, 29, 31, 34, 35, 
69, 77, 95, 96, 102, 112, 113, 115, 123, 125, 156, 157, 158, 159, 160, 161, 162, 164, 165, 167, 168, 169, 170, 171, 172, 173, 174, 

175 por não apresentar a proposta final, nem comprovar a exequibilidade da proposta inicialmente ofertada, conforme 
previsto no edital e no artigo 59, inciso Ill, da Lei n° 14.133/2021! 

Sistema 27/11/2025 A proposta do fornecedor EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA do ITEM -29, foi ACEITA pelo valor de R$1,64. 

15:10:55 

Pagina 118 de 847 



70430 R. J. N. MARTINS LTDA 

74446 ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GFtAFICOS 

LTDA 

71665 F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 

99624 EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA 

22632  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 

26958 FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

82685 GRAFICA VEREDAS LTDA 

Mensagens do Item 29 

Proce 

-„,s- • na r.  3  
Sistema 28/11/2025 Fornecedor: EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA, com lance no valor de R$ 1,64, sua proposta FOI RECUSADA peleLmonr. 

14:5747 abaixo: Considerando que a empresa EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA foi regularmente convocada para apresentação - 

da proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59 da Lei n° 14.133/2021, tendo em 
vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores à média histórica e 

ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; 
Considerando que, em que pese devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada, tampouco 

apresentou a devida composição de custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de insumos, mão de 
obra, encargos, tributos ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; 

Considerando, ainda, que não foram juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações de 
experiências anteriores que evidenciem a compatibilidade dos pregos com o mercado ou a capacidade da empresa em 

executar objeto de igual natureza; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise da 
exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo 

com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela 

DESCLASSIFICAÇÃO da empresa EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA, referente aos itens 7, 17, 21, 23, 29, 39, 56, 66, 85, 

97, 98, 106 e 111 por não apresentar a proposta final, nem comprovar a exequibilidade da proposta inicialmente ofertada, 
conforme previsto no edital e no artigo 59 da Lei n°14.133/2021! 

Sistema 28/11/2025 A proposta do fornecedor ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRÁFICOS LTDA c 
14:57:56 valor de R$1,68. 

o  ITEM -29, foi ACEITA pelo 

Sistema 11/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se 
16:23:26 recorrer esse o momento para se manifestar. 

houver interesse em 

Sistema 11/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a dec .  
16:33:29 administrativamente, nos termos previsto no instrumento editalicio. 

dência do direito de recorrer 

Sistema 12/12/2025 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor ARTES SERVICOS 
11:01:13 SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA-02.360.838/0001-11 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios 

exigidos no instrumento convocatáno. 

0 fornecedor ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRÁFICOS LTDA -02.360.838/0001-11 venceu o ITEM -29 
pelo valor de R$1,68. 

Sistema 12/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se 
12:53:22 recorrer esse o momento para se manifestar. 

louver  interesse  em 

Sistema 12/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a deca 
13:03:25 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edital/cio.  

ãncia do direito de recorrer 

Sistema 12/12/2025 A disputa do ITEM 29 esta encerrada. Despacho: Concluído.. 
13:04:12 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Item 30  

Propostas Iniciais 

Propostas Inicias do Item 30 

Proposta  
ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo R$ Situaçao Motivo 

C 

c 

41613985000108 R$ 2 ,00 I Classificada I 

02360838000111 R$ 2 00 I cessincada 

07829743000118 R$1 ,96 Classificada 

,00  08171718000152 R$ 2 Classificada 

06025573000156 R$ 2,00  Classificada I 

49458590000190 R$ 1 ,02  Classificada 

32879576000167 R$ 2,00  Classificada  
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n°  

Ornr 

-- '-'---- ^-4,--4— 

, 

v' 

Propostas Inicias do Item 30 

ID  Fornecedor  CNPJ Marca Modelo 

Proposta 

R$ 
' 

Situação Motivo 

61993 EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA 41258385000179 R$ 1,00  Classificada 1 
73128 D. FA. BESERRA LTDA 18296289000101 $ 2,00 1 Classificada J - 
48915 RB COMUNICACAO VISUAL 27232288000186 R$ 2,00  Classificada 

53155 EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61657969000124 R$ 2,00 [ Classificada I 

14761 R$ 2,00  GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA 28419352000103 Classificada 

51282 F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08100202000117 R$ 2,00  Classificada 

Lances 

 

  

Lances do Item 30  

Valor Lance 
Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora Tipo 

1i6-6GMUMGAGAG-4464144546 277222.28848964- Ri6-0744- 22/00/2821 

-1440443 
Fornccedor 

as 
Geselesaifieaele 

0/-046-64,34000-1- 618-0,92 22/00/2821 
48408464 

Fornecedor 
16 

9eseles3ifieette 

413-606M4N4GA6A46446461,6,8 27-222-286/00B4- 11$ 0,03 22/0642826 
10:07:21 

Forneccdor 
86 

0e3c183sificad0 

E-134-T-GRA-66134646A-A01ANGA-6-TQA 884-74,74-840404- 146-044 22/0942821 
10:07:14 

fornecedor 
62 

Dcsclassificado 

446-684461N4GAGAG-441661A8 27422,28840001- R1-0,91 22069/2426 
10:02:20 

Forncccdor 
86 

Geselessifteede 

rORT COM CRAFICA E EDITORA LTDA 86,221,676/0901- R1-0186 22,106q2826 

10:00:13 
Fornecedor 

16 
geselessifteede 

EDITORA C CI1AFICA IPArRIME LTDA 1l.2U.3i.'00Q1 R$ 0,07 2.2,40042E121 Forneccdor 
741 40,00+01 

Dc3clessificedo 

.148-6,66444644GAGAGI-14644A8 27,232,288110004- 141-0708 22/08/2821 

884184-2 
Fornecedor 

11 
Dcsclassificado 

6441-T-GRA-6RARGA-A8IANGA-L-T-DA 98,141,74-849901- A8-0,08 22/0942026 
08:67:23 

Fornccedor 
62 

Dcsclessificedo 

44468.13860000-1- 616-1440 10/00/2026 
171741 

Fornecedor 
40 

Deselerasifieftete 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 02.360.838/0001- R$ 1,01 22/09/2025 Intermediario 
GRAFICOS LTDA 11 09:57:47  

FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49.458.590/0001- R$ 1,02 19/09/2025 Classificado 
90 11:36:46 

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001- R$ 1,03 22/09/2025 Intermediario 
24 09:59:15 

GRAFICA VEREDAS LTDA 32.879.576/0001- R$ 1,05 22/09/2025 Intermediario 
67 10:05:38 
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4.6 

CNPJ 
Valor Lance 
R$ Data/Hora Tipo 

Pro,- •-.A.1,1° 6 

61.657.969/0001- 

24 
R$ 1,08 22/09/2025 

09:58:02 
lntermediario 

- --T-KgriANI1J1 
PL 

28.419.352/0001- R$ 1,55 22/09/2025 IntE rmediario 
03 10:08:18 

07.829.743/0001- R$ 1,96 18/09/2025 Classificado 
18 10:37:55  

08.100.202/0001- R$ 2,00 22/09/2025 Classificado 
17 08:58:14  

28.419.352/0001- R$ 2,00 22/09/2025 Classificado 
03 06:46:22  

61.657.969/0001- R$ 2,00 21/09/2025 Classificado 
24 21:08:36  

27.232.288/0001 148-2799 10/00/2026 
17:61:05  

Fornecedor 
56 

Descleasificado 

18.296.289/0001- R$ 2,00 19/09/2025 Classificado 
01 17:27:22  

32.879.576/0001- R$ 2,00 19/09/2025 Cla: sificado 
67 16:27:19 

4164146,54.340611- as 2,00 44/Q942824 
11:33:00 

Fornecedor 
56 

Desclassificado 

58,1-74,71-8,4991- 11$ 2,00 4-9449,42025 

0842466 
Fornecedor 

62 
Desclassificado 

02.360.838/0001- R$ 2,00 18/09/2025 Cla sificado 
11 08:51:18 

41.613.985/0001- R$ 2,00 16/09/2025 Classificado 
08 08:35:36  

Fornecedor 

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 

GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA 

F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 

F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 

GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA 

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 

RB-GA1494444GAGAG-W84.146 

D. F. A. BESERRA LTDA 

GRAFICA VEREDAS LTDA 

EDI-T-01;0,-GRAF-4GA-AL-4ANGAr6T-DA 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 

GRAFICOS LTDA 

R. J. N. MARTINS LTDA 

573  c  Lances do Item 30  

Classificação Final 

Classificação Final do Item 30 

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 

10 ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA 02.360.838/0001-11 R$ 1,01 

2° FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49.458.590/0001-90 R$ 1,02 

30 EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001-24 R$ 1,03 

40 GRAFICA VEREDAS LTDA 32.879.576/0001-67 R$ 1,05 

5° GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA 28.419.352/0001-03 R$ 1,55 

6° F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07.829.743/0001-18  R$ 1,96 

Empatado R. J. N. MARTINS LTDA 41.613.985/0001-08  R$ 2,00 

Empatado D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001-01 R$ 2,00 

Empatado F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08.100.202/0001-17 R$ 2,00 
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416  
t.  

proco‘40  

:1;11

1

78  

Mensagens 

Mensagens do Item 30 

Usuario Data/Hora Mensagem 

Sistema 22/09/2025 0 ITEM 30 foi ordenado e classificado. Boa  sorts!  
09:55:53 

Sistema 22/09/2025 0 ITEM 30 esta na fase competitiva e sua disputa durara 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 
09:56:41 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 30  sera  encerrado automaticamente! 

Sistema 22/09/2025 A etapa de envio de lances do ITEM 30 foi prorrogada automaticamente e sere de 02 (dois) minutos. Boa sorte! 
10:06:50 

    

Sistema 22/09/2025 A prorrogação automática do ITEM 30 esta encerrada. 
10:1109 

 

Sistema 29/09/2025 0 ITEM 30 esta em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos. 
09:57:22 

Sistema 29/09/2025 0 tempo de negociação esta encerrado. 
10:07:23 

Sistema 29/09/2025 A proposta do fornecedor RB COMUNICACAO VISUAL EIRELI do ITEM - 30, foi ACEITA pelo valor de R$0,91. 
10:30:26 

Sistema 06/11/2025 Fornecedor: RB COMUNICACAO VISUAL EIRELI, com lance no valor de R$ 0,91, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 
17:44:10 abaixo: Considerando que a empresa RB COMUNICACAO VISUAL EIRELI foi regularmente convocada para apresentação da 

proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7.8 do edital e do artigo 59, incisos  III  e IV, da Lei n° 
14.133/2021, tendo em vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores à média 

histórica e ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; 
Considerando que após análise detalhada da composição de custos e das notas fiscais apresentadas pela empresa, 

constatou-se: Nenhuma das notas fiscais apresentadas corresponde ao item 30 do edital, que exige envelope oficio 

timbrado, formato 11,4 x 22,9 cm, 1x0 cor, em papel apergaminhado 90g, as notas mostram: • Nota 1: "Envelope papel oficio 

branco timbrado 22x32 cm sulfite 909" formato 22x32 cm, tamanho A4 reduzido, não oficio (que seria 11,4x22,9 cm). • 
Nota 2: "Envelope saco 26x36 cm" — formato ainda maior, 26x36 cm, sem referência a timbre, apenas "impressão colorida 

de alta qualidade". • Nota 3: "Envelope personalizado 22x32 cm fechado" novamente 22x32 cm, 1x0 cor não indicado, e 

sem menção ao papel apergaminhado de 90 g exigido. As notas apresentadas não comprovam a execução de envelopes no 

formato oficio (11,4 x 22,9 cm), tampouco especificam o uso de papel apergaminhado 90g ou impressão 1x0 cor conforme 
edital. As dimensões e materiais constantes das notas são divergentes (22x32 cm e 26x36 cm, em papel sulfite ou couché), 

e não há correspondência com o item licitado. Quanto aos itens 32 e 33, as notas fiscais apresentadas são: • Nota com 
"Envelope papel oficio branco timbrado 22x32 cm sulfite 90 g" Divergente: menor formato (22x32 cm # 26x36 cm nem 

28x20 cm); tipo de papel diferente (sulfite * apergaminhado). • Nota com "Envelope saco 26x36 cm com impressão colorida 
de alta qualidade em ambos os lados com faca especial e colagem" Parcialmente semelhante ao formato do item 32 

(26x36), porém o edital exige 1x0 cor, e a nota indica impressão colorida em ambos os lados, ou seja, 4x4 cor; e o edital 
requer papel apergaminhado 90 g, mas a nota não especifica o tipo de papel, mencionando apenas "alta qualidade"; não há 

comprovação de timbre institucional conforme o objeto licitado; Nota com "Envelope personalizado 22x32 cm fechado" 
Divergente de ambos os formatos (menor dimensão e sem referência ao tipo de papel nem timbre). Diante do exposto, 

referente aos itens 30, 32 e 33, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa RB COMUNICACAO VISUAL 
EIRELI, por ausência de comprovação da exequibilidade econômico-financeira, nos termos do  art.  59, inciso Ill e IV, da Lei 

n°14.133/2021, bem como em observância aos princípios da vinculação ao edital, isonomia e segurança jurídica  (art.  5°, 
caput, da Lei n° 14.133/2021). I 

Sistema 06/11/2025 A proposta do fornecedor  FORT  COM GRÁFICA E EDITORA LTDA do ITEM - 30, foi ACEITA pelo valor de R$0,92. 
17:44:13 
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Sistema 28/11/2025 Fornecedor:  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA, com lance no valor de R$ 0,92, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 
09:31:59 abaixo: Considerando que a empresa  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA foi regularmente convocada para 

apresentação da proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59, incisos  III  e IV, da 
Lei n°14.133/2021, tendo em vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores a 

média histórica e ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de 
exequibilidade; Considerando que após análise detalhada da composição de custos e das notas fiscais apresentadas pela 

empresa, constatou-se que a empresa apresentou notas fiscais de saida que demonstram execução prévia de serviços 
gráficos, porém com descrições genéricas e divergentes das especificações constantes no Termo de Referência, tais 

como: tamanhos, gramaturas, número de folhas por bloco, acabamento e finalidade especifica dos impressos, 

impossibilitando o correto cotejo técnico do objeto ofertado; Considerando que foi apresentada uma única nota fiscal de 

entrada, a qual, embora comprove aquisição de insumos gráficos (tintas, chapas,  etc.),  não estabelece vinculação com os 
materiais e custos utilizados na elaboração da proposta nem comprova a estrutura de custos apresentada; Considerando 

que a composição de custos apresentada não evidencia com precisão os valores dos insumos empregados, não 

permitindo atestar a compatibilidade entre os pregos praticados e os custos reais declarados, em descumprimento ao que 

determina o edital; Considerando que as notas fiscais apresentadas evidenciam produção em pequenas escalas, 

incompativeis com as quantidades solicitadas nos itens diligenciados, não se demonstrando, portanto, capacidade 

produtiva suficiente para atendimento do objeto licitado em sua integralidade; Considerando que tais insuficiências não 
permitem comprovar a vantajosidade e a viabilidade econômica da proposta, podendo resultar em futura inadequação da 

execução contratual, o que viola o principio da seleção da proposta mais vantajosa, conforme  art.  5° e  art.  11, inciso I, da 
Lei n°14.133/2021; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise da exequibilidade da proposta, 

colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo com os requisitos editalicios 
e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa  FORT  COM 

GRAFICA E EDITORA LTDA, referente aos itens 24, 25, 30, 32, 33, 39, 47, 48, 58, 70, 76 e 139, diante do não atendimento da 
comprovação de exequibilidade solicitada da proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no edital e no artigo 59 da 

Lei n°14.133/2021! 

Sistema 28/11/2025  ID:  61993- Data  Prop.:  19/09/2025 17:17:41 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  

09:32:10 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 28/11/2025 A proposta do fornecedor EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA do ITEM -30, foi ACEITA pelo valor de 

09:37 .15 

R$0,94. 

Sistema 28/11/2025 Não há mais fornecedores na margem dos 5% (cinco por cento) a serem chamados para cobrir a emp 

09:37:15 

esa grande porte no ITEM 30. 

Sistema 28/11/2025 Fornecedor -  EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA,  corn  lance no valor de R$ 0,94, sua proposta FOI R ECUSADA pelo motivo 

14:39:45 abaixo: Considerando que a empresa EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA foi regularmente  cony°,  cada para apresentação da 
proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59 da Lei ri! 14.133/2021, tendo em 

vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores médi a histórica e 
ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exi ?.quibilidade; Considerando 

que, em que pese devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada, tarr pouco apresentou a 
devida composição de custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de insurr os, mão de obra, 

encargos, tributos ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; 
Considerando, ainda, que não foram juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou c omprovações de 

experiências anteriores que evidenciem a compatibilidade dos pregos com o mercado ou a capa' Cidade da empresa em 
executar objeto de igual natureza; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a analise da 

exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução I contratual, em desacordo 
COM os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO 

da empresa EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA, referente aos itens 1, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 25, :.' 10, 32, 33, 47, 58, 70, 75, 76, 
89, 93, 103, 118, 163 e 166 por não apresentar a proposta final, nem comprovar a exequibilidade c ia proposta inicialmente 

ofertada, conforme previsto no edital e no artigo 59 da Lei n°14.133/2021! 

Sistema 28/11/2025 

14:39:59 

A proposta do fornecedor EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA do ITEM - 30, foi ACEITA pelo valor dr R$0,97.  

Sistema 03/12/2025 

08:52:55 

Fornecedor EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA, com lance no valor de R$ 0,97, sua proposta FOI I 

abaixo: Considerando que a empresa EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA foi regularmente  cony'  
da proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59 da Lei 

vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores à médi: 
ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exe 

que, em que pese devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada,  tam  
devida composição de custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de insum 

encargos, tributos ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica 
Considerando, ainda, que não foram juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou ci 

experiências anteriores que evidenciem a compatibilidade dos pregos com o mercado ou a capac 
executar objeto de igual natureza; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete 

exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução c 

com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide 

da empresa EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA, referente aos itens 25, 30, 31, 32, 33, 41, 43, 45, 
84 e 104 por não apresentar a proposta final, nem comprovar a exequibilidade da proposta inicial 

previsto no edital e no artigo 59 da Lei n° 14.133/20211 

RECUSADA pelo motivo 

ocada para apresentação 
n°14.133/2021, tendo em 

3 histórica e 
quibilidade; Considerando 

pouco apresentou a 

os, mão de obra, 

da proposta; 
omprovações de 

idade da empresa em 
a análise da 

ontratual, em desacordo 
pela DESCLASSIFICAÇÃO 

46, 51, 54, 55, 80, 82, 83, 

mente ofertada, conforme 
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Sistema 03/12/2025 A proposta do fornecedor ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA do ITEM -30, f JÇ C  
08:53:12 valor de R$1,01. 00  

Sistema 11/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 
16:2326 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 11/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 

16:33:29 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edital/cio. 

Sistema 12/12/2025 Srs, licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor ARTES SERVICOS 
11:01:13 SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA-02.360.838/0001-11 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatorios 

exigidos no instrumento convocatório. 

0 fornecedor ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA -02.360.838/0001-11 venceu o ITEM -30 
pelo valor de R$1,01. 

Sistema 12/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 

12:53:22 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 12/12/2025 Despacho:  Pete  ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 

13:03:25 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edital/cio. 

Sistema 12/12/2025 A disputa do ITEM 30 está encerrada. Despacho: Concluído.. 

13:04:12 

Item 31  

Propostas Iniciais 

Propostas Inicias do Item 31  

ID  Fornecedor  CNPJ Marca Modelo  
Prop ista 

R$ Situação Motivo 

46033 R. J. N. MARTINS LTDA 41613985000108 R$ 2,00  Classificada 

3456 ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS 

LTDA 

02360838000111 R$ 2,00 Chissificada 

4878 F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07829743000118 R$ ,96  Classificada 

89201 EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA 08171718000152 R$2,00  Classificada 

73391  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06025573000156 R$ ,00  Classificada 

46590 FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49458590000190 R$ ' ,02 Classificada 

27980 GRAFICA VEREDAS LTDA 32879576000167 R$ 2,00 Classificada I 

19148 EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA 41258385000179 R$ ' ,00 Classificada 

45814 D. F. A. BESERRA LTDA 18296289000101 R$ ; ,00 I Classificada 

68577 RB COMUNICACAO VISUAL 27232288000186 R$ 2,00 Classificada 

25730 EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61657969000124 R$ 2 ,00 I Classificada I 

17834 GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA 28419352000103 R$ 2 ,00 Classificada 

5669 F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08100202000117 R$ 2 ,00  I  masseuse' I  
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ft.) .  
Lances 

Proc 

n AS (I  
Lances do Item 31 

CNPJ 
Valor Lance 

R$ Data/Hora 

" P 

Tipo 

864126,67348891- R8-0,94 22/00/2026 
100902 

Fornecedor 
66 

Desclassificado 

98.4444-14494240-1- Rt¡.-0796 22484826 
10:07:16 

Forneccdor 
82 

De3classificado 

44,6-12,96648981- R8-0106 22,'001.2026 
as 4-0430÷6 

ornecedor 

Desclassificado 

8642126,672499434- R$ 0,07 2.2400/2426 

10:00:20 
fornecedor 

66 
Deaeiessifieaele 

4-128648410004- R8-0,98 2.248F2.926 

10:00:00  
Fornecedor 

eleseleasifieade 

88,1-71,7-1-84900-1- R$-0,138 2.2419F2826 
00:67:27 

Forneccdor 
sa 

Oeselaseifteeele 

4448848609044- 446-.1798 404994,2826 

17:17:11  
Fornecedor 

;9 
Desclassificado 

02.360.838/0001- R$ 1,01 22/09/2025 Inte rmediario 
11 09:57:59 

49.458.590/0001- R$ 1,02 19/09/2025 Classificado 
90 11:36:46  

32.879.576/0001- R$ 1,05 22/09/2025 Intenmediario 
67 10:05:47 

27.232.288/0001- R$ 1,07 22/09/2025 Intermediario 
86 10:00:03 

61.657.969/0001- R$ 1,08 22/09/2025 Intermediario 
24 09:58:08 

28.419.352/0001- R$ 1,55 22/09/2025 Intermediario 
03 10:08:10 

07.829.743/0001- R$ 1,96 18/09/2025 Clas sificado 
18 10:37:55 

08.100.202/0001- R$ 2,00 22/09/2025 Classificado 
17 08:58:14  

28.419.352/0001- R$ 2,00 22/09/2025 Classificado 
03 06:46:22  

61.657.969/0001- R$ 2,00 21/09/2025 Class  ificado 
24 21:08:36 

27.232.288/0001- R$ 2,00 19/09/2025 Classificado 
86 17:51:05 

18.296.289/0001- R$ 2,00 19/09/2025 Class, ificado 
01 17:27:22 

32.879.576/0001- R$ 2,00 19/09/2025 Classificado 
67 16:27:19  

864326,64340004- R$-2441 44/98/4926 Fornecedor 
444249  

Dcsclassificado 
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Fornecedor 

.F.GR-T--GGM-GRAF-4GA-E-E-4;4-TGRA-L--T-gA 

E-BI-T-GRA-GRAF-46A-ArbIANGA-L-T-BA 

Rr-d,N,-MART-P4cL-T-DA 

row  COM CRAFICA C EDITORA LTDA 

EDITORA E CRAFICA IMPRIME LTDA 

EDITORA CRAFICA ALIANCA LTDA 

EDITORA E CRAFICA IMPRIME LIDA 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 

GRAFICOS LTDA 

FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

GRAFICA VEREDAS LTDA 

RB COMUNICACAO VISUAL 

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 

GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA 

F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 

F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 

GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA 

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 

RB COMUNICACAO VISUAL 

D. F. A. BESERRA LTDA 

GRAFICA VEREDAS LTDA 

•FOR-T--GGM-GRARGA-E-E-131-TGRA-L--T-BA 



Prorsaso 

Tipo 

forneccdor 
Beselessifieade 

Classificado 

50 EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001-24 R$ 1,08 

28.419.352/0001-03 R$ 1,55 60 GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA 

R$ 1,96 07.829.743/0001-18  7° F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 

R$ 2,00 

R$ 2,00  

Empatado 

Empatado 

18.296.289/0001-01  

08.100.202/0001-17 

D. F. A. BESERRA LTDA 

F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 

• 2° 

3° 

4°  

FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

GRAFICA VEREDAS LTDA 

RB COMUNICACAO VISUAL 

49.458.590/0001-90 

32.879.576/0001-67 

27.232.288/0001-86  

R$ 1,02 

R$ 1,05 

R$ 1,07 

Mensagens 

Mensagens do item 31 

Usuário Data/Hora Mensagem 

• Sistema 22/09/2025 0 ITEM 31 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 
09:55:53 

Lances do Item 31 

Valor Lance 
Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora 

EDITORA CRAFICA ALIANCA LTDA 08.171.718/0001 408-2,00 4048,12026 

00:12:66  

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 02.360.838/0001- R$ 2,00 18/09/2025 
GRAFICOS LTDA 11 08:51:18 

B. J. N. MARTINS LTDA 44,61448640004- R6-2700 464144006 

08 084646 
Torneccdor 
Desclassificado 

Classificação Final 

Classificação Final do item 31 

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA 02.360.838/0001-11 

Sistema 22/09/2025 0 ITEM 31 esta na fase competitiva e sua disputa durara 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 
09:56:41 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 31  sera  encerrado automaticamente! 

Sistema 22/09/2025 A etapa de envio de lances do ITEM 31 foi prorrogada automaticamente e  sera  de 02 (dois) minutos. Boa sorte! 
10:06:50 

Sistema 22/09/2025 A prorrogação automática do ITEM 31 esta encerrada. 
10:11:11 

      

Sistema 29/09/2025 0 ITEM 31 esta em negociação e ficara aberto para lances pelo período de 10 minutos. 
09:57:22 

  

Sistema 29/09/2025 0 tempo de negociação esta encerrado. 
10:07:23 

     

Sistema 29/09/2025 A proposta do fornecedor  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA do ITEM - 31, foi ACEITA pelo valor de R$0,94. 
10:30:26 
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Mensagens do Item 31 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 02/10/2025 
12:17:31 

Fornecedor.  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA, com lance no valor de R$ 0,94, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 
abaixo: Considerando que a empresa  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA foi regularmente convocada pare 

apresentação da proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7.9 do edital e do artigo 59, inciso  III,  da Lei 
n°14.133/2021, tendo em vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente superiores a 

média histórica e ultrapassaram o limite de 50% de desconto, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando 
que, em que pese devidamente instada, a empresa NÃO APRESENTOU A PROPOSTA FINAL AJUSTADA, tampouco 

apresentou a devida composição de custos, não trazendo qualquer detalhamento de insumos, mão de obra, encargos, 
tributos ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; Considerando, ainda, 

que não foram juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações de experiências anteriores que 

evidenciem a compatibilidade dos preços com o mercado ou a capacidade da empresa em executar objeto de igual 

natureza; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise da exequibilidade da proposta, 
colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo com os requisitos editalicios 

e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa  FORT  COM 
GRAFICA E EDITORA LTDA, por não apresentar a proposta final nem comprovar a exequibilidade da proposta inicialmente 

ofertada, conforme previsto no edital e no artigo 59, inciso Ill, da Lei n° 14.133/202.1 

 

 

Sistema 02/10/2025  ID:  46033 - Data  Prop.:  16/09/2025 08:35:36 seu lance está dentro da margem de 5% (cinco por cen 
1217:33 123/06, sendo assim, será aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o 

Sistema 02/10/2025  ID:  19148- Data  Prop.:  19/09/2025 17:17:41 seu lance está dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  
12'22:35 123/06, sendo assim, será aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 02/10/2025 A proposta do fornecedor EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA do ITEM - 31, foi ACEITA pelo valor  dc  
12:27:39 

R$0,95. 

Sistema 02/10/2025 Não há mais fornecedores na margem dos 5% (cinco por cento) a serem chamados para cobrir a emp 

12:27:39 31. 

re sa grande porte no ITEM 

Sistema  27/11/2025 Fornecedor: EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA, com lance no valor de R$ 0,95, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 
15.10:22 abaixo: Considerando que a empresa EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA foi regularmente convocada para apresentação da 

proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59, inciso Ill, da Lei n°14.133/2021, 

tendo em vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores a média histórica e 
ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; 

Considerando que, em que pese devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada contemplando 
tais itens, tampouco apresentou a devida composição de custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento 

de insumos, mão de obra, encargos, tributos ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica 
da proposta; Considerando, ainda, que não foram juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou 

comprovações de experiências anteriores que evidenciem a compatibilidade dos pregos com o mercado ou a capacidade 
da empresa em executar objeto de igual natureza; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise 

da exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em 
desacordo com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela 

DESCLASSIFICAÇÃO da empresa EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA, REFERENTE AOS ITENS 2, 5, 7, 26, 27, 29, 31, 34, 35, 
69, 77, 95, 96, 102, 112, 113, 115, 123, 125, 156, 157, 158, 159, 160, 161, 162, 164, 165, 167, 168, 169, 170, 171, 172, 173, 174, 

175 por não apresentar a proposta final, nem comprovar a exequibilidade da proposta inicialmente ofertada, conforme 
previsto no edital e no artigo 59, inciso  III,  da Lei n°14.133/2021! 

Sistema 27/11/2025 A proposta do fornecedor R. J. N. MARTINS LTDA do ITEM -31, foi ACEITA pelo valor de R$0,96. 
15:10:55 

Sistema 28/11/2025 Fornecedor: R. J. N. MARTINS LTDA, com lance no valor de R$ 0,96, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: 
14:4111 Considerando que a empresa R. J. N. MARTINS LTDA foi regularmente convocada para apresentação da proposta final e da 

composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59 da Lei n°14.133/2021, tendo em vista que os valores 

inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores à média histórica e ultrapassaram o limite de 50% de 

desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando que, em que pese devidamente 
instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada, tampouco apresentou a devida composição de custos dos 

referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de insumos, mão de obra, encargos, tributos ou demais elementos 
que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; Considerando, ainda, que não foram juntados 

documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações de experiências anteriores que evidenciem a 
compatibilidade dos preços com o mercado ou a capacidade da empresa em executar objeto de igual natureza; A ausência 

de documentação idônea e suficiente compromete a análise da exequibilidade da proposta, colocando em risco a 
segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo com os requisitos editalicios e com a legislação 

aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa R. J. N. MARTINS LTDA, referente 
aos itens 31, 48, 57, 162, 164 165, 167 e 175 por não apresentar a proposta final, nem comprovar a exequibilidade da 

proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no edital e no artigo 59 da Lei n°14.133/2021! 

Sistema 28/11/2025 A proposta do fornecedor EDITORA E GRAFICA IMPRIME LIDA do ITEM - 31, foi ACEITA pelo valor  dc  

14:41:20 
R$0,98.  
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Mensagens do Item 31 

Usuário Data/Hora Mensagem 

+.1.  

36,3q 
Fib n° 

, Pre(' fociS, ) ii°  

31.0  Ad 

R$ 3,03 

,03  R$ 2 

,97 R$ 2 

,03 

R$ 

R$ 2 

,03 

,55  R$ 1  

R$ 3,03 

ID  Fornecedor CNPJ Marca Modelo 

14754 R. J. N. MARTINS LTDA  41613985000108 

23112 ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS 
LTDA 

02360838000111 

59520 F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07829743000118 

70137 EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA 08171718000152 

61293  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06025573000156 

13410 FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49458590000190 

8274 GRAFICA VEREDAS LTDA 32879576000167 

ata 
R$ Situação Motivo 

Classificada 

Classificado 

Classificada I 

Classificada 

I Classificada 1 

Classificada 

I Classificada  

o Pror 

Sistema 03/12/2025 
08:52:56 

Fornecedor: EDITORA E GRAFICA IMPRIME LIDA, com lance no valor de R$ 0,98, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 
abaixo: Considerando que a empresa EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA foi regularmente convocada para apresentação 

da proposta final e da composição de custos, nos termos do item ido edital e do artigo 59 da Lei n°14.133/2021, tendo em 
vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores a média histórica e 

ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; 
Considerando que, em que pese devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada, tampouco 

apresentou a devida composição de custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de insumos, mão de 
obra, encargos, tributos ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; 

Considerando, ainda, que não foram juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações de 
experiências anteriores que evidenciem a compatibilidade dos preços com o mercado ou a capacidade da empresa em 

executar objeto de igual natureza; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a analise da 

exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo 

com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela 

DESCLASSIFICAÇÃO da empresa EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA, referente aos itens 25, 30, 31, 32, 33, 41, 43, 45, 46, 

51, 54, 55, 80, 82, 83, 84 e 104 por não apresentar a proposta final, nem comprovar a exequibilidade da proposta 

inicialmente ofertada, conforme previsto no edital e no artigo 59 da Lei n°14.133/2021! 

 

 

Sistema 03/12/2025 A proposta do fornecedor ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA d 
08:53:12 valor de R$1,01. 

o ITEM -31, foi ACEITA pelo 

Sistema 11/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, s 
16:23:26 recorrer esse o momento para se manifestar. 

e houver interesse em 

Sistema 11/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 
16:33:29 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edita//cio. 

Sistema 12/12/2025 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor ARTES SERVICOS 
11:01:13 SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA-02.360.838/0001-11 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios 

exigidos no instrumento convocatório. 

0 fornecedor ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA -02.360.838/0001-11 venceu o ITEM -31 
pelo valor de R$1,01. 

Sistema 12/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se 
12:53:22 recorrer esse o momento para se manifestar. 

houver interesse em 

Sistema 12/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a deca 
13:03:25 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edita//cio. 

dência do direito de recorrer 

Sistema 12/12/2025 A disputa do ITEM 31 esta encerrada. Despacho: Concluldo.. 
13:04:12 

Item 32  

Propostas Iniciais 

Propostas Inicias do Item 32  
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o ) 

o  

Proposta 

Propostas Inicias do Item 32  

R$ Situação Motivo CNPJ Marca Modelo ID Fornecedor  

Valor Lance 
R$ Data/Hora Tipo CNPJ Fornecedor 

41258385000179 R$ 1,52  Classificada 

18296289000101 R$ 3,03 I Classificada I 

27232288000186 R$3,03  Classificada 

61657969000124 R$ 3,03 I Classificada I 

28419352000103 R$ 3,03 Classificada 

08100202000117 R$ 3,03 1 Classificada 1 

Lances 

Lances do Item 32  

44B-66414.144I6AGAG-1.48.646 27.232.288/0001 41$ 1,12 2240042826 

10:10:23 
Femcccdor 

86 
Deseleesifieade 

064284724004- 14-1748 22/00/2026 

10:09:10 
Forncccdor 

66 
Desclassificado 

Rg-G6441.1416A6AG-1.464A6 24,232,28aie00-1- 44+44 22/00/2426 

10:07:2G  
Forncccdor 

84 
Beselassifteatle 

EDITORA CRAFICAALIANCA LTDA 08.171.718/0001 4$-1,46 22/08,12826 
1007:21 

Fornecedor 
62 

Eleselaseifieade 

REI-GQ4414444GAGAG-V4EklA6 27 232 288/0001 R6-1746 '2/0012026 
10:01:06 

Torncccdor 
Deseleseifieetie 

E-94-TOROVE-6RAFICA-IMPH4ME—L-T-GA 44,268-.-36648001- R$ 1,17 2240€42026 
10:01:14 

Fornecedor 
Desclassificado 

FORT  COM CRAFICA E EDITORA LTDA 06,026,67240641- 41$ 1,16 22/00/2026 
10:00:32 

Forncccdor 
66 

Dcsclassificado 

E-64-T-GRA-E-GRAr4GA4MPA4ME-6T-DA 4-4,268,3864004- 44-1-48 22/00/2025 

10:00:13 
Forncccdor 

744 
Dcsclassificado 

4413-G A 4014 416AGAG-V146 46,6 27.232.288/0001 R6-1741 22488/2826 Forncccdor 
66 084843 

Dcsclassificado 

E434-T-ORA-GR:ARGA-AL-4ANGA-6-T-DA 88,44444809094- 22/00/2026 Fornecedor R8-14,4 
09+64+80 

Deseiassifieede 

giNTARA-E-GRARGA4MPRIME-L-T-DA  44,266,88140004- RI 1,2 48/0842424 
17:17:11 

Forncccdor 
Geseleesifieeele  

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 02.360.838/0001- R$ 1,53 22/09/2025 Intern ediario 
GRAFICOS LTDA 11 09:58:09 

D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001- R$ 1,54 22/09/2025 Intermediano 
01 10:12:10 
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41124 EDITORA E GRAF ICA IMPRIME LTDA 

58642 D. F. A. BESERRA LTDA 

8726 RB COMUNICACAO VISUAL 

7985 EMPREENDIMENTOS RK LTDA 

67111 GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA 

72956 F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 



FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49.458.590/0001- R$ 1,55 19/09/2025 
90 11:38:46 

Clas 

GRAFICA VEREDAS LTDA 32.879.576/0001- R$ 1,60 22/09/2025 
67 10:06:04 

Inter  

ClaE sificado  

f ornecedor 
Eses-elessifieade 

GRAFICA VEREDAS LTDA 32.879.576/0001- R$ 3,03 19/09/2025 Classificado 
67 16:27:19 

„ 

Lances do Item 32 

Fornecedor CNPJ 
Valor Lance 
R$ Data/Hora Tipo so  atura  

sificado 

mediado 

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001- R$ 1,64 22/09/2025 
24 09:58:15 

Intel mediado 

GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA 28.419.352/0001- R$ 1,95 22/09/2025 

03 10:08:02 
Intel mediado 

F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07.829.743/0001- R$ 2,97 18/09/2025 
18 10:37:55 

Classificado 

 

F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08.100.202/0001- R$ 3,03 22/09/2025 Classificado 

 

17 08:58:14  

GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA 28.419.352/0001- R$ 3,03 22/09/2025 Classificado 
03 06:46:22  

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001- R$ 3,03 21/09/2025 
24 21:08:36 

146-GAMUN4GAGAG-1.461dA6 24-232a8810e01- R64Tea 4-9,QW2626 
66 17:61:06 

D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001- R$ 3,03 19/09/2025 Clas sificado 
01 17:27:22 

 

   

.$844-T--G&M-GRAF46.8.-E-E-431-T-GRA•L-TIM  

EDITORA CRAFICAALIANCA LTDA 

86:026,674A103-1- 41$ 3,03 4-0/9942424 
66 11:33:00 

8871-74,71-849994- 41$ 3,03 4-9F00,12825 
99÷-1-244  

Fornecedor 
Desclassificado 

Fornecedor 
Desclassificado 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 02.360.838/0001- R$ 3,03 18/09/2025 
GRAFICOS LTDA 

Clas sificado 
11 08:51:18 

40  R. J. N. MARTINS LTDA  41.613.985/0001- R$ 3,03 16/09/2025 
08 08:35:36 

Classificado 

Classificação Final 

Classificação Final do Item 32 

Posição 

1° 

Licitante 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA 

CNPJ 

02.360.838/0001-11 

Melhor Oferta R$ 

R$ 1,53 

2° D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001-01 R$1,54 

3° FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49.458.590/0001-90 R$ 1,55 

4°  GRAFICA VEREDAS LTDA 32.879.576/0001-67 R$ 1,60 

50 EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001-24 R$ 1,64 

6° GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA 28.419.352/0001-03 R$ 1,95 

7° F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07.829.743/0001-18 R$2,97 

Empatado R. J. N MARTINS LTDA 41.613.985/0001-08 R$ 3,03 

Empatado F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08.100.202/0001-17  R$ 3,03 ]  
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Mensagens do Item 32 

Mensagens P r Or  c  

CP' 
Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 22/09/2025 0 ITEM 32 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 

09:55:53 

Sistema 22/09/2025 0 ITEM 32 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 
09:56:41 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 32  sera  encerrado automaticamente! 

Sistema 22/09/2025 A etapa de envio de lances do ITEM 32 foi prorrogada automaticamente e  sera  de 02 (dois) minutos 
10:06:50 

Sistema 22/09/2025 A prorrogação automática do ITEM 32 está encerrada. 
10:14:17 

Sistema 29/09/2025 0 ITEM 32 esta em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos. 
09:57:22 

Sistema 29/09/2025 0 tempo de negociação está encerrado. 
10:07:23 

Boa sorte! 

Sistema 29/09/2025 A proposta do fornecedor RB COMUNICACAO VISUAL EIRELI do ITEM -32, foi ACEITA pelo valor d,  
10:30:26 

R$1,42.  

Sistema 06/11/2025 Fornecedor: RB COMUNICACAO VISUAL EIRELI, com lance no valor de R$ 1,42, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 
17:44:11 abaixo: Considerando que a empresa RB COMUNICACAO VISUAL EIRELI foi regularmente convocada para apresentação da 

proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7.8 do edital e do artigo 59, incisos  III  e IV, da Lei n° 
14.133/2021, tendo em vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores a média 

histórica e ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; 
Considerando que após analise detalhada da composição de custos e das notas fiscais apresentadas pela empresa, 

constatou-se: Nenhuma das notas fiscais apresentadas corresponde ao item 30 do edital, que exige envelope oficio 
timbrado, formato 11,4 x 22,9 cm, 1x0 cor, em papel apergaminhado 90g, as notas mostram: • Nota 1: "Envelope papel oficio 

branco timbrado 22x32 cm sulfite 90 g" formato 22x32 cm, tamanho A4 reduzido, não oficio (que seria 11,4x22,9 cm). • 
Nota 2: "Envelope saco 26x36 cm" -- formato ainda maior, 26x36 cm, sem referência a timbre, apenas "impressão colorida 

de alta qualidade". • Nota 3: "Envelope personalizado 22x32 cm fechado" novamente 22x32 cm, 1x0 cor não indicado, e 
sem menção ao papel apergaminhado de 90 g exigido. As notas apresentadas não comprovam a execução de envelopes no 

formato oficio (11,4 x 22,9 cm), tampouco especificam o uso de papel apergaminhado 90g ou impressão 1x0 cor conforme 
edital. As dimensões e materiais constantes das notas são divergentes (22x32 cm e 26x36 cm, em papel sulfite ou couché), 

e não ha correspondência com o item licitado. Quanto aos itens 32 e 33, as notas fiscais apresentadas são: • Nota com 
"Envelope papel oficio branco timbrado 22x32 cm sulfite 90 g" Divergente: menor formato (22x32 cm # 26x36 cm nem 

28x20 cm); tipo de papel diferente (sulfite $ apergaminhado). • Nota com "Envelope saco 26x36 cm com impressão colorida 
de alta qualidade em ambos os lados com faca especial e colagem" Parcialmente semelhante ao formato do item 32 

(26x36), porém o edital exige 1x0 cor, e a nota indica impressão colorida em ambos os lados, ou seja, 4x4 cor; e o edital 
requer papel apergaminhado 90 g, mas a nota não especifica o tipo de papel, mencionando apenas "alta qualidade"; não há 

comprovação de timbre institucional conforme o objeto licitado; Nota com "Envelope personalizado 22x32 cm fechado" -0 
Divergente de ambos os formatos (menor dimensão e sem referência ao tipo de papel nem timbre). Diante do exposto, 

referente aos itens 30, 32 e 33, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa RB COMUNICACAO VISUAL 
EIRELI, por ausência de comprovação da exequibilidade econômico-financeira, nos termos do  art.  59, inciso  III  e IV, da Lei 

n°14.133/2021, bem como em observancia aos principios da vinculação ao edital, isonomia e segurança jurídica  (art.  5°, 
caput, da Lei n° 14.133/2021). 

Sistema 06/11/2025 A proposta do fornecedor  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA do ITEM -32, foi ACEITA pelo vai 
17:44:13  

or de R$1,43. 
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Sistema 28/11/2025 Fornecedor' EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA, com lance no valor de R$ 1,45, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 

14:39:46 abaixo: Considerando que a empresa EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA foi regularmente convocada para apresentação da 
proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59 da Lei n° 14.133/2021, tendo em 

vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores á média histórica e 

ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando 

que, em que pese devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada, tampouco apresentou a 
devida composição de custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de insumos, mão de obra, 

encargos, tributos ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; 

Considerando, ainda, que não foram juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações de 

experiências anteriores que evidenciem a compatibilidade dos pregos com o mercado ou a capacidade da empresa em 
executar objeto de igual natureza; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise da 

exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo 
com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO 

da empresa EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA, referente aos itens 1, 8,9, 10, 11, 12, 13, 14, 25, 30, 32, 33, 47, 58, 70, 75, 76, 
89, 93, 103, 118, 163 e 166 por não apresentar a proposta final, nem comprovar a exequibilidade da proposta inicialmente 

ofertada, conforme previsto no edital e no artigo 59 da Lei n°14.133/2021! 

Sistema 28/11/2025 A proposta do fornecedor EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA do ITEM - 32, foi ACEITA pelo valor de R$1,47 

14:39:59 

Sistema 03/12/2025 Fornecedor: EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA, com lance no valor de R$ 1,47, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 

08:52:57 abaixo: Considerando que a empresa EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA foi regularmente convocada para apresentação 
da proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59 da Lei n°14.133/2021, tendo em 

vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores a média histórica e 
ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando 

que, em que pese devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada, tampouco apresentou a 
devida composição de custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de insumos, mão de obra, 

encargos, tributos ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; 
Considerando, ainda, que não foram juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações de 

experiências anteriores que evidenciem a compatibilidade dos preços com o mercado ou a capacidade da empresa em 
executar objeto de igual natureza; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a analise da 

exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo 
com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO 

da empresa EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA, referente aos itens 25, 30, 31, 32, 33, 41, 43, 45, 46, 51, 54, 55, 80, 82, 83, 
84 e 104 por não apresentar a proposta final, nem comprovar a exequibilidade da proposta inicialmente ofertada, conforme 

previsto no edital e no artigo 59 da Lei n°14.133/2021! 

Usuário Data/Hora 

Sistema 28/11/2025 

09:32:00 

Sistema 28/11/2025 

09:3210 

Sistema 28/11/2025 

09:37:16 

Mensagem ssir.00 

Fornecedor:  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA, com lance no valor de R$ 1,43, sua proposta FOI RECUSADA pelo nqotiy.a-

abaixo: Considerando que a empresa  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA foi regularmente convocada para 

apresentação da proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59, incisos Ill e IV, da 
Lei n°14.133/2021, tendo em vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores 

media histórica e ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de 
exequibilidade; Considerando que após analise detalhada da composição de custos e das notas fiscais apresentadas pela 

empresa, constatou-se que a empresa apresentou notas fiscais de saída que demonstram execução previa de serviços 
gráficos, porém com descrições genéricas e divergentes das especificações constantes no Termo de Referência, tais 

como: tamanhos, gramaturas, número de folhas por bloco, acabamento e finalidade especifica dos impressos, 
impossibilitando o correto cotejo técnico do objeto ofertado; Considerando que foi apresentada uma única nota fiscal de 

entrada, a qual, embora comprove aquisição de insumos gráficos (tintas, chapas,  etc.),  não estabelece vinculayao com os 

materiais e custos utilizados na elaboração da proposta nem comprova a estrutura de custos apresentada; Considerando 

que a composição de custos apresentada não evidencia com precisão os valores dos insumos empregados, não 
permitindo atestar a compatibilidade entre os preços praticados e os custos reais declarados, em descumprimento ao que 

determina o edital; Considerando que as notas fiscais apresentadas evidenciam produção em pequenas escalas, 
incompativeis com as quantidades solicitadas nos itens diligenciados, não se demonstrando, portanto, capacidade 

produtiva suficiente para atendimento do objeto licitado em sua integralidade; Considerando que tais insuficiências não 
permitem comprovar a vantajosidade e a viabilidade econômica da proposta, podendo resultar em futura inadequação da 

execução contratual, o que viola o principio da seleção da proposta mais vantajosa, conforme  art.  5° e  art.  11, inciso I, da 

Lei n° 14.133/2021; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a analise da exequibilidade da proposta, 

colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo com os requisitos editalicios 
e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa  FORT  COM 

GRÁFICA E EDITORA LTDA, referente aos itens 24, 25, 30, 32, 33, 39, 47, 48, 58, 70, 76 e 139, diante do não atendimento da 
comprovação de exequibilidade solicitada da proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no edital e no artigo 59 da 

Lei n°14.133/2021!  

ID:  41124- Data  Prop.:  19/09/2025 17:17:41 seu lance está dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  

123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

A proposta do fornecedor EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA do ITEM -32, foi ACEITA pelo valor de R$1,45. 

Sistema 28/11/2025 Não há  mats  fornecedores na margem dos 5% (cinco por cento) a serem chamados para cobrir a empresa grande porte no ITEM 32. 

09:37:16 

Mensagens do Item 32 
01. 

pr *VW  4 cz,  
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Mensagens do Item 32 

Usuário Data/Hora Mensagem 
PT°C  

Sistema 03/12/2025 A proposta do fornecedor ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS'LT 

08:53:12 valor de R$1,53. 

- 32, foi ACEITA pelo 

Sistema 12/12/2025 Srs. licitantes, após a analise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor ARTES SERVICOS 
11:01:13 SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA-02.360.838/0001-11 ,tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatorios 

exigidos no instrumento convocatorio. 

0 fornecedor ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA -02.360.838/0001-11 venceu o ITEM -32 

pelo valor de R$1,53. 

Sistema 12/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, E 
12:5322 recorrer esse o momento para se manifestar. 

; houver interesse em 

Sistema 12/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 

13:03:25 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edital/cio. 

Sistema 12/12/2025 A disputa do ITEM 32 está encerrada. Despacho: Concluido.. 
13:04:12 

Sistema 11/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, 

16:23:26 recorrer esse o momento para se manifestar. 
e houver interesse em 

Sistema 11/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 

16:33:29 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edital/cio. 

Item 33  

Propostas Iniciais 

Propostas Inicias do Item 33  

ID  

75402 

93365 

• 97823 

86623 

30449  

40127 

6746 

53190 

66175 

93199 

25632 

90990 

47807 

Prop osta 
Fornecedor CNPJ Marca Modelo R$ Situação Motivo 

R. J. N. MARTINS LTDA 41613985000108 R$ 3,03 Classificada 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS 02360838000111 R: 3,03  Classificada I 
LTDA 

F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07829743000118 R$ 2,97 Classificada 

EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA 08171718000152 R$  3,03 Ciassificada 

FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06025573000156 R$ 3,03 Classifleada 

FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49458590000190 R$ 1 ,55 [ Classificada 

GRAFICA VEREDAS LTDA 32879576000167 R$ 3,03 Classificada 1 

EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA 41258385000179 R$ 1,52  Classificada 

D. F. A. BESERRA LTDA 18296289000101 R$ 3,03 I Classificada I 

RB COMUNICACAO VISUAL 27232288000186 R$ 1 35,00 [classificada 

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61657969000124 R$ 3,03 I Classificada 

3,03 GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA 28419352000103 R$ Classificada 

F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08100202000117 R$ 3,03  I Classificada I 
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Proce 

Tipo 

FeFncccdor 

Desclassificado  

Fornecedor 

Desclassificado 

Forncccdor 

Dcsclassificado 

Forncccdor 

Deselessificede 

Fornccedor 

Deselessifteade  

Fornecedor 

Dcsclassificado 

Fornecedor 

Deselassifteede 

Forncccdor 

Deselassifieedo 

Forncccdor 

Desclassificado 

Forncccdor 

Dcsclassificado 

Intermediario 

Intermediario 

Classificado 

Intermediario 

Intermediario 

Intermediario 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Lances 

Lances do Item 33 

Fornecedor CNPJ 

Valor Lance 

R$ Data/Hora 

R13-604444444GAGAG-V4S14A6 27-232,2884004- 0$ 1,12. 22400424226 

86 1011:01 

MOT  COM CRAFICA E EDITORA LTDA 46426,67444204- 44-1;44 824084426 

66 10:00:20  

00 COMUNICACAO VISUAL 2.7.-2.2.2-28810004- 46-1746 22/00/2025 

86 10:07:27 

EDITORA CRAFICAALIANCA LIDA 68-471,74-8/0881- .118-4746 2.2138/.2026 

10:07:21 

R18-C.424444N4GAGAG-441R61A6 27,282488/4041- 05 1,17 82444026 

86 10:02:30 

COOT  COM CRAFICA E EDITORA LTDA 86,826r67,3,44884- R$4744 224042026 

66 10:00:13 

E-141-T-GRA-E-GRARIGA-IMPRIME-L-I-DA  44,2684864Q0-1- R$ 1,10 '2/00/2026 

W-9 10:00:16 

FIB COMUNICACAO VISUAL P:7.232.2884001 R$ 1,50 22408/2026 

86 00:68:67  

Egt-T-GRA-6RARGA-A64ANG,A-L-T-42A 96474,748/8904- 0$ 1,61 82444026 

62 00:6766 

EGI4ORA-E-GRARIGA-I.MPRIME-L-T-PA 4-1,268,38610041- R$ 1,62 44444026 

17:17:11 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 02.360.838/0001- R$ 1,53 22/09/2025 

GRAFICOS LTDA 11 09:58:20 

D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001- R$ 1,54 22/09/2025 

01 10:12:17 

FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49.458.590/0001- R$ 1,55 19/09/2025 

90 11:36:46  

GRAFICA VEREDAS LTDA 32.879.576/0001- R$ 1,60 22/09/2025 

67 10:06:18 

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001- R$ 1,64 22/09/2025 

24 09:58:22 

GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA 28.419.352/0001- R$ 1,95 22/09/2025 

03 10:07:55 

F.P.SORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07.829.743/0001- R$ 2,97 18/09/2025 

18 10:37:55  

F DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08.100.202/0001- R$ 3,03 22/09/2025 

17 08:58:14  

GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA 28.419.352/0001- R$ 3,03 22/09/2025 

03 06:46:22  

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001- R$ 3,03 21/09/2025 

24 21:08:36  

a  
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;64.1G  

1.6 f.6  

Pro c  

U.  

Lances do Item 33 

Valor Lance 
Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora Tipo 

D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001- R$ 3,03 19/09/2025 Cla sificado 
01 17:27:22 

GRAFICA VEREDAS LTDA 32.879.576/0001- R$ 3,03 19/09/2025 Classificado 
67 16:27:19  

F•OH-T--6844-GRAFIGA.-E-EGITGIR4e6T-DA 96,826,67-8/8904- RI 3.03 494E42426 Ferileeecief 
66 413344e 

Desclassificado 

E441-T-GRA-GHAF-46A-AL-4ANGA-L-T-PA 08 171 718/0001 11$ 3,03 4-0.0842424 
00:12:66 

Fornecedor 
Desclassificado 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 02.360.838/0001- R$ 3,03 18/09/2025 Cle ssificado 
GRAFICOS LTDA 11 08:51:18 

R. J. N. MARTINS LTDA 41.613.985/0001- R$ 3,03 16/09/2025 Classificado 
08 08:35:36  

R8-60.1.41.1N4GAGAG-V4644,46 27.282.288/0001 R6446,09 4040042926 
17:61:06 

Forneccdor 
86 

9e3eiae3ifreeete 

Classificação Final 

Classificação Final do Item 33 

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 

1° ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA 02.360.838/0001-1 R$ 1,53 

2° D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001-01 R$ 1,54 

3° FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49.458.590/0001-9 O R$ 1,55 

4° GRAFICA VEREDAS LTDA 32.879.576/0001- 

5° EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001. 24 R$ 1,64 

6° GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA 28.419.352/0001-0: R$ 1,95 

7° F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07.829.743/0001-1 3 R$2,97 

67 R$ 1,60 

•

Empatado 

Empatado 

R. J. N. MARTINS LTDA 41.613.985/0001-08 R$3,03 

F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08.100.202/0001-1-. R$ 3,03  

Mensagens 

Mensagens do Item 33 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 22/09/2025 0 ITEM 33 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 
09:55:53 

Sistema 22/09/2025 0 ITEM 33 esta na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es),  ná  o havendo novos lances nos 

09:56:41 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 33  sera  encerrado automaticamente1  

Sistema 22/09/2025 A etapa de envio de lances do ITEM 33 foi prorrogada automaticamente e  sera  de 02 (dois) minutos. Boa sorte! 

10:06:50 

Sistema 22/09/2025 A prorrogação automática do ITEM 33 está encerrada. 
10:14:27 

Sistema 29/09/2025 0 ITEM 33 esta em negociaçâo e ficara aberto para lances peio período de 10 minutos. 

09:57:22 
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Mensagens do Rem 33 
- 

Usuário Data/Hora Mensagem 

 

0 t. 

  

Sistema 29/09/2025 0 tempo de negociação esta encerrado. 
10:07:23 

Sistema 29/09/2025 A proposta do fornecedor RB COMUNICACAO VISUAL EIRELI do ITEM - 33, foi ACEITA pelo valori'  
103026 

Sistema 06/11/2025 

17:44:12 

$1,43, 

Fornecedor: RB COMUNICACAO VISUAL EIRELI, com lance no valor de R$ 1,43, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 
abaixo: Considerando que a empresa RB COMUNICACAO VISUAL EIRELI foi regularmente convocada para apresentação da 

proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7.8 do edital e do artigo 59, incisos Ill e IV, da Lei n° 

14.133/2021, tendo em vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores à média 

histórica e ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; 
Considerando que após análise detalhada da composição de custos e das notas fiscais apresentadas pela empresa, 

constatou-se: Nenhuma das notas fiscais apresentadas corresponde ao item 30 do edital, que exige envelope oficio 

timbrado, formato 11,4 x 22,9 cm, 1x0 cor, em papel apergaminhado 90g, as notas mostram: • Nota 1: "Envelope papel oficio 

branco timbrado 22x32 cm sulfite 90 g" -4 formato 22x32 cm, tamanho A4 reduzido, não oficio (que seria 11,4x22,9 cm). • i 
Nota 2: "Envelope saco 26x36 cm" -4 formato ainda maior, 26x36 cm, sem referência a timbre, apenas "impressão colorida 

de alta qualidade". • Nota 3: "Envelope personalizado 22x32 cm fechado" novamente 22x32 cm, lx0 cor não indicado, e 

sem menção ao papel apergaminhado de 90 g exigido. As notas apresentadas não comprovam a execução de envelopes no 

formato oficio (11,4 x 22,9 cm), tampouco especificam o uso de papel apergaminhado 90g ou impressão 1x0 cor conforme 
edital. As dimensões e materiais constantes das notas são divergentes (22x32 cm e 26x36 cm, em papel sulfite ou couché), 

e não há correspondência com o item licitado. Quanto aos itens 32 e 33, as notas fiscais apresentadas são: • Nota com 
"Envelope papel oficio branco timbrado 22x32 cm sulfite 90 g" Divergente: menor formato (22x32 cm # 26x36 cm nem 

28x20 cm); tipo de papel diferente (sulfite * apergaminhado). • Nota com "Envelope saco 26x36 cm com impressão colorida 
de alta qualidade em ambos os lados com faca especial e colagem" Parcialmente semelhante ao formato do item 32 

(26x36), porém o edital exige 1x0 cor, e a nota indica impressão colorida em ambos os lados, ou seja, 4x4 cor; e o edital 
requer papel apergaminhado 90 g, mas a nota não especifica o tipo de papel, mencionando apenas "alta qualidade"; não há 

comprovação de timbre institucional conforme o objeto licitado; Nota com "Envelope personalizado 22x32 cm fechado" 
Divergente de ambos os formatos (menor dimensão e sem referência ao tipo de papel nem timbre). Diante do exposto, 

referente aos itens 30, 32 e 33, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa RB COMUNICACAO VISUAL 
EIRELI, por ausência de comprovação da exequibilidade econômico-financeira, nos termos do  art.  59, inciso  III  e IV, da Lei 

n°14.133/2021, bem como em observância aos princípios da vinculação ao edital, isonomia e segurança juridica  (art.  5°, 
caput, da Lei n° 14.133/2021).! 

Sistema 06/11/2025 
1 17:44:13 

A proposta do fornecedor  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA do ITEM - 33, foi ACEITA pelo valor de R$1,44. 

Sistema 28/11/2025 Fornecedor  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA, com lance no valor de R$ 1,44, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 
09:32:01 abaixo: Considerando que a empresa  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA foi regularmente convocada para 

apresentação da proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59, incisos  III  e IV, da 
Lei n° 14.133/2021, tendo em vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores ã 

média histórica e ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de 

exequibilidade; Considerando que após análise detalhada da composição de custos e das notas fiscais apresentadas pela 

empresa, constatou-se que a empresa apresentou notas fiscais de saida que demonstram execução prévia de serviços 
gráficos, porém com descrições genéricas e divergentes das especificações constantes no Termo de Referência, tais 

como: tamanhos, gramaturas, número de folhas por bloco, acabamento e finalidade especifica dos impressos, 
impossibilitando o correto cotejo técnico do objeto ofertado; Considerando que foi apresentada uma única nota fiscal de 

entrada, a qual, embora comprove aquisição de insumos gráficos (tintas, chapas,  etc.),  não estabelece vinculagão com os 
materiais e custos utilizados na elaboração da proposta nem comprova a estrutura de custos apresentada; Considerando 

que a composição de custos apresentada não evidencia com precisão os valores dos insumos empregados, não 
permitindo atestar a compatibilidade entre os pregos praticados e os custos reais declarados, em descumprimento ao que 

determina o edital; Considerando que as notas fiscais apresentadas evidenciam produção em pequenas escalas, 
incompativeis com as quantidades solicitadas nos itens diligenciados, não se demonstrando, portanto, capacidade 

produtiva suficiente para atendimento do objeto licitado em sua integralidade; Considerando que tais insuficiências não 
permitem comprovar a vantajosidade e a viabilidade econômica da proposta, podendo resultar em futura inadequação da 

execução contratual, o que viola o principio da seleção da proposta mais vantajosa, conforme  art.  5° e  art.  11, inciso I, da 
Lei n°14.133/2021; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise da exequibilidade da proposta, 

colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo com os requisitos editalicios 
e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa  FORT  COM 

GRÁFICA E EDITORA LTDA, referente aos itens 24, 25, 30, 32, 33, 39, 47, 48, 58, 70, 76 e 139, diante do não atendimento da 
comprovação de exequibilidade solicitada da proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no edital e no artigo 59 da 

Lei n° 14.133/2021! 

Sistema 28/11/2025 

09:32:10 

Sistema 28/11/2025 

09:37:18 

Sistema 28/11/2025 

09:42:18  

ID:  53190- Data  Prop.:  19/09/2025 17:17:41 seu lance está dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  

123/06, sendo assim, será aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor.  

ID:  93365- Data  Prop.:  18/09/2025 08:51:18 seu lance está dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  

123/06, sendo assim, será aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

A proposta do fornecedor EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA do ITEM -33, foi ACEITA pelo valor de R$1,46. 
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Mensagens do Item 33 

r  
Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 28/11/2025 Não há mais fornecedores na margem dos 5% (cinco por cento) a serem chamados para cobrir a empr 
09:42:18 

esa grande porte rio IIL 

Sistema 28/11/2025 
14:39:47 

Fornecedor: EDITORA GRAFICAALIANCA LTDA, com lance no valor de R$ 1,46, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 
abaixo: Considerando que a empresa EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA foi regularmente convocada para apresentação da 

proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59 da Lei n°14.133/2021, tendo em 
vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores à média histórica e 
ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando 
que, em que pese devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada, tampouco apresentou a 
devida composição de custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de insumos, mão de obra, 
encargos, tributos ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; 
Considerando, ainda, que não foram juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações de 
experiências anteriores que evidenciem a compatibilidade dos pregos com o mercado ou a capacidade da empresa em 
executar objeto de igual natureza; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise da 
exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo 
com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO 
da empresa EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA, referente aos itens 1, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 25, 30, 32, 33, 47, 58, 70, 75, 76, 
89, 93, 103, 118, 163 e 166 por não apresentar a proposta final, nem comprovar a exequibilidade da proposta inicialmente 
ofertada, conforme previsto no edital e no artigo 59 da Lei n°14.133120211 

Sistema 28/11/2025 A proposta do fornecedor EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA do ITEM -33, foi ACEITA pelo valor 
14:39:59 

R$1,49.  

Sistema 03/12/2025 Fornecedor EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA, com lance no valor de R$ 1,49, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 
08:52:58 abaixo: Considerando que a empresa EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA foi regularmente convocada para apresentação 

da proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59 da Lei n°14.133/2021, tendo em 
vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores à média histórica e 

ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando 
que, em que pese devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada, tampouco apresentou a 
devida composição de custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de insumos, mão de obra, 
encargos, tributos ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; 
Considerando, ainda, que não foram juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações de 
experiências anteriores que evidenciem a compatibilidade dos pregos com o mercado ou a capacidade da empresa em 
executar objeto de igual natureza; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a  at-Wise  da 
exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo 
com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO 
da empresa EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA, referente aos itens 25, 30, 31, 32, 33, 41, 43, 45, 46, 51, 54, 55, 80, 82, 83, 
84 e 104 por não apresentar a proposta final, nem comprovar a exequibilidade da proposta inicialmente ofertada, conforme 
previsto no edital e no artigo 59 da Lei n°14.133/20211 

Sistema 03/12/2025 A proposta do fornecedor ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA do ITEM -33, foi ACEITA pelo 
08:53:12 valor de R$1,53. 

Sistema 11/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se 
16:23:26 recorrer esse o momento para se manifestar. 

houver interesse em 

Sistema 11/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideragão, operou-se a decadência do direito de recorrer 
1633:29 administrativamente, nos termos previsto no instrumento editalicio. 

Sistema 12/12/2025 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor ARTES SERVICOS 
11:01:13 SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA-02.360.838/0001-11 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatorios 

exigidos no instrumento convocatório. 

0 fornecedor ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA -02.360.838/0001-11 venceu o ITEM -33 
pelo valor de R$1,53. 

Sistema 12/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, SE 

12:53:22 recorrer esse o momento para se manifestar. 
houver interesse em 

Sistema 12/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a deca 
13:03:25 administrativamente, nos termos previsto no instrumento editalicio. 

lencia do direito de recorrer 

Sistema 12/12/2025 A disputa do ITEM 33 esta encerrada. Despacho: Concluído.. 
13:04:12 
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Item 34  
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Propostas Iniciais 

Propostas Inicias do Item 34  

ID  Fornecedor CNPJ Marca Modelo  

Prop osta 

R$ Situação Motivo 

13415 R. J. N. MARTINS LTDA 41613985000108 R$ 1 35,00 I Classificada I 

60856 ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS 

LTDA 

02360838000111 R$ 1 15,00  Classificada 

31582 F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07829743000118 R$ 132,30 Classificada 

32826 EDITORA GRAFICAALIANCA LTDA 08171718000152 R$ 135,00 Classificada I 

39063  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06025573000156 R$ 134,96 Classificada 

30300 FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49458590000190 R$ 68,85 Classificada 

425 EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA 41258385000179 R$ 1 5,00 Classificada 

18139 D. F. A. BESERRA LTDA 18296289000101 R$ 1 5,00 I Classificada 

95440 RB COMUNICACAO VISUAL 27232288000186 R$ 11 7,83  Classificada 

21382 EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61657969000124 R$ 1:: 5,00  Classificada 

12737 F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08100202000117 R$ 6 7,50  Classificada 

Lances 

Lances do Item 34  

Fornecedor CNPJ 
Valor Lance 

R$ Data/Hora Tipo 

1413-GC4.44N4GA6AQ4.164JA6 27.232.288/0001 14-64748 22/00/2026 Foffteeedef 
86 EX46848 

DC9C1833ificado 

6434-TARA-GRARGP,A61ANGA-L--T-DA 08.171.718/0001 R$-64,48 22484828 

89+68*88 
Forncccdor 
Desclassificado 

F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08.100.202/0001- R$ 67,50 22/09/2025 Clas sificado 
17 08:58:14 

FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49.458.590/0001- R$ 68,85 19/09/2025 Classificado 
90 11:36:46  

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001- R$ 69,99 22/09/2025 Intermediario 
24 09:59:35 

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001- R$ 72,90 22/09/2025 Inter mediario  
24 09:58:31 

FIB COMUNICACAO VISUAL 7.2a2.288/0001 41$ 117,83 -1-94994826 

17:61:06 
Fertteccdor 

88 
Desclassificado 

F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07.829.743/0001- R$ 132,30 18/09/2025 Classificado  
18 10:37:55 

FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06.025.573/0001- R$ 134,96 19/09/2025 Classificado 
56 11:33:00  

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001- R$ 135,00 21/09/2025 Classificado 
24 21:08:36  
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Classificado EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA 41.258.385/0001- R$ 135,00 19/09/2025 
79 17:17:41  

Fornecedor 
Desclassificado 

EP4-T-GRA-GRAF4G6.46-4AN6A-L-T-PA 08.171.718/0001 R$4.34,00 10/00/2025 
0012:64  

ClaE sificado R. J. N. MARTINS LTDA 41.613.985/0001- R$ 135,00 16/09/2025 
08 08:35:36 

Melhor Oferta R$ 

R$ 67,50 

CNPJ 

08.100.202/0001-17 

Posição Licitante 

1° F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 

49.458.590/0001-90 R$ 68,85 2° FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

R$ 69,99 61.657.969/0001-24 3° EMPREENDIMENTOS RK LTDA 

07.829.743/0001-18 R$ 132,30 4° F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 

R$ 134,96 06.025.573/0001-56  5° FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 

41.613.985/0001-08  Empatado R. J. N. MARTINS LTDA 

R$ 135,00 Empatado ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA 02.360.838/0001-11 

R$ 135,00 41.258.385/0001-79  Empatado EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA 

18.296.289/0001-01  Empatado D. F. A. BESERRA LTDA 

EM a prorrogação Sistema 22/09/2025 Como não houve lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 34 foi encerrado S 
10:06:51 automática. 

R$64,48.  Sistema 29/09/2025 A proposta do fornecedor RB COMUNICACAO VISUAL EIRELI do ITEM - 34, foi ACEITA pelo valor de 
10:3027 

Lances do Item 34  

Fornecedor 

D. F. A. BESERRA LTDA 

Valor Lance 
R$ 

18.296.289/0001- R$ 135,00 19/09/2025 
01 1727:22  

Tipo 

Classificado 

CNPJ Data/Hora 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 02.360.838/0001- R$ 135,00 18/09/2025 
11 08:51:18  GRAFICOS LTDA 

Classificado 

Classificação Final 

Classificação Final do Item 34 

R$ 135,00 

R$ 135,00  

Mensagens 

Eli 
Mensagens do Item 34 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 22/09/2025 0 ITEM 34 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 
09:55:53 

Sistema 22/09/2025 0 ITEM 34 está na fase competitiva e sua disputa durara 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 
09:56:41 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 34  sera  encerrado automaticamente! 

Sistema 29/09/2025 0 ITEM 34 esta em negociação e ficara aberto para lances pelo período de 10 minutos. 
09:57:22 

Sistema 29/09/2025 0 tempo de negociação esta encerrado. 
10:07:23 

Pagina 139 de 847 



Mensagens do Item 34 36  
rio  

Usuário Data/Hora 

Sistema 10/11/2025 

16:28:27 

Mensagem 

Fornecedor: RB COMUNICACAO VISUAL EIRELI, com lance no valor de R$ 64,48, sua proposta FC 
abaixo: Considerando que a empresa RB COMUNICACAO VISUAL EIRELI foi regularmente  con  

proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7.8 do edital e do artigo 59, inci 

14.133/2021, tendo em vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significatiid 

histórica e ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a compri 
Considerando que após análise detalhada da composição de custos e das notas fiscais aprese 

constatou-se que as notas fiscais correspondentes aos itens 34, 35 e 36: 1. Nota fiscal (discrin 
menciona: "10 FAIXA 3X1 4X0 COM ILHOES R$600,00" Divergente: formato 3m x 1m, diferer 

deles tem altura de 1m). Quantidade não especificada por unidade, e o valor (R$600,00/10 ui 
com o prego médio ofertado. 2. Demais notas - constam apenas blocos, formulários, envelope  
etc.  Nenhuma menciona faixas de lona vinil 440g ou impressão de grandes formatos com  di  
comprimento por 0,70m ou 0,80m de altura. 3. Não há nenhuma referência ao material lona  yin'  

ilhós, acabamento, ou impressão 4x0, típicos desses itens. Portanto, as notas fiscais não com 
em lona vinil 440g nos formatos 2,0x0,70m, 2,5x0,70m e 3,0x0,80m; As dimensões, materiais e 

notas divergem das exigências do edital, não havendo compatibilidade técnica nem comprova 
pregos ofertados. Ademais, quanta aos itens 37, 40, 43, 46, 53, 56, 65, 66, 67, 68, 71, 72, 73, 74 

fiscais apresentadas comprovam a execução. Os documentos analisados descrevem produtos 
genéricos, folhas de anestesia, encaminhamentos e prontuários), sem coincidência de nomeni 

cor ou finalidade, em relação As exigências editalicias. Alem disso, não há comprovação de idi 
utilizado (gramatura e papel) nem de quantidades ou acabamentos compativeis, inviabilizando 

econômico-financeira. Diante da ausência de correspondência técnica e documental, as notas 
inidõneas para comprovar os preços ofertados referente aos itens 34, 35, 36, 37, 40, 43, 46, 53, 

74 e 80, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa RB COMUNICACAO VISUAL 
comprovação da exequibilidade econômico-financeira, nos termos do  art.  59, inciso Ill e IV, da 

como em observancia aos princípios da vinculação ao edital, isonomia e segurança jurídica  (al  
14.133/2021).! 

Proc 

)1 RECUSADA pelo:01 

vocada para apresen 

sos  III  e IV, da Lei n° 
amente inferiores a média 

ovação de exequibilidade; 
ntadas pela empresa, 

inação geral de serviços) - 
te dos três itens (nenhum 

iidades) não é compatível 
s,  banners,  pastas, adesivos 

mensões 2m, 2,5m ou 3m de 
I 440g, nem a fixação por 

provam a execução de faixas 
acabamentos indicados nas 

cão de exequibilidade dos 
80, nenhuma das notas 

de natureza diversa (blocos 

..latura, formato, gramatura, 

ntidade entre o material 
a aferição da exequibilidade 

fiscais apresentadas são 
56, 65, 66, 67, 68, 71, 72, 73, 

EIRELI, por ausência de 
Lei n°14.133/2021, bem 

rt. 5°, caput, da Lei n° 

Sistema 10/11/2025  ID:  12737 - Data  Prop.:  22/09/2025 08:58:14 seu lance está dentro da margem de 5% (cinco por cento) 
16:28:46 123/06, sendo assim,  serif]  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o  Ian  

, conforme dispõe a  LC  

ce vencedor. 

Sistema 10/11/2025 A proposta do fornecedor EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA do ITEM - 34, foi ACEITA pelo valor de R$64,49. 
16:33:46 

Sistema 10/11/2025 Não ha mais fornecedores na margem dos 5% (cinco por cento) a serem chamados para cobrir a empresa grande porte no ITEM 34. 
16:33:46  

Sistema 27/11/2025 Fornecedor: EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA, com lance no valor de R$ 84,49, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 
15:10:23 abaixo: Considerando que a empresa EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA foi regularmente convocada para apresentação da 

proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59, inciso Ill, da Lei n°14.133/2021, 
tendo em vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores à média histórica e 

ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando 
que, em que pese devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada contemplando tais itens, 

tampouco apresentou a devida composição de custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de 
insumos, mão de obra, encargos, tributos ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da 

proposta; Considerando, ainda, que não foram juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações 
experiências anteriores que evidenciem a compatibilidade dos preços com o mercado ou a capacidade da empresa em 

executar objeto de igual natureza; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a analise da 
exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo 

com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO 
da empresa EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA, REFERENTE AOS ITENS 2, 5, 7, 26, 27, 29, 31, 34, 35, 69, 77, 95, 96, 102, 

112, 113, 115, 123, 125, 156, 157, 158, 159, 160, 161, 162, 164, 165, 167, 168, 169, 170, 171, 172, 173, 174,175 por não 

apresentar a proposta final, nem comprovar a exequibilidade da proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no edital 

e no artigo 59, inciso Ill, da Lei n°14.133/2021! 

Sistema 27/11/2025 A proposta do fornecedor F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA do ITEM -34, foi ACEITA pelo valor de R$ 

15:10:55 

Sistema 11/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração,  set  
16:23:26 recorrer esse o momento para se manifestar.  

7,50. 

)uver interesse em 

6  

Sistema 11/12/2025 Despacho: Pela ausencia de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadi 

16:33:29 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edital/cio. 

ncia do direito de recorrer 

Sistema 12/12/2025 Srs. licitantes, após a analise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem. HABILITAR o fornecedor F. DE ASSIS 
11:00:59 CASTRO DE SOUSA-08.100.202/0001-17 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento 

convocatório. 

0 fornecedor F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA -08.100.202/0001-17 venceu o ITEM -34 pelo valor de R$67,50. 

Sistema 12/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 
12:53:22 recorrer esse o momento para se manifestar. 
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Mensagens do Item 34 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 12/12/2025 Despacho: Pala ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito rie 
13:03:25 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edita//cio. 

Sistema 12/12/2025 A disputa do ITEM 34 esta encerrada. Despacho: Concluído.. 
13:04:12 

36-5Ia •  
o 

* 
0,410W 

COL  /. 

Item 35  

Propostas Iniciais 

Propostas Inicias do Item 35  

Pro osta 
ID  Fornecedor CNPJ Marca Modelo R$ Situação Motivo 

25196 R. J. N. MARTINS LTDA 41613985000108 R$ 11 7,83 Classificada 

66970 ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS 02360838000111 R$ 11 7,83 Classificada 

LTDA 

85501 F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07829743000118 R$ 11 5,47 I classificada I 

72098 EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA 08171718000152 R$ 11 7,83 Classificada I 

54254  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06025573000156 R$ 11 7,80 Classificada 

55826 FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49458590000190 R$ 6 D,10 Classificada 

4803 EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA 41258385000179 R$ 117,83 Classificada 

38493 D. F. A. BESERRA LTDA 18296289000101 R$ 117,83 Classificada 

6099 RB COMUNICACAO VISUAL 27232288000186 R$ 117,83 I Classificada I 

1027 EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61657969000124  R$ 117,83 I Classificada I 

430 F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08100202000117 R$ 58,92 I Classificada I 

Lances 

Lances do Item 35  

Fornecedor CNPJ 
Valor Lance 

R$ Data/Hora Tipo 
.- 

44B-6424414N4GAGAG-V.1.814A6 27.232.288/0001 44-68780 '2/09/2026 
40+69+66 

Fornecedor 
84 

De3cla3sificado 

E-131-TGRA-GRAF-4GA-AL-4ANGA-L-T-GA 08474,74440004- R$ 58,01 2.24044A244.26 Fornecedor 
42 G8÷6.8A-4  

De3c1a3sificado 

F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08.100.202/0001- R$ 58,92 22/09/2025 Clas sificado 
17 08:58:14 

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001- R$ 59,99 22/09/2025 Intermediario 
24 09:59:48 

FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49.458.590/0001- R$ 60,10 19/09/2025 Classificado 
90 11:36:46  

F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07.829.743/0001- R$ 115,47 18/09/2025 Class ificado 
18 10:37:55  
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Lances do Item 35 

Valor Lance  
Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora 110  

FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06.025.573/0001- R$ 117,80 19/09/2025 

56 11:33:00 
Clas cado 

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001- R$ 117,83 21/09/2025 Cla 
24 21:08:36 

ssificado 

118 COMUNICACAO VISUAL 22432,288/0904- DS 117,88 -1-8,40/.202.8 

86 17:81:08 
rornoccdor 
9e3eltr33tfieacte 

D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001- R$ 117,83 19/09/2025 

01 17:27:22 
Clas sificado 

EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA 41.258.385/0001- R$ 117,83 19/09/2025 

79 17:17:41 
Clas sificado 

&64-T-GRA-GIRAPC.A-461ANCA-L--T-DA 

1111 R. J. N. MARTINS LTDA 

41847-1,47-18.40004- 118 117,83 48432/2226 
62 08+42+66 

41.613.985/0001- R$ 117,83 16/09/2025 

08 08:35:36  

Fefrieeeefer 
Beselessifteede 

Classificado 

Classificado 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 02.360.838/0001- R$ 117,83 18/09/2025 

GRAFICOS LTDA 11 08:51:18 

Classificação Final 

Classificação Final do Item 35 

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 

1° F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08.100.202/0001-17 R$ 58,92 

2° EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001-24 R$ 59,99  

R$60,10 

R$ 115,47 

3° FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49.458.590/0001-90 

4° F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07.829.743/0001-18 

5°  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06.025.573/0001-56  R$ 117,80 

Empatado R. J. N. MARTINS LTDA 41.613.985/0001-08 R$ 117,83 

Empatado ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA 02.360.838/0001-11 R$ 117,83 

Empatado EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA 41.258.385/0001-79 R$ 117,83 

Empatado D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001-01 R$ 117,83  

Mensagens 

Mensagens do Item 35 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 22/09/2025 0 ITEM 35 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 

09:55:53 

Sistema 22/09/2025 0 ITEM 35 esta na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não ha  vendo novos lances nos 
09:56:41 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 35  sera  encerrado automaticamente! 

Sistema 22/09/2025 Como não houve lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 35 foi encerrado SEM a prorrogação 

10:06:51 automática. 

Sistema 29/09/2025 0 ITEM 35 esta em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos. 
09:57:22 

Pagina 142 de 847 



Mensagens do Item 35 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 29/09/2025 0 tempo de negociação esta encerrado. 
10:07:23 

Proce 

Sistema 29/09/2025 A proposta do fornecedor RB COMUNICACAO VISUAL EIRELI do ITEM - 35, foi ACEITA pelo valor de R$58,90. 
10. 30.27 

Sistema 10/11/2025 Fornecedor: RB COMUNICACAO VISUAL EIRELI, com lance no valor de R$ 58,90, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 
1628.28 abaixo: Considerando que a empresa RB COMUNICACAO VISUAL EIRELI foi regularmente convocada para apresentação da 

proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7.8 do edital e do artigo 59, incisos  III  e IV, da Lei n° 
14.133/2021, tendo em vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores à média 

histórica e ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; 
Considerando que após análise detalhada da composição de custos e das notas fiscais apresentadas pela empresa, 

constatou-se que as notas fiscais correspondentes aos itens 34, 35 e 36: 1. Nota fiscal (discriminação geral de serviços) - 
menciona: "10 FAIXA 3X1 4X0 COM ILHOES R$600,00" Divergente: formato 3m x 1m, diferente dos três itens (nenhum 

deles tem altura de 1m). Quantidade não especificada por unidade, e o valor (R$600,00/10 unidades) não é compativel 
com o prego médio ofertado. 2. Demais notas - constam apenas blocos, formulários, envelopes,  banners,  pastas, adesivos  
etc.  -* Nenhuma menciona faixas de lona vinil 440g ou impressão de grandes formatos com dimensões 2m, 2,5m ou 3m de 
comprimento por 0,70m ou 0,80m de altura. 3. Não há nenhuma referência ao material  Iona  vinil 440g, nem a fixação por 

ilhós, acabamento, ou impressão 4x0, típicos desses itens. Portanto, as notas fiscais não comprovam a execução de faixas 
em lona vinil 440g nos formatos 2,0x0,70m, 2,5x0,70m e 3,0x0,80m; As dimensões, materiais e acabamentos indicados nas 

notas divergem das exigências do edital, não havendo compatibilidade técnica nem comprovação de exequibilidade dos 
pregos ofertados. Ademais, quanto aos itens 37, 40, 43, 46, 53, 56, 65, 66, 67, 68, 71, 72, 73, 74 e 80, nenhuma das notas 

fiscais apresentadas comprovam a execução. Os documentos analisados descrevem produtos de natureza diversa (blocos 
genéricos, folhas de anestesia, encaminhamentos e prontuários), sem coincidência de nomenclatura, formato, gramatura, 

cor ou finalidade, em relação as exigências editalicias. Além disso, não ha comprovação de identidade entre o material 

utilizado (gramatura e papel) nem de quantidades ou acabamentos compativeis, inviabilizando a aferição da exequibilidade 

econômico-financeira. Diante da ausência de correspondência técnica e documental, as notas fiscais apresentadas são 
iniclimeas para comprovar os preços ofertados referente aos itens 34, 35, 36, 37, 40, 43, 46, 53, 56, 65, 66, 67, 68, 71, 72, 73, 

74 e 80, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa RB COMUNICACAO VISUAL EIRELI, por ausência de 

comprovação da exequibilidade econômico-financeira, nos termos do  art.  59, inciso  III  e IV, da Lei n° 14.133/2021, bem 

como em observancia aos princípios da vinculação ao edital, isonomia e segurança jurídica  (art.  5°, caput, da Lei n° 
14.133/2021). 

Sistema 10/11/2025  ID:  430 - Data  Prop.:  22/09/2025 08:58:14 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento), c onforme  dispõe  a LC 

16:28:45 123/06, sendo assim, será aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 10/11/2025  ID:  1027- Data  Prop.:  21/09/2025 21:08:36 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  

16:33:47 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 10/11/2025  ID:  55826- Data  Prop.:  19/09/2025 11:36:46 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento) , conforme dispõe a  LC  

16:38:49 123/06, sendo assim, será aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 10/11/2025 A proposta do fornecedor EDITORA GRAFICAALIANCA LTDA do ITEM - 35, foi ACEITA pelo valor de R$58,91 

16:43:50  

Sistema 10/11/2025 Não há mais fornecedores na margem dos 5% (cinco por cento) a serem chamados para cobrir a empres 
16:43:50 

grande porte no ITEM 35. 

Sistema 27/11/2025 Fornecedor: EDITORA GRÁFICA ALIANCA LTDA, com lance no valor de R$ 58,91, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 

15:10:25 abaixo: Considerando que a empresa EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA foi regularmente convocada para apresentação da 

proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59, inciso  III,  da Lei n°14.133/2021, 
tendo em vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores a média histórica e 

ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando 
que, em que pese devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada contemplando tais itens, 

tampouco apresentou a devida composição de custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de 

insumos, mão de obra, encargos, tributos ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da 

proposta; Considerando, ainda, que não foram juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações de 
experiências anteriores que evidenciem a compatibilidade dos preços com o mercado ou a capacidade da empresa  ern  

executar objeto de igual natureza; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise da 
exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo 

com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO 
da empresa EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA, REFERENTE AOS ITENS 2, 5, 7, 26, 27, 29, 31, 34, 35, 69, 77, 95, 96, 102, 

112, 113, 115, 123, 125, 156, 157, 158, 159, 160, 161, 162, 164, 165, 167, 168, 169, 170, 171, 172, 173, 174, 175 por não 

apresentar a proposta final, nem comprovar a exequibilidade da proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no edital 

e no artigo 59, inciso  III,  da Lei n° 14.133/20211 

Sistema 27/11/2025 A proposta do fornecedor F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA do ITEM -35, foi ACEITA pelo valor de R$58,92. 

1510:55 

Sistema 11/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se  hot  

16:23:26 recorrer esse o momento para se manifestar. 

ver interesse em 
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Lances 

Lances do Item 36  

Valor Lance 

Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora 

4RB COMUNICACAO VISUAL 24,242,28848881— 22/00/2025 /1$ 87,09 

SS 4-GiA4424  

F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08.100.202/0001- R$ 88,00 22/09/2025 

17 08:58:14 

Tipo 

Fornecedor 
Desclassificado 

Classr icado 

Mensagens do Item 35 
„ 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 11/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 
16:33:29 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edital/cio. 

Sistema 12/12/2025 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor F. DE ASSIS 
11:00:59 CASTRO DE SOUSA-08.100.202/0001-17 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento 

convocatório. 

0 fornecedor F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA -08.100.202/0001-17 venceu o ITEM -35 pelo valor de R$58,92. 

Sistema 12/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se 
12:53:22 recorrer esse o momento para se manifestar. 

houver interesse em 

Sistema 12/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a deca 

13:03:25 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edital/cio. 
Iência do direito de recorrer 

Sistema 12/12/2025 A disputa do ITEM 35 esta encerrada. Despacho: Concluido.. 

13:04:12 

• Item 36  

Propostas Iniciais 

Propostas Inicias do Item 36  

ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo 

Prop osta 

R$ Situação Motivo 
MS*04-.4 

82175 R. J. N. MARTINS LTDA 

15120 ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS 
LTDA 

85131 F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 

85897 EDITORA GRAFICAALIANCA LTDA 

50219  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 

e 25861 FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

77201 EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA 

65401 D. F. A. BESERRA LTDA 

67204 RB COMUNICACAO VISUAL 

31333 EMPREENDIMENTOS RK LTDA 

15938 F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 

41613985000108 R$ 176,00 I Classificada 

02360838000111 R$ 176,00 Classificada 

07829743000118 R$ 172 48  Classificada I 

08171718000152 R$ 176 00 Classificada I 

06025573000156 R$ 175 95 Classificada 

49458590000190 R$ 89,76 ClassMcada  

41258385000179 R$ 176 00 Clasalcada 

18296289000101 R$ 176,00 Classificada 

27232288000186 R$ 176,00 Classificada 

61657969000124 R$ 176,00 I Classificada I 

08100202000117 R$ 88,00  Classificada 
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Lances do Item 36 

Valor Lance 
Fornecedor  CNPJ R$ 

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001- R$ 88,02 

24 

FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49.458.590/0001- R$ 89,76 

90 

F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07.829.743/0001- R$ 172,48 

18 

FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06.025.573/0001- R$ 175,95 

56 

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001- R$ 176,00 

24 

RR-601446441.6AGAG-44&1446 2772.32-288,439434- R647-64; 
as 

D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001- R$ 176,00 

01 

EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA 41.258.385/0001- R$ 176,00 

79 

EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA 08.171.718/0001- R$ 176,00 

52 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 02.360.838/0001- R$ 176,00 

GRAFICOS LTDA 11 

R. J. N. MARTINS LTDA 41.613.985/0001- R$ 176,00 

08 

22/09/2025 

10:02:09  

18/09/2025 

10:37:55 

,csod, A 
\-v  

--CT  3G  
Data/Hora Tipp ,  

19/09/2025 

11:36:46  
Classificado 

Classificado  

frite  'ado  

19/09/2025 

11:33:00 
Classificado 

21/09/2025 

2108:36  
Classificado 

494942824 
17:61:06 

Fornecedor 

Desclassificado 

19/09/2025 

17:27:22  
Classificado 

19/09/2025 

17:17:41  
Classificado 

19/09/2025 

09:12:56 
Clas sificado 

18/09/2025 

08:51:18 
Classificado 

16/09/2025 

08:35:36  
Classificado 

Classificação Final 

Classificação Final do Item 36 

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 

1° F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08.100.202/0001-17 R$ 88,00 

2° EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001-24  R$ 88,02 

3° FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49.458.590/0001-90 R$ 89,76 

4° F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07.829.743/0001-18 R$ 172,48  

5°  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06.025.573/0001-56  R$ 175,95 

Empatado R. J. N. MARTINS LTDA 41.613.985/0001-08 R$ 176,00 

Empatado ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA 02.360.838/0001-11 R$ 176,00 

Empatado EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA 08.171.718/0001-52  R$ 176,00 

Empatado EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA 41.258.385/0001-79 R$ 176,00 

Empatado D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001-01 R$ 176,00  

Mensagens 

Mensagens do Item 36 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 22/09/2025 0 ITEM 36 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 

09:55:53 
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Mensagens do Item 36 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 22/09/2025 0 ITEM 36 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es);.f 
09:56:41 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 36  sera  encerrado automaticamente! 

Sistema 22/09/2025 Como não houve lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 36 foi encerrado SEM a prorrogação 
10:06:51 automática. 

Sistema 29/09/2025 0 ITEM 36 esta em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos 
09:57:22 

Sistema 29/09/2025 0 tempo de negociação esta encerrado. 
10:07:23 

Sistema 29/09/2025 A proposta do fornecedor RB COMUNICACAO VISUAL EIRELI do ITEM -36, foi ACEITA pelo valor de R$87,99. 
10:30:27 

Sistema 10/11/2025 Fornecedor: RB COMUNICACAO VISUAL EIRELI, com lance no valor de R$ 87,99, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 
16:28:29 abaixo: Considerando que a empresa RB COMUNICACAO VISUAL EIRELI foi regularmente convocada para apresentação da 

proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7.8 do edital e do artigo 59, incisos  III  e IV, da Lei n° 
14.133/2021, tendo em vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores à média 

histórica e ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; 
Considerando que após análise detalhada da composição de custos e das notas fiscais apresentadas pela empresa, 

constatou-se que as notas fiscais correspondentes aos itens 34, 35 e 36: 1. Nota fiscal (discriminação geral de serviços) - 
menciona: "10 FAIXA 3X1 4X0 COM ILHOES R$600,00" Divergente: formato 3m x 1m, diferente dos três itens (nenhum 

deles tem altura de 1m). -9 Quantidade não especificada por unidade, e o valor (R$600,00/10 unidades) não é compatível 
com o  prey()  médio ofertado. 2. Demais notas - constam apenas blocos, formulários, envelopes,  banners,  pastas, adesivos  
etc.  -0 Nenhuma menciona faixas de lona vinil 440g ou impressão de grandes formatos com dimensões 2m, 2,5m ou 3m de 
comprimento por 0,70m ou 0,80m de altura. 3. Não ha nenhuma referência ao material lona vinil 440g, nem a fixação por 

ilhós, acabamento, ou impressão 4x0, tipicos desses itens. Portanto, as notas fiscais não comprovam a execução de faixas 
em lona vinil 440g nos formatos 2,0x0,70m, 2,5x0,70m e 3,0x0,80m; As dimensões, materiais e acabamentos indicados nas 

notas divergem das exigências do edital, não havendo compatibilidade técnica nem comprovação de exequibilidade dos 
pregos ofertados. Ademais, quanto aos itens 37, 40,43, 46, 53, 56, 65, 66, 67, 68, 71, 72, 73, 74 e 80, nenhuma das notas 

fiscais apresentadas comprovam a execução. Os documentos analisados descrevem produtos de natureza diversa (blocos 

genéricos, folhas de anestesia, encaminhamentos e prontuários), sem coincidência de nomenclatura, formato, gramatura, 

cor ou finalidade, em relação as exigências editalicias. Além disso, não há comprovação de identidade entre o material 
utilizado (gramatura e papel) nem de quantidades ou acabamentos compatíveis, inviabilizando a aferição da exequibilidade 

econômico-financeira. Diante da ausência de correspondência técnica e documental, as notas fiscais apresentadas são 

inid6neas para comprovar os pregos ofertados referente aos itens 34, 35, 36, 37, 40, 43, 46, 53, 56, 65, 66, 67, 68, 71, 72, 73, 

74 e 80, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa RB COMUNICACAO VISUAL EIRELI, por ausência de 
comprovação da exequibilidade econômico-financeira, nos termos do  art.  59, inciso Ill e IV, da Lei n° 14.133/2021, bem 

como em observância aos princípios da vinculação ao edital, isonomia e segurança juridica  (art.  5', caput, da Lei n° 
14.133/2021). I 

Sistema 10/11/2025 A proposta do fornecedor F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA do ITEM - 36, foi ACEITA pelo valor de RI 
16:28:45 

Sistema 11/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 
16:23:26 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 11/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decad 
16:33:29 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edital/cio. 

ncia do direito de recorrer 

Sistema 12/12/2025 Srs. licitantes, após a analise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fome 
11:00:59 CASTRO DE SOUSA-08.100.202/0001-17 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exig 

convocatório. 

cedor F. DE ASSIS 
dos no instrumento 

0 fornecedor F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA -08.100.202/0001-17 venceu o ITEM -36 pelo valor de R$88,00.  

88,00.  

dyer  interesse  em Sistema 12/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 mlnutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se h 

12:53:22 recorrer esse o momento para se manifestar. 

o  

Sistema 12/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decack 

13:03:25 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edital/cio. 

Sistema 12/12/2025 A disputa do ITEM 36 esta encerrada. Despacho: Concluído.. 

13:04:12  

pcia do direito de recorrer 
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Item 37  

• 

Propostas Iniciais 
a 

Propostas Inicias do Item 37  

ID  Fornecedor  CNPJ Marca Modelo 

Proposta 

RE Situação Motivo 

19143 R. J. N. MARTINS LTDA 41613985000108 R$ 23,60 I Classificada  

7363 ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS 02360838000111 R$ 23,60 Classificadal 

LTDA 

71998 F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07829743000118 R$ 23,13  Classificada 

48620 EDITORA GRAFICAALIANCA LTDA 08171718000152 R$ 23,60  Classificada I 

79495 GRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA 02472396000286 R$ 23,60 Classificada 

32820  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06025573000156 R$ 23,60  Classificada I 

18325 FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49458590000190 R$ 12,04  Classificada 

29131 TEXGRAF EDITORA LTDA 13898993000102 R$ 23,60 I Classificada I 

44641 GRAFICA VEREDAS LTDA 32879576000167 R$ 23,60 Classificada 

9745 EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA 41258385000179 R$ 11,80  Classificada 

12841 D. F. A. BESERRA LTDA 18296289000101 R$ 23,60 Classificada 

7571 RB COMUNICACAO VISUAL 27232288000186 R$ 23,60 I Classificada I 

75081 EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61657969000124 R$ 23,60  Classificada 

91488 GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA 28419352000103 R$ 2 ,60  Classificada I 

83510 F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08100202000117 R$ 23,60  Classificada 

ti*  

Lances 

Lances do Item 37 

Fornecedor CNPJ 

Valor Lance 

R$ Data/Hora Tipo 

RB-66iM4416AGAG-446.6146 27.232.288/0001 R6-746 22498/2926 

10:40:37 
Forncccdor 

85 
Geselessifieede 

668-T814,4-E-GRAR16,4-141918444E-L--T-1:44, 44,268,288/8981- R6-77 0 22/00/2026 

44+44+29 
Fornecedor 

9eseh33eifieeete 

07.820.743/0001 R$ 7,26 22,4942066 

443+69+68  
Fornecedor 

4-8 
DeselessAeade 

R6-604419416,46,4,44 VISUAL 27,282488.19094- R6-7,38 22,40,'2626 Fornecedor - 

10:30:16  86 
Deselessifieeete 

8.141-T4414,4-9-GRARI•GA4MRRIME-L-T4DA 44,268,886499424- 118 7,30 22,4642026 

10:80:01 
Torneccdor 

7-9 
Desclassificado 

TEXCRAF EDITORA LTDA 48,89849246884- 115 7,10 2249E42026 Fefrieeedef 
44+88+26 

Oeselassifieade 
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o  Tip 

Lances do Item 37 

Fornecedor  CNPJ 
Valor Lance  
R$ Data/Hora 

4-.1.I3ORCEC CRAFICA E EDITORA LTDA 04,820,44340084- 41$ 7.13 2246242224 
4-8 4046+40 

603-GAMIJN4GAGAG-V4661446 27442,268/6624- 22464026 R4-7,44 
86 10:36:20 

4-.r.BORCES CRAFICA E EDITORA LTDA 0-7,824),748,1000-1- 44-746 22494626 
48 4-04646 

RO COMUNICACAO VISUAL 24,242488/9904- 224064026 44÷48 
86 10:31:18 

f.r.00pcEs CRAFICA E EDITORA LTDA 47,820,742.19004- P.6-7760 22444224 
4-8 10:33:13 

R13-6644644GAGAQ-V161446 27.232.288/0001 R6-7,66 22406/2626 
86 40,32,62 

4-.P.BORCE8 CRAFICA E EDITORA LTDA 07,829,71640004- R$4180 22/00/2026 

4.8 10:31:16 

010-6440.044GAGAG-1.4.5.6146 27.232.288/0001 I-1$ 7,62 22446/2626 

86 10:31:20 

r.r.00rzccs CRAFICA E EDITORA LTDA 07.820.713/0001 R6-4,64 22494024 

48 10:30:14 

146-Cr.474.414416AGAG-VIS.60,6 24,242,26640004- R4-4,64 22404,4424 

86 10:20:38 

BORCEE CRAFICA E EDITORA uron 467,826,7464004- R6-7,66 22494626 

4-8 404940 

R6-6644644iGAGAA-1.484.1446 24,242,2684004- R$ 7,68 22484026 

86 10:20:03  

r.P.BORCCS CRAFICA E EDITORA LTDA 07.820.7134001 7464766 22/00/2026 
4-8 10:28.18  

RB COf1Ur-JICACAO VISUAL 47,242,288/0044- 144,74 42404424 

10:27:60 86 

F.r.00ncrs CRAVICAU EDITORA LTDA 07.820.713/0001 11$ 7,73 22464626 

4-8 424640 

RS,G64.4614414GAGAG-1.46‘146 24442,2884404- 0$ 7,74 224642426 
86 10:26:23 

F.P.BORCES CRAFICA E EDITORA LTDA 07.820.713/0001 R$ 7,76 2240842826 

4-8 102620 

46-60441441GAGAG-446.6146 2.7.242,2438Q004- 1464774 22464424 

86 10:21:16  

365 

proro  

Fornecedor 

Desclassificado 

Torneccdor 

Desclassificado 

Fornecedor 

Deselassifieade 

.Fornecedor 

Deselessifieade 

Fornecedor 

Oeselasstfteade 

Fornecedor 

Deselassifreaele 

Fornecedor 

Beselassificaele 

Fornecedor 

Deselassificede 

Fornecedor 

Deselessificade 

Forr ccedor 

laesciassificado 

Ferf cccd or 

Beselassifteade 

Fornecedor 

Best lassificado 

Fornecedor 

Desclassificado 

Fornecedor 

Beselessificado 

Tornecedor 

Deselassificerde 

Fornecedor 

Deselassifteede 

Fornecedor 

Beselassifieade 

Torneccdor 

Desclassificado 
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-; Prot-es 

CNPJ 
Valor Lance 
R$ Data/Hora Tipo 

07428443/0004- 41$ 7,78 2244/2426 

10:23:31 
Fornecedor 

4-8 
Dc3classificado 

27432,28.4904- 44 7,70 22404028 

10:23:11  
Fornecedor 

86 
Desclassificado 

87428-74240004- 444,8. 22,10002025 
10:22:27  

Fornecedor 
48 

Geselessifteacte 

27 232 288/0001 446-746 22/00/2026 

10:21:38  
Fornecedor 

86  
Desclassificado 

47429,7-4246434- 4446 221004026 

10:2020  
Fornecedor 

4-8 
Desclassificado 

274324684084- 118 7,87 22484028 
10:10:60 

Fornecedor 
85 

Desclassificado 

07.820.713/0001 418 7,88 22404026 

10:18:16  
FefFteeedef 

4-8 
OCSCI133SifiCEld0 

274224884284- 418 7,80 224612826 

1018:27  
Fornecedor 

88 
9e3ele33-ifteade 

07.820.713/0001 R8444 22494026 Fornecedor 
10:17:16  48 

De3classificado 

274424884084- R8-744 224084426 Fornecedor 
86 404640  

Desclassificado 

07.820.743/0001 R6-746 n2/00/2026 Fornecedor 
10:16:20  48 

Desclassificado 

27.232.288/0001 418 7,07 22484426 

10:16:16 
Feffieeedef 

86 
Desclassificado 

07 820 713/0001 R$448 22404428 

48 10:11:ZX 
Fornecedor 

Eieselassifteede 

47432,288/0004- R$4,09 2.248,2826 
10:13:10  

Fornecedor 
86 

Desclassificado 

4248840240084- R9-840 22/000026 
40:13:10  

Fornecedor 

Deselessifieede 

27.232.288/0001 R8-8,40 2.2,49,w46 
404246 

Fer-Fteeedef 
85 

Deselassifteede 

07.820.713/0001 R8444 22/00/2026 Fer-neeeelef 
4-04-344 4-8 

9e3elfe33ff-ieatie 

27 232 288/0001 R$ 8,50 22484028 

10:12:60  
Fornecedor 

86 
Desclassificado 
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Lances do Item 37 

Fornecedor 

F.P.BORCE8 CRAFICA C EDITORA LTDA 

R42-GoaliA4N4GAGAG-14484446 

F P BORGES CRAEICA E EDITORA LTDA 

R6-66444N4GAGAG-V.164446 

f.P BORGES CRAFICA C EDITORA LTDA 

1643-684.44141.6AGA/6-1448.1,1A6 

P.BORCEE CRAEICA E EDITORA LTDA 

413-68441.44146AGAG-4164.44.6 

R8-6(30.444N46A6AQ-14.164A6 

F.P.BORCES CRAFICA E EDITORA LTDA 

448-64)444N46,46.40-44.66AL 

46.-GAM144446AGA044614A6 

TEXCRAF EDITORA LTDA 

R8-64614461441GAGAG-4464446 

RB-GEH.4644GAGAG-V4844,46 

111  



FOffl ccedor 
Desclassificado 

Forneccdor 
geselesaifieeee 

Fafft ccdor 
Desclassificado 

b4k,_ 

' 

Tipo 

Fornecedor 
Desclassificado 

Fornecedor 
Desclassificado 

Fornecedor 
Desclassificado 

Fornecedor 
Deselsssifieede 

Fornecedor 
Desclassificado 

Torneccdor 
faeseqessifieade 

Fornecedor 
Desclassificado 

Fornecedor 
Dcsclassificado 

Fornecedor 
Deselessificede 

Fornecedor 
Beselessificado 

Fefficeedei. 
Desetesaifieeee 

Fornecedor 
Beselessifiesde 

.Feffteeedef 
Desclassificado 

Fornecedor 
Beselessifieade 

Forneecdor 
geselassifieade 

Lances do Item 37  

CNPJ 
Valor Lance 

R$ Data/Hora Fornecedor 
^,y 

TEXCRAF EDITORA LTDA 4-3,8887083480434- 14-8768 '2/00/2026 

42 10:12:11 

F.P.BORCE6 CRAFICA E EDIT RA LTDA 47,8,24,7430094- 446-8778 220882824 

443 10:12:41 

REI-G9444=1.41.GAGAGALIG.1:/46 2772.327288N004- 14-8779 2201/2026 

as 4942420 

TEXCRAF EDITORA LTDA 48488493/9904- 14.4;80 224029.16 

02 44+42424 

RH-6.6446I-N4GAGAG-VISW.A  27.232.288/0001 818-8T88 22/98/2824 

86 10:1217 

FORT  COM CRAFICA E EDITORA LTDA 86,024,873/8881- 146-8788 281082826 

56 10:12:14 

F.P.BORCEE CRAFICA E EDITORA LTDA 07.820.743/0001 448-8,80 281082828 

4-8 10:12:06 

R.13-6(81444.441GAGAG-41484446 "7 232 288/0001 44-8768 28100/2926 

86 10:11:46 

T-E-XGRAF-E4840144e6T-18A 4-3,888.0.98/8981- R6-9418 2240942824 

10:11:13 

R.B-GQM1=1-41GA6AQ-VI.S4446 '7.232.288/0001 22/648/2828 11$ 0,20 

86 10:11:34 

47-82874348081- 818-87.q6 22/00/2828 

4-8 10:11:23 

43,6984034994- 44488 22/8812026 

92 10:11:16 

27-222-288/0084- Rto4r40 22089/2824 

86 10:11:10 

F.P.80RCE0 CRAFICA E EDITORA LTDA 07412,8,7424004- 441;460 22/00/2026 

4-8 4-0A4-4)8  

R8-6.(8M4N4GAGAG-V16.1446 27.232.2880001 R4-9768 22409/2824 

86 10:11:0C 

TEXCRAF EDITORA LTDA 4-3-808-08818084- R6-860 22189/2424 

sz. 10:10:13 

r.r.SORCES CRAFICA E EDITORA LTDA 07.820.713/0001 RI 0,76 22/00/2026 

4-8 10:10:37 

F.44R-T--6.(844-GRAFI6A-E-ED4-T-(814A-L--T-DA 067026,473/8804- Alro-01743 2"/00/2026 

66 10:10:18 
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Lances do Item 37 

Data/Hora Fornecedor CNPJ 
Valor Lance  

LTDA TEXCRAF EDITORA 4.3,8e8.003me04- 14-978G 22/00/2016 

9a 10:0062 

f-ORT COM CRAFICA E EDITORA LTDA 06,008173/00e4- 1416-8788 22454026 

66 404)842 

T-E-XGRAE-E614T4)14A-L--T-QA -1-3498,90510204- 45-2;08 22494026 

02 40+08+04  

414684864004- 4440700 22/00/2025 

10:08:17  

T-E-XGRA0-64;34-T4)RA-L-T-6)A 44,8448,00eweee4- 446-1-0,28 224612020 

02 100828 

6434T-OFIA-E-GRAF-1-GA-0APRIME-L-T-IDA 44,2084864004- 118 10,30 22/00/2026 

10:08:22  

RD COMUNICACAO VISUAL 27,232488/0004- R6-10,40 '2/00/2026 

86 404844  

EDITORA C CRAFICA IMPRIME LTDA 4-44684864004- R6-40,60 22404026 

10:08:02  

TEXCRAF EDITORA LTDA 42,8884054421- R6-1440 22/00/2026 

63 10:0764 

RB-GAM4=4.44GAGAA-1.146.6)46 27,222,288/8004- R6-4-0,643 22404026 

86 4047+40  

TEXCRAF EDITORA LTDA 43,8884434091- RI 10,70 22404026 

02 10:07:31 - 

58,47-1,7-484001- DI 10,70 22494E46 

62 10:0728 

6491.-FGRA-E-GRARC,A4MPRIME-L-T-QA 44-46848648004- fit6 10,80 22404326 

443 10:07:22  

R6-G•64.4144416•ACAG-V1644A6 27432,28810004- 1416-40,64 22404026 

86 10:07:13 

TEXCRAF EDITORA LTDA 434884958804- RI 10,86 22494026 
10:06:32 

EDITORA E CRAFICA IMPRIME LTDA 4-44684854644-  Fit  10,87 2.2,41642.026 
404646 

TEXGRAE-E434T-GRA-L-T-QA 4.31688496/0064- 41$ 10,85 2510840.26 

82 4046-08  

0742044840004- 14-1440 22400.'2426 

46 48436-62  

Tipo 

Deseliassifitatie 

Fornecedor 

Besela-s-sifieader 

Fornecedor 

Desclassificado 

Fornecedor 

Deseilassifieftele 

Fornecedof 

9es-el-a33-if-lead° 

Fornecedor 

Deaclassificado 

Fornecedor 

Desclassificado 

Fornecedor 

aeseless-ifieede 

FefFreeeelef 

Beselessifieatie 

Fornecedor 

Desclasstficado 

Fornecedor 

Desclassificado 

Fornecedor 

Deseless-ifieade 

Tornecedor 

geselessifieede 

Fornecedor 

Desclassificado 

Fornecedor 

9e3eiet33ifiesele 

Fornecedor 

Geselessifieade 

Fornecedor 

Desclassificado 

Fornecedor 

13e3e assificado 
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Lances do Item 37  

Fornecedor CNPJ 

4-1,268,866/0004- 

7.9 

Valor Lance 

R$ Data/Hora 

4441720 '2/00/2026 

10:06:30 

TEXCRAF EDITORA LTDA 4-2,808,09840804- 41$ 11,27 2240042826 

02 4-0÷0648 

4-1268,885/0004- 11$ 11,23 22/80.2426 

4-0+06+08  

GRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA 02.472.396/0002- R$ 11,29 22/09/2025 

86 10:05:04 

4-.P.BORCES CRAHCA E EDITORA LTDA 07.820.743/0001 RS 11,30 22/00/2026 

4-8 100134 

TE-446RAF-C-914-T-GIRA-L--T-PA 44408,08948881-  ft$  11,38 22410/2026 

02 10:0126 

4-1,248,886/8001- 22/044,I2426 R6-14,80 

743 10:01:10 

r.r.BORCES CRAFICA E EDITORA LTDA 847,82844940894- 146-44748 22/00/2026 

4-8 10:03:13 

4-1,268,885/000-1- 41$ 11,17 22/00/2026 

7-9 10:03:10 

TEXCRAF EDITORA LTDA 4-8,848,80840004- 824894824 415 11,43 

02 10:02:47 

EDITORA C CRAFICA IMPRIME LTDA 4-148848648084- 824042824 415 11,10 

10:01:16 

R. J. N. MARTINS LTDA 41.613.985/0001- R$ 11,50 22/09/2025 

08 10:01:35 

CORT COM CRAFICA EDITORA LTDA 0642647040004- H4-14768 22/00/2026 

56 10:01:07 

E.131-T-GRA-E-GRARGA4N1PRA4E-L-TDA 4-144844840001- R$-1-1788 '2/00/2026 

10:00:20 

TEXGRAF-E.134-TORA-6-T-IDA 42,888,88348081- 11$ 11,70 22/00/2026 

02 00:67:66 

GRAFICA VEREDAS LTDA 32.879.576/0001- R$ 11,79 22/09/2025 

67 10:06:32 

EDITORA E CRAGICA IMPRIME LTDA 44448448488611- 415 11,80 494094086 

17:17:41  

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 02.360.838/0001- R$ 11,81 22/09/2025 

GRAFICOS LTDA 11 09:58:42 

D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001- R$ 11,82 22/09/2025 

01 10:12:24 

FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49.458.590/0001- R$ 12,04 19/09/2025 

90 11:36:46  

Forncccdor 

Desclassificado 

Fornecedor 

Desclassificado 

Fornecedor 

9e3eles3ifteafte 

Fornecedor 

9e3ele3e4freade 

Inter  mediano  

cc dor  

Desel-aes-ifteade  

Classificado 

Intermediario 

Intermediario 

Tipo 

Mc nual 

Fornecedor 

Deselaes-ifteade 

Fornecedor 

Be3e4er33ifieaffe 

Fornecedor 

Desclassificado 

Fornecedor 

Dcsclassificado 

Fornecedor 

43e3elfr33ifieatie 

F-emeeedef 

19.e3e+a33ifieetie  

Fornecedor 

Geselessifieftele 

Fornecedor 

Desclassificado 

Fornecedor 

13e3ela-seifteatie 

Pror. 

, 



Lances do Item 37 

CNPJ 
Valor Lance 
R$ 

R$ 12,50 

Fornecedor Data/Hora 

22/09/2025 
10:07:43  

Tipo 
_ 

Intermediario GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA 28.419.352/0001- 

03 

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001- R$ 12,74 22/09/2025 Intermediario 
24 10:02:25 

r.r.BoncEs CRAFICA E EDIT RA LTDA 07.820.713/0001 R$ 23,13 4-84904,3938 
10:37:88 

Forneccdor 
4.8 

Deselase-ifieaele 

F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08.100.202/0001- R$ 23,60 22/09/2025 Classificado 
17 08:58:14  

GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA 28.419.352/0001- R$ 23,60 22/09/2025 Classificado 
03 06:46:22  

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001- R$ 23,60 21/09/2025 Classificado 
24 21:08:36  

R9-6064/441GAGAG-441-$4JA6 27482,288490611- Riri-28760 49/09/2926 

4,74444 
Forncccdor 

86 
Desclassificado 

D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001- R$23,60 19/09/2025 Classi ficado 
01 17:27:22 

GRAFICA VEREDAS LTDA 32.879.576/0001- R$ 23,60 19/09/2025 Classificado 
67 16:27:19  

TEXCRAF EDITORA LTDA 4-244384402401204- R6-2049 49/80/2426 

11:17:07 
Forncccdor 

geselessifteede  

FORT  COM CRAFICA E EDITORA LTDA 08428,673/0004- R6-2249 48408/2926 

444248 
Forncccdor 

Deselessifieftele 

GRAFICA E EDITORAALIANCA LTDA 02.472.396/0002- R$ 23,60 19/09/2025 Classificado 
86 11.23:14  

EDITORA CRATICAALIANCA LTDA 884-7-1,74&80611- 44-2+60 444/0842826 

884246 
Forncccdor 

Desclassificado 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 02.360.838/0001- R$ 23,60 18/09/2025 Classificado 
GRAFICOS LTDA 11 08:5118  

R. J. N. MARTINS LTDA 41.613.985/0001- R$ 23,60 16/09/2025 Classificado 
08 08:35:36  

Classificação Final 

Classificação Final do Item 37 

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 

1° GRAFICA E EDITORAALIANCA LTDA 02.472.396/0002-86 R$11,29 
..„ 

2° R. J. N. MARTINS LTDA 41.613.985/0001-08 R$ 11,50 

3° GRAFICA VEREDAS LTDA 32.879.576/0001-67  R$ 11,79 I 

4° ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA 02.360.838/0001-11 R$ 11,81 

5° D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001-01 R$ 11,82 

6° FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49.458.590/0001-90 R$ 12,04 

7° GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA 28.419.352/0001-03 R$ 12,50 

8° EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001-24 R$ 12,74  
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L•ttl, 

C. 

CNPJ 

08.100.202/0001-17  

Melhor Oferta R$ 

Rs23,1so 

Classificação Final do Item 37 

Posiyao Licitante 

9 F DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 

Mensagens 

Mensagens do Item 37 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 22/09/2025 0 ITEM 37 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 
09:55:53 

Sistema 22/09/2025 0 ITEM 37 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 
09:56:41 últimos 02  (do's)  minutos da fase  competitive  o ITEM 37  sent  encerrado automaticamente! 

Sistema 22/09/2025 A etapa de envio de lances do ITEM 37 foi prorrogada automaticamente e será de 02 (dois) minutos. Boa sorte! 
10:06:51 

Sistema 22/09/2025 Sr(a). Condutor(a) do processo, o fornecedor 29131 solicitou o cancelamento de seu lance no valor de: R$ 7,40. Pelo motivo 
10:38:58 abaixo: Lance inserido incorretamente 

110 Sistema 22/09/2025 A prorrogação automática do ITEM 37 está encerrada 
10:42:47 

Sistema 29/09/2025 0 ITEM 37 esta em negociação e ficará aberto para lances pelo perfodo de 10 minutos. 
0957:22 

Sistema 29/09/2025 0 tempo de negociação esta encerrado. 
10:07:23 

Sistema 29/09/2025 A proposta do fornecedor RB COMUNICACAO VISUAL EIRELI do ITEM - 37, foi ACEITA pelo valor de R$7,00. 
10:30:27 

Sistema 10/11/2025 Fornecedor: RB COMUNICACAO VISUAL EIRELI, com lance no valor de R$ 7,00, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 
16:2830 abaixo: Considerando que a empresa RB COMUNICACAO VISUAL EIRELI foi regularmente convocada para apresentação da 

proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7.8 do edital e do artigo 59, incisos Ill e IV, da Lei n° 
14.133/2021, tendo em vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores a média 

histórica e ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; 
Considerando que após análise detalhada da composição de custos e das notas fiscais apresentadas pela empresa, 
constatou-se que as notas fiscais correspondentes aos itens 34, 35 e 36: 1. Nota fiscal (discriminação geral de serviços) - 
menciona: "10 FAIXA 3X1 4X0 COM ILHOES R$600,00" -4 Divergente: formato 3m x 1m, diferente dos três itens (nenhum 

deles tem altura de 1m)..4 Quantidade não especificada por unidade, e o valor (R$600,00/10 unidades) não é compativel 
com o prego médio ofertado. 2. Demais notas - constam apenas blocos, formulários, envelopes,  banners,  pastas, adesivos  
etc.  Nenhuma menciona faixas de lona vinil 440g ou impressão de grandes formatos com dimensões 2m, 2,5m ou 3m de 
comprimento por 0,70m ou 0,80m de altura. 3.  NAG  ha nenhuma referência ao material lona vinil 440g, nem a fixação por 

ilhós, acabamento, ou impressão 4x0, típicos desses  Hens.  Portanto, as notas fiscais não comprovam a execução de faixas 
em lona vinil 440g nos formatos 2,0x0,70m, 2,5x0,70m e 3,0x0,80m; As dimensões, materiais e acabamentos indicados nas 

notas divergem das exigências do edital, não havendo compatibilidade técnica nem comprovação de exequibilidade dos 
pregos ofertados. Ademais, quanto aos itens 37, 40, 43, 46, 53, 56, 65, 66, 67, 68, 71, 72, 73, 74 e 80, nenhuma das notas 
fiscais apresentadas comprovam a execução. Os documentos analisados descrevem produtos de natureza diversa (blocos 
genéricos, folhas de anestesia, encaminhamentos e prontuários), sem coincidência de nomenclatura, formato, gramatura, 

cor ou finalidade, em relação As exigências editalicias. Além disso, não há comprovação de identidade entre o material 
utilizado (gramatura e papel) nem de quantidades ou acabamentos compatíveis, inviabilizando a aferição da exequibilidade 

econômico-financeira. Diante da ausência de correspondência técnica e documental, as notas fiscais apresentadas são 
inidemeas para comprovar os pregos ofertados referente aos itens 34, 35, 36, 37, 40, 43, 46, 53, 56, 65, 66, 67, 68, 71, 72, 73, 

74 e 80, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa RB COMUNICACAO VISUAL EIRELI, por ausência de 
comprovação da exequibilidade econômico-financeira, nos termos do  art.  59, inciso  III  e IV, da Lei n°14.133/2021, bem 

como em observancia aos princípios da vinculação ao edital, isonomia e segurança juridica  (art.  5°, caput, da Lei n° 
14.133/2021). ! 

Sistema 10/11/2025 A proposta do fornecedor EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA do ITEM - 37, foi ACEITA pelo valor de R$7,20. 
16:28:45 
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Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 27/11/2025 

14:22:18 

Fornecedor: EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA, com lance no valor de R$ 7,20, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 
abaixo: Considerando que a empresa EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA foi regularmente convocada para apresentação 

da proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7.9 do edital e do artigo 59, inciso  III,  da Lei n° 
14.133/2021, tendo em vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores A média 

histórica e ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; 
Considerando que, em que pese devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada contemplando 

tais itens, tampouco apresentou a devida composição de custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento 
de insumos, mão de obra, encargos, tributos ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica 

da proposta; Considerando, ainda, que não foram juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações 
de experiências anteriores que evidenciem a compatibilidade dos pregos com o mercado ou a capacidade da empresa em 

executar objeto de igual natureza; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise da 

exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo 

com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO 
da empresa EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA, REFERENTE AOS ITENS 1, 8, 9, 13, 14, 16, 18, 19, 20, 28, 37, 42, 50, 53, 

61, 65, 67, 68, 71, 72, 73, 74, 86, 90, 101 e 107 por não apresentar a proposta final, nem comprovar a exequibilidade da 

proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no edital e no artigo 59, inciso Ill, da Lei n° 14.133/2021.! ! 

Sistema 27/11'2025 A proposta do fornecedor F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA do ITEM - 37, foi ACEITA pelo valor de R$7,25. 
14:22:35 

Sistema 28/11/2025 Fornecedor: 29131, seu lance no valor de R$ 7,40, foi cancelado pelo motivo abaixo: Lance cancelado por motivo de solicitação 
141724 do Fornecedor.! 

Sistema 28/11/2025 A proposta do fornecedor F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA do ITEM - 37, foi ACEITA pelo valor de R$7,25. 
14:1725 

Sistema 28/11/2025 Fornecedor: 29131, seu lance no valor de R$ 7,40, foi cancelado pelo motivo abaixo: Lance cancelado por motivo de solicitação 
14:17:26 do Fornecedor.! 

Sistema 28/11/2025 A proposta do fornecedor F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA do ITEM -37, foi ACEITA pelo valor de R$7,25. 
14:17:26 

Sistema 28/11/2025 Fornecedor: F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA com lance no valor de R$ 7,25, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 
14:22:50 abaixo: Considerando que a empresa F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA foi regularmente convocada para 

apresentação da proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59 da Lei n° 
14.133/2021, tendo em vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores A média 

histórica e ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; 
Considerando que, em que pese devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada, tampouco 

apresentou a devida composição de custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de insumos, mão de 
obra, encargos, tributos ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; 

Considerando, ainda, que não foram juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações de 
experiências anteriores que evidenciem a compatibilidade dos pregos com o mercado ou a capacidade da empresa em 

executar objeto de igual natureza; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise da 

exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo 

com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO 
da empresa F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA, referente aos itens 37, 40, 59, 65, 119 e 139 por não apresentar a 

proposta final, nem comprovar a exequibilidade da proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no edital e no artigo 
59 da Lei n° 14.133/2021 I 

Sistema 28/11/2025 A proposta do fornecedor TEXGRAF EDITORA LTDA do ITEM -37, foi ACEITA pelo valor de R$8,00. 
14:2255 

Sistema 03/12/2025 Fornecedor: TEXGRAF EDITORA LTDA, com lance no valor de R$ 8,00, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: 

08:25:32 Considerando que a empresa TEXGRAF EDITORA LTDA foi regularmente convocada para apresentação da proposta final e 

da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59 da Lei n°14.133/2021, tendo em vista que os 
valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores A média histérica e ultrapassaram o limite de 

50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando que, em que pese 
devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada, tampouco apresentou a devida composição de 

custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de insumos, mão de obra, encargos, tributos ou demais 
elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; Considerando, ainda, que não foram 

juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações de experiências anteriores que evidenciem a 
compatibilidade dos preços com o mercado ou a capacidade da empresa em executar objeto de igual natureza; A ausência 

de documentação idônea e suficiente compromete a análise da exequibilidade da proposta, colocando em risco a 
segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo com os requisitos editalicios e com a legislação 

aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa TEXGRAF EDITORA LTDA, 
referente aos itens 37, 53, 56, 60, 61, 65, 66, 85, 91, 101, 106 e 119 por não apresentar a proposta final, nem comprovar a 

exequibilidade da proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no edital e no artigo 59 da Lei n° 14.133/2021 

Sistema 03/12/2025 A proposta do fornecedor  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA do ITEM -37, foi ACEITA pelo valor de R$8,89. 

08:25:45 
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Usuário Data/Hora 

Sistema 03/12/2025 
16:55:35  

Mensagem 
, 

Fornecedor:  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA, com lance no valor de R$ 8,89, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 
abaixo: Considerando que a empresa  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA foi regularmente convocada para 

apresentação da proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59, incisos  III  e IV, da 
Lei n°14.133/2021, tendo em vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores 

media histórica e ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de 
exequibilidade; Considerando que a empresa apresentou documentação contendo composição de custos, proposta 

readequada e diversas notas fiscais de serviços e de entrada de insumos, as quais foram minuciosamente avaliadas; 
Considerando que a planilha de custos apresentada na "Proposta Adequada" é genérica, não individualiza o custo dos 
materiais por item,  ilk)  discrimina quantidade de insumos utilizados, não apresenta cálculo por folha ou por bloco, não 
especifica o tipo de papel exigido no Termo de Referência (aperg 75 g/m2), tampouco demonstra estrutura de formação de 
prego item a item, inviabilizando a aferição da viabilidade econômica real de cada item, conforme exige o  art.  59 da Lei n° 
14.133/2021; Considerando que as notas fiscais de ENTRADA apresentadas  (NF-e n° 139.249 e 150.060) comprovam a 
aquisição de alguns insumos gráficos, tais como tinta, chapas e papel  couch&  porém não comprovam a aquisição do 
principal insumo exigido no Termo de Referência, qual seja o papel apergaminhado / APELLG 75 g, utilizado em todos os 

impressos licitados, inexistindo nos documentos apresentados comprovação de compra do material adequado e em 
volume suficiente para atender as quantidades previstas no edital; Considerando, ainda, que as referidas notas fiscais de 

entrada demonstram aquisição de quantidades pequenas de insumos, totalmente insuficientes para suportara produção 
de milhares de blocos e fichas previstas nos itens licitados, tais como 3.500 blocos, 5.460 blocos, 3.524 blocos e outras 
tiragens elevadas, o que evidencia ausência de lastro documental para o cumprimento integral do objeto; Considerando 
que nenhum documento apresentado demonstra, de forma especifica, a produção anterior de itens equivalentes aos 

listados, seja quanto ao formato, gramatura, quantidade de folhas, impressão 1x0 ou 1x1, ou demais exigências do Termo 
de Referência, não havendo qualquer correspondência direta que permita comprovar capacidade produtiva compativel; 

Considerando que, sem a comprovação de custo real dos insumos, sem notas fiscais de entrada do principal material e 
sem planilha analítica detalhada por item, não é possivel validar a formação do prego, nem confirmar a viabilidade técnico-

econômica dos valores ofertados; Considerando que a diligência visa evitar propostas inexequiveis, que comprometam a 
adequada execução contratual, observando-se o principio da seleção da proposta mais vantajosa, conforme  art.  11, inciso 
I, da Lei n°14.133/2021; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a analise da exequibilidade da 
proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo com os requisitos 

editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa  FORT  
COM GRAFICA E EDITORA LTDA, referente aos itens 37, 41, 43, 45, 46, 51, 54, 55, 56, 61, 65, 66, 68, 80, 82, 83, 84, 85, 106, 

108, 117 e 120 diante do não atendimento da comprovação de exequibilidade solicitada da proposta inicialmente ofertada, 
conforme previsto no edital e no artigo 59 da Lei n°14.133/2021! 

A  

E t_  

Sistema 03/12/2025  ID:  79495- Data  Prop.:  19/09/2025 11:23:14 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento), c 
16:55:58 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o  lam(  

onforme dispõe a  LC  
vencedor. 

Sistema 03/12/2025 A proposta do fornecedor EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA do ITEM - 37, foi ACEITA pelo valor de 1010,79. 
17:01:01 

Sistema 03/12/2025 Não ha mais fornecedores na margem dos 5% (cinco por cento) a serem chamados para cobrir a empresa grande porte no ITEM 37. 
17:01:01 

Sistema 09/12/2025 Fornecedor: EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA, com lance no valor de R$ 10,79, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 
13:18:05 abaixo: Considerando que a empresa EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA foi regularmente convocada para apresentação da 

proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59 da Lei n°14.13312021, tendo em 
vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores à media histórica e 
ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando 
que, em que pese devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada, tampouco apresentou a 

devida composição de custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de insumos, mão de obra, 
encargos, tributos ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; 
Considerando, ainda, que não foram juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações de 
experiências anteriores que evidenciem a compatibilidade dos preços com o mercado ou a capacidade da empresa em 

executar objeto de igual natureza; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise da 
exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo 

com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO 
da empresa EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA, por não apresentar a proposta final nem comprovar a exequibilidade da 
proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no edital e no artigo 59 da Lei n°14.133/2021! 

Sistema 09/12/2025 A proposta do fornecedor GRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA do ITEM - 37, foi ACEITA pelo valor de R$11,29. 
13:18:21 

Sistema 11/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 
16:23:26 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 11/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 
16:33:29 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edital/cio. 
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Usuário Data/Hora Mensagem 
p  

Sistema 12/12/2025 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor GRAFICA E 
12:27:55 EDITORA ALIANCA LTDA-02.472.396/0002-86 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento 

convocatório. 

0 fornecedor GRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA -02.472.396/0002-86 venceu o ITEM -37 pelo valor de R$11,29. 

Sistema 12/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 

12:53:22 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 12/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifesta cão de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 

13:03:25 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edital/cio. 

Sistema 12/12/2025 A disputa do ITEM 37 está encerrada. Despacho: Concluído.. 

13:04:12 

• 

il

Item 38 

Propostas Iniciais 

Propostas Inicias do Item 38 

Proposta  
ID  Fornecedor CNPJ Marca Modelo Situação Motivo 

8435 R. J. N. MARTINS LTDA 41613985000108 R$ 23,60 1 Classificada 1 

7636 ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS 02360838000111 R$ 23,60 Classificada 

LTDA 

16274 F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07829743000118 R$ 23,1 Classificada 

26413 EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA 08171718000152 R$ 23,60 1  Classificada  

44615 GRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA 02472396000286 R$ 23,60  Classificada 

48319  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06025573000156 R$ 23,60  Classificada 

30856 FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49458590000190 R$ 12,04  Classificada 

74537 R$ 23,60  TEXGRAF EDITORA LTDA 13898993000102 Classificada 

37730 32879576000167 R$ 23,60  GRAFICA VEREDAS LTDA Classificada 

14524 EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA 41258385000179 R$ 11,80 F  Classificada 1 

79215 D. F. A. BESERRA LTDA 18296289000101 R$ 23,60  Classificada 

49065 RB COMUNICACAO VISUAL 27232288000186 R$ 23,60 Classificada 

47047 61657969000124 R$ 23,60 EMPREENDIMENTOS RK LTDA Classificada 

44499 R$ 23,60  GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA 28419352000103 I Classificada 1 

86058 F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08100202000117 R$ 23,60  Classificada 
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g 

Fornecedor CNPJ 

Valor Lance 

R$ Data/Hora Tipo 

F.P.BORCES CRAFICA E EDITORA LTDA 0742844640001- 0$ 7,40 '2/00/2026 

10:3116 
Forncccdor 

4-8 
Dcsclassificado 

RB-G04461416AGAIG-‘484616 24,282,288/0004- R$4748 22i00/2826 Fornecedor 
as 4842+68  

Beseleseifieede 

F.P.BORCES CRAFICA E EDITORA LTDA 87,82844.3414301- R.16-7760 22/00/2026 

10:31:17 
rorncccdor 

4-8 
9eseleseifieade 

RB COMUNICACAO VISUAL 27.232.288/0001 R$ 7,66 324042828 

10:20:18  
Fornecedor 

86 
9e3ela33ifieade 

.F.P.BORCES CRAFICA E  EDITORA  LTDA 07.820.713/0001 Rs-74; '2/00/2026 

4.82847 
Forneccdor 

4-8 
Eleselessifieede 

Rii-GQ4444NIGAGAGALIRIA46 2.77242,28810044- R$÷68 22/08/2826 

10:20:06 
Forncccdor 

88 
Dcsclassificado 

F.-PAGRGE-S-GRARGicirE-E434T43RoteL-TQA 87,828.7484004- Riri-7768 3271004328 

10:28:20 
Forncccdor 

48 
Beselessifieade 

RE-G(4444.14IGAGAG-V18,1446 27.232.288/0001 F1$ 7,70 22/00/2026 

10:28:01 
Forncccdor 

86 
Eseseless-ifieade 

r.r.BORCES CRAFICA E EDIT RA LTDA 67.6294406664- 44-746 22/00/2026 

10:27:17 
Forncccdor 

48 
43e3ele33ifieade 

R43-GtGAGAG-V484.1.46 '7 232 288/0001 RS-740 32/041(2826 

10:26:24 
Forncccdor 

86 
Dcsclassificado 

r.r.aortccs CRAFICA E EDITORA LTDA 87,828,7-4248081- 0$ 7,80 22100/2026 Fornecedor 
10:26:23  48 

Dcsclassificado 

013 COMUNICACAO VISUAL 27.232.288/0001 0$ 7,83 22100/2026 

10:24:17 
Forncccdor 

86 
iDeselessifieeele 

r 1301= CRAFICA E EDITORA LTDA 07.820.713/0001 144784 224184826 

48÷3406 
Fornccedor 

4-8 
Dcsclassificado 

R8-64A44144RAGAG-V4R6A6 27,282,2884004- 4411,40 22/00/2026 

10:23:12 
Forncccdor 

86 
Dcsclassificado 

F. P.BORCEE CRAFICA E EDIT RA LTDA 077828-443/0604- At 7,06 22/00/2026 

10:22:37 
Forneccdor 

4-8 
Dcsclassificado 

413-6(41.4WN4GAGAG-44.9446 24,242,288F000-1- Rirp-778; 22/60/2826 

10:22:02 
Forncccdor 

86 
4De3ele3eifieade 

r.r.aoRcEs criAncn E EDITORA LTDA 07.820.743/0001 324042826 

10:21:18 
Forncccdor 

48 
Dcsclassificado 

Pagina 158 de 847 



Lances do Item 38 

Pr slt 

R13-664.444IGAGAG-V161.1A6 

Fornecedor Tipo 

Fornecedor 
Desclassificado 

Fornecedor 
Deseiassifieacfe 

F.P.B RCES CRAFICA E EDITORA LTDA 

Valor Lance 
CNPJ R$ Data/Hora 

27.232.288/0001 R6-7788 '2/00/2026 
36 10:21.3G  

87,828,74348804- R6444 '2/00/2026 

48 10:20:20  

Fornecedor 
Deselassifieade 

RS-G4A414M6A6A40-441SWAË 27 232 '88/0001 R8-7798 2.2408f24428 
86 10:18:26  

Ferneeeder 
Geselassifleade 

4 P.f3 RCCS CRAFICA C EDITORA LTDA 07.820.713/0001 R,S-7,86 2240442826 

48 10:17:36 

Fornecedor 
Desclassificado 

Fornecedor 
Deselassifieede 

P413-664414N4GAGAG-VISYA 

F.P BORGES CRAFICA E EDITORA LTDA 

27.232.28810001 RI 7,07 2200842026 
86 10:16:51  

07.820.713/0001 R64-408 22484828 

48 10:16:37  

Fornecedor 
Deselassificado 

Fornecedor 
Desclassificado 

TEXCRAF EDITORA LTDA 

413-6.94.416IN4GAGAE)-4448.6046 

43,888,98348841- R$ 8,00 2240842026 

82 1016:36  

27 232 288/0001 R6-848 224942826 

86 10:16:10  

Fornecedor 
De3classific8do 

TEXCRAF EDITORA LTDA 43,808704348044- 11$ 8,20 2214881.2826 
82 48+44404  

Fornecedor 
Desclassificado 

Fornecedor 
Deselessifteade 

Fornecedor 
Desclassificado 

Fornecedor 
Deselessifieede 

RS-6400.44414.14GA6AG-V464,14,46 

TEXCRAF-EDITORA LTDA 

R53-6(4M14486AQ4643-4415.60,6 

TEXCRAF EDITORA LTDA 

24.242.288f8004- 148-872,8 2240842828 

86 10:13:12 

48.888788800004- R$ 8,10 22/0442428 

88 10:13:23  

27.232.288/0001 R6-8740 2240842826 

86 424348  

48.808.988148494- 44-8788 '2/00/2026 

82 10:12:53  

Fornecedor 
Deselassifteade 

7413-6041‘4441GAGAG-V16441A6 87,232728848884- R8-844 2240812826 
86 10:12:36  

Fornecedor 
Desclassificado  

TEXCRAF EDITORA LTDA 43,888,94348904- 11$ 8,60 22/043,2986 
02 10:12:36  

Fornecedor 
Desclassificado 

Fornecedor 
Oeselessificade 

FORT  COM  CrIAFICA E EDIT RA LTDA 

148-644M4N4GAGAG-41.461,44.6 

06,026472440801- 11$ 8,70 2240842426 

66 10:12:33 

'7.232.288/0001 RS -8782 22/00/2026 

88 10:12:26  

Fornecedor 
Desclassificado 

,FART-GA84.6RAPI6A-E-C-434-T-GRA-6-T-61A 88428.6.7800004- 44-8784 2248124.2886 

66 10:12:26  
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Data/Hora 

rl n°  
_ 

It 0 

Fornecedor CNPJ 
Valor Lance 
R$ Tipo 

F.17130FICE3 CDAFICA C EDITORA LTDA 07.820.713/0001 44--8786 224)0/2026 

10:12:21 
Forncccdor 

4-8 
Geselessifieatle 

130-684414#446AG4Q-44181446 24222,26848001- R48784 22/00/2026 Fornecedor 
10:11:67  86 

Dcsclassificado 

F REORCES CRAFICA E EDITORA LIDA 87,820,74448041- R48791) 224042826 
10:11:60 

Forncccdor 
48 

Desclassificado  

TEXCRAF EDITORA LTDA 4-3,888,08240084- R40,04 2.2p00/2025 

10:11:61 
FerFneeedef 
Elesel.aseifieafie 

RE-441‘41.141GA6A0-1418644 27.232.288/0001 22/00/2026 Feffieeeelef RS 0,20 

1011:20 86 
Dcsclassificado 

TEXCRAF EDITORA LTDA 44808,94340841- R4430 224342026 

10:10:64 
Fer-neeeelef 

42 
laeselessifieaefe 

FGRT-64.41-GRARGA-E-EE4TGRA-L-T-DA 06,026,67249084- 11$ 0,30 2249042426 

10:10:46 
Forneccdor 

66 
geseletssifieade 

TEXCRAF EDITORA LIDA 4-3-808,80240094- 146-448 "2/00/2026 

10:10:16 
Forneccdor 

02 
eeseferse.ifieeele 

00oRT-G40-GRAF4645rE-081;9446TDA 06,0246740094- R4449 26/004026 Forncccdor 
86 444046 

Descia3sificado 

TEXCRAF EDITORA LTDA 44808,98240084- 
02 

R49,643 22442426 Fer-neeeelef 
10:00:13 

Desclassificado 

R4-644.414446A6A4444044A0 27 232 288/0001 R49,68 224642026 Torncccdor 
86 440406 

Dcsclossificado 

TEXCRAF EDITORA LIDA 448618,00240004- R4460 224642426 

10:08:10 
forncccdor 

02 
Beselesaifieatle 

148-60444441GAGAG-44861,46 27.232.288/0001 616-134a 2.24412626 
10:08:13  

Fornecedor 
68 

Dcsclas3ificado 

TEXCRAF EDITORA LTDA 4-3-868-616646001- 4-0,86 28442026 

443+0432  
Fornecedor 

02 
Dcsclassificado 

RB COMUNICACAO VISUAL 2-7,242488/8004- R$4;84 22/0902026 Fornccedor 
86 4847468 

Becaelassifieette 

TEXCRAF EDITORA LTDA 44,888,8644004- 146-6166 24408,42026 
10:07:16  

Fornecedor 
02 

9e3elescalfieeele 

R43-64484N4GA6AGA44646 27,832,28840004- 116 0,87 22/00/2026 
10:07:17 

Torncccdor 
86 

.14e3ele33ffieeete 

E484T4DRA-641,448A-AL-IANGA-L-IDA 68,444,74800044- R8-13786 2240,42926 Fornccedor 
63 4448742 

Dcsclassificado 
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Lances do Item 38 

 

  

Fornecedor 

1413 -684.414N4,GAGAG-11-1€4 46 

TEXCRAF EDITORA LTDA 

F.P.BORCE8 CRAFICA E EDITORA LTDA 

8814-T-GRA-E-GRAF46,4,-IMPRIME—L-TIM 

TEXCRAF EDITORA LTDA 

F.P.BORCES CRAFICA E EDITORA LTDA 

Valor Lance 

R$ Data/Hora 

I. .36  -A 

CNPJ 
Pror 

Tipo 

27.232.288/0001 R$ 0,80 22494826 

10:07:18 
Forncccdor 

86 
Dcsclassificado 

4-37888483,18004- R8-8790 2240842826 Forncccdor 
82 48496468 

Dcsclassificado 

97-828-74,348841- 11$ 10,00 2240942826 Fornccedor 
4.8 4846+26 

Desclassificado 

41,268,28640901- R$4048 2240842826 Fer-Fteeedef 
48 4840646 

9e3ela33ifieade 

42,888418240881-,  10,20 ,11$ 22444826 Feffieeedef 
10:06:49 82 

Dcsclassificado 

87,829443,18801- 11$ 10,20 22484826 

10:06:13  
Fornecedor 

48 
Dcsclassificado 

41,268,38648221- R$40728 2248842826 

10:06:16 
forneccdor 

W-9 
Eleselassifieede 

T.r.aoriccs CRAFICA E EDITORA LTDA 

46-,XGRA6-E434-T-GRA-6-T-GA 

EDITORA I CRAFICA IMPRIME LTDA 

84;4QR6E-S-GRARGA-E—E-434-T-GRA-6-T-IDA 

GRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA 

EDITORA E CRAFICA IMPRIME LTDA 

EDITORA I CRAFICA IMPRIME LTDA 

TEXCRAF EDITORA LTDA 

TORT  COM CRAFICA C EDITORA LTDA 

6434T-GRA-E-6RAFIGA-IMPRIME-L-TQA 

TEXCRAF EDITORA LTDA 

R. J. N. MARTINS LTDA 

07.820.713/0001  

48 

42,898,138249041- 

92 

Ft$ 10,10 

R64842 

22/00/2026 

10:01:68 
Forncccdor 

Geselessificeele 

Fornccedor 2240042026 

42i044,36 
Desefassifteacle 

11.268.386/0001 rt$ 10,41 22/00/2026 

10:01:17 
Forncccdor 

48 
Desclassificado 

07.820.713/0001 1;4-4,0146 "2/00/2026 

404348 
Fornccedor 

48 
Desclassificado 

02.472.396/0002- R$ 11,28 22/09/2025 Intermediario 
86 10:18:31 

444684864004- 115 11,17 22484426 Fameeetief 
10:03:13 48 

aeseiessifteede 

13.808.003/0001 115 11,13 '2/00/2026 

10:02:66 
Fornecedor 

82 
Desclassificado 

4,4468,28648094- 14-1-17 48 2248,12826 Fornecedor 
10:01:10  48 

Dcsclassificado 

41.613.985/0001- R$ 11,50 22/09/2025 Manual 
08 10:01:27 

864364734444- 11$ 11,68 22/00/2026 

10:01:13  
Fornecedor 

88 
Dcsclassificado 

44,268,28648904- R$ 11,60 224942426 

10:00:32 
fornccedor 

7.4 
Desclassificado 

4-3,888,982400-1- RIFI-1-1774) 2,W09/2928 Forncccdor 
82 00+68+22 

Deselessirreade 
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Lances do Item 38 

CNPJ 
Valor Lance 
R$ Fornecedor Data/Hora Tipo 

E434-T-8HA-E--GRA64GA-I44RR4M6-L--T-DA 44,268,386,0043-1- 443/00/3636 

171711  
Fornecedor 14-1440 

Desclassificado 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 02.360.838/0001- R$ 11,81 22/09/2025 Intermediario 
GRAFICOS LTDA 11 09:58:53 

D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001- R$ 11,82 22/09/2025 Intermediario 
01 10:12:33 

GRAFICA VEREDAS LTDA 32.879.576/0001- R$ 11,85 22/09/2025 Intermediario 
67 10:07:08 

FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49.458.590/0001- R$ 12,04 19/09/2025 Classificado 
90 11:36:46  

GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA 28.419.352/0001- R$ 12,50 22/09/2025 Intermediario 
03 10:07:31 

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001- R$ 12,74 22/09/2025 Intermediario 
24 100231 

F.P.BORCES CRAFICA E EDITORA LTDA 47,838,74240064- 41$ 23,13 18/00/2026 

48474.6  
Fornecedor 

48 
Beselo-saifieade 

F DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08.100.202/0001- R$ 23,60 22/09/2025 Classificado 
17 08:58:14  

GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA 28.419.352/0001- R$23,60 22/09/2025 Classificado 
03 06:46:22  

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001- R$ 23,60 21/09/2025 Classificado 
24 21:08:36  

48-604464414GAGAG-V1.844,46 2.7,232,289,49904- R$-22,69 4-949442826 FOfft 
17:61:06 

ccdor 
86 

.De-sefes-siffeatie 

D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001- R$ 23,60 19/09/2025 Classificado 
01 17:27:22  

GRAFICA VEREDAS LTDA 32.879.576/0001- R$ 23,60 19/09/2025 Classificado 
67 16:27:19  

4-3,8484432.48004- R8-23,66 48/08F3826 

14:17:07  
Fornecedor 

02 
gesefassifieftete 

496,924,573484394- R$ 23,60 4-6404‘3036 

11:33:00  
Fornecedor 

56 
Desclassificado 

GRAFICA E EDITORAALIANCA LTDA 02.472.396/0002- R$ 23,60 19/09/2025 Clas sificado 
86 11:23:14 

64D4-T-GRA-GRA.R6A-46.1ANGA-L--T-BA 88,1-7-1,74-8/0001- i86-28,68 40406/3036 Fer-freeetief 
0012:60 63 

laeseless-ifieftelo 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 02.360.838/0001- R$ 23,60 18/09/2025 Classificado 
GRAFICOS LTDA 11 08:51:18  

R. J. N. MARTINS LTDA 41.613.985/0001- R$ 23,60 16/09/2025 Classificado 
08 08:35:36  

Pagina 162 de 847 



Mensagens 

Mensagens do Item 38 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 22/09/2025 0 ITEM 38 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 
09:55:53 

Classificação Final 

Classificação Final do Item 38 

Posição Licitante 

1° 

2° 

3° ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA 

40 D. F. A. BESERRA LTDA 

GRAFICA VEREDAS LTDA 

6° FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

7° GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA 

8° EMPREENDIMENTOS RK LTDA 

9° F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 

R$ 11,28 

R$ 11,50 

R$ 11,81 I 

R$ 11,82 

R$ 11,85 ; 

R$ 12,04 

R$ 12,50 

R$ 12,74 

R$23,60  

02.472.396/0002-86 

41.613.985/0001-08 

02.360.838/0001-11 

18.296.289/0001-01 

32.879.576/0001-67 

49.458.590/0001-90 

28.419.352/0001-03 

61.657.969/0001-24 

08.100.202/0001-17 

CNPJ Melhor Oferta R$ 

GRAFICA E EDITORAALIANCA LTDA 

R. J. N. MARTINS LTDA 

Sistema 22/09/2025 0 ITEM 38 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 
09:56:41 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 38 será encerrado automaticamente! 

Sistema 22/09/2025 A etapa de envio de lances do ITEM 38 foi prorrogada automaticamente e  sera  de 02 (dois) minutos. Boa sorte! 
10:06:51 

Sistema 22/09/2025 A prorrogação automática do ITEM 38 esta encerrada. 
10:36:24 

Sistema 29/09/2025 0 ITEM 38 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos 
09:57:22 

  

Sistema 29/09/2025 0 tempo de negociação esta encerrado. 
10:07:23 

 

Sistema 29/09/2025 A proposta do fornecedor F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA do ITEM - 38, foi ACEITA pelo valor de R$7,40. 
10:30:27 

Sistema 02/10/2025 Fornecedor: F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA, com lance no valor de R$ 7,40, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 
13:53:21 abaixo: Considerando que a empresa F. P. BORGES GRÁFICA E EDITORA LTDA foi regularmente convocada para 

apresentação da proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7.9 do edital e do artigo 59, inciso Ill, da Lei 
n°14.133/2021, tendo em vista que os valores inicialmente ofertados referentes aos itens 1,8, 9, 13, 14, 15, 24, 25, 38, 39, 

41, 42, 45, 50, 51, 54, 55, 61, 84, 86, 101, 104, 106 e 107 apresentaram-se significativamente inferiores â média histórica e 
ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando 

que, embora devidamente instada, a licitante não apresentou a planilha de composição de custos dos itens 1, 8,9, 13, 14, 
15, 24, 25, 38, 39, 42, 86 e 101; Considerando que referente aos itens 41,45, 50, 51, 54, 55, 61, 84, 104,106 e 107, a licitante 
apresentou a planilha de composição de custos, mas as planilhas não contemplaram todos os custos exigidos pelo edital, 
pois não foram discriminados mão de obra (impressão, colagem, acabamento, auxiliares, encargos trabalhistas), custos 

indiretos (energia, manutenção de equipamentos, depreciação, tinta, insumos complementares), detalhamento efetivo da 
base de cálculo dos tributos, de modo que não restou comprovada a compatibilidade dos valores com o mercado, nem a 
capacidade efetiva de execução; Considerando que a ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise 
da exequibilidade da proposta, fragilizando a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo  corn  

os requisitos editalicios, bem como os princípios da vinculação ao edital, isonomia e segurança jurídica  (art.  5°, caput, da 
Lei n°14.133/2021) e com o comando legal do artigo 59, inciso Ill, da Lei n°14.133/2021, segundo o qual a proposta deverá 

ser desclassificada quando não comprovada a sua viabilidade econômico-financeira; Diante do exposto, esta equipe 
decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa F. P. BORGES GRÁFICA E EDITORA LTDA em relação aos itens 1, 8, 9, 13, 14, 

15, 24, 25, 38, 39, 41, 42, 45, 50, 51, 54, 55, 61, 84, 86, 101, 104, 106 e 107, por não ter comprovado a exequibilidade dos 
preços inicialmente ofertados, conforme previsto no edital e na legislação aplicável.! 

Sistema 02/10/2025 A proposta do fornecedor RB COMUNICACAO VISUAL EIRELI do ITEM -38, foi ACEITA pelo valor de R$7,49. 
13:53:39 
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Mensagens do Item 38 

Usuario Data/Hora 

Sistema 28/11/2025 

091322 

Mensagem 

Fornecedor: RB COMUNICACAO VISUAL , com lance no valor de R$ 7,49, sua proposta FOI RE4iSA fp,motivo abaixo: 
Considerando que a empresa RB COMUNICACAO VISUAL EIRELI foi regularmente convocata-k aentação da 
proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59, incisos  ill  1uia Lei n° 
14.133/2021, tendo em vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores à média 

histórica e ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; 
Considerando que após analise detalhada da composição de custos e das notas fiscais apresentadas pela empresa, 

constatou-se que a empresa apresentou planilhas de custos e notas fiscais somente de saida, referentes a prestação de 
serviços genéricos de impressão gráfica, não comprovando a origem e o custo real dos insumos utilizados na composição 

da proposta, sem demonstrar vinculo com os itens cotados; Considerando que as notas fiscais apresentadas possuem 

descrições que divergem das exigidas no Termo de Referência, não havendo indicação clara de elementos essenciais 

como medidas exatas, quantidade de folhas por bloco, gramatura do papel, acabamento, modelos e finalidades 
especificas, o que impossibilita a correlação técnica com os itens licitados; Considerando que a insuficiência documental 

não permite comprovar a exequibilidade dos pregos apresentados, nem assegura que os materiais ofertados atendem as 
especificações do Edital; Considerando que a diligência visa evitar propostas inexequíveis, que comprometam a adequada 

execução contratual, observando-se o principio da seleção da proposta mais vantajosa, conforme  art.  11, inciso I, da Lei n° 
14.133/2021; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise da exequibilidade da proposta, 

colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo com os requisitos editalicios 

e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa RB 

COMUNICACAO VISUAL EIRELI, referente aos itens 38, 41, 45, 51, 54, 55, 78, 84, 106, 110, 111, 114, 119, 120 e 122, diante do 
não atendimento da comprovação de exequibilidade solicitada da proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no 

edital e no artigo 59 da Lei n°14.133/2021! 

Sistema 28/11/2025 A proposta do fornecedor TEXGRAF EDITORA LTDA do ITEM - 38, foi ACEITA pelo valor de R$8,00. 

09:13:38 

Sistema 28/11/2025 Fornecedor • TEXGRAF EDITORA LTDA, com lance no valor de R$ 8,00, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo abalxo: 

14:15:07 Considerando que a empresa TEXGRAF EDITORA LTDA foi regularmente convocada para apresentação da proposta final e 
da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59 da Lei n°14.133/2021, tendo em vista que os 

valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores à média histórica e ultrapassaram o limite de 
50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando que, em que pese 

devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada, tampouco apresentou a devida composição de 
custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de insumos, mão de obra, encargos, tributos ou demais 

elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; Considerando, ainda, que não foram 
juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações de experiências anteriores que evidenciem a 

compatibilidade dos pregos com o mercado ou a capacidade da empresa em executar objeto de igual natureza; A ausência 
de documentação idônea e suficiente compromete a analise da exequibilidade da proposta, colocando em risco a 

segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo com os requisitos editalicios e com a legislação 
aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa TEXGRAF EDITORA LTDA, 

referente aos itens 38, 41, 42, 43, 45, 46, 50, 51, 54, 55, 67, 68, 71, 72, 73, 74, 78, 80, 82, 83, 84, 107, 110, 114, 117, 120, 122 por 
não apresentar a proposta final, nem comprovar a exequibilidade da proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no 

edital e no artigo 59 da Lei n° 14.133/2021 

Sistema 28/11/2025 A proposta do fornecedor  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA do ITEM -38, foi ACEITA pelo valor de R$8,79. 

14:15:35 
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Mensagens do Item 38 

Mensagem 

Fornecedor:  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA, com lance no valor de R$ 8,79, sua proposta FOI RECUSADA pelo mo 
abaixo: Considerando que a empresa  FORT  COM GRÁFICA E EDITORA LTDA foi regularmente convocada para 

apresentação da proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59, incisos  III  e IV, da 
Lei n° 14.133/2021, tendo em vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores a 

media histórica e ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de 
exequibilidade; Considerando que após analise detalhada da composição de custos e das notas fiscais apresentadas pela 

empresa, constatou-se que a licitante não apresentou nenhuma nota fiscal de ENTRADA, não havendo comprovação da 
aquisição de papel, tinta, chapas, cola ou demais insumos utilizados na formação do custo informado na composição, 

impossibilitando conferir a veracidade dos valores declarados e impedindo a validação dos custos diretos informados na 
planilha apresentada; Considerando que as notas fiscais juntadas aos autos são exclusivamente notas fiscais de SAIDA, 

emitidas para prestação de serviços gráficos a outros municípios, as quais demonstram apenas a venda de produtos 

gráficos gerais, mas não comprovam a produção dos itens especificos licitados, tampouco demonstram que os preços 

apresentados no certame são compatíveis com os custos reais de fabricação; Considerando que, embora as notas fiscais 
apresentem alguns itens genéricos como fichas diversas, blocos e panfletos, nenhum dos documentos corresponde As 

especificações técnicas dos itens analisados, seja quanto ao formato (2975210, 21530, 29,7521), seja quanto ao número de 
folhas, seja quanto à impressão em 1x1 ou 1x0, não servindo como comprovação de execução anterior de materiais 

equivalentes; Considerando que a composição apresentada para todos os itens é genérica, sem identificação detalhada 
dos insumos, sem indicação do tipo e gramatura do papel utilizado, sem notas fiscais que sustentem o valor dos materiais, 

sem cálculo individualizado por folha ou por bloco, e com aplicação padronizada de percentuais de custos indiretos, 

impostos e lucro, não atendendo ao caráter técnico exigido para comprovação da viabilidade econômica da proposta; 

Considerando que tais insuficiências não permitem comprovar a vantajosidade e a viabilidade econômica da proposta, 
podendo resultar em futura inadequação da execução contratual, o que viola o principio da seleção da proposta mais 

vantajosa, conforme  art.  5° e  art.  11, inciso I, da Lei n° 14.133/2021; A ausência de documentação idônea e suficiente 
compromete a análise da exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução 

contratual, em desacordo com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide 
pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa  FORT  COM GRÁFICA E EDITORA LTDA, referente aos itens 38, 50, 57, 67, 71, 72, 73, 

74, 75, 78 e 79 diante do não atendimento da comprovação de exequibilidade solicitada da proposta inicialmente ofertada, 
conforme previsto no edital e no artigo 59 da Lei n° 14.13312021 

Usuário Data/Hora 

Sistema 03/12/2025 

11:37:38 

Sistema 03/12/2025  ID:  14524- Data  Prop.:  19/09/2025 17:17:41 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  
11:3749 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

   

Sistema 03/12/2025 A proposta do fornecedor EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA do ITEM -38, foi ACEITA pelo valor de R$9,88. 
11:42:49 

 

Sistema 03/12/2025 Não ha mais fornecedores na margem dos 5% (cinco por cento) a serem chamados para cobrir a empresa grande porte no ITEM 38. 
1142:49 

Sistema 03/12/2025 Fornecedor: EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA, com lance no valor de R$ 9,88, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 
163646 abaixo: Considerando que a empresa EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA foi regularmente convocada para apresentação da 

proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59 da Lei n°14.133/2021, tendo em 
vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores a media histórica e 

ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando 
que, em que pese devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada, tampouco apresentou a 

devida composição de custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de insumos, mão de obra, 

encargos, tributos ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; 

Considerando, ainda, que não foram juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações de 

experiências anteriores que evidenciem a compatibilidade dos preços com o mercado ou a capacidade da empresa em 

executar objeto de igual natureza; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a analise da 

exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo 

com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO 

da empresa EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA, referente aos itens 15, 38, 49, 57, 64, 101, 104, 105, 114, 119, e 122 por não 

apresentar a proposta final, nem comprovar a exequibilidade da proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no edital 
e no artigo 59 da Lei n°14.133/2021! 

 

 

Sistema 03/12/2025 A proposta do fornecedor EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA do ITEM -38, foi ACEITA pelo valor de R$10,19. 
16:36:57 
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R$ 23,60 

R$ 23,60 

R$ 23,13 

R$ 23,60 

R$ 23,60 

R$ 23,60 

R$ 12,04 

R$ 23,60  

Classificada 

Classificada 

I Classificada I 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

I Classificada I 

Classificada 

r  Mensagens do Item 38 

IrS 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 09/12/2025 Fornecedor: EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA, com lance no valor de R$ 10,19, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo  rt r 
13:53:52 abaixo: Considerando que a empresa EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA foi regularmente convocada para apresentação 

da proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59 da Lei n° 14.133/2021, tendo em 
vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores a média histórica e 

ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando 
que, em que pese devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada, tampouco apresentou a 

devida composição de custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de insumos, mão de obra, 
encargos, tributos ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; 

Considerando, ainda, que não foram juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações de 
experiências anteriores que evidenciem a compatibilidade dos pregos com o mercado ou a capacidade da empresa em 

executar objeto de igual natureza; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a analise da 
exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo 

com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO 
da empresa EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA, por não apresentar a proposta final, nem comprovar a exequibilidade da 

proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no edital e no artigo 59 da Lei n° 14.133/2021 ! 

Sistema 09/12/2025 A proposta do fornecedor GRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA do ITEM -38, foi ACEITA pelo valor de R$11,28. 

13:53:53 

Sistema 11/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 

16:23:26 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 11/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 

16:33:29 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edital/cio. 

Sistema 12/12/2025 Srs. licitantes, após a analise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor GRAFICA E 

12:27:55 EDITORA ALIANCA LTDA-02.472.396/0002-86 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatorios exigidos no instrumento 
convocatório. 

0 fornecedor GRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA -02.472.396/0002-86 venceu o ITEM -38 pelo valor de R$11,28. 
----- 

Sistema 12/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 
12:53:22 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 12/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 

13:03:25 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edita/ido. 

Sistema 12/12/2025 A disputa do ITEM 38 está encerrada. Despacho: Concluido.. 

13:0412 

*Item 39  

Propostas Iniciais 

Propostas Inicias do Item 39  

ID  Fornecedor CNPJ Marca Modelo 
— -- 

75381 R. J N. MARTINS LTDA 41613985000108 

1696 ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS 02360838000111 

LTDA 

79857 F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07829743000118 

38236 EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA 08171718000152 

68607 GRAFICA E EDITORAALIANCA LTDA 02472396000286 

36463  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06025573000156 

56378 FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49458590000190 

57436 TEXGRAF EDITORA LTDA 13898993000102 

Proposta 
R$ Situação Motivo 
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Propostas Inicias do Item 39  

Situação Motivo 

Classificada 

Classiflcada 

ID Fornecedor  

70509 GRAFICA VEREDAS LTDA 

5051 EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA 

CNPJ Marca Modelo 

32879576000167 R$ 23,60  

41258385000179 R$ 11,80 

R$ 23,60 

R$ 23,60 

R$ 23,60 

Chtssifleada 

ICiassificada 1 

Classificada 

18296289000101 

61657969000124 

08100202000117 

35323 D. F. A. BESERRA LTDA 

54127 EMPREENDIMENTOS RK LTDA 

45910 F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 

Lances 

Lances do Item 39  

Fornecedor Tipo CNPJ 

Valor Lanes 

R$ Data/Hora 

F.P.BORCES CRAFICA C EDITORA LIDA  07.820.713/0001 48-0,48 22/00/2026 

4444-644 
Fornecedor 

4-8 
Deaelassificade 

FORT CRAFICA E EDITORA LTDA COM 0642647348004- R8-8,43 2240434026 Fornecedor 
101413 66 

Beselessifteado 

F.P.BORCE.S CRAFICA E EDITORA LTDA 87,828,74343004- 14$44G 224042826 

10:13:40 
Fornecedor 

4-8 
Dcsclassificado 

F40R-T-6G44-GR45440.44413PGRA-L-T-13A 0643647048804- R$4,74 2240842826 

444240 
Forneccdor 

86 
Deselassificade 

F.P.BORCEC CRAFICA E EDITORA LTDA  07.820.743/0001 14-61,84 3243042826 

10:12:20 
Fornecedor 

4-8 
Deselassifteade 

FORT  COM  CRAFICA E EDIT RA LTDA 0642647-340804- R84,64 3348942028 

10:10:12 
Fornecedor 

66 
Deselessificade 

F.P.BORCES CRAFICA E EDITORA LIDA  87428,742.48004- RS-0,86 2240842026 

4-04048 
Fornccedor 

48 
Desclassificado 

FORT  COM  CRAFICA E EDIT RA  LIDA  36406473481384- 44-9,80 22/00P026 

10:00:13 
Fornecedor 

66 
Deselessifieade 

r. r. BOTICCS CflAICAC EDITORA LTDA 87420,7434)004- R84,00 2.2409424026 

444844 
Fornecedor 

4-8 
Deselassifieado 

E44-TGRA-E-GRAF4GA4MIRRIME-L-T4DA 41-1-268-38640334- 0240842426 Fornecedor R8-1-8,90 
4448-14 

Deselassif-ieede 

f.r.BORCEE CflAFICA E EDIT RA LTDA 87.88844808804- R$-14-40 2340842826 

10:08:14 
Fornecedor 

48 
Desclassificado 

E.C4T-GRA-E-GRA646A-144PR444E-L-T-BA 444084864034- 11$ 11,20 0248342426 

10:07:60 
Fornecedor 
Deselassificede 

F.P.BOFICES CRAFICA E EDITORA LIDA 07.820.743/0001 11$ 11,30 22/00/2026 Fornecedor 
10:07:46  4-8 

Desclassificado 
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Lances do Item 39  

Valor Lance 
Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora Tipo 

-- 

E4;4-T-QRA-GRARGA-A64AN6A-L-T-DA 08.171.718/0001 ft$ 11,38 22/00/2026 

10:07:36 
Torneccdor 

62 
Dcsclassificado 

E•64-TORA-E-GRARGA-PAPRINIE-6T-IDA 44,258,8864(104- R$ 11,30 32/943/3826 

10:05:48 
Forncccdor 

49 
De3classificado 

4-.P.BORCEC crinr ICA C EDITORA LTDA 4377839,74040904- R6-4-1740 22199/2926 Forncccdor 
4.8 48464; 

Dcsclassificado 

EDITORA E CRAFICA IMPRIME LTDA 44468738600901- R6-1-1769 22/013/24326 Forneccdor 
4203647 

Beselessifreeele  

Pro RCE8 CRAFICA E  EDITORA  LTDA 97,629,74310904- R6-4160 2219913326 

10:06:19 
Forncccdor 

4-8 
Dcsclassificado 

E.P4-T-GRA-E-GRA64GAAMPR4446-6-T-13A 4-1,268,385/4103-1- 13$ 11,60 32/89/2026 Feffieeedef 
10:01:26 48 

Dcsclassificado 

r.rooficus CRAFICA E EDITORA LTDA 07.820.713/0001 R$44770 334013/2025 

4-6493:68 
Torncccdor 

46 
Dcsclassificado 

EDITORA E CflAFICA IMPRIME LTDA 4-1,268,88644994- 418 11,78 22/00/2026 Forncccdor 
48 4E494464 

Deseleseifieede 

96,026470/00134- 43$ 11,70 3240412026 

10:01:23 
Torn( ccdor 

65 
Desdaesifteede  

EDITORA E CRAFICA IMPRIME LTDA 44,268,386/0084- R$44780 443/00/0026 

17:1741 
Forncccdor 

48 
Dcsclassificado 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 02.360.838/0001- R$ 11,81 22/09/2025 Intermediario 
GRAFICOS LTDA 11 09:58:56 

D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001- R$ 11,82 22/09/2025 Intermediario 
01 10:12:39 

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001- R$ 11,85 22/09/2025 Intermediario 
24 10:01:51 

GRAFICA VEREDAS LTDA 32.879.576/0001- R$ 11,90 22/09/2025 Intermediario 
67 10:16:59 

TEXGRAF EDITORA LTDA 13.898.993/0001- R$ 12,00 22/09/2025 Intermediario 
02 09:58:35 

FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49.458.590/0001- R$ 12,04 19/09/2025 Classificado 
go 11:36:46  

GRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA 02.472.396/0002- R$ 17,99 22/09/2025 Intermediario 
86 10:07:54 

R. J. N. MARTINS LTDA 41.613.985/0001- R$ 18,00 22/09/2025 Intermediario 
08 10:07:39 

T.P.BORCEC CRAFICA E EDITORA LTDA 0778243,743/9004- 43$ 23,13 48/09/0036 

10:37:66 
Forneccdor 

4-8 
Dcsclossificado 

F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08.100.202/0001- R$ 23,60 22/09/2025 Classificado 
17 08:58:14  

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001- R$ 23,60 21/09/2025 Classificado 
24 21:08:36  
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Tipo Data/Hora  

Lances do Item 39  

Valor Lance 
Fornecedor CNPJ R$ 

D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001- R$ 23,60 
01 

GRAFICA VEREDAS LTDA 32.879.576/0001- R$ 23,60 
67 

TEXGRAF EDITORA LTDA 13.898.993/0001- R$ 23,60 
02 

rorrr COM CRAFICA EDITORA LTDA 06,02.647248001— 14-24,643 

46 

GRAFICA E EDITORAALIANCA LTDA 02.472.396/0002- R$ 23,60 

86 

(3847-1-41-84)00-1— 44-22,60 

E,2 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 02.360.838/0001- R$ 23,60 

GRAFICOS LTDA 11 

R. J. N. MARTINS LTDA 41.613.985/0001- R$ 23,60 

08 

19/09/2025 
17:2722  

19/09/2025 
16:2719  

19/09/2025 
14:17:07  

4-9/00,(2424 

4-1,32,440 

19/09/2025 

11:23:14 

4-9,49,42026 

0942+66  

18/09/2025 

08:51:18  

16/09/2025 

08:35:36  

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Fornecedor 
Oe-selessifieade 

Classificado 

Fornecedor 
Desclassificado 

Classificado 

Classificado 

Classificação Final 

Classificação Final do Item 39 

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 

1° 

, 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA 02.360.838/0001-11 R$ 11,81 

2° D. F A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001-01 R$ 11,82 

3° EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001-24 R$ 11,85 

4° GRAFICA VEREDAS LTDA 32.879.576/0001-67 R$ 11,90 

5° TEXGRAF EDITORA LTDA 13.898.993/0001-02 R$ 12,00 

6° FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49.458.590/0001-90 R$ 12,04 

7° GRAFICA E EDITORAALIANCA LTDA 02.472.396/0002-86 R$ 17,99 

8° R. J. N. MARTINS LTDA 41.613.985/0001-08 R$ 18,00 

9° F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08.100.202/0001-17 R$ 23,60 

Mensagens 

Mensagens do Item 39 

       

Usuário Data/Hora Mensagem 

       

Sistema 22/09/2025 0 ITEM 39 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 

09:55:53 

     

Sistema 22/09/2025 0 ITEM 39 esta na fase competitiva e sua disputa durara 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 

09:56:41 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 39  sera  encerrado automaticamente! 

Sistema 22/09/2025 A etapa de envio de lances do ITEM 39 foi prorrogada automaticamente e  sera  de 02 (dois) minutos. Boa sorte! 
10:06:51 

Sistema 22/09/2025 A prorrogação automática do ITEM 39 esta encerrada. 

10:19:09 
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Mensagens do Item 39 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 29/09/2025 0 ITEM 39 esta em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos. 
09:57:22 

Sistema 29/09/2025 0 tempo de negociação esta encerrado. 
1007:23 

  

Sistema 29/09/2025 A proposta do fornecedor F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA do ITEM - 39, foi ACEITA pelo valor de R$9,40. 
10:30:27 

Sistema 02/10/2025 Fornecedor: F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA, com lance no valor de R$ 9,40, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 

13:53:22 abaixo-  Considerando que a empresa F. P. BORGES GRÁFICA E EDITORA LTDA foi regularmente convocada para 

apresentação da proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7.9 do edital e do artigo 59, inciso Ill, da Lei 
n°14.133/2021, tendo em vista que os valores inicialmente ofertados referentes aos itens 1, 8, 9, 13, 14, 15, 24, 25, 38, 39, 

41, 42, 45, 50, 51, 54, 55, 61, 84, 86, 101, 104, 106 e 107 apresentaram-se significativamente inferiores a media histórica e 

ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando 

que, embora devidamente instada, a licitante não apresentou a planilha de composição de custos dos itens 1, 8, 9, 13, 14, 
15, 24, 25, 38, 39, 42, 86 e 101; Considerando que referente aos itens 41, 45, 50, 51, 54, 55, 61, 84, 104, 106 e 107, a licitante 

apresentou a planilha de composição de custos, mas as planilhas não contemplaram todos os custos exigidos pelo edital, 
pois não foram discriminados mão de obra (impressão, colagem, acabamento, auxiliares, encargos trabalhistas), custos 

indiretos (energia, manutenção de equipamentos, depreciação, tinta, insumos complementares), detalhamento efetivo da 
base de calculo dos tributos, de modo que não restou comprovada a compatibilidade dos valores com o mercado, nem a 

capacidade efetiva de execução; Considerando que a ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise 
da exequibilidade da proposta, fragilizando a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo com 

os requisitos editalicios, bem como os princípios da vinculação ao edital, isonomia e segurança jurídica  (art.  5°, caput, da 
Lei n° 14.133/2021) e com o comando legal do artigo 59, inciso  III,  da Lei n° 14.133/2021, segundo o qual a proposta deverá 

ser desclassificada quando não comprovada a sua viabilidade econômico-financeira; Diante do exposto, esta equipe 

decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa F. P. BORGES GRÁFICA E EDITORA LTDA em relação aos itens 1, 8, 9, 13, 14, 

15, 24, 25, 38, 39, 41, 42, 45, 50, 51, 54 , 55, 61, 84, 86, 101, 104,106 e 107, por não ter comprovado a exequibilidade dos 
preços inicialmente ofertados, conforme previsto no edital e na legislação aplicável.! 

Sistema 02/10/2025 A proposta do fornecedor  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA do ITEM .39, foi ACEITA pelo valor de R$9,49. 
13:53:39 

Sistema 28/11/2025 Fornecedor:  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA, com lance no valor de R$ 9,49, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 
09:32:02 abaixo: Considerando que a empresa  FORT  COM GRÁFICA E EDITORA LTDA foi regularmente convocada para 

apresentação da proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59, incisos  III  e IV, da 
Lei n°14.133/2021, tendo em vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores 

media histórica e ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de 
exequibilidade; Considerando que após analise detalhada da composição de custos e das notas fiscais apresentadas pela 

empresa, constatou-se que a empresa apresentou notas fiscais de saída que demonstram execução prévia de serviços 
gráficos, porém com descrições genéricas e divergentes das especificações constantes no Termo de Referência, tais 

como: tamanhos, gramaturas, número de folhas por bloco, acabamento e finalidade especifica dos impressos, 
impossibilitando o correto cotejo técnico do objeto ofertado; Considerando que foi apresentada uma única nota fiscal de 

entrada, a qual, embora comprove aquisição de insumos gráficos (tintas, chapas,  etc.),  não estabelece vinculação com os 
materiais e custos utilizados na elaboração da proposta nem comprova a estrutura de custos apresentada; Considerando 

que a composição de custos apresentada não evidencia com precisão os valores dos insumos empregados, não 
permitindo atestar a compatibilidade entre os pregos praticados e os custos reais declarados, em descumprimento ao que 

determina o edital; Considerando que as notas fiscais apresentadas evidenciam produção em pequenas escalas, 
incompativeis com as quantidades solicitadas nos itens diligenciados, não se demonstrando, portanto, capacidade 

produtiva suficiente para atendimento do objeto licitado em sua integralidade; Considerando que tais insuficiências não 
permitem comprovar a vantajosidade e a viabilidade econômica da proposta, podendo resultar em futura inadequação da 

execução contratual, o que viola o principio da seleção da proposta mais vantajosa, conforme  art.  5° e  art.  11, inciso I, da 
Lei n° 14.133/2021; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise da exequibilidade da proposta, 

colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo com os requisitos editalicios 

e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa  FORT  COM 

GRÁFICA E EDITORA LTDA, referente aos itens 24, 25, 30, 32, 33, 39, 47, 48, 58, 70, 76 e 139, diante do não atendimento da 
comprovação de exequibilidade solicitada da proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no edital e no artigo 59 da 

Lei n°14.133/2021! 

Sistema 28/11/2025 A proposta do fornecedor EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA do ITEM - 39, foi ACEITA pelo valor de R$10,00. 

09:3210 
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Mensagens do Item 39 

Usuário Data/Flora 

Sistema 28/11/2025 
145748 

Mensagem 

Fornecedor: EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA, com lance no valor de R$ 10,00, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 

abaixo: Considerando que a empresa EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA foi regularmente convocada para apresentação 

da proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59 da Lei n° 14.133/2021, tendo em 
vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores à média histórica e 

ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando 
que, em que pese devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada, tampouco apresentou a 

devida composição de custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de insumos, mão de obra, 
encargos, tributos ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; 

Considerando, ainda, que não foram juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações de 

experiências anteriores que evidenciem a compatibilidade dos pregos com o mercado ou a capacidade da empresa em 

executar objeto de igual natureza; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a analise da 
exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo 

com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO 
da empresa EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA, referente aos itens 7, 17, 21, 23, 29, 39, 56, 66, 85, 97, 98, 106 e 111 por 

não apresentar a proposta final, nem comprovar a exequibilidade da proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no 
edital e no artigo 59 da Lei n°14.133/2021! 

 

 

Sistema 28/11/2025  ID:  1696- Data  Prop.:  18/09/2025 08:51:18 seu lance este dentro da margem de 5°70 (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  
14:57:56 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 28/11/2025  ID:  35323 - Data  Prop.:  19/09/2025 17:27:22 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  

15:02:58 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste  momenta  o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 28/"1/2025  ID:  54127 - Data  Prop.:  21/09/2025 21:08:36 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  

15:07:59 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 28/11/2025  ID:  70509 - Data  Prop.:  19/09/2025 16:27:19 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  
15.13:01 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 28/11/2025 A proposta do fornecedor EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA do ITEM - 39, foi ACEITA pelo valor de R$11,38. 
1518:01 

Sistema 28/11/2025 Não  he  mais fornecedores na margem dos 5% (cinco por cento) a serem chamados para cobrir a empresa grande porte no ITEM 39. 
15.18:01 

Sistema 03/12/2025 Fornecedor: EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA, com lance no valor de R$ 11,38, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 
09:51:40 abaixo: Considerando que a empresa EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA foi regularmente convocada para apresentação da 

proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59 da Lei n°14.133/2021, tendo em 
vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores 5 média histórica e 

ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando 

que, em que pese devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada, tampouco apresentou a 

devida composição de custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de insumos, mão de obra, 
encargos, tributos ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; 

Considerando, ainda, que não foram juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações de 
experiências anteriores que evidenciem a compatibilidade dos preços com o mercado ou a capacidade da empresa em 

executar objeto de igual natureza; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise da 
exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo 

com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO 
da empresa EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA, referente aos itens 6, 24, 39, 48, 52, 59, 81, 92, 97, 98 e 117 por não 

apresentar a proposta final, nem comprovar a exequibilidade da proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no edital 
e no artigo 59 da Lei n° 14.133/2021! 

Sistema 03/12/2025 A proposta do fornecedor ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA do ITEM - 39, foi ACEITA pelo 
09- 51:50 valor de R$11,81. 

Sistema 11/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 
162326 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 11/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 
16:33:29 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edital/cio. 

Sistema 12/12/2025 Srs. licitantes, após a analise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor ARTES SERVICOS 
11:01:13 SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA-02.360.838/0001-11 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios 

exigidos no instrumento convocatório. 

0 fornecedor ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA -02.360.838/0001-11 venceu o ITEM -39 
pelo valor de R$11,81. 

Sistema 12/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) este aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 
12:53:22 recorrer esse o momento para se manifestar. 
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Lances do Item 40  

Tipo 

Fornecedor 
Desclassificado 

Fornecedor 

R.16-6049,4N4GAGA49-496.1.1,46. 27 2a2 288/0001 flt 6,00 22/99/2926 
86 10:26:21 

22/99/2826 
10:21:16 

22/00/2026 
10:25:16  

48,808,88848804- 4411-34) 
82 

07420,74248884- 441$404 
48 

Fornecedor 

Desclassificado 

Fornecedor 

Desclossificado 

TEXCRAF E ITORA LTDA 

P litORCE CRAFICA E EDITORA LTDA 

Lances 

Valor Lance 
R$ Data/Hora CNPJ 

Mensagens do Item 39 

(IS  

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 12/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestaçâo de intengtio de Recurso/Reconsideragêo, operou-se a decadência do direitp d 
13:03:25 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edita/Ido. a 

Sistema 12/12/2025 A disputa do ITEM 39 esta encerrada. Despacho: Concluído.. 
13:04:12 

 

Item 40  

 

Propostas Iniciais 

Propostas inicias do Item 40  

CD  1  

Proposta 
ID  Fornecedor CNPJ Marca Modelo R$ 

42785 R J. N. MARTINS LTDA 41613985000108 R$ 23,60 

85651 ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS 02360838000111 R$ 23,60 

LTDA 

89381 F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07829743000118 R$ 23,13 

31921 EDITORA GRAFICAALIANCA LTDA 08171718000152 R$ 23,60 

12235 GRAFICA E EDITORAALIANCA LTDA 02472396000286 R$ 23,60 

41797  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06025573000156 R$ 23,60 

83904 FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49458590000190 R$ 12,04 

23889 TEXGRAF EDITORA LTDA 13898993000102 R$ 23,60 

41674 GRAFICA VEREDAS LTDA 32879576000167 R$ 23,60 

87715 EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA 41258385000179 R$ 11,80 

95468 D. F. A. BESERRA LTDA 18296289000101 R$ 23,60 

67306 RB COMUNICACAO VISUAL 27232288000186 R$ 23,60 

9943 EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61657969000124 R$23,60 

72360 GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA 28419352000103 R$ 23,60 

30624 F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08100202000117  R$ 23,60  

Situação Motivo 

Classificada 

Classificada I 

I Classlficada I  

Classificada 

Classificada 

Classificada 

I Classificada I 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

I Classificada I 

Classificada 
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Tipo 

Fefneeetlef 

Deseliass-ifieatie 

Lances do Item 40  

Valor Lance 

Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora 

TEXCRAF EDITORA LTDA 4-3.888,493/8044- R$÷38 22/00/2026 

10:2363  63 

434,828443i9004- R$4,88 22/00/2026 

48 10:2343  

T-EXGRAF-E$34TARA-L-T-DA 43,888,98.34301- R$4,48 2.2./08/2826 

63 10:23:27 

R6-6430.41,WAGAGAO-V1844A6 2.7484:28809004- R6+44 22,49/2426 

as 10:23:14  

TEXCRAF EDITORA LTDA 48,888,0984,8604- RS 7,16 22/88/2426 

02 10:22:12  

REI-66444,1N4GAGAG-VISUA6 '7 232 288/0001 P4-744 2.241E42426 

84 10:22:06 

TEXCRAF EDITORA LTDA 4-278484493000434- R$4,55 22/00/2026 

02 102164  

F.P.BORCES CRAFICA E EDITORA LTDA 07.820.713/0001 R6-7,69 22,4)(42026 

48 10:21:42 

T-6AGRAF-664-TARA-L-T-13A 48,886,89340084- RS-7769 22/00/2026 

10:20:34 63 

f.r.aoaccc CRAFICA E EDITORA LTDA 07.820.713/0001 R$ 7,70 22/00/2026 

4-8 10:20:16 

RB-664414,146AGAG-V4SUA6 277262728810001- R$4774 42,/08,4046 

86 10:20:02 

TEXCRAF EDITORA LTDA 48,888,888/8964- 11$ 7,72 22,4411.24325 

02 10:10:18 

F,R,18044668-GRAPC.P.-6-61;448RA-L-T-DA 07 820 713/0001 R$ 7,74 2.2.4)(42626 

48 10:10:31 

T-6XGRAF-6g4T-QRA-L-TQA 43,888.002.1(441- R16-746 22460/2026 

92 10:10:23 

F.r.soncce CRAFICA E EDITORA LIDA 47,8,29,742s00e4- R6-7776 22/00/2026 

4-8 10:10:17 

TEXCRAF EDITORA LIDA 48,868,90844164- 14-748 22/00/2025 

10:18:40 9.2 

P gORCE8 CRAFICA E EDITORA LIDA 67,828,74241884- R$4,84 22/00/2026 

4-8 10:18:34 

TEXCRAF EDITORA LIDA 42,8884413841044- R$4,86 2249/2026 

92 10:17:22 

Fornecedor 

Dcsclassificado 

Forncccdor 

Dcsclasaificado 

Fornecedor 

9esefa33ifieeele 

Fornecedor 

Dcsclassificado 

Forncccdor 

gesetassifteetele 

Fornecedor 

Desclassificado 

Forncccdor 

Desele-seifieetle 

Forncccdor 

14eselassificado 

Forncccdor 

Desclassificado 

Forncccdor 

9e3eie33iffeeeie 

Forncccdor 

Desclassificado 

Forneccdor 

9e3ele33ifieeele 

Forncccdor 

Desclassificado 

Forneccdor 

Beselessifieaele 

Forncccdor 

geselessifieede 

Forneccdor 

9eseittseifieede 

Forncccdor 
Dcsclassificado 
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Tipo 

Fornccedor 'VC 
Desclossificado 

Forncccdor 
Gieselessifieeele 

Lances do Item 40  

Valor Lance 

R$ Fornecedor CNPJ Data/Hora 

4-  P.601:CCS CRAFICA C EDITORA LTDA 07.820.713/0001 R1-7,84 22/00/2026 

48 10:16:16 

TEXCRAF EDIT RA LTDA 480138,96300004- F11-7700 22/440026 

10:16:33 

r.r.SORCES CRAFICA E EDITORA LTDA 07.820.713/0001 R1-706 42/04,12886 

48 10:16:10 

TEXCRAF EDITORA LTDA 4-3,888,088/0004- R$ 7,07 22/00/2026 

10:16:03 

4-.P.8ORCES CRAFICA E EDITORA LTDA 07.820.713/0001 RI 7,00 2.2i00/2026 

48 10:16:67 

TEXCRAF EDITORA LTDA 4-3,848,043/4604- R1-8,00 22/00/2026 

10:16:17 

F.P.BORCES CRAFICA E EDITORA LTDA 07.820.713/0001 111 8,03 22/00/2026 

48 10:16:37 

148.-GO4444N4GAGAG-V41.14A4 27.232.288/0001 R1-044 42408/2826 

86 10:16:31 

4-.P.BORCES CRAFICA E EDITORA LTDA 07,020,74014804- 14-8706 22048,12426 

40 101617 

TEXCRAF EDITORA LIDA 4-3888,40.240004- 411 8,10 22/00/2026 

02 10:16:10  

RR COMUNICACAO VISUAL 27.232.288/0001 R1-8,14 22/00/2026 

10:16:17 

r.r.noncEs CRAI-ICA E EDITORA LTDA 07.820.713/0001 413 3,1G 2.2413/2426 

4-8 10:16:04 

T-644.GRAR-E44PGRA-L--T-DA 43,808•003/0404- 14-8,24 '2/00/2026 

ea 10:11:61  

P SOIRCES CRAFICA E EDITORA LTDA 47,8243,7-400004- R$ 8,26 '2/00/2025 

48 10:14:33 

TEXCRAF EDITORA LTDA  44088008/0044- R1-60.0 20108/2826 

92 10:11:16 

FT' GORGES CRAFICA E EDIT RA LTDA 07.820.713/0001 R6-806 42/4642426 

45 10:13:30 

TEXCRAF EDITORA LTDA 4-2,808003/0424- 22400/2826 R1-840 

42 10:13:30 

47-828-743,0444- R/-8,46 22080/2426 

4-8 40:40:44 

Forncccdor 
Deseleseifieade 

Forncccdor 
Dcsclassificado 

Fer-Freeedef 
Dcsclassificado 

Fornccedor 

9e3elee3ifieaek, 

Forneccdor 
Dcsclassificado 

Forneccdor 
Desefaseifieetle 

Forncccdor 
Dc3classific8do 

Fornecedor 
Dcsclassificado 

Forncccdor 
Dcsclassificado 

Forncccdor 
Geseleseifieetele 

Fornecedor 
Geseleseif-i-eade 

Forncccdor 
Ocsclassificado 

Forncccdor 
eeselessiffeetie 

Forncccdor 
Dcsclassificado 

Forncccdor 
9e3ele33-ifieacie 

Forncccdor 
Desclassificado 
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Lances do Item 40  1/0 n 

p, •- 

CNPJ 
Valor Lance 

R$ Data/Hora Tipo ' 

'7.232.288/0001 R$ 8,10 224842826 

86 10:13:03 
Torncccdor 
Deselessificedo 

44,888,8616,10(40-1- 

A2 

27.232.288/0001 

R6-8,68 

R6-87643 

22/00/2026 

10:12:60 
Fornccedor 
Desclassificado 

224912826 

86 10:12:67 
Torncccdor 
Dcsclassificado 

86,0267673/899-1- 84-8,64 224842826 

66 10:12:66 
Forncccdor 
Desclassificado 

07.820.713/0001 RI 8,65 22490/2024 

10 12:61 48 
Forncccdor 
Dcsclassificado 

06426,67340334- 

66 

'7.232.288/0001 

R$ 8,60 22484826 

R$-8,78 

10:12:61 
Torncccdor 
Desclassificado 

224942826 Fornecedor 
Desclassificado 

86 10:1216 

07.820.713/0001 41$ 8,70 224084026 

4-8 

27.232.288/0001 R8-8788 

10:12:33 
Forncccdor 
Deselessifieecle 

22/00/2026 

86 10:12:21  
Fornecedor 
Beselessifieade 

"7.232.288/0001 446-8784 22484E46 

10:12:20 86 
Forncccdor 
Dcsclassificado 

43,888,002.4004- R6-8786 2240842826 

10:12:03 02 
Forncccdor 
Dcsclassificado 

'7 232 288/0001 44-8,88 22494028 

86 10:11:61 
Torneccdor 
Deselessifteado 

077.820443,i0e04- 14-846 2211004666 

4044+46 
Feffteeeder 
Deselessifieade 

46 

2.7442,28844004- 4$-89B 2240642026 

10:11:12 84. 
Forncccdor 
Dcsclassificado 

-18,888,98848001- R6-8,08 '2/00/2026 Torn 
10:11:33 

Deselessifieade 

ccdor 

27 232 288/0001 146640 824842024 

86 10:11:21 
Forncccdor 
Deselessificede 

07.820.713/0001 11$ 0,26 2210342826 

4-8 1011:17  
Fornecedor 
Beseiessifieade 

27.232.288/0001 R$ 0,20 224084026 

10:11:17 as 
Forncccdor 
Dcsclassificado 

1:41(  

>,* 
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Fornecedor 

Re COMUNICACAO VICUAL 

TEXCRAF EDITORA LTDA 

R8--69441.1N4GAGAG-4481446 

4-011T COM CrIAFICA C EDITORA LTDA 

F.r.BorzcEs CRAFICA C EDITORA LTDA 

4-011T COM CI1AFICA E CDITORA LTDA 

F.P.SORCES CRAFICA E EDITORA LIDA 

RB-GEMAJNIGAGAG-4.48.646 

RS COMUNICACAO VICUAL 

T-E4C,RAF--86)460864-L-TQA 

RB-GAA.44141.6A6A0-1.44.814046 

883-GAM6)4416A6AG446.646,6 

TEXCRAF EDITORA LTDA 

48-G64444,8,86,46AG-488.6446 

r.r.soptccs CRAFICA E EDITORA LIDA 

118 COMUNICACAO VISUAL 



(..; 1 

Lances do Item 40 

Fornecedor 
Valor Lance 

R$ CNPJ Data/Nora Tipo 

TEXCRAF EDITORA LIDA 43,888,138248004- R4-8738 22/00/2026 

4-8+44418  
Fornecedor 

82 
De3classificado 

•Qii•T--Cra64.1-6RAFIGA-C—C-41-T-ARA-L-I-DA 844824,672488124- R$-‘3748 22/084.2826 

10:1061  
Fornecedor 

66 
Desclassificado 

110 COMUNICACAO VISUAL 247222,28840004- 118 0,39 22/00/2029 

4-046I+86  
Fornecedor 

46 
Desclassificado 

TEXCRAF EDITORA LIDA 43,888,883488134- R8-848 44F40/2026 

10:10:27  
Fornecedor 

03 
Beselessifieefie 

4-.r.soncEs CRAFICA E EDITORA LTDA 07.820.713/0001 444-9769 2248942826 Fornecedor 
10:10:04  4-8 

Desclassificado 

4-011T COM CRAFICA E EDITORA LTDA 84,824,6424808-1- R6-8,68 2248842826 Fornecedor 
10:00:62  46 

Desclassificado 

1-.P.1300CES CRAFICA EDITORA LTDA 07.420.713/0001 R6-9760 22/00/2014 Fornecedor  
44 1.eie043  

Best-Fats-if-lea-de 

TEXCRAF EDITORA LTDA 4-8,848,134240444- 44-4,743 '2/00/2026 Fornecedor 
4444424  442 

De3classificado 

RB-GE)4444416AGAGALI,S6146 2.742227248488434- fiir4,40 22/00/2026 

10:00:03  
Fornecedor 

86 
Dc3cloasificado 

TEXCRAF EDITORA LTDA 4-37848788348884- 11$ 0,80 '2/00/2026 Fornecedor 
82 4-848+42  

Desclassificado 

F.P.BORCES CRARGA-E—EDIT RA LTDA 07.820.713/0001 R4-643 22/00/2026 

10:08:13 
Fornecedor 

4-8 
Desclassificado 

EDITORA C cnAricA IMPRIME LIDA 447248.38648484- 11$ 10,00 2248842824 

10:08:32 
Fornecedor 

7-9 
eiesellaseffieaffe 

46-6(A44414A6A0-1.44.14A6 27482.28800864- 116 10,10 22/00/2026 

10:08:16  
Fornecedor 

86 
Descla33ificado 

T-6XGRAF-E-D4-T-ARA-L-T-644 42,888,88241884- R$ 10,20 2248842824 

444)844  
Fornecedor 

82 
Desclassificado 

EDITORA E CRAFICA imrnimc LIDA 11.210.385/0001 116 22449A24324 Fornecedor 10,80 

4-0+38434 
aeselessifieade 

1443-60M4441.6AGAG-4444.6146 2.74321.2884084- 116 10,40 2248842824 

10:08:02  
Fornecedor 

86 
Geselessifieeele 

F.P.BORCES CRAFICA E EDITORA LTDA 47,828.744/43001- 22/00/2026 Feffteeeelef R4-14,40 

10:07:33 48 
Desclassificado 

403-644.46IN-16AGAGI-VISWA6 27.282,2884000-1- 116 10,09 2248842824 Fornecedor 
10:07:10  86 

Desclassificado 
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Porrteeedef 

Desclassificado 

Fornecedor 

Beselassifieade 

Fornecedor 

Desclassificado 

Fornecedor 

Desclassificado 

Fornecedor 

Desclassificado 

Fornecedor 

Desclassificado 

Tornecedor 

Desclassificado 

FefrieeedeF 

Desclassificado 

Fornecedor 

Desclassificado 

Fornecedor 

Deselessificade 

Feffleceelof 

Deselassifieade 

Fornecedor 

Descla3sificado 

ornecedef 

Desclassificado 

Fornecedor 
Desclassificado 

Fornecedor 

Desclassificado 

Fornecedor 

Desclas3ificado 

Fornecedor 

Desclassificado 

Lances do Item 40  

Valor Lance 

Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora 

TEXCRAF EDITORA LTDA 4-8,888,80448804- R4-14-440 2248842026 

42 10:07:12 

GRA44GA-S-E-44-T-ORA-M1446G-6-T-13A 24,44-8,36848004- R$ 11,01 24488/8086 

84 10:07:11 

E-134-TGRA-E-GRARGA4MPRIME-6-T-DA 

„ 

44-248,38640084- 11$ 11,06 22/00/2026 

10:0C:34  

E.P.I30RCES CFIAF1CA E EDITORA LTDA 47,82.9,74319e44- RS -4440 22/00/2024 

48 10:06:26  

4144-TGRA-E-6RAPIGA4MPRIME—L-I-13A 41,258,0061000-1- R$ 11 ,20 2240A20.16 

7-6 10:06:18  

F r  BORGES  CRAFICA E EDIT RA LTDA 07,828,74448004- 2240842824 Ft$ 11,30 

4-8 40,06+06  

TEXCRAF EDITORA LTDA 4-4,888,98448804- 11$ 11,31. 22/00/2026 

02 4-0+06430  

EDITORA E CRAFICA IMPRIME LIDA 44,268-48648084- R$ 11,33 22/00/2026 

10:06:60 

148-60446N46A6AGA4S6A6 24+202+288,49004- 4-4;04 2240842826 

06 10:06:14 

4-.P.SORCE3 CRAFICA E EDITORA LTDA 47-.42474344004- R$ 11,38 2840412824 

48 46436+34  

EDITORA E CRAFICA IMPRIME LTDA 44,24848640401- R8-1-1748 8240842826 

10:06:23  

TEXCRAF EDITORA LIDA 44488448348804- 8840002026 11$ 11,10 

40+04+4; 

EDITORA E CRAFICA IMPRIME LIDA 44,248,88649094- 22,480.'24328 R$ 11,17 

743 10:01:37  

R14-Gt6444N4GAGAA-V4SWA6 87,242,2484138134- R$ 11,18 22/00/2025 

46 4-0+134448 

EDITORA E CRAFICA IMPRIME LIDA 41,2•88,38648004- 4444740 22/00/2025 

7-8 10:01:66  

R. J. N. MARTINIS  LIDA  44,64-8,0464804)4- 114 11,60 22/00/2026 

88 10:01:17  

86,026,67448841- R6-4476.4 22/00/2026 

66 10:01:30  

f.P.BORCES CRAFICA E EDITORA LIDA 07.820.713/0001 at 2240842826 

48 10:01:24  
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Lances do Item 40 

Valor Lance 

Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora Tipo 
• -1  

44,268486488614- 446-14,68 32/99/2826 

7-9 4-94946  
Fornecedor 

De3cla3sificado 

43,898,943A/9491- 11$ 11,70 22/342,4026 Fornecedor 
99468+04  

Desclassificado 

08,474,74-8,/9994- fi6 11,70 22/00/2020 Fornecedor 
10:10:17  

Desclassificado 

4-1369,386,180614- 11,80 444494929 

17:17:11  
Fornecedor 

7-9 
geselessifieade 

02.360.838/0001- R$ 11,81 22/09/2025 Intermediario 
11 09:59:02 

18.296.289/0001- R$ 11,82 22/09/2025 Intermediario 
01 10:12:48 

02.472.396/0002- R$ 11,89 22/09/2025 Intermediario 
86 10:17:19 

32.879.576/0001- R$ 11,90 22/09/2025 Inter mediario 
67 10:17:16 

02.472.396/0002- R$ 12,03 22/09/2025 Intermediario 
86 10:0501 

49.458.590/0001- R$ 12,04 19/09/2025 Classificado 
90 11:36:46  

61.657.969/0001- R$ 12,75 22/09/2025 Intermediario 
24 10:01:39 

074.1e.743/eee4- ft$ 23,12, 484984026 Fornecedor 
10:37:66  4-8 

Desclassificado 

08.100.202/0001- R$ 23,60 22/09/2025 Classificado 
17 08:58:14  

88,448,36240004- R$48,68 22/00/2026 

0816122  
Fornecedor 

aa 
Desclassificado 

61.657.969/0001- R$ 23,60 21/09/2025 Classificado 
24 21:08:36  

37,333,988,43804- R8-28769 4-941942826 Fornecedor 
86 4-7644436  

Deselessifteade 

18.296.289/0001- R$ 23,60 19/09/2025 Classificado 
01 17:27:22  

32.879.576/0001- R$ 23,60 19/09/2025 Classificado 
67 16:27:19  

14,88848248004- 4$-23,64 141084828 

11:17:07  
Fornecedor  

Baselass-if-read& 

06m26473/e0e-1- R6-93,60 40,4912426 

4-133i949  
Fornecedor 

66 
Desclassificado 

02.472.396/0002- R$ 23,60 19/09/2025 Cias: ificado 
86 11:23:14  

EDITORA C CRAFICA ImrnimE LIDA 

T-6)4GRA6-6491-T-GRA-L-T-PA 

EDITORA E CRAFICA IMPRIME LTDA 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 

GRAFICOS LTDA 

D. F. A. BESERRA LTDA 

GRAFICA E EDITORA ALIANCA LIDA 

GRAFICA VEREDAS LTDA 

GRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA 

FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 

F.r.noncrs CDAFICA E EDIT RA LTDA 

F DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 

CRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA 

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 

R6,-94)4414N4GAGAG-M1-61.446 

D. F. A. BESERRA LTDA 

GRAFICA VEREDAS LTDA 

TEXCRAF EDITORA LTDA 

PORT  COM Cf1AFICA C EDITORA LTDA 

GRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA 
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Mensagens 

Mensagens do Item 40 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 22/09/2025 0 ITEM 40 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 
09:5553 

- • •• - • ...- 
Sistema 22/09/2025 A prorrogação automática do ITEM 40 esta encerrada. 

10:28:31 

Sistema 29/09/2025 0 ITEM 40 esta em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos. 
09:57:22 

Sistema 29/09/2025 0 tempo de negociação esta encerrado. 
10:07:23 

Sistema 29/09/2025 A proposta do fornecedor RB COMUNICACAO VISUAL EIRELI do ITEM -40, foi ACEITA pelo valor de R$6,99. 

10:30:27 

()() ,4, q  
Lances do Item 40  

Valor Lance 
Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora Tipo 

4.04-T-044,4,644444GA-A4144GA-L--T-DA 884747-44/12(4-1- 4i.4-29769 4-8494926 Forncccdor 
9042-46  

Deselassifieade 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 02.360.838/0001- R$ 23,60 18/09/2025 Classificado 
GRAFICOS LTDA  11 08:51:18 

fl. J. N. MARTINE LTDA  4-1,64-9,884/8984- R6-29,64 4-6484424 

46+96+46 
Torneccdor 

86 
Beselessificade 

Classificação Final 

Classificação Final do Item 40 

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 
- 

1° ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA 02.380.838/0001-11 R$ 11,81 

Prore o  

• 20  
D. F. A. BESERRA LTDA 

30 GRAFICA E EDITORAALIANCA LTDA 

40 GRAFICA VEREDAS LTDA 

5° FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

6° EMPREENDIMENTOS RK LIDA 

7° F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 

18.296.289/0001-01 R$ 11,82 

02.472.396/0002-86 R$ 11,89 

32.879.576/0001-67 R$ 11,90 

49.458.590/0001-90 R$ 12,04 

61.657.969/0001-24 R$ 12,75 

08.100.202/0001-17 R$ 23,60  

Sistema 22/09/2025 0 ITEM 40 esta na fase  competitive  e sua dispute durara 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 
09:56:41 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 40  sera  encerrado automaticamente! 

Sistema 22/09/2025 A etapa de envio de lances do ITEM 40 foi prorrogada automaticamente e  sera  de 02 (dois) minutos. Boa sorte! 
10:06:51 
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Mensagens do Item 40 

   

Usuário Data/Hora Mensagem 

  

Sistema 10/11/2025 
16:28:32 

sine )." . 
Fornecedor: RB COMUNICACAO VISUAL EIRELI, com lance no valor de R$ 6,99, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo ro  
abaixo: Considerando que a empresa RB COMUNICACAO VISUAL EIRELI foi regularmente convocada para apresentação dà r  
proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7.8 do edital e do artigo 59, incisos  III  e IV, da Lei n° 
14.133/2021, tendo em vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores à média 

histórica e ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; 
Considerando que  epos  análise detalhada da composição de custos e das notas fiscais apresentadas pela empresa, 
constatou-se que as notas fiscais correspondentes aos itens 34, 35 e 36: 1. Nota fiscal (discriminação geral de serviços) - 
menciona: "10 FAIXA 3X1 4X0 COM ILHOES R$600,00" Divergente: formato 3m x 1m, diferente dos três itens (nenhum 
deles tem altura de 1m). 4 Quantidade não especificada por unidade, e o valor (R$600,00/10 unidades) não é compativel 
com o prego médio ofertado. 2. Demais notas - constam apenas blocos, formulários, envelopes,  banners,  pastas, adesivos  
etc.  -+ Nenhuma menciona faixas de lona vinil 440g ou impressão de grandes formatos com dimensões 2m, 2,5m ou 3m de 
comprimento por 0,70m ou 0,80m de altura. 3. Não ha nenhuma referência ao material lona vinil 440g, nem a fixação por 

ilhós, acabamento, ou impressão 4x0, tipicos desses itens. Portanto, as notas fiscais não comprovam a execução de faixas 
em lona vinil 440g nos formatos 2,0x0,70m, 2,5x0,70m e 3,0x0,80m; As dimensões, materiais e acabamentos indicados nas 

notas divergem das  exigencies  do edital, não havendo compatibilidade técnica nem comprovação de exequibilidade dos 
pregos ofertados. Ademais, quanto aos itens 37, 40, 43, 46, 53, 56, 65, 66, 67, 68, 71, 72, 73, 74 e 80, nenhuma das notas 

fiscais apresentadas comprovam a execução. Os documentos analisados descrevem produtos de natureza diversa (blocos 
genéricos, folhas de anestesia, encaminhamentos e prontuários), sem coincidência de nomenclatura, formato, gramatura, 

cor ou finalidade, em relação as exigências editalicias. Além disso, não há comprovação de identidade entre o material 
utilizado (gramatura e papel) nem de quantidades ou acabamentos compativeis, inviabilizando a aferição da exequibilidade 

econômico-financeira. Diante da ausência de correspondência técnica e documental, as notas fiscais apresentadas são 
inideineas para comprovar os pregos ofertados referente aos itens 34, 35, 36, 37, 40, 43, 46, 53, 56, 65, 66, 67, 68, 71, 72, 73, 

74 e 80, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa RB COMUNICACAO VISUAL EIRELI, por ausência de 
comprovação da exequibilidade econômico-financeira, nos termos do  art.  59, inciso Ill e IV, da Lei n°14.133/2021, bem 
como em observância aos principios da vinculação ao edital, isonomia e segurança jurídica  (art.  5°, caput, da Lei n° 
14.133/2021). I 

Sistema 10/11/2025  ID:  89381 - Data  Prop.:  18/09/2025 10:37:55 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  
16:2845 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

 

Sistema 10/11/2025 A proposta do fornecedor TEXGRAF EDITORA LTDA do ITEM .40, foi ACEITA pelo valor de R$7,00. 
1633:48 

  

Sistema 10/11/2025 Não ha mais fornecedores na margem dos 5% (cinco por cento) a serem chamados para cobrir a empresa grande porte no ITEM 40. 
16:33:48 

Sistema 27/11/2025 Fornecedor: TEXGRAF EDITORA LTDA, com lance no valor de R$ 7,00, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: 
16:58:47 Considerando que a empresa TEXGRAF EDITORA LTDA foi regularmente convocada para apresentação da proposta final e 

da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59, inciso  III,  da Lei n°14.133/2021, tendo em vista que 
os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores à média histórica e ultrapassaram o  limits  

de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando que, em que pese 
devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada contemplando tais itens, tampouco apresentou a 

devida composição de custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de insumos, mão de obra, 
encargos, tributos ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; 

Considerando, ainda, que não foram juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações de 
experiências anteriores que evidenciem a compatibilidade dos pregos com o mercado ou a capacidade da empresa em 
executar objeto de igual natureza; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise da 
exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo 

com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO 
da empresa TEXGRAF EDITORA LTDA, REFERENTE AOS ITENS 15, 40, 44, 62, 63, 64, 79, 92, 103, 104, 105, 108 e 118 por 

não apresentar a proposta final, nem comprovar a exequibilidade da proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no 
edital e no artigo 59, inciso  III,  da Lei n°14.13312021! 

Sistema 27/11/2025 A proposta do fornecedor F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA do ITEM -40, foi ACEITA pelo valor de R$7,01. 
16:58:59 
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2  Proci.ssii  Mensagens do Item 40 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 
- 

28/11/2025 Fornecedor F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA, com lance no valor de R$ 7,01, sua proposta FOI RECUSADA péto motivo 

14:22:51 abaixo: Considerando que a empresa F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA foi regularmente convocada para 

apresentação da proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59 da Lei n° 
14.133/2021, tendo em vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores à média 

histórica e ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; 

Considerando que, em que pese devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada, tampouco 

apresentou a devida composição de custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de insumos, mão de 
obra, encargos, tributos ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; 

Considerando, ainda, que não foram juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações de 
experiências anteriores que evidenciem a compatibilidade dos preços com o mercado ou a capacidade da empresa  ern  

executar objeto de igual natureza; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise da 
exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo 

com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO 
da empresa F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA, referente aos itens 37, 40, 59, 65, 119 e 139 por não apresentar a 

proposta final, nem comprovar a exequibilidade da proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no edital e no artigo 
59 da Lei n° 14.133/2021 

Sistema 28/11/2025 A proposta do fornecedor  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA do ITEM -40, foi ACEITA pelo valor de R$8,64. 
14:22:55 

Sistema 03/12/2025 Fornecedor:  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA, com lance no valor de R$ 8,64, sua proposta 
10:15:19 abaixo: Considerando que a empresa  FORT  COM GRÁFICA E EDITORA LTDA foi regularmente 

apresentação da proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e d,  
Lei n° 14.133/2021, tendo em vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se  sign  

média histórica e ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige  al  
exequibilidade; Considerando que após análise detalhada da composição de custos e das  not:  

empresa, constatou-se que os itens 40, 110, 111, 114 e 118 apresentam especificações técnicas 
como formatação especial (31x22), impressão frente e verso obrigatória, caracteristicas espec 

técnicas e materiais de saúde com acabamento e gramatura diferenciados, não havendo nenht 
que prove execução prévia de material equivalente, tampouco composição detalhada capaz de 

compatível com tais exigências; Considerando que, para esses itens diferenciados, a ausência 
somada composição genérica, sem identificação de insumos específicos, impossibilita confi 

preços ofertados, não atendendo ao disposto no  art.  59 da Lei n° 14.133/2021, que exige demoi 
exequibilidade quando o prego ofertado for potencialmente inexequível; Considerando que taii 

permitem comprovar a vantajosidade e a viabilidade econômica da proposta, podendo resultar 
execução contratual, o que viola o principio da seleção da proposta mais vantajosa, conforme 

Lei n°14.133/2021; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise da 
colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo 

e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO 
GRÁFICA E EDITORA LTDA, referente aos itens 40, 110, 111, 114 e 118, diante do não atendimei 

exequibilidade solicitada da proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no edital e no a 
14.133/20211 

FOI RECUSADA pelo motivo 

convocada para 

o artigo 59, incisos Ill e IV, da 
ificativamente inferiores 

comprovação de 

Is fiscais apresentadas pela 

próprias e diferenciadas, 
ificas de cadernetas, fichas 

Jma nota fiscal apresentada 
demonstrar custo 

de notas fiscais de entrada, 
rmar a viabilidade dos 

istração clara da 
5 insuficiências não 

• em futura inadequação da  
art.  50  e  art.  11, inciso I, da 

exequibilidade da proposta, 
:om os requisitos editalicios 

da empresa  FORT  COM  
Ito  da comprovação de 

rtigo 59 da Lei n° 

Sistema 03/12/2025 A proposta do fornecedor EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA do ITEM -40, foi ACEITA pelo valor de 

1015:25 
R$10,00  

Sistema 03/12/2025 Fornecedor: EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA, com lance no valor de R$ 10,00, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 
16:39:24 abaixo: Considerando que a empresa EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA foi regularmente convocada para apresentação 

da proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59 da Lei n° 14.133/2021, tendo em 
vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores à média histórica e 

ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando 
que, em que pese devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada, tampouco apresentou a 

devida composição de custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de insumos, mão de obra, 

encargos, tributos ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; 

Considerando, ainda, que não foram juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações de 
experiências anteriores que evidenciem a compatibilidade dos preços com o mercado ou a capacidade da empresa em 

executar objeto de igual natureza; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise da 
exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo 

com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO 
da empresa EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA, referente aos itens 24 e 40 por não apresentar a proposta final, nem 

comprovar a exequibilidade da proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no edital e no artigo 59 da Lei n° 
14.133/20211 

Sistema 03/12/2025 A proposta do fornecedor GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA do ITEM -40, foi ACEITA pelo valor de R$11,04. 
16:39:25 
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Mensagens do Item 40 

Usuário Data/Hora Mensagem 

,-416  

or re  

Sistema 09/12/2025 
13:26:29 

Fornecedor: GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA, com lance no valor de R$ 11,04, sua proposta FOI RECUSADA pelo róptiv  pi 
abaixo: Considerando que a empresa GRÁFICA E EDITORA MUNDO LTDA foi regularmente convocada para apresentaçãe. 
da proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59 da Lei n° 14.133/2021, tendo em 
vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores à média histórica e 

ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando 
que, em que pese devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada, tampouco apresentou a 

devida composição de custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de insumos, mão de obra, 
encargos, tributos ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; 

Considerando, ainda, que não foram juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações de 
experiências anteriores que evidenciem a compatibilidade dos pregos com o mercado ou a capacidade da empresa em 

executar objeto de igual natureza; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise da 
exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo 

com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO 
da empresa GRÁFICA E EDITORA MUNDO LTDA, por não apresentar a proposta final nem comprovar a exequibilidade da 

proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no edital e no artigo 59 da Lei n° 14.133/20211 

 

 

 

  

Sistema 09/12/2025 A proposta do fornecedor R. J. N. MARTINS LTDA do ITEM -40, foi ACEITA pelo valor de R$11,50. 
13:26:35 

Sistema 10/12/2025 Fornecedor: R. J. N. MARTINS LTDA, com lance no valor de R$ 11,50, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: 
1229:53 Considerando que a empresa R. J. N. MARTINS LTDA foi regularmente convocada para apresentação da proposta final e da 

composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59 da Lei n°14.133/2021, tendo em vista que os valores 

inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores à media histórica e ultrapassaram o limite de 50% de 
desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando que, em que pese devidamente 
instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada, tampouco apresentou a devida composição de custos dos 
referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de insumos, mão de obra, encargos, tributos ou demais elementos 

que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; Considerando, ainda, que não foram juntados 
documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações de experiências anteriores que evidenciem a 

compatibilidade dos pregos com o mercado ou a capacidade da empresa em executar objeto de igual natureza; A ausência 
de documentação idônea e suficiente compromete a análise da exequibilidade da proposta, colocando em risco a 
segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo com os requisitos editalicios e com a legislação 
aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa R. J. N. MARTINS LTDA, por não 

apresentar a proposta final, nem comprovar a exequibilidade da proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no edital 
e no artigo 59 da Lei n° 14.133/2021! 

 

 

 

Sistema 10/12/2025  ID:  85651 - Data  Prop.:  18/09/2025 08:51:18 seu lance está dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  
12:29:58 123/06, sendo assim, será aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 10/12/2025  ID:  95468 - Data  Prop.:  19/09/2025 17:27:22 seu lance está dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  
12:34:58 123/06, sendo assim, será aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 10/12/2025  ID:  12235. Data  Prop.:  19109/202511:23:14 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  
12:40:01 123/06, sendo assim, será aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 10/12/2025  ID:  41674- Data  Prop.:  19/09/2025 16:27:19 seu lance está dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  
12:45:01 123/06, sendo assim, será aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 10/12/2025  ID:  41674- Data  Prop.:  19/09/2025 16:27:19 seu lance está dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  
12:45:01 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 10/12/2025  ID:  83904- Data  Prop.:  19/09/2025 11:36:46 seu lance está dentro da margem de 5% (cinco por cento), 
12:50:01 123/06, sendo assim, será aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o  Ian  

conforme dispõe a  LC  
e vencedor. 

Sistema 10/12/2025 A proposta do fornecedor EDITORA GRÁFICA ALIANCA LTDA do ITEM - 40, foi ACEITA pelo valor de R$11,79. 
12:55:01 

Sistema 10/12/2025 Não há mais fornecedores na margem dos 5% (cinco por cento) a serem chamados para cobrir a empresa grande porte no ITEM 40. 
12:55:01 
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Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 
As/sina 

10/12/2025 Fornecedor: EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA, com lance no valor de R$ 11,79, sua proposta FOI RECUSADA pelo mcitiy_o/r, 
16120:22 abaixo: Considerando que a empresa EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA foi regularmente convocada para apresentapao'da 

proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59 da Lei n°14.13312021, tendo em 
vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores à média histórica e 

ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando 
que, em que pese devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada, tampouco apresentou a 

devida composição de custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de insumos, mão de obra, 
encargos, tributos ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; 

Considerando, ainda, que não foram juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações de 
experiências anteriores que evidenciem a compatibilidade dos pregos com o mercado ou a capacidade da empresa em 
executar objeto de igual natureza; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a andlise da 
exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo 
com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO 
da empresa EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA, por não apresentar a proposta final, nem comprovar a exequibilidade da 

proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no edital e no artigo 59 da Lei n°14.133/2021! 

Sistema 10/12/2025 A proposta do fornecedor ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA  dc  
16:20:25 valor de R$11,81. 

ITEM -40.foi ACEITA pelo 

Sistema 11/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 

16:23:26 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 11/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 
16:33:29 administrativamente, nos termos previsto no instrumento editalicio. 

Sistema 12/12/2025 Srs. licitantes, após a analise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor ARTES SERVICOS 
11:01:13 SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA-02.360.838/0001-11 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios 

exigidos no instrumento convocatório. 

0 fornecedor ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA -02.360.838/0001-11 venceu o ITEM -40 
pelo valor de R$11,81. 

Sistema 12/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 

12:53:22 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 12/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 
13:03:25 administrativamente, nos termos previsto no instrumento editalicio. 

Sistema 12/12/2025 A disputa do ITEM 40 está encerrada. Despacho: Concluido.. 

13:04:12 

Item 41  

Propostas Iniciais 

Propostas Inicias do Item 41 

ID  Fornecedor  CNPJ Marca Modelo  

Prop° sta 

R$ Situação Motivo  

66365 R. J. N. MARTINS LTDA 41613985000108 R$ 23,60 IClassificada 

72732 ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS 02360838000111 R$ 23,60  Classificada 

LTDA 

96467 F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07829743000118 R$ 23,13 [Classfficada 

64668 EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA 08171718000152 R$ 23,60 I Classificada I 

4271 GRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA 02472396000286 R$ 23,60  Classificada 

81295  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06025573000156 R$ 23,60 I Classificada I 

79569 FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49458590000190 R$ 12,04 Classificada 
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99125 GRAFICA VEREDAS LTDA 32879576000167 R$ 23,60 I Classificada I 

61641 GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA 28419352000103 R$ 23,60  classificada 

P" 

PrO 
Proposta  

ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo R$ Situação' 

10448 TEXGRAF EDITORA LTDA 13898993000102 R$ 23,60  Classificada 

Propostas Inicias do Item 41 
o  

95071 EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA 41258385000179 R$ 11,80  Classificada 

42653 D. F. A. BESERRA LTDA 18296289000101 R$ 23,60  Classificada I 

94073 RB COMUNICACAO VISUAL 

33994 EMPREENDIMENTOS RK LTDA 

27232288000186 R$ 23,60  Classificada 

61657969000124 R$ 23,60 1 Classificada 1 

33628 F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08100202000117 R$ 23,60 Clastattatio 

Tipo 

Fornecedor 

Beselessifteade 

Torncccdor 

Desclassificado 

f orneccdor 

Deselessifieade 

Forncccdor 

Desclassificado 

Fomcccdor 

Beselassifteaele 

Fornccedor 
Dcsclassificado 

Forncccdor 

9e3elessifteatie 

Forncccdor 

Dcsclassificado 

Forncccdor 

iDeseleseifieatie 

Forncccdor 

Dcsclassificado 

FefFteeedef 

Desclassificado 

Fornecedor 

Deselessifieede 

Lances 

Lances do Item 41  

Valor Lance 
Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora 

P BORGES CRAFICA E EDITORA LTDA 07.820.713/0001 R6-6,78 22f00i282.6 
4.8 44340408  

44R-6GMI.I.N.I6A,GAG-41.$4146 27.232.288/0001 13$ 6,71 2.2484424 
86 4848+68 

F.r.gonccs ORArICA E EDITORA LTDA 07.820.713/0001 R6-6,78 2248842426 

48 10:18:21 

710 COMUNICACAO VISUAL 27.232.288/0001 13$ 6,70 2208802426 

86 10:17:68 

4-.P.00RCC6 CRAFICA E EDITORA LTDA 07.820.713/0001 R6-6,88 22402886 
48 484440 

24.2.22,28Weee4- 44-13414 22/00/2026 
10:16:21 go 

F.P141ARG.68-GRAFIGAZ—C-GNTARMADA 2742844308804- R66786 2203842426 

10:4602 48 

410 COMUNICACAO VI6UAL 27.232.28800001 R6-6,88 22444/2426 

86 10:11:28 

r.P.BORCES CRAFICA E EDITORA LTDA 07.820.713/0001 R8-6419 22/00/2026 
4-8 48+4446 

TEXCRAF EDITORA LTDA 43,888,86208484- R6-7,99 2248802226 

82 48+4446 

R43-G0441444GAGAG44,84446 '7.232.288/0001 22/081.3826 13fo-774121 

as 10:41:01 

TEXCRAF EDITORA LTDA 4.3.698,003m004- 138 7,60 22/00/2026 
10:13:24  
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Lances do Item 41 

" 
" BAk 

 fr  
• 

/ 4z. 

Fornecedor CNPJ 
Valor Lance 
R$ Data/Hora 

`‘ 

Tipo •,` 

R6--6-GMH-N4GAGAG-445HA6 27.232.288/0001 44-7,76 2.3,44134,28.36 

10:12:08 
Fornecedor 

86 
Beseless+freatie 

&64-T-GRA--E-GRAF-46A4MPRIME•L-TQA 44,268,88616864- RI 7,70 2.2100A2526 

10:11:30 
rornecedor 

Desclassificado 

TEXCRAF EDITORA LTDA 13.898.098/0001  DI  7,80 22,434‘2026 
1011:10 

Fornecedor 
08 

Deselessifieettle 

6-64-T-GRA-E-GRARG,44MRRIMg-L-TQA 4446848644004- R6-7796 22/00/2026 

1011:12 
fornecedor 

7.0 
Efesefassifieatle 

RE1-69#46416AGAGA4644146 27.232.288/0001 Rit0-8+06 22459/2426 Fornecedor 
10:10:14 86 

Desclassificado 

41,268,886/85614- R6-990 -'2/00/2026 

1040:27 
Fornecedor 

Desel.essifieaele 

TEXCRAF E ITORA LTDA 4-3,808,683,,0004- R5-9,45 22100/2026 

10:40:20 
Fornecedor 

62 
Eleselessifteade 

PC COMUNICACAO VISUAL 2472.327288/0004- R6-0766 22/00/2025 Fornecedor 
85 4040:0.3 

Deseiassifteatle 

5-ORT--66444-GRA54GA-E-E-514-T-8RA-L--TQA 436426,67.44094- R5-0,66 22/00/2026 

10:40:07 
Fornecedor 

86 
Desel-aesifieatle 

EDITORA C CRAFICA IMPRIME LTDA 4-1,268,386/060-4- RI 0,80 22/00/2026 Fornecedor 
40484.4 

Deselessifieftele 

TEXCRAF EDITORA LTDA 4-4,888,80400604- 14-61766 22/00/2025 

10:38:14 
Fornecedor 

83 
Desclassificado 

4.P.BORCE5 CRAFICA E EDITORA LTDA 07.820.713/0001 48-1-045,  22/00/2026 Feffteeeelef 
10:37:63 4-8 

9esele33ifieael-e 

EDITORA C CRAFICA IMPRIME LTDA 44,268,386/0001- RI 10,50 22/05/2626 Fer-neeeelef 
10:37:27 88 

Gieseleesifieade 

618-G64.44+844GA6A4)-1.464A6 27.232.288/0001 R8-40+88 42,41642626 

46+46+66 
rornecedor 

86 
Desclassificado 

TORT  COM CRArICAC EDITORA LTDA 06486764648604- RI 10,00 22454342026 
10:35:61 

rornecedor 
66 

Deselessifieade 

EDITORA C CRAFICA IMPRIME LTDA 11.268.386/0001 RS 11,00 00/00/2020 
10:36:36 

Fornecedor 
W-5 

9e3elee3ifieatie 

R6-6864+4044GAGAG-1.484446 27.232.288/0001 RI 11,00 22/00/2026 Fornecedor 
86 4-0-36-25 

Desclassificado 

F.P.80RCE5 CRAFICA E EDITORA LTDA 5778267743/08514- 

- 

11$ 11,10 2.2/00/2626 

45+36+06  
Fornecedor 

4-8 
aeseleesifieaffe 
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- "ç5 bAk, \.,. 

TIOo 

Deseltrasifieatle 

Forncccdor 

Desclassificado 

forneccdor 

Dcsclassificado 

Forneccdor 

Dcsclas3ificado 

Forneccdor 

Dcsclassificado 

Fornccedor 

Dcsclassificado 

Forncccdor 

Dcsclassificado 

Forncccdor 

Deseleasifieeele 

f orncccdor 

.14e3eka33ifteade 

Forncecdor 

Dcsclassificado 

Torncccdor 

Deselters-sifieatle 

Torriccedor 

Desclassificado 

I ntermediario 

Intermediario 

Intermediario 

Intermediario 

Classificado 

Intermediario 

   

Fefneeeelef 

Dcsclassificado 

Classificado 

Lances do Item 41  

Fornecedor CNPJ 
Valor Lance 
R$ Data/Hora 

EDITORA C CRAFICA IMPRIME LTDA 4-12684864813434- 11$ 11,20 22/00/2026 

4.8 10:3110 

Er BORGES CRAFICA E EDITOFiA LTDA 07.820.713/0001 R6-44736 2244444326 

4-8 10:33:66 

E434-TOR44-F-6RAF4GA4MPRIME-L-T-DA 44,268,68640434211- R6-14760 22/09/2026 

744 10:33:37 

RB COMUNICACAO VISUAL 47,28.1,2684eee4- 22/0412426 R$44766 

86 4-0+3246 

EDITORA C CRAFICA IMPRIME LIDA 44,268,38641004- 2249842426 R$ 11,50 

7f4 10:32:16 

GRAF-46A-C--6434-T-GRA-M44NIDGik-T-DA 26,44-6,362H3001- 44-1-149 22,400.'2626 

ea 10:31:1h 

P.43 RCES CRAFICA E EDIT RA  LIDA  07,829.7431e004- R8-14776 22408,i2826 

443 10:31:32 

446-68M4N4Q-AGAG4466,46 27.232.288/0001 R$ 11,76 2.24642826 

86 10:31:22 

EF1I-TORA-E-GRAF46A-IMPR4446-L-T-DA 44,26648648804- 11$ 11,77 22/00/2026 

743 10:31:04 

EORT COM CRAFICA E EDITORA LIDA 436,4326,67341004- R$ 11,78 22/0640.24 

66 10:20:68 

EDITORA CRAFICAALIANCA LIDA 88-1-74,7143/0034- R$ 11,70 2.2 ,004.20326 

53 10:28A3 

EDITORA C CRAFICA IMPRIME LIDA 4-1-466,386H3001- R6-14780 10/00/2026 

W-6 17:17:11 

, 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 02.360.838/0001- R$ 11,81 22/09/2025 
GRAFICOS LIDA 11 10:2855 

D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001- R$ 11,82 22/09/2025 

01 10:32:19 

GRAFICA VEREDAS LTDA 32.879.576/0001- R$ 11,84 22/09/2025 

67 10 31 14 

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001- R$ 12,00 22/09/2025 

24 10:42:57 

FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49.458.590/0001- R$ 12,04 19/09/2025 

90 11:3646 

R. J. N. MARTINS LTDA 41.613.985/0001- R$ 15,00 22/09/2025 

08 10:43:01 

E.P.BORCES CRAFICA C EDITORA LIDA 87,82044810004- 0$ 23,13 484/8F21326 

48 10:37:66 

F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08.100.202/0001- R$ 23,60 22/09/2025 

17 08:58:14 
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Lances do Item 41 cis 

wol Pro" 
Valor Lance 

Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora Tipo '  I ura  

GRAPGA-E—E431-T-ARA-A41.4490-L-T-GIA 1 0.364/0001 . P4-86,68 82404926 
- 

fornecedor 
98 064642 

Desclassificado 

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61 657 969/0001- R$ 23,60 21/09/2025 Classificado 
24 21:08:36  

618-600.44441GA6,40-4,499449 27.232.288/0001 44-22,68 49494946 

4-7+C :95  
Fornecedor 

86 
Desclas3ificado 

D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001- R$ 23,60 19/09/2025 Classificado 
01 1727:22  

GRAFICA VEREDAS LTDA 32.879.576/0001- R$ 23,60 19/09/2025 Classificado 
67 16:27:19  

TEXCRAF EDITORA LIDA 48,898,986,4984- H6-28769 48994986 Fefneeetzlef 
1427:2G 

Desclassificado 

f-  PT COM CFIAFICA E EDITORA LTDA 96,946,648/0904- H$48768 44484048 

4-166+99  
Fornecedor 

Desclassificado 

GRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA 02.472.396/0002- R$ 23,60 19/09/2025 Classificado 
86 11:23:14  

898T-ORA-618,494GA-A61ANGA-6-T-44A 08 171 718/0001 R$48769 48494926 

0944406  
Fornecedor 

62 
Deselessifteacle 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 02.360.838/0001- R$ 23,60 18/09/2025 Classificado 
GRAFICOS LTDA 11 08:51:18  

R. J. N. MARTINS LTDA 41.613.985/0001- R$ 23,60 16/09/2025 Classificado 
08 08:35:36  

Classificação Final 

Classificação Final do Item 41 

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 

1°  ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA 02.360.838/0001-11 R$ 11,81 

2° D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001-01 R$ 11,82 

30 GRAFICA VEREDAS LTDA 32.879.576/0001-67 R$ 11,84 

4° EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001-24 R$ 12,00 

5° FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49.458.590/0001-90 R$ 12,04 

6° R. J. N. MARTINS LTDA 41.613.985/0001-08 R$ 15,00  

Empatado GRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA 02.472.396/0002-86 R$ 23,60  

Empatado F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08.100 202/0001-17 R$ 23,60  

Mensagens 

Mensagens do Item 41 

Usuário Data/Hora Mensagem 
----- 

Sistema 22/09/2025 0 ITEM 41 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 

10:27:47 
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Mensagens do Item 41 

Usuário Data/Hora Mensagem 

• ?le"'  
Sistema 22/09/2025 0 ITEM 41 esta na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não 

10:28:03 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 41  sera  encerrado automaticamente!  

ancas nos 

Sistema 22/09/2025 A etapa de envio de lances do ITEM 41 foi prorrogada automaticamente e  sera  de 02 (dois) minutos. Boa sorte! 
10:38:14 

Sistema 22/09/2025 A prorrogação automática do ITEM 41 esta encerrada. 
10:52:16 

Sistema 29/09/2025 0 ITEM 41 esta em negociação e ficara aberto para lances pelo período de 10 minutos. 
09:57:22 

Sistema 29/09/2025 0 tempo de negociação está encerrado. 
10:07:23 

Sistema 29/09/2025 A proposta do fornecedor F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA do ITEM -41, foi ACEITA pelo valor de R$13,70. 
10:30:27 

Sistema 02/10/2025 Fornecedor: F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA, com lance no valor de R$ 6,70, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 
13:53:23 abaixo: Considerando que a empresa F. P. BORGES GRÁFICA E EDITORA LTDA foi regularmente convocada para 

apresentação da proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7.9 do edital e do artigo 59, inciso  III,  da Lei 
n°14.133/2021, tendo em vista que os valores inicialmente ofertados referentes aos itens 1, 8,9, 13, 14, 15, 24, 25, 38, 39, 41, 

42, 45, 50, 51, 54, 55, 61, 84, 86, 101, 104, 106 e 107 apresentaram-se significativamente inferiores à média histórica e 
ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando 

que, embora devidamente instada, a licitante não apresentou a planilha de composição de custos dos itens 1, 8, 9, 13, 14, 
15, 24, 25, 38, 39, 42, 86 e 101; Considerando que referente aos itens 41, 45, 50, 51, 54, 55, 61, 84, 104, 106 e 107, a licitante 

apresentou a planilha de composição de custos, mas as planilhas não contemplaram todos os custos exigidos pelo edital, 

pois não foram discriminados mão de obra (impressão, colagem, acabamento, auxiliares, encargos trabalhistas), custos 

indiretos (energia, manutenção de equipamentos, depreciação, tinta, insumos complementares), detalhamento efetivo da 

base de cálculo dos tributos, de modo que não restou comprovada a compatibilidade dos valores com o mercado, nem a 

capacidade efetiva de execução; Considerando que a ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise 
da exequibilidade da proposta, fragilizando a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo com 

os requisitos editalicios, bem como os princípios da vinculação ao edital, isonomia e segurança jurídica  (art.  5°, caput, da 
Lei n°14.133/2021) e com o comando legal do artigo 59, inciso  III,  da Lei n°14.133/2021, segundo o qual a proposta deverá 

ser desclassificada quando não comprovada a sua viabilidade econômico-financeira; Diante do exposto, esta equipe 

decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa F. P. BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA em relação aos itens 1, 8, 9, 13, 14, 

15, 24, 25, 38, 39, 41, 42, 45, 50, 51, 54, 55, 61, 84, 86, 101, 104, 106 e 107, por não ter comprovado a exequibilidade dos 
pregos inicialmente ofertados, conforme previsto no edital e na legislação aplicável.! 

Sistema 02/10/2025 A proposta do fornecedor RB COMUNICACAO VISUAL EIRELI do ITEM -41, foi ACEITA pelo valor de R$6,74. 
13:53:40 

Sistema 28/11/2025 Fornecedor: RB COMUNICACAO VISUAL , com lance no valor de R$ 6,74, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: 
09- 13:23 Considerando que a empresa RB COMUNICACAO VISUAL EIRELI foi regularmente convocada para apresentação da 

proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59, incisos Ill e IV, da Lei n° 
14.133/2021, tendo em vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores à media 

histórica e ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; 
Considerando que após análise detalhada da composição de custos e das notas fiscais apresentadas pela empresa, 

constatou-se que a empresa apresentou planilhas de custos e notas fiscais somente de saída, referentes à prestação de 
serviços genéricos de impressão gráfica, não comprovando a origem e o custo real dos insumos utilizados na composição 

da proposta, sem demonstrar vinculo com os itens cotados; Considerando que as notas fiscais apresentadas possuem 
descrições que divergem das exigidas no Termo de Referência, não havendo indicação clara de elementos essenciais 

como medidas exatas, quantidade de folhas por bloco, gramatura do papel, acabamento, modelos e finalidades 

especificas, o que impossibilita a correlação técnica com os itens licitados; Considerando que a insuficiência documental 

não permite comprovar a exequibilidade dos pregos apresentados, nem assegura que os materiais ofertados atendem às 

especificações do Edital; Considerando que a diligência visa evitar propostas inexequíveis, que comprometam a adequada 

execução contratual, observando-se o principio da seleção da proposta mais vantajosa, conforme  art.  11, inciso I, da Lei n° 
14.133/2021; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise da exequibilidade da proposta, 

colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo com os requisitos editalicios 
e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa RB 

COMUNICACAO VISUAL EIRELI, referente aos itens 38, 41, 45, 51, 54, 55, 78, 84, 106, 110, 111, 114, 119, 120 e 122, diante do 
não atendimento da comprovação de exequibilidade solicitada da proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no 

edital e no artigo 59 da Lei n° 14.133/20211 

Sistema 28/11/2025 A proposta do fornecedor TEXGRAF EDITORA LTDA do ITEM -41, foi ACEITA pelo valor de R$7,00 

09:13:38 
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Mensagens do Item 41 

Usuário Data/Hora Mensagem  

51Cf  

Proctr);:' 

 

Sistema 28/11/2025 Fornecedor: TEXGRAF EDITORA LTDA, com lance no valor de R$ 7,00, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo atiai nstor; 

14:15:08 Considerando que a empresa TEXGRAF EDITORA LTDA foi regularmente convocada para apresentação da propo's 

da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59 da Lei n°14.13312021, tendo em vista que os 
valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores à media histórica e ultrapassaram o limite de 

50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando que, em que pese 
devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada, tampouco apresentou a devida composição de 

custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de insumos, mão de obra, encargos, tributos ou demais 
elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e económica da proposta; Considerando, ainda, que não foram 

juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações de experiências anteriores que evidenciem a 

compatibilidade dos preços com o mercado ou a capacidade da empresa em executar objeto de igual natureza; A ausência 

de documentação idônea e suficiente compromete a analise da exequibilidade da proposta, colocando  ern  risco a 
segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo com os requisitos editalicios e com a legislação 

aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa TEXGRAF EDITORA LTDA, 
referente aos itens 38, 41, 42, 43, 45, 46, 50, 51, 54, 55, 67, 68, 71, 72, 73, 74, 78, 80, 82, 83, 84, 107, 110, 114, 117, 120, 122 por 

não apresentar a proposta final, nem comprovar a exequibilidade da proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no 
edital e no artigo 59 da Lei n° 14.133/2021 ! 

Sistema 28/11/2025 A proposta do fornecedor EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA do ITEM -41, foi ACEITA pelo valor de R$7,79. 
14:15:35 

Sistema 03/12/2025 Fornecedor: EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA, com lance no valor de R$ 7,79, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 

08:52:59 abaixo: Considerando que a empresa EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA foi regularmente convocada para apresentação 

da proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59 da Lei n°14.133/2021, tendo em 
vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores à média histórica e 

ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando 
que, em que pese devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada, tampouco apresentou a 

devida composição de custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de insumos, mão de obra, 
encargos, tributos ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; 

Considerando, ainda, que não foram juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações de 
experiências anteriores que evidenciem a compatibilidade dos pregos com o mercado ou a capacidade da empresa em 

executar objeto de igual natureza; A ausência de documentação id6nea e suficiente compromete a análise da 
exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo 

com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO 
da empresa EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA, referente aos itens 25, 30, 31, 32, 33, 41, 43, 45, 46, 51, 54, 55, 80, 82, 83, 

84 e 104 por não apresentar a proposta final, nem comprovar a exequibilidade da proposta inicialmente ofertada, conforme 
previsto no edital e no artigo 59 da Lei n° 14.133/2021I 

Sistema 03/12/2025 A proposta do fornecedor  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA do ITEM - 41. foi ACEITA pelo valoi 
08:53:12 

de R$9,55  
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Mensagens do Item 41 

Usuário Data/Hora 

Sistema 03/12/2025 
16:55:37 

Sistema 03/12/2025 
16:55:58 

r,- 
Mensagem 

Pror.‘c 

Fornecedor:  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA, com lance no valor de R$ 9,55, sua proposta FOI RECU*3 
abaixo: Considerando que a empresa  FORT  COM GRÁFICA E EDITORA LTDA foi regularmente convocada pare p  
apresentação da proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59, incisos are INt,-cla 
Lei n° 14.133/2021, tendo em vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores 

media histórica e ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de 
exequibilidade; Considerando que a empresa apresentou documentação contendo composição de custos, proposta 

readequada e diversas notas fiscais de serviços e de entrada de insumos, as quais foram minuciosamente avaliadas; 
Considerando que a planilha de custos apresentada na "Proposta Adequada" é genérica, não individualiza o custo dos 

materiais por item, não discrimina quantidade de insumos utilizados, não apresenta calculo por folha ou por bloco, não 
especifica o tipo de papel exigido no Termo de Referência (aperg 75 g/ml, tampouco demonstra estrutura de formação de 

preço item a item, inviabilizando a aferição da viabilidade econômica real de cada item, conforme exige o  art.  59 da Lei n° 
14.133/2021; Considerando que as notas fiscais de ENTRADA apresentadas  (NF-e n° 139.249 e 150.060) comprovam a 
aquisição de alguns insumos gráficos, tais como tinta, chapas e papel couché, porém não comprovam a aquisição do 
principal insumo exigido no Termo de Referência, qual seja o papel apergaminhado / APELLG 75 g, utilizado em todos os 

impressos licitados, inexistindo nos documentos apresentados comprovação de compra do material adequado e em 
volume suficiente para atender às quantidades previstas no edital; Considerando, ainda, que as referidas notas fiscais de 
entrada demonstram aquisição de quantidades pequenas de insumos, totalmente insuficientes para suportar a produção 
de milhares de blocos e fichas previstas nos itens licitados, tais como 3.500 blocos, 5.460 blocos, 3.524 blocos e outras 

tiragens elevadas, o que evidencia ausência de lastro documental para o cumprimento integral do objeto; Considerando 
que nenhum documento apresentado demonstra, de forma especifica, a produção anterior de itens equivalentes aos 

listados, seja quanto ao formato, gramatura, quantidade de folhas, impressão 1x0 ou 1x1, ou demais exigências do Termo 
de Referência, não havendo qualquer correspondência direta que permita comprovar capacidade produtiva compatível; 

Considerando que, sem a comprovação de custo real dos insumos, sem notas fiscais de entrada do principal material e 
sem planilha analítica detalhada por item, não é possível validar a formação do prego, nem confirmar a viabilidade técnico-

econômica dos valores ofertados; Considerando que a diligencia visa evitar propostas inexequíveis, que comprometam a 
adequada execução contratual, observando-se o principio da seleção da proposta mais vantajosa, conforme  art.  11, inciso 
I, da Lei n° 14.133/2021; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise da exequibilidade da 
proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo com os requisitos 
editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa  FORT  
COM GRÁFICA E EDITORA LTDA, referente aos itens 37, 41, 43, 45, 46, 51, 54, 55, 56, 61, 65, 66, 68, 80, 82, 83, 84, 85, 106, 

108, 117 e 120 diante do não atendimento da comprovação de exequibilidade solicitada da proposta inicialmente ofertada, 
conforme previsto no edital e no artigo 59 da Lei n°14.133/20211 

A proposta do fornecedor GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA do ITEM -41, foi ACEITA pelo valor de R$11,70. 

Sistema 09/12/2025 Fornecedor: GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA, com lance no valor de R$ 11,70, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 
13:26:30 abaixo: Considerando que a empresa GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA foi regularmente convocada para apresentação 

da proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59 da Lei n°14.133/2021, tendo em 
vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores à média histórica e 
ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando 
que, em que pese devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada, tampouco apresentou a 

devida composição de custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de insumos, mão de obra, 
encargos, tributos ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; 
Considerando, ainda, que não foram juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações de 
experiências anteriores que evidenciem a compatibilidade dos pregos com o mercado ou a capacidade da empresa em 
executar objeto de igual natureza; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise da 
exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo 

com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO 
da empresa GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA, por não apresentar a proposta final nem comprovar a exequibilidade da 

proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no edital e no artigo 59 da Lei n°14.133/2021! 

Sistema 09/12/2025  ID:  72732 - Data  Prop.:  18/09/202508:51:18 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  
13:26:35 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

09/12/2025  ID:  42653 - Data  Prop.:  19/09/2025 17:27:22 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  
13:31:37 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

09/12/2025  ID:  99125- Data  Prop.:  19/09/2025 16:27:19 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  
13:36:37 123/06, sendo assim, será aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

09/12/2025  ID:  33994- Data  Prop.:  21/09/202521:08:36 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  
13:41:37 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste  momenta  o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

09/12/2025  ID:  79569 - Data  Prop.:  19/09/2025 11:36:46 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  
13:46:37 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

09/12/2025 A proposta do fornecedor EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA do ITEM - 41, foi ACEITA pelo valor de R$11,79. 
13:51:37 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 
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Proposta 
Marca Modelo R$ Situação Motivo 

R$ 23,60 I Classificada 

Classificada 

R$ 23,13 

R$ 23,60 

R$ 23,60 

R$ 23,60 

Classificada 

I  Classificada I 

IClassificada 

I  Classificada I 

tt, 6 
• - 

r)d  
Mensagens do Item 41 

Usuário Data/Hora Mensagem  
,

roc  

Sistema 09/12/2025 Não ha mais fornecedores na margem dos 5% (cinco por cento) a serem chamados para cobrir a e 
13:51:37 

Sistema 10/12/2025 Fornecedor: EDITORA GRAFICAALIANCA LTDA, com lance no valor de R$ 11,79, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 

12:24:40 abaixo: Considerando que a empresa EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA foi regularmente convocada para apresentação da 

proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59 da Lei n°14.133/2021, tendo em 
vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores à média histórica e 
ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando 
que, em que pese devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada, tampouco apresentou a 
devida composição de custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de insumos, mão de obra, 
encargos, tributos ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; 

Considerando, ainda, que não foram juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações de 
experiências anteriores que evidenciem a compatibilidade dos pregos com o mercado ou a capacidade da empresa em 

executar objeto de igual natureza; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise da 
exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo 
com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO 
da empresa EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA, por não apresentar a proposta final, nem comprovar a exequibilidade da 
proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no edital e no artigo 59 da Lei n°14.133/2021! 

rSnde porte no ITEM 41. 

Sistema 

12:24:47 valor de R$11,81. 
10/12/2025 A proposta do fornecedor ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA do ITEM -41, foi ACEITA pelo 

Sistema 11/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 
16:23:26 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 11/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 

16:33:29 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edita/lo/o. 

Sistema 12/12/2025 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor ARTES SERVICOS 
11:01:13 SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA-02.360.838/0001-11 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios 

exigidos no instrumento convocatório. 

0 fornecedor ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA -02.360.838/0001-11 venceu o ITEM -41 

pelo valor de R$11,81. 

Sistema 12/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 
12:53:22 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 12/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 

13:03:25 administrativamente, nos termos previsto no instrumento editalicio. 

Sistema 12/12/2025 A dispute do ITEM 41 está encerrada. Despacho: Concluído.. 

13:04:12 

Item 42  

Propostas Iniciais 

Propostas Inicias do Item 42  

ID  Fornecedor CNPJ 

48445 R. J. N. MARTINS LTDA 41613985000108 

40154 ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS 02360838000111 
LTDA 

34087 F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07829743000118 

26825 EDITORA GRAFICAALIANCA LTDA 08171718000152 

45813 GRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA 02472396000286 

58903  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06025573000156 
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x  

Pro  

Motivo  Situação ID  Fornecedor  CNPJ Marca Modelo  

53625 FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49458590000190 R$ 12,04 

20667 TEXGRAF EDITORA LTDA 13898993000102  R$ 23,60 

22167 GRAFICA VEREDAS LTDA  32879576000167 R$ 23,60 

19793 EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA 41258385000179 R$ 11,80 

59029 D. F. A. BESERRA LTDA 18296289000101 R$ 23,60 

31073 RB COMUNICACAO VISUAL 27232288000186 R$ 23,60 

56048 EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61657969000124 R$ 23,60 

17590 GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA 28419352000103 R$ 23,60 

42402 F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08100202000117  R$ 23,60  

Classificada 

Classificada I 

Classificada 1 

I  Classificada  I 

Classificada 

Propostas Inicias do Item 42 

Lances 

4110  Lances do Item 42 

Valor Lance 

Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora Tipo 

4-.P.00RCES CRAfICA E EDITORA LTDA 07.820.713/0001 as 7,86 22444826 Fer-fteeedef 
10:16:31 4.8 

Desclassificado 

EDITORA E CRAFICA IMPRIME LIDA 44488.98€48994- 444-7,00 22,404/2026 

10:41:10 
Forncccdor 

Dese+essifieatie 

TEXCRAF EDITORA LTDA 4444840340644- R6-840 22,4084024 

10:13:31 
Forneccdor 

Oeselessifieffele 

641.1.-T-GRA-6-6RAF4GA-IMPR-1444-L-T-DA 44,248,346,4644- R$ 8,50 22464826 

10:11:47 
f orncccdor 

78 
13e3-ele33ifieede 

T-EX6RAF-EGI-T-GRA-6T-GIA 4-3,888,064.48884- 14-848 22464026 

10:11:25  
Forncccdor 

53 
Dcsclassificado 

BORGES CRAFICA E EDITORA LIDA 87-820.74340004- R6-84)0 22/00/2026 

48444;4 
forncccdor 

44 
Dcsclassificado 

E-131-T-GRA-E—GRAF4GA-1444aRIME-6TQA 44-28848800001- Rif,4,430 2weeme26 

48-4949  
Forncccdor 

35 
Dcsclassificado 

RB COMUNICACAO VISUAL 27.232.288/0001- R$ 9,77 22/09/2025 Intermediario 
86 10:40:51 

FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06.025.573/0001- R$ 9,88 22/09/2025 Manual 
56 10:40:16 

RB COMUNICACAO VISUAL 27.232.288/0001- R$ 9,89 22/09/2025 Manual 
86 10:39:24 

T-E-X6RAF-E434-TORA-L-T-94 4-2,898,90249004- 14-9,913 22/00/2026 

10:30:12 
Forncccdor 

53 
geseierseifieede 

E-64T-GRA-E—GRAR6A-PAPR4ME-L-T-DA 4-1,2484864,9091- .14-8798 22/00/2026 Forneccdor 
35 44+2886 

{Desclassificado 
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CNPJ 
Valor Lance 
RI 

40 444740 

Manual  22/09/2025 
10:36:59 

06.025.573/0001- R$ 10,98 
56 

FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 

Manual RB COMUNICACAO VISUAL 27.232.288/0001- R$ 10,99 22/09/2025 
as 10:36:48 

48 4443248  

Manual GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA 28.419.352/0001- R$ 11,40 22/09/2025 
03 10:31:57 

Fornecedor 
Oeselessifteade 

Fornecedor 
aesetessifteede 

E-B4-T434;144-E-GRARGA-1A4PF144,4C--6T-BA 

07,820,74341004- 44-4440 22M0/2026 
443 44444440  

41,368,386A1994- Fa 11,77 324E02926 
49444* 

al Manu FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06.025.573/0001- R$ 11,78 22/09/2025 
56 10:29:45 

al Manu EDITORA GRAFICAALIANCA LTDA 08.171.718/0001- R$ 11,79 22/09/2025 
52 10:28:45 

Inter  mediado D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001- R$ 11,82 22/09/2025 
01 10:32:24 

Intermediario GRAFICA VEREDAS LTDA 32.879.576/0001- R$ 11,84 22/09/2025 
67 10:31:24 

Intermediario EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001- R$ 12,00 22/09/2025 
24 10:43:03 

g141-TGRA-E-GRAFIGA-IMPRIME-L-T414 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 

GRAFICOS LTDA 

44468,386/9004- 44-44783 49,4443,i3936 
40 17:17:41  

02.360.838/0001- R$ 11,81 22/09/2025 
11 10:29:06 

Fefticccdor 
9eselessifteeele 

Intermediario 

49.458.590/0001- R$ 12,04 19/09/2025 
90 11:36:46  

41.613.985/0001- R$ 15,00 22/09/2025 
08 10:43:08 

37,82.944300901- 11$  23,13 48.400,42036 
443 443+3746 

08.100.202/0001- R$ 23,60 22/09/2025 
17 08:58:14  

28.419.352/0001- R$ 23,60 22/09/2025 
03 06:46:22  

61.657.969/0001- R$ 23,60 21/09/2025 
24 21:08:36  

27.232.288/0001- R$ 23,60 19/09/2025 
86 17:51:05  
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27.232.288/0001- R$ 10,00 
as 

444684864004- /44044) 2240/24)26 

Tipo 

Manual 

Fornecedor 
Beselessifteede 

Lances do Item 42  

Egi-T-GRA-C--6RARGA-IMPRIME-L--T-GA 44,238,386A1094- 14-4-1790 324442926 Fornecedor 
9e9eleseifteede 

FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

R. J. N. MARTINS LTDA 

,I=1,134;314GES-GRAF-46XE-C-134-01;1A-L-T-BA 

F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 

GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA 

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 

RB COMUNICACAO VISUAL 

Classificado 

Intermediario 

Fefneeedef 
9e3eles3ifteede 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Fornecedor 

RB COMUNICACAO VISUAL 

EGI-T-GRXE-6FEAF46A-iMPRIME--L-TgA 

Data/Hora 

22/09/2025 
10:37:52 



Lances do Item 42 ,)til5Anp,  
4'• 

Fornecedor CNPJ 
Valor Lance 
R$ Data/Hora 

c, 
1317v. e 97. 

D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001- R$ 23,60 19/09/2025 daggi 
01 17:27:22 

GRAFICA VEREDAS LTDA 32.879.576/0001- R$ 23,60 19/09/2025 Classi 
67 16:27:19 

T-C-X6Ritir--C-434-T-GRA-6-T-DA 4-2,888.09249084- R64.3760 49410/2926 
11:27:26 

Fenicccdor 
92 

9e3t4a33ifteeele  

FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06.025.573/0001- R$ 23,60 19/09/2025 Class ificado 
56 11:33:00 

GRAFICA E EDITORAALIANCA LTDA 02.472.396/0002- R$ 23,60 19/09/2025 Classificado 
86 11:23:14  

EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA 08.171.718/0001- R$ 23,60 19/09/2025 Classificado 
52 09:12:56  

---- 
ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 02.360.838/0001- R$ 23,60 18/09/2025 Classificado 
GRAFICOS LTDA 11 08:51:18 

R. J. N. MARTINS LTDA  41.613.985/0001- R$ 23,60 16/09/2025 Classificado 
08 08:35:36  

Classificação Final 

Classificação Final do Item 42 

   

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta 12$ 

1° RB COMUNICACAO VISUAL 27.232.288/0001-86 R$ 9,77 

2°  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06.025.573/0001-56 R$ 9,88 

3° GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA 28.419.352/0001-03 R$ 11,40 

4° EDITORA GRAFICAALIANCA LTDA 08.171.718/0001-52 R$ 11,79 

5° ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA 02.360.838/0001-11 R$ 11,81 

6° D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001-01 R$ 11,82 

7° GRAFICA VEREDAS LTDA 32.879.576/0001-67 R$ 11,84 

8° EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001-24 R$ 12,00 

9° FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49.458.590/0001-90 R$ 12,04 i 

10° R. J. N. MARTINS LTDA 41.613.985/0001-08 R$ 15,00 

Empatado GRAFICA E EDITORAALIANCA LTDA 02.472.396/0002-86 R$ 23,60 

Empatado F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08.100.202/0001-17  R$ 23,60 

Mensagens 

Mensagens do Item 42 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 22/09/2025 0 ITEM 42 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 
10:27:47 

Sistema 22/09/2025 0 ITEM 42 esta na fase competitiva e sua disputa durara 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 
10:28:03 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 42  sera  encerrado automaticamente! 

Sistema 22/09/2025 A etapa de envio de lances do ITEM 42 foi prorrogada automaticamente e  sera  de 02 (dois) minutos. Boa sorte! 
10:38:14 
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Mensagens do Item 42 
, 

Usuário Data/Hora Mensagem 

  

  

Sistema 22/09/2025 A prorrogação automática do ITEM 42 esta encerrada. 
10:47:41 

Sistema 29/09/2025 0 ITEM 42 esta em negociação e ficara aberto para lances pelo período de 10 minutos. 
09:57:22 

Sistema 29/09/2025 0 tempo de negociação esta encerrado. 
10:07:23 

Sistema 29/09/2025 A proposta do fornecedor F.P.BORGES GRÁFICA E EDITORA LTDA do ITEM -42, foi ACEITA pelo valor de R$7,85. 
10:30:27 

Sistema 02/10/2025 Fornecedor: F.P.BORGES GRÁFICA E EDITORA LTDA, com lance no valor de R$ 7,85, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 
13:53:24 abaixo: Considerando que a empresa F. P. BORGES GRÁFICA E EDITORA LTDA foi regularmente convocada para 

apresentação da proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7.9 do edital e do artigo 59, inciso  III,  da Lei 
n°14.133/2021, tendo em vista que os valores inicialmente ofertados referentes aos  dens  1, 8, 9, 13, 14, 15, 24, 25, 38, 39, 

41, 42, 45, 50, 51, 54 , 55, 61, 84, 86, 101, 104, 106 e 107 apresentaram-se significativamente inferiores à media histórica e 
ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando 

que, embora devidamente instada, a licitante não apresentou a planilha de composição de custos dos itens 1, 8, 9, 13, 14, 
15, 24, 25, 38, 39, 42, 86 e 101; Considerando que referente aos itens 41, 45, 50, 51, 54, 55, 61, 84, 104,106 e 107, a licitante 

apresentou a planilha de composição de custos, mas as planilhas não contemplaram todos os custos exigidos pelo edital, 
pois não foram discriminados mão de obra (impressão, colagem, acabamento, auxiliares, encargos trabalhistas), custos 

indiretos (energia, manutenção de equipamentos, depreciação, tinta, insumos complementares), detalhamento efetivo da 
base de cálculo dos tributos, de modo que não restou comprovada a compatibilidade dos valores com o mercado, nem a 

capacidade efetiva de execução; Considerando que a ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise 
da exequibilidade da proposta, fragilizando a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo com 

os requisitos editalicios, bem como os principios da vinculação ao edital, isonomia e segurança juridica  (art.  5°, caput, da 
Lei n°14.133/2021) e com o comando legal do artigo 59, inciso  III,  da Lei n°14.133/2021, segundo o qual a proposta deverá 

ser desclassificada quando não comprovada a sua viabilidade económico-financeira; Diante do exposto, esta equipe 

decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa F. P. BORGES GRÁFICA E EDITORA LTDA em relação aos  dens  1, 8, 9, 13, 14, 

15, 24, 25, 38, 39, 41, 42, 45, 50, 51, 54 , 55, 61, 84, 86, 101, 104, 106 e 107, por não ter comprovado a exequibilidade dos 
pregos inicialmente ofertados, conforme prevlsto no edital e na legislação aplicável.! 

Sistema 02/10/2025 A proposta do fornecedor EDITORA E GRÁFICA IMPRIME LTDA do ITEM -42, foi ACEITA pelo valor de R$7,99. 
13:53:40 

Sistema 27/11/2025 Fornecedor: EDITORA E GRÁFICA IMPRIME LTDA, com lance no valor de R$ 7,99, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 
14:22.19 abaixo: Considerando que a empresa EDITORA E GRÁFICA IMPRIME LTDA foi regularmente convocada para apresentação 

da proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7.9 do edital e do artigo 59, inciso Ill, da Lei n° 
14.133/2021, tendo em vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores à média 

histórica e ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; 
Considerando que, em que pese devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada contemplando 

tais itens, tampouco apresentou a devida composição de custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento 
de insumos, mão de obra, encargos, tributos ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica 

da proposta; Considerando, ainda, que não foram juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações 
de experiências anteriores que evidenciem a compatibilidade dos pregos com o mercado ou a capacidade da empresa em 

executar objeto de igual natureza; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise da 
exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo 

com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO 

da empresa EDITORA E GRÁFICA IMPRIME LTDA, REFERENTE AOS ITENS 1, 8, 9, 13, 14, 16, 18, 19, 20, 28, 37, 42, 50, 53, 

61, 65, 67, 68, 71, 72, 73, 74, 86, 90, 101 e 107 por não apresentar a proposta final, nem comprovara exequibilidade da 
proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no edital e no artigo 59, inciso  III,  da Lei n° 14.133/2021.! ! 

Sistema 27/11/2025 A proposta do fornecedor TEXGRAF EDITORA LTDA do ITEM -42, to: ACEITA pelo valor de R$8,00. 
14:22:35 
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, 1 ,  

Usuário Data/Hora Mensagem 0  

Sistema 28/11/2025 

141509 

Fornecedor: TEXGRAF EDITORA LTDA, com lance no valor de R$ 8,00, sua proposta FOI RECUSA 0 motivo abaixo: 

Considerando que a empresa TEXGRAF EDITORA LTDA foi regularmente convocada para apresentalgão da proposta  finale  

da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59 da Lei n° 14.133/2021, tendo em vista que os 
valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores à média histórica e ultrapassaram o limite de 

50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando que, em que pese 
devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada, tampouco apresentou a devida composição de 

custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de insumos, mão de obra, encargos, tributos ou demais 
elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; Considerando, ainda, que não foram 

juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações de experiências anteriores que evidenciem a 

compatibilidade dos preços com o mercado ou a capacidade da empresa em executar objeto de igual natureza; A ausência 

de documentação idônea e suficiente compromete a análise da exequibilidade da proposta, colocando em risco a 
segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo com os requisitos editalicios e com a legislação 

aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa TEXGRAF EDITORA LTDA, 
referente aos itens 38, 41, 42, 43, 45, 46, 50, 51, 54, 55, 67, 68, 71, 72, 73, 74, 78, 80, 82, 83, 84, 107, 110, 114, 117, 120, 122 por 

não apresentar a proposta final, nem comprovar a exequibilidade da proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no 
edital e no artigo 59 da Lei n° 14.133/2021 ! 

Sistema 28/11/2025 A proposta do fornecedor RB COMUNICACAO VISUAL do ITEM -42, foi ACEITA pelo valor de R$9,77. 

14:15:35 

Sistema 03/12/2025 Fornecedor: RB COMUNICACAO VISUAL , com lance no valor de R$ 9,77, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: 

10:41:02 Considerando que a empresa RB COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA foi regularmente convocada para apresentação da 

proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59, incisos Ill e IV, da Lei n° 

14.133/2021, tendo em vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores à média 

histórica e ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; 
Considerando que após analise detalhada da composição de custos e das notas fiscais apresentadas pela empresa, 

constatou-se que a empresa apresentou planilhas denominadas "Planilha de Custos e Formação de Prego", 
correspondentes aos itens sob analise, entretanto tais documentos foram apresentados sem assinatura do representante 

legal ou responsável técnico, o que compromete sua validade e autenticidade documental, violando os princípios da boa-
fé, da transparência e da veracidade, além de descumprir as exigéncias editalicias para comprovação formal dos custos, 

tornando a composição documento apócrifo e sem fé pública; Considerando que as composições apresentadas são 

genéricas, repetindo os mesmos percentuais para todos os itens (mão de obra, insumos, frete, reserva técnica, lucro e 

tributos), sem detalhamento especifico dos insumos utilizados, sem vinculação ao tipo de papel exigido no Termo de 
Referência, sem discriminação técnica por unidade, sem indicação de gramatura, acabamento, tiragem, formato, 

quantidade de folhas por bloco, ou quaisquer elementos mínimos que permitam confirmar que os valores apresentados 
correspondem aos custos reais de produção dos itens licitados; Considerando que, diante da ausência de assinatura, da 

composição genérica, e da ausência de elementos mínimos para aferição dos custos apresentados, resta configurada a 

não comprovação da exequibilidade, nos termos do  art.  59 da Lei n°14.133/2021; Considerando que tais insuficiências não 

permitem comprovar a vantajosidade e a viabilidade econômica da proposta, podendo resultar em futura inadequação da 

execução contratual, o que viola o principio da seleção da proposta mais vantajosa, conforme  art.  5°c  art.  11, inciso I, da 

Lei n°14.133/2021; A ausência de documentação idónea e suficiente compromete a análise da exequibilidade da proposta, 

colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo com os requisitos editalicios 

e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa RB 
COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA, referente aos itens 42, 62, 63, 86 e 107 diante do não atendimento da comprovação de 

exequibilidade solicitada da proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no edital e no artigo 59 da Lei n° 
14.133/2021! 

   

Sistema 03/12/2025 A proposta do fornecedor  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA do ITEM -42, foi ACEITA pelo valor de R$9,88. 
10:41:08 

Sistema 03/12/2025 0 fornecedor RB COMUNICACAO VISUAL, teve sua proposta ACEITA pelo motivo abaixo: Composição de custos foi 
10:47:20 apresentada com a devida assinatura.! 

   

Sistema 03/12/2025 A proposta do fornecedor RB COMUNICACAO VISUAL do ITEM - 42, foi ACEITA pelo valor de R$9,77. 
10:47:25 

 

Sistema 11/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 
16:23:26 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 
1 

Sistema 

11/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 
16:33:29 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edital/cio. 

12/12/2025 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor RB COMUNICACAO 
11:53:18 VISUAL -27.232.288/0001-86 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento convocatório. 

0 fornecedor RB COMUNICACAO VISUAL -27.232.288/0001-86 venceu o ITEM -42 pelo valor de R$9,77. 

Sistema 12/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) este aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 
12:53:22 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 12/12/2025 Despacho; Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 
13:03:25 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edital/cio. 
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1% y1a Mensagens do Item 42 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 12/12/2025 A disputa do ITEM 42 está encerrada. Despacho: Concluido.. 

13:04:12 

PrOr 4S%u 
, 

\i
c, 
 As Inat ra 

PL 

Item 43 

Propostas Iniciais 

Propostas Inicias do Item 43  

ID  Fornecedor CNPJ Marca Modelo 

Proposta 
R$ Situação 

18995 R. J. N. MARTINS LTDA 41613985000108 R$ 23,60 Classificada 

30327 ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS 02360838000111 R$ 23,60 Classificada 

LIDA 

57762 F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07829743000118 R$ 23,13 Classificada 

45303 EDITORA GRAFICAALIANCA LTDA 08171718000152 R$ 23,60 Classificada 

78495 GRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA 02472396000286 R$ 23,60 Classificada 1 

15588  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06025573000156 R$ 23,60 Classificada 

87093 FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49458590000190 R$ 12,04 I Classificada  

26714 TEXGRAF EDITORA LTDA 13898993000102 R$ 23,60 Classificada 

70103 GRAFICA VEREDAS LTDA 32879576000167 R$ 23,60 Classificada 

51024 R$ 11,80 EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA 41258385000179 Classificada 

57111 D. F. A. BESERRA LTDA 18296289000101 R$ 23,60 1  Classificada 1 

17681 R$ 23,60 RB COMUNICACAO VISUAL 27232288000186 [Classificada 

69289 EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61657969000124 R$ 23,60 Classificada  

31442 GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA 28419352000103 R$ 23,60 Classificada 

91368 F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08100202000117  R$ 11,80  Classificada 1 

Lances 

Lances do Item 43 

Valor Lance 
Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora Tipo 

FEB COMUNICACAO VICUAL 2444248840004- R6-6,60 224004026 
10:60:34 

.Fefnecedor 
86 

GeSCIDO3ificado 

E.P600CES ORAFICA E EDITORA LTDA 07428,742440424- R$-6770 224184026 
404444 

Forncccdor 
4-6 

Deseleasifieede 

48-684461441•GAGAA-4464446 27 232 288/0001 R8-677,4 2240012826 

101004  
Fornecedor 

86 
0e3cia99if1c8d0 
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Lances do Item 43  

Valor Lance 

Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora 

F4:IrB8fICES CRAFICA E EDITORA LTDA 07.820.713/0001 R6-6,78 22494026 

4-8 10.18:31 

4113 COMAJN4G4GAG-44464.I.AE 24432,268/8004- R6-6,80 22484828 

86 404644 

R-P-BEW10EE CRAFICA EDITORA LTDA 07.829.713/0001 41$ 6,80 22/09/2026 

4-8 444642 

4113 COM4/486,4GAG-V46.6846 27.232.288/0001 R6-640 22/00/2026 

86 444648 

TEXCRAF EDITORA LTDA 42,808,9964884- R6-740 22484826 

02 10:46:30 

RB COM44444GAGAG-44644AE 24432,2884824- 14-4,30 22/8840.26 

86 10:16:11 

TEXCRA6-E-D4TOR46-T-DA 43488,81334604- 11$ 7,40 224042024 

02 10:16:01 

110. C0444.4446AGAG-4464E 27.232.288/0001 41$ 7,10 22484026 

86 10:16:23 

TEXCRAF E ITORA LTDA 42,888,882/8004- R6-7,60 22/00/2026 

02 10:45:11- 

F4143.0 RCES CRAFICA E EDITORA LTDA 07.820.713/0001- R$ 7,66 22/00/2026 

4.8 40,44,60 

REI-GOM1.148GAGA0-1.4464,46 '7.232.288/0001 1444G 22484026 

86 4043+68 

TEXCRAF EDITORA LTDA 4.3.888482406104- R8-7780 22484026 

02 101330 

RB COM1=1N4G4GAG-V4644A6 24,282,28W0004- 446-7700 2244;2026 

86 10:12:21 

EDITORA E CRAFICA IMPRIME LTDA 41-488.48640004- Rir..-8440 2.2/0642826 

W.6 10:42:10 

F4Q4?,ORCES CRAFICA E EDITORA LTDA 07.820.713/0001 148-8738 2.2400.2826 

4-8 10:11:83 

EDITORA E CRAFICA IMPRIME LTDA 44,268,88641001- R6-8786 .2.2441,2026 

40 10:41:10 

TEXGRAF EDITORA LTDA -1-8468,80848081- 448-840 2.2,440,i2424 

02 10:41:36 

4E1 CON41.14416AGAG-1,4644,4,E 27.232.288/0001 H6--8760 2.2408/2026 

86 40+40+68 

_ 

Tipo 

Fornecedor 

Gesele-ssifieatle 

Fornecedor 

Desclassificado 

Forneccdof 

Desclassificado 

Forneccdor 

Gesefaseifieaere 

Forncccdor 

Desclassificado 

Forncccdor 

Desclassificado 

Torneccdor 

Beseleselfreatie 

Fornecedor 

De3eleeelfiee4e 

Fornecedor 

Deseleseifieede 

Fornecedor 

Desclassificado 

Fornccedor 

Desclassificado 

Fornecedor 

Beseiaseifieade 

t3.Fmeeeelef 

Descla33ificado 

Fornecedor 

Desclassificado 

Feffteeedef 

Desclassificado 

Forneccdor 

Desclassificado 

Torneccdor 

9e3ele3eifieeee 

Feffreeeelof 

Beselessifieatie 
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Lances do Item 43 

Valor Lance Yt° 
Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora Tipo 

C ITORA E CRAFICA IMPRIME LTDA 4-1-288,386/8904- R6-0,99 82/0002926 

7-e 444046  
Fornecedor 

Gesel-assifieede  

GRAFICA E EDITORA MUNDO LIDA 28.419.352/0001- R$ 11,75 22/09/2025 

03 10:32:10 
Mani_ al 

4-4,268286/9044- R8-44768 28/08,42828 

7c3 10:32:82  
Forncecdor 

Dcsclassificado 

FORT  COM CRAFICA C EDITORA LTDA 

RB COMUNICACAO VISUAL 

7EXCRAF  EDITORA LIDA 

86,026.67300994- R6-137.919 22140M2926 

66 40+44423  

27.232.288/0001 R$ 9,80 22/00/2020 

86 10:30:30 

44:686109808904- RI 0,00 224911(2926 

44480i24. 

fornecedor 

Dcsc lassificado 

Torncccdor 

Deseleesifieadre 

.Fertreccdor 

Desclassificado 

EDITORA E CRAFICA IMPRIME LTDA 11.268 38610001 RI 0,00 92499/2026 

7-9 4849+48 
Forncccdor 

Gesela3aificado 

R43-664414N46AGAGLIASIJA6 9772.327288/9894- R6-1-9,99 82/88/8928 

86 103718 
Fert ecedor 

Beselassificado 

41. J. N. MARTINS LTDA 

GRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA  

4-1-6-1-3-986/9681- 11,00 

88 

86  

92109,42896 

10:13:21  

10:38:02 

fornecedor 

Desclassificado 

Intermediario  02.472.396/0002- R$ 11,49 22/09/2025 

44-288,388•098-1- R6-1-4760 92/913/2928 

7-9 10:37:17 
Fornecedor 

Desclassificado 

TORT  COM CRAFICA C EDITORA LIDA 

R43-6124/144144GAGAA-V4S44A6 

86,026:67300091- R6-44768 82/99/2926 

66 10:3704 

27,242,2884000-1- 41$ 1150 22/00/2026 

86 44446432 

Fornecedor 

Desclassificado 

Per-Fteeedef 

Ocsclassificado 

E-614-TARA-E-GRARGA-IMRRiME-L-I-DA  

FORT COM CRAFICA E EDITORA LTDA 

EDITORA GRAFICAALIANCA LTDA 

F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 

66:4-T-84;4•4-6-6RAF-4GA-1•MRRIME-L--T-DA 

D. F. A. BESERRA LTDA 

4-1,268,386/0004- R$-1447 92/084986 

39 10:31:12  

06.026.673/0001 RI 11,78 22/00/2026 

16 1020:62 

08.171.718/0001- R$ 11,79 22/09/2025 

52 10:28:49 

08.100202/0001- R$ 11,80 22/09/2025 

17 08:58:14  

4-1,268.386/090-1- R6-4-1,88 44406/2826 

38 17:17:11 

18.296.289/0001- R$ 11,83 22/09/2025 

01 10:32:30 

Fefneeeelef 

13e3eleee-ifieetie 

Forncccdor 

Deseleee-ifieatle 

Manual 

Classificado 

Fefneeetl-of 

Dcsclassificado 

Intermediario 

GRAFICA VEREDAS LTDA 32.879.576/0001- R$ 11,84 22/09/2025 

67 10:31:37 
Inter  mediano 
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Tipo 

intemi 

Lances do Item 43 

Fornecedor CNPJ 
Valor Lance 
R$ Data/Hora 

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001- 
24 

R$ 12,00 22/09/2025 
10:43:06 

FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49.458.590/0001- R$ 12,04 19/09/2025 
90 11:36:46  

i.P.BORCCS CRAFICA E EDITORA LTDA 9.7,82.0.742.4904- nis 48408/2826 23,13 
4.8 48+24+66  

GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA 28.419.352/0001- R$ 23,60 22/09/2025 
03 06:46:22  

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001- R$ 23,60 21/09/2025 
24 21:08:36 

146-60441441GAGAG-1.46.61A6 24432+288/8004- RI 23,80 49•43,12026 
86 44+64406  

D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001- R$ 23,60 19/09/2025 
01 17:27:22  

GRAFICA VEREDAS LTDA 32.879.576/0001- R$ 23,60 19/09/2025 
67 16:27:19  

EDITORA 424808+08600094- RI 23,60 48/00/0026 
02 11:27:36  

FART-GAM-GRARGXE—C-84-T-GRX6T-IDA 06+026+642/0004- RI 23,60 4434E42026 
66 1-1433+98 

GRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA 02.472.396/0002- R$ 23,60 19/09/2025 
86 11:23:14  

EDITORA GRAFICAALIANCA LTDA 08.171.718/0001- R$ 23,60 19/09/2025 
52 09:12:56  

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 02.360.838/0001- R$ 23,60 18/09/2025 
GRAFICOS LTDA 11 08:51:18  

R. J. N. MARTINS LTDA 4446484386/0804- 46/00/2026 
56 

RI 23,60 

ogeasias 

Classificado 

Fornecedor 

Deselessifteado 

Classificado 

Classificado 

Fornecedor 
Desclassificado 

Classificado 

Classificado 

Fornecedor 

Desclassificado 

Forficccdor 

Deselassifteade 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Feffteeeder 
Deselassifieede 

Classificação Final 

Classificação Final do Item 43 

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 

GRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA 02.472.396/0002-86 R$ 11,49 

2° GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA 28.419.352/0001-03 R$ 11,75 

3° EDITORA GRAFICAALIANCA LTDA 08.171.718/0001-52 R$ 11,79 

4° F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08.100.202/0001-17 R$ 11,80 

5° D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001-01 R$ 11,83 

6° GRAFICA VEREDAS LTDA 32.879.576/0001-67 R$ 11,84 

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001-24 R$ 12,00 

8° FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49.458.590/0001-90 R$ 12,04 

80 ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA 02.360.838/0001-11  R$ 23,60  
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Mensagens 

 

Mensagens do Item 43 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 22/09/2025 0 ITEM 43 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 
10:2747 

Sistema 22/09/2025 0 ITEM 43 esta na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 
10:28.03 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 43  sera  encerrado automaticamente! 

Sistema 22/09/2025 A etapa de envio de lances do ITEM 43 foi prorrogada automaticamente e  sera  de 02 (dois) minutos. Boa sorte! 
10:38:14 

Sistema 22/09/2025 A prorrogação automática do ITEM 43 este encerrada. 
10 52 47 

Sistema 29/09/2025 0 ITEM 43 esta em negociação e ficará aberto para lances pelo periodo de 10 minutos. 
09 57 22 

Sistema 29/09/2025 0 tempo de negociação esta encerrado. 
10-07:23 

Sistema 29/09/2025 A proposta do fornecedor RB COMUNICACAO VISUAL EIRELI do ITEM - 43, foi ACEITA pelo valor de R$6,69. 
103027 

Sistema 10/11/2025 Fornecedor: RB COMUNICACAO VISUAL EIRELI, com lance no valor de R$ 6,69, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 
16 28.32 abaixo.  Considerando que a empresa RB COMUNICACAO VISUAL EIRELI foi regularmente convocada para apresentação da 

proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7.8 do edital e do artigo 59, incisos Ill e IV, da Lei n° 
14.133/2021, tendo em vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores à media 

histórica e ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; 
Considerando que após análise detalhada da composição de custos e das notas fiscais apresentadas pela empresa, 

constatou-se que as notas fiscais correspondentes aos itens 34, 35 e 36: 1. Nota fiscal (discriminação geral de serviços) - 
menciona: "10 FAIXA 3X1 4X0 COM ILHOES R$600,00" Divergente: formato 3m x  lm,  diferente dos  trim  itens (nenhum 

deles tem altura de 1m). -0 Quantidade não especificada por unidade, e o valor (R$600,00/10 unidades) não é compativel 
com o preço médio ofertado. 2. Demais notas - constam apenas blocos, formulários, envelopes,  banners,  pastas, adesivos  

etc.  -0 Nenhuma menciona faixas de lona vinil 440g ou impressão de grandes formatos com dimensões 2m, 2,5m ou 3m de 
comprimento por 0,70m ou 0,80m de altura. 3. Não ha nenhuma referencia ao material lona vinil 440g, nem a fixação por  

HMIs,  acabamento, ou impressão 4x0, tipicos desses itens. Portanto, as notas fiscais não comprovam a execução de faixas 
em lona vinil 440g nos formatos 2,0x0,70m, 2,5x0,70m e 3,0x0,80m; As dimensões, materiais e acabamentos indicados nas 

notas divergem das exigências do edital, não havendo compatibilidade técnica nem comprovação de exequibilidade dos 
pregos ofertados. Ademais, quanto aos itens 37, 40, 43, 46, 53, 56, 65, 66, 67, 68, 71, 72, 73, 74 e 80, nenhuma das notas 

fiscais apresentadas comprovam a execução. Os documentos analisados descrevem produtos de natureza diversa (blocos 
genéricos, folhas de anestesia, encaminhamentos e prontuários), sem coincidência de nomenclatura, formato, gramatura, 

cor ou finalidade, em relação As exigências editalicias. Alem disso, não ha comprovação de identidade entre o material 

utilizado (gramatura e papel) nem de quantidades ou acabamentos compativeis, inviabilizando a aferição da exequibilidade 

econômico-financeira. Diante da ausência de correspondência técnica e documental, as notas fiscais apresentadas são 

inideineas para comprovar os pregos ofertados referente aos itens 34, 35, 36, 37, 40, 43, 46, 53, 56, 65, 66, 67, 68, 71, 72, 73, 

74 e 80, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa RB COMUNICACAO VISUAL EIRELI, por auséncia de 
comprovação da exequibilidade econômico-financeira, nos termos do  art.  59, inciso Ill e IV, da Lei n°14.133/2021, bem 

como em observância aos princípios da vinculação ao edital, isonomia e segurança jurídica  (art.  5°, caput, da Lei n° 
14.133/2021). I 

Sistema 10/11/2025 A proposta do fornecedor F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA do ITEM -43, foi ACEITA pelo valor de R$6,70. 
16:28:45 

Sistema 27/11/2025 Fornecedor: F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA, com lance no valor de R$ 6,70, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 
16:07:27 abaixo: Considerando que a empresa F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA foi regularmente convocada para 

apresentação da proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59, inciso  III,  da Lei 
n°14.133/2021, tendo em vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores h média 

histórica e ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; 
Considerando que,  ern  que pese devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada contemplando 

tais itens, tampouco apresentou a devida composição de custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento 
de insumos, mão de obra, encargos, tributos ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica 

da proposta; Considerando, ainda, que não foram juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações 
de experiências anteriores que evidenciem a compatibilidade dos preços com o mercado ou a capacidade da empresa em , 

executar objeto de igual natureza; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise da 
exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual,  ern  desacordo 

com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO 
da empresa F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA, REFERENTE AOS ITENS 11, 43, 46, 49, 56, 57, 60, 66, 80, 82, 83, 85, e 

117 por não apresentar a proposta final, nem comprovar a exequibilidade da proposta inicialmente ofertada, conforme 
previsto no edital e no artigo 59, inciso Ill, da Lei n° 14.133/2021 ! 
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Mensagens do Item 43 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 27/11/2025 A proposta do fornecedor TEXGRAF EDITORA LTDA do ITEM -43, foi ACEITA pelo valor de R$7,00. 
16:07:40 

Sistema 28/11/2025 

14:15:10 

Sistema 28/11/2025 
14:15:35 

Sistema 03/12/2025 
08:53:00 

Sistema 03/12/2025 

08:53:12 

Fornecedor: TEXGRAF EDITORA LTDA, com lance no valor de R$ 7,00, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: 

Considerando que a empresa TEXGRAF EDITORA LTDA foi regularmente convocada para apresentação da proposta final e 

da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59 da Lei n° 14.133/2021, tendo em vista que os 
valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores à média histórica e ultrapassaram o limite de 

50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando que, em que pese 

devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada, tampouco apresentou a devida composição de 

custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de insumos, mão de obra, encargos, tributos ou demais 
elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e económica da proposta; Considerando, ainda, que não foram 

juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações de experiências anteriores que evidenciem a 
compatibilidade dos pregos com o mercado ou a capacidade da empresa em executar objeto de igual natureza; A ausência 

de documentação idônea e suficiente compromete a analise da exequibilidade da proposta, colocando em risco a 
segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo com os requisitos editalicios e com a legislação 

aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa TEXGRAF EDITORA LTDA, 
referente aos itens 38, 41, 42, 43, 45, 46, 50, 51, 54, 55, 67, 68, 71, 72, 73, 74, 78, 80, 82, 83, 84, 107, 110, 114, 117, 120, 122 por 

não apresentar a proposta final, nem comprovar a exequibilidade da proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no 
edital e no artigo 59 da Lei n° 14.133/2021 ! 

. ..„ 

A proposta do fornecedor EDITORA E GRÁFICA IMPRIME LTDA do ITEM -43, foi ACEITA pelo valor de R$8,00. 

Fornecedor: EDITORA E GRÁFICA IMPRIME LTDA, com lance no valor de R$ 8,00, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 
abaixo: Considerando que a empresa EDITORA E GRÁFICA IMPRIME LTDA foi regularmente convocada para apresentação 

da proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59 da Lei n° 14.133/2021, tendo em 
vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores à média histórica e 

ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando • 

que, em que pese devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada, tampouco apresentou a 

devida composição de custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de insumos, mão de obra, 

encargos, tributos ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; 

Considerando, ainda, que não foram juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações de 

experiências anteriores que evidenciem a compatibilidade dos preços com o mercado ou a capacidade da empresa em 

executar objeto de igual natureza; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise da 

exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo . 

com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO 
da empresa EDITORA E GRÁFICA IMPRIME LTDA, referente aos itens 25, 30, 31, 32, 33, 41, 43, 45, 46, 51, 54, 55, 80, 82, 83, 

84 e 104 por não apresentar a proposta final, nem comprovar a exequibilidade da proposta inicialmente ofertada, conforme 
previsto no edital e no artigo 59 da Lei n° 14.133/2021! 

A proposta do fornecedor  FORT  COM GRÁFICA E EDITORA LTDA do ITEM -43, foi ACEITA pelo valor de R$9,88. 
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Fornecedor:  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA, com lance no valor de R$ 9,88, sua proposta V1CUSADA pelo motivo 
abaixo: Considerando que a empresa  FORT  COM GRÁFICA E EDITORA LTDA foi regularmentÍcti vo ada para 
apresentação da proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do a 0-59, incisos Ill e IV, da 
Lei n°14.133/2021, tendo em vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores 
média histórica e ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de 
exequibilidade; Considerando que a empresa apresentou documentação contendo composição de custos, proposta 
readequada e diversas notas fiscais de serviços e de entrada de insumos, as quais foram minuciosamente avaliadas; 
Considerando que a planilha de custos apresentada na "Proposta Adequada" é genérica, não individualiza o custo dos 
materiais por item, não discrimina quantidade de insumos utilizados, não apresenta cálculo por folha ou por bloco, não 
especifica o tipo de papel exigido no Termo de Referencia (aperg 75 g/ml, tampouco demonstra estrutura de formação de 
prego item a item, inviabilizando a aferição da viabilidade econômica real de cada item, conforme exige o  art.  59 da Lei n° 
14.133/2021; Considerando que as notas fiscais de ENTRADA apresentadas  (NF-e n° 139.249 e 150.060) comprovam a 
aquisição de alguns insumos gráficos, tais como tinta, chapas e papel couché, porém não comprovam a aquisição do 
principal insumo exigido no Termo de Referência, qual seja o papel apergaminhado / APELLG 75 g, utilizado em todos os 

impressos licitados, inexistindo nos documentos apresentados comprovação de compra do material adequado e em 
volume suficiente para atenderás quantidades previstas no edital; Considerando, ainda, que as referidas notas fiscais de 
entrada demonstram aquisição de quantidades pequenas de insumos, totalmente insuficientes para suportar a produção 
de milhares de blocos e fichas previstas nos itens licitados, tais como 3.500 blocos, 5.460 blocos, 3.524 blocos e outras 
tiragens elevadas, o que evidencia ausência de lastro documental para o cumprimento integral do objeto; Considerando 
que nenhum documento apresentado demonstra, de forma especifica, a produção anterior de itens equivalentes aos 
listados, seja quanto ao formato, gramatura, quantidade de folhas, impressão 1x0 ou 1x1, ou demais exigências do Termo 
de Referência, não havendo qualquer correspondência direta que permita comprovar capacidade produtiva compativel; 
Considerando que, sem a comprovação de custo real dos insumos, sem notas fiscais de entrada do principal material e 
sem planilha analítica detalhada por item, não é possível validar a formação do prego, nem confirmar a viabilidade técnico-
econômica dos valores ofertados; Considerando que a diligência visa evitar propostas inexequíveis, que comprometam a 
adequada execução contratual, observando-se o principio da seleção da proposta mais vantajosa, conforme  art.  11, inciso 
I, da Lei n° 14.133/2021; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a analise da exequibilidade da 
proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo com os requisitos 
editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa  FORT  
COM GRAFICA E EDITORA LTDA, referente aos itens 37, 41, 43, 45, 46, 51, 54, 55, 56, 61, 65, 66, 68, 80, 82, 83, 84, 85, 106, 
108, 117 e 120 diante do não atendimento da comprovação de exequibilidade solicitada da proposta inicialmente ofertada, 
conforme previsto no edital e no artigo 59 da Lei n°14.133/20211 

Sistema 03/12/2025 
16:55:38 

Sistema 11/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 
16:23:26 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 11/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 
16:33:29 administrativamente, nos tennos previsto no instrumento edital/cio. 

Mensagens do Item 43 

Usuário Data/Hora Mensagem 
 '.1 

,  

Sistema 03/12/2025 A proposta do fornecedor R. J. N. MARTINS LTDA do ITEM - 43, foi ACEITA pelo valor de R$11,00. 
16:55:58 

Sistema 09/12/2025 Fornecedor: R. J. N. MARTINS LTDA, com lance no valor de R$ 11,00, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: 
13:12:23 Considerando que a empresa R. J. N. MARTINS LTDA foi regularmente convocada para apresentação da proposta final e da 

composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59 da Lei n°14.133/2021, tendo em vista que os valores 
inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores à média histórica e ultrapassaram o limite de 50% de 
desconto em diversos !tens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando que, em que pese devidamente 
instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada, tampouco apresentou a devida composição de custos dos 

referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de insumos, mão de obra, encargos, tributos ou demais elementos 
que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; Considerando, ainda, que não foram juntados 

documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações de experiências anteriores que evidenciem a 
compatibilidade dos preços com o mercado ou a capacidade da empresa em executar objeto de igual natureza; A ausência 
de documentação idônea e suficiente compromete a analise da exequibilidade da proposta, colocando em risco a 
segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo com os requisitos editalicios e com a legislação 
aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa R. J. N. MARTINS LTDA, referente 
aos itens 43, 51, 55, e 104 por não apresentar a proposta final, nem comprovar a exequibilidade da proposta inicialmente 

ofertada, conforme previsto no edital e no artigo 59 da Lei n°14.133/2021! 

Sistema 09/12/2025 A proposta do fornecedor GRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA do ITEM -43, foi ACEITA pelo valor de R$11,49. 
13:12:27 

Sistema 12/12/2025 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor GRAFICA E 
12:27:55 EDITORA ALIANCA LTDA-02.472.396/000246 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitat6rios exigidos no instrumento 

convocatório. 

0 fornecedor GRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA -02.472.396/000246 venceu o ITEM -43 pelo valor de R$11,49. 

Sistema 12/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 
12:53:22 recorrer esse o momento para se manifestar. 
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Mensagens do Item 43 

cs7N- Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 12/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifesta cão de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 
13:03:25 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edital/cio. 

Sistema 12/12/2025 A disputa do ITEM 43 este encerrada. Despacho: Concluído.. 
13:04:12 

CNPJ Marca Modelo  ID Fornecedor  
osta 

R$ Situação Motivo 

44890 R. J. N. MARTINS LTDA 41613985000108 R$ 23,60 Classificada 

7164 ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS 

LTDA 

02360838000111 R$ 23  ,60 I Classificada 

79307 F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07829743000118 R$ 23 ,13 Classificada  

93885 EDITORA GRAFICAALIANCA LTDA 08171718000152 R$ 2:: ,60  Classificada 

70562 GRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA 02472396000286 R$ 22 60 I Classificada I 

16422  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06025573000156 R$ 2:: ,60 

,o4 

,60 

80  

Classificada 

8739 FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49458590000190 R$ 12 Classificada  

51135 TEXGRAF EDITORA LTDA 13898993000102 R$ 22 Classificada 

2188 GRAFICA VEREDAS LTDA 32879576000167 R$ 23,60 Classificada 

56356 EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA 41258385000179 R$ 11 Classificada 

36661 D. F. A. BESERRA LTDA 18296289000101 R$ 23 60 I Classificada  

70441 RB COMUNICACAO VISUAL 27232288000186 R$ 23 

60 

60  Classificada 

57761 EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61657969000124 R$ 23 Classlficada  

75536 F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08100202000117 R$ 11 80  Ciasslficada 

Prop 

t 8Airpe z>„,  
43'3( IS  

Item 44  

Propostas Iniciais 

Propostas Inicias do Item 44  

Lances 

Lances do Item 44  

Fornecedor CNPJ 

Valor Lance 

R$ Data/Hora 'ripe  

EDITORA I CRAFICA IMPRIME LTDA 44-266,386f0864- R$ 8,00 22/00/2026 Fornecedor 
10:13:62 

Geselessifteede 

TEXCRAF EDITORA LTDA 4-3,888,963,49664- 14-877-(1 22/00/2025 

10:13:16  
Fornecedor 

Desclassificado 

EDITORA E CRAFICA IMPRIME LTDA 44,2•58,48648904- 44-8780 22/9044326 

10:11:63  
Fornecedor 

7-9 
iDeselessifieede 
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CNPJ R$ Data/Hora Tipó,  

42.848,0834904- R.6-844 22/00/2026 

92 101112 

44,26848648004- R6-0;09 22/00/2026 

4444048 

4-3,8984984994- R9-97443 

42 

41-258-3864904- ati-E446 2249/2828 

4044-14 

Lances do Item 44  

Fornecedor 

TEXCRAF EDITORA LTDA 

EDITORA C CRAFICA IMPRIME LTDA 

TEXCRAF EDITORA LTDA 

E-$8-T-GRA-6-GRARGA-IMPRIME-6-T-DA 

Valor Lance  

221029026 

10:30:27  

Deseleasifieade 

Fornecedor 

Desclassificado 

Fornecedor 

Deselassificado 

Fornecedor 

9.e3ele33ifieetele 

RB-GOM4N4GAGAG-VISI=146 27.232.288/0001 R8-0,60 224942826 

86 10:38:24 

4374,243,74.300004- R6-9,99 284412928 

4.8 4447+68 

Foffteeeelef 

Desclassificado 

Fornecedor 

Desclassificado 

gg-G04.44414GAGAGALIS6146 

6434-T-GRA-6-GRAF46A4MPR4ME-L-T-IDA 

GRÁFICA E EDITORA ALIANCA LTDA  

FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 

R9-60M.61N4GAGAG-V181,146 

EDITORA C CRAFICA IMPRIME LTDA  

FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 

EDITORA GRAFICAALIANCA LTDA 

F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 

EDITORA E CRAFICA IMPRIME LIDA 

27.232.288/0001 R8-49799 8240/2428 

86 10:37:44 

44-468,3864904- 1441100 284424926 

10:37:24 

02.172.306/0002 R$ 11,74 2249/8026 

86 404840 

27.232.288/0001 ns 11,76 22484026 

86 10:31:10 

06.025.573/0001-

56 

41,248-38440041- 44-444; 22/00/2026 

44.968486A4041- 14-14799 10/00/2026 

;rd 17:17:11  

06.025.573/0001- R$ 11,78 22/09/2025 

56 10:29:57 

08.171.718/0001- R$ 11,79 22/09/2025 

52 10:28:52 

08.100.202/0001- R$ 11,80 22/09/2025 

17 08:58:14 

R$ 11,75 22/09/2025 

10:37:11 

10:31:16 

Fornecedor 

Desclassificado 

Fornecedor 

9esele33ifieeele 

Fornecedor 

Desclassificado 

Manual 

Fornecedor 

Geseleasifieffie 

FefFreeedef 

Desclassificado 

Manual 

Manual 

Fornecedor 

Geseiessifieetie 

Classificado 

D. F. A. BESERRA LTDA 

GRAFICA VEREDAS LTDA 

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 

FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

32.879.576/0001- R$ 11,84 22/09/2025 

67 10:31:45 

61.657.969/0001- R$ 12,00 22/09/2025 

24 10:42:37 

49.458.590/0001- R$ 12,04 19/09/2025 

so 11:36:46 

18.296.289/0001- R$ 11,83 22/09/2025 

01 10:32:37 
Intermediario 

Intermediario 

Intermediario 

Classificado 
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Lances do Item 44  

3/d 

PrOraSSI,  

4-4;73 
Valor Lance 

Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora  Tipo 

R J. N. MARTINS LTDA 41.613.985/0001- R$ 15,00 22/09/2025 Intermediario 
08 10:43:28 

FP.BORCEE GRAFICA E EDITORA LTDA 07.820.713/0001 0$ 23,13 4-8A384046 

10:37:66 
forncccdor 

4-8 
Dcsclassificado 

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001- R$ 23,60 21/09/2025 Classificado 
24 21:08:36 

04 COMUNICACAO VISUAL 277242728644308-1- 0$ 23,60 4-8/084826 
4-7-C14G  

Fornecedor 
86 

Dcsclossificado 

D. F. A. BESERRA LTDA 18.296 289/0001- R$ 23,60 19/09/2025 Classificado 
01 17:27:22 

GRAFICA VEREDAS LTDA 32.879.576/0001- R$ 23,60 19/09/2025 Classificado 
67 16:27:19  

TEXCRAF EDITORA LTDA  44468788348884- 46-24768 46/439/2826 

11:27:26 
Forncccdor 

82 
Desclassificado 

FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06.025.573/0001- R$ 23,60 19/09/2025 Classificado 
56 11:33:00 

CRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA 8844742.34464842- 61642-68 444884626 
11:23:11,  

Forncccdor 
86 

Desclassificado 

EDITORA GRAFICAALIANCA LTDA 08.171.718/0001- R$ 23,60 19/09/2025 Classificado 
52 09:12:56  

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 02.360.838/0001- R$ 23,60 18/09/2025 Classificado 
GRAFICOS LTDA 11 08:51:18 

R. J. N. MARTINS LTDA 41.613.985/0001- R$ 23,60 16/09/2025 Classificado 
08 08:35:36 

Classificação Final 

Classificação Final do Item 44 

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 

1°  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06.025.573/0001-56 R$ 11,75 

2° EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA 08.171.718/0001-52 R$ 11,79 

3° F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08.100.202/0001-17 R$ 11,80 

4° D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001-01 R$ 11,83 i 

5° GRAFICA VEREDAS LTDA 32.879.576/0001-67 R$ 11,84 

6° EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001-24 R$ 12,00 

7° FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49.458.590/0001-90 R$ 1204, 

8° R. J. N. MARTINS LTDA 41.613.985/0001-08 R$ 15,00 

9° ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA 02.360.838/0001-11 R$ 23,60 
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Usuário Data/Hora Mensagem 

c.  BANK  
\P' 

(4) 
(1  

S.'t.  

z.' 

4..):: 15 

:'  
-r 

.----- 

Mensagens 

Mensagens  do Item 44  

    

Sistema 22/09/2025 0 ITEM 44 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 
10:27:47 

   

Sistema 22/09/2025 0 ITEM 44 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 
10:28:03 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 44  sera  encerrado automaticamente! 

Sistema 22/09/2025 A etapa de envio de lances do ITEM 44 foi prorrogada automaticamente e  sera  de 02 (dois) minutos. Boa sorte! 
10:38:14 

Sistema 22/09/2025 A prorrogação automática do ITEM 44 está encerrada. 
10:46:01 

Sistema 29/09/2025 0 ITEM 44 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos. 
09:57:22 

Sistema 29/09/2025 0 tempo de negociação está encerrado. 
1007:23 

...... 

Sistema 29/09/2025 A proposta do fornecedor EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA do ITEM -44, foi ACEITA pelo valor de R$8,00. 

• 

10:30:28 

• 
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Mensagens do Item 44 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 26/11/2025 

1015:27 
bA gelo motivo 

abaixo: Considerando que cuida-se de analise técnica relativa à fase de julgamento do PregfttItr2.....9„ny057/2025, cujo 

objeto é a aquisição de materiais graficos diversos, conforme as especificações descritas no Terno de Referência e demais 
anexos do edital. Após o julgamento inicial, foi determinada a realização de diligência técnica com o objetivo de confirmar, 

por meio das notas fiscais apresentadas, a compatibilidade dos produtos e serviços fornecidos anteriormente com as 
exigências editalicias. Encerrado o prazo e analisados os documentos encaminhados, verificou-se que, a despeito da 

apresentação de volumosa documentação, as notas fiscais não comprovam a execução de produtos idénticos ou 
tecnicamente equivalentes aos descritos no edital, o que ensejou a presente manifestação conclusiva. FUNDAMENTAÇÃO 

TÉCNICA E JURÍDICA Da análise documental e dos resultados da diligência A analise das notas fiscais apresentadas 
revelou inconsistências  materials  que impedem a validação da capacidade técnica declarada. Embora o volume de 

documentos seja expressivo, observou-se que: 1. A maior parte das notas fiscais refere-se a itens distintos daqueles 
especificados no edital, não apresentando o mesmo formato, acabamento ou dimensões; 2. Apenas quatro documentos 

possuem alguma similaridade com os itens licitados, mas todos apresentam divergências quanto ao dimensionamento e 
ausência de especificações detalhadas; 3. As notas carecem de descrição técnica precisa, impossibilitando a aferição 

objetiva da equivalência entre o produto fornecido e o item licitado. Assim, a diligência restou infrutífera, uma vez que não 
foi possivel confirmar, de forma documental, a execução anterior de produtos ou serviços compatíveis com as exigências 

técnicas do certame. Tal constatação implica o descumprimento do artigo 59, inciso I, da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 

2021, que determina a desclassificação de proposta que não atenda as exigências do edital e de seus anexos. Da análise da 

planilha de composição de custos Complementarmente, examinou-se a planilha de composição de custos apresentada 

pela empresa licitante, na qual constam valores unitários e totais referentes aos itens orçados. Todavia, a planilha não 

indica as notas fiscais de referência utilizadas na formulação dos pregos, tampouco faz menção ã origem dos insumos, 
materiais ou serviços considerados. Não ha, em qualquer dos campos apresentados, correlação direta entre os valores 

estimados e os documentos fiscais juntados aos autos, impossibilitando a verificação de coerência entre os pregos 
ofertados e o histórico de fornecimentos anteriores. Além disso, verifica-se que a planilha limita-se a listar os itens 

licitados, sem apresentar dados sobre fornecedores, lotes de impressão, quantidade de tiragens, tipos de papal, gramatura, 
acabamento ou eventuais custos acessórios, contrariando o disposto no artigo 63 da Lei n° 14.133/2021, que exige a 

correspondência entre o objeto proposto e o objeto efetivamente licitado. Tais omissões comprometem a rastreabilidade 
das informações e reforçam o entendimento de que as notas fiscais apresentadas não fazem qualquer menção aos itens 

licitados ou aos lances ofertados, corroborando o resultado infrutífero da diligência técnica. A Administração não pode 
presumir a regularidade documental quando os elementos apresentados não permitem identificar a fonte dos pregos e a 

aderência técnica, conforme reiterado pelo Acórdão TCU n° 1.116/2025 — Plenário, que afirma: "A regularidade documental 
não se presume; as notas fiscais devem comprovar de forma inequivoca a correspondência entre o objeto contratado e as 

especificações do edital, sob pena de nulidade do ato de adjudicação." (Fonte oficial: pesquisa.apps.tcu.gov.br) Da 
vinculagdo ao instrumento convocatório e da vedação à convalidação de falhas essenciais A Lei n°14.133/2021,  ern  seu 

artigo 63, dispõe que "a Administração somente poderá aceitar e pagar por objetos contratados que correspondam as 
especificações técnicas e de qualidade estabelecidas no instrumento convocatório e no contrato". 0 Tribunal de Contas da 

União, ao julgar o Acórdão n°434/2016 — Plenário, destacou que "a aceitação de objeto que não corresponda as condições 
técnicas exigidas no edital compromete a legalidade e a isonomia do procedimento licitatório". No mesmo sentido, o 

Acórdão TCU n°1.723/2016 — Plenário reconheceu que "a similaridade entre produtos apresentados em licitação não basta; 
é necessário o atendimento integral das especificações do edital, sob pena de violação do principio da vinculação". Desse 

modo, a ausência de comprovação da identidade técnica dos itens ofertados, somada inexistência de vinculayao entre 
notas fiscais e planilha de custos, configura falha material insanável, que não pode ser corrigida sem violar o principio da 

isonomia e o artigo 141 da Lei n°14.133/2021. CONCLUSÃO Diante do exposto, conclui-se que: 1. A diligência técnica 
realizada restou infrutífera, pois os documentos apresentados não comprovam o fornecimento anterior de itens 

equivalentes aos licitados; 2. A planilha de composição de custos não informa as notas fiscais de referência nem guarda 
correlação com os lances ofertados, o que compromete a rastreabilidade e a transparência dos preços apresentados; 3. As 

inconsistências verificadas são materiais e insanáveis, não se tratando de meras falhas formais; 4. A aceitação desses 
documentos violaria os principios da vinculagão ao edital, do julgamento objetivo e da isonomia, previstos nos artigos 5°, 

inciso IV; 59; 63 e 141 da Lei n° 14.133/2021. Assim, opina-se pela desclassificação da proposta apresentada, tendo em vista 

que a diligência restou infrutífera e que a documentação técnica e financeira anexada não comprova a correspondência 

com o objeto licitado. REFERENCIAS NORMATIVAS E JURISPRUDENCIAIS • Lei n°14.133/2021:  arts.  5°, inc. IV; 59, inc. I; 

63; 141. • Lei n°4.320/1964:  arts.  60 e 62. • Acórdão TCU n° 434/2016 — Plenário. • Acórdão TCU n° 1.723/2016 — Plenário. • 

Acórdão TCU n° 1.116/2025 — Plenário. ! 

Fornecedor: EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA, com lance no valor de R$ 8,00, sua proposta
, 

 

Sistema 26/11/2025 A proposta do fornecedor TEXGRAF EDITORA LTDA do ITEM -44, foi ACEITA pelo valor de R$8,70. 

10:16:00 
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Mensagens do Item 44 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 27/11/2025 

1658:48 
Fornecedor: TEXGRAF EDITORA LTDA, com lance no valor de R$ 8,70, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: 
Considerando que a empresa TEXGRAF EDITORA LTDA foi regularmente convocada para apresentação da proposta final e ! 

da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59, inciso  III,  da Lei n° 14.133/2021, tendo em vista que 
os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores à média histórica e ultrapassaram o limite 

de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando que, em que pese 
devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada contemplando tais itens, tampouco apresentou a ! 

devida composição de custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de insumos, mão de obra, 
encargos, tributos ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; 

Considerando, ainda, que não foram juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações de 

experiências anteriores que evidenciem a compatibilidade dos preços com o mercado ou a capacidade da empresa em 

executar objeto de igual natureza; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a analise da 

exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo 

com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO I 
da empresa TEXGRAF EDITORA LTDA, REFERENTE AOS ITENS 15, 40, 44, 62, 63, 64, 79, 92, 103, 104, 105, 108 e 118 por 

não apresentar a proposta final, nem comprovar a exequibilidade da proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no 
edital e no artigo 59, inciso Ill, da Lei n°14.133/20211 

Sistema 27/11/2025 A proposta do fornecedor RB COMUNICACAO VISUAL do ITEM - 44, foi ACEITA pelo valor de R$9,50. 
16:58:59 

Sistema 28/11/2025 Fornecedor: RB COMUNICACAO VISUAL, com lance no valor de R$ 9,50, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: 
15:19:36 Considerando que a empresa RB COMUNICACAO VISUAL foi regularmente convocada para apresentação da proposta final 

e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59 da Lei n°14.133/2021, tendo em vista que os 
valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores à média histórica e ultrapassaram o limite de 

50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando que, em que pese 
devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada contemplando os itens 6, 15,44, 60, 61, 79, 91, 

101, 104, 105 e 108, tampouco apresentou a devida composição de custos dos referidos itens, não trazendo qualquer 
detalhamento de insumos, mão de obra, encargos, tributos ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica 

e econômica da proposta; Considerando, ainda, que não foram juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou 
comprovações de experiências anteriores que evidenciem a compatibilidade dos preços com o mercado ou a capacidade 

da empresa em executar objeto de igual natureza; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a analise 
da exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em 

desacordo com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela 
DESCLASSIFICAÇÃO da empresa RB COMUNICACAO VISUAL, referente aos itens 6, 15, 44, 60, 61, 79, 91, 101, 104, 105 e 

108, por não apresentar a proposta final, nem comprovar a exequibilidade da proposta inicialmente ofertada, conforme 
previsto no edital e no artigo 59 da Lei n° 14.133/20211 

 

  

    

Sistema 28/11/2025 

15:19:45 

A proposta do fornecedor F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA do ITEM - 44, foi ACEITA pelo valor de R$9,90. 

Sistema 03/12/2025 Fornecedor: F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA, com lance no valor de R$ 9,90, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo i 
09:20:27 abaixo: Considerando que a empresa F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA foi regularmente convocada para 

apresentação da proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59 da Lei n° 
14.133/2021, tendo em vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores à media 

histórica e ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; 
Considerando que, em que pese devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada, tampouco 

apresentou a devida composição de custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de insumos, mão de 
obra, encargos, tributos ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; 

Considerando, ainda, que não foram juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações de 
experiências anteriores que evidenciem a compatibilidade dos pregos com o mercado ou a capacidade da empresa em 

executar objeto de igual natureza; A ausência de documentação id6nea e suficiente compromete a analise da 
exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo 

com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO 
da empresa F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA, referente aos itens 44, 68, 108 e 122 por não apresentar a proposta 

final, nem comprovar a exequibilidade da proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no edital e no artigo 59 da Lei 
n°14.133/2021! 

Sistema 03/12/2025 A proposta do fornecedor GRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA do ITEM - 44, foi ACEITA pelo valor de R$11,74. 
09:20:32 
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Mensagens do Item 44 

Usuário Data/Hora 

Sistema 03/12/2025 
17:23:00 

VII)t  

• , 
Fornecedor: GRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA, com lance no valor de R$ 11,74, sua proposta F'OURECLI4DA-Pelo motivo 
abaixo: Considerando que a empresa GRÁFICA E EDITORA ALIANÇA LTDA foi regularmente convocada para apresentação 

da proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59, incisos  III  e IV, da Lei n° 
14.133/2021, tendo em vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores A média 

histórica e ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; 
Considerando que após análise detalhada da composição de custos e das notas fiscais apresentadas pela empresa, 

constatou-se que a licitante apresentou o documento denominado "Proposta Readequada e Exequibilidade — 03.12.2025", 

acompanhado de planilha de custos, porém a referida composição revela-se genérica, sem detalhamento técnico, sem 

memória de cálculo individualizada por item, sem discriminação da quantidade de insumos utilizados, sem identificação da 
gramatura e tipo do papel exigido pelo Termo de Referência, não atendendo As exigências de objetividade e precisão 

previstas no edital e na legislação; Considerando que não foram apresentados documentos fiscais capazes de comprovar a 
aquisição de insumos essenciais, particularmente papel apergaminhado/APELLG 75g, material exigido para a produção 

dos blocos e fichas licitadas, inexistindo notas fiscais de entrada que demonstrem a compra do volume necessário para 
atender As elevadas quantidades previstas nos itens sob análise; Considerando que as notas fiscais de saida (NFSe) 

juntadas aos autos, embora demonstrem prestação de serviços gráficos a outros municípios, não servem para 

comprovação de exequibilidade, pois não comprovam custos, aquisição de insumos, nem apresentam correspondência 

técnica com os itens licitados, divergindo em especificações, tamanhos, finalidades e características; Considerando que 

alguns dos itens solicitados pela Administração sequer constam da proposta readequada apresentada pela empresa, não 

havendo lance registrado, proposta válida, prego ofertado ou composição correspondente, situação que, por si s6, 

inviabiliza absolutamente a comprovação de exequibilidade, pois não há base proposta para análise; Considerando que 

tais insuficiências não permitem comprovar a vantajosidade e a viabilidade económica da proposta, podendo resultar em 

futura inadequação da execução contratual, o que viola o principio da seleção da proposta mais vantajosa, conforme  art.  5° 
e  art.  11, inciso I, da Lei n°14.133/2021; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise da 
exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo 

com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO 
da empresa GRÁFICA E EDITORA ALIANÇA LTDA, referente aos itens 44, 60, 67, 71, 72, 73, 74, 78, 79 e 110 diante do não 

atendimento da comprovação de exequibilidade solicitada da proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no edital e 
no artigo 59 da Lei n° 14.133/2021! 

Mensagem 

Sistema 03/12/2025 A proposta do fornecedor  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA do ITEM - 44, foi ACEITA pelo valor d 
17:23:09 

e R$11,75.  

Sistema 11/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se  ho  
16:23:26 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Jver interesse em 

Sistema 11/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 
16:33:29 administrativamente, nos termos previsto no instrumento editalicio. 

Sistema 12/12/2025 Srs. licitantes, após a analise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor  FORT  COM 
12:45:48 GRAFICA E EDITORA LTDA-06.025.573/0001-56 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento 

convocatório. 

0 fornecedor  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA -06.025.573/0001-56 venceu o ITEM -44 pelo valor de R$11,75. 

Sistema 12/12/2025 

12:53:22 

Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se hou 

recorrer esse o momento para se manifestar. 
ver interesse em 

Sistema 12/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 

13:03:25 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edita/ido. 

Sistema 12/12/2025 A disputa do ITEM 44 esta encerrada. Despacho: Concluído.. 

13:04:12 

Item 45  

Propostas Iniciais 

Propostas Inicias do Item 45  

ID Fornecedor  CNPJ Marca Modelo 

Proposta 

R$ Situação Motivo 

6935 R. J. N. MARTINS LTDA 41613985000108 R$ 23,60  Classificada 
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Propostas Inicias do Item 45 

Proposta  
ID Fornecedor CNPJ Mares Modelo R$ SituaçãO MotiV4  ru 

L- 
47949 ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS 02360838000111 R$ 23,60 I Classificadai 

LTDA 

87419 FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49458590000190 R$ 12,04  Classificada 

Classificada 80763 F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA  07829743000118 R$ 23,13  

3729 EDITORA GRAFICAALIANCA LTDA 08171718000152 R$ 23,6( I I Classificada J  — 

76441 GRAFICA E EDITORAALIANCA LTDA 02472396000286 R$ 23,60  Classificada 

59356  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 08025573000156 R$ 23,60  Classificada  1  

62391 TEXGRAF EDITORA LTDA 13898993000102 R$ 23,60  Classificada 

54105 GRAFICA VEREDAS LTDA 

49426 EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA 

2713 D. F. A. BESERRA LTDA 

80460 GRAFICA E EDITORA MUNDO LIDA  

32879576000187 R$ 23,60 

41258385000179 R$ 11,81  

16296289000101 R$ 23,60  

28419352000103 R$ 23,60  

Classificada 

I  Classificada I 

Classificada 

I  Classificada I 

Classificada 

I Classificada I 

• 13650 RB COMUNICACAO VISUAL 27232288000186 R$ 23,6 

83873 EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61657969000124 R$ 23,60 

39764 F DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08100202000117 R$ 11,8 o  Classificada 

Lances 

Lances do Item 45 

Fornecedor CNPJ 

Valor Lance 

R$ Data/Hora Tipo 

P.EIORCES CRAFICA E EDITORA LIDA 07.820.743/0001 R6-6441 2-24494826 

10:40:33 
Fefiteeedef 

44; 
Dcsclassificado 

RB COMUNICACAO VISUAL 27 0001 .232 .288/ R$ 6,73 22/80,12026 

4049÷98 
Forncccdor 

86 
Desclassificado 

07.820.713/0001 R6-6786 22/00/2026 

10:1804 
Fornccedor 

48 
9e3ele33ifieatie 

113 COMUNICACAO VICUAL 24442-488(9994- R$.444 2.2,416,20.36 
10A710 

Fornceeelef 
46 

Beselessifteede 

U.P.BORCES CRAFICA E EDITORA LTDA 07.820.713/0001 RS-6-,4414 22/00/2026 

4-046+56 
Forneccdor 

4-8 
Dcsclassificado 

RS-6041-61-41-G-AG-AG-V46-1,1-AE  27.232.288/0001 R6-6790 22/00/2025 Forneccdor 
86 49+45+38 

Dcsclas3ificado 

TEXCRAF EDITORA LIDA 44,8448,003/0004- 44-77G0 24444926 
10:16:30 

FefFieeedef 
OS 

Beseleserfieede 
„ 

RO COMUNICACAO VISUAL 87.288488094394.- Rity-7768 22/0802826 

10:41.16 
fornecedor 

86 
Beseleasifieatte 

TEXCRAF EDITORA LIDA 4-3,888,1303,(0094- R$-7,60 22/99,12826 Feffieeedaf 
49+44+64 03 

Beselessifieede 
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FefReeedef 
Dcsclassificado 

Forncccdor 
Deael-ass-ifieetele 

Forricccdor 
Dcsclasstficado 

Forncccdor 
Desclassificado 

Forncccdor 
Deselo&alfieaele 

Forncccdor 
Gesel.assAeaele 

Forncccdor 
Dcsclassificado 

Forneccdor 
Desclassificado 

Forncccdor 
Deselessifieade 

Fornccedor 
Dcsclassificado 

Forncccdor 
Geselessifieetie 

Forricccdor 
De3el,a3e4fieetele 

Forneccdor 
Deseless-ifieade 

Fornecedor 
geseleesifieeele 

Forncccdor 
43e3ele3eifieede 

Forneccdor 
Deselessifieeele 

Feffteeedef 
Desclassificado 

Tipo 

\s.tr- "- 
Forncccdor 
Desclassificado 

Lances do Item 45 

Valor Lance 

R$ Fornecedor CNPJ Data/Hora 

H43-884,4641.GAGAG-11.18.4.1A6  37,233,28849804- RS 7,70 2340942028 

86 1013:34 

EDITORA E CRAFICA IMPRIME LTDA 44,268,38600(101- 118 7,80 2200002828 

7.0 40442+00 

F.P.BORCEE CRAFICA E EDIT RA LTDA 8.7.889,74840804- 4-7786 32/8943936 

48 10:13:01 

430 COMUNICACAO VISUAL 47+23248800004- R8+90 2200002026 

86 40+4246 

EDITORA C CRAFICA IMPRIME LTDA 44,288,38040084- 14-8708 2240442028 

40 10:11:68 

TEXCRAF EDITORA LTDA 4-3,808,003,14034- FiS-8740 2240842028 

82 48+4-168 

R8--6,84414N-IGAGAG-4/48,6146 37,282,288/0004- 22000;2026 R8-87813 

86 40+4448 

EDITORA E CRAFICA IMPRIME LTDA 4.1-468,986/8001- 81.8-9+00 2340042826 

44; 4040440 

F.P.BORCES CRAFICA E EDIT RA LTDA 07,82844308004- RS -9786 22000/2828 

48 4040+08 

RB-G6446N4GAGA04464.646 27.232.288/0001 41$ 0,00 22/00/2026 

86 40+30+68 

TEXCRAF EDITORA LTDA 43.808410000130-1- R8-040 2240842028 

83 10:30:34 

7.232.288/0001 R4-8744 22/00/2026 

88 404048 

44,26848600001- 84-946 22,498.12826 

74) 40+3048 

R81-GGPAITIN4rwAGAGA481.1.46 24,242,28840001- 44440 22008/2028 

86 40+3840 

E.P.BORCES CRAFICA E EDITORA LTDA 07.820.713/0001 2310842826 

4-8 10:38:02 

41I3 COMUNICACAO VISUAL 7.202.288/0001 R;4040 284882026 

86 10:37:11 

4-4,288,38640801- 11$ 11,20 '2/00/2026 

40 10:07:36 

8884-T-600.4-GRAFIGA4.-EINTAIRA-6T-19A 06+028+5.7.30880-1- 14-1-1734 82,19802026 

66 10:37:17 
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Data/Hora Tipo CNPJ 

Valor Lance 

R$ 

44458486/0094- 11$ 11,35 22/00/2026 

10:37:10 
Forncccdor 

Dcsclassificado 

24,282,288.0904- 14-44748 2248842826 

10:37:03  
Forncccdor 

86 
Dcsclassificado 

62,472,888i0002- R6-14746 29/0942026 

10:37:63 
Forncccdor 

86 
Beseltrasifieatle 

07,829.74810094- R$44148 224842825 

494844 
Forncccdor 

48 
eeseleesifieeele 

44,643,888/8894- R$ 11,60 22484026 

10:36:23 
Forncccdor 

88 
Oeseleasifieeele 

4-1468,3864064- R6-14-768 22/00/2026 Torncccdor 
4-843+88 

Dcsclassificado 

2874-4-8,36248884- RII-14779 224842426 

10:32:23 
Forneccdor 

82 
Eleselessiftesele 

44,268486/0094- R$ 11,76 22/00/2026 

10:31:20 
Forncccdor 

7-8 
Dcsclassificado 

07.820.713/0001 41$ 11,77 '2/00/2026 

10:30:32 
Forncccdor 

4-8 
Geselessiffeede 

0642647348004- R6-44,74 29/00/2026 Fornecedor 
4-040+04  46 

Dcsclassificado 

08.171.718/0001 R$-4-4-48 22/00/2026 

10:28:66 
Forncccdor 

62 
Deselessifieade 

08.100.202/0001- R$ 11,80 22/09/2025 Classificado 
17 08:58:14  

44,248486/0004- R6-4444 40/00/2026 

17:17:41 
Forncccdor 

7-9 
iDeseiessifteeele 

18.296.289/0001- R$ 11,83 22/09/2025 Intermediario 
01 10:32:41 

32.879.576/0001- R$ 11,84 22/09/2025 Intermediario 
67 10:31:54 

61.657.969/0001- R$ 12,00 22/09/2025 Intermediario 
24 10:42:42 

49.458.590/0001- R$ 12,04 19/09/2025 Classificado 
90 11:36:46  

67782(444.248984- 41$ 23,13 48014988 Fornecedor 
4-8 4048746  

Desclassificado 

28.110.362/0001 R$ 23,60 22/00/2026 Fer-neeetlef 
06+4642 03 

Dc3c1o33ificodo 

61.657.969/0001- R$ 23,60 21 /09/2025 Classificado 
24 21:08:36  

GRARGA-E-E-D4TARAAL4ANGA-L--TDA 

41. J. N. MARTINS LTDA 

64347-GRA-E-GRA64•GA-14.4RRIME-L--T-PA 

4113 COMUNICACAO VISUAL 

r.r.soaccc  cnArlcAc  EDITORA LTDA 

Lances do Item 45  

Fornecedor 

PCRAFICA  E EDIT RA  MUNDO  LTDA 

EDITORA CRAFICA IMPRIME LTDA 

1.P.f3ORCES GRAFICA E EDITORA LTDA 

4-ORT COM CRAFICA E EDITORA LTDA 

65/4-4213,4,647AF-IGA-A6ANGXL-T-116. 

F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 

D. F. A. BESERRA LTDA 

GRAFICA VEREDAS LTDA 

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 

FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

6,1;a43-QR6E-6-GRARGA-E-554-TigRA-L-T-DA 

GRAF-16A-E-E-EATARA44144130-L-T-01/24. 

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 

tu a 



Lances do Item 45  

Valor Lance 
CNPJ R$ Data/Hora 

RS-GAMI.IN4GAGAG-V-1-SUAL 27.2a2.288/0001 R$ 23,60 4-9A48,12226 
86 1-7+6406 

D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001- R$ 23,60 19/09/2025 

01 17:27:22 

GRAFICA VEREDAS LTDA 32.879.576/0001- R$ 23,60 19/09/2025 

67 16:27:19 

TEXCRAF EDITORA LTDA 4-3,828,002,62004- 44-23,60 4-0/8942026 

82 11:27:26  

TIP°. 

Feffteee€46; 

Geselassif-ieack;  

Classificado 

Classificado 

Fornecedor 

Desclassificado 

Fornecedor 

FORT COM CRAFICA E EDITORA LTDA 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 
GRAFICOS LTDA 

66.926,67-30843434- 44$-28768 4-0.04342826 

66 44.33430 

432,47.2,386400442- 446036 494942826 
86 11:23:11  

06474,7484064- R6-2.3764 4-0.'0142026 

62 00:12:66 

02.360.838/0001- R$ 23,60 18/09/2025 

11 08:51:18 

Feffeeeelef 

Desclassificado 

Fornecedor 

Reseleasifieatte 

Fornecedor 
Desclassificado 

Classificado 

J N MARTINS LTDA 4-1,64-3-886/8881- 44-23,60 46413/2826 rornecedor 
83 08÷36÷36 

9e3else3ifiead-e 

Classificação Final 

.3° 
Classificação Final do Item 45 

Posição Licitante 

1° F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 

2° D. F. A. BESERRA LTDA 

GRAFICA VEREDAS LTDA 

4° EMPREENDIMENTOS RK LTDA 

5° FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

6° ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA 

CNPJ Melhor Oferta R$ 

08.100.202/0001-17 R$ 11,80 

18.296.289/0001-01 R$ 11,83 

32.879.576/0001-67 R$ 11,84 

61.657.969/0001-24 R$ 12,00 

49.458.590/0001-90 R$ 12,04 

02.360.838/0001-11 R$ 23,60  
y  

Mensagens 

Mensagens do Item 45 

Usuário Data/Hora Mensagem  

Sistema 22/09/2025 0 ITEM 45 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 

1027:47 

Sistema 22/09/2025 0 ITEM 45 esta na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 
10:28:03 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 45  sera  encerrado automaticamente! 

Sistema 22/09/2025 A etapa de envio de lances do ITEM 45 foi prorrogada automaticamente e  sera  de 02 (dois) minutos. Boa sorte! 
10:38:14 

Sistema 22/09/2025 A prorrogação automática do ITEM 45 está encerrada. 

10:51:40 
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Mensagens do Item 45 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 29/09/2025 0 ITEM 45 esta em negociação e ficara aberto para lances pelo período de 10 minutos. 
09:57:22 

Sistema 29/09/2025 0 tempo de negociação esta encerrado. 
10:0723 

Sistema 29/09/2025 A proposta do fornecedor F.P.BORGES GRÁFICA E EDITORA LTDA do ITEM - 45, foi ACEITA pelo valor de R$6,70. 
10:30:28 

-is n° 3/1'16  
! pror  

Sistema 02/10/2025 Fornecedor: F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA, com lance no valor de R$ 6,70, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 
13:53:25 abaixo: Considerando que a empresa F. P. BORGES GRÁFICA E EDITORA LTDA foi regularmente convocada para 

apresentação da proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7.9 do edital e do artigo 59, inciso Ill, da Lei 
n° 14.133/2021,  tondo  em vista que os valores inicialmente ofertados referentes aos itens 1,8, 9, 13, 14, 15, 24, 25, 38, 39, 41, 

42,45, 50, 51, 54 , 55, 61, 84, 86, 101, 104, 106 e 107 apresentaram-se significativamente inferiores à média histórica e 
ultrapassaram o  limits  de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando 

que, embora devidamente instada, a licitante não apresentou a planilha de composição de custos dos itens 1, 8,9, 13, 14, 
15, 24, 25, 38, 39, 42, 86 e 101; Considerando que referente aos itens 41, 45, 50, 51, 54, 55, 61, 84, 104,106 e 107, a licitante 

apresentou a planilha de composição de custos, mas as planilhas não contemplaram todos os custos exigidos pelo edital, 
pois não foram discriminados mio de obra (impressão, colagem, acabamento, auxiliares, encargos trabalhistas), custos 

indiretos (energia, manutenção de equipamentos, depreciação, tinta, insumos complementares), detalhamento efetivo da 
base de cálculo dos tributos, de modo que não restou comprovada a compatibilidade dos valores com o mercado, nem a 

capacidade efetiva de execução; Considerando que a ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise 

da exequibilidade da proposta, fragilizando a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo com 

os requisitos editalicios, bem como os principios da vinculação ao edital, isonomia e segurança jurídica  (art.  5°, caput, da 
Lei n°14.133/2021) e com o comando legal do artigo 59, inciso Ill, da Lei n°14.133/2021, segundo o qual a proposta deverá 

ser desclassificada quando não comprovada a sua viabilidade econômico-financeira; Diante do exposto, esta equipe 
decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa F. P. BORGES GRÁFICA E EDITORA LTDA em relação aos itens 1, 8, 9, 13, 14, 

15, 24, 25, 38, 39, 41, 42, 45, 50, 51, 54, 55, 61, 84, 86, 101, 104, 106 e 107, por não ter comprovado a exequibilidade dos 
pregos inicialmente ofertados, conforme previsto no edital e na legislação aplicável.! 

Sistema 02/10/2025 A proposta do fornecedor RB COMUNICACAO VISUAL EIRELI do ITEM -45, foi ACEITA pelo valor de R$6,73. 
13:53:40 

Sistema 28/11/2025 Fornecedor: RB COMUNICACAO VISUAL, com lance no valor de R$ 6,73, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: 
09:13:24 Considerando que a empresa RB COMUNICACAO VISUAL EIRELI foi regularmente convocada para apresentação da 

proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59, incisos Ill e IV, da Lei n° 
14.133/2021, tendo em vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores à média 

histórica e ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; 
Considerando que após análise detalhada da composição de custos e das notas fiscais apresentadas pela empresa, 

constatou-se que a empresa apresentou planilhas de custos e notas fiscais somente de saida, referentes à prestação de 
serviços genéricos de impressão gráfica, não comprovando a origem e o custo real dos insumos utilizados na composição 

da proposta, sem demonstrar vinculo com os itens cotados; Considerando que as notas fiscais apresentadas possuem 
descrigiies que divergem das exigidas no Termo de Referência, não havendo indicação clara de elementos essenciais 

como medidas exatas, quantidade de folhas por bloco, gramatura do papel, acabamento, modelos e finalidades 
especificas, o que impossibilita a correlação técnica com os itens licitados; Considerando que a insuficiência documental 

não permite comprovar a exequibilidade dos pregos apresentados, nem assegura que os materiais ofertados atendem as 
especificações do Edital; Considerando que a diligência visa evitar propostas inexequíveis, que comprometam a adequada 

execução contratual, observando-se o principio da seleção da proposta mais vantajosa, conforme  art.  11, inciso I, da Lei n° 
14.133/2021; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise da exequibilidade da proposta, 

colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo com os requisitos editalicios 
e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa RB 

COMUNICACAO VISUAL EIRELI, referente aos itens 38, 41, 45, 51, 54, 55, 78, 84, 106, 110, 111, 114, 119, 120 e 122, diante do 
não atendimento da comprovação de exequibilidade solicitada da proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no 

edital e no artigo 59 da Lei n°14.133/2021! 

Sistema 28/11/2025 A proposta do fornecedor TEXGRAF EDITORA LTDA do ITEM -45, foi ACEITA pelo valor de R$7,00. 
0913:38 
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Mensagens do Item 45 

   

    

Usuário Data/Hora 

Sistema 28/11/2025 
14:15:11 

Mensagem 
: 

Fornecedor: TEXGRAF EDITORA LTDA, com lance no valor de R$ 7,00, sua proposta FOI RECUSADA pelo mottvqbaixQt  
Considerando que a empresa TEXGRAF EDITORA LTDA foi regularmente convocada para apresentação da propitis'ta final e 
da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59 da Lei n°14.133/2021, tendo em vista que os 
valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores A media histórica e ultrapassaram o limite de 

50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando que, em que pese 
devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada, tampouco apresentou a devida composição de 

custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de insumos, mão de obra, encargos, tributos ou demais 
elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; Considerando, ainda, que não foram 

juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações de experiéncias anteriores que evidenciem a 

compatibilidade dos pregos com o mercado ou a capacidade da empresa em executar objeto de igual natureza; A ausência 

de documentação idônea e suficiente compromete a análise da exequibilidade da proposta, colocando em risco a 
segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo com os requisitos editalicios e com a legislação 

aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa TEXGRAF EDITORA LTDA, 
referente aos itens 38, 41, 42, 43, 45, 46, 50, 51, 54, 55, 67, 68, 71, 72, 73, 74, 78, 80, 82, 83, 84, 107, 110, 114, 117, 120, 122 por 

não apresentar a proposta final, nem comprovar a exequibilidade da proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no 
edital e no artigo 59 da Lei n° 14.133/2021 ! 

Sistema 28/11/2025 A proposta do fornecedor EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA do ITEM -45, foi ACEITA pelo valor de R$7,80. 
14:15:35 

Sistema 03/12/2025 Fornecedor: EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA, com lance no valor de R$ 7,80, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 
08:53:01 abaixo: Considerando que a empresa EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA foi regularmente convocada para apresentação 

da proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59 da Lei n°14.133/2021, tendo em 
vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores A media histórica e 

ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando 
que, em que pese devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada, tampouco apresentou a 

devida composição de custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de insumos, mão de obra, 
encargos, tributos ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; 

Considerando, ainda, que não foram juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações de 
experiências anteriores que evidenciem a compatibilidade dos pregos com o mercado ou a capacidade da empresa em 

executar objeto de igual natureza; A ausência de documentação idõnea e suficiente compromete a análise da 
exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo 

com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO 
da empresa EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA, referente aos itens 25, 30, 31, 32, 33, 41, 43, 45, 46, 51, 54, 55, 80, 82, 83, 

84 e 104 por não apresentar a proposta final, nem comprovar a exequibilidade da proposta inicialmente ofertada, conforme 
previsto no edital e no artigo 59 da Lei n°14.133/2021! 

Sistema 03/12/2025 A proposta do fornecedor  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA do ITEM -45, foi ACEITA pelo valor de R$11,34. 
08:53:12 
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, 
61 P5' 

n°  Mensagens do Item 45 

Usuário Data/Hora Mensagem Pro,' 6.011.. 

Sistema 03/12/2025 

16:55:39  

, 

abaixo: Considerando que a empresa  FORT  COM GRÁFICA E EDITORA LTDA foi regularmente convocada para 

urtn 
Fornecedor-  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA, com lance no valor de R$ 11,34, sua proposta FOI RECUSADA pelo m fr 

apresentação da proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59, incisos  III  e IV, da 
Lei n° 14.133/2021, tendo em vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores 

média histórica e ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de 
exequibilidade; Considerando que a empresa apresentou documentação contendo composição de custos, proposta 

readequada e diversas notas fiscais de serviços e de entrada de insumos, as quais foram minuciosamente avaliadas; 
Considerando que a planilha de custos apresentada na "Proposta Adequada" é genérica, não individualiza o custo dos 

materiais por item, não discrimina quantidade de insumos utilizados, não apresenta cálculo por folha ou por bloco, não 
especifica o tipo de papel exigido no Termo de Referência (aperg 75 g/ne), tampouco demonstra estrutura de formação de 

prego item a item, inviabilizando a aferição da viabilidade econômica real de cada item, conforme exige o  art.  59 da Lei n° 
14.133/2021; Considerando que as notas fiscais de ENTRADA apresentadas  (NF-e n° 139.249 e 150.060) comprovam a 

aquisição de alguns insumos gráficos, tais como tinta, chapas e papel couché, porém não comprovam a aquisição do 
principal insumo exigido no Termo de Referência, qual seja o papel apergaminhado / APELLG 75 g, utilizado em todos os 

impressos licitados, inexistindo nos documentos apresentados comprovação de compra do material adequado e em 
volume suficiente para atender as quantidades previstas no edital; Considerando, ainda, que as referidas notas fiscais de 

entrada demonstram aquisição de quantidades pequenas de insumos, totalmente insuficientes para suportar a produção 
de milhares de blocos e fichas previstas nos itens licitados, tais como 3.500 blocos, 5.460 blocos, 3.524 blocos e outras 

tiragens elevadas, o que evidencia ausência de lastro documental para o cumprimento integral do objeto; Considerando 
que nenhum documento apresentado demonstra, de forma especifica, a produção anterior de itens equivalentes aos 

listados, seja quanto ao formato, gramatura, quantidade de folhas, impressão 1x0 ou 1x1, ou demais exigências do Termo 
de Referência, não havendo qualquer correspondência direta que permita comprovar capacidade produtiva compatível; 

Considerando que, sem a comprovação de custo real dos insumos, sem notas fiscais de entrada do principal material e 
sem planilha analítica detalhada por item, não é possivel validar a formação do preço, nem confirmar a viabilidade técnico-

econômica dos valores ofertados; Considerando que a diligência visa evitar propostas inexequiveis, que comprometam a 
adequada execução contratual, observando-se o principio da seleção da proposta mais vantajosa, conforme  art.  11, inciso 
I, da Lei n°14.133/2021; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a analise da exequibilidade da 

proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo com os requisitos 

editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa  FORT  
COM GRAFICA E EDITORA LTDA, referente aos itens 37, 41, 43, 45, 46, 51, 54, 55, 56, 61, 65, 66, 68, 80, 82, 83, 84, 85, 106, 

108, 117 e 120 diante do não atendimento da comprovação de exequibilidade solicitada da proposta inicialmente ofertada, 
conforme previsto no edital e no artigo 59 da Lei n°14.133/2021! 

Sistema 03/12/2025 A proposta do fornecedor GRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA do ITEM - 45, foi ACEITA pelo valor de R$11,48. 
16:55:58 

Sistema 09/12/2025 Fornecedor: GRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA, com lance no valor de R$ 11,48, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 
14:01:10 abaixo: Considerando que a empresa GRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA foi regularmente convocada para apresentação 

da proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59, incisos Ill e IV, da Lei n° 
14.133/2021, tendo em vista que os valores inicialmente ofertados referente ao item 115 apresentou-se significativamente 

inferiores à média histórica e ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de 
exequibilidade; Considerando que, em que pese devidamente instada, a empresa não apresentou a devida composição de 

custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de insumos, mão de obra, encargos, tributos ou demais 
elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; A ausência da composição de custos 

compromete a análise da exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução 
contratual, em desacordo com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide 

pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa GRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA, por não comprovar a exequibilidade da 

proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no edital e no artigo 59, incisos Ill e IV, da Lei n°14.133/2021! 

Sistema 09/12/2025 

14:01:22 
A proposta do fornecedor R. J. N. MARTINS LIDA do ITEM -45, foi ACEITA pelo valor de R$11,50 

     

Sistema 10/12/2025 

12:29:54 

Sistema 10/12/2025 

12:29:58 

Fornecedor: R. J. N. MARTINS LTDA, com lance no valor de R$ 11,50, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: 
Considerando que a empresa R. J. N. MARTINS LTDA foi regularmente convocada para apresentação da proposta final e da 

composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59 da Lei n°14.133/2021, tendo em vista que os valores 
inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores à média histórica e ultrapassaram o limite de 50% de 

desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando que, em que pese devidamente 
instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada, tampouco apresentou a devida composição de custos dos 

referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de insumos, mão de obra, encargos, tributos ou demais elementos 
que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; Considerando, ainda, que não foram juntados 

documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações de experiências anteriores que evidenciem a 
compatibilidade dos pregos com o mercado ou a capacidade da empresa em executar objeto de igual natureza; A ausência 

de documentação idônea e suficiente compromete a análise da exequibilidade da proposta, colocando em risco a 
segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo com os requisitos editalicios e com a legislação 

aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa R. J. N. MARTINS LTDA, por não 
apresentar a proposta final, nem comprovar a exequibilidade da proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no edital 

e no artigo 59 da Lei n°14.133/2021! 

A proposta do fornecedor GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA do ITEM -45, foi ACEITA pelo valor de R$11,70. 
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Mensagens do Item 45 

it BANN, 
"4.,  • 

.4. 0.,  

Usuário Data/Hora 

Sistema 10/12/2025 
16:22:19 

Mensagem 

Fornecedor: GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA, com lance no valor de R$ 11,70, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 
abaixo: Considerando que a empresa GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA foi regularmente convocada para apresentação 

da proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59 da Lei n°14.133/2021, tendo em 
vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores à média histórica e 

ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando 
que, em que pese devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada, tampouco apresentou a 

devida composição de custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de insumos, mão de obra, 
encargos, tributos ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; 

Considerando, ainda, que não foram juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações de 

experiências anteriores que evidenciem a compatibilidade dos preços com o mercado ou a capacidade da empresa em 

executar objeto de igual natureza; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise da 

exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo 

com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO 
da empresa GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA, por não apresentar a proposta final, nem comprovar a exequibilidade da 

proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no edital e no artigo 59 da Lei n°14.133/2021! 

Sistema  

Sistema 

10/12/2025  ID:  39764- Data  Prop.:  22/09/2025 08:58:14 seu lance está dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  

16:22:22 123/06, sendo assim, será aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

10/12/2025  ID:  2713- Data  Prop.:  19/09/2025 17:27:22 seu lance está dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  
16:27:25 123/06, sendo assim, será aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

1Sistema 10/12/2025  ID:  54105 - Data  Prop.:  19/09/2025 16:27:19 seu lance está dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  

16:32:25 123/06, sendo assim, será aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 10/12/2025  ID:  83873 - Data  Prop.:  21/09/202521:08:36 seu lance está dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  

16:37:26 123/06, sendo assim, será aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 10/12/2025  ID:  87419- Data  Prop.:  19/09/2025 11:36:46 seu lance está dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  

16:42:29 123/06, sendo assim, será aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 10/12/2025 A proposta do fornecedor EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA do ITEM -45, foi ACEITA pelo valor de R$11,79. 

16:47:29 

Sistema 10/12/2025 Não há mais fornecedores na margem dos 5% (cinco por cento) a serem chamados para cobrir a empresa grande porte no ITEM 45. 

16:47:29 

Sistema 11/12/2025 Fornecedor: EDITORA GRÁFICA ALIANCA LTDA, com lance no valor de 12$ 11,79, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 

12:31:38 abaixo: Considerando que a empresa EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA foi regularmente convocada para apresentação da 
proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59 da Lei n°14.133/2021, tendo em 

vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores a média histórica e 

ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando 

que, em que pese devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada, tampouco apresentou a 
devida composição de custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de insumos, mão de obra, 

encargos, tributos ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; 
Considerando, ainda, que não foram juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações de 

experiências anteriores que evidenciem a compatibilidade dos pregos com o mercado ou a capacidade da empresa em 
executar objeto de igual natureza; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise da 

exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo 
com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO 

da empresa EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA, por não apresentar a proposta final, nem comprovar a exequibilidade da 
proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no edital e no artigo 59 da Lei n°14.133/2021! 

Sistema 11/12/2025 A proposta do fornecedor F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA do ITEM -45, foi ACEITA pelo valor de R$11,80. 
12:31:40 

Sistema 11/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 
16:23:26 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 11/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 

16:33:29 administrativamente, nos termos previsto no instrumento editalicio. 

Sistema 12/12/2025 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor F. DE ASSIS 

11:00:59 CASTRO DE SOUSA-08.100.202/0001-17 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento 

convocatório. 

0 fornecedor F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA -08.100.202/0001-17 venceu o ITEM -45 pelo valor de R$11,80. 

Sistema 12/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 

12:53:22 recorrer esse o momento para se manifestar. 
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I Classificada 

I Classificada I 

    

61657969000124 

28419352000103 

   

R$ 23,60 I Classificada 1 

         

       

R$ 23,60 Classificada 

08100202000117 R$ 11,80 Classificada 

Mensagens do Item 45 

Usuário Data/Hora Mensagem 
r 

Sistema 12/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decada 41b  Plato  de recorrer 
13:03:25 administrativamente, nos termos previsto no instrumento editalicio. 

Sistema 12/12/2025 A disputa do ITEM 45 está encerrada. Despacho: Concluído.. 
13:04:12 

Item 46  

Propostas Iniciais 

Propostas Inicias do Item 46  

ID Fornecedor 

.4126 R. J. N. MARTINS LTDA 

85380 ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS 
LTDA 

365 F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 

"-" 
92060 EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA 

92667 GRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA 

41201  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 

33018 FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

41926 TEXGRAF EDITORA LTDA 

33874 GRAFICA VEREDAS LTDA 

7930 EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA 

1113 D. F. A. BESERRA LTDA 

31447 RB COMUNICACAO VISUAL 

13716 EMPREENDIMENTOS RK LTDA 

63904 GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA 

59814 F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 

CNPJ 

41613985000108 

02360838000111  

07829743000118 R$ 23,13 

08171718000152 R$ 23,60 

02472396000286 R$ 23,60 

06025573000156 R$ 23,60 

49458590000190 R$ 12,04 

13898993000102 R$ 23,60 

32879576000167 

41258385000179 R$ 11,80 

18296289000101 R$ 23,60 

R$ 23,60 27232288000186 

Proposta 
Marca Modelo R$ Situação Motivo 

R$ 23,60 

R$ 23,60 

R$ 23,60 

Classificada 

I Classificada I 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

I Classificada I 

Classificada 

1  

Lances 

Lances do Item 46  

Valor Lance 

R$ Data/Hora Fornecedor CNPJ Tipo 

R6-QQ604.41.GAGAG-448.14A6 27,282,2884804- 14-648 2.2/944924 

10:42:44 
Forncccdor 

86 
13e3-elee3ifieade 

6,P4344166C-8-GRAPIGA4-6614914A-L-T4iA 87,82.84464894- 148,6,98 26/9802626 
10:12:23 

fornoccdor 
48 

Geseleesifieede 

TEXORAF EDITORA LTDA 43,849,0034804- R8-748 22/00/2026 Feffreeedef 
10:11:02  

Desefassifteede 
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Lances do Item 46 

Fornecedor CNPJ 
Valor Lance 
R$ Data/Hora 

TEXCRAF EDITORA LTDA 42-8084934004- R8-7-40 22494626 
02 10:11:67 

E-94TGRA-C—GRARGA4MPAIME-6T-BA 44468,88640684- 146.476/6 22404024 

48 10:11:68 

RB-C=43M14N4GAGAG-1.481.146 27.232.2884001 R64796 22/00/2020 

as 10:11:16 

E-E4-TGRA-6-GRARGA4MPRIME-L-TQA 44468.88&0084- airr6;46) 62110802026 
48 40+4642  

rp.nonccs cnAncn E EDITORA LTDA 07.820.713/0001 RI 8,26 2.1481(24)26 
48 444484;  

448-G4941441•GAGAG-V184446 27.232.288/0001 RI 8,20 22/00/2025 
86 4444+68 

• 

TEXCRAF EDITORA LIDA 48,808,88.340004- R$41780 22100/2626 

40+8842 

RB COMUNICACAO '.'ICUAL 27.232.288/0001 14-8789 '2/00/2026 
86 10:30:10 

EINTORA6-GRAF46A4PAPRIMEL-T-BA 44,26848648994- RI 8,40 22494226 
48 10:30:26 

P.BORCES CRAFICA E EDITORA LTDA 0,7,829,7484004- R6-8748 22404026 

46 10:30:13 

R6-68)441441.646AG-1.484=146 27,232a88o0001- 22402666 146-8766 

86 4848+48 

CDITOI1AE CRAFICA IMPRIME LIDA 41,248,3864421- R8-848 22/00/2026 
48 10:37:66 

Re-GAM441416AGAG-1.4614A6 27.232.288/0001 146449 '2/00/2026 
86 10:37:86 

• `WNW-
FORT  COM CflArICA E EDITORA LIDA 46426,67.34404- 1464148 22444026 

66 10:37:24 

RH-G4MI.I.N+GAGAG-V4,S1446 27.232.288/0001 22/00/2026 R6-4-046 
86 10:37:10 

E-194-T-gRAC-614,6,846,6,4MPR806-6TaA 44,268486/8084- R84046 22/00/2026 
48 10:37:13 

444-68644)-N4GAGAG-V4849A.6 27.232.288/0001 44640,66 22/00/2026 
86 10:37:00 

E-64-T-6444C-6RAFIGA4MPRIME—k-RiA 44Q68188618084- 1444768 22/00/2026 
48 4.0.3aie4  
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• -P- tr. 4, 

Fornecedor 

Desclassificado 

fornceedor 

Desclassificado 

.F-oftieeedef 

Beselassifieede 

Fornecedor 
9e3eiseeffieade 

Fornecedor 

Desclassificado 

Fornecedor 

Beselessificede 

Fornecedor 

Descleasificado 

Fornecedor 

Deseleasifieede 

Forneccdor 

Desclassificado 

Fornccedor 

Deselessifieftele 

Fornccedor 

Desclassificado 

rorneccdor 
Geselessifieade 

Fornecedor 
Desclassificado 

Fornecedor 
Desclassificado 

Forneccdor 

Desclasaificado 

Fornecedor 

Desel.aes-ifieade 

Reneeedef 
Deseiessifteede 

1 
s 

4P;;•,44  :3','"' 



Lances do Item 46 

Valor Lance 
0' Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora Tipo 

CRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA 
, 

02,4.72,36640082- 11$ 11,61 2240942026 

86 10:38:10 

6RARGA-E-601-T-GRA-M6461(;)-6TQA 

Ea-TGRA-E-GRARIGA4MPRIME-6T-DA 

RI:43844GC-8-6RARGA-E-C-41-T-GRA-6T-DA 

28,449,662490414- R$44766 22/00/2026 
cia 10:32:36 

44,268738648981- RI 11,60 22/00/2026 

7-0 10:31:36  

07,820,74609061- R$4440 22/09,(2026 
46 49+80426 

Fornecedor 

eesefessifieatle 

Fornecedor 

Desclassificado 

Tomeccdor 

1;)&3eler3eifieede  

FORT COM CRAFICA E EDITORA LTDA 06,026,87340004- R$4448 22/994926 
66 10:30:10 

Forneccdor 

9eseles3iffeetle 

EDITORA CRAFICAALIANCA LTDA 

F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 

08.171.718/0001 41$ 11,70 22/00/2026 

10:20:01  

08.100.202/0001- R$ 11,80 22/09/2025 

Fornecedor 

9e3ele33ifteatie 

Classificado 

E•DITARA•E-G44,4464-144PRA46-1-TOA 

D. F. A. BESERRA LTDA  

17 

44.268.2.8848981- R6-14789 

01 

08:58:14  

49008/2026 
4447+44 

10:32:49 

forneccdor 

Desclas3ificado 

Intermediario 18.296.289/0001- R$ 11,83 22/09/2025 

GRAFICA VEREDAS LTDA 32.879.576/0001- R$ 11,84 
67 

22/09/2025 

10:32:03 
Intermediario 

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61 657.969/0001- R$ 12,00 22/09/2025 Intermediario 
24 10:43:21 

FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49.458.590/0001- R$ 12,04 19/09/2025 Classificado 
90 11:36:46  

R. J. N. MARTINS LTDA 41.613.985/0001- R$ 18,20 22/09/2025 
08 10:43:34 

lnterm ediario 

41, F.P.BORCE6 CRAFICA C EDIT RA LTDA 

CAARCA-E-SDITORA-P41.14413G-L-I-DA  

EMPREENDIMENTOS  RK LTDA 

87-82814248981- RI 23,13 446942826 fornecedor 
48 

28,449,86249991- R$ 23,60 224842026 

06:16:22 

61.657.969/0001- R$ 23,60 21/09/2025 Classificado 

10:37:66 
13e3eles3ifieade 

Fornecedor 

geselessifieatte 

24 21:08:36  

flO COMUNICACAO VISUAL 27.232.288/0001 Rirp-28T60 49/99,42826 
86 47.+C1:0G  

Fornecedor 

Desclassificado 

D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001- R$ 23,60 19/09/2025 Classificado 
01 17:27:22  

GRAFICA VEREDAS LTDA 32.879.576/0001- R$ 23,60 19/09/2025 Classificado 
67 16:27:19  

TEXCRAF EDITORA LTDA 4.37898798348821- R6-2;768 4468/2026 

02 11:27:26  
Fornecedor 

Desclassificado 
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at  \\ Tipo Data/Hora 

Valor Lance 

Fornecedor CNPJ R$ 

IL 
• 1 1 

3133 

¡AS le  
i  Ji o Lances do Item 46 

TOFZT COM CRAFICA E EDITORA LTDA 

CRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA 

436436,6-7-3/8841- !IS 23,60 10/00/2026  

66 11:33:00  

422,47-2,20600202- R6-22762 4943642426 
86 11:23:14  

Fornecedor 
De3clossificado 

Fornecedor 
Desclassificado 

Fornecedor 
Deselessifieade 

FEN-T-GRAGRAF-464,46ANGA-L--T-BA  98471,74-840624- R$42,780 10/09/2026 

62 09+4246 

      

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 

GRAFICOS LTDA 

02.360.838/0001- R$ 23,60 18/09/2025 
11 08:51:18 

Classificado 

R. J. N. MARTINS LTDA 

 

41.613.985/0001- R$ 23,60 16/09/2025 

08 08:35:36  
Classificado  

Classificação Final 

Classificação Final do Item 46 

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 

1° F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08.100.202/0001-17 R$ 11,80 

2° D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001-01 R$ 11,83 

3° GRAFICA VEREDAS LTDA 32.879.576/0001-67 R$ 11,84 

4° EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001-24 R$ 12,00 

5° FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49.458.590/0001-90 R$ 12,04 

6° R. J. N. MARTINS LTDA 41.613.985/0001-08 R$ 18,20 

7° ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA 02.360.838/0001-11 R$23,60  

Mensagens 

lipensagens do Item 46  

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 22/09/2025 0 ITEM 46 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 
10:27:47 

Sistema 22/09/2025 0 ITEM 46 esta na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 

10:28:03 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 46 será encerrado automaticamente! 

Sistema 22/09/2025 A etapa de envio de lances do ITEM 46 foi prorrogada automaticamente e  sera  de 02 (dois) minutos. Boa sorte! 

10:38:14 

Sistema 22/09/2025 A prorrogação automática do ITEM 46 esta encerrada. 
10:46:12 

Sistema 29/09/2025 0 ITEM 46 esta em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos. 

09:57:22 

Sistema 29/09/2025 0 tempo de negociação esta encerrado 
10:07:23 

Sistema 29/09/2025 A proposta do fornecedor RB COMUNICACAO VISUAL EIRELI do ITEM -46, foi ACEITA pelo valor de R$6,98. 

10:30:28 
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Sistema 10/11/2025 

16:28:33 
Fornecedor: RB COMUNICACAO VISUAL EIRELI, com lance no valor de R$ 6,98, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 

abaixo: Considerando que a empresa RB COMUNICACAO VISUAL EIRELI foi regularmente convocada para apresentação da 

proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7.8 do edital e do artigo 59, incisos  III  e IV, da Lei n° 
14.133/2021, tendo em vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores à media 

histórica e ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; 
Considerando que após análise detalhada da composição de custos e das notas fiscais apresentadas pela empresa, 

constatou-se que as notas fiscais correspondentes aos itens 34, 35 e 36: 1. Nota fiscal (discriminação geral de serviços) - 
menciona: "10 FAIXA 3X1 4X0 COM ILHOES R$600,00" Divergente: formato 3m x 1m, diferente dos três itens (nenhum 

deles tem altura de 1m). -0 Quantidade não especificada por unidade, e o valor (R$600,00/10 unidades) não é compativel 
com o prego médio ofertado. 2. Demais notes - constam apenas blocos, formulários, envelopes,  banners,  pastas, adesivos  

etc.  -0 Nenhuma menciona faixas de  Iona  vinil 440g ou impressão de grandes formatos com dimensões 2m, 2,5m ou 3m de 
comprimento por 0,70m ou 0,80m de altura. 3. Não há nenhuma referência ao material  Iona  vinil 440g, nem a fixação por 

ilhós, acabamento, ou impressão 4x0, típicos desses itens. Portanto, as notas fiscais não comprovam a execução de faixas 
em  Iona  vinil 440g nos formatos 2,0x0,70m, 2,5x0,70m e 3,0x0,80m; As dimensões, materiais e acabamentos indicados nas 

notas divergem das exigências do edital, não havendo compatibilidade técnica nem comprovação de exequibilidade dos 
pregos ofertados. Ademais, quanto aos itens 37, 40, 43, 46, 53, 56, 65, 66, 67, 68, 71, 72, 73, 74 e 80, nenhuma das notas 

fiscais apresentadas comprovam a execução. Os documentos analisados descrevem produtos de natureza  diverse  (blocos 
genéricos, folhas de anestesia, encaminhamentos e prontuários), sem coincidência de  nomenclature,  formato, gramatura, 

cor ou finalidade, em relação às  exigencies  editalicias. Além disso, não há comprovação de identidade entre o material 

utilizado (gramatura e papal) nem de quantidades ou acabamentos compativeis, inviabilizando a aferição da exequibilidade 

econômico-financeira. Diante da ausência de correspondência técnica e documental, as notas fiscais apresentadas são 
inidõneas para comprovar os pregos ofertados referente aos itens 34, 35, 36, 37, 40, 43, 46, 53, 56, 65, 66, 67, 68, 71, 72, 73, 

74 e 80, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa RB COMUNICACAO VISUAL EIRELI, por ausência de 
comprovação da exequibilidade econômico-financeira, nos termos do  art.  59, inciso Ill e IV, da Lei n°14.133/2021, bem 

como em observância aos principios da vinculação ao edital, isonomia e segurança jurídica  (art.  5°, caput, da Lei n° 
14.133/2021). I 

Sistema 10/11/2025 A proposta do fornecedor F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA do ITEM -46, foi ACEITA pelo valor de R$6,99. 
16:28:45 

Fornecedor: F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA, com lance no valor de R$ 6,99, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 
abaixo: Considerando que a empresa F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA foi regularmente convocada para 

apresentação da proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59, inciso Ill, da Lei 
n°14.133/2021, tendo em vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores à media 

histórica e ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; 
Considerando que, em que pese devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada contemplando 

tais itens, tampouco apresentou a devida composição de custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento 

de insumos, mão de obra, encargos, tributos ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica 

da proposta; Considerando, ainda, que não foram juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações 

de experiências anteriores que evidenciem a compatibilidade dos pregos com o mercado ou a capacidade da empresa em  

executer  objeto de igual natureza; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise da 
exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo 

com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO 
da empresa F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA, REFERENTE AOS ITENS 11, 43, 46, 49, 56, 57, 60, 66, 80, 82, 83, 85, e 

117 por não apresentar a proposta final, nem comprovar a exequibilidade da proposta inicialmente ofertada, conforme 
previsto no edital e no artigo 59, inciso Ill, da Lei n° 14.133/2021 I 

„ . 

A proposta do fornecedor TEXGRAF EDITORA LTDA do ITEM -46, foi ACEITA pelo valor de R$7,00. 

Sistema 28/11/2025 Fornecedor: TEXGRAF EDITORA LTDA, com lance no valor de R$ 7,00, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: 
14:15:12 Considerando que a empresa TEXGRAF EDITORA LTDA foi regularmente convocada para apresentação da proposta final e 

da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59 da Lei n°14.133/2021, tendo em vista que os 
valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores A' média histórica e ultrapassaram o limite de 

50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando que, em que pese 
devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada, tampouco apresentou a devida composição de 

custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de insumos, mão de obra, encargos, tributos ou demais 
elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; Considerando, ainda, que não foram 

juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações de experiências anteriores que evidenciem a 
compatibilidade dos preços com o mercado ou a capacidade da empresa em executar objeto de igual natureza; A ausência 

de documentação idónea e suficiente compromete a análise da exequibilidade da proposta, colocando em risco a 
segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo com os requisitos editalicios e com a legislação 

aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa TEXGRAF EDITORA LTDA, 

referente aos itens 38, 41, 42, 43, 45, 46, 50, 51, 54, 55, 67, 68, 71, 72, 73, 74, 78, 80, 82, 83, 84, 107, 110, 114, 117, 120, 122 por 

não apresentar a proposta final, nem comprovar a exequibilidade da proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no 
edital e no artigo 59 da Lei n° 14.133/2021 I 

    

Sistema 28/11/2025 A proposta do fornecedor EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA do ITEM - 46, foi ACEITA pelo valor de R$7,98. 
14:15:35  
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Sistema 03/12/2025 
08:53:02 

Fornecedor: EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA, com lance no valor de R$ 7,98, sua proposta FOI Rre SADA pelo motivo 
abaixo: Considerando que a empresa EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA foi regularmente convocadi para apresentação 

da proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59 da Lei n°14.133/2021, tendo em 
vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores à média histórica e 

ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando 
que, em que pese devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada, tampouco apresentou a 

devida composição de custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de insumos, mão de obra, 
encargos, tributos ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; 

Considerando, ainda, que não foram juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações de 
experiências anteriores que evidenciem a compatibilidade dos pregos com o mercado ou a capacidade da empresa em 

executar objeto de igual natureza; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise da 
exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo 

com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO 
da empresa EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA, referente aos itens 25, 30, 31, 32, 33, 41, 43, 45, 46, 51, 54, 55, 80, 82, 83, 
84 e 104 por não apresentar a proposta final, nem comprovar a exequibilidade da proposta inicialmente ofertada, conforme 
previsto no edital e no artigo 59 da Lei n° 14.133/2021! 

Sistema 03/12/2025 A proposta do fornecedor  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA do ITEM -46, foi ACEITA pelo valor de R$9,99. 
08:53:12 

Sistema 

• 

03/12/2025 Fornecedor:  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA, com lance no valor de R$ 9,99, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 
16:55:40 abaixo: Considerando que a empresa  FORT  COM GRÁFICA E EDITORA LTDA foi regularmente convocada para 

apresentação da proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59, incisos Ill e IV, da 
Lei n°14.133/2021, tendo em vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores a 
média histórica e ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de 
exequibilidade; Considerando que a empresa apresentou documentação contendo composição de custos, proposta 

readequada e diversas notas fiscais de serviços e de entrada de insumos, as quais foram minuciosamente avaliadas; 
Considerando que a planilha de custos apresentada na "Proposta Adequada" é genérica, não individualiza o custo dos 

materiais por item, não discrimina quantidade de insumos utilizados, não apresenta cálculo por folha ou por bloco, não 
especifica o tipo de papel exigido no Termo de Referência (aperg 75 g/rni, tampouco demonstra estrutura de formação de 

prego item a item, inviabilizando a aferição da viabilidade econômica real de cada item, conforme exige o  art.  59 da Lei n° 
14.133/2021; Considerando que as notas fiscais de ENTRADA apresentadas  (NF-e n°139.249 e 150.060) comprovam a 
aquisição de alguns insumos gráficos, tais como tinta, chapas e papel couché, porém não comprovam a aquisição do 
principal insumo exigido no Termo de Referência, qual seja o papel apergaminhado / APELLG 75 g, utilizado em todos os 

impressos licitados, inexistindo nos documentos apresentados comprovação de compra do material adequado e em 
volume suficiente para atender as quantidades previstas no edital; Considerando, ainda, que as referidas notas fiscais de 

entrada demonstram aquisição de quantidades pequenas de insumos, totalmente insuficientes para suportar a produção 
de milhares de blocos e fichas previstas nos itens licitados, tais como 3.500 blocos, 5.460 blocos, 3.524 blocos e outras 
tiragens elevadas, o que evidencia ausência de lastro documental para o cumprimento integral do objeto; Considerando 
que nenhum documento apresentado demonstra, de forma especifica, a produção anterior de itens equivalentes aos 

listados, seja quanta ao formato, gramatura, quantidade de folhas, impressão 1x0 ou 1x1, ou demais exigências do Termo 
de Referência, não havendo qualquer correspondência direta que permita comprovar capacidade produtiva compativel; 
Considerando que, sem a comprovação de custo real dos insumos, sem notas fiscais de entrada do principal material e 
sem planilha analitica detalhada por item, não ó possível validar a formação do prego, nem confirmar a viabilidade técnico-
econômica dos valores ofertados; Considerando que a diligência visa evitar propostas inexequíveis, que comprometam a 
adequada execução contratual, observando-se o principio da seleção da proposta mais vantajosa, conforme  art.  11, inciso 
I, da Lei n°14.133/2021; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a analise da exequibilidade da 
proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo com os requisitos 
editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa  FORT  
COM GRÁFICA E EDITORA LTDA, referente aos itens 37, 41, 43, 45, 46, 51, 54, 55, 56, 61, 65, 66, 68, 80, 82, 83, 84, 85, 106, 

108, 117 e 120 diante do não atendimento da comprovação de exequibilidade solicitada da proposta inicialmente ofertada, 
conforme previsto no edital e no artigo 59 da Lei n°14.133/2021! 

Sistema 03/12/2025 A proposta do fornecedor GRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA do ITEM .46, foi ACEITA pelo valor de 11$11,64. 
16:55:58 

Sistema 

Sistema 

09/12/2025 Fornecedor: GRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA, com lance no valor de R$ 11,64, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 
14:01:12 abaixo: Considerando que a empresa GRAFICA E EDITORAALIANCA LTDA foi regularmente convocada para apresentação 

da proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59, incisos Ill e IV, da Lei n° 
14.133/2021, tendo em vista que os valores inicialmente ofertados referente ao item 115 apresentou-se significativamente 

inferiores à média histórica e ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de 
exequibilidade; Considerando que, em que pese devidamente instada, a empresa não apresentou a devida composição de 

custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de insumos, mão de obra, encargos, tributos ou demais 
elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; A ausência da composição de custos 

compromete a análise da exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução 
contratual, em desacordo com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide 
pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa GRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA, por não comprovar a exequibilidade da 
proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no edital e no artigo 59, incisos Ill e IV, da Lei n° 14.133/20211 

. . 

09/12/2025 A proposta do fornecedor GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA do ITEM -46, foi ACEITA pelo valor de R$11,65. 
14:01:22 
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Sistema 10/12/2025 Fornecedor: GRÁFICA E EDITORA MUNDO LTDA, com lance no valor de R$ 11,65, sua proposta FOI RECUS!ÃDA pelo motivo 
13:02:03 abaixo: Considerando que a empresa GRÁFICA E EDITORA MUNDO LTDA foi regularmente convocada para apresentação 

da proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59 da Lei n°14.133/2021, tendo em 
vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores à media histórica e 

ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando 
que, em que pese devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada, tampouco apresentou a 

devida composição de custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de insumos, mão de obra, 
encargos, tributos ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; 

Considerando, ainda, que não foram juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações de 

experiências anteriores que evidenciem a compatibilidade dos pregos com o mercado ou a capacidade da empresa em 

executar objeto de igual natureza; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a analise da 
exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo 

com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO 
da empresa GRÁFICA E EDITORA MUNDO LTDA, por não apresentar a proposta final, nem comprovar a exequibilidade da 

proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no edital e no artigo 59 da Lei n°14.133/2021! 

Sistema 10/12/2025  ID:  59814- Data  Prop.:  22/09/2025 08:58:14 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  
1302:05 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

1' 
Sistema 10/12/2025  ID:  1113 - Data  Prop.:  19/09/2025 17:27:22 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  

13:07:05 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

111  Sistema 10/12/2025  ID:  33874 .Data  Prop.:  19/09/2025 16:27:19 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  

13:1205 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 10/12/2025  ID:  13716 - Data  Prop.:  21/09/202521:08:36 seu lance este dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  

13:17:06 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 10/12/2025  ID:  33018- Data  Prop.:  19/09/2025 11:36:46 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  

13:22:09 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 10/12/2025 A proposta do fornecedor EDITORA GRÁFICA ALIANCA LTDA do ITEM -46, foi ACEITA pelo valor de R$11,79. 

13:27:09 

Sistema 10/12/2025 Não  he  mais fornecedores na margem dos 5% (cinco por cento) a serem chamados para cobrir a empresa grande porte no ITEM 46. 

13:27:09 

Sistema 10/12/2025 Fornecedor: EDITORA GRÁFICA ALIANCA LTDA, com lance no valor de R$ 11,79, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 

162023 abaixo: Considerando que a empresa EDITORA GRAFICAALIANCA LTDA foi regularmente convocada para apresentação da 
proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59 da Lei n°14.133/2021, tendo em 

vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores à média histórica e 
ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando ¡ 

que, em que pese devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada, tampouco apresentou a 

devida composição de custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de insumos, mão de obra, 

encargos, tributos ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; 
Considerando, ainda, que não foram juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações de 

experiências anteriores que evidenciem a compatibilidade dos pregos com o mercado ou a capacidade da empresa em 

executar objeto de igual natureza; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise da 

exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo 
com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO ¡ 

da empresa EDITORA GRÁFICA ALIANCA LTDA, por não apresentar a proposta final, nem comprovar a exequibilidade da : 

proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no edital e no artigo 59 da Lei n°14.133/2021! 

Sistema 10/12/2025 A proposta do fornecedor F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA do ITEM -46, foi ACEITA pelo valor de R$11,80. 
16:20:25 

Sistema 11/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 
16:23:26 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 11/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 
16:33:29 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edital/cio. 

„ 

Sistema 12/12/2025 Srs. licitantes, após a analise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor F. DE ASSIS 
11:00:59 CASTRO DE SOUSA-08.100.202/0001-17 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento 

convocatório. 

0 fornecedor F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA -08.100.202/0001-17 venceu o ITEM -46 pelo valor de R$11,80. 

Sistema 12/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 

12:53:22 recorrer esse o momento para se manifestar. 
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Usuário Data/Hora Mensagem 
a 

Sistema 12/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recbrre 
13:03:25 administrativamente, nos termos previsto no instrumento editallcio. 

Sistema 12/12/2025 A disputa do ITEM 46 esta encerrada. Despacho: Concluido.. 
13:04:12 

Item 47  

Propostas Iniciais 

Propostas Inicias do Item 47  

ID  Fornecedor  CNPJ Marca Modelo 
Proposta 

R$ Situação Motivo 

80079 R. J. N. MARTINS LTDA 41613985000108 R$ 23,60  [Classificada 

99708 ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS 02360838000111 R$ 23,60 Classificada 

LTDA 

24099 F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07829743000118 R$ 23,13 Classificada  

19709 EDITORA GRAFICAALIANCA LTDA 08171718000152 R$ 23,60 Classificada 

83582 GRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA 02472396000286 R$ 23,60 Classificada 

82809  06025573000156 R$ 23,60 FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA Classificada 

i 
! 10627 FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49458590000190 R$ 12,04 Classificada 

a,  i 
10373 EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA 41258385000179 R$ 11,80 Classificada 

25387 D. F. A. BESERRA LTDA 18296289000101 R$ 23,60 I Classificada  

26529 EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61657969000124 R$ 23,60  Classificada 

92354 F DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08100202000117 R$ 11,80  Classificado  

Lances 

Lances do Item 47 

Valor Lance 
Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora Tipo 

4-12.68,366/84334- R6-14,03 2.2/644026 
10:37:10 

Fornecedor 
Desclassificado 

644R-T--GGIsol-GRARGA-C-6434-T-GRA-L-T-PA 06,026467.3140004- F4$ 11,76 22/00/2026 

10:37:36 
Fornccedor 

66 
Desclassificado 

CDITORA E CRAFICA IMPRIME LTDA  44,266,36€49084- 4-4 11,77 22498/24326 

10:31:10 
Forncccdor 

743 
Geselessifteade 

PORT  COM CRAFICA E EDITORA LTDA 06,026,67.3,4004- 4-46 11,78 22460.'2026 Fornecedor 
10:30:12 66 

Deselessigreade 

EDITORA CRAFICA ALIANCA LIDA 03.171.718/0001 ft$ 11,79 324014/3936 Fefneeedef 
4028+04  62 

Oeselessifieede 
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Fornecedor 

F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 

D. F. A. BESERRA LTDA 

FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

GRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA 

--n 

F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 

• D. F. A. BESERRA LTDA 

FORT COM  CRAFICA E  EDITORA  LTDA 

GRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA 

EDITORA CRAFICAALIANCA LTDA 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 

GRAFICOS LTDA 

R. J. N. MARTINS LTDA  

Valor Lance 

R$ 

r" 

CNPJ Data/Hora Tipo 

08.100.202/0001- R$ 11,80 22/09/2025 Classificado 
17 08:58:14 

44T26848609004- R6-44;80 4-941042826 

17:17:11 
rornccedor 

Dcsclassificado 

18.296.289/0001- R$ 11,83 22/09/2025 Intermediario 
01 10:32:54 

49.458.590/0001- R$ 12,04 19/09/2025 Classificado 
90 11:36:46 

02.472.396/0002- R$ 23,12 22/09/2025 Intermediario 
86 10:38:33  

07.829.743/0001- R$ 23,13 18/09/2025 Classificado 
18 10:37:55 

61.657.969/0001- R$ 23,60 21/09/2025 Classificado 
24 21:08:36 

18.296.289/0001- R$ 23,60 19/09/2025 Classificado 
01 17:27:22 

06.026.676/0004- ft$ 23,60 14409/2626 Fornecedor 
4-14,3+00 

Beselassifieade 

02.472.396/0002- R$ 23,60 19/09/2025 Classificado 
86 11:23:14 

_ — 

08,1-74,741140061- R$-26760 10/00/2026 Fornecedor 
66-1-246  6,2 

Beselessifieade 

02.360.838/0001- R$ 23,60 18/09/2025 Classificado 
11 08:51:18 

41.613.985/0001- R$ 23,60 16/09/2025 Classificado 
08 08:35:36  

010 

Classificação Final 

Classificação Final do Item 47 

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 

1° F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08.100.202/0001-17 R$ 11,80 

2° D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001-01 R$ 11,83 

3° FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49.458.590/0001-90 R$ 12,04 

4° GRAFICA E EDITORAALIANCA LTDA 02.472.396/0002-86 R$ 23,12 

5° F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07.829.743/0001-18 R$23,13 ; 

Empatado R. J. N. MARTINS LTDA 41.613.985/0001-08 R$ 23,60 

Empatado ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA 02.360.838/0001-11 R$ 23,60 , 

Empatado EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001-24 R$ 23,60 I  
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Usuário Data/Hora Mensagem 

     

Sistema 22/09/2025 0 ITEM 47 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 
10:27:47 

     

Sistema 22/09/2025 0 ITEM 47 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 
10:28:03 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 47 será encerrado automaticamente! 

Sistema 22/09/2025 A etapa de envio de lances do ITEM 47 foi prorrogada automaticamente e será de 02 (dois) minutos. Boa sorte! 
10:38:14 

Sistema 22/09/2025 A prorrogação automática do ITEM 47 está encerrada. 
10:40:41 

Sistema 29/09/2025 0 ITEM 47 esta em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos. 
09:57:22 

Sistema 29/09/2025 0 tempo de negociação esta encerrado. 
10:07:23 

Sistema 29/09/2025 A proposta do fornecedor EDITORA E GFtAFICA IMPRIME LTDA do ITEM - 47, foi ACEITA pelo valor de R$11,00. 
10:30128 
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Mensagem at  ra 

Sistema 26/11/2025 Fornecedor: EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA, com lance no valor de R$ 11,00, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo, 
10.15:28 abaixo • Considerando que cuida-se de análise técnica relativa à fase de julgamento do Pregão Eletrônico n°05712025, cujo 

objeto é a aquisição de materiais gráficos diversos, conforme as especificações descritas no Termo de Referência e demais 
anexos do edital. Após o julgamento inicial, foi determinada a realização de diligência técnica com o objetivo de confirmar, 

por meio das notas fiscais apresentadas, a compatibilidade dos produtos e serviços fornecidos anteriormente com as 
exigências editalicias. Encerrado o prazo e analisados os documentos encaminhados, verificou-se que, a despeito da 

apresentação de volumosa documentação, as notas fiscais não comprovam a execução de produtos idênticos ou 
tecnicamente equivalentes aos descritos no edital, o que ensejou a presente manifestação conclusiva. FUNDAMENTAÇÃO 

TÉCNICA E JURÍDICA Da análise documental e dos resultados da diligência A análise das notas fiscais apresentadas 
revelou inconsistências materiais que impedem a validação da capacidade técnica declarada. Embora o volume de 

documentos seja expressivo, observou-se que: 1. A maior parte das notas fiscais refere-se a itens distintos daqueles 
especificados no edital, não apresentando o mesmo formato, acabamento ou dimensões; 2. Apenas quatro documentos 
possuem alguma similaridade com os itens licitados, mas todos apresentam divergências quanto ao dimensionamento e 
ausência de especificações detalhadas; 3. As notas carecem de descrição técnica precisa, impossibilitando a aferição 

objetiva da equivalência entre o produto fornecido e o item licitado. Assim, a diligência restou infrutífera, uma vez que não 
foi possível confirmar, de forma documental, a execução anterior de produtos ou serviços compatíveis com as exigências 

técnicas do certame. Tal constatação implica o descumprimento do artigo 59, inciso I, da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 
2021, que determina a desclassificação de proposta que não atenda as exigências do edital e de seus anexos. Da análise da 
planilha de composição de custos Complementarmente, examinou-se a planilha de composição de custos apresentada 
pela empresa licitante, na qual constam valores unitários e totais referentes aos itens orçados. Todavia, a planilha não 

indica as notas fiscais de referência utilizadas na formulação dos preços, tampouco faz menção à origem dos insumos, 
materiais ou serviços considerados. Não ha, em qualquer dos campos apresentados, correlação direta entre os valores 

estimados e os documentos fiscais juntados aos autos, impossibilitando a verificação de coerência entre os pregos 
ofertados e o histórico de fornecimentos anteriores. Além disso, verifica-se que a planilha limita-se a listar os itens 

licitados, sem apresentar dados sobre fornecedores, lotes de impressão, quantidade de tiragens, tipos de papal, gramatura, 
acabamento ou eventuais custos acessórios, contrariando o disposto no artigo 63 da Lei n°14.133/2021, que exige a 

correspondência entre o objeto proposto e o objeto efetivamente licitado. Tais omissões comprometem a rastreabilidade 
das informações e reforçam o entendimento de que as notas fiscais apresentadas não fazem qualquer menção aos itens 

licitados ou aos lances ofertados, corroborando o resultado infrutífero da diligência técnica. A Administração não pode 
presumir a regularidade documental quando os elementos apresentados não permitem identificar a fonte dos pregos e a 

aderência técnica, conforme reiterado pelo Acórdão TCU n° 1.116/2025 — Plenário, que afirma: "A regularidade documental 
não se presume; as notas fiscais devem comprovar de forma inequívoca a correspondência entre o objeto contratado e as 

especificações do edital, sob pena de nulidade do ato de adjudicação." (Fonte oficial: pesquisa.apps.tcu.gov.br) Da 
vinculação ao instrumento convocatório e da vedação à convalidagao de falhas essenciais A Lei n° 14.133/2021, em seu 

artigo 63, dispõe que "a Administração somente poderá aceitar e pagar por objetos contratados que correspondam as 
especificações técnicas e de qualidade estabelecidas no instrumento convocatório e no contrato". 0 Tribunal de Contas da 

União, ao julgar o Acórdão n°434/2016 — Plenário, destacou que "a aceitação de objeto que não corresponda as condições 
técnicas exigidas no edital compromete a legalidade e a isonomia do procedimento licitatório". No mesmo sentido, o 

Acórdão TCU n°1.723/2016 — Plenário reconheceu que "a similaridade entre produtos apresentados em licitação não basta; 
é necessário o atendimento integral das especificações do edital, sob pena de violação do principio da vinculação". Desse 

modo, a ausência de comprovação da identidade técnica dos itens ofertados, somada à inexistência de vinculação entre 
notas fiscais e planilha de custos, configura falha material insanável, que não pode ser corrigida sem violar o principio da 

isonomia e o artigo 141 da Lei n°14.133/2021. CONCLUSÃO Diante do exposto, conclui-se que: 1. A diligência técnica 
realizada restou infrutífera, pois os documentos apresentados não comprovam o fornecimento anterior de itens 

equivalentes aos licitados; 2. A planilha de composição de custos não informa as notas fiscais de referência nem guarda 
correlação com os lances ofertados, o que compromete a rastreabilidade e a transparência dos pregos apresentados; 3. As 
inconsistências verificadas são materiais e insanáveis, não se tratando de meras falhas formais; 4. A aceitação desses 
documentos violaria os princípios da vinculação ao edital, do julgamento objetivo e da isonomia, previstos nos artigos 5°, 
inciso IV; 59; 63 e 141 da Lei n°14.133/2021. Assim, opina-se pela desclassificação da proposta apresentada, tendo  ern  vista 
que a diligência restou infrutífera e que a documentação técnica e financeira anexada não comprova a correspondência 
com o objeto licitado. REFERENCIAS NORMATIVAS E JURISPRUDENCIAIS • Lei n° 14.133/2021:  arts.  5°, inc. IV; 59, inc. I; 
63; 141. • Lei n° 4.320/1964:  arts.  60 e 62. • Acórdão TCU n°434/2016 — Plenário. • Acórdão TCU n° 1.723/2016 — Plenario. • 
Acórdão TCU n° 1.116/2025 — Plenário. ! 

Sistema 
 

26/11/2025 A proposta do fornecedor  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA do ITEM -47, foi ACEITA pelo valor de R$11,76. 
10:1600 

Usuário Data/Hora 
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Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 28/11/2025 
0932:04 

Fornecedor:  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA, com lance no valor de R$ 11,76, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 

abaixo: Considerando que a empresa  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA foi regularmente convocada para 

apresentação da proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59, incisos Ill e IV, da 
Lei n°14.133/2021, tendo em vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores 

média histórica e ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de 
exequibilidade; Considerando que após análise detalhada da composição de custos e das notas fiscais apresentadas pela 

empresa, constatou-se que a empresa apresentou notas fiscais de saida que demonstram execução prévia de serviços 
gráficos, porém com descrições genéricas e divergentes das especificações constantes no Termo de Referência, tais 

como: tamanhos, gramaturas, número de folhas por bloco, acabamento e finalidade especifica dos impressos, 
impossibilitando o correto cotejo técnico do objeto ofertado; Considerando que foi apresentada uma única nota fiscal de 

entrada, a qual, embora comprove aquisição de insumos gráficos (tintas, chapas,  etc.),  não estabelece vinculação com os 
materiais e custos utilizados na elaboração da proposta nem comprova a estrutura de custos apresentada; Considerando 

que a composição de custos apresentada não evidencia com precisão os valores dos insumos empregados, não 
permitindo atestar a compatibilidade entre os pregos praticados e os custos reais declarados, em descumprimento ao que 

determina o edital; Considerando que as notas fiscais apresentadas evidenciam produção em pequenas escalas, 
incompativeis com as quantidades solicitadas nos itens diligenciados, não se demonstrando, portanto, capacidade 

produtiva suficiente para atendimento do objeto licitado em sua integralidade; Considerando que tais insuficiências não 

permitem comprovar a vantajosidade e a viabilidade econômica da proposta, podendo resultar em futura inadequação da 

execução contratual, o que viola o principio da seleção da proposta mais vantajosa, conforme  art.  5° e  art.  11, inciso I, da 

Lei n° 14.133/2021; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise da exequibilidade da proposta, 

colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo com os requisitos editalicios 

e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa  FORT  COM 

GRÁFICA E EDITORA LTDA, referente aos itens 24, 25, 30, 32, 33, 39, 47, 48, 58, 70, 76 e 139, diante do não atendimento da 
comprovação de exequibilidade solicitada da proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no edital e no artigo 59 da 

Lei n°14.133/2021! 

Sistema 28/11/2025  ID:  92354 - Data  Prop.:  22/09/2025 08:58:14 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento), c 

09:32:10 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lancE 

onforme dispõe a  LC  

vencedor. 

Sistema 28/11/2025  ID:  25387 - Data  Prop.:  19/09/2025 17:27:22 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  

09:37:19 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 28/11/2025  ID:  10627 - Data  Prop.:  19/09/2025 11:36:46 seu lance está dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  

09:42:19 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 28/11/2025 A proposta do fornecedor EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA do ITEM -47, foi ACEITA pelo valor de R$11,79. 

09:47:19 

Sistema 28/11/2025 Não há mais fornecedores na margem dos 5% (cinco por cento) a serem chamados para cobrir a empresal 

09:47:19 

Irande porte no ITEM 47. 

Sistema 28/11/2025 Fornecedor: EDITORA GRAFICAALIANCA LTDA, com lance no valor de R$ 11,79, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 

14:39:48 abaixo: Considerando que a empresa EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA foi regularmente convocada para apresentação da 
proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59 da Lei n° 14.133/2021, tendo em 

vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores à média histórica e ultrapassaram 
o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando que, em que 

pese devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada, tampouco apresentou a devida 
composição de custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de insumos, mão de obra, encargos, 

tributos ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; Considerando, ainda, 
que não foram juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações de experiências anteriores que 

evidenciem a compatibilidade dos preços com o mercado ou a capacidade da empresa em executar objeto de igual 
natureza; A ausência de documentação idónea e suficiente compromete a análise da exequibilidade da proposta, colocando 

em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo com os requisitos editalicios e com a 
legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa EDITORA GRAFICA 

ALIANCA LTDA, referente aos itens 1, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 25, 30, 32, 33, 47, 58, 70, 75, 76, 89, 93, 103, 118, 163 e 166 por 
não apresentar a proposta final, nem comprovar a exequibilidade da proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no 

edital e no artigo 59 da Lei n° 14.133/20211 

Sistema 28/11/2025 A proposta do fornecedor F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA do ITEM -47, foi ACEITA pelo valor de R$11,80. 

14:39:59 

Sistema 11/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 

16:23:26 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 11/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 

16:33:29 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edita//cio. 

Sistema 12/12/2025 Srs. licitantes, após a analise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem. HABILITAR o fornecedor F. DE ASSIS 

11:00:59 CASTRO DE SOUSA-08.100.202/0001-17 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento 
convocatório. 

0 fornecedor F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA -08.100.202/0001-17 venceu o ITEM -47 pelo valor de R$11,80. 
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Sistema 12/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 
12:53:22 recorrer esse o momento para se manifestar.  

at 

,PL  

Sistema 12/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 
13:03:25 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edita//cio. 

Sistema 12/12/2025 A disputa do ITEM 47 esta encerrada. Despacho: Concluído.. 
13:04:12 

Item 48  

Propostas Iniciais 

Propostas Inicias do Item 48  

/ID  Fornecedor  CNPJ Marca Modelo 
Proposta 

R$ Situação Motivo 

30527 R. J. N. MARTINS LTDA 41613985000108 R$ 23,60  Classificada 

74422 ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS 02360838000111 R$ 23,60 I Classificada I 

LTDA 

9097 F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07829743000118 R$ 23,13 I Classificada I 

47362 EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA 08171718000152 R$ 23,6  Classificada 
N 

4509 GRAFICA E EDITORAALIANCALTDA 02472396000286 R$ 23,60 

65111  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06025573000156 R$ 23,6 o  Classificada 

64742 FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49458590000190 R$ 12,0 4 I Classificada I 

33126 EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA 41258385000179 R$ 11,8 o  Classificada 

55165 D. F. A. BESERRA LTDA 18296289000101 R$ 23,6 Classificada 

55375 EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61657969000124 R$ 23,60  Classificada 

15821 F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08100202000117 R$ 23,60  Classificada I 

Lances 

Lances do Item 48 

Valor Lance 
Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora Tipo 

EDITORA E ORAFICA IMPRIME LTDA  4-1,263,386/0004- R2-14769 22/00/2026 
10:37:13 

Fornecedor 
Deselassff-ieafie 

FORT  COM CilAFICA C EDITORA LTDA 06,426,6-7-344094-  R$4148 2.24028.26 

10:37:30  
Forncccdor 66 
geselessifieede 

R-.-4,-NMART4N6-L-T-OA 41 612 086/0001 ít$ 11,70 22/09/2026 

10:36:11  
Fornecedor 

98 
Desclassificado 

&;.1.-T-ORXE-GRARGA-1•MRRIME-6T-BA 41 268 386/0001 fic 11,77 22/00/2026 .Fer-tieeeder 
10:31:11. 

Desclassificado 
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Lances do Item 48 

Valor Lance 

R$ Fornecedor CNPJ Data/Hora 

FORT  COM CRAFICA E EDITORA LTDA 06.026.673/0001 14$ 11,74 22/09/2826 

46 10:30:20 

EID4-T-GRA-GRAF-46A-A61A1446,4-L-T-DA 08.171.7184001 414 11,70 2210642826 

4849+69 

EDITORA E CRAFICA IMPRIME LTDA 4-4,2667366/0604- 48/00/2826 41$ 11,80 

7-0 17:17:11 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 02.360.838/0001- R$ 11,81 22/09/2025 

GRAFICOS LTDA 11 10:29:23 

D. F A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001- R$ 11,83 22/09/2025 

01 10:33:00 

FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49.458.590/0001- R$ 12,04 19/09/2025 

90 11:36:46 

GRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA 02.472.396/0002- R$ 23,12 22/09/2025 

86 10:38:31 

F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07.829.743/0001- R$ 23,13 18/09/2025 

18 10:37:55 

F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08.100.202/0001- R$ 23,60 22/09/2025 

17 08:58:14 

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001- R$ 23,60 21/09/2025 

24 21:08:36 

D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001- R$ 23,60 19/09/2025 

01 17:27:22  

FORT  COM CRAFICA E EDITORA LIDA 06,066,673/8884- 414 23,60 48/06,42026 

66 11:33:00 

GRAFICA E EDITORAALIANCA LTDA 02.472.396/0002- R$ 23,60 19/09/2025 

as 11:23:14 

EDITORA CRAFICAALIANCA LTDA 08.171.718/0001 446-23760 10/00/2026 

00:12:66 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 02.360.838/0001- R$ 23,60 18/09/2025 

GRAFICOS LTDA 11 08:51:18 

R. J. N. MARTINI LTDA  4-1,64-3,98640804- 144-22766 4-6,400/2826 

‘18 48+46÷46  

Tipo  

Fefffeeetief 

Dcsclosstficado 

Fornccedor 

Dcsclassificado 

orncccdor 

Ocsclassificado 

Intermediario 

Intermediario 

Classificado 

Intermediario 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Classificado  

Forncccdor 

.9e3ele33ifieade 

Classificado 

Forncccdor 

geselessifieede 

Classificado 

Fornecedor 

Desclassificado 

Classificação Final 

Classificação Final do Item 48 

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 

1° ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA 02.360 838/0001-11 R$11,81 

2° D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001-01 R$11,83 

3° FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49.458.590/0001-90 R$ 12,04 

4° GRAFICA E EDITORAALIANCA LTDA 02.472.396/0002-86 R$23,12 

F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07.829.743/0001-18 R$23,13 

Empatado EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001-24 R$ 23,60 i 
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.\> 
Posição Licitante CNPJ Molhor Oforta R$ 

Classificação Final do Item 48 

Empatado F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08.100.2 R$ 23,80 j  

Mensagens 

       

Mensagens do Item 48 

       

Usuário Data/Hora Mensagem 

       

        

Sistema 22/09/2025 0 ITEM 48 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 
10:27:47 

Sistema 22/09/2025 0 ITEM 48 está na fase competitiva e sua disputa durara 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 
10:28:03 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 48 será encerrado automaticamente! 

Sistema 22/09/2025 A etapa de envio de lances do ITEM 48 foi prorrogada automaticamente e  sera  de 02 (dois) minutos. Boa sorte! 
10:38:14 

Sistema 22/09/2025 A prorrogação automática do ITEM 48  WA  encerrada. 
10:40:42 

Sistema 29/09/2025 0 ITEM 48 esta em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos. 
09:57:22 

Sistema 29/09/2025 0 tempo de negociação está encerrado. 
10:07:23 

Sistema 29/09/2025 A proposta do fornecedor EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA do ITEM - 48, foi ACEITA pelo valor de R$11,50. 
10:30:28 
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Mensagens do Item 48 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 26/11/2025 
10:15:29 

Fornecedor: EDITORA E GFtAFICA IMPRIME LTDA, com lance no valor de R$ 11,50, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 
abaixo: Considerando que cuida-se de análise técnica relativa A fase de julgamento do Pregão Eletrônico n°057/2025, cujo 
objeto é a aquisição de materiais gráficos diversos, conforme as especificações descritas no Termo de Referência e demais 
anexos do edital. Após o julgamento inicial, foi determinada a realização de diligência técnica com o objetivo de confirmar, 

por meio das notas fiscais apresentadas, a compatibilidade dos produtos e serviços fornecidos anteriormente com as 
exigências editalicias. Encerrado o prazo e analisados os documentos encaminhados, verificou-se que, a despeito da 

apresentação de volumosa documentação, as notas fiscais não comprovam a execução de produtos idénticos ou 
tecnicamente equivalentes aos descritos no edital, o que ensejou a presente manifestação conclusiva. FUNDAMENTAÇÃO 

TÉCNICA E JURÍDICA Da análise documental e dos resultados da diligência A análise das notas fiscais apresentadas 
revelou inconsistências materiais que impedem a validação da capacidade técnica declarada. Embora o volume de 

documentos seja expressivo, observou-se que: 1. A maior parte das notas fiscais refere-se a itens distintos daqueles 
especificados no edital, não apresentando o mesmo formato, acabamento ou dimensões; 2. Apenas quatro documentos 

possuem alguma similaridade com os itens licitados, mas todos apresentam divergências quanto ao dimensionamento e 
ausência de especificações detalhadas; 3. As notas carecem de descrição técnica precisa, impossibilitando a aferição 

objetiva da equivalência entre o produto fornecido e o item licitado. Assim, a diligência restou infrutífera, uma vez que não 
foi possível confirmar, de forma documental, a execução anterior de produtos ou serviços compatíveis com as exigências 

técnicas do certame. Tal constatação implica o descumprimento do artigo 59, inciso I, da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 
2021, que determina a desclassificação de proposta que não atenda As exigências do edital e de seus anexos. Da análise da 

planilha de composição de custos Complementarmente, examinou-se a planilha de composição de custos apresentada 
pela empresa licitante, na qual constam valores unitários e totais referentes aos itens orçados. Todavia, a planilha não 

indica as notas fiscais de referência utilizadas na formulação dos pregos, tampouco faz menção A origem dos insumos, 
materiais ou serviços considerados. Não há, em qualquer dos campos apresentados, correlação direta entre os valores 

estimados e os documentos fiscais juntados aos autos, impossibilitando a verificação de coerência entre os preços 
ofertados e o histórico de fornecimentos anteriores. Além disso, verifica-se que a planilha limita-se a listar os itens 
licitados, sem apresentar dados sobre fornecedores, lotes de impressão, quantidade de tiragens, tipos de papel, gramatura, 
acabamento ou eventuais custos acessórios, contrariando o disposto no artigo 63 da Lei n°14.133/2021, que exige a 

correspondência entre o objeto proposto e o objeto efetivamente licitado. Tais omissões comprometem a rastreabilidade 
das informações e reforçam o entendimento de que as notas fiscais apresentadas não fazem qualquer menção aos itens 

licitados ou aos lances ofertados, corroborando o resultado infrutífero da diligência técnica. A Administração não pode 
presumir a regularidade documental quando os elementos apresentados não permitem identificar a fonte dos pregos e a 

aderência técnica, conforme reiterado pelo Acórdão TCU n°1.116/2025 — Plenário, que afirma: "A regularidade documental 
não se presume; as notas fiscais devem comprovar de forma inequívoca a correspondência entre o objeto contratado e as 

especificações do edital, sob pena de nulidade do ato de adjudicação." (Fonte oficial: pesquisa.apps.tcu.gov.br) Da 
vinculação ao instrumento convocatório e da vedação à convalidação de falhas essenciais A Lei n°14.133/2021, em seu 

artigo 63, dispõe que "a Administração somente poderá aceitar e pagar por objetos contratados que correspondam às 
especificações técnicas e de qualidade estabelecidas no instrumento convocatório e no contrato". 0 Tribunal de Contas da 

União, ao julgar o Acórdão n°434/2016 — Plenário, destacou que "a aceitação de objeto que não corresponda As condições 
técnicas exigidas no edital compromete a legalidade e a isonomia do procedimento licitatório". No mesmo sentido, o 

Acórdão TCU n° 1.723/2016 — Plenário reconheceu que "a similaridade entre produtos apresentados em licitação não basta; 
é necessário o atendimento integral das especificações do edital, sob pena de violação do principio da vinculação". Desse • 

modo, a ausência de comprovação da identidade técnica dos itens ofertados, somada à inexistência de vinculação entre 
notas fiscais e planilha de custos, configura falha material insanável, que não pode ser corrigida sem violar o principio da 

isonomia e o artigo 141 da Lei n°14.133/2021. CONCLUSÃO Diante do exposto, conclui-se que: 1. A diligência técnica 
realizada restou infrutífera, pois os documentos apresentados não comprovam o fornecimento anterior de itens 

equivalentes aos licitados; 2. A planilha de composição de custos não informa as notas fiscais de referência nem guarda 
correlação com os lances ofertados, o que compromete a rastreabilidade e a transparência dos pregos apresentados; 3. As 

inconsistências verificadas são materiais e insanáveis, não se tratando de meras falhas formais; 4. A aceitação desses 
documentos violaria os princípios da vinculação ao edital, do julgamento objetivo e da isonomia, previstos nos artigos 5°, 
inciso IV; 59; 63 e 141 da Lei n° 14.133/2021. Assim, opina-se pela desclassificação da proposta apresentada, tendo em vista 
que a diligência restou infrutífera e que a documentação técnica e financeira anexada não comprova a correspondência 
como objeto licitado. REFERÊNCIAS NORMATIVAS E JURISPRUDENCIAIS • Lei n°14.133/2021:  arts.  5°, inc. IV; 59, inc. I; 
63; 141. • Lei n° 4.320/1964:  arts.  60 e 62. • Acórdão TCU n°434/2016 — Plenário. • Acórdão TCU n°1.723/2016 — Plenário. • 

Acórdão TCU n°1.116/2025 — Plenário. I 

Sistema 26/11/2025 A proposta do fornecedor  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA do ITEM -48, foi ACEITA pelo valor de 1011,69. 
10:16:00 
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Usuário Data/Hora Mensagem , 
A s nature  

Sistema 28/11/2025 

09:32:05 

Fornecedor:  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA, com lance no valor de R$ 11,69, sua proposta FOI RECUSADA peld 

abaixo Considerando que a empresa  FORT  COM GRÁFICA E EDITORA LTDA foi regularmente convocada para 

apresentação da proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59, incisos  III  e IV, da 
Lei n° 14.133/2021, tendo em vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores 

media histórica e ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de 
exequibilidade; Considerando que após análise detalhada da composição de custos e das notas fiscais apresentadas pela 

empresa, constatou-se que a empresa apresentou notas fiscais de saída que demonstram execução prévia de serviços 
gráficos, porém com descrições genéricas e divergentes das especificações constantes no Termo de Referência, tais 

como: tamanhos, gramaturas, número de folhas por bloco, acabamento e finalidade especifica dos impressos, 
impossibilitando o correto cotejo técnico do objeto ofertado; Considerando que foi apresentada uma única nota fiscal de 

entrada, a qual, embora comprove aquisição de insumos gráficos (tintas, chapas,  etc.),  não estabelece vinculação com os 
materiais e custos utilizados na elaboração da proposta nem comprova a estrutura de custos apresentada; Considerando 

que a composição de custos apresentada não evidencia com precisão os valores dos insumos empregados, não 
permitindo atestar a compatibilidade entre os preços praticados e os custos reais declarados, em descumprimento ao que 

determina o edital; Considerando que as notas fiscais apresentadas evidenciam produção em pequenas escalas, 
incompativeis com as quantidades solicitadas nos itens diligenciados, não se demonstrando, portanto, capacidade 

produtiva suficiente para atendimento do objeto licitado em sua integralidade; Considerando que tais insuficiências não 
permitem comprovar a vantajosidade e a viabilidade econômica da proposta, podendo resultar em futura inadequação da 

execução contratual, o que viola o principio da seleção da proposta mais vantajosa, conforme  art.  5° e  art.  11, inciso I, da 

Lei n° 14.133/2021; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise da exequibilidade da proposta, 

colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo com os requisitos editalicios 
e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa  FORT  COM 

GRÁFICA E EDITORA LTDA, referente aos itens 24, 25, 30, 32, 33, 39, 47, 48, 58, 70, 76 e 139, diante do não atendimento da 
comprovação de exequibilidade solicitada da proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no edital e no artigo 59 da 

Lei n°14.133/20211 

Sistema 28/11/2025 A proposta do fornecedor R. J. N. MARTINS LTDA do ITEM -48, foi ACEITA pelo valor de R$11,70. 

09:32:10 

Sistema 28/11/2025 Fornecedor: R. J. N. MARTINS LTDA, com lance no valor de R$ 11,70, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: 

14:41:12 Considerando que a empresa R. J. N. MARTINS LTDA foi regularmente convocada para apresentação da proposta final e da 
composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59 da Lei n°14.133/2021, tendo  ern  vista que os valores 

inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores à media histórica e ultrapassaram o limite de 50% de 
desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando que, em que pese devidamente 

instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada, tampouco apresentou a devida composição de custos dos 
referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de insumos, mão de obra, encargos, tributos ou demais elementos 

que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; Considerando, ainda, que não foram juntados 
documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações de experiências anteriores que evidenciem a 

compatibilidade dos pregos com o mercado ou a capacidade da empresa em executar objeto de igual natureza; A ausência 
de documentação idônea e suficiente compromete a análise da exequibilidade da proposta, colocando em risco a 

segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo com os requisitos editalicios e com a legislação 
aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa R. J. N. MARTINS LTDA, referente 

aos itens 31, 48, 57, 162, 164 165, 167 e 175 por não apresentar a proposta final, nem comprovar a exequibilidade da 

proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no edital e no artigo 59 da Lei n°14133/20211 

Sistema 28/11/2025  ID:  74422 - Data  Prop.:  18/09/202508:51:18 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  
14:41:20 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 28/11/2025  ID:  55165- Data  Prop.:  19/09/2025 17:27:22 seu lance está dentro da margem de 5% (cinco por  cent();  
14:46:21 123/06, sendo assim, será aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lar 

, conforme dispõe a  LC  

ice vencedor. 

Sistema 28/11/2025  ID:  64742 - Data  Prop.:  19/09/2025 11:36:46 seu lance está dentro da margem de 5% (cinco por cento), 

14:51:21 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o  Ian  

conforme dispõe a  LC  

e vencedor. 

Sistema 28/11/2025 A proposta do fornecedor EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA do ITEM -48, foi ACEITA pelo valor de R$11,79. 
14:56:21 

Sistema 28/11/2025 Não há mais fornecedores na margem dos 5% (cinco por cento) a serem chamados para cobrir a empresa grande porte no ITEM 48. 
14:56:21 
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Sistema 03/12/2025 Fornecedor: EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA, com lance no valor de R$ 11,79, sua proposta FOI RE A13/1 pelo motivo 
09:51:41 abaixo: Considerando que a empresa EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA foi regularmente convocada para apresentação da 

proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59 da Lei n° 14.133/2021, tendo em 
vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores A média histórica e ultrapassaram 

o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando que, em que 
pese devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada, tampouco apresentou a devida 

composição de custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de insumos, mão de obra, encargos, 
tributos ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; Considerando, ainda, 

que não foram juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações de experiências anteriores que 

evidenciem a compatibilidade dos pregos com o mercado ou a capacidade da empresa em executar objeto de igual 

natureza; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise da exequibilidade da proposta, colocando 

em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo com os requisitos editalicios e com a 

legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa EDITORA GRAFICA 
ALIANCA LTDA, referente aos itens 6,24, 39, 48, 52, 59, 81, 92, 97, 98 e 117 por não apresentar a proposta final, nem 

comprovar a exequibilidade da proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no edital e no artigo 59 da Lei n° 
14.133/20211 

Sistema 03/12/2025 A proposta do fornecedor ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA do ITEM -48, foi ACEITA pelo 

09:51:50 valor de R$11,81. 

Sistema 11/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 

16:23:26 recorrer esse o momento pare se manifestar. 

Sistema 11/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 

1633:29 administrativamente, nos termos previsto no instrumento editalicio. 

Sistema 12/12/2025 Srs. licitantes, após a analise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor ARTES SERVICOS 
11:01:13 SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA-02.360.838/0001-11 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios 

exigidos no instrumento convocatório. 

0 fornecedor ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA -02.360.838/0001-11 venceu o ITEM -48 
pelo valor de R$11,81. 

Sistema 12/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 

12:53:22 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 12/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadên cia do direito de recorrer 

13:03:25 administrativamente, nos termos previsto no instrumento editalicio. 

Sistema 12/12/2025 A disputa do ITEM 48 esta encerrada. Despacho: Concluído.. 

13:04:12 

Item 49  

Propostas Iniciais 

Propostas Inicias do Item 49  

Proposta 
ID  Fornecedor  CNPJ Marca Modelo R$ Situação Motivo 

71300 R J N. MARTINS LTDA 41613985000108 R$ 23,60 Classificada 

19168 ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS 02360838000111 R$ 23,60 Classificada I 

LTDA 

41158 F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07829743000118 R$ 23,13 E Classificada I 

6525 EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA 08171718000152 R$ 23,60 Classificada 

50752 GRAFICA E EDITORAALIANCA LTDA 02472396000286 R$ 23,60 I Classificada I 

28268  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06025573000156 R$ 23,60 Classificada 

87492 FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49458590000190 R$ 12,04  I Classificada I 
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R$ Situação ID Fornecedor 

62644 EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA 

75692 D. F. A. BESERRA LTDA 

CNPJ 

41258385000179 

18296289000101 

Marca Modelo 
Proposta 

R$ 11,80 

R$ 23,60 

Classificada 

Classificada 

98294 EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61657969000124 R$ 23,6(  Classificada 

96602 F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08100202000117 R$ 23,60 I Classlficada 

Lances 

Lances do Item 49 

Valor Lance 
Fornecedor CNPJ R$ Data/Nora Tipo 

EDITORA E CRAFICA IMPRIME LTDA 41.268.386/0001 RS 11,30 22/00/2026 

10:30:30 
Fornecedor 

Desclassificado 

F.P.BORCES CRAFICA E EDITORA LTDA 07.829.713/0001 RS 11,15 22/09/2025 Fefneeetlef 
10:30:23  4.8 

Desclassificado 

44468,386/8004- R$ 11,60 22,40042826 

10:37:50 
Torneccdor 

Desclassificado  

FORT  COM CRAFICAE EDITORA LTDA 0s.02.5.64.2weee4- R$ 11,60 22/00/2026 Fornecedor 
10:37:10 88 

Des-efassifieftele 

R. J. N. MARTINS LIDA 44,6484854084- R8-14774 22484886 
40+2646  

Fornecedor 
88 

Eleselessifteette 

EDITORA C CRAFICA IMPRIME LIDA 44-2-5848610061-1- R$ 11,77 22400/2026 
10:31:61  

Fornecedor 

DCSC1833ifiCEId0  

FORT  COM CRAFICA E EDITORA LIDA 884284724884- R8-441,741 2248/2828 
10:20:2:3 

Fornecedor 
88 

Desclassificado 

IIDEDITORA CRAFICAALIANCA LIDA 88,1-74,74-2/8042-1- as 11,70 22/00/2026 

10:20:11 
Fornecedor 

62 
Desclassificado 

641,-T-QRA-E—GPA644,4-144PRA4E—L-TDA 4-4,268,366,48084- Fig 11,80 443,108/2026 

17:17:41  
Fornecedor 

7-9 
geselass-ifieade 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 02.360.838/0001- R$ 11,81 22/09/2025 Intermediario 
GRAFICOS LTDA 11 10:29:26 

D. F. A. BESERRA LIDA 18.296.289/0001- R$ 11,83 22/09/2025 Intermediario 
01 10:33:05 

FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49.458.590/0001- R$ 12,04 19/09/2025 Classi ficado 
90 11:36:46 

GRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA 02.472.396/0002- R$ 23,12 22/09/2025 Internnediario 
86 10:38:29 

F.P.BORGES CRAFICA E EDITORA LTDA 07,828,743,4944- RS 23,13 44484824 Fefneeedef 
10:37:66 48 

Geselessifieede 

F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08.100.202/0001- RI 23,60 22J09/2025 Classificado 
17 08:58:14  

Propostas Inicias do Item 49  

3-4 2-4 
r.  

proce*rnr,  

CP 
0 v0 

o  



" 

Lances do Item 49 
4" 

i‘ 

Fornecedor CNPJ 

Valor Lance 

R$ Data/Hora Tipo - fk. 

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001- 
24 

R$ 23,60 21/09/2025 
21:08:36 

ClassificaWo f7 

D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001- R$ 23,60 19/09/2025 Classificado  
01 17:27:22  

FORT  COM CRAFICA E EDITORA LTDA 06.026.673/0001 646-22,76a 4-8,449,12026 Forneccdor 
66 4-4433440 

Desclassificado 

GRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA 02472.396/0002- R$ 23,80 19/09/2025 Classificado 
86 11:23:14  

EDITORA CRAFICA ALIANCA LTDA 08.171.718/0001 14.28100 1-9/01:42024 
00:12:66 

Forneccdor 
62 

Desclas3ificado 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 02.360.838/0001- R$ 23,60 18/09/2025 Classificado 
GRAFICOS LTDA 11 08:51:18  

44,61-3,966A0004- 415 23,60 46,406A2826 Fornecedor 
06 084644  

Desclassificado 

Classificação Final 

Classificação Final do Item 49 

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 

1° ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA 02.360.838/0001-11 R$ 11,81 

2° D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001-01 R$ 11,83 

3° FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49.458.590/0001-90 R$ 12,04 

4° GRAFICA E EDITORAALIANCALTDA 02.472.396/0002-86 R$ 23,12 

Empatado EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001-24 R$ 23,60 

Empatado F DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08.100.202/0001-17 R$23,60  

Mensagens 

Mensagens do Item 49 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 22/09/2025 0 ITEM 49 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 

10:27:47 

Sistema 22/09/2025 0 ITEM 49 esta na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 

10:28:03 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 49  sera  encerrado automaticamente! 

Sistema 22/09/2025 A etapa de envio de lances do ITEM 49 foi prorrogada automaticamente e será de 02 (dois) minutos. Boa sorte! 

10:38:14 

Sistema 22/09/2025 A prorrogação automática do ITEM 49 está encerrada. 

10:41:39 

Sistema 29/09/2025 0 ITEM 49 está em negociação e ficara aberto para lances pelo período de 10 minutos. 

09:57:22 

Sistema 29/09/2025 0 tempo de negociação está encerrado. 

10:07:23 

Sistema 29/09/2025 A proposta do fornecedor EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA do ITEM -49, foi ACEITA pelo valor de R$11,30. 

10:30:28 

Pagina 238 de 847 



Mensagens do Item 49 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 26/11/2025 
1015:30 

Fornecedor: EDITORA E GRAFICA IMPRIME LIDA, com lance no valor de R$ 11,30, sua proposta FOI-RECUSADA pelo motivo 

abaixo: Considerando que cuida-se de analise técnica relativa á fase de julgamento do Pregão Eletrônico n° 057/2025, cujo 

objeto é a aquisição de materiais gráficos diversos, conforme as especificações descritas no Termo de Referência e demais 
anexos do edital. Após o julgamento inicial, foi determinada a realização de diligência técnica com o objetivo de confirmar, 

por meio das notas fiscais apresentadas, a compatibilidade dos produtos e serviços fornecidos anteriormente com as 
exigências editalicias. Encerrado o prazo e analisados os documentos encaminhados, verificou-se que, a despeito da 

apresentação de volumosa documentação, as notas fiscais não comprovam a execução de produtos idênticos ou 
tecnicamente equivalentes aos descritos no edital, o que ensejou a presente manifestação conclusiva. FUNDAMENTAÇÃO 

TÉCNICA E JURÍDICA Da análise documental e dos resultados da diligência A análise das notas fiscais apresentadas 
revelou inconsistências materiais que impedem a validação da capacidade técnica declarada. Embora o volume de 

documentos seja expressivo, observou-se que: 1. A maior parte das notas fiscais refere-se a itens distintos daqueles 
especificados no edital, não apresentando o mesmo formato, acabamento ou dimensões; 2. Apenas quatro documentos 

possuem alguma similaridade com os itens licitados, mas todos apresentam divergências quanto ao dimensionamento e 
ausência de especificações detalhadas; 3. As notas carecem de descrição técnica precisa, impossibilitando a aferição 

objetiva da equivalência entre o produto fornecido e o item licitado. Assim, a diligência restou infrutifera, uma vez que não 

foi possivel confirmar, de forma documental, a execução anterior de produtos ou serviços compatíveis com as exigências 

técnicas do certame. Tal constatação implica o descumprimento do artigo 59, inciso I, da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 

2021, que determina a desclassificação de proposta que não atenda às exigências do edital e de seus anexos. Da análise da 

planilha de composição de custos Complementarmente, examinou-se a planilha de composição de custos apresentada 
pela empresa licitante, na qual constam valores unitários e totais referentes aos itens orçados. Todavia, a planilha não 

indica as notas fiscais de referência utilizadas na formulação dos pregos, tampouco faz menção à origem dos insumos, 
materiais ou serviços considerados. Não há, em qualquer dos campos apresentados, correlação direta entre os valores 

estimados e os documentos fiscais juntados aos autos, impossibilitando a verificação de coerência entre os pregos 
ofertados e o histórico de fornecimentos anteriores. Além disso, verifica-se que a planilha limita-se a listar os itens 

licitados, sem apresentar dados sobre fornecedores, lotes de impressão, quantidade de tiragens, tipos de papel, gramatura, 

acabamento ou eventuais custos acessórios, contrariando o disposto no artigo 63 da Lei n°14.133/2021, que exige a 

correspondência entre o objeto proposto e o objeto efetivamente licitado. Tais omissões comprometem a rastreabilidade 
das informações e reforçam o entendimento de que as notas fiscais apresentadas não fazem qualquer menção aos itens 

licitados ou aos lances ofertados, corroborando o resultado infrutífero da diligência técnica. A Administração não pode 
presumir a regularidade documental quando os elementos apresentados não permitem identificar a fonte dos pregos e a 

aderência técnica, conforme reiterado pelo Acórdão TCU n° 1.116/2025 — Plenário, que afirma: "A regularidade documental 
não se presume; as notas fiscais devem comprovar de forma inequivoca a correspondência entre o objeto contratado e as 

especificações do edital, sob pena de nulidade do ato de adjudicação." (Fonte oficial: pesquisa.apps.tcu.gov.br) Da 
vinculação ao instrumento convocatório e da vedação à convalidação de falhas essenciais A Lei n° 14.133/2021, em seu 

artigo 63, dispõe que "a Administração somente poderá aceitar e pagar por objetos contratados que correspondam as 
especificações técnicas e de qualidade estabelecidas no instrumento convocatório e no contrato". 0 Tribunal de Contas da 

União, ao julgar o Acórdão n°434/2016 — Plenário, destacou que "a aceitação de objeto que não corresponda as condições 
técnicas exigidas no edital compromete a legalidade e a isonomia do procedimento licitatório". No mesmo sentido, o 

Acórdão TCU n° 1.723/2016 — Plenário reconheceu que "a similaridade entre produtos apresentados em licitação não basta; 
é necessário o atendimento integral das especificações do edital, sob pena de violação do principio da vinculação". Desse 

modo, a ausência de comprovação da identidade técnica dos itens ofertados, somada à inexistência de vinculação entre 

notas fiscais e planilha de custos, configura falha material insanável, que não pode ser corrigida sem violar o principio da 

isonomia e o artigo 141 da Lei n°14.133/2021. CONCLUSÃO Diante do exposto, conclui-se que: 1. A diligência técnica 
realizada restou infrutifera, pois os documentos apresentados não comprovam o fornecimento anterior de itens 

equivalentes aos licitados; 2. A planilha de composição de custos não informa as notas fiscais de referência nem guarda 
correlação com os lances ofertados, o que compromete a rastreabilidade e a transparência dos pregos apresentados; 3. As 

inconsistências verificadas são materiais e insanáveis, não se tratando de meras falhas formais; 4. A aceitação desses 
documentos violaria os princípios da vinculação ao edital, do julgamento objetivo e da isonomia, previstos nos artigos 5°, 

inciso IV; 59; 63 e 141 da Lei n°14.133/2021. Assim, opina-se pela desclassificação da proposta apresentada, tendo em vista 
que a diligência restou infrutifera e que a documentação técnica e financeira anexada não comprova a correspondência 

com o objeto licitado. REFERENCIAS NORMATIVAS E JURISPRUDENCIAIS • Lei n°14.133/2021:  arts.  5°, inc. IV; 59, inc. I; 

63; 141. • Lei n° 4.320/1964:  arts.  60 e 62. • Acórdão TCU n°434/2016 — Plenário. • Acórdão TCU n°1.723/2016 — Plenário. • 

Acórdão TCU n° 1.116/2025 — Plenário. ! 

Sistema 26/11/2025 A proposta do fornecedor F.P.BORGES GRÁFICA E EDITORA LTDA do ITEM -49, foi ACEITA pelo valor de R$11,45. 

10:16:00 
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Usuário Data/Hora Mensagem 
-2  Pretimiti  

Sistema 27/11/2025 

16.07:29 
Fornecedor: F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA, com lance no valor de R$ 11,45, sua proposta FOI RECUSADA pále 
motivo abaixo: Considerando que a empresa F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA foi regularmente convocada pars'a,  

apresentação da proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59, inciso Ill, da L 
n° 14.133/2021, tendo em vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores à média 

histórica e ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; 
Considerando que, em que pese devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada contemplando 

tais itens, tampouco apresentou a devida composição de custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento 
de insumos, mão de obra, encargos, tributos ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica 

da proposta; Considerando, ainda, que não foram juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações 
de experiências anteriores que evidenciem a compatibilidade dos pregos com o mercado ou a capacidade da empresa em 

executar objeto de igual natureza; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise da 

exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo 

com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO 
da empresa F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA, REFERENTE AOS ITENS 11, 43, 46, 49, 56, 57, 60, 66, 80, 82, 83, 85, e 

117 por não apresentar a proposta final, nem comprovar a exequibilidade da proposta inicialmente ofertada, conforme 
previsto no edital e no artigo 59, inciso Ill, da Lei n° 14.133/2021 I 

  

ter z.  

Sistema 27/11/2025 A proposta do fornecedor  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA do ITEM -49, foi ACEITA pelo valor de R$11,69. 
16:07:40 

Sistema 28/11/2025 Fornecedor:  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA, com lance no valor de R$ 11,69, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo i 
15:55:26 abaixo. Considerando que a empresa  FORT  COM GRÁFICA E EDITORA LTDA foi regularmente convocada para 

apresentação da proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59, incisos  III  e IV, da 
Lei n° 14.133/2021, tendo em vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores 

média histórica e ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de 
exequibilidade; Considerando que após analise detalhada da composição de custos e das notas fiscais apresentadas pela 

empresa, constatou-se que a licitante apresentou notas fiscais de entrada e notas fiscais de saída relacionadas ao 

fornecimento de insumos e serviços gráficos, entretanto, não foi estabelecido o nexo entre tais documentos e os custos 

indicados na proposta, deixando de demonstrar a vinculação entre os valores de aquisição dos insumos e os pregos 
ofertados à Administração Pública; Considerando que as notas fiscais de saida exibidas possuem descrições genéricas 

que não reproduzem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência do presente certame - especialmente no 

que se refere a: gramatura de papel, formato e dimensões dos itens gráficos, número de folhas por bloco, tipo de 

acabamento e inserção de artes gráficas, o que impede a aferição da correspondência técnica entre os materiais 
licenciados e aqueles efetivamente ofertados; Considerando que os valores utilizados na planilha de composição 

apresentados não indicam o detalhamento dos insumos, tributações, mão de obra e demais encargos incidentes, não 
cumprindo a determinação editalicia de demonstrar a viabilidade econômico-financeira da execução contratual; 

Considerando que a insuficiência documental não permite comprovar a exequibilidade dos pregos apresentados, nem 
assegura que os materiais ofertados atendem as especificações do Edital; Considerando que a diligência visa evitar 

propostas inexequíveis, que comprometam a adequada execução contratual, observando-se o principio da seleção da 
proposta mais vantajosa, conforme  art.  11, inciso I, da Lei n°14.133/2021; A ausência de documentação idônea e suficiente 

compromete a análise da exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução 
contratual, em desacordo com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide 

pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa  FORT  COM GRÁFICA E EDITORA LTDA, referente aos itens 49, 59, 53, 62, 63, 64, 81, I  
e 123, diante do não atendimento da comprovação de exequibilidade solicitada da proposta inicialmente ofertada, conforme 

previsto no edital e no artigo 59 da Lei n°14.133/20211 

ISistema 28/11/2025 A proposta do fornecedor R. J. N. MARTINS LTDA do ITEM -49, foi ACEITA pelo valor de 11$11,70. 
15:55:34 

Sistema 03/12/2025 Fornecedor: R. J. N. MARTINS LTDA, com lance no valor de R$ 11,70, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: 
09:54:14 Considerando que a empresa R. J. N. MARTINS LTDA foi regularmente convocada para apresentação da proposta final e da 

composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59 da Lei n°14.133/2021, tendo em vista que os valores 

inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores à media histórica e ultrapassaram o  limits  de 50% de 
desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando que, em que pese devidamente 

instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada, tampouco apresentou a devida composição de custos dos 
referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de insumos, mão de obra, encargos, tributos ou demais elementos 

que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; Considerando, ainda, que não foram juntados 
documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações de experiências anteriores que evidenciem a 

compatibilidade dos pregos com o mercado ou a capacidade da empresa em executar objeto de igual natureza; A ausência 
de documentação idônea e suficiente compromete a análise da exequibilidade da proposta, colocando em risco a 

segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo com os requisitos editalicios e com a legislação 

aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa R. J. N. MARTINS LTDA, referente 

aos itens 1, 9,49, 89, 103, 105 e 139 por não apresentar a proposta final, nem comprovar a exequibilidade da proposta 
inicialmente ofertada, conforme previsto no edital e no artigo 59 da Lei n°14.133/2021! 

Sistema 03/12/2025  ID:  19168- Data  Prop.:  18/09/2025 08:51:18 seu lance está dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  
09:54:19 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 03/12/2025  ID:  75692 - Data  Prop.:  19/09/2025 17:27:22 seu lance está dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  
09:59:22 123/06, sendo assim, será aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 
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„ 

Sistema 03/12/2025  ID:  87492 - Data  Prop.:  19/09/2025 11:36:46 seu lance está dentro da margem de 5% (cinco por cento), Conforrne dispõe a  LC  
10:04:25 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 03/12/2025 A proposta do fornecedor EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA do ITEM -49, foi ACEITA pelo valor de R$11,79. 
10:09:26 

Sistema 03/12/2025 Não ha mais fornecedores na margem dos 5% (cinco por cento) a serem chamados para cobrir a empresa 
10:09:26 

irande porte no ITEM 49. 

Sistema 03/12/2025 Fornecedor: EDITORA GRÁFICA ALIANCA LTDA, com lance no valor de R$ 11,79, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 
1636:47 abaixo: Considerando que a empresa EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA foi regularmente convocada para apresentação da 

proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59 da Lei n° 14.133/2021, tendo em 
vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores a média histórica e ultrapassaram 

o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando que, em que 

pese devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada, tampouco apresentou a devida 

composição de custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de insumos, mão de obra, encargos, 
tributos ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; Considerando, ainda, 

que não foram juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações de experiências anteriores que 
evidenciem a compatibilidade dos preços com o mercado ou a capacidade da empresa em executar objeto de igual 

natureza; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise da exequibilidade da proposta, colocando 

em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo com os requisitos editalicios e com a 

legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa EDITORA GRAFICA 
ALIANCA LTDA, referente aos itens 15, 38, 49, 57, 64, 101, 104, 105, 114, 119, e 122 por não apresentar a proposta final, nem 

comprovar a exequibilidade da proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no edital e no artigo 59 da Lei n° 
14.133/2021! 

Sistema 03/12/2025 A proposta do fornecedor ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA do ITEM -49, fol ACEITA pelo 
16:36:57 valor de R$11,81. 

Sistema 11/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 
16:23:26 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 11/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifesta cão de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadén cia do direito de recorrer 
16:33:29 administrativamente, nos termos previsto no instrumento  edited°.  

Sistema 12/12/2025 Srs. licitantes, após a analise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor ARTES SERVICOS 
11:01:13 SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA-02.360.838/0001-11 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatários 

exigidos no instrumento convocatório. 

0 fornecedor ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA -02.360.838/0001-11 venceu o ITEM -49 
pelo valor de R$11,81. 

Sistema 12/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 
12:53:22 recorrer esse o momento para se manifestar. 

1Sistema 12/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 
13:03:25 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edital/cio. 

Sistema 12/12/2025 A dispute do ITEM 49 esta encerrada. Despacho: Concluído.. 
13:04:12 

Item 50  

Propostas Iniciais 

Propostas Inicias do Item 50  

ID Fornecedor 

71510 R. J. N. MARTINS LTDA 

35169 ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS 02360838000111 

LTDA 

Proposta 
R$ Situação Motivo 

R$ 23,60 Classificada 

R$ 23,60 I Classificada I 

      

   

CNPJ 

 

Marca Modelo 

   

41613985000108 
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R$ 23,60 IClassificada 

Tipo 

Fornecedor 

Geselessifieede 

Forncccdor 

Beetle-se-if-lead° 

Forncccdor 

Beseleesifieffie 

f orncccdor 

Dcsclassificado 

Forncccdor 

Dc3classificado 

Forncccdor 

Desclassificado  

Fornecedor 

Desclassificado 

Manual 

Forncccdor 

IDcsclassificado 

• 

Propostas Inicias do Item 50 

ID  Fornecedor CNPJ Marca Modelo 

2212 F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07829743000118 

65289 EDITORA GRAFICAALIANCA LTDA 08171718000152 

73683 GRAFICA E EDITORAALIANCA LTDA 02472396000286 

54337  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06025573000156 

4983 FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49458590000190 

83106 TEXGRAF EDITORA LTDA 13898993000102 

55452 GRAFICA VEREDAS LTDA 32879576000167 

18557 EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA 41258385000179 

99823 D. F. A. BESERRA LTDA 18296289000101 

30896 RB COMUNICACAO VISUAL 27232288000186  

81114 EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61657969000124 

18096 GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA 28419352000103 

89434 F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08100202000117 

/fdlOs  Ph  r., 
0 

<k‘'- .1.;_ 

6, 

( 

-2 

rr -#.1, -' 
.. .„,-, 

Proposta - 
\ 

R$ Situação  

Classificada 

Classificada 

Classificada 

[ Classificada  

Classificada 

Classificada  1 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

I Classificada I 

Classificada 

Motivo 

R$ 23,1 

R$23,60  

R$ 23,60  

R$ 23,60  

R$ 12,04  

R$ 23,60  

R$ 23,60  

R$ 11,80  

R$ 23,60 

R$ 23,60  

R$ 23,60 

R$ 23,60 

Lances 

Lances do Item 50  

Fornecedor CNPJ 

Valor Lance 

R$ Data/Hora 

r.r.Boaccs CRATICA E EDITORA LTDA 07.820.713/0001 2.2408/2426 08 7,06 

4-8 49+4&08  

CDITORA E CRAFICA IMPRIME LTDA 44,2.68,38648884- ns 7,00 22/00/2026 

7-fg 10:12:36 

F.P.B00CE8 CRAFICA E EDITORA LTDA 07.820.713/0001 R9-8,88 2.248842426 

4-8 44342-80 

TEXCRAF EDITORA LTDA 43,888-9834434384- R6-8,48 824884.2026 

82 10:14:17 

giNTARX•E-6RARGA4MPRIME-L-T-BA 44,268-38648884- R6-8728 22/000026 

10:10:07 

TEXORAF EDITORA LTDA 43,686,88343884- R6-8,443 2248842828 

10:30:10 

CDITORA C CRATICA IMPRIME LTDA 4-1,293,388,8884- 14-8748 2248842829 

443 10:30:41 

FORT  COM CRAFICA E EDITORA LTDA 86-4326,87.348804- R8-8,48 22/0042026 

66 4848+66  

RB COMUNICACAO VISUAL 27.232.288/0001- R$ 8,50 22/09/2025 

86 10:38:45 

4-.P.BORCES CRAFICA E EDITORA LTDA 4.7.828,748484384- R1-8784; 8240843829 

48 443:3842. 
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Lances do Item 50 

Valor Lance Procqsso 
Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora Tipo  

*Majors 
FOOT  COM CRAFICA C EDITORA LTDA 86,026,672404494- R6-8798 22/00/2026 Fornccedor C PL 

10:37:66 
Dcsclas3ificado 

RB COMUNICACAO VISUAL 27.232.288/0001- R$ 9,00 22/09/2025 Manua 
86 10:37:34 

CRAFICA E EDITORA LTDA .F.P.BORCES 9742437743/9901- R6-144,99 22/00/2026 Feffieeedef 
10:37:02 4-8 

Deselassifieeele 

GRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA 02.472.396/0002- R$ 11,49 22/09/2025 Intermediario 
843 10:38:20 

R. J. N. MARTINS LTDA 41.613.985/0001- R$ 11,50 22/09/2025 Manual 
08 10:36:35 

E431-T-ARA-E-GRA646A4MRRIME-6T-DA 41.268.386/0001 0$ 11,60 22409/2826 

10:33:08 
Forncccdor 

7-9 
Be3eia331fieatle 

GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA 28.419.352/0001- R$ 11,70 22/09/2025 Manual 
03 10:32:52 

4-4468-386/0004- 0$ 11,77 22409/2826 Forncccdor 
7-9 4.0÷3466 

9e3elas3ifieetle  

FOOT  COM CRAVICA C EDITORA LTDA 06.026.673/0001 0$ 11,78 22/00/2026 Fornecedor 
10:30:41  66 

De3ela3s4fieaele 

EDITORA GRAFICAALIANCA LTDA 08.171.718/0001- R$ 11,79 22/09/2025 Manual  
52 10:29:14 

EDITORA C CRAFICA IMPRIME LTDA 4-1,268,386{43991- FIS-147813 49/09/2926 
17:17:41 

Torncecdor 
7-8 

geselaseifieadis 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 02.360.838/0001- R$ 11,81 22/09/2025 Intermediario 
GRAFICOS LTDA 11 10:29:31 

D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001- R$ 11,83 22/09/2025 Intermediario 
01 10:33:16 

GRAFICA VEREDAS LTDA 32.879.576/0001- R$ 11,84 22/09/2025 Intermediario 
67 10:32:12 

FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49.458.590/0001- R$ 12,04 19/09/2025 Classificado 
90 11:36:46  

T-.P.BORCE6 CflAr ICA E EDITORA LTDA 97,328,743,10804— R$ 23,13 -1-84442026 
10:37:66 

Forncccdor 
4-8 

Descla33ificado 

F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08.100.202/0001- R$ 23,60 22/09/2025 Classificado 
17 08:58:14  

GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA 28.419.352/0001- R$ 23,60 22/09/2025 Classificado 
03 06:46:22  

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001- R$ 23,60 21/09/2025 Classificado 
24 21:08:36  

RB COMUNICACAO VISUAL 27.232.288/0001- R$ 23,60 19/09/2025 Classificado 
86 17:51:05  

D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001- R$ 23,60 19/09/2025 Classificado 
01 17:27:22  

GRAFICA VEREDAS LTDA 32.879.576/0001- R$ 23,60 19/09/2025 Classificado 
67 16:27:19  
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Tipo 

Fornecedor 

De 3C  

Forncccdor 

Besel.assifteatie 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

CNPJ 

27.232.288/0001-86 

02.472.396/0002-86 

41.613.985/0001-08 

28.419.352/0001-03 

08.171.718/0001-52 

02.360.838/0001-11 

18.296.289/0001-01 

32.879.576/0001-67 

49.458.590/0001-90 

61.657.969/0001-24 

08.100.202/0001-17  

Melhor Oferta R$ 

R$8,50 

R$ 11,49 

R$ 11,50 

R$ 11,70 

R$ 11,79 

R$ 11,81 I 

R$ 11,83 

R$ 11,84 

R$ 12,04 

R$ 23,60 

R$ 23,60  

Lances do Item 50 

Valor Lance 
Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora 

TEXCRAF EDITORA LTDA 4-0,888,08040804— R6-2.2,60 4-9490/24:424 
02 11:27:16 

FORT  COM GRÁFICA E EDITORA LIDA 06.e26473g001- 14-23443 40/64112.926 
66 4448.34,99 

GRAFICA E EDITORAALIANCA LTDA 02.472.396/0002- R$ 23,60 19/09/2025 

86 11:23:14 

EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA 08.171.718/0001- R$ 23,60 19/09/2025 

52 09:12:56 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 02.360.838/0001- R$ 23,60 18/09/2025 

GRAFICOS LTDA 11 08:51:18 

R. J. N. MARTINS LTDA  41.613.985/0001- R$ 23,60 16/09/2025 

08 08:35:36  

Classificação Final 

     

      

Classificação Final do Item 50 

Posição Licitante 

10 RB COMUNICACAO VISUAL 

2° GRAFICA E EDITORAALIANCA LTDA 

3° R. J. N. MARTINS LTDA 

4° GRAFICA E EDITORA MUNDO LIDA 

5° EDITORA GRAFICAALIANCA LTDA 

6° ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRÁFICOS LTDA 

7° D. F. A. BESERRA LTDA 

8° GRAFICA VEREDAS LTDA 

9° FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

SEmpatado EMPREENDIMENTOS RK LTDA 

Empatado F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 

Mensagens 

Mensagens do Item 50 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 22/09/2025 0 ITEM 50 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 
10:27:47 

Sistema 22/09/2025 0 ITEM 50 esta na fase competitiva e sua disputa durara 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 
10:28:03 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 50  sera  encerrado automaticamente! 

Sistema 22/09/2025 A etapa de envio de lances do ITEM 50 foi prorrogada automaticamente e  sera  de 02 (dois) minutos. Boa sorte! 
10:38:14 

Sistema 22/09/2025 A prorrogação automática do ITEM 50 esta encerrada. 
10:47:19 

Sistema 29/09/2025 0 ITEM 50 esta em negociação e ficará aberto para lances pelo  period°  de 10 minutos. 
095722 
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Mensagens do Item 50 

Sistema 29/09/2025 0 tempo de negociação está encerrado. 
10:07:23 

-17  

Sistema 29/09/2025 A proposta do fornecedor F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA do ITEM - 50, foi ACEITA pelo valor de R$7,95. 
103028 

Sistema 02/10/2025 Fornecedor: F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA, com lance no valor de R$ 7,95, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 
13:53:26 abaixo: Considerando que a empresa F. P. BORGES GRÁFICA E EDITORA LTDA foi regularmente convocada para 

apresentação da proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7.9 do edital e do artigo 59, inciso  III,  da Lei 
n°14.133/2021, tendo em vista que os valores inicialmente ofertados referentes aos itens 1, 8, 9, 13, 14, 15, 24, 25, 38, 39, 

41, 42, 45, 50, 51, 54, 55, 61, 84, 86, 101, 104, 106 e 107 apresentaram-se significativamente inferiores à media histórica e 
ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando i 

que, embora devidamente instada, a licitante não apresentou a planilha de composição de custos dos itens 1,8, 9, 13, 14, 
15, 24, 25, 38, 39, 42, 86 e 101; Considerando que referente aos itens 41,45, 50, 51, 54, 55, 61, 84, 104, 106 e 107, a licitante 

apresentou a planilha de composição de custos, mas as planilhas não contemplaram todos os custos exigidos pelo edital, 
pois não foram discriminados mão de obra (impressão, colagem, acabamento, auxiliares, encargos trabalhistas), custos 

indiretos (energia, manutenção de equipamentos, depreciação, tinta, insumos complementares), detalhamento efetivo da 
base de calculo dos tributos, de modo que não restou comprovada a compatibilidade dos valores com o mercado, nem a 

capacidade efetiva de execução; Considerando que a ausência de documentação idônea e suficiente compromete a analise 
da exequibilidade da proposta, fragilizando a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo com 

os requisitos editalicios, bem como os principios da vinculação ao edital, isonomia e segurança jurídica  (art.  5°, caput, da 
Lei n°14.133/2021) e com o comando legal do artigo 59, inciso Ill, da Lei n°14.133/2021, segundo o qual a proposta deverá 

• 

ser desclassificada quando não comprovada a sua viabilidade económico-financeira; Diante do exposto, esta equipe 
decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa F. P. BORGES GRÁFICA E EDITORA LTDA em relação aos itens 1, 8, 9, 13, 14, 

15, 24, 25, 38, 39, 41, 42,45, 50, 51, 54, 55, 61, 84, 86, 101, 104, 106 e 107, por não ter comprovado a exequibilidade dos 
pregos inicialmente ofertados, conforme previsto no edital e na legislação aplicável.! 

Sistema 02/10/2025 A proposta do fornecedor EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA do ITEM -50, foi ACEITA pelo valor de R$7,99. 

13:53:40 

Sistema 27/11/2025 Fornecedor: EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA, com lance no valor de R$ 7,99, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 
142221 abaixo: Considerando que a empresa EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA foi regularmente convocada para apresentação 

da proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7.9 do edital e do artigo 59, inciso Ill, da Lei n° 
14.133/2021, tendo em vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores ã média 

histórica e ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; 
Considerando que, em que pese devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada contemplando 

tais itens, tampouco apresentou a devida composição de custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento 

de insumos, mão de obra, encargos, tributos ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica 

da proposta; Considerando, ainda, que não foram juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações 
de experiências anteriores que evidenciem a compatibilidade dos pregos com o mercado ou a capacidade da empresa em 

executar objeto de igual natureza; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise da 
exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo 

com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO 
da empresa EDITORA E GRÁFICA IMPRIME LTDA, REFERENTE AOS ITENS 1, 8, 9, 13, 14, 16, 18, 19, 20, 28, 37, 42, 50, 53, 

61, 65, 67, 68, 71, 72, 73, 74, 86, 90, 101 e 107 por não apresentar a proposta final, nem comprovar a exequibilidade da 
proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no edital e no artigo 59, inciso Ill, da Lei n° 14.133/2021.! ! 

Sistema 27/11/2025  ID:  54337 - Data  Prop.:  19/09/2025 11:33:00 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  
14:22:35 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 27/11/2025  ID:  30896 - Data  Prop.:  19/09/2025 17:51:05 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  

14:27:43 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 27/11/2025 A proposta do fornecedor TEXGRAF EDITORA LTDA do ITEM - 50, foi ACEITA pelo valor de R$8,10. 
14:32:44 

„ 

Sistema 27/11/2025 Não há mais fornecedores na margem dos 5% (cinco por cento) a serem chamados para cobrir a empresa grande porte no ITEM 50. 
14:32:44 

Usuário Data/Hora Mensagem Processo  7 
• _ 
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Mensagens do Item 50 
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Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 28/11/2025 Fornecedor: TEXGRAF EDITORA LTDA, com lance no valor de R$ 8,10, sua proposta FOI RECUSA6Á pelo motiyO'abaixo: 
14:15:13 Considerando que a empresa TEXGRAF EDITORA LTDA foi regularmente convocada para apresentação-da proposta final e 

da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59 da Lei n° 14.133/2021, tendo em vista que os 
valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores à média histórica e ultrapassaram o limite de 

50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando que, em que pese 

devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada, tampouco apresentou a devida composição de 

custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de insumos, mão de obra, encargos, tributos ou demais 
elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; Considerando, ainda, que não foram 

juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações de experiências anteriores que evidenciem a 

compatibilidade dos pregos com o mercado ou a capacidade da empresa em executar objeto de igual natureza; A ausência 

de documentação idônea e suficiente compromete a análise da exequibilidade da proposta, colocando em risco a 
segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo com os requisitos editalicios e com a legislação 

aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa TEXGRAF EDITORA LTDA, 
referente aos itens 38, 41, 42, 43, 45, 46, 50, 51, 54, 55, 67, 68, 71, 72, 73, 74, 78, 80, 82, 83, 84, 107, 110, 114, 117, 120, 122 por 

não apresentar a proposta final, nem comprovar a exequibilidade da proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no 
edital e no artigo 59 da Lei n° 14.133/2021 ! 

Sistema 28/11/2025 A proposta do fornecedor  FORT  COM GRÁFICA E EDITORA LTDA do ITEM -50, foi ACEITA pelo valor de R$8,49. 
14:15:35 

Sistema 03/12/2025 Fornecedor:  FORT  COM GRÁFICA E EDITORA LTDA, com lance no valor de R$ 8,49, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 
11:37:39 abaixo: Considerando que a empresa  FORT  COM GRÁFICA E EDITORA LTDA foi regularmente convocada para 

apresentação da proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59, incisos Ill e IV, da 
Lei n° 14.133/2021, tendo em vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores 

média histórica e ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de 
exequibilidade; Considerando que  epos  analise detalhada da composição de custos e das notas fiscais apresentadas pela 

empresa, constatou-se que a licitante não apresentou nenhuma nota fiscal de ENTRADA, não havendo comprovação da 
aquisição de papel, tinta, chapas, cola ou demais insumos utilizados na formação do custo informado na composição, 

impossibilitando conferir a veracidade dos valores declarados e impedindo a validação dos custos diretos informados na 
planilha apresentada; Considerando que as notas fiscais juntadas aos autos são exclusivamente notas fiscais de SAÍDA, 

emitidas para prestação de serviços gráficos a outros municipios, as quais demonstram apenas a venda de produtos 
gráficos gerais, mas não comprovam a produção dos itens específicos licitados, tampouco demonstram que os pregos 

apresentados no certame são compatíveis com os custos reais de fabricação; Considerando que, embora as notas fiscais 
apresentem alguns itens genéricos como fichas diversas, blocos e panfletos, nenhum dos documentos corresponde es 

especificações técnicas dos itens analisados, seja quanto ao formato (2975210, 21530, 29,7521), seja quanto ao número de 
folhas, seja quanto a impressão em 1x1 ou 1x0, não servindo como comprovação de execução anterior de materiais 

equivalentes; Considerando que a composição apresentada para todos os itens é genérica, sem identificação detalhada 
dos insumos, sem indicação do tipo e gramatura do papel utilizado, sem notas fiscais que sustentem o valor dos materiais, 

sem cálculo individualizado por folha ou por bloco, e com aplicação padronizada de percentuais de custos indiretos, 
impostos e lucro, não atendendo ao caráter técnico exigido para comprovação da viabilidade econômica da proposta; 

Considerando que tais insuficiências não permitem comprovar a vantajosidade e a viabilidade econômica da proposta, 
podendo resultar em futura inadequação da execução contratual, o que viola o principio da seleção da proposta mais 

vantajosa, conforme  art.  5° e  art.  11, inciso I, da Lei n°14.133/2021; A ausência de documentação idônea e suficiente 
compromete a análise da exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução 

contratual, em desacordo com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide 
pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa  FORT  COM GRÁFICA E EDITORA LTDA, referente aos itens 38, 50, 57, 67, 71, 72, 73, 

74, 75, 78 e 79 diante do não atendimento da comprovação de exequibilidade solicitada da proposta inicialmente ofertada, 
conforme previsto no edital e no artigo 59 da Lei n°14.133/20211 

Sistema 03/12/2025 A proposta do fornecedor RB COMUNICACAO VISUAL do ITEM -50, foi ACEITA pelo valor de R$8,50. 
11:37:49 

Sistema 11/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 
16:23:26 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 11/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 
16:33:29 administrativamente, nos termos previsto no instrumento editalicio. 

Sistema 12/12/2025 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor RB COMUNICACAO ¡ 
11:53:18 VISUAL -27.232.288/0001-86 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento convocatório. 

0 fornecedor RB COMUNICACAO VISUAL -27.232.288/0001-86 venceu o ITEM -50 pelo valor de R$8,50. 

Sistema 12/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para Intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 
12:53:22 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 12/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsiderageo, operou-se a decadência do direito de recorrer 
13:03:25 administrativamente, nos termos previsto no instrumento editalicio. 

Sistema 12/12/2025 A disputa do ITEM 50 esta encerrada. Despacho: Concluido.. 

13:04:12 
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Item 51 

Propostas Iniciais 

Propostas Inicias do Item 51  

ID  Fornecedor  CNPJ Marca Modelo 

Proposta 

R$ Situação Motivo 

87342 R. J. N. MARTINS LTDA 41613985000108 R$ 23,60  Classificada I 

33403 ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS 
LTDA 

02360838000111 R$ 23,60 Classificada 

61115 F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07829743000118 R$ 23,13  Classificada 

92731 EDITORA GRAFICAALIANCA LTDA 08171718000152 R$ 23,60 I  Classificada I 

47537 GRAFICA E EDITORAALIANCA LTDA 02472396000286 R$ 23,60  Classificada 

1 12317  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06025573000156 R$ 23,60 I  Classificada I 

17356 FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49458590000190 R$ 12,04  Classificada 

2284 

72847 

TEXGRAF EDITORA LTDA 

GRAFICA VEREDAS LTDA 

13898993000102 

32879576000167 

R$ 23,60  

R$ 23,60  

Classificada 

Classificada 

55173 EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA 41258385000179 R$ 11,80 I  Classificada I 

31286 D. F. A. BESERRA LTDA 18296289000101 R$ 23,60  Classificada 

54825 RB COMUNICACAO VISUAL 27232288000186 R$ 23,60  Classificada I 

26254 EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61657969000124 R$ 23,60  Classificada 

20454 GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA 28419352000103 R$ 23,60  Classificada 

51999 F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08100202000117 R$ 23,60  Classificada 

Lances 

Lances do Item 51 

Fornecedor CNPJ 

Valor Lance 

R$ Data/Hora Tipo 

F.P.BORCES CD/V-1CA E EDITORA LTDA 07.820.713/0001 11$ 6,70 62/89/262.6 

101817 
Forncccdor 

48 
Deseiaseifieade 

RE.-660.414446A6AG-VISHA•6 27.232.288/0001 11$ 6,71 22/00/2026 

44)÷48,Q: 
Fornccedor 

as 
Geselessifieede 

F.P.BORCES CRAFICA E EDITORA LTDA 97-826-74646304- 441446 22/00/2026 Fornecedor 
a-a 1017:60  

Dcscle33ificado 

48-6Q441.441•GAGAG-VI,S4.446 27.232.288/0001 R$ 6,76 2.24444,2824 

10:17:66  
Fornecedor 

86 
Dcsclassificado 

rpsonccs CRAFICA E EDITORA LTDA 97,866,74.6/9004- 4$-6774 22,43942824 

10:17:10 
Torncccdor 

4-8 
Dcsclassificedo 

o  
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c 

4;6'\ -  c 
a . 

o 

Tipo 

Lances do Item 51 

Valor Lance 
Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora 

R.8-69446MGAGAG-VISUA& 24,252,25845541- 115 6,80 2..a/5642(426 

86 4046-60 

F P BORGES CRAFICA E EDITORA LTDA 

4-8 45446i60 
Forneccdor 
Desclassificado 

477825-743g1g34- R5-6785 22035/2526 

RE-GGM4N4GAGAG-V45-1446 27.232.288/0001 R8-6415 22/00/2026  

86 10:44:26 
.Feffteeeclof 
Dc3classificado 

Feflieeedef 
DC3C1839ificado 

F,R13GRGE-&-GRAF4CA-C-481T-GFIXL-551A 07.820.713/0001 F46-64* 22/04t2026 

4-8 10:14:16 

446-6.44444N4GAGAG-V16.6/A 24,22,2,2g&Gest-i- 141-6796 424404026 

86 10:42:64 

86 10- 41:33 

4-1-258,186/0504- AS 7,80 2210442426 

7-4 1011:03  

Forneccdor 
Desclassificado 

Fornccedor 
Desclassificado 

Forncccdor 
Desclassificado 

Forncccdor 
Deselassificeele 

TEXCRAF EDITORA LTDA 44-848704044004- RS-7-7W 24042424 

42 10:12:18 

!111 410 COMUNICACAO VISUAL 27.282.288/0001 46+64 42,400/2006 

P BORCCS CRAFICA E EDITORA LTDA 

E464-T-GR4-6-6RAF46444146R4466-6-T-BIA 

TEXCRAF EDITORA LTDA 

P BORGES CRAFICA E  EDIT  RA LIDA 

115 COMUNICACAO VISUAL  

47,82.9744240004- R64704 24044046 

44 404420 

44,268768644404- 446-84444 24042426 
10:10:10  

4478487046/0044- R678630 24044626 

462 4-446+66 

41,268,386/4441- 116-8708 22/00/2026 

441+3552 

547825443/5504- 145-8,55 2.2400/2026 

4-8 4549+36 

7.232.288/0001 468-4-64 22/00/2025 

86 4468762 

Fornecedor 
Desclassificado 

Forneccdor 
Desclassificado 

Forncccdor 
Besciassifteade 

Fefneeetlef 
Desciassificade 

Fenieeedef 
Deselassificade 

Forncccdor 
Deselessificatio 

867026,67310404- R6-4760 2.2.F084,21424 

66 4468748 

r.r.110110ES CRAFICA E EDITORA LIDA 07.820.71310001 R6-40700 22,4042426 

48 10:37:15 

414-TGRA-E-GRAF4GA4A416444E-L-T-PA 41,26872.86/4404- R1-1-0764 5240542826 

44),36,55 

Ft. J. N. MARTINS LTDA 41,6447686/0404- R6-40774 52040/2526 

58 4.048+6E1 

Fornccedor 
Desclassificado 

Forncccdor 
Deselessificade 

Forneccdor 
Deselessificado 

Forncccdor 
Dcsclassificado 
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Lances do Item 51 

3--A GO  

DTTIT"P‘so  
Valor Lance 

Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora Tipo T  

EDIT RA C CRArICA  IMPRIME  LTDA 4-1,268,3944004- R9-1-949 22/00/2026 

10:31:62 
Forneccdor 

7-9 
Desclassificado 

R J. N. MARTINS LTDA 4-1761-37986X1804- R$ 10,00 2.2409,42826 

10:34:27 
Fornecedor 

eo 
9esele33ifteeeie  

EDIT RA CRAFICA  IMPRIME  LTDA 44-268,38640004- R$-1-1799 92490Q826 

10:33:16 
Forncccdor 

7-9 
Deselaesifieade 

GRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA 02.472.396/0002- R$ 11,39 22/09/2025 Intermediario 
86 10:38:17 

GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA 28.419.35210001- R$ 11,40 22/09/2025 Manual  
03 10:33:00 

EDITORA C CRAFICA IMPRIME LTDA 4-17268,386,49091- RS 11,16 22/00/2026 

10:32:02  
Fornecedor 

7-9 
Beseloeeifteade 

89,926,67•348904- R$44748 '2/00/2025 

10:31:01  
Fornecedor 

66 
Desclassificado 

EDITORA GRAFICAALIANCA LTDA 08.171.718/0001- R$ 11,49 22/09/2025 Manual  
52 10:29:24 

EDITORA C CRAFICA IMPRIME LTDA 4-17248,386/9094- R$-1-1180 44/00/2926 Fornecedor 
7.8 4747;44  

Besetaseifieaele 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 02.360.838/0001- R$ 11,81 22/09/2025 Interme diario 
GRAFICOS LTDA 11 10:29:43 

D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001- R$ 11,83 22/09/2025 Intermediario 
01 10:33:33 

GRAFICA VEREDAS LTDA 32.879.576/0001- R$ 11,84 22/09/2025 Intermediario 
67 10:32:27 

FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49.458.590/0001- R$ 12,04 19/09/2025 Classificado 
90 11:36:46  

97,899444/0901- rts 23,13 44909,‘2026 

10:37:66  
Fornecedor 

4.5 
Deselessifieade 

F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08.100.202/0001- R$ 23,60 22/09/2025 Classif cado 
17 08:58:14 

GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA 28.419.352/0001- R$ 23,60 22/09/2025 Classificado 
03 06:46:22  

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001- R$ 23,60 21/09/2025 Classifi cada 
24 21:08:36 

449-6-GM4:)N4GAGAG-VIS44,46 27,29248800091- R$-99,69 49440,4924 

4-7-+6-146  
fornecedor 

86 
DeselaesAeeete 

D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001- R$ 23,60 19/09/2025 Classificado 
01 17:27:22  

GRAFICA VEREDAS LTDA 32.879.576/0001- R$ 23,60 19/09/2025 Classificado 
67 16:27:19  

TEXGRAF EDITORA LIDA 4-9,808,999/8094- RI 23,60 4949849999 

11:27:20  
Fornecedor 

53 
Beeelessifteade 
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Lances do Item 51 
y- 

Valor Lance 
Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora 

4-ORT COM CI1AFICA E EDITORA LTDA 06424,67310904- 46408,42824 ft$ 23,60 

4-132418 

GRAFICA E EDITORAALIANCA LTDA 02.472.396/0002- R$ 23,60 19/09/2025 

86 11:23:14  

EDITORA GRAFICAALIANCA LTDA 08.171.718/0001- R$ 23,60 19/09/2025 

52 09:12:56  

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 02.360.838/0001- R$ 23,60 18/09/2025 

GRAFICOS LTDA 11 08:51:18  

R J N MARTINS LTDA 41,64-3,985/0004- 464240 4-6418,42824 

88+3&36  

'AO 
6  31- c  

.6- 1\ 

Fertreeee,tef 
geseleasif-ieaele 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Fornecedor 
Gesel-assifieatle 

0.. 

-TiPar'r  "1111k 

Classificação Final 

Classificação Final do hem 51 

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 
-- 

10 GRAFICA E EDITORAALIANCA LTDA 02.472.396/0002-86 R$ 11,39 

20  GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA 28.419.352/0001-03 R$ 11,40 

30 EDITORA GRAFICAALIANCA LTDA 08.171.718/0001-52 R$ 11,49 

40 ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA 02.360.838/0001-11 R$ 11,81 

50 D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001-01 R$ 11,83 

6° GRAFICA VEREDAS LTDA 32.879.576/0001-67 R$ 11,84 

7° FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49.458.590/0001-90 R$ 12,04 

Empatado EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001-24 R$ 23,60 

Empatado F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08.100.202/0001-17 R$ 23,60  

• Mensagens 

Mensagens do Item 51 

     

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 22/09/2025 0 ITEM 51 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 

10:27:47 

    

    

Sistema 22/09/2025 0 ITEM 51 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 

10:28:03 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 51  sera  encerrado automaticamente! 

Sistema 22/09/2025 A etapa de envio de lances do ITEM 51 foi prorrogada automaticamente e será de 02 (dois) minutos. Boa sorte! 
10:38:14 

Sistema 22/09/2025 A prorrogação automática do ITEM 51 esta encerrada. 
10:50:27 

Sistema 29/09/2025 0 ITEM 51 esta em negociação e ficara aberto para lances pelo período de 10 minutos. 
09:57:22 

_ 

Sistema 29/09/2025 0 tempo de negociação esta encerrado. 
10:07:23 

Sistema 29/09/2025 A proposta do fornecedor F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA do ITEM - 51, foi ACEITA pelo valor de R$6,70. 
10:30:28 
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11)bid-d 

is n°  

Proc Sgo  
Mensagens do Item 51 

Usuário Data/Hora Mensagem 

 

 

Sistema 02/10/2025 

13:53:27 
Fornecedor: F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA, com lance no valor de R$ 6,70, sua proposta FOI RECUSADA pelo mtAwg• P L 

abaixo: Considerando que a empresa F. P. BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA foi regularmente convocada para 

apresentação da proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7.9 do edital e do artigo 59, inciso Ill, da Lei 
n°14.133/2021, tendo em vista que os valores inicialmente ofertados referentes aos itens 1, 8, 9, 13, 14, 15, 24, 25, 38, 39, 41, 

42, 45, 50, 51, 54,55, 61, 84, 86, 101, 104, 106 e 107 apresentaram-se significativamente inferiores à média histórica e 

ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando 

que, embora devidamente instada, a licitante não apresentou a planilha de composição de custos dos itens 1, 8, 9, 13, 14, 
15, 24, 25, 38, 39, 42, 86 e 101; Considerando que referente aos itens 41, 45, 50, 51, 54, 55, 61, 84, 104, 106 e 107, a licitante 

apresentou a planilha de composição de custos, mas as planilhas não contemplaram todos os custos exigidos pelo edital, 

pois não foram discriminados mão de obra (impressão, colagem, acabamento, auxiliares, encargos trabalhistas), custos 

indiretos (energia, manutenção de equipamentos, depreciação, tinta, insumos complementares), detalhamento efetivo da 
base de cálculo dos tributos, de modo que não restou comprovada a compatibilidade dos valores com o mercado, nem a 

capacidade efetiva de execução; Considerando que a ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise 
da exequibilidade da proposta, fragilizando a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo com 

os requisitos editalicios, bem como os principios da vinculação ao edital, isonomia e segurança juridica  (art.  5°, caput, da 
Lei n°14.133/2021) e com o comando legal do artigo 59, inciso Ill, da Lei n°14.133/2021, segundo o qual a proposta deverá 

ser desclassificada quando não comprovada a sua viabilidade econômico-financeira; Diante do exposto, esta equipe 
decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa F. P. BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA em relação aos itens 1, 8, 9, 13, 14, 

15, 24, 25, 38, 39, 41, 42, 45, 50, 51, 54, 55, 61, 84, 86, 101, 104, 106 e 107, por não ter comprovado a exequibilidade dos 

pregos inicialmente ofertados, conforme previsto no edital e na legislação aplicave1.1 

Sistema 02/10/2025 A proposta do fornecedor RB COMUNICACAO VISUAL EIRELI do ITEM - 51. foi ACEITA pelo valor de R$6,74. 
13:53:40 

Sistema 28/11/2025 Fornecedor: RB COMUNICACAO VISUAL, com lance no valor de R$ 6,74, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: 
09:13:25 Considerando que a empresa RB COMUNICACAO VISUAL EIRELI foi regularmente convocada para apresentação da 

proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59, incisos  III  e IV, da Lei n° 
14.133/2021, tendo em vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores A média 

histórica e ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; 
Considerando que após analise detalhada da composição de custos e das notas fiscais apresentadas pela empresa, 

constatou-se que a empresa apresentou planilhas de custos e notas fiscais somente de saída, referentes A prestação de 

serviços genéricos de impressão gráfica, não comprovando a origem e o custo real dos insumos utilizados na composição 

da proposta, sem demonstrar vinculo com os itens cotados; Considerando que as notas fiscais apresentadas possuem 
descrições que divergem das exigidas no Termo de Referência, não havendo indicação clara de elementos essenciais 

como medidas exatas, quantidade de folhas por bloco, gramatura do papel, acabamento, modelos e finalidades 
especificas, o que impossibilita a correlação técnica com os itens licitados; Considerando que a insuficiência documental 

não permite comprovar a exequibilidade dos pregos apresentados, nem assegura que os materiais ofertados atendem As 
especificações do Edital; Considerando que a diligência visa evitar propostas inexequíveis, que comprometam a adequada 

execução contratual, observando-se o principio da seleção da proposta mais vantajosa, conforme  art.  11, inciso I, da Lei n° 
14.133/2021; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise da exequibilidade da proposta, 

colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo com os requisitos editalicios 
e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa RB 

COMUNICACAO VISUAL EIRELI, referente aos itens 38, 41, 45, 51, 54, 55, 78, 84, 106, 110, 111, 114, 119, 120 e 122, diante do 
não atendimento da comprovação de exequibilidade solicitada da proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no 

edital e no artigo 59 da Lei n°14.133/2021! 

Sistema 28/11/2025 A proposta do fornecedor TEXGRAF EDITORA LTDA do ITEM - 51, foi ACEITA pelo valor de R$7,00. 

09.13:38 
„ 

Sistema 28/11/2025 Fornecedor: TEXGRAF EDITORA LTDA, com lance no valor de R$ 7,00, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: 

14.15:14 Considerando que a empresa TEXGRAF EDITORA LTDA foi regularmente convocada para apresentação da proposta final e 

da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59 da Lei n° 14.133/2021, tendo em vista que os 

valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores a media histórica e ultrapassaram o limite de 
50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando que, em que pese 

devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada, tampouco apresentou a devida composição de 
custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de insumos, mão de obra, encargos, tributos ou demais 

elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; Considerando, ainda, que não foram 
juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações de experiências anteriores que evidenciem a 

compatibilidade dos pregos com o mercado ou a capacidade da empresa em executar objeto de igual natureza; A ausência 
de documentação idônea e suficiente compromete a análise da exequibilidade da proposta, colocando em risco a 

segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo com os requisitos editalicios e com a legislação 
aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa TEXGRAF EDITORA LTDA, 

referente aos itens 38, 41, 42, 43,45, 46, 50, 51, 54, 55, 67, 68, 71, 72, 73, 74, 78, 80, 82, 83, 84, 107, 110, 114, 117, 120, 122 por 
não apresentar a proposta final, nem comprovar a exequibilidade da proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no 

edital e no artigo 59 da Lei n° 14.133/2021 ! 

Sistema 28/11/2025 A proposta do fornecedor EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA do ITEM -51, foi ACEITA pelo valor de R$ 7,89  
14:15:35 
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r6j)k(C01-471 
Mensagens do Item 51 

Usuário Data/Hora Mensagem 
Proçncii  Oki  

Sistema 03/12/2025 
08:53:03 

Fornecedor: EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA, com lance no valor de R$ 7,89, sua proposta FOI RECUSADA pelo 
abaixo: Considerando que a empresa EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA foi regularmente convocada para apresen ção 

da proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59 da Lei n°14.133/2021, t ndo em 
vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores à media histórica e 

ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando 
que, em que pese devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada, tampouco apresentou a 

devida composição de custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de insumos, mão de obra, 
encargos, tributos ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; 

Considerando, ainda, que não foram juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações de 
experiências anteriores que evidenciem a compatibilidade dos pregos com o mercado ou a capacidade da empresa em 

executar objeto de igual natureza; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise da 
exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo 

com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO 
da empresa EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA, referente aos itens 25, 30, 31, 32, 33, 41, 43, 45, 46, 51, 54, 55, 80, 82, 83, 

84 e 104 por não apresentar a proposta final, nem comprovar a exequibilidade da proposta inicialmente ofertada, conforme 
previsto no edital e no artigo 59 da Lei n°14.133/2021! 

Sistema 03/12/2025 A proposta do fornecedor  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA do ITEM -51, foi ACEITA pelo valor de R$9,99. 
0853:12 

Sistema 03/12/2025 Fornecedor:  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA, com lance no valor de R$ 9,99, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 
16:55:41 abaixo: Considerando que a empresa  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA foi regularmente convocada para 

apresentação da proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59, incisos  III.  IV, da 
Lei n° 14.133/2021, tendo em vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente  inferiors*  6 
média histórica e ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de 
exequibilidade; Considerando que a empresa apresentou documentação contendo composição de custos, proposta 
readequada e diversas notas fiscais de serviços e de entrada de insumos, as quais foram minuciosamente avaliadas; 
Considerando que a planilha de custos apresentada na "Proposta Adequada" é genérica, não individualiza o custo dos 

materiais por item, não discrimina quantidade de insumos utilizados, não apresenta cálculo por folha ou por bloco, não 
especifica o tipo de papel exigido no Termo de Referência (aperg 75 g/m), tampouco demonstra estrutura de formação de 

prego item a item, inviabilizando a aferição da viabilidade econômica real de cada item, conforme exige o  art.  59 da Lei n° 
14.133/2021; Considerando que as notas fiscais de ENTRADA apresentadas  (NF-e n°139.249 e 150.060) comprovam a 

aquisição de alguns insumos gráficos, tais como tinta, chapas e papel couché, porém não comprovam a aquisição do 
principal insumo exigido no Termo de Referência, qual seja o papel apergaminhado / APELLG 75 g, utilizado em todos os 
impressos licitados, inexistindo nos documentos apresentados comprovação de compra do material adequado e em 
volume suficiente para atender as quantidades previstas no edital; Considerando, ainda, que as referidas notas fiscais de 

entrada demonstram aquisição de quantidades pequenas de insumos, totalmente insuficientes para suportar a produção 
de milhares de blocos e fiches previstas nos itens licitados, tais como 3.500 blocos, 5.460 blocos, 3.524 blocos e outras 

tiragens elevadas, o que evidencia ausência de lastro documental para o cumprimento integral do objeto; Considerando 
que nenhum documento apresentado demonstra, de forma especifica, a produção anterior de itens equivalentes aos 
listados, seja quanto ao formato, gramatura, quantidade de folhas, impressão 1x0 ou 1x1, ou demais exigências do Termo 
de Referência, não havendo qualquer correspondência direta que permita comprovar capacidade produtiva compatível; 

Considerando que, sem a comprovação de custo real dos insumos, sem notas fiscais de entrada do principal material e 
sem planilha analítica detalhada por item, não 6 possível validar a formação do prego, nem confirmar a viabilidade técnico-

econômica dos valores ofertados; Considerando que a diligência visa evitar propostas inexequíveis, que comprometam a 
adequada execução contratual, observando-se o principio da seleção da proposta mais vantajosa, conforme  art.  11, inciso 

da Lei n° 14.133/2021; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a analise da exequibilidade da 
proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo com os requisitos 
editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa  FORT  ¡ 
COM GRAFICA E EDITORA LTDA, referente aos itens 37, 41, 43, 45, 46, 51, 54, 55, 56, 61, 65, 66, 68, 80, 82, 83, 84, 85, 106, 
108, 117 e 120 diante do não atendimento da comprovação de exequibilidade solicitada da proposta inicialmente ofertada, 
conforme previsto no edital e no artigo 59 da Lei n°14.133120211 

Sistema 03/12/2025 A proposta do fornecedor R. J. N. MARTINS LTDA do ITEM -51, foi ACEITA pelo valor de R$10,70. 
16:55:58 

Sistema 09/12/2025 Fornecedor: R. J. N. MARTINS LTDA, com lance no valor de R$ 10,70, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: 
13.12124 Considerando que a empresa R. J. N. MARTINS LTDA foi regularmente convocada para apresentação da proposta final e da l 

composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59 da Lei n°14.133/2021, tendo em vista que os valores 
inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores á média histórica e ultrapassaram o limite de 50% de 

desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando que, em que pese devidamente 
instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada, tampouco apresentou a devida composição de custos dos 

referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de insumos, mão de obra, encargos, tributos ou demais elementos 
que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; Considerando, ainda, que não foram juntados 
documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações de experiências anteriores que evidenciem a 
compatibilidade dos pregos com o mercado ou a capacidade da empresa em executar objeto de igual natureza; A ausência 

de documentação idônea e suficiente compromete a análise da exequibilidade da proposta, colocando em risco a 
segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo com os requisitos editalicios e com a legislação 

aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa R. J. N. MARTINS LTDA, referente 

aos itens 43, 51, 55, e 104 por não apresentar a proposta final, nem comprovar a exequibilidade da proposta inicialmente 
ofertada, conforme previsto no edital e no artigo 59 da Lei n°14.133/2021! 
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Mensagens do Item 51 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 09/12/2025 A proposta do fornecedor GRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA do ITEM - 51, foi ACEITA pelo valor ,de 
13:12:27 

Sistema 11/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 
16:23:26 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 11/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 
16:33:29 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edita//cio. 

Sistema 12/12/2025 Srs. licitantes, após a analise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor GRAFICA E 
12:27:55 EDITORA ALIANCA LTDA-02.472.396/0002-86 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento 

convocatório. 

0 fornecedor GRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA -02.472.396/0002-86 venceu o ITEM -51 pelo valor de 1011,39. 

Sistema 12/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) est.?' aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 

12:53:22 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 12/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 

13:03:25 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edital/cio. 

Sistema 12/12/2025 A disputa do ITEM 51 esta encerrada. Despacho: Concluido.. 

13:04:12 

Item 52  

Propostas Iniciais 

Propostas Inicias do Item 52  

ID Fornecedor  

19190 R. J. N. MARTINS LTDA 

2118 ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS 

LTDA 

41159568 F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 

35581 EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA 

48198  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 

48235 RB COMUNICACAO VISUAL 

48673 EMPREENDIMENTOS RK LTDA 

98878 GRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA 

61504 FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

56463 TEXGRAF EDITORA LTDA 

85481 GRAFICA VEREDAS LTDA 

7136 D. F. A. BESERRA LTDA 

6291 GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA 

17110 EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA 

17710 F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 

Proposta 

CNPJ Marca Modelo 125 Situação Motivo 

41613985000108 R$ 15,00  Classificada 1 

02360838000111 R$ 15,00 Classificada 

07829743000118 R$ 14,70  Classificada 

08171718000152 R$ 15,00  Classificada I 

02472396000286 R$ 15,00  Classificada 

06025573000156 R$ 15,00 I Classificada I 

49458590000190 R$ 7,65  Classificada 

13898993000102 R$ 15,00 Classificadd 

32879576000167 R$ 15,00  Classificada 

41258385000179 R$ 7,50 I Classificada I 

18296289000101 R$ 15,00 Classificada 

27232288000186 R$ 15,00  1  Classificada 

61657969000124 R$ 15,00  Classificada 

28419352000103 R$ 15,00 I Classificada I 

08100202000117 R$ 15,00  Classificada 
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Lances pr oc s.) 

t t •  
Lances do Item 52 

Fornecedor CNPJ 

Valor Lance 

R$ Data/Hora Tipo 

6434-TARA-E--6RARGA4MPRIME-L--T-13A 41,2684864004- 116 7% 22494026 

10:33:22 
Forneccdor 

;4;) 
Dcsclassificado 

GRARGA-E-ED4-T-GRA-MWNEK).‘TQA 28,44-9,362/0604- 616÷46 22404026 Rofteeedef 
10:33:11 8.3 

Dcsclassificado 

447P68,2.8.644004- R$ 716 22494026 

10:32:10 
Tornoccdor 

7.9 
Dcsclassificado 

ÇORT COM CRAFICA E EDITORA LTDA 86426,9734004- 11$ 7,19 22/00/2036 

40+3448 
Torncecdor 

Eleselassifieede 

6D.1-T-QRA-GPARGA-A64.ANGA-L--T-g‘A 084-74,7484004- 616-7,46 22/00/2026 

10:20:27 
Forncccdor 

De3classificado 

6131-T-GRA-6-QA,464•GA4M•RR4M6-L-T-DA 41.268.386/0001 R6-7•760 4040134026 

17:17:41 
Fornccedor 

7-0 
Desclassificado 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 02.360.838/0001- R$ 7,51 22/09/2025 Intermediario 
GRAFICOS LTDA 11 10:30:02 

D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001- R$ 7,52 22/09/2025 Intermediario 
01 10:33:47 

GRAFICA VEREDAS LTDA 32.879.576/0001- R$ 7,60 22/09/2025 Intermediario 
67 10:32:41 

FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49.458.590/0001- R$ 7,65 19/09/2025 Classificado 
90 113646 

F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07.829.743/0001- R$ 14,70 18/09/2025 Classificado 
18 10:37:55 

F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08.100.202/0001- R$ 15,00 22/09/2025 Classificado 
17 08:58:14 

6RAF-46A-E-E-D4-TORA-M6440G-L--T-PA 2.841-1-8,36206004- 44-46,00 22,16412026 

06:16:23 
Forncccdor 
Beselttssifteede 

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001- R$ 15,00 21/09/2025 Classificado 
24 21:08:36 

RB COMUNICACAO VISUAL 27.232.288/0001- R$ 15,00 19/09/2025 Classificado 
86 17:51:05 

D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001- R$ 15,00 19/09/2025 Classificado 
01 17:27:22 

GRAFICA VEREDAS LTDA 32.879.576/0001- R$ 15,00 19/09/2025 Classificado 
67 16:27:19  

TEXGRAF EDITORA LTDA 13.898.993/0001- R$ 15,00 19/09/2025 Classificado 
02 14:27:26  

fORT COM CRACICA E EDITORA LTDA 96,026-672S8044- R6-1.64;16 44344042826 

4-4.32.+GG  
Fornecedor 

66 
Dcsclassificado 

GRAFICA E EDITORA AL IANCA LTDA 02.472.396/0002- R$ 15,00 19/09/2025 Classific  ado  
86 11:23:14 
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Lances do Item 52 

c 

rl n°  

r"(04 

Valor Lance 
Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora Tipo 

EDITORA CRAFICA ALIANCA LTDA 08.171.718/0001 R8-1-6,041 464E442424 Fornecedor 
084246 

Beseleseiffeade 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 02.360.838/0001- R$ 15,00 18/09/2025 Classificado 
GRAFICOS LTDA 11 08:51:18 

R. J. N. MARTINS LTDA 41.613.985/0001- R$ 15,00 16/09/2025 Classificado 
08 08:35:36  

Classificação Final 

Classificação Final do Item 52 

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta N$ 

1° ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA 02.360.838/0001-11 R$ 7,51 

2°  D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001-01 R$ 7,52 

3° GRAFICA VEREDAS LTDA 32.879.576/0001-67 R$ 7,60 

4° FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49.458.590/0001-90 R$ 7,65 ¡ 

50 F.P.BORGES GRÁFICA E EDITORA LTDA 07.829.743/0001-18 R$ 14,70  

Empatado R. J. N. MARTINS LTDA 41.613 985/0001-08 R$ 15,00  

Empatado GRÁFICA E EDITORAALIANCA LTDA 02.472 396/0002-86 R$ 15,00 

Empatado TEXGRAF EDITORA LTDA 13.898.993/0001-02 R$ 15,00  

Empatado RB COMUNICACAO VISUAL 27.232.288/0001-86 R$ 15,00  

Empatado EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657 969/0001-24 R$ 15,00  

Empatado F DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08.100.202/0001-17 R$ 15,00  

Mensagens 

Mensagens do Item 52 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 22/09/2025 0 ITEM 52 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 
10:27:47 

Sistema 22/09/2025 0 ITEM 52 esta na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 

10:28:03 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 52  sera  encerrado automaticamente! 

Sistema 22/09/2025 Como não houve lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 52 foi encerrado SEM a prorrogação automatica. 
10:38:14 

Sistema 29/09/2025 0 ITEM 52 esta em negociação e ficara aberto para lances pelo período de 10 minutos. 
09:57:22 

Sistema 29/09/2025 0 tempo de negociação esta encerrado. 
10:07:23 

   

    

Sistema 29/09/2025 A proposta do fornecedor EDITORA E GRÁFICA IMPRIME LTDA do ITEM -52, foi ACEITA pelo valor de R$7,35. 
10:30:28 
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Mensagens do Item 52 

Usuário Data/Hora 

Sistema 26/11/2025 
10:15:31 

Proe 
,J 

(0),% n atur 
o 

PL.,  
Fornecedor: EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA, com lance no valor de R$ 7,35, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 
abaixo: Considerando que cuida-se de analise técnica relativa a fase de julgamento do Pregão Eletrônico n°057/2025, cujo 
objeto 6 a aquisição de materiais gráficos diversos, conforme as especificações descritas no Termo de Referência e demais  
memos  do edital. Após o julgamento inicial, foi determinada a realização de diligencia técnica com o objetivo de confirmar, 

por meio das notas fiscais apresentadas, a compatibilidade dos produtos e serviços fornecidos anteriormente com as 
exigências editalicias. Encerrado o prazo e analisados os documentos encaminhados, verificou-se que, a despeito da 

apresentação de volumosa documentação, as notas fiscais não comprovam a execução de produtos idênticos ou 
tecnicamente equivalentes aos descritos no edital, o que ensejou a presente manifestação conclusiva. FUNDAMENTAÇÃO 

TÉCNICA E JURÍDICA Da análise documental e dos resultados da diligência A análise das notas fiscais apresentadas 
revelou inconsistências materiais que impedem a validação da capacidade técnica declarada. Embora o volume de 

documentos seja expressivo, observou-se que: 1. A maior parte das notas fiscais refere-se a itens distintos daqueles 
especificados no edital, não apresentando o mesmo formato, acabamento ou dimensões; 2. Apenas quatro documentos 

possuem alguma similaridade com os itens licitados, mas todos apresentam divergências quanto ao dimensionamento e 
ausência de especificações detalhadas; 3. As notas carecem de descrição técnica precisa, impossibilitando a aferição 

objetiva da equivalência entre o produto fornecido e o item licitado. Assim, a diligência restou infrutifera, uma vez que não 
foi possivel confirmar, de forma documental, a execução anterior de produtos ou serviços compatíveis com as exigências 

técnicas do certame. Tal constatação implica o descumprimento do artigo 59, inciso I, da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 
2021, que determina a desclassificação de proposta que não atenda as exigências do edital e de seus anexos. Da análise da 
planilha de composição de custos Complementarmente, examinou-se a planilha de composição de custos apresentada 
pela empresa licitante, na qual constam valores unitários e totais referentes aos itens orçados. Todavia, a planilha não 

indica as notas fiscais de referência utilizadas na formulação dos preços, tampouco faz menção a origem dos insumos, 
materiais ou serviços considerados. Não há, em qualquer dos campos apresentados, correlação direta entre os valores 

estimados e os documentos fiscais juntados aos autos, impossibilitando a verificação de coerência entre os pregos 
ofertados e o histórico de fornecimentos anteriores. Além disso, verifica-se que a planilha limita-se a listar os itens 

licitados, sem apresentar dados sobre fornecedores, lotes de impressão, quantidade de tiragens, tipos de papel, gramatura, 
acabamento ou eventuais custos acessórios, contrariando o disposto no artigo 63 da Lei n°14.133/2021, que exige a 
correspondência entre o objeto proposto e o objeto efetivamente licitado. Tais omissões comprometem a rastreabilidade 
das informações e reforçam o entendimento de que as notas fiscais apresentadas não fazem qualquer menção aos itens 

licitados ou aos lances ofertados, corroborando o resultado infrutifero da diligência técnica. A Administração não pode 
presumir a regularidade documental quando os elementos apresentados não permitem identificar a fonte dos pregos e a 

aderência técnica, conforme reiterado pelo Acórdão TCU n° 1.116/2025 - Plenário, que afirma: "A regularidade documental 
não se presume; as notas fiscais devem comprovar de forma inequivoca a correspondência entre o objeto contratado e as 

especificações do edital, sob pena de nulidade do ato de adjudicação." (Fonte oficial: pesquisa.apps.tcu.gov.br) Da 
vinculação ao instrumento convocatório e da vedação A convalidação de falhas essenciais A Lei n°14.133/2021, em seu 

artigo 63, dispõe que "a Administração somente poderá aceitar e pagar por objetos contratados que correspondam as 
especificações técnicas e de qualidade estabelecidas no instrumento convocatorio e no contrato". 0 Tribunal de Contas da 

União, ao julgar o Acórdão n°434/2016 - Plenário, destacou que "a aceitação de objeto que não corresponda As condições 
técnicas exigidas no edital compromete a legalidade e a isonomia do procedimento licitatório". No mesmo sentido, o 
Acórdão TCU n°1.723/2016 - Plenário reconheceu que "a similaridade entre produtos apresentados em licitação não basta; 
é necessário o atendimento integral das especificações do edital, sob pena de violação do principio da vinculação". Desse 

modo, a ausência de comprovação da identidade técnica dos itens ofertados, somada A inexistência de vinculação entre 
notas fiscais e planilha de custos, configura falha material insanável, que não pode ser corrigida sem violar o principio da 

isonomia e o artigo 141 da Lei n°14.133/2021. CONCLUSÃO Diante do exposto, conclui-se que: 1. A diligência técnica 
realizada restou infrutifera, pois os documentos apresentados não comprovam o fornecimento anterior de itens 
equivalentes aos licitados; 2. A planilha de composição de custos não informa as notas fiscais de referência nem guarda 
correlação com os lances ofertados, o que compromete a rastreabilidade e a transparência dos preços apresentados; 3. As i 
inconsistências verificadas são materiais e insanáveis, não se tratando de meras falhas formais; 4. A aceitação desses 
documentos violaria os princípios da vinculação ao edital, do julgamento objetivo e da isonomia, previstos nos artigos 5°, ! 

inciso IV; 59; 63 e 141 da Lei n° 14.133/2021. Assim, opina-se pela desclassificação da proposta apresentada, tendo em vista 
que a diligência restou infrutifera e que a documentação técnica e financeira anexada não comprova a correspondência  

corn  o objeto licitado. REFERENCIAS NORMATIVAS E JURISPRUDENCIAIS • Lei n°14.133/2021:  arts.  5°, inc. IV; 59, inc. I; 
63; 141. • Lei n° 4.320/1964:  arts.  60 e 62. • Acórdão TCU n°434/2016 - Plenário. • Acordão TCU n°1.723/2016 - Plenário..• 

Mensagem 

Acórdão TCU n° 1.116/2025 - Plenario. ! 

Sistema 26/11/2025 A proposta do fornecedor GRAFICA E EDITORA MUNDO LIDA do ITEM - 52, foi ACEITA pelo valor de R$ r,4o. 

10:16:00 
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Mensagens do Item 52 
• 92-0  is r" 

P for CO  

Usuário Data/Hora Mensagem 
Ixtiarn 

Sistema 27/11/2025 

17:24:32 

Fornecedor: GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA, com lance no valor de R$ 7,40, sua proposta FOI RECUSADA pelo motibitF•  P  L 
abaixo: Considerando que a empresa GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA foi regularmente convocada para apresentação 

da proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59 da Lei n° 14.133/2021, tendo em 
vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores à média histórica e ultrapassaram 

o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando que, em que 
pese devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada contemplando tais itens, tampouco 

apresentou a devida composição de custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de insumos, mão de 
obra, encargos, tributos ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; 

Considerando, ainda, que não foram juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações de 
experiéncias anteriores que evidenciem a compatibilidade dos pregos com o mercado ou a capacidade da empresa em 

executar objeto de igual natureza; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise da 

exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo 

com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO 

da empresa GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA, REFERENTE AOS ITENS 52, 81, 89 e 91 por não apresentar a proposta 

final, nem comprovar a exequibilidade da proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no edital e no artigo 59 da Lei 
n°14.133/2021! 

Sistema 27/11/2025 A proposta do fornecedor  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA do ITEM -52, foi ACEITA pelo valor de R$7,48. 
17:24:36 

Sistema 28/11/2025 Fornecedor:  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA, com lance no valor de R$ 7,48, sua proposta FC 
15:5527 abaixo: Considerando que a empresa  FORT  COM GRÁFICA E EDITORA LTDA foi regularmente cor 

apresentação da proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do a 
Lei n°14.133/2021, tendo em vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se signific 

média histórica e ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a cor 
exequibilidade; Considerando que após análise detalhada da composição de custos e das notas 1 

empresa, constatou-se que a licitante apresentou notas fiscais de entrada e notas fiscais de saidi 
fornecimento de insumos e serviços gráficos, entretanto, não foi estabelecido o nexo entre tais d 

Indicados na proposta, deixando de demonstrar a vinculação entre os valores de aquisição dos ir 
ofertados 5 Administração Pública; Considerando que as notas fiscais de saida exibidas possuer 

que não reproduzem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência do presente cei 
que se refere a: gramatura de papel, formato e dimensões dos itens gráficos, número de folhas 131 

acabamento e inserção de artes gráficas, o que impede a aferição da correspondência técnica  en,  
licenciados e aqueles efetivamente ofertados; Considerando que os valores utilizados na planilhz 

apresentados não indicam o detalhamento dos insumos, tributações, mão de obra e demais enca 
cumprindo a determinação editalicia de demonstrar a viabilidade econômico-financeira da execuc 

Considerando que a insuficiência documental não permite comprovar a exequibilidade dos preço 
assegura que os materiais ofertados atendem às especificações do Edital; Considerando que a d, 

propostas inexequíveis, que comprometam a adequada execução contratual, observando-se o  pr  
proposta mais vantajosa, conforme  art.  11, inciso I, da Lei n° 14.133/2021; A ausência de documer 

compromete a análise da exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilic 
contratual, em desacordo com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do  ex  

pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA, referente aos iten 
e 123, diante do não atendimento da comprovação de exequibilidade solicitada da proposta inicia 

previsto no edital e no artigo 59 da Lei n°14.133/2021! 

28/11/2025  ID:  2118- Data  Prop.:  18/09/2025 08:51:18 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  
15:55:34 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 28/11/2025  ID:  7136- Data  Prop.:  19/09/2025 17:27:22 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  

16:00:34 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

I RECUSADA pelo motivo 

vocada para 

rtigo 59, incisos  III  e IV, da 
ativamente inferiores 

-nprovação de 
iscais apresentadas pela 

relacionadas ao 
ocumentos e os custos 

sumos e os preços 
n descrições genéricas 

rtame — especialmente no 
r bloco, tipo de  

re  os materiais 
de composição 

gos incidentes, não  
ão  contratual; 

s apresentados, nem 
ligancia visa evitar 

ncipio da seleção da 
tação idônea e suficiente 

Jade da futura execução 
posto, esta equipe decide 

49, 59, 53, 62, 63, 64, 81, 

mente ofertada, conforme 

Sistema 

Sistema 28/11/2025  ID:  85481 - Data  Prop.:  19/09/2025 16:27:19 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  

16:05:37 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 28/11/2025  ID:  61504- Data  Prop.:  19/09/2025 11:36:46 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento),  cc  
16:10:38 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance 

nforme dispõe a  LC  

vencedor. 

Sistema 28/11/2025 A proposta do fornecedor EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA do ITEM - 52, foi ACEITA pelo valor de R$7,49. 
16:1541 

Sistema 28/11/2025 Não há mais fornecedores na margem dos 5% (cinco por cento) a serem chamados para cobrir a empresa grande porte no ITEM 52 
16:15:41 
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Mensagens do Item 52 

Usuário Data/Hora Mensagem 

3A • Fls n° 

P SMio  

Sistema 03/12/2025 Fornecedor: EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA, com lance no valor de R$ 7,49, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 
09:51:42 abaixo: Considerando que a empresa EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA foi regularmente convocada para apresentação da 

proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59 da Lei n° 14.133/2021, tendo em 
vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores à média histórica e ultrapassaram 

o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando que, em que 
pese devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada, tampouco apresentou a devida 

composição de custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de insumos, mão de obra, encargos, 
tributos ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; Considerando, ainda, 

que não foram juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações de experiências anteriores que 
evidenciem a compatibilidade dos preços com o mercado ou a capacidade da empresa em executar objeto de igual 

natureza; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a analise da exequibilidade da proposta, colocando 
em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo com os requisitos editalicios e com a 
legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa EDITORA GRAFICA 
ALIANCA LTDA, referente aos itens 6, 24, 39, 48, 52, 59, 81, 92, 97,98 e 117 por não apresentar a proposta final, nem 

comprovar a exequibilidade da proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no edital e no artigo 59 da Lei n° 
14.133/2021! 

Sistema 03/12/2025 A proposta do fornecedor ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA do ITEM - 52, foi ACEITA pelo 
09:51:50 valor de R$7,51. 

Sistema 11/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 
16:23:26 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 11/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 
16:33:29 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edital/cio. 

Sistema 12/12/2025 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor ARTES SERVICOS 
11:01:13 SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRÁFICOS LTDA-02.360.838/0001-11 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios 

exigidos no instrumento convocatório. 

0 fornecedor ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRÁFICOS LTDA -02.360.838/0001-11 venceu o ITEM -52 
pelo valor de R$7,51. 

Sistema 12/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 
12:53:22 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 12/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 
13:03:25 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edita/Ido. 

Sistema 12/12/2025 A disputa do ITEM 52 está encerrada. Despacho: Concluído.. 
13:04:12 

°Item 53  

Propostas Iniciais 

Propostas Inicias do Item 53  

ID  Fornecedor CNPJ Marca Modelo 

44811 R. J. N. MARTINS LTDA 41613985000108 

19001 ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRÁFICOS 02360838000111 
LTDA 

73337 F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07829743000118 

73034 EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA 08171718000152 

73648 GRAFICA E EDITORAALIANCA LTDA 02472396000286 

19253  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06025573000156 

29122 FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49458590000190  

Proposta 
R$ Situação Motivo 

R$ 23,60 Classificada 

R$ 23,60 Classificada ,1 

Classificada 1 

Classilleada 

[ClassIfIcada I  

Classificada 

ClassifIcsda I  

R$ 23,13 

R$ 23,60 

R$ 23,60  
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ro  

prorpsg, 

Vso  
3Tura ' 

Fornecedor  

R43-2.616414614GAGAG-V16.61,46 

E4I-T-GRA-E-GRA646A-IMPFUME-6-T-DA 

14B-60444;14.44GAG40-1AS.61.A6 

E RT COM CRAFICA E EDITORA LTDA 

L

EDITORA E CRAFICA IMPRIME LTDA 

TEXCRAF EDITORA LTDA 

TEXCRAF EDITORA LTDA 

148-6Q4461.41.6,4GAGALkS646 

TEXCRAF E ITORA LTDA  

EDITORA E CRAFICA IMPRIME LTDA 

RB-GGM61N4GAGAG-V4.8.61/46 

FORT COM CRAFICA E EDITORA LTDA 

Propostas Inicias do Item 53 

ID  Fornecedor CNPJ Marca Modelo 

Proposta 

R$ 

80408 TEXGRAF EDITORA LTDA 13898993000102 R$ 23.60 

39944 GRAFICA VEREDAS LTDA 32879576000167 R$ 23,60 

92513 EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA 41258385000179 R$ 1' ,80 

97429 D. F. A. BESERRALTDA 18296289000101 R$ 22 .60 

78557 RB COMUNICACAO VISUAL 27232288000186 R$ 22 ,60 

69213 EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61657969000124 R$ 23,60 

20009 GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA 28419352000103 R$ 23 ,60  

42321 F DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08100202000117 

y_ 

R$ 23,60 

Situação Motivo 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

I Classificada I 

Classificada 

Classificada I 

Classificada 

I Classificada I 

Lances 

Lances do Item 53 

CNPJ 

Valor Lance  
R$ Data/Hora Tip* 

27.232.288/0001 R64782 22/00/2026 Fornecedor 
10:13:13  86 

Desclassificado 

44-268,2864284- R$ 7,07 2.240,4424 
10:1214 

Torneeedef 
7-g 

Dcsclassificado 

27,242,288/04344- 14-7438 22/88F2826 Fornecedor 
101262  86 

DeselessAeade 

06,826,644/8884- R4-74143 22/00/2026 

10:11:00 
Forncccdor 

66 
Desclassificado 

44,268,386/8864- R6-8768 22/88/2826 

10:1013 
Fornecedor 

;.e 
Deselessifteade 

4-2,888,822/8284- R6-8,48 22188/2826 

10:12:11 
Fornccedor 

82 
Desclassificado 

42,888,88248984- 118 8,20 "/00/202G 

40+42436 
Forneccdor 

82 
Dcsclassificado 

27 232 '8W0001 R6-.9788 224442824 
1011:18 

Forncccdor 
86 

Desclassificado 

42,888=843/8084- R8-843 "/00/2026 

4040+06 
Forncccdor 

Dcsclassificado 

4-1-.-268738641804- P4-44)440 22/88/2826 

10:30:66 
Forncccdor 

W-8 
Desclassificado 

27422,28448804- 61/6-48780 22482/2826 

10:38:64 
Forneccdor 

86 
Dcsclassificado  

86,826472488421- ft$ 10,80 22P28/2826 Fornecedor 
10:38:11  66 

Desclassificado 

Pagina 259 de 847 



Lances do Item 53 

Valor Lance 
R$ 

5-ak l  •  

Fornecedor CNPJ 
. . 

Data/Hora Tipo inat 

F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07.829.743/0001- R$ 10,90 22/09/2025 Manual 
18 10:37:30 

EDITORA C CRAFICA IMPRIME LTDA 44,25848640001- R5-14415 22,1094.2526 

10:33:26 
rorncccdor 

Dcsclassificado 

R. J. N. MARTINS LTDA 41.613.985/0001- R$ 11,50 22/09/2025 Intermediario 
08 10:35:38 

GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA 28.419.352/0001- R$ 11,60 22/09/2025 Manual 
03 10:33:21 

EDITORA E CRAFICA IMPRIME LTDA 4-1,258,385/80431- R$-14774) 2.2/0412524 Forncccdor 
7-9 4-94248 

Desefassifieatie 

GRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA  02.472.396/0002- R$ 11,77 22/09/2025 Intermediario 
86 10:38:22 

FORT  COM CRAFICA E EDITORA LTDA 96,92.6797.9/40994- R$ 11,78 22/00/2026 Fornecedor 
10:31:16 56 

• 
Dcsclassificado 

EDITORA GRAFICAALIANCA LTDA 08.171.718/0001- R$ 11,79 22/09/2025 Manual 
52 10:29:30 

5444-T-GRA-5-GRAF-4.6A-144PH4445-6-T-DA 44468,3464994- R5-44,89 4-9/95/2046 

17:17:41 
Forncccdor 

Dcsclassificado  

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 02.360.838/0001- R$ 11,81 22/09/2025 Intermediario 
GRAFICOS LTDA 11 10:30:08 

D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001- R$ 11,82 22/09/2025 Intermediario 
01 10:33:52 

GRAFICA VEREDAS LTDA 32.879.576/0001- R$ 11,90 22/09/2025 Intermediario 
67 10:33:00 

FUTURA INDUSTRIAS COMERCIO LTDA 49.458.590/0001- R$ 12,04 19/09/2025 Classificado 
90 11:36:46 

F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07.829.743/0001- R$ 23,13 18/09/2025 Classificado 
18 10:37:55 

411,. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08.100.202/0001- R$ 23,60 22/09/2025 Classificado 
17 08:58:14 

GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA 28.419.352/0001- R$ 23,60 22/09/2025 Classificado 
03 06:46:22 

EMPREENDIMENTOS RI< LTDA 61.657.969/0001- R$ 23,60 21/09/2025 Classificado 
24 21:08:36 

RB-664.414N46A6,40-‘.45HA.6 27.232.288/0001 R5-25-444 10/00/2026 
17:61:05 

Fornccedor 
56 

Dcsclassificado 

D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001- R$ 23,60 19/09/2025 Classificado 
01 17:27:22 

GRAFICA VEREDAS LTDA 32.879.576/0001- R$ 23,60 19/09/2025 Classificado 
67 16:27:19 

TEXCRAF EDITORA LTDA  -1-3,858,851349594- 11$ 23,60 4-0/09/2926 

14:2726 
Forncccdor 

52 
Deselessifteade 

FORT  COM CRAFICA E EDITORA LTDA 56426,672450-1- R5-23765 4-8/98,42.025 

4433435 
Forncccdor 

56 
geselessifieeele 
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Lances do Item 53 

Valor Lance 
R$ Data/Hora Fornecedor CNPJ Tipo 

GRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA 02.472.396/0002- R$ 23,60 19/09/2025 Classificado 
86 11- 23:14  

EDITORA GRAFICAALIANCA LTDA 08.171.718/0001- R$ 23,60 19/09/2025 Classificado 
52 09:12:56  

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 02.360.838/0001- R$ 23,60 18/09/2025 Classificado 
GRAFICOS LTDA 11 08:51:18  

R. J. N. MARTINS LTDA 41.613.985/0001- R$ 23,60 16/09/2025 Classificado 
08 08:35:36  

Classificação Final 

Classificação Final do Item 53 

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 

1° F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07.829.743/0001-18 R$ 10,90 

R. J. N. MARTINS LTDA 41.613.985/0001-08 R$ 11,50 

3° GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA 28.419.352/0001-03 R$ 11,60 

40 GRAFICA E EDITORAALIANCA LTDA 02.472.396/0002-86 R$ 11,77 

50 EDITORA GRAFICAALIANCA LTDA 08.171.718/0001-52 R$ 11,79 

6° ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA 02.360.838/0001-11 R$ 11,81 

70 D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001-01 R$ 11,82 

8° GRAFICA VEREDAS LTDA 32.879.576/0001-67 R$ 11,90 

9°  FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49.458.590/0001-90 R$ 12,04  

Empatado EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001-24 R$ 23,60  

Empatado F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08.100.202/0001-17 R$ 23,60  

Mensagens 

1110Mensagens do Item 53 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 22/09/2025 0 ITEM 53 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 
10:27:47 

Sistema 22/09/2025 0 ITEM 53 esta na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 
10:28:03 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 53  sera  encerrado automaticamente! 

Sistema 22/09/2025 A etapa de envio de lances do ITEM 53 foi prorrogada automaticamente e  sera  de 02 (dois) minutos. Boa sorte! 
10:38:14 

Sistema 22/09/2025 A prorrogação automática do ITEM 53 esta encerrada. 
10:45:21 

Sistema 29/09/2025 0 ITEM 53 esta em negociação e ficará aberto para lances pelo  period°  de 10 minutos. 
09:57:22 

Sistema 29/09/2025 0 tempo de negociação este encerrado. 
10:07:23 

Sistema 29/09/2025 A proposta do fornecedor RB COMUNICACAO VISUAL EIRELI do ITEM - 53, foi ACEITA pelo valor de R$7,90. 
10:30:28 
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Mensagens do Item 53 

Usuário Data/Hora 

Sistema 10/11/2025 
16-28:34 

Mensagem 

Fornecedor: RB COMUNICACAO VISUAL EIRELI, com lance no valor de R$ 7,90, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 
abaixo: Considerando que a empresa RB COMUNICACAO VISUAL EIRELI foi regularmente convocada para apresentação da 
proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7.8 do edital e do artigo 59, incisos Ill e IV, da Lei n° 
14.133/2021, tendo em vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores A média 
histórica e ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; 
Considerando que após análise detalhada da composição de custos e das notas fiscais apresentadas pela empresa, 
constatou-se que as notas fiscais correspondentes aos itens 34, 35 e 36: 1. Nota fiscal (discriminação geral de serviços) - 
menciona: "10 FAIXA 3X1 4X0 COM ILHOES R$600,00" Divergente: formato 3m x 1m, diferente dos três itens (nenhum 
deles tem altura de 1m). Quantidade não especificada por unidade, e o valor (R$600,00/10 unidades) não é compatível 
com o prego médio ofertado. 2. Demais notas - constam apenas blocos, formulários, envelopes,  banners,  pastas, adesivos  
etc.  -4 Nenhuma menciona faixas de lona vinil 440g ou impressão de grandes formatos com dimensões 2m, 2,5m ou 3m de 
comprimento por 0,70m ou 0,80m de altura. 3. Não ha nenhuma referência ao material  Iona  vinil 440g, nem a fixação por 
ilhós, acabamento, ou impressão 4x0, tipicos desses itens. Portanto, as notas fiscais não comprovam a execução de faixas 
em lona vinil 440g nos formatos 2,0x0,70m, 2,5x0,70m e 3,0x0,80m; As dimensões, materiais e acabamentos indicados nas 
notas divergem das exigências do edital, não havendo compatibilidade técnica nem comprovação de exequibilidade dos 
pregos ofertados. Ademais, quanto aos itens 37, 40, 43, 46, 53, 56, 65, 66, 67, 68, 71, 72, 73, 74 e 80, nenhuma das notas 
fiscais apresentadas comprovam a execução. Os documentos analisados descrevem produtos de natureza diversa (blocos 
genéricos, folhas de anestesia, encaminhamentos e prontuários), sem coincidência de nomenclatura, formato, gramatura, 

cor ou finalidade, em relação As exigências editalicias. Além disso, não ha comprovação de identidade entre o material 
utilizado (gramatura e papel) nem de quantidades ou acabamentos compatíveis, inviabilizando a aferição da exequibilidade 
econômico-financeira. Diante da ausência de correspondência técnica e documental, as notas fiscais apresentadas são 
inidõneas para comprovar os pregos ofertados referente aos itens 34, 35, 36, 37, 40, 43, 46, 53, 56, 65, 66, 67, 68, 71, 72, 73, 
74 e 80, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa RB COMUNICACAO VISUAL EIRELI, por ausência de 
comprovação da exequibilidade econômico-financeira, nos termos do  art.  59, inciso Ill e IV, da Lei n° 14.133/2021, bem 
como em observância aos princípios da vinculação ao edital, isonomia e segurança jurídica  (art.  50, caput, da Lei n° 
14.133/2021). I 

e Sistema 10/11/2025 A proposta do fornecedor EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA do ITEM -53, foi ACEITA pelo valor 
16:28:45 

R$7,97.  

Sistema 27/11/2025 Fornecedor: EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA, com lance no valor de R$ 7,97, sua proposta FOI 
14:22:21 abaixo: Considerando que a empresa EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA foi regularmente  cony  

da proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7.9 do edital e do artigo 59, inc 
14.133/2021, tendo em vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativan 
histórica e ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprov; 
Considerando que, em que pese devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta fina 
tais itens, tampouco apresentou a devida composição de custos dos referidos itens, não trazend 
de insumos, mão de obra, encargos, tributos ou demais elementos que permitam avaliar a viabili 
da proposta; Considerando, ainda, que não foram juntados documentos fiscais, demonstrativos 
de experiências anteriores que evidenciem a compatibilidade dos preços com o mercado ou a ca 
executar objeto de igual natureza; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete 
exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução 
com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide 
da empresa EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA, REFERENTE AOS ITENS 1, 8, 9, 13, 14, 16, 18, 

61, 65, 67, 68, 71, 72, 73, 74, 86, 90, 101 e 107 por não apresentar a proposta final, nem comprovai 
proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no edital e no artigo 59, inciso  III,  da Lei n° 14; 

RECUSADA pelo motivo 
ocada para apresentação  
so III,  da Lei n° 

nente inferiores A média 
ação de exequibilidade; 
I ajustada contemplando 
o qualquer detalhamento 
dade técnica e econômica 
técnicos ou comprovações 
pacidade da empresa em 
a análise da 
ontratual, em desacordo 
pela DESCLASSIFICAÇÃO 

19, 20, 28, 37, 42, 50, 53, 

a exequibilidade da 
33/2021.!! 

Sistema 27/11/2025 A proposta do fornecedor  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA do ITEM -53, foi ACEITA pelo valor de R$7,99. 
14:22:35 
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Mensagens do Item 53 
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Mensagem 

Fornecedor:  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA, com lance no valor de R$ 7,99, sua proposta 1 
abaixo: Considerando que a empresa  FORT  COM GRÁFICA E EDITORA LTDA foi regularmente c 

apresentação da proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e  dc  
Lei n°14.13312021, tendo em vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se signil 

media histórica e ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a c 
exequibilidade; Considerando que após analise detalhada da composição de custos e das nota 

empresa, constatou-se que a licitante apresentou notas fiscais de entrada e notas fiscais de sai 
fornecimento de insumos e serviços gráficos, entretanto, não foi estabelecido o nexo entre tais 

indicados na proposta, deixando de demonstrar a vinculação entre os valores de aquisição dos 
ofertados à Administração Pública; Considerando que as notas fiscais de saida exibidas possu 

que não reproduzem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência do presente c 
que se refere a: gramatura de papel, formato e dimensões dos itens gráficos, número de folhas 

acabamento e inserção de artes gráficas, o que impede a aferição da correspondência técnica 
licenciados e aqueles efetivamente ofertados; Considerando que os valores utilizados na planil 

apresentados não indicam o detalhamento dos insumos, tributações, mão de obra e demais  en,  
cumprindo a determinação editalicia de demonstrar a viabilidade económico-financeira da  exec  
Considerando que a insuficiência documental não permite comprovar a exequibilidade dos  pre,  
assegura que os  materials  ofertados atendem as especificações do Edital; Considerando que a 

propostas inexequíveis, que comprometam a adequada execução contratual, observando-se o 
proposta mais vantajosa, conforme  art.  11, inciso I, da Lei n°14.133/2021; A ausência de docum 
compromete a análise da exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viab, 
contratual, em desacordo com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do , 

pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA, referente aos RI 
e 123, diante do não atendimento da comprovação de exequibilidade solicitada da proposta  in  

conforme previsto no edital e no artigo 59 da Lei n°14.133/2021! 

Usuário Data/Hora 

Sistema 28/11/2025 
15:55:28 

Processo 

atura 
01 RECUSADA pel 

onvocada para 

artigo 59, incisos Ill e IV, da 
icativamente inferiores 

omprovação de 
s fiscais apresentadas pela 

da relacionadas ao 
documentos e os custos 
insumos e os pregos 

em descrições genéricas 

ertame — especialmente no 
por bloco, tipo de 

ntre os materiais 
ha de composição 

cargos incidentes, não 
ução contratual; 

os apresentados, nem 
diligência visa evitar 

principio da seleção da 
entação idónea e suficiente 
lidade da futura execução 
exposto, esta equipe decide 

ns 49, 59, 53, 62, 63, 64, 81, 
ialmente ofertada, 

Sistema 28/11/2025 A proposta do fornecedor TEXGRAF EDITORA LTDA do ITEM - 53, foi ACEITA pelo valor de R$8,10. 

15:55:34 

Sistema 03/12/2025 Fornecedor: TEXGRAF EDITORA LTDA, com lance no valor de R$ 8,10, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: 
08:25:33 Considerando que a empresa TEXGRAF EDITORA LTDA foi regularmente convocada para apresentação da proposta final e 

da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59 da Lei n°14.133/2021, tendo em vista que os 
valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores à média histórica e ultrapassaram o limite de 
50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando que, em que pese 

devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada, tampouco apresentou a devida composição de 
custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de insumos, mão de obra, encargos, tributos ou demais 

elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; Considerando, ainda, que não foram 
juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações de experiências anteriores que evidenciem a 
compatibilidade dos pregos com o mercado ou a capacidade da empresa em executar objeto de igual natureza; A ausência 
de documentação idônea e suficiente compromete a análise da exequibilidade da proposta, colocando em risco a 

segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo com os requisitos editalicios e com a legislação 
aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa TEXGRAF EDITORA LTDA, 

referente aos itens 37, 53, 56, 60, 61, 65, 66, 85, 91, 101, 106 e 119 por não apresentar a proposta final, nem comprovar a 
exequibilidade da proposta inicialmente ofertada,  conforms  previsto no edital e no artigo 59 da Lei n°14.13312021 I 

Sistema 03/12/2025 A proposta do fornecedor F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA do ITEM -53, foi ACEITA pelo vak 
08:25:45 

Sistema 11/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se 
16:23:26 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 11/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a  decal  
16:33:29 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edita/lo/o. 

de R$10,90. 

h ouver interesse em  

Inds  do direito de recorrer 

Sistema 12/12/2025 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor F.P.BORGES 
12:53:00 GRAFICA E EDITORA LTDA-07.829.743/0001-18 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatói ios exigidos no instrumento 

convocatório. 

0 fornecedor F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA -07.829.743/0001-18 venceu o ITEM -53 pelo 3Ior de R$10,90.  

Sistema 12/12/2025 Sr(s), fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 
12:53:22 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 12/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 
13:03:25 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edital/cio. 

Sistema 12/12/2025 A disputa do ITEM 53 esta encerrada. Despacho: Concluído.. 
13:04:12 
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Item 54 

Propostas Iniciais 

Propostas Inicias do Item 54 

era 

ID  Fornecedor CNPJ Marca Modelo 

Proposta  

R$ Situação Motivo 

20933 R. J. N. MARTINS LTDA 41613985000108 R$ 23,60 I Classificada I 

56847 ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS 02360838000111 R$ 23,60 Classificada 

LTDA 

21502 F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07829743000118 R$ 23,13  Classificada 

35201 EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA 08171718000152 R$ 23,60 I Classificada I 

68589 GRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA 02472396000286 R$ 23,60 Classificada 

72662  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06025573000156 R$ 23,60 Classificada I 

64666 FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49458590000190 R$ 12,04  Classificada 

33671 TEXGRAF EDITORA LTDA 13898993000102 R$ 23, 60  Classificada  

83179 GRAFICA VEREDAS LTDA 32879576000167 R$ 23,60  Classificada 

33170 EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA 41258385000179 R$ 11,80  Classificada I 

23066 D. F. A. BESERRA LTDA 18296289000101 R$ 23,60  Classificada 

69212 RB COMUNICACAO VISUAL 27232288000186 R$ 23 30  Classificada j 

79488 EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61657969000124 R$ 23, 30  Classificada  

44593 GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA 28419352000103 R$ 23,60  Classificada  

70030 F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08100202000117 R$ 23,60  Classificada 

Lances 

Lances do Item 54 

1Fornecedor CNPJ 

Valor Lance 

R$ Data/Hora Tipo 

F.P.BORCES CRAFICA C EDITORA LTDA 07.820.743/0001 4-7,40 32404/2026 

.149.-6QM4.4416AGAG-V1.6.6664.6 

4-8 

.2.7,242,28841994- R$ 7,11 

10:16:10 
Forncccdor 

Dcsclassificado 

32/034026 

10:15:17 84 
Forncccdor 

Deselessifteade 

r.r.00rtccc CRAFICA E EDITORA LIDA R$4144 22409Q936 

10:16:22 
Forfieeeelef 
Desclassificado 

07,8,39,7-43F8004- 

4-8 

RD C MUNiCACA VISUAL 27,28248814001- 444148 33,40/-2036 

10:16:10 as 
Forncccdor 

geselessifteede 

TEXCRAF EDITORA LIDA 43,808,998A3434- RS -7740 '2/00/2026 

10:44:16 
Forncccdor 

9e3ele33-ifitede 

.F.P.BORCES CRAFICA E EDITORA LIDA 07.820.713/0001 RS 7,06 3340042026 

48 10:11:17 
Forncccdor 

Deselessifieade 
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CNPJ 

Valor Lance 

R$ Data/Hora 

( (4'  
I Ilk le 

2  Pr ()ref% 

Tipo 
r«. 

"7.232.288/0001 11$ 8,00 221004026 Fefffeeedef 

Dcsclassificado 
86 

44,834874346064- 

46 

R6-4,00 

40444.3 

221084024 

10:44:32  
Forncccdor 

9e-3eia33+f-ieade 

44,23848640004- 44-040 2340043026 Fornecedor 
10:43:11  

Deeeias-aifieatie 

27.232.288/0001 RI 0,60 2340842026 

10:13:10 
Forricccdor 

86 
Desclassificado 

4340840310004- R6-0774 2340842023 

1013. 07 
Forncccdor 

9e3eia33ifieette 

4-1468,386/8084- R8-0780 221004026 

10:43:01 
Fornecedor 

7-9 
Dcsclassificado 

06,026,67810004- 11$ 0,80 2244442023 Fornecedor 
10:41:16  46 

Dcsclassificado 

43.808,09810004- R6-040 22404026 

10:10:63 
Forncccdor 

03 
Dcsclassificodo 

44,23848648004- R6-1440 224042026 

10:3068 
Forneccdor 

743 
OC3C1E139ifiCadO 

07.820.713/0001 10,76 22/00/2026 Forncccdor 
4-8 4048+68 

Beselessifieadis 

86,026-47310004- 14 10,80 224812026 Forncccdor 
56 404844 

Gesefassifieade 

07,8243,74310004- R6-44100 22/00/2026 Fornecedor 
10:37:37  44 

Dcsclassificado 

e2,47.2.306100e2- Rirr-4448 224642026 

10:3824 
Tornoccdor 

86 
9e3ele33-ifieafie 

44,23848340004- R6-44,30 234942028 
44+36+68 ;.e 

Tornoccdor 

De3classificado 

44,64448640004- R3-44,40 2210012026 

10:36:01 
Fornecedor 

88 
Desclassificado 

44468,38640644- RI 11,50 234004023 

103340  
Fornecedor 

78 
Deselfesifieade 

28,44046340004- RI 11,60 2240842826 Fer-fteeedef 
10:33:27 03 

9e3eta33ifieatle 

4443848640004- RI 11,70 2344442026 

10:32:12 
Forneccdor 

40 
Deselassifteede 
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Lances do Item 54  

Fornecedor 

48-60M144164604G-4444446 

4-.P.B0RCE8 CRAFICA E EDITORA LTDA 

34/4-T-GRA-E-GRARGA4MRRIM3-L-T44A 

RB-GQM6IN.I.GAGAGALI6MA6 

TEXCRAF EDITORA LTDA 

4-ORT COM CRAFICA E EDITORA LTDA 

TEXCRAF EDITORA LTDA 

P.BOVICC4 CRAFICA C EDITORA LTDA 

F.P.130RCE4 CRAFICA C EDITORA LTDA 

34D4TORA-E-6RARGA4MPRIME-6-T-QA 

RJ,N,A4AR-T4N6-L-T4DA  

EDITORA E CRAFICA IMPRIME LTDA 

CRAFICA E EDIT RA  MUNDO  LTDA 

64:44-T-GRA-6-GRA6.16A-1•MPRIME-6-T43A 



GRAFICA VEREDAS LTDA 

TEXCRAF EDITORA LTDA  

FORT  COM CrIAFICA  E EDITORA LTDA 

Valor Lance 
R$ CNPJ Data/Hora 

Proracco 

Tipo 
_ 

86-82647219894- R$ 11,72 2248E82426 

10:31:26 
Fornecedor 

86 
.9e3ele33ifteaele 

08.171.718/0001 11$ 11,70 224042826 Fer-neeeelef 
10:20:31 sa 

Dcsclassificado 

44,26848649884- RE visa 10/09/2026 

17:17:11  
Forncccdor 

743 
Dcsclassificado 

02.360.838/0001- R$ 11,81 22/09/2025 Intermediario 
11 10:30.13 

18.296.289/0001- R$ 11,82 22/09/2025 Intermediario 
01 10:33:58 

32.879.576/0001- R$ 11,84 22/09/2025 Intermediario 
67 10:33:14 

49.458.590/0001- R$ 12,04 19/09/2025 Classificado 
90 11:36:46 

07:4120474M094- 41$ 23,11 4-8408424426 Forncccdor 
48 4947466 

9e3eleseifieeee 

08.100.202/0001- R$ 23,60 22/09/2025 Classificado 
17 08:58:14 

28,4443,36248004- 411-23T60 2249842826 

E16446+22 
Forncccdor 

8.3 
Dcsclassificado 

61.657.969/0001- R$ 23,60 21/09/2025 Classificado 
24 21:08:36 

27.232.288/0001 R6-22,68 10/00/2026 

17:61:06 
Fornccedor 

86 
Desclassificado 

18.296.289/0001- R$ 23,60 19/09/2025 Classificado 
01 17:27:22 

32.879.576/0001- R$ 23,60 19/09/2025 Classificado 
67 16:27:19 

44,808,013.143001-- Rs 23,60 413/0042836 

11:27:2G 
Fornccedor 

03 
geselaseifieade 

86,826472.4994214- R6-23,68 4-840042026 Forncccdor 
66 4-436418 

Deselaaalfieacle 

82,142,69649882- R6-23768 10/00/2026 

11:23:11 
Forncccdor 

86 
Beseleasifteatte 

88,1-74774-848894- R6-22768 442842826 

00:12:66 
Torncccdor 

42 
gesetessifteede 

02.360.838/0001- R$ 23,60 18/09/2025 Classificado 
11 08:51:18 

44,642,98649894- R6-23,68 4648942826 

asa&as 88 
Forncccdor 

Dcsclassificado 
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Lances do Item 54  

Fornecedor  

FORT COM CRAFICA E EDITORA LTDA 

EDITORA CRAFICAALIANCA LTDA 

------,------mmyy-µ  
EDIT RA CRAFICA  IMPRIME  LTDA 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 

GRAFICOS LTDA 

D. F. A. BESERRA LTDA 

GRAFICA VEREDAS LTDA  

ill
FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

E.P.BORCES CRAFICA E EDITORA LTDA 

F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 

6RARIGA-E-E-431-TGRA4.41.1441921-L-T-PA  

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 

RB-G024414141CAGAG-1.416.6146 

D. F A. BESERRA LTDA 

CRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA 

EDITORA CRAFICA ALIANCA LTDA 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 

GRAFICOS LTDA 

R. J. N. MARTINS LTDA 



Classificação Final 

Classificação Final do Item 54 

Posição Licitante 

1° ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA 

2° D. F. A. BESERRA LTDA 

3° GRAFICA VEREDAS LTDA 

4° FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

CNPJ 

02.360.838/0001-11 R$ 11,81 

18.296.289/0001-01 R$ 11,82 

32.879.576/0001-67 R$ 11,84 

49.458.590/0001-90 R$ 12,04  

Empatado EMPREENDIMENTOS RK LTDA 

Empatado F DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 

61.657.969/0001-24 

08.100.202/0001-17 

R$ 23,60  

R$ 23,60  

Mensagens 

Mensagens do Item 54 

Usuario Data/Hora Mensagem 

Sistema 22/09/2025 0 ITEM 54 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 

10:2747 

Sistema 22/09/2025 0 ITEM 54 está na fase competitiva e sua disputa durara 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não t 
10:28:03 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 54 será encerrado automaticamente! 

avendo novos lances nos 

Sistema 22/09/2025 A etapa de envio de lances do ITEM 54 foi prorrogada automaticamente e será de 02 (dois) minutos. Boa  sort&  
10:38:14 

Sistema 22/09/2025 A prorrogação automática do ITEM 54 está encerrada. 

10:48:28 

Sistema 29/09/2025 0 ITEM 54 está em negociação e ficará aberto para lances pelo  period°  de 10 minutos. 

09:57:22 

Sistema 29/09/2025 0 tempo de negociação está encerrado. 

10:07:23 

Sistema 29/09/2025 A proposta do fornecedor F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA do ITEM - 54, foi ACEITA pelo valor de R$7,40. 
10:30:28 

Sistema 02/10/2025 Fornecedor: F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA,  corn  lance no valor de R$ 7,40, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 
13:53:28 abaixo: Considerando que a empresa F. P. BORGES GRÁFICA E EDITORA LTDA foi regularmente convocada para 

apresentação da proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7.9 do edital e do artigo 59, inciso  III,  da Lei 

n°14.133/2021, tendo em vista que os valores inicialmente ofertados referentes aos itens 1, 8, 9, 13, 14, 15, 24, 25, 38, 39, 41, 

42, 45, 50, 51, 54, 55, 61, 84, 86, 101, 104, 106 e 107 apresentaram-se significativamente inferiores à media histórica e 

ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando 

que, embora devidamente instada, a licitante não apresentou a planilha de composição de custos dos itens 1, 8,9, 13, 14, 

15, 24, 25, 38, 39, 42, 86 e 101; Considerando que referente aos itens 41, 45, 50, 51, 54, 55, 61, 84, 104, 106 e 107, a licitante 
apresentou a planilha de composição de custos, mas as planilhas não contemplaram todos os custos exigidos pelo edital, 

pois não foram discriminados mão de obra (impressão, colagem, acabamento, auxiliares, encargos trabalhistas), custos 
indiretos (energia, manutenção de equipamentos, depreciação, tinta, insumos complementares), detalhamento efetivo da 

base de calculo dos tributos, de modo que não restou comprovada a compatibilidade dos valores com o mercado, nem a 

capacidade efetiva de execução; Considerando que a ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise 

da exequibilidade da proposta, fragilizando a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo com 
os requisitos editalicios, bem como os princípios da vinculação ao edital, isonomia e segurança jurídica  (art.  5°, caput, da 
Lei n°14.133/2021) e com o comando legal do artigo 59, inciso  III,  da Lei n°14.133/2021, segundo o qual a proposta deverá 
ser desclassificada quando não comprovada a sua viabilidade econômico-financeira; Diante do exposto, esta equipe 

decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa F. P. BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA em relação aos itens 1, 8, 9, 13, 14, 
15, 24, 25, 38, 39, 41, 42, 45, 50, 51, 54, 55, 61, 84, 86, 101, 104, 106 e 107, por não ter comprovado a exequibilidade dos 

pregos inicialmente ofertados, conforme previsto no edital e na legislação aplicável.! 

Sistema 02/10/2025 A proposta do fornecedor RB COMUNICACAO VISUAL EIRELI do ITEM -54, foi ACEITA pelo valor de R$7,44. 

13:53:40 
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Mensagens do Item 54 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 28/11/2025 

09:13:26 Considerando que a empresa RB COMUNICACAO VISUAL EIRELI foi regularmente convocada para a.lresentação da 

proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59, incisos Ill e IV, da Lei n° 
14.133/2021, tendo em vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores á média 

histórica e ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; 
Considerando que após análise detalhada da composição de custos e das notas fiscais apresentadas pela empresa, 

constatou-se que a empresa apresentou planilhas de custos e notas fiscais somente de saida, referentes à prestação de 
serviços genéricos de impressão gráfica, não comprovando a origem e o custo real dos insumos utilizados na composição 

da proposta, sem demonstrar vinculo com os itens cotados; Considerando que as notas fiscais apresentadas possuem 
descrições que divergem das exigidas no Termo de Referência, não havendo indicação clara de elementos essenciais 

como medidas exatas, quantidade de folhas por bloco, gramatura do papel, acabamento, modelos e finalidades 
especificas, o que impossibilita a correlação técnica com os itens licitados; Considerando que a insuficiência documental 

não permite comprovar a exequibilidade dos preços apresentados, nem assegura que os materiais ofertados atendem às 
especificações do Edital; Considerando que a diligência visa evitar propostas inexequiveis, que comprometam a adequada 

execução contratual, observando-se o principio da seleção da proposta mais vantajosa, conforme  art.  11, inciso I, da Lei n° 
14.133/2021; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise da exequibilidade da proposta, 

colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo com os requisitos editaliclos 
e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa RB 

COMUNICACAO VISUAL EIRELI, referente aos itens 38, 41, 45, 51, 54, 55, 78, 84, 106, 110, 111, 114, 119, 120 e 122, diante do 
não atendimento da comprovação de exequibilidade solicitada da proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no 

edital e no artigo 59 da Lei n°14.133/20211 

Fornecedor: RB COMUNICACAO VISUAL , com lance no valor de R$ 7.44. sua proposta FOI RECUSADA  lo  motivo abaixo: 

Sistema 28/11/2025 A proposta do fornecedor TEXGRAF EDITORA LTDA do ITEM - 54, foi ACEITA pelo valor de R$7,50. 
09:13:38 

Sistema 28/11/2025 Fornecedor: TEXGRAF EDITORA LTDA, com lance no valor de R$ 7,50, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: 
14:15:15 Considerando que a empresa TEXGRAF EDITORA LTDA foi regularmente convocada para apresentação da proposta final e 

da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59 da Lei n°14.133/2021, tendo em vista que os 

valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores à média histórica e ultrapassaram o limite de 
50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando que, em que pese 

devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada, tampouco apresentou a devida composição de 
custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de insumos, mão de obra, encargos, tributos ou demais 

elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; Considerando, ainda, que não foram 

juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações de experiências anteriores que evidenciem a 

compatibilidade dos pregos com o mercado ou a capacidade da empresa em executar objeto de igual natureza; A ausência 
de documentação idônea e suficiente compromete a análise da exequibilidade da proposta, colocando em risco a 

segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo com os requisitos editalicios e com a legislação 
aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa TEXGRAF EDITORA LTDA, 

referente aos itens 38, 41, 42, 43, 45, 46, 50, 51, 54, 55, 67, 68, 71, 72, 73, 74, 78, 80, 82, 83, 84, 107, 110, 114, 117, 120, 122 por 

não apresentar a proposta final, nem comprovar a exequibilidade da proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no 
edital ^ ^o artigo .59 da Lei n° 14.133/2021 I 

Sistema 28/11/2025 A proposta do fornecedor EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA do ITEM - 54, foi ACEITA pelo valor de R$9,00. 
14:1535 

Sistema 03/12/2025 Fornecedor: EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA, com lance no valor de R$ 9,00, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 
085304 abaixo: Considerando que a empresa EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA foi regularmente convocada para apresentação 

da proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59 da Lei n° 14.133/2021, tendo em I  
vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores 5 media histórica e 
uttrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando 

que, em que pese devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada, tampouco apresentou a 
devida composição de custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de insumos, mão de obra, 

encargos, tributos ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; 
Considerando, ainda, que não foram juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações de 

experiências anteriores que evidenciem a compatibilidade dos pregos com o mercado ou a capacidade da empresa em 
executar objeto de igual natureza; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise da 

exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo 
com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO 

da empresa EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA, referente aos itens 25, 30, 31, 32, 33, 41, 43, 45, 46, 51, 54, 55, 80, 82, 83, 
84 e 104 por não apresentar a proposta final, nem comprovar a exequibilidade da proposta inicialmente ofertada, conforme 

previsto no edital e no artigo 59 da Lei n° 14.133/20211 

Sistema 03/12/2025 A proposta do fornecedor  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA do ITEM -54, foi ACEITA pelo valor de R$9,89. 
08:53:12 
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Mensagens do Item 54 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 03/12/2025 

16:55:42 

Sistema 03/12/2025 

16:55:58 

Fornecedor:  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA, com lance no valor de R$ 9,89, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 
abaixo: Considerando que a empresa  FORT  COM GRÁFICA E EDITORA LTDA foi regularmente convocada para 

apresentação da proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59, incisos Ill e IV, da 
Lei n°14.133/2021, tendo em vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores e 

media histórica e ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de 
exequibilidade; Considerando que a empresa apresentou documentação contendo composição de custos, proposta 

readequada e diversas notas fiscais de serviços e de entrada de insumos, as quais foram minuciosamente avaliadas; 
Considerando que a planilha de custos apresentada na "Proposta Adequada" é genérica, não individualiza o custo dos 

materiais por item, não discrimina quantidade de insumos utilizados, não apresenta cálculo por folha ou por bloco, não 
especifica o tipo de papel exigido no Termo de Referência (aperg 75 g/m2), tampouco demonstra estrutura de formação de 

preço item a item, inviabilizando a aferição da viabilidade econômica real de cada item, conforme exige o  art.  59 da Lei n° 
14.133/2021; Considerando que as notas fiscais de ENTRADA apresentadas  (NF-e n°139.249 e 150.060) comprovam a 

aquisição de alguns insumos gráficos, tais como tinta, chapas e papel couché, porém não comprovam a aquisição do 
principal insumo exigido no Termo de Referência, qual seja o papel apergaminhado / APELLG 75 g, utilizado em todos os 

impressos licitados, inexistindo nos documentos apresentados comprovação de compra do material adequado e em 

volume suficiente para atenderás quantidades previstas no edital; Considerando, ainda, que as referidas notas fiscais de 

entrada demonstram aquisição de quantidades pequenas de insumos, totalmente insuficientes para suportar a produção 
de milhares de blocos e fichas previstas nos itens licitados, tais como 3.500 blocos, 5.460 blocos, 3.524 blocos e outras 

tiragens elevadas, o que evidencia ausência de lastro documental para o cumprimento integral do objeto; Considerando 

que nenhum documento apresentado demonstra, de forma especifica, a produção anterior de itens equivalentes aos 

listados, seja quanto ao formato, gramatura, quantidade de folhas, impressão 1x0 ou 1x1, ou demais exigências do Termo 
de Referência, não havendo qualquer correspondência direta que permita comprovar capacidade produtiva compativel; 

Considerando que, sem a comprovação de custo real dos insumos, sem notas fiscais de entrada do principal material e 
sem planilha analítica detalhada por item, não é possivel validar a formação do prego, nem confirmar a viabilidade técnico-

econômica dos valores ofertados; Considerando que a diligência visa evitar propostas inexequíveis, que comprometam a 

adequada execução contratual, observando-se o principio da seleção da proposta mais vantajosa, conforme  art.  11, inciso 

I, da Lei n° 14.133/2021; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise da exequibilidade da 
proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo com os requisitos 

editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa  FORT  
COM GRÁFICA E EDITORA LTDA, referente aos itens 37, 41, 43, 45, 46, 51, 54, 55, 56, 61, 65, 66, 68, 80, 82, 83, 84, 85, 106, 

108, 117 e 120 diante do não atendimento da comprovação de exequibilidade solicitada da proposta inicialmente ofertada, 
conforme previsto no edital e no artigo 59 da Lei n°14.133/2021! 

A proposta do fornecedor GRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA do ITEM -54, foi ACEITA pelo valor de R$11,38. 

Sistema 09/12/2025 Fornecedor: GRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA, com lance no valor de R$ 11,38, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 
14:01:13 abaixo: Considerando que a empresa GRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA foi regularmente convocada para apresentação 

da proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59, incisos  III  e IV, da Lei n° 
14.133/2021, tendo em vista que os valores inicialmente ofertados referente ao item 115 apresentou-se significativamente 

inferiores à média histórica e ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de 
exequibilidade; Considerando que, em que pese devidamente instada, a empresa não apresentou a devida composição de 

custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de insumos, mão de obra, encargos, tributos ou demais 
elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; A ausência da composição de custos 

compromete a análise da exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução 
contratual, em desacordo com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide 

pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa GRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA, por não comprovar a exequibilidade da 
proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no edital e no artigo 59, incisos  III  e IV, da Lei n°14.133/2021! 

Sistema 09/12/2025 

14:01:22 
A proposta do fornecedor R. J. N. MARTINS LTDA do ITEM -54, foi ACEITA pelo valor de R$11,40. 

Sistema 10/12/2025 Fornecedor: R. J. N. MARTINS LTDA, com lance no valor de R$ 11,40, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: 
12:29:55 Considerando que a empresa R. J. N. MARTINS LTDA foi regularmente convocada para apresentação da proposta final e da 

composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59 da Lei n°14.133/2021, tendo em vista que os valores 
inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores à média histórica e ultrapassaram o limite de 50% de 

desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando que, em que pese devidamente 
instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada, tampouco apresentou a devida composição de custos dos 

referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de insumos, mão de obra, encargos, tributos ou demais elementos 
que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; Considerando, ainda, que não foram juntados 

documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações de experiências anteriores que evidenciem a 

compatibilidade dos pregos com o mercado ou a capacidade da empresa em executar objeto de igual natureza; A ausência 

de documentação idônea e suficiente compromete a análise da exequibilidade da proposta, colocando em risco a 
segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo com os requisitos editalicios e com a legislação 

aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa R. J. N. MARTINS LTDA, por não 
apresentar a proposta final, nem comprovar a exequibilidade da proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no edital 

e no artigo 59 da Lei n°14.133/20211 

Sistema 10/12/2025 A proposta do fornecedor GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA do ITEM - 54, foi ACEITA pelo valor de R$11,60. 
1229:58 
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Mensagens do Item 54 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 10/12/2025 

162220 

Sistema 10/12/2025  

, 

Fornecedor: GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA, com lance no valor de R$ 11,60, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 

abaixo. Considerando que a empresa GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA foi regularmente convocada para apresentação 

da proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59 da Lei n°14.133/2021, tendo em 

vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores à média histórica e 

ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando 
que, em que pese devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada, tampouco apresentou a 

devida composição de custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de insumos, mão de obra, 
encargos, tributos ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; 

Considerando, ainda, que não foram juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações de 
experiências anteriores que evidenciem a compatibilidade dos pregos com o mercado ou a capacidade da empresa em 

executar objeto de igual natureza; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise da 

exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo 

com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO 
da empresa GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA, por não apresentar a proposta final, nem comprovar a exequibilidade da 

proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no edital e no artigo 59 da Lei n°14.133/20211 

ID:  56847 - Data  Prop.:  18/09/202508:51:18 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  
16.22•22 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 10/12/2025  ID:  23066 - Data  Prop.:  19/09/2025 17:27:22 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  

illSistema 

I Sistema 

16:27:26 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor.  

10/12/2025  ID:  83179- Data  Prop.:  19/09/2025 16:27:19 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  
16:32:27 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

10/12/2025  ID:  64666 - Data  Prop.:  19/09/2025 11:36:46 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  
16:3727 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 10/12/2025 

164231 

A proposta do fornecedor EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA do ITEM - 54, foi ACEITA pelo valor de R$11,79.  

Sistema 10/12/2025 Não há mais fornecedores na margem dos 5% (cinco por cento) a serem chamados para cobrir a empresa grande porte no ITEM 54. 

16:42.31 

Sistema 11/12/2025 

12 31 39 

Fornecedor: EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA, com lance no valor de R$ 11,79, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 

abaixo: Considerando que a empresa EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA foi regularmente convocada para apresentação da 
proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59 da Lei n°14.133/2021, tendo em 

vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores à média histórica e 
ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando 

que, em que pese devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada, tampouco apresentou a 
devida composição de custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de insumos, mão de obra, 

encargos, tributos ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; 

Considerando, ainda, que não foram juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações de 

experiências anteriores que evidenciem a compatibilidade dos pregos com o mercado ou a capacidade da empresa em 
executar objeto de igual natureza; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a analise da 

exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo 
com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO 

da empresa EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA, por não apresentar a proposta final, nem comprovar a exequibilidade da 
proposta inicialmente ofertada,  conforms  previsto no edital e no artigo 59 da Lei n°14.133/2021! 

Sistema 11/12/2025 A proposta do fornecedor ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA do ITEM -54, foi ACEITA pelo 
1231:40 valor de R$11,81. 

Sistema 11/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 
16:23:26 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 11/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decE- 
16:33:29 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edita//cio. 

dência do direito de recorrer 

Sistema 12/12/2025 Srs, licitantes, após a analise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor ARTES SERVICOS 
11:01:13 SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA-02.360.838/0001-11 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatorios 

exigidos no instrumento convocatório. 

0 fornecedor ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA -02.360.838/0001-11 venceu o ITEM -54 
pelo valor de R$11,81. 

Sistema 12/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 
12:53:22 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 12/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 
13:03:25 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edita//cio. 
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78508 

65408 

61642  
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35447 

85126 

92921 

87202 

111  23706 

6473 

Mensagens do Item 54 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 12/12/2025 A disputa do ITEM 54 esta encerrada. Despacho: Concluído.. 
Qil 

ur 

13:04:12 

Item 55  

Propostas Iniciais 

Propostas Inicias do Item 55  

Fornecedor CNPJ Marca Modelo 

Pros osta 

R$ Situação Motivo 

R. J. N. MARTINS LTDA 41613985000108 R$ 23,60  Classificada 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS 02360838000111 R$23,60 1.  Classificada 

LTDA 

F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07829743000118 R$ 23,13  Classificada I 

EDITORA GRAFICAALIANCA LTDA 08171718000152 R$ 23,60  Classificada 

GRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA 02472396000286 R$ 23,60 [ Classificada I 

FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 23,60 06025573000156 R$ Claasificada 

FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49458590000190 R$ 12,04 I Classificada I 

TEXGRAF EDITORA LTDA 13898993000102 R$ 23,60 Classificada 

GRAFICA VEREDAS LTDA 32879576000167 R$ 23,60  Classificada I 

EDITORA E GRAFICA IMPRIME LIDA 41258385000179 R$ 11,80  Classificada 

D. F. A. BESERRA LTDA 18296289000101 R$ 23,60  Classificada I 

RB COMUNICACAO VISUAL 27232288000186 R$ 23,60 Classificada 
- 

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61657969000124 R$ 23,60 I Classificada  

GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA 28419352000103 R$ 23,60 Classificada 

F DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08100202000117 R$ 23,60 I Classificada I 

Lances 

Lances do Item 55 

Fornecedor CNPJ 
Valor Lance 
125 Data/Hora Tipo 

, „ 
F.P.DORCES CRAFICA E EDITORA LTDA 07.820.713/0001 {4-64,7  22/00/2026 

10:13:12 
Fornecedor 

4-8 
Desclassificado 

RH-6044.1416A6AQ-44Q,44A6 27 232 288/0001 146-6,88 "2/00/2026 Fornccedor 
86 4-642466 

Desclassificado 

F.P.DORCES CRAFICA E EDITORA LTDA 07.820.71310001 14-6,88 22/00/2026 
10:41:21 

Fornccedor 
48 

Ge-s-elesaifieade,  
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Tipo 

Lances do Item 55  

Fornecedor CNPJ 

Valor Lance 

R$ Data/Hora 

TEXCIRAF EDITORA LTDA 4-3,688,906/8604- 46-7,90 22/00/2026 

56 4-0+444I6 

CRAFICA IMPRIME LTDA  444684860GQ(4- 14-8704 264684066 

10:40:40  

F41,90616E-8-6RARGA-E—C-134-T-GRA-L--T-PA 07.820.713/0001 R$ 8,00 22/00/202G 

4-8 10:10:14  

EDITORA C CRAFICA IMPRIME LIDA 44,268,366/0664- R$ 0,00 62/498,12626 

743 10:10:02  

F.P.BORGES CRAFICA E EDITORA LIDA  044243,743,49041- R€ 0,80 22466/20.26 

48 10:38:30 

FORT  COM CRAFICA E EDITORA LTDA 06,066,676/8804- R6-8706 22/00/2026 

56 4-036+26 

F.P.BORCES CRAFICA E EDITORA LTDA 07.820.713/0001 11$ 62/06/6066 10,00 

48 1037:26  

4-1,268,38€40864- R6-46786 22/00/2026 

48 1037:03  

R. J. N. MARTINS LTDA 4-1,64-3,686/0064- 444E444 22/00/2026 

68 40+3646 

6-04-T-G.RA-E-GRAF-4.6A-IMP141446-6-T-DA 4-1,268,38646444- R6-1-1,06 624642826 

48 4-0+3346 

F.P.BORGES CRAFICA E EDITORA LTDA 47,868,74640064- 418 11,16 22406/2626 

48 10:33:03  

44468,666/8804- 22400Q+026 44644766 

46 10:32:16  

GRAFICA E EDITORAALIANCA LTDA 02.472.396/0002- R$ 11,77 22/09/2025 

86 1038:25 

FORT  COM CRAFICA E EDITORA LTDA 616,066.676/0064- 41$ 11,76 -'2/00/2026 

66 10:31:20 

EDITORA GRAFICAALIANCA LTDA 08.171.718/0001- R$ 11,79 22/09/2025 

52 10:29:38 

EDITORA E CRAFICA IMPRIME LTDA 44,-2-684864604- 41$ 11,80 4-640642826 

48 17:17:11 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 02.360.838/0001- R$ 11,81 22/09/2025 

GRAFICOS LTDA 11 10:30:17 

D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001- R$ 11,82 22/09/2025 

01 10:34:04 

GRAFICA VEREDAS LTDA 32.879.576/0001- R$ 11,84 22/09/2025 

67 10:33:20 

FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49.458.590/0001- R$ 12,04 19/09/2025 

90 113646  
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Fornecedor 

Desclassificado 

Fornecedor 

Desclassificado 

Fornecedor 

Deselass-ificatie 

Fornecedor 

Deseleasifieatle 

Fornecedor 

Destitesifieaefo 

Fornecedor 

Beselessifieftefe 

Fornecedor 

Dc3classificado 

Fefrieeedef 

9esele33ifieado 

Fornecedor 

43e3e+Er33ifieade 

Fornecedor 

Dcsclassificado 

Fornecedor 

Desclassificado 

efneeeclof 

Deseleesifieatie 

Manual  

Fornecedor 

13e3e+a-3-sifieatie 

Fornecedor 

Deselessifieaele 

Classificado 

Intermediario  

Intermediario 

Intermediario 

Intermediario 

')‘Cb  



Pr ...wko- 

.Pt 

CNPJ 
Valor Lance 
R$ Data/Hora 

• 
Tipo 

07,828774248804- RS 23,13 48/09/2826 
10:37:66 

Forncccdor 
48 

Dcsclessificedo 

08.100.202/0001- R$ 23,60 22/09/2025 Classificado 
17 08:58:14  

28.419.352/0001- R$ 23,60 22/09/2025 Classificado 
03 06:46:22  

61.657.969/0001- R$ 23,60 21/09/2025 Classificado 
24 21:08:36 

7.232.2880001 148-26768 4-6,498,49926 

44+6446  
Forncccdor 

86 
Deseleesifieecie 

18.296.289/0001- R$ 23,60 19/09/2025 Classificado 
01 17:27:22  

32.879.576/0001- R$ 23,60 19/09/2025 Classificado 
67 16:27:19  

4-6,888,692466.61- R$ 23,60 49/199/.2026 

11:27:q6 
Forncccdor 

Deseleasifieeele 

06426.6.7683094- 14-29,64 4449849826 

44496+96 
Torncccdor 

66 
43e3eita3sifieette 

02.472.396/0002- R$ 23,60 19/09/2025 Classificado 
86 11:23:14  

08.171.718/0001- R$ 23,60 19/09/2025 Classificado 
52 09:12:56  

02.360.838/0001- R$ 23,60 18/09/2025 Classificado 
11 08:51:18  

44449,6186100064- 446-99+60 4680442496 Fornccedor 
98 88+98+36 

Deselessifiestie 

Fornecedor 

P.80FICE8 CRAFICA C EDITORA LTDA 

F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 

GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA 

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 

413-6(4484N46AGAG-44.66,6,6 

D. F. A. BESERRA LIDA 

GRAFICA VEREDAS LTDA 

TEXCRAF EDITORA LTDA 

ÇORT COM CRAFICA C EDITORA LIDA 

GRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA 

EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 

GRAFICOS LTDA 

f4,:$,NMA48-T4N8,-L-T-DA 

Lances do Item 55 

     

•.t.L 
1,\C: 

'At n'  

      

      

I Classificação Final 

Classificação Final do Item 55 

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 

1° GRÁFICA E EDITORA ALIANCA LTDA 02.472.396/0002-86 R$ 11,77 

2° EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA 08.171.718/0001-52 R$ 11,79 

30 ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LIDA 02.360.838/0001-11 R$ 11,81 

4° D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001-01 R$ 11,82 

50 GRAFICA VEREDAS LTDA 32.879.576/0001-67 R$ 11,84 

6° FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49.458.590/0001-90 R$ 12,04  

Empatado EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001-24 R$ 23,60  

Empatado GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA 28.419.352/0001-03 R$ 23,60  

Empatado F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08.100.202/0001-17 R$ 23,60  
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Mensagens do Item 55 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 22/09/2025 0 ITEM 55 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 
10:27:47 

Sistema 22/09/2025 0 ITEM 55 esta na fase competitiva e sua disputa durara 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 
10:28:03 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 55  sera  encerrado automaticamente! 

Sistema 22/09/2025 A etapa de envio de lances do ITEM 55 foi prorrogada automaticamente e  sera  de 02 (dois) minutos. Boa sorte! 
10:38:14 

Sistema 22/09/2025 A prorrogação automática do ITEM 55 esta encerrada. 
10:45:23 

Sistema 29/09/2025 0 ITEM 55 esta em negociação e ficará aberto para lances pelo  period()  de 10 minutos. 
09:57:22 

Sistema 29/09/2025 0 tempo de negociação esta encerrado. 
10:0723 

Sistema 29/09/2025 A proposta do fornecedor F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA do ITEM - 55, foi ACEITA pelo valor de R$6,97. 
10:30:28 

Sistema 02/10/2025 Fornecedor: F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA, com lance no valor de R$ 6,97, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 
13:53:29 abaixo: Considerando que a empresa F. P. BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA foi regularmente convocada para 

apresentação da proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7.9 do edital e do artigo 59, inciso  III,  da Lel 
n° 14.133/2021, tendo em vista que os valores inicialmente ofertados referentes aos itens 1, 8, 9, 13, 14, 15, 24, 25, 38, 39, 41, 

42, 45, 50, 51, 54 , 55, 61, 84, 86, 101, 104, 106 e 107 apresentaram-se significativamente inferiores à média histórica e 
ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando 

que, embora devidamente instada, a licitante não apresentou a planilha de composição de custos dos itens 1, 8, 9, 13, 14, 
15, 24, 25, 38, 39, 42, 86 e 101; Considerando que referente aos itens 41, 45, 50, 51, 54, 55, 61, 84, 104,106 e 107, a licitante 

apresentou a planilha de composição de custos, mas as planilhas não contemplaram todos os custos exigidos pelo edital, 
pois não foram discriminados  mho  de obra (impressão, colagem, acabamento, auxiliares, encargos trabalhistas), custos 

indiretos (energia, manutenção de equipamentos, depreciação, tinta, insumos complementares), detalhamento efetivo da 
base de cálculo dos tributos, de modo que não restou comprovada a compatibilidade dos valores com o mercado, nem a 

capacidade efetiva de execução; Considerando que a ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise 
da exequibilidade da proposta, fragilizando a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo com 

os requisitos editalicios, bem como os princípios da vinculação ao edital, isonomia e segurança jurídica  (art.  5°, caput, da 
Lei n° 14.133/2021) e com o comando legal do artigo 59, inciso  III,  da Lei n° 14.133/2021, segundo o qual a proposta deverá 

ser desclassificada quando não comprovada a sua viabilidade econômico-financeira; Diante do exposto, esta equipe 
decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa F. P. BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA em relação aos itens 1, 8, 9, 13, 14, 

15, 24, 25, 38, 39, 41, 42, 45, 50, 51, 54 , 55, 61, 84, 86, 101, 104, 106 e 107, por não ter comprovado a exequibilidade dos 
pregos inicialmente ofertados, conforme previsto no edital e na legislação aplicável.! 

Sistema 02/10/2025 A proposta do fornecedor RB COMUNICACAO VISUAL EIRELI do ITEM - 55, foi ACEITA pelo valor de R$6,98. 
13:53:40 

Sistema 28/11/2025 Fornecedor: RB COMUNICACAO VISUAL, com lance no valor de R$ 6,98, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: 
09:13:27 Considerando que a empresa RB COMUNICACAO VISUAL EIRELI foi regularmente convocada para apresentação da 

proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59, incisos  III  e IV, da Lei n° 
14.133/2021, tendo em vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores à média 

histórica e ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; 

Considerando que após análise detalhada da composição de custos e das notas fiscais apresentadas pela empresa, 

constatou-se que a empresa apresentou planilhas de custos e notas fiscais somente de saida, referentes à prestação de 
serviços genéricos de impressão gráfica, não comprovando a origem e o custo real dos insumos utilizados na composição 

da proposta, sem demonstrar vinculo com os itens cotados; Considerando que as notas fiscais apresentadas possuem 
descrições que divergem das exigidas no Termo de Referência, não havendo indicação clara de elementos essenciais 

como medidas exatas, quantidade de folhas por bloco, gramatura do papel, acabamento, modelos e finalidades 
especificas, o que impossibilita a correlação técnica com os itens licitados; Considerando que a insuficiência documental 

não permite comprovar a exequibilidade dos pregos apresentados, nem assegura que os materiais ofertados atendem As 
especificações do Edital; Considerando que a diligência visa evitar propostas inexequíveis, que comprometam a adequada 

execução contratual, observando-se o principio da seleção da proposta mais vantajosa, conforme  art.  11, inciso I, da Lei n° 
14.133/2021; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise da exequibilidade da proposta, 

colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo com os requisitos editalicloe 
e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa RB 

COMUNICACAO VISUAL EIRELI, referente aos itens 38, 41, 45, 51, 54, 55, 78, 84, 106, 110, 111, 114, 119, 120 e 122, diante do 
não atendimento da comprovação de exequibilidade solicitada da proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no 

edital e no artigo 59 da Lei n° 14.133/20211 

Sistema 28/11/2025  ID:  35447 - Data  Prop.:  19/09/2025 17:17:41 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  
09:13:38 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 
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Sistema 28/11;2025 A proposta do fornecedor TEXGRAF EDITORA LTDA do ITEM - 55, foi ACEITA pelo valor de filay.436. 
09 18 41 

...--- 

Sistema 28/11/2025 Não ha mais fornecedores na margem dos 5% (cinco por cento) a serem chamados para cobrir a empre g ande porte no ITEM 55. 
09 18 41 

Sistema 28/11/2025 Fornecedor: TEXGRAF EDITORA LTDA, com lance no valor de R$ 7,90, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: 
14 15 16 Considerando que a empresa TEXGRAF EDITORA LTDA foi regularmente convocada para apresentação da proposta final e 

da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59 da Lei n° 14.133/2021, tendo em vista que os 

valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores à média histórica e ultrapassaram o limite de 

50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando que, em que pese 
devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada, tampouco apresentou a devida composição de 

custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de insumos, mão de obra, encargos, tributos ou demais 
elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; Considerando, ainda, que não foram 

juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações de experiências anteriores que evidenciem a 
compatibilidade dos preços com o mercado ou a capacidade da empresa em executar objeto de igual natureza; A ausência 

de documentação idônea e suficiente compromete a análise da exequibilidade da proposta, colocando em risco a 
segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo com os requisitos editalicios e com a legislação 

aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa TEXGRAF EDITORA LTDA, 
referente aos itens 38, 41, 42, 43, 45, 46, 50, 51, 54, 55, 67, 68, 71, 72, 73, 74, 78, 80, 82, 83, 84, 107, 110, 114, 117, 120,122 por 

não apresentar a proposta final, nem comprovar a exequibilidade da proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no 

Sistema 03/12/2025 Fornecedor: EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA, com lance no valor de R$ 8,00, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 

08:53:05 abaixo: Considerando que a  empress  EDITORA E GRÁFICA IMPRIME LTDA foi regularmente convocada para apresentação 

da proposta  finale  da composlçao de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59 da Lei n° 14.133/2021, tendo em 
vista que os valores inIcialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores à media histórica e 

ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando 
que, em que pese devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada, tampouco apresentou a 

devida composição de custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de insumos, mão de obra, 

encargos, tributos ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; 

Considerando, ainda, que não foram juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações de 
experiências anteriores que evidenciem a compatibilidade dos pregos com o mercado ou a capacidade da empresa  ern  

executar objeto de igual natureza; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise da 
exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo 

com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO 1 

da empresa EDITORA E GRÁFICA IMPRIME LTDA, referente aos itens 25, 30, 31, 32, 33, 41, 43, 45, 46, 51, 54, 55, 80, 82, 83, 

84 e 104 por não apresentar a proposta final, nem comprovar a exequibilidade da proposta inicialmente ofertada, conforme 
previsto no edital e no artigo 59 da Lei n°14.133/2021! 

Sistema 03/12/2025 A proposta do fornecedor  FORT  COM GRÁFICA E EDITORA LTDA do ITEM -55, foi ACEITA pelo valor de R$9,99 

08:53:12 
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Mensagens do Item 55 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 03/12/2025 Fornecedor:  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA, com lance no valor de R$ 9,99, sua proposta FOI RECUSADA pelci'motivo' .  
16:55:43 abaixo: Considerando que a empresa  FORT  COM GRÁFICA E EDITORA LTDA foi regularmente convocada para 

apresentação da proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59, incisos  III  e IV, da 
Lei n° 14.133/2021, tendo em vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores 

média histórica e ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de 
exequibilidade; Considerando que a empresa apresentou documentação contendo composição de custos, proposta 

readequada e diversas notas fiscais de serviços e de entrada de insumos, as quais foram minuciosamente avaliadas; 
Considerando que a planilha de custos apresentada na "Proposta Adequada" é genérica, não individualiza o custo dos 

materiais por item, não discrimina quantidade de insumos utilizados, não apresenta cálculo por folha ou por bloco, não 
especifica o tipo de papel exigido no Termo de Referência (aperg 75 g/rn'), tampouco demonstra estrutura de formação de 

preço item a item, inviabilizando a aferição da viabilidade econômica real de cada item, conforme exige o  art.  59 da Lei n° 
14.133/2021; Considerando que as notas fiscais de ENTRADA apresentadas  (NF-.e n°139.249 e 150.060) comprovam a 

aquisição de alguns insumos gráficos, tais como tinta, chapas e papel couché, porém não comprovam a aquisição do 
principal insumo exigido no Termo de Referência, qual seja o papel apergaminhado / APELLG 75 g, utilizado em todos os 

impressos licitados, inexistindo nos documentos apresentados comprovação de compra do material adequado e em 
volume suficiente para atenderás quantidades previstas no edital; Considerando, ainda, que as referidas notas fiscais de 

entrada demonstram aquisição de quantidades pequenas de insumos, totalmente insuficientes para suportar a produção 
de milhares de blocos e fichas previstas nos itens licitados, tais como 3.500 blocos, 5.460 blocos, 3.524 blocos e outras 

tiragens elevadas, o que evidencia ausência de lastro documental para o cumprimento integral do objeto; Considerando 
que nenhum documento apresentado demonstra, de forma especifica, a produção anterior de itens equivalentes aos 

listados, seja quanto ao formato, gramatura, quantidade de folhas, impressão 1x0 ou 1x1, ou demais exigências do Termo 
de Referência, não havendo qualquer correspondência direta que permita comprovar capacidade produtiva compatível; 

Considerando que, sem a comprovação de custo real dos insumos, sem notas fiscais de entrada do principal material e 
sem planilha analítica detalhada por item, não é possível validar a formação do preço, nem confirmar a viabilidade técnico-

econômica dos valores ofertados; Considerando que a diligência visa evitar propostas inexequíveis, que comprometam a 
adequada execução contratual, observando-se o principio da seleção da proposta mais vantajosa, conforme  art.  11, inciso 

I, da Lei n° 14.133/2021; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise da exequibilidade da 
proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo com os requisitos 

editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa  FORT  
COM GRAFICA E EDITORA LTDA, referente aos itens 37, 41, 43, 45, 46, 51, 54, 55, 56, 61, 65, 66, 68, 80, 82, 83, 84, 85, 106, 

108, 117 e 120 diante do não atendimento da comprovação de exequibilidade solicitada da proposta inicialmente ofertada, 
conforme previsto no edital e no artigo 59 da Lei n°14.133/2021! 

Sistema 03/12/2025 A proposta do fornecedor R. J. N. MARTINS LTDA do ITEM -55, foi ACEITA pelo valor de R$10,90. 
16:55:58 

Sistema 09/12/2025 Fornecedor: R. J. N. MARTINS LTDA, com lance no valor de R$ 10,90, sua proposta FOI RECUSADA pelo motIvo abaixo: 
13:12:25 Considerando que a empresa R. J. N. MARTINS LTDA foi regularmente convocada para apresentação da proposta final e da 

composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59 da Lei n°14.133/2021, tendo em vista que os valores 

inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores a média histórica e ultrapassaram o limite de 50% de 

desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando que, em que pese devidamente 
instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada, tampouco apresentou a devida composição de custos dos 

referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de insumos, mão de obra, encargos, tributos ou demais elementos 
que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; Considerando, ainda, que não foram juntados 

documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações de experiências anteriores que evidenciem a 
compatibilidade dos preços com o mercado ou a capacidade da empresa em executar objeto de igual natureza; A ausência 

de documentação idônea e suficiente compromete a análise da exequibilidade da proposta, colocando em risco a 

segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo com os requisitos editalicios e com a legislação 

aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa R. J. N. MARTINS LTDA, referente 
aos itens 43, 51, 55, e 104 por não apresentar a proposta final, nem comprovar a exequibilidade da proposta inicialmente 

ofertada, conforme previsto no edital e no artigo 59 da Lei n° 14.133/20211 

Sistema 09/12/2025 A proposta do fornecedor GRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA do ITEM -55, foi ACEITA pelo valor de R$11,77. 

13'12:27 

Sistema 11/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 

16:23:26 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 11/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenplo de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadan 

1633:29 administrativamente, nos termos previsto no instrumento editalicio. 

C  ia do direito de recorrer 

Sistema 12/12/2025 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor GRAFICA E 

12:27:55 EDITORA ALIANCA LTDA-02.472.396/0002-86 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatorios exigidos no instrumento 
convocatório. 

0 fornecedor GRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA -02.472.396/0002-86 venceu o ITEM -55 pelo valor de R$11,77. 

Sistema 12/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 

12:53:22 recorrer esse o momento para se manifestar. 
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Sistema 12/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifesta cão de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de - .rrer 
13:03:25 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edital/cio. 

Sistema 12/12/2025 A disputa do ITEM 55 esta encerrada. Despacho: Concluido.. 
13:0412 

Item 56  

Propostas Iniciais 

Propostas Inicias do Item 56 

Propor t  
ID  Fornecedor CNPJ Marca Modelo R ; Situação Motivo 

• 74063 R. J. N. MARTINS LTDA 41613985000108 R$ 23,60  Classificada 

92674 ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS 02360838000111 R$ 23,60 [ Classificada 

LTDA 

40801 F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07829743000118 R$ 23,' 3 I Classificada I 

79539 EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA 08171718000152 R$ 23,60  Classificada 

16534 GRAFICA E EDITORAALIANCA LTDA 02472396000286 R$ 23,60  Classificada 

16957  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06025573000156 R$ 23,60  Classificada 

49316 FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49458590000190 R$ 12,04 1  Classificada 

89033 13898993000102 TEXGRAF EDITORA LTDA R$ 23,60  Classificada 

94375 GRAFICA VEREDAS LTDA 32879576000167 R$ 23,60 1 Classificada I 

13380 EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA 41258385000179 R$ 11,80  Classificada 

64526 D. F. A. BESERRA LTDA 18296289000101 R$ 23,6 [ Classificada I 

86588 RB COMUNICACAO VISUAL 27232288000186 R$23,60  Classificada  

• 72713 EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61657969000124 R$ 23,60 [ Classificada 

61373 GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA 28419352000103 R$ 23,60 Classificada I 

51574 F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08100202000117 R$ 23,60 E Classificada  

Lances 

Lances do Item 56  

Valor Lance 
Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora Tipo 

4414-604444444.46AGAG-144444346 "7.242.288/0001 R4-6-,44 '12/00/2026 
11:04:31 

Fornecedor 
44 

De3classificado 

4"-  r BORGES CRAFICA E EDITORA LTDA 474,2844.3400614— R6-6788 22408/2424 Fornecedor 
4.6 4-1434+69 

Desclassificado 

4414-6044414444.GAGAQ-4.444444,46 244.32,266,40004-- Fts-6,84 22441/2424 
11:06:2B  

Fornecedor 
46 

De3classific8do 

-4  

Pagina 277 de 847 



Lances do Item 56  

Data/Hora Fornecedor CNPJ 

Valor Lance 

R$ 

r.r.BOUICES CRAFICA E EDITORA LTDA 07.820.713/0001 44-6,88 22/00/2026 

11:06:06  
Fornecedor 

48 
Descla33ificado 

4416-684414N4•GAGAG-VIS4446 27.232.288/0001 R$ 6,84 82/084028 

11:03:67  
Fornecedor 

86 
Desclassificado 

F.P.BORCES CRAFICA E EDITORA LTDA 87,809.74.240004- RS -6786 22/00/2026 

11026$  
Fornecedor 

4-8 
13e3ele33-ifieatle 

FES-G4/441441•GAGAG-44$4.1.A6 27 232 288/0001 R6-6,84 02/0840026 

11:02:17 
Forneccdor 

86 
Desclo3sificado 

-TN-, 

4-.P.DORCCS CRAFICA C EDITORA LTDA 07.820.713/0001 RI 6,88 28408/2086 

11:0062 
Fornecedor 

4-8 
Dcsclassificado 

118 COMUNICACAO VISUAL 27.232.288/0001 R$ 6,80 22/00/2026 

11:00:11 
Torneccdor 

86 
Beseltraaifieade 

EDITORA C CRAFICA IMPRIME LTDA 4-1,268,366/0081- RS-6780 22/00/2026 

11:00:37 
Fornecedor 

78 
Deseleseiffeaele 

{-.P.SORCEE CRAFICA E EDITORA LTDA 07.820.713/0001 R6-6,08 22/00/2026 

11:00:03 
Fornecedor 

4-8 
geselessifieede 

1143 COMUNICACAO VISUAL 27,232,288o0001- Alf.-7708 22/00/2026 

10.60.21 
Fornccedor 

88 
De3c1a3sificado 

TEXCRAF EDITORA LTDA 4-3,888,08348004- 11$ 7,10 22/00/2025 

10:60:36  
Forneccdor 

Geseleas-ifteade 

641-T-GRA-6-GRAF-46A44.4421484E—L-TQA 44,268+3864004- R6-880 204642026 

10:68:24 
Ferfieeedef 

48 
Desclassificado 

P.P.BORCES CRAFICA E EDITORA LTDA 437,828,743/8004- 11$ 8,70 22408/2826 Fornecedor 
48 48+64+32  

aeseleasifieade 

148-6044444148,AGAQ-V46646 27.232.288/0001 R6-8788 22418.42026 

10:67:33  
Fornecedor 

86 
geseleaaifteade 

TEXCRAF EDITORA LTDA 4-2,888403/0804- 44-840 2240042026 

10:67:16  
Fornecedor 

Desclassificado 

EDITORA CRAFICA IMPRIME LTDA 4-1,268,386/0004- R$-0700 22,100/3026 

10:66:27 
Feffteeedef 

48 
Desclassificado  

RC C MUNICACAO VISUAL 27.232.288/0001 R6-1-0+80 22/00/2026 

10:61:21 
Forncccdor 

84 
Desclassificado 

EDITORA E CRAFICA IMPRIME LTDA 44,268,386/8004- 115 10,60 3240842826 

10:61:16 
Fornccedor 

48 
Geseleasifieade 

RB-GQ-M44141•GASAG-4464446 24+232+28840004- 115 10,80 22/00/2026 

10:62:17 
Forneccdor 

86 
De3classificado 
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r"  `1C10 

- Prot.as  
%.•'\  

Tipo 

Forncccdor 

Desclessifieade 

Forncccdor 

Desclassificatie 

Forncccdor 

Desclassificado 

Fornecedor 

Beselessificade 

Fornccedor 

Deselassificade 

Fornecedor 

Desclassificade 

Fornecedor 

Desclassificade 

Forncccdor 

Desciassifieede 

Fornecedor 

Dc3c1a33ificado 

Forneccdor 

Desclassificado 

Forncccdor 

0c3c1a33ificad0 

Forneccdor 
GiescliErasificade 

Intermediario 

Intermediario 

Classificado 

Intermediario 

Torncccdor 

Dc3classificado 

Classificado 

Fornecedor 

Desclassificado 

Classificado 

Lances do Item 56 

Valor Lance 
Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora 

TEXCRAF EDITORA LTDA 4-3,8284943248004- R6--1-0,30 22‘02F24326 

1061:10 

.FOR-T-64;44--GRAF46A-E-ENTARA.L-T-GIA 06,026,372414104- RS40T08 22/00/2026 

66 10:61:12 

E434-T-GRA--E-GRARGA-IMPR4ME—L--T-DA 4446.9486110084- R$ 11,00 22,11344,12026 
4,9 -14)+642.4 

CRAFICA E EDIT RA ALIANCA LTDA  132,442466Q602- 11$ 11,16 22/00/2026 

86 11:04:61. 

EDITORA  CRAFICAALIANCA LTDA 08474,744341001- 11$ 11,17 22/9412026 
62 11:04:17 

CRAFICA E EDIT RA ALIANCA LTDA 02,47243064002- R$ 11,18 22/00/2026 

86 4-0460424  

EDITORA CRAFICAALIANCA LTDA 08474418140091- 1$ 11,10 22/00/2026 

62 10:61:12 

11. J. N. MARTINS LTDA 44,64-2,386414001- 22/00/2026 11,60 

138 4646040 

GRAF-46,4,-E-E-D4-T-GRA-1441.14413(4-L-T-DA 2.8-444),24248(444- 44-1-476A 228)012026 
138 4046048 

R. J. N. MARTINS LTLJA 44,64-3,086,40004- R$ 11,70 22/00/2026 

88 10:60:18 

FORT  COM CRAIICAC EDITORA LTDA 06,026,67341001- 11$ 11,70 22/00/2026 

66 4-0460407 

4-4468468-5/000-1- R$ 11,80 4-3/23/24326 

17:17:41 343 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 02.360.838/0001- R$ 11,81 22/09/2025 

GRAFICOS LTDA 11 10:50:10 

D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001- R$ 11,82 22/09/2025 

01 10:53:29  

FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49.458.590/0001- R$ 12,04 19/09/2025 

90 11:36:46 

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001- R$ 12,74 22/09/2025 

24 10:50:27 

E  EDITORA  E.r.130FICES CRAFICA LTDA 07.820.713/0001 Ft$ 23,13 48400/2026 

4-8 40434466 

F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08.100.202/0001- R$ 23,60 22/09/2025 

17 08:58:14 

GRAF46A-E-E-41-T-GRA-M4NEQ-6-T-DA  28,44-6,862A)004- R6-23760 22/00/2026 

Ig4 0646+2.2 

EMPREENDIMENTOS RN LTDA 61.657.969/0001- R$ 23,60 21/09/2025 

24 21:08:36 
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Lances do Item 56 

Valor Lance 

R$ Data/Hora 

.0‘\ 
c- 

Fornecedor CNPJ 

\ 01.̀  
( 

448-600.4-61441-GAGAG-V441446 2-7,232,2884090-1- 44-2-3,68 -144/619A2026 FO-rneecdor 
-1-7-L1:06 

Deselessifieatie  

D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001- R$ 23,60 19/09/2025 Classificado 
01 17:27:22 

GRAFICA VEREDAS LTDA 32.879.576/0001- R$ 23,60 19/09/2025 Classificado 
67 16:27:19 

T-E-,XGRAF--S-1)4T-GRA-L--T-S)A 4-3,888,04340864- 44-234-0 4-943/2424 Fornecedor 
14:27:26 

Dcsclassificado 

86,926,6-72/090-1- 14642760 4434004926 Fornecedor 
66 444240 

Dcsclassificado 

GRAS-1-6A-C--E-D-I-T-GRA-AL-4AN6A-L--T-13A 02,44249609092- Ri-28768 -4-9F99429.26 

11:23:14 
Fornecedor 

as 
De3efe33ifieat4e 

S-134-T-43RA-G-RAS-1-G-A-A-61-ANGA-L-T4M  864744414004- 146-2.34g 4-9/09ii2826 FefFieeedef 
62 0042-66 

Desclassificado 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 02.360.838/0001- R$ 23,60 18/09/2025 Classificado 
GRAFICOS LTDA  11 08:51:18 

ft J N MARTINS LTDA  44-64448640004- 146-20T60 4640042026 Fornecedor 
as 98+34+34 

8e3ela33ifteatie 

Classificação Final 

Classificação Final do Item 56 

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 

1' ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA 02.360.838/0001-11 R$ 11,81 

2° D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001-01 R$ 11,82 

3° FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49.458.590/0001-90 R$ 12,04 

4° EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001-24 R$ 12,74 

Empatado GRAFICA VEREDAS LTDA 32.879.576/0001-67 R$ 23,60  

Empatado F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08.100.202/0001-17 R$ 23,60  

Mensagens 

Mensagens do Item 56 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 22/09/2025 0 ITEM 56 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 

1048:35 

Sistema 22/09/2025 0 ITEM 56 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 

10:49:09 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 56  sera  encerrado automaticamente! 

Sistema 22/09/2025 A etapa de envio de lances do ITEM 56 foi prorrogada automaticamente e  sera  de 02 (dois) minutos. Boa sorte! 

10:59:19 

Sistema 22/09/2025 A prorrogação automática do ITEM 56 esta encerrada. 

11:08:43 
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Mensagens do Item 56 

  

Usuário Data/Hora Mensagem 

  

----- 

Sistema 29/09/2025 0 ITEM 56 esta em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos. 
09:57:22 

Sistema 29/09/2025 0 tempo de negociação esta encerrado. 
10.07:23 

   

Sistema 29/09/2025 A proposta do fornecedor RB COMUNICACAO VISUAL EIRELI do ITEM - 56, foi ACEITA pelo valor de R$6,00. 
10:30:29 

Sistema 10/11/2025 Fornecedor: RB COMUNICACAO VISUAL EIRELI, com lance no valor de R$ 6,00, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 
16:28:35 abaixo: Considerando que a empresa RB COMUNICACAO VISUAL EIRELI foi regularmente convocada para apresentação da 

proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7.8 do edital e do artigo 59, incisos  III  e IV, da Lei n° 
14.133/2021, tendo em vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores à média 

histórica e ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; 
Considerando que após analise detalhada da composição de custos e das notas fiscais apresentadas pela empresa, 

constatou-se que as notas fiscais correspondentes aos itens 34, 35 e 36: 1. Nota fiscal (discriminação geral de serviços) - 

menciona: "10 FAIXA 3X1 4X0 COM ILHOES R$600,00" -) Divergente: formato 3m x 1m, diferente dos trés itens (nenhum 

deles tem altura de 1m). Quantidade não especificada por unidade, e o valor (R$600,00/10 unidades) não é compatível 
com o prego médio ofertado. 2. Demais notas - constam apenas blocos, formulários, envelopes,  banners,  pastas, adesivos  

etc.  -) Nenhuma menciona faixas de lona vinil 440g ou impressão de grandes formatos com dimensões 2m, 2,5m ou 3m de 
comprimento por 0,70m ou 0,80m de altura. 3. Não ha nenhuma referência ao material lona vinil 440g, nem a fixação por 

ilhós, acabamento, ou impressão 4x0, tipicos desses itens. Portanto, as notas fiscais não comprovam a execução de faixas 
em lona vinil 440g nos formatos 2,0x0,70m, 2,5x0,70m e 3,0x0,80m; As dimensões, materiais e acabamentos indicados nas 

notas divergem das exigências do edital, não havendo compatibilidade técnica nem comprovação de exequibilidade dos 
pregos ofertados. Ademais, quanto aos itens 37, 40, 43, 46, 53, 56, 65, 66, 67, 68, 71, 72, 73, 74 e 80, nenhuma das notas 

fiscais apresentadas comprovam a execução. Os documentos analisados descrevem produtos de natureza diversa (blocos 

genéricos, folhas de anestesia, encaminhamentos e prontuários), sem coincidência de nomenclatura, formato, gramatura, 

cor ou finalidade, em relação as exigências editalicias. Alem disso, não há comprovação de identidade entre o material 
utilizado (gramatura e papel) nem de quantidades ou acabamentos compatíveis, inviabilizando a aferição da exequibilidade 

econômico-financeira. Diante da ausência de correspondência técnica e documental, as notas fiscais apresentadas são 
inidôneas para comprovar os preços ofertados referente aos itens 34, 35, 36, 37, 40, 43, 46, 53, 56, 65, 66, 67, 68, 71, 72, 73, 

74 e 80, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa RB COMUNICACAO VISUAL EIRELI, por ausência de 
comprovação da exequibilidade econômico-financeira, nos termos do  art.  59, inciso Ill e IV, da Lei n°14.133/2021, bem 

como em observância aos princípios da vinculação ao edital, isonomia e segurança jurídica  (art.  5°, caput, da Lei n° 
14.133/2021). I 

Sistema 10/11/2025 A proposta do fornecedor F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA do ITEM -56, foi ACEITA pelo valor de R$6,80. 
16:28:45 

Sistema 27/11/2025 Fornecedor: F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA, com lance no valor de R$ 6,80, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 
16:07:30 abaixo: Considerando que a empresa F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA foi regularmente convocada para 

apresentação da proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59, inciso Ill, da Lei 
n°14.133/2021, tendo em vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores à média 

histórica e ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; 
Considerando que, em que pese devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada contemplando 

tais itens, tampouco apresentou a devida composição de custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento 
de insumos, mão de obra, encargos, tributos ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica 

da proposta; Considerando, ainda, que não foram juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações 
de experiências anteriores que evidenciem a compatibilidade dos pregos com o mercado ou a capacidade da empresa em 

executar objeto de igual natureza; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a analise da 
exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo 

com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO 
da empresa F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA, REFERENTE AOS ITENS 11, 43, 46, 49, 56, 57, 60, 66, 80, 82, 83, 85, e 

117 por não apresentar a proposta final, nem comprovar a exequibilidade da proposta inicialmente ofertada, conforme 
previsto no edital e no artigo 59, inciso  III,  da Lei n°14.133/2021 

Sistema 27/11/2025 A proposta do fornecedor EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA do ITEM -56, foi ACEITA pelo valor de R$6,90. 

16:07:40 
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Mensagens do Item 56 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema  28/11/2025 
14:57:49 

- 
Fornecedor: EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA, com lance no valor de R$ 6,90, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 
abaixo: Considerando que a empresa EDITORA E GRÁFICA IMPRIME LTDA foi regularmente convocada para apresentação 

da proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59 da Lei n° 14.133/2021, tendo em 
vista que os valores InIcIalmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores à média histórica e 

ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando 
que, em que pese devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada, tampouco apresentou a 

devida composição de custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de insumos, mão de obra, 

encargos, tributos ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; 

Considerando, ainda, que não foram juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações de 
experiências anteriores que evidenciem a compatibilidade dos pregos com o mercado ou a capacidade da empresa em 

executar objeto de igual natureza; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a analise da 
exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo 

com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO 
da empresa EDITORA E GRÁFICA IMPRIME LTDA, referente aos itens 7, 17, 21, 23, 29, 39, 56, 66, 85, 97, 98, 106 e 111 por 

não apresentar a proposta final, nem comprovar a exequibilidade da proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no 
edital e no artigo 59 da Lei n°14.133/2021! 

Sistema 28/11/2025 A proposta do fornecedor TEXGRAF EDITORA LTDA do ITEM -56, foi ACEITA pelo valor de R$7,10. 
14:57:56 

Sistema 03/12/2025 Fornecedor: TEXGRAF EDITORA LTDA, com lance no valor de R$ 7,10, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: 
08:25:34 Considerando que a empresa TEXGRAF EDITORA LTDA foi regularmente convocada para apresentação da proposta final e 

da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59 da Lei n°14.133/2021, tendo em vista que os 

valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores a média histórica e ultrapassaram o limite de 

50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando que, em que pese 
devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada, tampouco apresentou a devida composição de 

custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de insumos, mão de obra, encargos, tributos ou demais 
elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; Considerando, ainda, que não foram 

juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações de experiências anteriores que evidenciem a 
compatibilidade dos pregos com o mercado ou a capacidade da empresa em executar objeto de igual natureza; A ausência 

de documentação idônea e suficiente compromete a analise da exequibilidade da proposta, colocando em risco a 

segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo com os requisitos editalicios e com a legislação 

aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa TEXGRAF EDITORA LTDA, 

referente aos itens 37, 53, 56, 60, 61, 65, 66, 85, 91, 101, 106 e 119 por não apresentar a proposta final, nem comprovar a 

exequibilidade da proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no edital e no artigo 59 da Lei n° 14.133/2021 

 

  

Sistema 03/12/2025 A proposta do fornecedor  FORT  COM GRÁFICA E EDITORA LTDA do ITEM - 56, foi ACEITA pelo valor de R$10,99. 

0825:45 

Sistema 03/12/2025 Fornecedor:  FORT  COM GRÁFICA E EDITORA LTDA, com lance no valor de R$ 10,99, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 

16:55:44 abaixo: Considerando que a empresa  FORT  COM GRÁFICA E EDITORA LTDA foi regularmente convocada para 
apresentação da proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59, incisos  III  e IV, da 

Lei n°14.133/2021, tendo em vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores 
media histórica e ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de 

exequibilidade; Considerando que a empresa apresentou documentação contendo composição de custos, proposta 
readequada e diversas notas fiscais de serviços e de entrada de insumos, as quais foram minuciosamente avaliadas; 

Considerando que a planilha de custos apresentada na "Proposta Adequada" é genérica, não individualiza o custo dos 
materiais por item, não discrimina quantidade de insumos utilizados, não apresenta cálculo por folha ou por bloco, não 

especifica o tipo de papel exigido no Termo de Referência (aperg 75 g/m'), tampouco demonstra estrutura de formação de 
prego item a item, inviabilizando a aferição da viabilidade econômica real de cada item, conforme exige o  art.  59 da Lei n° 

14.133/2021; Considerando que as notas fiscais de ENTRADA apresentadas  (NF-e n° 139.249 e 150.060) comprovam a 
aquisição de alguns insumos gráficos, tais como tinta, chapas e papel couché, porém não comprovam a aquisição do 

principal insumo exigido no Termo de Referência, qual seja o papel apergaminhado / APELLG 75 g, utilizado em todos os 

impressos licitados, inexistindo nos documentos apresentados comprovação de compra do material adequado e em 

volume suficiente para atenderás quantidades previstas no edital; Considerando, ainda, que as referidas notas fiscais de 

entrada demonstram aquisição de quantidades pequenas de insumos, totalmente insuficientes para suportar a produção 

de milhares de blocos e fichas previstas nos itens licitados, tais como 3.500 blocos, 5.460 blocos, 3.524 blocos e outras 
tiragens elevadas, o que evidencia ausência de lastro documental para o cumprimento integral do objeto; Considerando 

que nenhum documento apresentado demonstra, de forma especifica, a produção anterior de itens equivalentes aos 
listados, seja quanto ao formato, gramatura, quantidade de folhas, impressão 1x0 ou 1x1, ou demais exigências do Termo 

de Referência, não havendo qualquer correspondência direta que permita comprovar capacidade produtiva compatível; 
Considerando que, sem a comprovação de custo real dos insumos, sem notas fiscais de entrada do principal material e 

sem planilha analítica detalhada por item, não é possível validar a tormagão do prego, nem confirmar a viabilidade técnico-

econômica dos valores ofertados; Considerando que a diligência visa evitar propostas inexequíveis, que comprometam a 

adequada execução contratual, observando-se o principio da seleção da proposta mais vantajosa, conforme  art.  11, inciso 
I, da Lei n°14.133/2021; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise da exequibilidade da 

proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo com os requisitos 
editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa  FORT  

COM GRÁFICA E EDITORA LTDA, referente aos itens 37, 41, 43, 45, 46, 51, 54, 55, 56, 61, 65, 66, 68, 80, 82, 83, 84, 85, 106, 

108, 117 e 120 diante do não atendimento da comprovação de exequibilidade solicitada da proposta inicialmente ofertada, 

conforme previsto no edital e no artigo 59 da Lei n° 14.133/20211 

 

 

Pagina 282 de 847 



Mensagens do Item 56 

Usuário Data/Hora 

Sistema 03/12/2025 

16:55:58 

Mensagem 

A proposta do fornecedor GRAFICA E EDITORAALIANCA LTDA do ITEM - 56, foi ACEITA 'P 11,46. 

Sistema 09/12/2025 
14:0114 

Fornecedor: GRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA, com lance no valor de R$ 11,46, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 
abaixo: Considerando que a empresa GRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA foi regularmente convocada para apresentação 

da proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59, incisos Ill e IV, da Lei n° 
14.133/2021, tendo em vista que os valores inicialmente ofertados referente ao item 115 apresentou-se significativamente 

inferiores à média histórica e ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de 
exequibilidade; Considerando que, em que pese devidamente instada, a empresa não apresentou a devida composição de 

custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de insumos, mão de obra, encargos, tributos ou demais 
elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; A ausência da composição de custos 

compromete a análise da exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução 
contratual, em desacordo com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide 

pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa GRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA, por não comprovar a exequibilidade da 

proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no edital e no artigo 59, incisos  III  e IV, da Lei n° 14.133/2021! 

Sistema 09/12/2025  ID:  74063- Data  Prop.:  16/09/2025 08:35:36 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  
14:01:22 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrira lance vencedor. 

Sistema 09/12/2025  ID:  61373- Data  Prop.:  22/09/2025 06:46:22 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  
14:06:25 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 09/12/2025  ID:  92674 - Data  Prop.:  18/09/2025 08:51:18 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  
14:11:25 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrira lance vencedor. 

Sistema 09/12/2025  ID:  64526 - Data  Prop.:  19/09/2025 17:27:22 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  
14.16:25 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 09/12/2025  ID:  49316- Data  Prop.:  19/09/2025 11:36:46 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  
14:21:25 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 09/12/2025 A proposta do fornecedor EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA do ITEM -56, foi ACEITA pelo valor de R$11,47. 
14:26:25 

„ 

Sistema 09/12/2025 Não há mais fornecedores na margem dos 5% (cinco por cento) a serem chamados para cobrir a empresa grande porte no ITEM 56. 
14:26:25 

Sistema 10/12/2025 Fornecedor: EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA, com lance no valor de R$ 11,47, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 
12:24:41 abaixo: Considerando que a empresa EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA foi regularmente convocada para apresentação da 

proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59 da Lei n°14.133/2021, tendo em 
vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores a média histórica e 

ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando 

que, em que pese devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada, tampouco apresentou a 

devida composição de custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de insumos, mão de obra, 
encargos, tributos ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; 

Considerando, ainda, que não foram juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações de 
experiências anteriores que evidenciem a compatibilidade dos pregos com o mercado ou a capacidade da empresa em 

executar objeto de igual natureza; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise da 
exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo 

com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO 
da empresa EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA, por não apresentar a proposta final, nem comprovar a exequibilidade da 

proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no edital e no artigo 59 da Lei n°14.133/2021! 
„ 

Sistema 10/12/2025 A proposta do fornecedor R. J. N. MARTINS LTDA do ITEM - 56, foi ACEITA pelo valor de R$11,50. 

12:24:47 

Sistema 10/12/2025 Fornecedor: R. J. N. MARTINS LTDA, com lance no valor de R$ 11,50, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: 

17:01:18 Considerando que a empresa R. J. N. MARTINS LTDA foi regularmente convocada para apresentação da proposta final e da 
composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59 da Lei n° 14.133/2021, tendo em vista que os valores 

inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores à média histórica e ultrapassaram o limite de 50% de 
desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando que, em que pese devidamente 

instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada, tampouco apresentou a devida composição de custos dos 
referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de insumos, mão de obra, encargos, tributos ou demais elementos 

que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; Considerando, ainda, que não foram juntados 
documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações de experiências anteriores que evidenciem a 

compatibilidade dos pregos com o mercado ou a capacidade da empresa em executar objeto de igual natureza; A ausência 
de documentação idônea e suficiente compromete a análise da exequibilidade da proposta, colocando em risco a 

segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo com os requisitos editalicios e com a legislação 
aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa R. J. N. MARTINS LTDA, por não 

apresentar a proposta final, nem comprovar a exequibilidade da proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no edital 
e no artigo 59 da Lei n°14.133/2021! 
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Mensagens do Item 56 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 10/12/2025 A proposta do fornecedor GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA do ITEM - 56, foi ACEITA pelo valor de R$11,60. 
17:01:21 

_2  Pr .cso 

A 

P  

Sistema 11/12/2025 Fornecedor: GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA, com lance no valor de R$ 11,60, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 
12:30:03 abaixo: Considerando que a empresa GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA foi regularmente convocada para apresentação 

da proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59 da Lei n° 14.133/2021, tendo em 
vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores á média histórica e 

ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando 

que, em que pese devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada, tampouco apresentou a 

devida composição de custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de insumos, mão de obra, 
encargos, tributos ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; 

Considerando, ainda, que não foram juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovagôes de 
experiências anteriores que evidenciem a compatibilidade dos preços com o mercado ou a capacidade da empresa  ern  

executar objeto de igual natureza; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise da 
exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo 

com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO 
da empresa GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA, por não apresentar a proposta final, nem comprovar a exequibilidade da 

proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no edital e no artigo 59 da Lei n°14.133/20211 

Sistema 11/12/2025 A proposta do fornecedor ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA do ITEM -56, foi ACEITA pelo 

12:30:04 valor de R$11,81. 

31q6 

Sistema 11/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 

1623:26 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 11/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 

16:33:29 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edital/cio. 

Sistema 12/12/2025 Srs. licitantes, após a analise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor ARTES SERVICOS 

11:01:13 SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA-02.360.838/0001.11 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios 

exigidos no instrumento convocatório. 

0 fornecedor ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA -02.360.838/0001-11 venceu o ITEM -56 

pelo valor de R$11,81. 

Sistema 12/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 

12:53:22 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 12/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 

13:03:25 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edital/cio. 

Sistema 12/12/2025 A disputa do ITEM 56 está encerrada. Despacho: Concluído.. 

13:04:12 

Item 57 

Propostas Iniciais 

Propostas Inicias do Item 57 

ID  Fornecedor CNPJ Marca Modal° 

Proposta  

R$ Situação Motivo 

88772 R. J. N. MARTINS LTDA 41613985000108 R$ 23,60 ClassIlicada I 

87833 ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS 02360838000111 R$ 23,60 Classificada — 

LTDA 

11845 F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07829743000118 R$ 23,13 Classificada 

79372 EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA 08171718000152 R$ 23,60 Classificada 

77844 GRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA R$23,60 02472396000286 Classificada 

69589  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06025573000156 R$ 23,60 I Classificada I 

• 
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Lances 

Lances do Item 57  

Fornecedor 

F.P.BORCES CRAFICA L EDITORA LTDA 

EP4-TORA-E-GRAF4‘,4,444PR4ME4-T-DA 

R,-.4.-1*-MARTINS-6T-DA 

FORT COM cnAricA E EDITORA LTDA 

EDITORA CRAFICAALIANCA LTDA 

E/04-T-OR,6,-E-GRARGA4MPRIME-4-T-•BA 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 

GRAFICOS LTDA 

D. F. A. BESERRA LTDA 

FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 

F.P.BORCES CRAFICA E EDITORA LTDA 

F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 

D F. A. BESERRA LTDA 

• R• 0\k0 
•••-"A 

Proposta 
'.2 

 

R$ 

$'1 2,04 

Mart 

R$ 

R$ 

11,80  

3,60 

R$ 

Propostas Inicias do Item 57  

ID  Fornecedor  CNPJ 

15940 FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49458590000190 

15340 EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA 41258385000179 

3049 D. F. A. BESERRA LTDA 18296289000101 

92367 EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61657969000124 

24417 F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08100202000117  

e  

ris, n° 

J AgenAt 

rfore•%ço  • 

f-  •-• ' 

Situação Motivo  

Classificada 

Classificada 

Classificada 

23,60 I  Classificada 1 — 

Classificada R$ 23,60  

CNPJ 

Valor Lance 

R$ Data/Hora Tipo 

44,256,886/8991- R$ 10,00 22/00/2025 Fornecedor 
48 4414948  

Deselessifieade 

87428,748/9004- R6-4444 22/08,4925 

4948+48 
Fornecedor 

4.8 
aeseless-ifieade 

44-2587385ogoe4- RI 11,00 22/00/2025 

10:51:41  
rorncccdor 

48 
Desclassificado 

4-1,5-1-84485408€11- 14-1440 2.2/00/2925 

40462424  
Fornecedor 

438 
Desclassificado  

96,926,6724091- R6-4448 22499,12925 

10:61:19 
Fornecedor 

66 
13e3ele33ifieetele 

08.171.718/0001 R$ 11,70 22/00/2026 

10:61:14  
Fornecedor 

62. 
9e3ele33ifieaele 

4-1,258,885/0984- RS 11,80 4-9499/2025 

17:17:11 
Fefncccdor 

48 
Desclassificado 

02.360.838/0001- R$ 11,81 22/09/2025 Intermediario 
11 10:50:14 

18.296.289/0001- R$ 11,82 22/09/2025 Intermediario 
01 10:53:36 

49.458.590/0001- R$ 12,04 19/09/2025 Classificado 
90 11:36:46  

61.657.969/0001- R$ 12,74 22/09/2025 Intermediario 
24 10:50:33 

07,820,74,349094-  14-28744 4-8/0042025 

10:37:66 
rorncccdor 

48 
Desclas3ificado 

08.100.202/0001- R$ 23,60 22/09/2025 Classificado 
17 08:58:14  

61.657.969/0001- R$ 23,60 21/09/2025 Classificado 
24 21:0836  

18.296.289/0001- R$ 23,60 19/09/2025 Classificado 
01 17:27:22  

o 
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Lances do Item 57  

,ttSAttr., 
\-v 

()\-)t  

Fornecedor 

GRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA 

E43.1-T-G.RA-GRARGA-A.L4AN.GA-6-T-gA 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 

GRAF1COS LTDA 

Classificação Final 

CNPJ 
Valor Lance 

R$ Data/Hora Tipo . 

0€412447.2./0001- 14$-22,69 -1-9499Q926 

444,34)43  
Fornecedor 

geselessifieede 

02.472.396/0002- R$ 23,60 19/09/2025 Classificado 
86 11:23:14  

08,444,71-8{9984- 146-22.769 4420(49F2026 

04342+Eiii  
Fornecedor 

9e3eia3eifieeele 

02.360.838/0001- R$ 23,60 18/09/2025 Classificado 
11 08:51:18  

4-1,61-3,9844,0994- 44-2.9,69 444)412826 

08.3446  
Fornecedor 

G8 
Desclassificado 

Classificação Final do Item 57 

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 

1° ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA 02.360.838/0001-11 R$ 11,81 

2° D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001-01 R$ 11,82 

3° FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49.458.590/0001-90 R$ 12,04 

4° EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001-24 R$ 12,74 

Empatado GRAFICA E EDITORAALIANCA LTDA 02.472.396/0002-86 R$ 23,60 

Empatado F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08.100.202/0001-17  R$ 23,60 

Mensagens 

Mensagens do Item 57 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 22/09/2025 0 ITEM 57 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 

10:48:35 

Sistema 22/09/2025 0 ITEM 57 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 

10:49:09 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 57 será encerrado automaticamente! 

Sistema 22/09/2025 A etapa de envio de lances do ITEM 57 foi prorrogada automaticamente e  sera  de 02 (dois) minutos. Boa sorte! 

10:59:19 

Sistema 22/09/2025 A prorrogação automática do ITEM 57 esta encerrada. 

11:01:36 

Sistema 29/09/2025 0 ITEM 57 está em negociação e ficará aberto para lances pelo periodo de 10 minutos. 

09:57:22 

   

Sistema 29/09/2025 0 tempo de negociação está encerrado. 

1007:23 

Sistema 29/09/2025 A proposta do fornecedor EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA do ITEM - 57, foi ACEITA pelo valor de R$10,00. 

10:30:29 
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Mensagens do Item 57 

   

Usuário Data/Hora Mensagem 

   

Sistema 26/11/2025 

1015:32 

Fornecedor: EDITORA E GRAFICA IMPRIME LIDA, com lance no valor de R$ 10,00, sua propottFOVg USADA pelo motivo 
abaixo: Considerando que cuida-se de análise técnica relativa A fase de julgamento do Pregão Eleyõ icó n°057/2025, cujo 

objeto é a aquisição de materiais gráficos diversos, conforme as especificações descritas no Terrle4Je Referencia e demais 
anexos do edital. Após o julgamento inicial, foi determinada a realização de diligência técnica com o objetivo de confirmar, 

por meio das notas fiscais apresentadas, a compatibilidade dos produtos e serviços fornecidos anteriormente com as 
exigências editalicias. Encerrado o prazo e analisados os documentos encaminhados, verificou-se que, a despeito da 

apresentação de volumosa documentação, as notas fiscais não comprovam a execução de produtos idênticos ou 
tecnicamente equivalentes aos descritos no edital, o que ensejou a presente manifestação conclusiva. FUNDAMENTAÇÃO 

TÉCNICA E JURÍDICA Da análise documental e dos resultados da diligência A análise das notas fiscais apresentadas 

revelou inconsistências materiais que impedem a validação da capacidade técnica declarada. Embora o volume de 

documentos seja expressivo, observou-se que: 1. A maior parte das notas fiscais refere-se a itens distintos daqueles 
especificados no edital, não apresentando o mesmo formato, acabamento ou dimensões; 2. Apenas quatro documentos 

possuem alguma similaridade com os itens licitados, mas todos apresentam divergências quanto ao dimensionamento e 
ausência de especificações detalhadas; 3. As notas carecem de descrição técnica precisa, impossibilitando a aferição 

objetiva da equivalência entre o produto fornecido e o item licitado. Assim, a diligência restou infrutifera, uma vez que não 
foi possível confirmar, de forma documental, a execução anterior de produtos ou serviços compatíveis com as exigências 

técnicas do certame. Tal constatação implica o descumprimento do artigo 59, inciso I, da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 
2021, que determina a desclassificação de proposta que não atenda As exigências do edital e de seus anexos. Da análise da 

planilha de composição de custos Complementarmente, examinou-se a planilha de composição de custos apresentada 

pela empresa licitante, na qual constam valores unitários e totais referentes aos itens orçados. Todavia, a planilha não 

indica as notas fiscais de referência utilizadas na formulação dos preços, tampouco faz menção A origem dos insumos, 
materiais ou serviços considerados. Não há, em qualquer dos campos apresentados, correlação direta entre os valores 

estimados e os documentos fiscais juntados aos autos, impossibilitando a verificação de coerência entre os preços 
ofertados e o histórico de fornecimentos anteriores. Além disso, verifica-se que a planilha limita-se a listar os itens 

licitados, sem apresentar dados sobre fornecedores, lotes de impressão, quantidade de tiragens, tipos de papel, gramatura, 
acabamento ou eventuais custos acessórios, contrariando o disposto no artigo 63 da Lei n°14.133/2021, que exige a 

correspondência entre o objeto proposto e o objeto efetivamente licitado. Tais omissões comprometem a rastreabilidade 
das informações e reforçam o entendimento de que as notas fiscais apresentadas não fazem qualquer menção aos itens 

licitados ou aos lances ofertados, corroborando o resultado infrutífero da diligência técnica. A Administração não pode 
presumir a regularidade documental quando os elementos apresentados não permitem identificar a fonte dos pregos e a 

aderência técnica, conforme reiterado pelo Acórdão TCU n° 1.116/2025 — Plenário, que afirma: "A regularidade documental 
não se presume; as notas fiscais devem comprovar de forma inequívoca a correspondência entre o objeto contratado e as 

especificações do edital, sob pena de nulidade do ato de adjudicação." (Fonte oficial: pesquisa.apps.tcu.gov.br) Da 
vinculação ao instrumento convocatório e da vedação à convalidação de falhas essenciais A Lei n°14.133/2021, em seu 

artigo 63, dispõe que "a Administração somente poderá aceitar e pagar por objetos contratados que correspondam As 
especificações técnicas e de qualidade estabelecidas no instrumento convocatório e no contrato". 0 Tribunal de Contas da 

União, ao julgar o Acôrdão n°434/2016 — Plenário, destacou que "a aceitação de objeto que não corresponda As condições 
técnicas exigidas no edital compromete a legalidade e a isonomia do procedimento licitatório". No mesmo sentido, o 

Acórdão TCU n°1.723/2016 — Plenário reconheceu que "a similaridade entre produtos apresentados em licitação não basta; 

é necessário o atendimento integral das especificações do edital, sob pena de violação do principio da vinculação". Desse 

modo, a ausência de comprovação da identidade técnica dos itens ofertados, somada à inexistência de vinculação entre 
notas fiscais e planilha de custos, configura falha material insanável, que não pode ser corrigida sem violar o principio da 

isonomia e o artigo 141 da Lei n° 14.133/2021. CONCLUSÃO Diante do exposto, conclui-se que: 1. A diligência técnica 
realizada restou infrutifera, pois os documentos apresentados não comprovam o fornecimento anterior de itens 

equivalentes aos licitados; 2. A planilha de composição de custos não informa as notas fiscais de referência nem guarda 
correlação com os lances ofertados, o que compromete a rastreabilidade e a transparência dos preços apresentados; 3. As 

inconsistências verificadas são materiais e insanáveis, não se tratando de meras falhas formais; 4. A aceitação desses 
documentos violaria os principios da vinculação ao edital, do julgamento objetivo e da isonomia, previstos nos artigos 5°, 

inciso IV; 59; 63 e 141 da Lei n°14.133/2021. Assim, opina-se pela desclassificação da proposta apresentada, tendo em vista 
que a diligência restou infrutifera e que a documentação técnica e financeira anexada não comprova a correspondência 

com o objeto licitado. REFERENCIAS NORMATIVAS E JURISPRUDENCIAIS • Lei n°14.133/2021:  arts.  5°, inc. IV; 59, inc. I; 
63; 141. • Lei n° 4.320/1964:  arts.  60 e 62. - Acórdão TCU n°434/2016 — Plenário. • Acórdão TCU n°1.723/2016 — Plenário. • 

Acórdão TCU n°1.116/2025 — Plenário.! 

Sistema 26/11/2025 A proposta do fornecedor F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA do ITEM -57, foi ACEITA pelo valor de R$10,90. 
10:16:00 
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: Usuário Data/Hora Mensagem 

 

Sistema 27/11/2025 Fornecedor: F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA, com lance no valor de R$ 10,90, sua proposta fOi 

16:07:31 motivo abaixo: Considerando que a empresa F.P.BORGES GRÁFICA E EDITORA LTDA foi regularment 

apresentação da proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59, inciso Ill, da Lei 
n° 14.133/2021, tendo em vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores á média 

histórica e ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; 
Considerando que, em que pese devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada contemplando 

tais itens, tampouco apresentou a devida composição de custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento 
de insumos, mão de obra, encargos, tributos ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica 

da proposta; Considerando, ainda, que não foram juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações 
de experiências anteriores que evidenciem a compatibilidade dos pregos com o mercado ou a capacidade da empresa em 

executar objeto de igual natureza; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise da 
exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo 

com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO 
da empresa F.P.BORGES GRÁFICA E EDITORA LTDA, REFERENTE AOS ITENS 11, 43, 46, 49, 56, 57, 60, 66, 80, 82, 83, 85, e 

117 por não apresentar a proposta final, nem comprovar a exequibilidade da proposta inicialmente ofertada, conforme 
previsto no edital e no artigo 59, inciso Ill, da Lei n° 14.133/2021 ! 

Sistema 27/11/2025 A proposta do fornecedor R. J. N. MARTINS LTDA do ITEM -57, foi ACEITA pelo valor de R$11,50. 

16:07:40 

Sistema 28/11/2025 Fornecedor: R. J. N. MARTINS LTDA, com lance no valor de R$ 11,50, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: 
14:41:13 Considerando que a empresa R. J. N. MARTINS LTDA foi regularmente convocada para apresentação da proposta final e da 

composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59 da Lei n°14.133/2021, tendo em vista que os valores 

inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores à média histórica e ultrapassaram o limite de 50% de 

desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando que, em que pese devidamente 
instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada, tampouco apresentou a devida composição de custos dos 

referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de insumos, mão de obra, encargos, tributos ou demais elementos 
que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; Considerando, ainda, que não foram juntados 

documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações de experiências anteriores que evidenciem a 

compatibilidade dos pregos com o mercado ou a capacidade da empresa em executar objeto de igual natureza; A ausência 

de documentação idônea e suficiente compromete a análise da exequibilidade da proposta, colocando em risco a 
segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo com os requisitos editalicios e com a legislação 

aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa R. J. N. MARTINS LTDA, referente 

aos itens 31, 48, 57, 162, 164 165, 167 e 175 por não apresentar a proposta final, nem comprovar a exequibilidade da 

proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no edital e no artigo 59 da Lei n°14.133/2021! 

Sistema 28/11/2025 A proposta do fornecedor  FORT  COM GRÁFICA E EDITORA LTDA do ITEM -57, foi ACEITA pelo valor de R$11,78. 

14:41:20 

Sistema 03/12/2025 Fornecedor:  FORT  COM GRÁFICA E EDITORA LTDA, com lance no valor de R$ 11,78, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 

11:37:40 abaixo: Considerando que a empresa  FORT  COM GRÁFICA E EDITORA LTDA foi regularmente convocada para 
apresentação da proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59, incisos Ill e IV, da 

Lei n°14.133/2021, tendo em vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores 

média histórica e ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de 

exequibilidade; Considerando que após análise detalhada da composição de custos e das notas fiscais apresentadas pela 

empresa, constatou-se que a licitante não apresentou nenhuma nota fiscal de ENTRADA, não havendo comprovação da 

aquisição de papel, tinta, chapas, cola ou demais insumos utilizados na formação do custo informado na composição, 
impossibilitando conferir a veracidade dos valores declarados e impedindo a validação dos custos diretos informados na 

planilha apresentada; Considerando que as notas fiscais juntadas aos autos são exclusivamente notas fiscais de SAIDA, 
emitidas para prestação de serviços gráficos a outros municípios, as quais demonstram apenas a venda de produtos 

gráficos gerais, mas não comprovam a produção dos itens específicos licitados, tampouco demonstram que os pregos 

apresentados no certame são compativeis com os custos reais de fabricação; Considerando que, embora as notas fiscais 

apresentem alguns itens genéricos como fichas diversas, blocos e panfletos, nenhum dos documentos corresponde às 
especificações técnicas dos itens analisados, seja quanto ao formato (297x210, 21x30, 29,7521), seja quanto ao número de 

folhas, seja quanto à impressão em 1x1 ou 1x0, não servindo como comprovação de execução anterior de materiais 
equivalentes; Considerando que a composição apresentada para todos os itens é genérica, sem identificação detalhada 

dos insumos, sem indicação do tipo e gramatura do papel utilizado, sem notas fiscais que sustentem o valor dos materiais, 
sem cálculo individualizado por folha ou por bloco, e com aplicação padronizada de percentuais de custos indiretos, 

impostos e lucro, não atendendo ao caráter técnico exigido para comprovação da viabilidade econômica da proposta; 
Considerando que tais insuficiências não permitem comprovar a vantajosidade e a viabilidade econômica da proposta, 

podendo resultar em futura inadequação da execução contratual, o que viola o principio da seleção da proposta mais 
vantajosa, conforme  art.  5° e  art.  11, inciso I, da Lei n°14.133/2021; A ausência de documentação idônea e suficiente 

compromete a análise da exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução 
contratual, em desacordo com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide 

pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa  FORT  COM GRÁFICA E EDITORA LTDA, referente aos itens 38, 50, 57, 67, 71, 72, 73, 
74, 75, 78 e 79 diante do não atendimento da comprovação de exequibilidade solicitada da proposta inicialmente ofertada, 

conforme previsto no edital e no artigo 59 da Lei n°14.133/2021! 

Sistema 03/12/2025  ID:  87833 - Data  Prop.:  18/09/2025 08:51:18 seu lance está dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  

11:37:49 123/06, sendo assim, sere aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 
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o; 
ai 

Usuário Data/Hora Mensagem prevrks'A 

Sistema 03/12/2025  ID:  3049 - Data  Prop.:  19/09/2025 17:27:22 seu lance esta dentro da margem de 5% (dincd 
11:42:51 123/06, sendo assim, será aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) mlnutos pata 

Sistema 03/12/2025  ID:  15940- Data  Prop.:  19/09/2025 11:36:46 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cen 
11:47:54 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o 

entõ) 
o la  

conforme dispõe a  LC  
nce vencedor. 

), conforme dispõe a  LC  
ice vencedor. 

Sistema 03/12/2025 A proposta do fornecedor EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA do ITEM -57, foi ACEITA pelo valor de R$11,79. 
11:52:55 

Sistema 03/12/2025 Não há mais fornecedores na margem dos 5% (cinco por cento) a serem chamados para cobrir a emp 
11:52:55 

3sa grande porte no ITEM 57. 

Sistema 03/12/2025 Fornecedor: EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA, com lance no valor de R$ 11,79, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 
16:36:48 abaixo: Considerando que a empresa EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA foi regularmente convocada para apresentação da 

proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59 da Lei n° 14.133/2021, tendo em 
vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores à media histórica e ultrapassaram 

o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando que, em que 
pese devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada, tampouco apresentou a devida 
composição de custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de insumos, mão de obra, encargos, 
tributos ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; Considerando, ainda, 
que não foram juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações de experiências anteriores que 
evidenciem a compatibilidade dos preços com o mercado ou a capacidade da empresa em executar objeto de igual 
natureza; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise da exequibilidade da proposta, colocando 
em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo com os requisitos editalicios e com a 
legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa EDITORA GRAFICA 
ALIANCA LTDA,  referents  aos itens 15, 38, 49, 57, 64, 101, 104, 105, 114, 119, e 122 por não apresentar a proposta final, nem 
comprovar a exequibilidade da proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no edital e no artigo 59 da Lei n° 
14.133/20211 

Sistema 03/12/2025 A proposta do fornecedor ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA do ITEM 57, foi ACEITA pelo 
16:36:57 valor de R$11,81. 

Sistema 11/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 mlnutos para intenção de Recurso/Reconsideração, 
16:23:26 recorrer esse o momento para se manifestar. 

houver interesse em 

Sistema 11/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 
16:33:29 administrativamente, nos termos previsto no instrumento editalicio. 

Sistema 12/12/2025 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor ARTES SERVICOS 
11:01:13 SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GFtAFICOS LTDA-02.380.838/0001-11 ,tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios 

exigidos no instrumento convocatório. 

0 fornecedor ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GFtAFICOS LTDA .02.360.838/0001-11 venceu o ITEM -57 
pelo valor de R$11,81. 

Sistema 12/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 
12:53:22 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 12/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 
13:03:25 administrativamente, nos termos previsto no instrumento editalicio. 

Sistema 12/12/2025 A dispute do ITEM 57 esta encerrada. Despacho: Concluído.. 
13:04:12 

Item 58  

Propostas Iniciais 

Propostas Inicias do Item 58  

Pn posta 
ID Fornecedor  CNPJ Marca Modelo R$ Situação Motivo 

58580 R. J. N. MARTINS LTDA 

  

41613985000108  R$ 23,60 ClassMcada 
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Propostas Inicias do Item 58  

Classificada 93944 ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS 02360838000111 R$ 23,60 

LTDA 

I Classificada 1 85315 GRAFICA VEREDAS LTDA 32879576000167 R$ 23,60 

R$ 11,80 

R$ 23,60 

R$ 23,60 

R$ 23,60  

Classificada 

Classificada I 

Classificado 

Classificada 

18296289000101 

61657969000124 

08100202000117 

41258385000179 33105 EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA 

73680 D. F. A. BESERRA LTDA 

31933 EMPREENDIMENTOS RK LTDA 

84774 F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 

ID Fornecedor  

Proposta 

Marca Modelo R$ Situação 

P 1 

Motivo CNPJ  

49097 F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07829743000118 R$ 23,13 

46611 EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA 08171718000152 R$ 23,60 

62258 GRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA 02472396000286 R$ 23,60 

53797  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06025573000156 R$ 23,60 

71546 FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49458590000190 R$ 12,04  Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

I Classificada I 

Lances 

Lances do Item 58  

Valor Lance 

Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora Tipo 

E434-T-ORA-E—GRARGA-IMPRHAE—L-T43A 44,268,686Q004- 616-1-0410 22/00/2026 Forncccdor 
;•14 413+68+37 

Beselaseiffeade 

4-orn-  COM CRAFICA E EDITORA LTDA 08.026.673/0001 41$ 10,00 2.243441426 

10:67:16 
Fornecedor 

66 
geseleasifieade 

E.E41-T-GRA-6-6RAF4GA4MRRIMfi-lagA 4-4-268-22641004- R6-14,20 22/06/2226 

10:61:17 
Fornecedor 

Desclassificado 

86,026,672W0004- R$ 11,78 22484026 

10:61:18  
Forncccdor 

66 
Dcsclassificado 

EDITORA  CflAFICAALIANCA LTDA 08.171.718/0001 fl$ 11,71) 2210012026 

10:51:17  
Torncccdor 

Geselessifieetie 

EDITORA E CflAFICA IMPRIME LTDA 4-1,268,286/04221- 11$ 11,80 141/28F24126 Feffieeedef 
17:17:91 741 

9e3ele33ifieffele 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 02.360.838/0001- R$ 11,81 22/09/2025 intermediario 
GRAFICOS LTDA 11 10:50:19 

D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001- R$ 11,82 22/09/2025 Intermediario 
01 10:53:42 

FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49.458.590/0001- R$ 12,04 19/09/2025 Classificado 
90 11:36:46 

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001- R$ 12,74 22/09/2025 Intermediario 
24 10:50:37 

GRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA 02.472.396/0002- R$ 23,12 22/09/2025 Intermediario 
86 10:59:02 
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neuta  



PrOf  it  

As a-tu-r.; 

22/09/2025 

08:58:14 

21/09/2025 

21:08:36 

19/09/2025 

17:27:22 

19/09/2025 
16:27.19 

10/00/2026 

4-1,43418 

19/09/2025 

11:23:14 

4-90204924 
204246  

18/09/2025 

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 

1° ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA 02.360.838/0001-11 R$ 11,81 

< 20 D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001-01 R$ 11,82 

3° FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49.458.590/0001-90 R$ 12,04 

4° EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001-24 R$12,74 

50 GRAFICA E EDITORAALIANCALTDA 02.472.396/0002-86 R$ 23,12 

6° F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07.829.743/0001-18 R$23,13 

Empatado R. J. N. MARTINS LTDA 41.613.985/0001-08 R$23,60 

Empatado GRAFICA VEREDAS LTDA 32.879.576/0001-67 R$23,60 1 

Empatado F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08.100.202/0001-17  R$ 23,60  

41)  

• 

Lances do Item 58 

Valor Lance 
Fornecedor CNPJ R$ 

F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07.829.743/0001- R$ 23,13 
18 

F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08.100.202/0001- R$ 23,60 
17 

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001- R$ 23,60 
24 

D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001- R$ 23,60 

01 

GRAFICA VEREDAS LTDA  32.879.576/0001- R$ 23,60 
67 

FORT  COM CRAFICA E  EDIT  RA LTDA 064126-672400441- R$ 23,60 
66 

GRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA 02.472.396/0002- R$ 23,60 

86 
N`~-- 

EDITORA CRAFICA ALIANCA LTDA 88,474,7484004- 44442441 
fo2 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 02.360.838/0001- R$ 23,60 

GRAFICOS LTDA 11 

R. J. N. MARTINS LIDA 41.613.985/0001- R$ 23,60 

08  

Classificação Final 

Classificação Final do Item 58  

Data/Hora Tipo 

18/09/2025 Classificado 
10:37:55 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

fornoccdor 

Dcsclassificado 

Classificado 

Fornecedor 

Dcsclassificado 

Classificado 
08:51:18 

Classificado 
08:35:36 

16/09/2025 

Mensagens 

Mensagens do Item 58 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 22/09/2025 0 ITEM 58 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 
1048:35 

Sistema 22/09/2025 0 ITEM 58 está na fase competitiva e sua disputa durara 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 
10:49:09 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 58 será encerrado automaticamente! 
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6-tç gP\  0  

e 

Sistema 22/09/2025 A etapa de envio de lances do ITEM 58 foi prorrogada automaticamente e  sera  de 02 (dois) minutos045:4.-

b.  

- 

Sistema 22/09/2025 A prorrogação automática do ITEM 58 esta encerrada. 
1101:29 

Sistema 29/09/2025 0 ITEM 58 esta em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos. 
09:57:22 

Sistema 29/09/2025 0 tempo de negociação esta encerrado. 
10:07:23 

Sistema 29/09/2025 A proposta do fornecedor EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA do ITEM - 58, foi ACEITA pelo valor de R$10,00. 
10:30:29 

Sistema 26/11/2025 Fornecedor: EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA, com lance no valor de R$ 10,00, sua proposta F 01 RECUSADA pelo motivo 
10:15:33 abaixo: Considerando que cuida-se de análise técnica relativa A fase de julgamento do Pregão I Eletrônico n° 057/2025, cujo 

objeto é a aquisição de materiais gráficos diversos, conforme as especificações descritas no T ermo de Referência e demais 
anexos do edital. Após o julgamento inicial, foi determinada a realização de diligência técnica c :om o objetivo de confirmar, 

por meio das notas fiscais apresentadas, a compatibilidade dos produtos e serviços fornecido! s anteriormente com as 
exigências editalicias. Encerrado o prazo e analisados os documentos encaminhados,  verifier)!  u-se que, a despeito da 

apresentagão de volumosa documentação, as notas fiscais não comprovam a execução de  pro  dutos idênticos ou 
tecnicamente equivalentes aos descritos no edital, o que ensejou a presente manifestação  con  clusiva. FUNDAMENTAÇÃO 
TÉCNICA E JURIDICA Da análise documental e dos resultados da diligência A análise das nota,  s fiscais apresentadas 
revelou inconsistências materiais que impedem a validação da capacidade técnica declarada. I Embora o volume de  
documentos seja expressivo, observou-se que: 1. A maior parte das notas fiscais refere-se a itl ens  distintos daqueles 
especificados no edital, não apresentando o mesmo formato, acabamento ou dimensões; 2. Al enas quatro documentos 
possuem alguma similaridade com os itens licitados, mas todos apresentam divergências  qua'  rito ao dimensionamento e 
ausência de especificações detalhadas; 3. As notas carecem de descrição técnica precisa,  imp  ossibilitando a aferição 
objetiva da equivalência entre o produto fornecido e o item licitado. Assim, a diligência restoul infrutífera, uma vez que não 
foi possível confirmar, de forma documental, a execução anterior de produtos ou serviços com pativeis com as exigências 

técnicas do certame. Tal constatação implica o descumprimento do artigo 59, inciso I, da Lei n` 14.133, de 1° de abril de 
2021, que determina a desclassificação de proposta que não atenda As exigências do edital e d e seus anexos. Da análise da 

planilha de composição de custos Complementarmente, examinou-se a planilha de composiçã o de custos apresentada 
pela empresa licitante, na qual constam valores unitários e totais referentes aos itens orçados. Todavia, a planilha não 

indica as notas fiscais de referência utilizadas na formulação dos preços, tampouco faz mençã o 5 origem dos insumos, 
materiais ou serviços considerados. Não há, em qualquer dos campos apresentados, correlaçC io direta entre os valores 
estimados e os documentos fiscais juntados aos autos, impossibilitando a verificação de coerl Ancia entre os preços 
ofertados e o histórico de fornecimentos anteriores. Além disso, verifica-se que a planilha  limit  a-se a listar os itens 

licitados, sem apresentar dados sobre fornecedores, lotes de impressão, quantidade de tirager 'is, tipos de papel, gramatura, 
acabamento ou eventuais custos acessórios, contrariando o disposto no artigo 63 da Lei n° 14 133/2021, que exige a 

correspondência entre o objeto proposto e o objeto efetivamente licitado. Tais omissões  comp  rometem a rastreabilidade 
das informações e reforçam o entendimento de que as notas fiscais apresentadas não fazem q ualquer menção aos itens 

licitados ou aos lances ofertados, corroborando o resultado infrutifero da diligência técnica. A Administração não pode  
presumir a regularidade documental quando os elementos apresentados não permitem identifi car  a fonte dos preços e a 

aderência técnica, conforme reiterado pelo Acórdão TCU n° 1.116/2025 — Plenário, que afirma: ' 'A regularidade documental 
não se presume; as notas fiscais devem comprovar de forma inequívoca a correspondência  en  tre o objeto contratado e as 

especificações do edital, sob pena de nulidade do ato de adjudicação." (Fonte oficial: pesquisE Lapps.tcu.gov.br) Da 
vinculação ao instrumento convocatório e da vedação convalidação de falhas essenciais A L ei n°14.133/2021, em seu 

artigo 63, dispõe que "a Administração somente poderá aceitar e pagar por objetos contratado s que correspondam As 
especificações técnicas e de qualidade estabelecidas no instrumento convocatório e no contra' to". 0 Tribunal de Contas da 

União, ao julgar o Acórdão n°434/2016 — Plenário, destacou que "a aceitação de objeto que nãI D corresponda As condições 
técnicas exigidas no edital compromete a legalidade e a isonomia do procedimento licitatório" No mesmo sentido, o 
Acórdão TCU n° 1.723/2016 — Plenário reconheceu que "a similaridade entre produtos apresen1 ados em licitação não basta; 
I) necessário o atendimento integral das especificações do edital, sob pena de violação do prin cipio da vinculação". Desse 

modo, a ausência de comprovação da identidade técnica dos itens ofertados, somada inexisl ência de vinculação entre  
notas fiscais e planilha de custos, configura falha material insanável, que não pode ser corrigii la  sem violar o principio da 

isonomia e o artigo 141 da Lei n°14.133/2021. CONCLUSÃO Diante do exposto, conclui-se que 1. A diligência técnica 
realizada restou infrutífera, pois os documentos apresentados não comprovam o fornecimento anterior de tens 
equivalentes aos licitados; 2. A planilha de composição de custos não informa as notas fiscais de referéncia nem guarda 
correlação com os lances ofertados, o que compromete a rastreabilidade e a transparência do: 5 preços apresentados; 3. As 

inconsistências verificadas são materiais e insanáveis, não se tratando de meras falhas formai s; 4. A aceitação desses 
documentos violaria os principios da vinculação ao edital, do julgamento objetivo e da isonom ia, previstos nos artigos 5°, 
inciso IV; 59; 63 e 141 da Lei n° 14.133/2021. Assim, opina-se pela desclassificação da propostc apresentada, tendo em vista 
que a diligência restou infrutífera e que a documentação técnica e financeira anexada não com prova a correspondência 

com o objeto licitado. REFERÊNCIAS NORMATIVAS E JURISPRUDENCIAIS • Lei n° 14.133/2021 :  arts.  5°, inc. IV; 59, inc. I; 
63; 141.- Lei n°4.320/1964:  arts.  60 e 62. • Acórdão TCU n°434/2016 — Plenário. • Acórdão TCU n° 1.723/2016 — Plenário. • 

Acórdão TCU n° 1.116/2025 — Plenário. ! 

Sistema 26/11/2025 A proposta do fornecedor  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA do ITEM • 58, foi ACEITA pelo valor de R$10,99. 

10:16:00 

Usuário Data/Hora Mensagem 

10:5919  
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Usuário Data/Hora Mensagem 

Mensagens do Item 58 

El A ir 

1.k 

Sistema 28/11/2025 
09:32:06 

Fornecedor:  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA, com lance no valor de R$ 10,99, sua proposta FOIRE/CUSADA pelo motivo 
abaixo: Considerando que a empresa  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA foi regularmente convocade para 

apresentação da proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59, incisos  III  e IV, da 
Lei n° 14.133/2021, tendo em vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores 

media histórica e ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de 

exequibilidade; Considerando que após análise detalhada da composição de custos e das notas fiscais apresentadas pela 

empresa, constatou-se que a empresa apresentou notas fiscais de saída que demonstram execução prévia de serviços 
gráficos, porém com descrições genéricas e divergentes das especificações constantes no Termo de Referência, tais 
como: tamanhos, gramaturas, número de folhas por bloco, acabamento e finalidade especifica dos impressos, 
impossibilitando o correto cotejo técnico do objeto ofertado; Considerando que foi apresentada uma única nota fiscal de 

entrada, a qual, embora comprove aquisição de insumos gráficos (tintas, chapas,  etc.),  não estabelece vinculação com os 
materiais e custos utilizados na elaboração da proposta nem comprova a estrutura de custos apresentada; Considerando 

que a composição de custos apresentada não evidencia com precisão os valores dos insumos empregados, não 
permitindo atestar a compatibilidade entre os preços praticados e os custos reais declarados, em descumprimento ao que 

determina o edital; Considerando que as notas fiscais apresentadas evidenciam produção em pequenas escalas, 
incompativeis com as quantidades solicitadas nos itens diligenciados, não se demonstrando, portanto, capacidade 

produtiva suficiente para atendimento do objeto licitado em sua integralidade; Considerando que tais insuficiências não 
permitem comprovar a vantajosidade e a viabilidade económica da proposta, podendo resultar em futura inadequação da 

execução contratual, o que viola o principio da seleção da proposta mais vantajosa, conforme  art.  5° e  art.  11, inciso I, da 
Lei n° 14.133/2021; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise da exequibilidade da proposta, 

colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo com os requisitos editalicios 
e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa  FORT  COM 

GRÁFICA E EDITORA LTDA, referente aos itens 24, 25, 30, 32, 33, 39, 47, 48, 58, 70, 76 e 139, diante do não atendimento da 
comprovação de exequibilidade solicitada da proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no edital e no artigo 59 da 
Lei n°14.133/2021! 

Sistema 28/11/2025  ID:  93944 - Data  Prop.:  18/09/2025 08:51:18 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento ), conforme dispõe a  LC  
09:32:10 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o  la  nce vencedor. 

Sistema 28/11/2025  ID:  73680 - Data  Prop.:  19/09/2025 17:27:22 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento 
09:37:20 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o  la  

), conforme dispõe a  LC  
-ice vencedor. 

Sistema 28/11/2025  ID:  71546- Data  Prop.:  19/09/2025 11:36:46 seu lance está dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  
09:42:21 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 28/11/2025 A proposta do fornecedor EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA do ITEM - 58, foi ACEITA pelo valor de R$11,79. 
09:47:24 

Sistema 28/11/2025 Não há mais fornecedores na margem dos 5% (cinco por cento) a serem chamados para cobrir a empresa grande porte no ITEM 58. 
09:47:24 

Sistema 28/11/2025 Fornecedor: EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA, com lance no valor de R$ 11,79, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 
14:39:49 abaixo: Considerando que a empresa EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA foi regularmente convocada para apresentação da 

proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59 da Lei n°14.133/2021, tendo em 

vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores à média histórica e ultrapassaram 
o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando que, em que 

pese devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada, tampouco apresentou a devida 
composição de custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de insumos, mão de obra, encargos, 

tributos ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; Considerando, ainda, 

que não foram juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações de experiências anteriores que 

evidenciem a compatibilidade dos pregos com o mercado ou a capacidade da empresa em executar objeto de igual 
natureza; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise da exequibilidade da proposta, colocando 

em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo com os requisitos editalicios e com a 
legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa EDITORA GRAFICA 

ALIANCA LTDA, referente aos itens 1,8, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 25, 30, 32, 33, 47, 58, 70, 75, 76, 89, 93, 103, 118, 163 e 166 por 
não apresentar a proposta final, nem comprovar a exequibilidade da proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no 

edital e no artigo 59 da Lei n° 14.133/2021! 

Sistema 28/11/2025 A proposta do fornecedor ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA do ITEM -58, foi ACEITA pelo 
143959 valor de R$11,81. 

Sistema 11/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 
16:23:26 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 11/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifesta cão de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 
16:33:29 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edital/cio. 
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Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILIT'Ate-ojan r,,ARTES SERVICOS 
SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRÁFICOS LTDA-02.360.838/0001-11 , tendo em vista, gue**S4ri ppuisitos habilitat6rios 
exigidos no instrumento convocatório. — 

Mensagem 

Mensagens do Item 58 

Usuário Data/Hora 

Sistema 12/12/2025 
11:01:13 

0 fornecedor ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRÁFICOS LTDA -02.360.838/0001-11 venceu o ITEM -58 
pelo valor de R$11,81. 

Sistema 12/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 
12:53:22 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 12/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 
13:03:25 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edital/cio. 

Sistema 12/12/2025 A disputa do ITEM 58 está encerrada. Despacho: Concluido.. 
13:0412 

Item 59 

•  

Propostas Iniciais 

Propostas Inicias do Item 59  

ID  Fornecedor CNPJ Marca Modelo 
Proposta 

R$ Situação Motivo 

93900 R. J. N. MARTINS LTDA 41613985000108 R$ 14,67  Classificada 

69161 

77295 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS 

LTDA 

F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 

02360838000111 

07829743000118 

R$ 14,67 

R$ 14,38 

Classificadal 

I Classificada I 

82113 EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA 08171718000152 R$ 14,67  Classificada 

4606 GRAFICA E EDITORAALIANCA LTDA 02472396000286 R$' 4,67 Classificada 

83651  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06025573000156 R$ ' 4,67  Classificada 

31281 FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49458590000190 R$ 7,49 klassillamds 

72448 GRAFICA VEREDAS LTDA 32879576000167 R$ 14,67  Classificada 

3780 EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA 41258385000179 R$ 7,34 I Classificada I 

89411 D. F. A. BESERRA LTDA 18296289000101 R$ 14,67  Classificada 

30969 RB COMUNICACAO VISUAL 27232288000186 R$ ' 4,67 I Classificada I 

51051 EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61657969000124 R$ 14,67  Classificada 

51293 GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA 28419352000103 R$ ' 4,67 I Classificada I 

67253 F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08100202000117 R$ 14,67  Classificada 

Lances 

Lances do Item 59  

Fornecedor 

  

Valor Lance 

CNPJ R$ Data/Hora Tipo 

 

       

EDITORA E CRAFICA IMPRIME LIDA 

 

44,2584864,998-1- R$-6788 284642824 

11:00:13 
Fefileeedef 

9e3ele33ifieede 
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Fornecedor 

Dcsclassificado 

Classificado 

Fornecedor 

Deselessifteade 

Fornecedor 

13e3el-a33ifieede 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Fornccedor 

Desclassificado 

Fornecedor 

Desclassificado 

Fornecedor 

Dcsclassificado 

Forneccdor 

Desclassificado 

Fornecedor 
Desclassificado 

Intermediario 

Intermediario 

Classificado 

Intermediario 

Intermediario 

Intermediario 

Intermediario 

Beselessifieatte 

Lances do Item 59  

Valor Lance 
Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora 

GR4F4C-A-E--E04-T-GRA-AL-4ANGA-L--T-DA 442,47-2,2,04i0002- 1R$-6798 "2/00/2026 

88 4-0+69+49 

431-T-ARA-E-GRAFIGA4MRRIM8-L--T-IDA 44468486414)41- 14-672G 22404226 

10:60:36 

6PIARGA-E-E-441-T-GPA-A6IANGA-L--T-PA 412474:80818602- R8-8748 22049r12026 

so 4-04629; 

4-1,268,366,19091- 448-648 22/4942926 

10:58:16 

EP.BORCES CRAFICA C EDITORA LTDA 07.820.713/0001 R8-6792 22,449112026 

48 10:67:13 

CDITORA CRAFICA IMPRIME LIDA 4-4,268,38648904- P4-743 22/00/2026 

48 10:61:63 

EDITORA CRAFIDAALIANCA LTDA 08.171.718/0001 22109Q926 41$ 7,33 

83 10:61:30 

EDITORA C CRAFICA IMPRIME LIDA 41,268,246/888-1- 414/84202928 116 7,31 

48 17:17:11  

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 02.360.838/0001- R$ 7,35 22/09/2025 
GRAFICOS LTDA 11 10:50:25 

D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001- R$ 7,36 22/09/2025 

01 10:53:52  

FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49.458.590/0001- R$ 7,49 19/09/2025 
90 11:36:46 

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001- R$ 7,92 22/09/2025 
24 10:50:57 

RB COMUNICACAO VISUAL 27.232.288/0001- R$ 8,63 22/09/2025 
86 10:54:34 

RB COMUNICACAO VISUAL 27.232.288/0001- R$ 9,29 22/09/2025 

86 10:52:45 

GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA 28.419.352/0001- R$ 9,30 22/09/2025 

03 10.51.55 
„.„.„ 

r BORGES ORAFICA C  EDIT  RA LIDA 137.82844&9884- R6-4-4738 48.0642826 

48 10:37:66 

F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08.100.202/0001- R$ 14,67 22/09/2025 

17 08:58:14 

GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA 28.419.352/0001- R$ 14,67 22/09/2025 

03 06:46:22 

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001- R$ 14,67 21/09/2025 

24 21:08:36 

RB COMUNICACAO VISUAL 27.232.288/0001- R$ 14,67 19/09/2025 

86 17:51:05 

D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001- R$ 14,67 19/09/2025 

01 17:27:22 
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Lances do Item 59  

    

Fornecedor 

 

CNPJ 

Valor Lance 

R$ 

GRAFICA VEREDAS LTDA 32.879.576/0001-

67 

R$ 14,67 19/09/2025 

16:27:19 

\ 
Classificadt  

FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06.025.573/0001- R$ 14,67 19/09/2025 Classificado 
56 11:33:00  

-------- - - 
42,472.306.48682- ft$ 11$7 4-949/2428 

86 11:22:1f  
Fornecedor 

Desclassificado 

EDITORA CRAFICA ALIANCA LIDA 0847-4,748/0004- f46-4-476 46444426 

sa 00:12:66  
fornecedor 

Desclassificado 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 

GRAFICOS LTDA 

02.360.838/0001- R$ 14,67 18/09/2025 

11 08:51:18 
Cla ssificado 

R. J. N. MARTINS LTDA 41.613.985/0001- R$ 14,67 16/09/2025 

08 08:35:36  
Classificado 

Classificação Final 

Classificação Final do Item 59 

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 

1°  ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA 02.360.838/0001-11  R$ 7,35 

2° D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001-01 R$ 7,36 

3° FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49.458.590/0001-90 R$ 7,49 

4° EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001-24 R$ 7,92 

5° RB COMUNICACAO VISUAL 27.232.288/0001-86 R$ 8,63 

6° GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA 28.419.352/0001-03 R$ 9,30 

Empatado R. J. N. MARTINS LTDA 41.613.985/0001-08 R$ 14,67 

Empatado  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06.025.573/0001-56 R$ 14,67  

Empatado GRAFICA VEREDAS LTDA 32.879.576/0001-67 R$ 14,67  

Empatado F DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08.100.202/0001-17 R$ 14,67  

Mensagens 

Mensagens do Item 59 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 22/09/2025 0 ITEM 59 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 

10:4835 

Sistema 22/09/2025 0 ITEM 59 esta na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 

1049:09 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 59  sera  encerrado automaticamente! 

Sistema 22/09/2025 A etapa de envio de lances do ITEM 59 foi prorrogada automaticamente e  sera  de 02 (dois) minutos. Boa sorte! 

10:59:19 

Sistema 22/09/2025 A prorrogação automática do ITEM 59 esta encerrada. 

11:02:51 

Sistema 29/09/2025 0 ITEM 59 esta em negociação e ficara aberto para lances pelo  period()  de 10 minutos. 

09:5722 
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Mensagens do Item 59 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 29/09/2025 0 tempo de negociação este encerrado. 
10:07:23 

Sistema 29/09/2025 A proposta do fornecedor EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA do ITEM - 59, foi ACEITA pelo valor de R$5,80. 
10:30:29 

Sistema 26/11/2025 Fornecedor: EDITORA E GRAFICA IMPRIME LIDA, com lance no valor de R$ 5,80, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 
10:15:35 abaixo: Considerando que cuida-se de análise técnica relativa A fase de julgamento do Pregão Eletrônico n°057/2025, cujo 

objeto é a aquisição de materiais gráficos diversos, conforme as especificações descritas no Termo de Referência e demais 
anexos do edital. Após o julgamento inicial, foi determinada a realização de diligência técnica com o objetivo de confirmar, 

por meio das notas fiscais apresentadas, a compatibilidade dos produtos e serviços fornecidos anteriormente com as 
exigências editalicias. Encerrado o prazo e analisados os documentos encaminhados, verificou-se que, a despeito da 

apresentação de volumosa documentação, as notas fiscais não comprovam a execução de produtos idênticos ou 
tecnicamente equivalentes aos descritos no edital, o que ensejou a presente manifestação conclusiva. FUNDAMENTAÇÃO 

TÉCNICA E JURÍDICA Da análise documental e dos resultados da diligência A análise das notas fiscais apresentadas 
revelou inconsistências materiais que impedem a validação da capacidade técnica declarada. Embora o volume de 

documentos seja expressivo, observou-se que: 1. A maior parte das notas fiscais refere-se a itens distintos daqueles 

especificados no edital, não apresentando o mesmo formato, acabamento ou dimensões; 2. Apenas quatro documentos 

possuem alguma similaridade com os itens licitados, mas todos apresentam divergências quanto ao dimensionamento e 
ausência de especificações detalhadas; 3. As notas carecem de descrição técnica precisa, impossibilitando a aferição 

objetiva da equivalência entre o produto fornecido e o item licitado. Assim, a diligência restou infrutífera, uma vez que não 

foi possível confirmar, de forma documental, a execução anterior de produtos ou serviços compatíveis com as exigências 

técnicas do certame. Tal constatação implica o descumprimento do artigo 59, inciso I, da Lei n°14.133, de 1° de abril de 
2021, que determina a desclassificação de proposta que não atenda As exigências do edital e de seus anexos. Da análise da 

planilha de composição de custos Complementarmente, examinou-se a planilha de composição de custos apresentada 
pela empresa licitante, na qual constam valores unitários e totais referentes aos itens orçados. Todavia, a planilha não 

indica as notas fiscais de referência utilizadas na formulação dos pregos, tampouco faz menção A origem dos insumos, 
materiais ou serviços considerados. Não há, em qualquer dos campos apresentados, correlação direta entre os valores 

estimados e os documentos fiscais juntados aos autos, impossibilitando a verificação de coerência entre os pregos 
ofertados e o histórico de fornecimentos anteriores. Além disso, verifica-se que a planilha limita-se a listar os itens 

licitados, sem apresentar dados sobre fornecedores, lotes de impressão, quantidade de tiragens, tipos de papel, gramatura, 
acabamento ou eventuais custos acessórios, contrariando o disposto no artigo 63 da Lei n° 14.133/2021, que exige a 

correspondência entre o objeto proposto e o objeto efetivamente licitado. Tais omissões comprometem a rastreabilidade 
das informações e reforçam o entendimento de que as notas fiscais apresentadas não fazem qualquer menção aos itens 

licitados ou aos lances ofertados, corroborando o resultado infrutífero da diligência técnica. A Administração não pode 
presumir a regularidade documental quando os elementos apresentados não permitem identificar a fonte dos pregos e a 

aderência técnica, conforme reiterado pelo Acórdão TCU n°1.116/2025 — Plenário, que afirma: "A regularidade documental 
não se presume; as notas fiscais devem comprovar de forma inequívoca a correspondência entre o objeto contratado e as 

especificações do edital, sob pena de nulidade do ato de adjudicação." (Fonte oficial: pesquisa.apps.tcu.gov.br) Da 
vinculação ao instrumento convocatório e da vedação à convalidação de falhas essenciais A Lei n°14.133/2021, em seu 

artigo 63, dispõe que "a Administração somente poderá aceitar e pagar por objetos contratados que correspondam às 

especificações técnicas e de qualidade estabelecidas no instrumento convocatório e no contrato". 0 Tribunal de Contas da 

União, ao julgar o Acórdão n°434/2016 — Plenário, destacou que "a aceitação de objeto que não corresponda 'as condições 
técnicas exigidas no edital compromete a legalidade e a isonomia do procedimento licitatório". No mesmo sentido, o 

Acórdão TCU n°1.723/2016 — Plenário reconheceu que "a similaridade entre produtos apresentados em licitação não basta; 

é necessário o atendimento integral das especificações do edital, sob pena de violação do principio da vinculação". Desse 

modo, a ausência de comprovação da identidade técnica dos itens ofertados, somada A inexistência de vinculação entre 
notas fiscais e planilha de custos, configura falha material insanável, que não pode ser corrigida sem violar o principio da 

isonomia e o artigo 141 da Lei n°14.133/2021. CONCLUSÃO Diante do exposto, conclui-se que: 1. A diligência técnica 
realizada restou infrutífera, pois os documentos apresentados não comprovam o fornecimento anterior de itens 

equivalentes aos licitados; 2. A planilha de composição de custos não informa as notas fiscais de referência nem guarda 

correlação com os lances ofertados, o que compromete a rastreabilidade e a transparência dos preços apresentados; 3. As 

inconsistências verificadas são materiais e insanáveis, não se tratando de meras falhas formais; 4. A aceitação desses 
documentos violaria os princípios da vinculação ao edital, do julgamento objetivo e da isonomia, previstos nos artigos 5°, 

inciso IV; 59; 63 e 141 da Lei n° 14.133/2021. Assim, opina-se pela desclassificação da proposta apresentada, tendo em vista 
que a diligência restou infrutífera e que a documentação técnica e financeira anexada não comprova a correspondência 

com o objeto licitado. REFERENCIAS NORMATIVAS E JURISPRUDENCIAIS • Lei n°14.133/2021:  arts.  5°, inc. IV; 59, inc. I; 
63; 141. • Lei n°4.320/1964:  arts.  60 e 62. • Acórdão TCU n°434/2016 — Plenário. • Acórdão TCU n°1.723/2016 — Plenário. • 

Acórdão TCU n° 1.116/2025 — Plenário. 

Sistema 26/11/2025 A proposta do fornecedor GRAFICA E EDITORA ALIANCA LIDA do ITEM -59, foi ACEITA pelo valor de 12$5,99. 
10.16'00 
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t(iAt(A, 

Mensagens do Item 59 -ze 

Usuário Data/Hora Mensagem 
c,  

Sistema 28/11/2025 Fornecedor: GRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA, com lance no valor de R$ 5,99, sua proposta F USADA pelo motivo 
10:01:20 abaixo: Considerando que a empresa GRÁFICA E EDITORA ALIANÇA LTDA foi regularmente convoc da para apresentação 

da proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59, incisos Ill e IV, da Lei n° 
14.133/2021, tendo em vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores à média 

histórica e ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; 
Considerando que  epos  análise detalhada da composição de custos e das notas fiscais apresentadas pela empresa, 

constatou-se que, embora a empresa tenha apresentado planilhas de custos e notas fiscais de saída, estas se referem a 
serviços gráficos já realizados, com descrições genéricas, não guardando a necessária equivalência com as 

especificações dos itens licitados, havendo divergências quanto a dimensões, acabamentos e finalidade dos impressos, 0 
que impossibilita o confronto técnico preciso com o Termo de Referencia; Considerando que não foi apresentada nenhuma 

nota fiscal de entrada que comprove os custos efetivos dos insumos  (ex.:  papel 75g, tintas, insumos de acabamento), não 
sendo possível verificar se os valores constantes na composição têm lastro contábil ou aderência ao mercado fornecedor; 

Considerando que a diligência tinha como objetivo afastar eventual risco de inexequibilidade, em observância ao principio 
da seleção da proposta mais vantajosa, não se prestando a mera declaração ou apresentação de documentos insuficientes 

para assegurar a viabilidade econômico-financeira da proposta; Considerando que tais insuficiências não permitem 
comprovar a vantajosidade e a viabilidade econômica da proposta, podendo resultar em futura inadequação da execução 

contratual, o que viola o principio da seleção da proposta mais vantajosa, conforme  art.  5° e  art.  11, inciso I, da Lei n° 
14.133/2021; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise da exequibilidade da proposta, 

colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo com os requisitos editalicios 
e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa GRAFICA E 

EDITORAALIANÇA LTDA, referente aos itens 6, 59, 75 e 132, diante do não atendimento da comprovação de exequibilidade 
solicitada da proposta Inicialmente ofertada, conforme previsto no edital e no artigo 59 da Lei n° 14.133/20211 

Sistema 28/11/2025 A proposta do fornecedor F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA do ITEM -59, foi ACEITA pelo valor de R$6,99. 
10:01:24 

o  

Sistema 28/11/2025 Fornecedor: F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA, com lance no valor de R$ 6,99, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 
14:22:51 abaixo: Considerando que a empresa F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA foi regularmente convocada para 

apresentação da proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59 da Lei n° 
14.133/2021, tendo em vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores à média 

histórica e ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; 
Considerando que, em que pese devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada, tampouco 

apresentou a devida composição de custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de insumos, mão de 
obra, encargos, tributos ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; 

Considerando, ainda, que não foram juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações de 

experiências anteriores que evidenciem a compatibilidade dos pregos com o mercado ou a capacidade da empresa em 

executar objeto de igual natureza; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise da 

exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo 

com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO 

da empresa F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA, referente aos itens 37, 40, 59, 65, 119 e 139 por não apresentar a 

proposta final, nem comprovar a exequibilidade da proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no edital e no artigo 
59 da Lei n° 14.133/2021 I 

Sistema 28/11/2025  ID:  69161 - Data  Prop.:  18/09/2025 08:51:18 seu lance está dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  
14:22:55 123/06, sendo assim, será aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 28/11/2025  ID:  89411 - Data  Prop.:  19/09/2025 17:27:22 seu lance está dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  
14:27:57 123/06, sendo assim, será aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrira lance vencedor. 

Sistema 28/11/2025  ID:  31281 -Data  Prop.:  19/09/2025 11:36:46 seu lance está dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  
14:32:57 123/06, sendo assim, será aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrira lance vencedor. 

Sistema 28/11/2025 A proposta do fornecedor EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA do ITEM -59, foi ACEITA pelo valor de Ri7,33. 
14:37:57 

Sistema 28/11/2025 Não há mais fornecedores na margem dos 5% (cinco por cento) a serem chamados para cobrir a empresa grande porte no ITEM 59. 
14:37:57 
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- SAO  

Mensagens do Item 59 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 03/12/2025 Fornecedor: EDITORA GRAFICAALIANCA LTDA, com lance no valor de R$ 7,33, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 
09:51:43 abaixo: Considerando que a empresa EDITORA GRÁFICA ALIANCA LTDA foi regularmente convocada para apresentação da 

proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59 da Lei n°14.133/2021, tendo em 
vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores à media histórica e ultrapassaram 

o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando que, em que 
pese devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada, tampouco apresentou a devida 

composição de custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de insumos, mão de obra, encargos, 
tributos ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; Considerando, ainda, 

que não foram juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações de experiências anteriores que 
evidenciem a compatibilidade dos pregos com o mercado ou a capacidade da empresa em executar objeto de igual 

natureza; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise da exequibilidade da proposta, colocando 
em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo com os requisitos editalicios e com a 

legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa EDITORA GRÁFICA 
ALIANCA LTDA, referente aos itens 6,24, 39, 48, 52, 59, 81, 92, 97, 98 e 117 por não apresentar a proposta final, nem 

comprovar a exequibilidade da proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no edital e no artigo 59 da Lei n° 
14.133/2021! 

Sistema 03/12/2025 A proposta do fornecedor ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRÁFICOS LTDA do ITEM - 59, foi ACEITA pelo 
09:51:50 valor de R$7,35. 

Sistema 11/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 
16:23:26 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 11/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 
16:33:29 administrativamente, nos termos previsto no instrumento editalicia 

Sistema 12/12/2025 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor ARTES SERVICOS 
11:01:13 SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRÁFICOS LTDA-02.360.838/0001-11 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatorios 

exigidos no instrumento convocatório. 

0 fornecedor ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRÁFICOS LTDA -02.360.838/0001-11 venceu o ITEM -59 
pelo valor de R$7,35. 

Sistema 12/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, s 
12:53:22 recorrer esse o momento para se manifestar. 

e houver interesse em 

Sistema 12/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 
13:03:25 administrativamente, nos termos previsto no instrumento editalicio. 

Sistema 12/12/2025 A disputa do ITEM 59 esta encerrada. Despacho: Concluído.. 
13:04:12  

III  Item 60  

Propostas Iniciais 

Propostas Inicias do Item 60  

Proposta 
ID  Fornecedor CNPJ Marca Modelo R$ 

62075 R. J. N. MARTINS LTDA 41613985000108 R$ 23,33 

79663 ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRÁFICOS 02360838000111 R$ 23,33 

LTDA 

90529 F.P.BORGES GRÁFICA E EDITORA LTDA 07829743000118 R$ 22,86 

40966 EDITORA GRÁFICA ALIANCA LTDA 08171718000152 R$ 23,33 

68576 GRAFICA E EDITORAALIANCA LTDA 02472396000286 R$ 23,33 

81513  FORT  COM GRÁFICA E EDITORA LTDA 06025573000156 R$ 23,33 

7416 FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49458590000190  R$ 11,90  

Pagina 299 de 847 

Situação Motivo 

Classificada 

Classificada I 

I Classificada I 

Classificada 

I Classificada I 

Classificada 

Classificada] 



Valor Lance 
Data/Hora Tipo Fornecedor CNPJ 

7-9 11:08:27 

7-9 11:08:00 
Feff 

Ges 

..___„... 

cccdor 

lassificado 

g4-T-ORA-E-6RARGA4MPRIME-L-T-DA 4-1268,886,40681- 4411-646 22/00/2026 

4-  P BORGES CRAFICA C EDITORA LTDA 

4-4,208,2864044- R$ 6,00 92414/2828 

- 
07.820.713/0001 R6-‘5766 2.2/99/2826 

4.8 11:08:23 

rorncccdor 

Gesetassifieade 

Forncccdor 

Deselfrasifieade 

4  

ID  

76459 

Propostas Inicias do Item 60  

Proposta 
pft, 

R$ Situaçã 

kk 

— 
ativo 

_ 
Fornecedor  CNPJ Marco Modal* 

— — 
TEXGRAF EDITORA LTDA 13898993000102 R$ 23,33 ClassMcada 

9996 GRAFICA VEREDAS LTDA 32879576000167 R$ 23,33 Classificado 

75439 EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA 
N 

41258385000179 R$ 11,67 ClassIllcoda 

47678 D. F. A. BESERRA LTDA 18296289000101 R$ 23,33 I Classificada I 

77243 RB COMUNICACAO VISUAL 27232288000186 R$ 23,33 Classificada 

94986 EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61657969000124 R$ . 3,33 Classificada 

79113 GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA 28419352000103 R$ 23,33 Classificada 

63933 F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08100202000117 R$ 3,33 ClaseMeada 

Lances 

Lances do Item 60  

4-.P.BORCES CRAVICA E EDITORA LTDA 

EDITORA C CRAI-ICA IMPRIME LTDA 

• P.BORCE8 CRAFICA E EDITORA LTDA 

EDITORA C CRAFICA IMPRIME LTDA  

07.820.743/0001 846-841W 22/00/2026 

48 11:07:16 

41--208-6864004- R6-648 22/00/2026 

49 110628 

07.820.743/0001 R6-6700 92484242096 

4-8 11:06:17 

44.266486,16064- RI €,00 2.2488,4046 

11.0813 

Forncccdor 

Dcsclossificado 

Fornccedor 

Dcsclassificado 

Fornccedor 

Deselessifteade 

Feffteeeffef 

Dcscla33ific8do 

2.2P48,4102e 
4-14a64 

22,4642026 

22/0012026 

824144048 

11:06:03  

22/00/2026 
11:04:10 

11:06:20 

r.BORCES CRAFICA E EDITORA LTDA 87,828,74840004- 
4-8 

44-268486,4061- 111 6,10 
49 

P.P.BORCE9 CFI/M-1CA E EDITORA LTDA 07.820.743/0001 446-674-8 

4-8 

EDITORA E ORAFICA IMPRIME LTDA 4-1-4684864004- R6-6,20 
30 

r.r.Boaccs CRAFICA E EDITORA LTDA 47-824),743/00e4- Rii,4726 
4-8  

Fornecedor 

9e3ele33ifieade 

Forncccdor 

DesePass-ifieade 

Fornecedor 

Beselese-ifieade 

Fornecedor 

Desclassificado 

Fefffeeeelef 

Deselessiffseizie 
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Lances do Item 60  

6 A it'  ir\  

Valor Lance 

Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora Tipo 

48-642+44441.6.AGAG-V1644.46 27.232.288/0001 R$472-7 22484024 
11:03:66 

Fornecedor 
86 

DC9C18331fiCad0 

6.64-T-GRA-E-GRA646A-1•MPRIME-6T-IDA 44468,28649994- R$448 024084826 

11:02:26 
Fornecedor 
Desclassificado 

1413-664.414441GAGAGALIS1446  27.232.288/0001 RI 6,20 2040942806 

11:02:18 
Fornecedor 

86 
Beselessifieade 

EDITORA E CRAFICA IMPRIME LTDA 4446848649894- Rfo-6T30 22/00/2026 

11:00:56  
Fornecedor 

;8 
Desclassificado 

4413-6.04414N4GAGAG-V48/14A6 27.232.288/0001 R$ 648 22/00/2026 

11:0042  
Fornecedor 

86 
Deselassifieade 

CRAI-ICA E EDITORA LTDA .F.P.BORCEE 07.820.743/0001 R6-6,48 2249/2006 

11:0011 
fornecedor 

4-8 
Deseiassifieade 

R8-6020641.1N4GAGAG-k1466IA6 27.232.288/0001 44-640 22/00/2026 Fornecedor 
86 464846 

Deselassifieade 

TEXCRAF E ITORA LTDA 4-2,888,86248004- RI 6,70 224084026 Fornecedor 
10:69:67 42 

Deselassifiesele 

E.P.8ORCEE CRAFICA C EDITORA LTDA 07.820.713/0001 RI 6,00 0248842826 

10:60:30 
Fornecedor 

4-8 
Desclassificado 

27.232.288/0001 RI 7,00 22/00/2026 

464944 
Fornecedor 

86 
Desclassificado 

02,47248640002- RI 7,19 '2/00/2025 

10:60:30  
Forneccdor 

86 
Desclassificado 

EDITORA E CRAI-ICA IMPRIME LTDA 44-468486/8084- R6-7,68 22/00/2025 

4-84848  
Fornecedor 
0e3c183sificad0 

R8-6{4M41416AGAG-144661,46 2.7.232.288/0884- RI 7,87 224842026 

10:60:04  
Fornecedor 

86 
Descla3sificado 

07,8242444240001- R$4.811 22034282,6 rorncccdor 
44 4-84749 

Desclassificado 

TEXCRAF EDITORA LTDA 44,80848648084- R$4,88 2240842006 

10:67:26  
Fornecedor 

93 
Beselessifieede 

R8-6084414416AGAGAL164A6 27,222,28848884- R6-848 02484926 

10:61:14 
Feffieeedef 

86 
Deselessifieade 

6RARGA-E-664T-GRA-1.4144DG-6T-DA 287444462i000-1- 14-878G 22/000026 

11:0102  
Fornecedor 

93 
Deselassifieade 

694-T-GRA-E-GRAP6A-IMPRIME-6TQA 4-14584864044- RI 0,00 22/00/2026 Feffteeeelor 
10:61:10 

Dcscla3sificado 
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Lances 

Fornecedor  

do Item 60 

CNPJ 

Valor Lance  
R$ Data/Hora 

Ri3-( 27.2K.288/0001 11$ 0,70 22/00/2025 

95 1062:48 

6RAR1GA-E-1-431-T-GRA-M4N4461-L--T-DA 2.841-1-946240994- 4;4-944 22/00/2025 

4-9492+29 

TEX  CRAP  EDITORA  LTDA 13.898.993/0001 R$-9799 22/89/2925 

02 4-942+95 

FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06.025.573/0001- R$ 9,99 22/09/2025 

56 10:52:02 

8.R4 E GRAFICA IMPRIME LTDA -TORA 4-4,248T38948994- P4-1-9,99 22/00/2026 

86 10:61:67 

R. J N. MARTINS LTDA 41.613.985/0001- R$ 11,00 22/09/2025 

08 10:52:34 

6RAF-EINTORA-L-T-GA 49.439&90249691- R$44769 22419F2926 

02 49464488 

EDI FORA GRAFICA ALIANCA LTDA 08.171.718/0001- R$ 11,66 22/09/2025 

52 10:51:32 

EQ.PFORA E CRAFICA IMPRIME LIDA 4-44.68,385/9804- P4-1476.7 4-949F.282.6 

86 17:17:91 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 02.360.838/0001- R$ 11,68 22/09/2025 

GRAFICOS LTDA 11 10:50:33 

D. F A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001- R$ 11,69 22/09/2025 

01 10:54:02 

GRAFICA VEREDAS LTDA 32.879.576/0001- R$ 11,70 22/09/2025 

67 11:09:08 

FUT URA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49.458.590/0001- R$ 11,90 19/09/2025 

90 11:36:46 

• EM 'REENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001- R$ 12,60 22/09/2025 

24 10:5105 

E GRAFICA E EDITORA LTDA -P-BORGES 07.820.743/0001 11$ 22,80 484.024324 

48 10:37:65 

F. D E ASSIS CASTRO DE SOUSA 08.100.202/0001- R$ 23,33 22/09/2025 

17 08:58:14 

6444F-46A-E-E441-T-gRA-M4.1408-L--T-BA 28,44-9,35,1F0094- 41$ 23,33 22A4912826 

+21.3 06:16:22 

EM ,REENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001- R$ 23,33 21/09/2025 

24 21:08:36 

RB-COMUNICACAO VISUAL '7.232.288/0001 R$ 23,33 4-9/994924 

86 4-7-1410 

DF A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001- R$ 23,33 19/09/2025 

01 17:27:22 

GR FICA VEREDAS LTDA 32.879.576/0001- R$ 23,33 19/09/2025 

67 16:27:19 
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Deaelaseifieeele 

Fornecedor 

Desclassificado 

Fornecedor 

Desclassificado 

Feffieeeelef 
9e3ele3sifieade 

Fornecedor 

Beselassifieede 

Intermediario 

Fornecedor 

Dcsclessificado 

Fornecedor 
Desclassificado 

Classificado 

Fornecedor 

Dcscla3sificado 

Fornecedor 
Dei3clossificado 

Manual  

Classificado 

Manual  

Classificado 

Intermediario 

Intermediario 

Intermediario 

Intermediario 

Classificado 

Classificado 

Tip 



Fornecedor CNPJ 

' 

R$ Data/Hora Tipo 
Valor Lance 

Lances do Item 60  

TEXCRAF EDITORA LTDA 

FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 

GRAFIGA-E-E-D4TGRAA64ANGA-L--T42A 

EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 
GRAFICOS LTDA 

R. J. N. MARTINS LTDA 

Classificação Final 

Classificação Final do Item 60 

13.808.003/0001 23,3, -1-8/4912926 
11:27:26  

Desclassificado  
412 

06.025.573/0001- R$ 23,33 19/09/2025 Classificado 
56 11:33:00  

02.44.2.242802002- 44-2242 4918002026 
11:22:11  

Fornecedor 
86 

Deselassifieade 

08.171.718/0001- R$ 23,33 19/09/2025 Classificado 
52 09:12:56  

02 360 838/0001- R$ 23,33 18/09/2025 Classificado 
11 08:51:18 

41.613.985/0001- R$ 23,33 16/09/2025 Classificado 
08 08:35:36  

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 

1° FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06.025.573/0001-56 R$ 9,99 

2°  R. J. N. MARTINS LTDA 41.613.985/0001-08 R$ 11,00 

3° EDITORA GRAFICAALIANCA LTDA 08.171.718/0001-52 R$ 11,66 

4° ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA 02.360.838/0001-11 R$ 11,68 

5° D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001-01 R$ 11,69 

6° GRAFICA VEREDAS LTDA 32.879.576/0001-67 R$ 11,70 

7° FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49.458.590/0001-90 R$ 11,90 

8° EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001-24 R$ 12,60 

9° F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08.100.202/0001-17  R$ 23,33  

Mensagens 

Mensagens do Item 60 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 22/09/2025 0 ITEM 60 foi ordenado e classificado. Boa  sorted  
10:48:35 

,„. 

Sistema 22/09/2025 0 ITEM 60 esta na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 
10:49:09 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 60  sera  encerrado automaticamente! 

Sistema 22/09/2025 A etapa de envio de lances do ITEM 60 foi prorrogada automaticamente e  sera  de 02 (dois) minutos. Boa sorte! 
10:59:19 

Sistema 22/09/2025 A prorrogação automática do ITEM 60 esta encerrada. 
11:11:17 

Sistema 29/09/2025 0 ITEM 60 esta em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos 
09:57:22 

Sistema 29/09/2025 0 tempo de negociação esta encerrado. 
10:07:23 
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Mensagens do Item 60 

Usuário Data/Hora Mensagem 9(o
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Sistema 29/09/2025 A proposta do fornecedor EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA do ITEM - 60, foi ACEITA pelo valoK&R$5,90.' 
10:30:29 

Sistema 26/11/2025 
10:15:36 

Fornecedor: EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA, com lance no valor de R$ 5,90, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 
abaixo. Considerando que cuida-se de analise técnica relativa à fase de julgamento do Pregão Eletrônico n° 057/2025, cujo 

objeto é a aquisição de materiais gráficos diversos, conforme as especificações descritas no Termo de Referência e demais 
anexos do edital. Após o julgamento inicial, foi determinada a realização de diligência técnica com o objetivo de confirmar, 

por meio das notas fiscais apresentadas, a compatibilidade dos produtos e serviços fornecidos anteriormente com as 
exigências editalicias. Encerrado o prazo e analisados os documentos encaminhados, verificou-se que, a despeito da 

apresentação de volumosa documentação, as notas fiscais não comprovam a execução de produtos idênticos ou 
tecnicamente equivalentes aos descritos no edital, o que ensejou a presente manifestação conclusiva. FUNDAMENTAÇÃO 

TECNICA E JURÍDICA Da análise documental e dos resultados da diligência A análise das notas fiscais apresentadas 
revelou inconsistências materiais que impedem a validação da capacidade técnica declarada. Embora o volume de 

documentos seja expressivo, observou-se que: 1. A maior parte das notas fiscais refere-se a itens distintos daqueles 
especificados no edital, não apresentando o mesmo formato, acabamento ou dimensões; 2. Apenas quatro documentos 

possuem alguma similaridade com os itens licitados, mas todos apresentam divergências quanto ao dimensionamento e 
ausência de especificações detalhadas; 3. As notas carecem de descrição técnica precisa, impossibilitando a aferição 

objetiva da equivalência entre o produto fornecido e o item licitado. Assim, a diligência restou infrutífera, uma vez que não 
foi possível confirmar, de forma documental, a execução anterior de produtos ou serviços compativeis com as exigências 
técnicas do certame. Tal constatação implica o descumprimento do artigo 59, inciso I, da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 
2021, que determina a desclassificação de proposta que não atenda ás exigências do edital e de seus anexos. Da análise da 

planilha de composição de custos Complementarmente, examinou-se a planilha de composição de custos apresentada 
pela empresa licitante, na qual constam valores unitários e totais referentes aos itens orçados. Todavia, a planilha não 
indica as notas fiscais de referência utilizadas na formulação dos pregos, tampouco faz menção à origem dos insumos, 
materiais ou serviços considerados. Não há, em qualquer dos campos apresentados, correlação direta entre os valores 

estimados e os documentos fiscais juntados aos autos, impossibilitando a verificação de coerência entre os pregos 
ofertados e o histórico de fornecimentos anteriores. Além disso, verifica-se que a planilha limita-se a listar os itens 

licitados, sem apresentar dados sobre fornecedores, lotes de impressão, quantidade de tiragens, tipos de papel, gramatura, 
acabamento ou eventuais custos acessórios, contrariando o disposto no artigo 63 da Lei n°14.133/2021, que exige a 

correspondência entre o objeto proposto e o objeto efetivamente licitado. Tais omissões comprometem a rastreabilidade 
das informações e reforçam o entendimento de que as notas fiscais apresentadas não fazem qualquer menção aos itens 

licitados ou aos lances ofertados, corroborando o resultado infrutífero da diligência técnica. A Administração não pode 
presumir a regularidade documental quando os elementos apresentados não permitem identificar a fonte dos pregos e a 

aderência técnica, conforme reiterado pelo Acórdão TCU n°1.116/2025 — Plenário, que afirma: "A regularidade documental 
não se presume; as notas fiscais devem comprovar de forma inequívoca a correspondência entre o objeto contratado e as 

especificações do edital, sob pena de nulidade do ato de adjudicação." (Fonte oficial: pesquisa.apps.tcu.gov.br) Da 
vinculação ao instrumento convocatório e da vedação á convalidação de falhas essenciais A Lei n° 14.133/2021, em seu 

artigo 63, dispõe que "a Administração somente poderá aceitar e pagar por objetos contratados que correspondam As 
especificações técnicas e de qualidade estabelecidas no instrumento convocatório e no contrato". 0 Tribunal de Contas da 
União, ao julgar o Acórdão n°434/2016 — Plenário, destacou que "a aceitação de objeto que não corresponda ás condições 
técnicas exigidas no edital compromete a legalidade e a isonomia do procedimento licitatório". No mesmo sentido, o 

Acórdão TCU n° 1.723/2016 — Plenário reconheceu que "a similaridade entre produtos apresentados em licitação não basta; 
é necessário o atendimento integral das especificações do edital, sob pena de violação do principio da vinculação". Desse 
modo, a ausência de comprovação da identidade técnica dos itens ofertados, somada à inexistência de vinculação entre 
notas fiscais e planilha de custos, configura falha material insanável, que não pode ser corrigida sem violar o principio da 
isonomia e o artigo 141 da Lei n°14.133/2021. CONCLUSÃO Diante do exposto, conclui-se que: 1. A diligência técnica 
realizada restou infrutífera, pois os documentos apresentados não comprovam o fornecimento anterior de itens 

equivalentes aos licitados; 2. A planilha de composição de custos não informa as notas fiscais de referência nem guarda 
correlação com os lances ofertados, o que compromete a rastreabilidade e a transparência dos pregos apresentados; 3. As 
inconsistências verificadas são materiais e insanáveis, não se tratando de meras falhas formais; 4. A aceitação desses 
documentos violaria os princípios da vinculação ao edital, do julgamento objetivo e da isonomia, previstos nos artigos 5°, 

inciso IV; 59; 63 e 141 da Lei n°14.133/2021. Assim, opina-se pela desclassificação da proposta apresentada, tendo em vista 
que a diligência restou infrutífera e que a documentação técnica e financeira anexada não comprova a correspondência 

com o objeto licitado. REFERÊNCIAS NORMATIVAS E JURISPRUDENCIAIS • Lei n°14.133/2021:  arts.  5°, inc. IV; 59, inc. I; 
63; 141. • Lei n°4.320/1964:  arts.  60 e 62. • Acórdão TCU n°434/2016 — Plenário. • Acórdão TCU n° 1.723/2016 — Plenario. • 
Acórdão TCU n°1.116/2025 — Plenário.! 

Sistema 26/11/2025 A proposta do fornecedor F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA do ITEM - 60, foi ACEITA pelo va lor de R$5,95.  
10:16:00 

Pagina 304 de 847 



0.e.Af 
L 

47 fb\(4)  9.)  

vtc'.  

Mensagens do Item 80 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 27/11/2025 
16:07:33 

Fornecedor: F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA, com lance no valor de R$ 5,95, sua proposta F\01 ECUSADA pelo motivo 

abaixo Considerando que a empresa F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA foi regularmente cori'vocada para 

apresentação da proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59, inciso Ill, da Lei 
n° 14.133/2021, tendo em vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores à média 

histórica e ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; 
Considerando que, em que pese devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada contemplando 

tais itens, tampouco apresentou a devida composição de custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento 

de insumos, mão de obra, encargos, tributos ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica 

da proposta; Considerando, ainda, que não foram juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações 
de experiências anteriores que evidenciem a compatibilidade dos pregos com o mercado ou a capacidade da empresa em 

executar objeto de igual natureza; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise da 
exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo 

com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO 
da empresa F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA, REFERENTE AOS ITENS 11, 43, 46, 49, 56, 57, 60, 66, 80, 82, 83, 85, e 

117 por não apresentar a proposta final, nem comprovar a exequibilidade da proposta inicialmente ofertada, conforme 
previsto no edital e no artigo 59, inciso Ill, da Lei n° 14.133/2021 ! 

Sistema 27/11/2025 A proposta do fornecedor RB COMUNICACAO VISUAL do ITEM -60, foi ACEITA pelo valor de R$6,27. 

16:07:40 

Sistema 28/11/2025 Fornecedor: RB COMUNICACAO VISUAL , com lance no valor de R$ 6,27, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: 

15:19:37 Considerando que a empresa RB COMUNICACAO VISUAL foi regularmente convocada para apresentação da proposta final 

e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59 da Lei n°14.133/2021, tendo em vista que os 
valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores a média histórica e ultrapassaram o limite de 

50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando que, em que pese 
devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada contemplando os itens 6, 15, 44, 60, 61, 79, 91, 

101, 104, 105 e 108, tampouco apresentou a devida composição de custos dos referidos itens, não trazendo qualquer 
detalhamento de insumos, mão de obra, encargos, tributos ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica 

e econômica da proposta; Considerando, ainda, que não foram juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou 
comprovações de experiências anteriores que evidenciem a compatibilidade dos preços com o mercado ou a capacidade 

da empresa em executar objeto de igual natureza; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise 
da exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em 

desacordo com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela 
DESCLASSIFICAÇÃO da empresa RB COMUNICACAO VISUAL, referente aos itens 6, 15,44, 60, 61, 79, 91, 101, 104, 105 e 

108, por não apresentar a proposta final, nem comprovar a exequibilidade da proposta inicialmente ofertada, conforme 

previsto no edital e no artigo 59 da Lei n°14.133/20211 

 

  

Sistema 28/11/2025 A proposta do fornecedor TEXGRAF EDITORA LTDA do ITEM -60, foi ACEITA pelo valor de R$6,70. 

15:19:45 

Sistema 03/12/2025 Fornecedor: TEXGRAF EDITORA LTDA, com lance no valor de R$ 6,70, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: 

08:25:35 Considerando que a empresa TEXGRAF EDITORA LTDA foi regularmente convocada para apresentação da proposta final e 

da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59 da Lei n° 14.133/2021, tendo em vista que os 
valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores à média histórica e ultrapassaram o limite de 

50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando que, em que pese 
devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada, tampouco apresentou a devida composição de 

custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de insumos, mão de obra, encargos, tributos ou demais 

elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; Considerando, ainda, que não foram 

juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações de experiências anteriores que evidenciem a 
compatibilidade dos preços com o mercado ou a capacidade da empresa em executar objeto de igual natureza; A ausência 

de documentação idônea e suficiente compromete a analise da exequibilidade da proposta, colocando em risco a 
segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo com os requisitos editalicios e com a legislação 

aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa TEXGRAF EDITORA LTDA, 
referente aos itens 37, 53, 56, 60, 61, 65, 66, 85, 91, 101, 106 e 119 por não apresentar a proposta final, nem comprovar a 

exequibilidade da proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no edital e no artigo 59 da Lei n°14.133/2021 1 

Sistema 03/12/2025 A proposta do fornecedor GRAFICA E EDITORAALIANCA LTDA do ITEM -60, foi ACEITA pelo valor de R$7,49. 

08:25:45 
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Usuário Data/Hora 

Sistema 03/12/2025 

17:23:01 

- 

Mensagem 

Fornecedor: GRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA, com lance no valor de R$ 7,49, sua proposta FOI RECOSADA pelo motivo 

abaixo: Considerando que a empresa GRÁFICA E EDITORA ALIANÇA LTDA foi regularmente convocada para apresentação 

da proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59, incisos Ill e IV, da Lei n° 
14.133/2021, tendo em vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores à media 

histórica e ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; 
Considerando que após análise detalhada da composição de custos e das notas fiscais apresentadas pela empresa, 

constatou-se que a licitante apresentou o documento denominado "Proposta Readequada e Exequibilidade — 03.12.2025", 
acompanhado de planilha de custos, porem a referida composição revela-se genérica, sem detalhamento técnico, sem 

memória de cálculo individualizada por item, sem discriminação da quantidade de insumos utilizados, sem identificação da 

gramatura e tipo do papel exigido pelo Termo de Referência, não atendendo As exigências de objetividade e precisão 

previstas no edital e na legislação; Considerando que não foram apresentados documentos fiscais capazes de comprovar a 
aquisição de insumos essenciais, particularmente papel apergaminhado/APELLG 75g, material exigido para a produção 

dos blocos e fichas licitadas, inexistindo notas fiscais de entrada que demonstrem a compra do volume necessário para 
atenderás elevadas quantidades previstas nos itens sob análise; Considerando que as notas fiscais de saida (NFSe) 

juntadas aos autos, embora demonstrem prestação de serviços gráficos a outros municípios, não servem para 
comprovação de exequibilidade, pois não comprovam custos, aquisição de insumos, nem apresentam correspondência 

técnica com os itens licitados, divergindo em especificações, tamanhos, finalidades e caracteristicas; Considerando que 
alguns dos itens solicitados pela Administração sequer constam da proposta readequada apresentada pela empresa, não 

havendo lance registrado, proposta válida, preço ofertado ou composição correspondente, situação que, por si só, 
inviabiliza absolutamente a comprovação de exequibilidade, pois não há base proposta para análise; Considerando que 

tais insuficiências não permitem comprovar a vantajosidade e a viabilidade económica da proposta, podendo resultar em 
futura inadequação da execução contratual, o que viola o principio da seleção da proposta mais vantajosa, conforme  art.  5° 

e  art.  11, inciso I, da Lei n°14.133/2021; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise da 
exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo 

com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO 
da empresa GRÁFICA E EDITORA ALIANÇA LTDA, referente aos itens 44, 60, 67, 71, 72, 73, 74, 78, 79 e 110 diante do não 

atendimento da comprovação de exequibilidade solicitada da proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no edital e 

no artigo 59 da Lei n°14.13312021! 

Sistema 03/12/2025 A proposta do fornecedor GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA do ITEM -60, foi ACEITA pelo valor de R$8,90. 

17:23:09 

Sistema 09/12/2025 Fornecedor GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA, com lance no valor de R$ 8,90, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 

13:26:31 abaixo:"ConsIderando que a empresa GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA foi regularmente convocada para apresentação 

da proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59 da Lei n° 14.133/2021, tendo em 
vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores à média histórica e ultrapassaram 

o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando que, em que 
pese devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada, tampouco apresentou a devida 

composição de custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de insumos, mão de obra, encargos, 
tributos ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; Considerando, ainda, 

que não foram juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações de experiências anteriores que 

evidenciem a compatibilidade dos pregos com o mercado ou a capacidade da empresa em executar objeto de igual 

natureza; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise da exequibilidade da proposta, colocando 
em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo com os requisitos editalicios e com a 

legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa GRAFICA E EDITORA 
MUNDO LTDA, por não apresentar a proposta final nem comprovar a exequibilidade da proposta inicialmente ofertada, 

conforme previsto no edital e no artigo 59 da Lei n°14.133/2021! 

Sistema 09/12/2025 A proposta do fornecedor  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA do ITEM -60, foi ACEITA pelo valor de R$9,99. 

13:26.35 

Sistema 11/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 

16:23:26 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 11/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 

16:33:29 administrativamente, nos termos previsto no instrumento editalicio. 

Sistema 12/12/2025 Srs. licitantes, ap6s a analise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor  FORT  COM 

124548 GRAFICA E EDITORA LTDA-06.025.573/0001-56 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatários exigidos no instrumento 

convocatório. 

0 fornecedor  FORT  COM GRÁFICA E EDITORA LTDA -06.025.573/0001-56 venceu o ITEM -60 pelo valor de R$9,99. 

Sistema 12/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 mIntdos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 

12:53:22 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 12/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 

13:03125 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edita/ido. 

Sistema 12/12/2025 A disputa do ITEM 60 está encerrada. Despacho: Concluído.. 

13.04- 12 
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Item 61  

Propostas Iniciais 

Propostas Inicias do Item 61  

ID  Fornecedor CNPJ Marca Modelo 

Pro' osta 

R$ Situação Motivo 

12692 R. J. N. MARTINS LTDA 41613985000108 R$2 3 ,60  Classificada I 

52952 ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS 
LTDA 

02360838000111 R$ 23,60 Classificada 

89157 F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07829743000118 R$ 2 3 ,13  Classificada 

31468 EDITORA GRAFICAALIANCA LTDA 08171718000152 R$ 2 3,60  Classificada I 

13447 GRAFICA E EDITORAALIANCA LIDA 02472396000286 R$ 23,60 ClassIficada 

90955  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06025573000156 R$ 2 3,60  Classificada 

47090 FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49458590000190 R$ 1 2,04  Classificada 

72695 TEXGRAF EDITORA LTDA 13898993000102 R$ 3,60 I Classificada I 

85814 GRAFICA VEREDAS LTDA 32879576000167 R$ 23,60  Classificada 

77021 EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA 41258385000179 R$ ' 1,80  Classificada  

61886 D. F. A. BESERRA LTDA 18296289000101 R$ 2 3.60  

3,60 

3,60  

Classificada 

93387 RB COMUNICACAO VISUAL 27232288000186 R$ I Classificada I 

94537 EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61657969000124 R$ Classificada 

66669 GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA 28419352000103 R$ 2 3,60 I Classificado I 

92888 F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08100202000117 R$ 23,60  Classificada 

Lances 

Lances do Item 61  

Valor Lance 

Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora Tipo 

I.P.BORCC*CRAFICA E EDITORA LIDA 07.820.713/0001 R8-5,89 22/00/2025 

11:06:17 
Forncccdor 

4-8 
Dcsclassificado 

E434-T-GRA-E-6RAF46A4MPRIME-6;13,4 11 268 385/0001 471$-6764 22/00/2025 

11:01:5.5 
Forncccdor 

7-9 
Reseltraaifieade 

F.P.BORCES CRAFICA E EDITORA LIDA 07.820.713/0001 R8-6,64 22/00/2025 

11:01:14 
Forncccdor 

48 
Dcsclos3ificado 

44,248,888i-0004- 44-6,74; 22/00/2026 
11:03:17 

Forncccdor 
7-9 

Geselase-ifieaele 

F.P.I3ORCES CRAFICA E EDITORA LIDA 044243-.44249444- 418 C,7G 22,i00,i2025 

11:03:213 
Fornecedor 

Desclassificado 
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Lances do Item 61 

Valor Lance 
Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora Tipo 

E6A-T4DRA-E-GRAF4GA-IMRRIME-6-T-43A 

—..- 
4-18-26641843-1- RI 6,78 2241842824 

11:0326 
Tornccedor 

741 
Deselassifieade 

LIDA T.P BORCEE CRAFICA E EDITORA 874244,743,18884- 016,70 22,448,12426 

11:03:03  
Fornecedor 

4-8 
Desclassificado 

E434-T-GRA-E-GRARGA4MPRiME-L--T-IDA 44,268,385/4464- RI 6,80 22488,12626 

11:02:28 
Fefncccdor 

743,  
Deselassifieade 

EP.BORCEC CRAFICA E EDITORA LTDA 47424,743,18484- R6-64; 224681.2626 Fornccedor 
4-8 444146 

{Desclassificado 

R43-QQM61414A6AG-1.464.146 27.232.288/0001 RI 6,08 224004826 Vorncccdor 
86 4400+44 

Oeselessifteade 

T P BORCE6 CRATICA E  EDIT  RA LTDA 07.820.713/0001 RI 6,00 32,104,12826 

11:00:21 
Fornecedor 

4-8 
Deselassifieade 

RB-664.414N46AGAG-V16446 27 288/0001 .282 Rirp7700 22,43,12426 

10:60:10 
Fornccedor 

88 
Deselassifieede 

TEXCRAF EDITORA LTDA 13.508.003/0001 RI 7,10 22/00/2026 

11:00:22  
Forncccdor 
Deselessifieede 

44,24848648641- RI 8,00 22/00/2026 Forneccdor 
88 4448+03 

Desclassificado 

T.P.BORCES CRAFICA E EDITORA LTDA  07.820.713/0001 R6-848 22/00/2026 

10:68:64 
Forncccdor 

4-8 
Desclassificado 

TORT  COM  CRAFICA C EDIT RA LTDA 06426473/46434— R$43761; 2.2.4942626 

10:67:14 
Forncccdor 

46 
Dcsclassificado 

GRAT-46A-C-E4I-T-E4RA-M4NDA-L-T-DA 28.110.36210001 RI 8,80 22/00/2026 

1101:10 
Forncccdor 

83 
Desclassificado 

_ ---- 

TEXCRAF EDITORA LTDA 48,808,806Q89-1— 14441G 2.2499/2826 

40+6748 
Fornecedor 

ea 
Geselassificade 

R13-G4/14414N4GA6A61-VISAJA '7.232.288/0001 arp 8,00 224646126 

4434746  
Fornecedor 

86 
Dcsclassificado 

EDITORA E CRATICA IMPRIME LTDA 44,268,366,18484- 46-640 22/00/2025 
10:61:24 

Tornccedor 
88 

Desclassificado 

6143--664‘444441.6,46AG-V4644,46 24,282,48600664- 48-0788 .22600434326 Fornccedor 
Desclassificado 

88 404448 

TEXCRAF EDITORA LTDA 42,888443,18484- RI 0,00 22/00/2026 
10:62:62 

Torneccdor 
94- 

Deselassifieade 
„ - 

TORT  COM  CRATICA E EDIT RA LTDA 86.066,6734091- 14-87413 22,10642826 

10:62:11  
Forncccdor 

86 
Desclassificado 
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Lances do Item 61  

Valor Lance 
Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora 

EDITORA C cnAncn IMPRIME LTDA 41,268,686434394- R3-1.040 22/08/2926 
10:62:01 

GRARI•GA-E-E-434-T-(314,44.414N-843-6-T-BA 28,444,362.40994- 444048 3249843926 

Oa 10:62:11  

GRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA 02.472.396/0002- R$ 11,49 22/09/2025 

86 10:59:20 

R. J. N. MARTINS LTDA 41.613.985/0001- R$ 11,50 22/09/2025 

08 10:51:40 

EDITORA GRAFICAALIANCA LTDA 08.171.718/0001- R$ 11,79 22/09/2025 

52 10:51:35 

44,266,38648944- R44-1784 48,408/2826 

1717A1  

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 02.360.838/0001- R$ 11,81 22/09/2025 

GRAFICOS LTDA 11 10:50:37 

D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001- R$ 11,82 22/09/2025 
01 10:54:10 

FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49.458.590/0001- R$ 12,04 19/09/2025 

90 11:36:46 

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001- R$12,74 22/09/2025 
24 10:51:12 

FT'  BORGES CRAFICA E EDITORA LTDA 97,829,748/0804- il8 23,12, 18/00/2026 

4-8 10:37:68 

F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08.100.202/0001- R$ 23,60 22/09/2025 
17 08:58:14  

CflArICA E EDITORA MUNDO LTDA 28,44-9,362/0804- H6-2.3,644 22/00/2026 

02 86+4622 

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001- R$ 23,60 21/09/2025 

24 21:08:36 

RB-GQ44144IGA6AG-1.4644A6 27.232.288/0001 R6-23,66 4-8408/2426 

86 44+64-46 

D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001- R$ 23,60 19/09/2025 

01 17:27:22 

GRAFICA VEREDAS LTDA 32.879.576/0001- R$ 23,60 19/09/2025 

67 16:27:19 

TEXCRAF EDITORA LTDA  4-3,385,39340904- 41$ 23,60 4-0/38/3046 

14:27:16 

FORT  COM CRAFICA E EDITORA LTDA 064126,678/0094- R$--2878/4 -1-8/00/2428 
86 4-133+00 

GRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA 02.472.396/0002- R$ 23,60 19/09/2025 

86 11:23:14  

EDITORA GRAFICAALIANCA LTDA 08.171.718/0001- R$ 23,60 19/09/2025 
52 09:12:56  

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 02.360.838/0001- R$ 23,60 18/09/2025 

GRAFICOS LTDA 11 08:51:18  

CIa 

FefFreeedef 

Oeselessifieede 

sificado 

Cla: 

Inte  

sificado 

rmediario 

Cla sificado 

Man  ual 

Fornecedor 

Desela3sificado 

Fornecedor 

Deselassifieade 

Torneccdor 

Desclassificado 

Forneccdor 

Oeselassifieade 

Fornecedor 
eieseiassifieade 

fornecedor 
Desclassificado 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Ma 

Intermediario 

Classificado 

Intermediario 

rmediario 

ual 

Inte 

Deselassifieetele 

ts, 



Lances do Item 61  c., 
r 

ot,BAK,v1  
--.....,., 

4,40,,e

........

):„...-- • c_ ,, 

Valor Lance  
Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora iii3ori"'  • o 

f,  

R. J. N. MARTINS LTDA 41.613.985/0001- R$ 23,60 16/09/2025 Classifi 
08 08:35:36 

Classificação Final 

Classificação Final do Item 61 

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 

10 GRAFICA E EDITORAALIANCA LTDA 02.472.396/0002-86 R$ 11,49 

2° R. J. N. MARTINS LTDA 41.613.985/0001-08 R$ 11,50 

3° EDITORA GRAFICAALIANCA LTDA 08.171.718/0001-52 R$ 11,79 

4° ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA 02.360.838/0001-11 R$ 11,81 

50 D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001-01 R$ 11,82 

6° FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49.458.590/0001-90 R$ 1204, 

7° EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001-24 R$ 12,74 

Empatado GRAFICA VEREDAS LTDA 32.879.576/0001-67 R$ 23,60 

Empatado F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08.100.202/0001-17  R$ 23,60  

Mensagens 

Mensagens do Item 61 

   

Usuário Data/Hora Mensagem 

   

Sistema 22/09/2025 0 ITEM 61 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 
10:48:35 

     

, 

Sistema 22/09/2025 0 ITEM 61 esta na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 
10:49:09 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 61  sera  encerrado automaticamente! 

Sistema 22/09/2025 A etapa de envio de lances do ITEM 61 foi prorrogada automaticamente e  sera  de 02 (dois) minutos. Boa sortel 
10:59:19 

Sistema 22/09/2025 A prorrogação automática do ITEM 61 esta encerrada. 
11:07:55 

Sistema 29/09/2025 0 ITEM 61 esta em negociação e ficara aberto para lances pelo periodo de 10 minutos. 
09:57:22 

Sistema 29/09/2025 0 tempo de negociação esta encerrado. 
10:07:23 

Sistema 29/09/2025 A proposta do fornecedor F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA do ITEM - 61, foi ACEITA pelo valor de R$6,60. 
10:30:29 
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Mensagens do Item 61 

  

7SAlr, 

.5CP931?),1 

Usuário Data/Hora Mensagem 

  

Sistema 02/10/2025 
13:53:30 

Sistema 02/10/2025 
13:5340 

Fornecedor: F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA, com lance no valor de R$ 6,60, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo • 
abaixo: Considerando que a empresa F. P. BORGES GRÁFICA E EDITORA LTDA foi regularmente convocada para 
apresentação da proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7.9 do edital e do artigo 59, inciso Ill, da Lei 
n°14.133/2021, tendo em vista que os valores inicialmente ofertados referentes aos itens 1, 8, 9, 13, 14, 15, 24, 25, 38, 39, 41, 

42, 45, 50, 51, 54 , 55, 61, 84, 86, 101, 104,106 e 107 apresentaram-se significativamente inferiores à média histórica e 
ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando 

que, embora devidamente instada, a licitante não apresentou a planilha de composição de custos dos itens 1, 8,9, 13, 14, 
15, 24, 25, 38, 39, 42, 86 e 101; Considerando que referente aos itens 41, 45, 50, 51, 54, 55, 61, 84, 104, 106 e 107, a licitante 

apresentou a planilha de composição de custos, mas as planilhas não contemplaram todos os custos exigidos pelo edital, 
pois não foram discriminados mão de obra (impressão, colagem, acabamento, auxiliares, encargos trabalhistas), custos 

indiretos (energia, manutenção de equipamentos, depreciação, tinta, insumos complementares), detalhamento efetivo da 
base de cálculo dos tributos, de modo que não restou comprovada a compatibilidade dos valores com o mercado, nem a 

capacidade efetiva de execução; Considerando que a ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise 
da exequibilidade da proposta, fragilizando a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo com 

os requisitos editalicios, bem como os principios da vinculação ao edital, isonomia e segurança juridica  (art.  5°, caput, da 
Lei n°14.133/2021) e com o comando legal do artigo 59, inciso Ill, da Lei n°14.133/2021, segundo o qual a proposta deverá 

ser desclassificada quando não comprovada a sua viabilidade econômico-financeira; Diante do exposto, esta equipe 
decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa F. P. BORGES GRÁFICA E EDITORA LTDA em relação aos itens 1, 8, 9, 13, 14, 
15, 24, 25, 38, 39, 41, 42, 45, 50, 51, 54, 55, 61, 84, 86, 101, 104, 106 e 107, por não ter comprovado a exequibilidade dos 
pregos inicialmente ofertados, conforme previsto no edital e na legislação aplicável.! 

A proposta do fornecedor EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA do ITEM -61. foi ACEITA pelo valor de R$6,64. 

Sistema 27/11/2025 Fornecedor: EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA, com lance no valor de R$ 6,64, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 
14:22:22 abaixo: Considerando que a empresa EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA foi regularmente convocada para apresentação 

da proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7.9 do edital e do artigo 59, inciso Ill, da Lei n° 
14.133/2021, tendo em vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores à média 

histórica e ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; 
Considerando que, em que pese devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada contemplando 

tais itens, tampouco apresentou a devida composição de custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento 
de insumos, mão de obra, encargos, tributos ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica 
da proposta; Considerando, ainda, que não foram juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovagóes 
de experidncias anteriores que evidenciem a compatibilidade dos pregos com o mercado ou a capacidade da empresa em 

executar objeto de igual natureza; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise da 
exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo 

com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO 
da empresa EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA, REFERENTE AOS ITENS 1, 8, 9, 13, 14, 16, 18, 19, 20, 28, 37, 42, 50, 53, 

61, 65, 67, 68, 71, 72, 73, 74, 86, 90, 101 e 107 por não apresentar a proposta final, nem comprovar a exequibilidade da 
proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no edital e no artigo 59, inciso  III,  da Lei n° 14.133/2021.! ! 

Sistema 27/11/2025 A proposta do fornecedor RB COMUNICACAO VISUAL do ITEM -61, foi ACEITA pelo valor de R$6,98. 
14:22:35 

Sistema 28/11/2025 Fornecedor: RB COMUNICACAO VISUAL , com lance no valor de R$ 6,98, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: 
15:19:38 Considerando que a empresa RB COMUNICACAO VISUAL foi regularmente convocada para apresentação da proposta final 

e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59 da Lei n°14.133/2021, tendo em vista que os 
valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores à média histórica e ultrapassaram o limite de 

50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando que, em que pese 
devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada contemplando os itens 6, 15, 44, 60, 61, 79, 91, 

101, 104, 105 e 108, tampouco apresentou a devida composição de custos dos referidos itens, não trazendo qualquer 
detalhamento de insumos, mão de obra, encargos, tributos ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica 

e econômica da proposta; Considerando, ainda, que não foram juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou 
comprovações de experiências anteriores que evidenciem a compatibilidade dos pregos com o mercado ou a capacidade 

da empresa em executar objeto de igual natureza; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise 
da exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em 
desacordo com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela 
DESCLASSIFICAÇÃO da empresa RB COMUNICACAO VISUAL, referente aos itens 6, 15, 44, 60, 61, 79, 91, 101, 104, 105 e 
108, por não apresentar a proposta final, nem comprovar a exequibilidade da proposta inicialmente ofertada, conforme 
previsto no edital e no artigo 59 da Lei n°14.133/2021! 

Sistema 28/11/2025 A proposta do fornecedor TEXGRAF EDITORA LTDA do ITEM -61, foi ACEITA pelo valor de R$7,10. 
15:19:45 
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Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 03/12/2025 

08:2536 

Fornecedor: TEXGRAF EDITORA LTDA, com lance no valor de R$ 7,10, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: 

Considerando que a empresa TEXGRAF EDITORA LTDA foi regularmente convocada para apresentação da proposta final e 

da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59 da Lei n°14.133/2021, tendo em vista que os 
valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores A média histórica e ultrapassaram o limite de 

50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando que, em que pese 
devidamente instada, a empresa  nit,  apresentou a proposta final ajustada, tampouco apresentou a devida composição de 

custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de insumos, mão de obra, encargos, tributos ou demais 
elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; Considerando, ainda, que não foram 

juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações de experiências anteriores que evidenciem a 
compatibilidade dos preços com o mercado ou a capacidade da empresa em executar objeto de igual natureza; A ausência 

de documentação idônea e suficiente compromete a análise da exequibilidade da proposta, colocando em risco a 
segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo com os requisitos editalicios e com a legislação 

aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa TEXGRAF EDITORA LTDA, 
referente aos itens 37, 53, 56, 60, 61, 65, 66, 85, 91, 101, 106 e 119 por não apresentar a proposta final, nem comprovar a 

exequibilidade da proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no edital e no artigo 59 da Lei n°14.133/2021 ! 

Sistema 03/12/2025 A proposta do fornecedor  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA do ITEM -61, foi ACEITA pelo valor de R$8,50. 

08:25:45 

Sistema 03/12/2025 Fornecedor.  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA, com lance no valor de R$ 8,50, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 

16:55:45 abaixo: Considerando que a empresa  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA foi regularmente convocada para 
apresentação da proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59, incisos Ill e IV, da 

Lei n°14.133/2021, tendo em vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores a 

média histórica e ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de 

exequibilidade; Considerando que a empresa apresentou documentação contendo composição de custos, proposta 

readequada e diversas notas fiscais de serviços e de entrada de insumos, as quais foram minuciosamente avaliadas; 

Considerando que a planilha de custos apresentada na "Proposta Adequada" é genérica, não individualiza o custo dos 

materiais por item,  nit)  discrimina quantidade de insumos utilizados, não apresenta calculo por folha ou por bloco, não 

especifica o tipo de papel exigido no Termo de Referência (aperg 75 g/m'), tampouco demonstra estrutura de formação de 
prego item a item, inviabilizando a aferição da viabilidade econômica real de cada item, conforme exige o  art.  59 da Lei n° 

14.133/2021; Considerando que as notas fiscais de ENTRADA apresentadas  (NF-e n°139.249 e 150.060) comprovam a 

aquisição de alguns insumos gráficos, tais como tinta, chapas e papel  couch&  porém não comprovam a aquisição do 

principal insumo exigido no Termo de Referência, qual seja o papel apergaminhado / APELLG 75 g, utilizado em todos os 
impressos licitados, inexistindo nos documentos apresentados comprovação de compra do material adequado e em 

volume suficiente para atender As quantidades previstas no edital; Considerando, ainda, que as referidas notas fiscais de 
entrada demonstram aquisição de quantidades pequenas de insumos, totalmente insuficientes para suportar a produção 

de milhares de blocos e fichas previstas nos itens licitados, tais como 3.500 blocos, 5.460 blocos, 3.524 blocos e outras 
tiragens elevadas, o que evidencia ausência de lastro documental para o cumprimento integral do objeto; Considerando 

que nenhum documento apresentado demonstra, de forma especifica, a produção anterior de itens equivalentes aos 
listados, seja quanto ao formato, gramatura, quantidade de folhas, impressão 1x0 ou 1x1, ou demais exigências do Termo 

de Referência, não havendo qualquer correspondência direta que permita comprovar capacidade produtiva compatível: 

Considerando que, sem a comprovação de custo real dos insumos, sem notas fiscais de entrada do principal material e 

sem planilha analítica detalhada por item, não é possivel validar a formação do prego, nem confirmar a viabilidade técnico-
econômica dos valores ofertados; Considerando que a diligência visa evitar propostas inexequiveis, que comprometam a 

adequada execução contratual, observando-se o principio da seleção da proposta mais vantajosa, conforme  art.  11, inciso 
I, da Lei n°14.133/2021; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise da exequibilidade da 

proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo com os requisitos 
editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa  FORT  

COM GRAFICA E EDITORA LTDA, referente aos itens 37, 41, 43, 45, 46, 51, 54, 55, 56, 61, 65, 66, 68, 80, 82, 83, 84, 85, 106, 

108, 117 e 120 diante do não atendimento da comprovação de exequibilidade solicitada da proposta inicialmente ofertada, 

conforme previsto no edital e no artigo 59 da Lei n°14.133/2021! 

Sistema 03/12/2025 A proposta do fornecedor GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA do ITEM -61, foi ACEITA pelo valor de R$8,80. 

165558 

Sistema 09/12/2025 Fornecedor GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA, com lance no valor de R$ 8,80, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 

13 26 32 abaixo: Considerando que a empresa GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA foi regularmente convocada para apresentação 
da proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59 da Lei n°14.133/2021, tendo em 

vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores a média histórica e 
ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando 

que, em que pese devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada, tampouco apresentou a 
devida composição de custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de insumos, mão de obra, 

encargos, tributos ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; 
Considerando, ainda, que não foram juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações de 

experiências anteriores que evidenciem a compatibilidade dos pregos com o mercado ou a capacidade da empresa em 
executar objeto de igual natureza; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise da 

exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo 
com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO 

da empresa GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA, por não apresentar a proposta final nem comprovar a exequibilidade da 

proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no edital e no artigo 59 da Lei n°14.133/2021! 
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Usuário Data/Hora Mensagem 

Mensagens do Item 61 

co  

Sistema 09/12/2025 A proposta do fornecedor GRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA do ITEM - 61, foi ACEITA pelo váloTde R 
13:26:35 

dência do direito de recorrer Sistema 11/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a dect 

16:33:29 administrativamente, nos termos previsto no instrumento editalicio. 

Sistema 11/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 

16:23:26 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 12/12/2025 Srs. licitantes, após a analise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor GRAFICA E 
12:2755 EDITORA ALIANCA LTDA-02.472.396/0002-86 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento 

convocatõrio. 

0 fornecedor GRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA -02.472.396/0002-86 venceu o ITEM -61 pelo valor de R$11,49. 

Sistema 12/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 

12:53:22 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 12/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intengio de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de  roomier  

1303:25 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edital/cio. 

Sistema 12/12/2025 A disputa do ITEM 61 esta encerrada. Despacho: Concluído.. 

13:04:12 

Item 62  

Propostas Iniciais 

Propostas Inicias do Item 62  

ID Fornecedor  CNPJ Marca Modelo 

Proposta 

R$ 

60036 R. J. N. MARTINS LTDA 41613985000108 R$ 23,60  

77321 ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS 

LTDA 

02360838000111 R$ 23,60  

43573 F. P.BORG ES GRAFICA E EDITORA LTDA 07829743000118 R$ 23,13 

40979 EDITORA GRAFICAALIANCA LTDA 08171718000152 R$ 23,60  

36730 GRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA 02472396000286 R$ 23,60 

48074 FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06025573000156 R 23,60 

68890 FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49458590000190 R$ 12,04  

87909 TEXGRAF EDITORA LTDA 13898993000102 R$ 23,60 

4683 GRAFICA VEREDAS LTDA 32879576000167 R $ 23,60  

83175 EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA 41258385000179 $ 11,80 

91933 D. F. A. BESERRA LTDA 18296289000101 R$ 23,60 

76504 RB COMUNICACAO VISUAL 27232288000186 R$ 23,60 

70839 EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61657969000124 $ 23,60 

13797 GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA 28419352000103 $ 23,60 

74115 F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08100202000117 R$ 23,60  

Classificada 

Classificada I 

Classificada 

ClosallIcada 

Classificada 

Situação 

Classificada 

Classificada 

LCIassada 

Classificada 

Classificada 

I Classificada  

Classificada 

I Classificada I 

Classificada 

I Classificada I 

Motivo 
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Lances 

Lances do Item 62  

Valor Lance 

Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora  

E-141-T-GRA-E-6RAF46A4MPR4ME-6-T-DA 44,2684864004- R8-840 2246/2026 

44 11:01:06 

TEXCRAF EDITORA LTDA 48448688/0404- R6-840 224844028 

11:00:2.0 

E CRAFICA LTDA EDITORA IMPRIME 41.268.386/0001 RI 0,00 224084024 

404464 

TEXCRAF EDITORA LTDA  4-8488,80840084- R6-940 224642826 

82 404744 

PORT  COM CRAFICA E EDITORA LTDA 06.026.67310001 146-0764 220884826 

55 10:67.20 

E CRAFICA IMPRIME LTDA EDITORA 44,2684864084- RI 10,00 22/084826 

10:61:28  

RB COMUNICACAO VISUAL 27.232.288/0001- R$ 10,27 22/09/2025 

86 10:59:54 

RB COMUNICACAO VISUAL 27.232.288/0001- R$ 10,89 22/09/2025 

86 10:54:21 

T-EXGRAF-EE4-T-GRA-L-T-44,4, 46,8884084484- 444040 224004026 

02 494346 

FORT  COM CRAFICA E EDITORA LTDA 06426448/8804- RI 10,00 22/08/2826 

55 10:62:18  

44,26848640404- R6-14,04 22/00/2026 

10:62:12  

GRAFICA E EDITORAALIANCA LTDA  02.472.396/0002- R$ 11,78 22/09/2025 

86 10:5923 

EDITORA GRAFICAALIANCA LTDA 08.171.718/0001- R$ 11,79 22/09/2025 

52 10:51:38 

EDITORA C CRAFICA IMPRIME LTDA 41.258.885/0001 RI 11,80 44401444126 

7-g 17:17:41 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 02.360.838/0001- R$ 11,81 22/09/2025 

GRAFICOS LTDA 11 10:50:41 

D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001- R$ 11,82 22/09/2025 

01 10:54:18 

GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA 28.419.352/0001- R$ 12,00 22/09/2025 

03 10:53:00 

FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49.458.590/0001- R$ 12,04 19/09/2025 

90 11:36:46  

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001- R$ 12,74 22/09/2025 

24 10:51:17 

F P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07.829.743/0001- R$ 23,13 18/09/2025 

18 10:37:55  

--NS, 
v • 

Tipo  

Desclassificado 

Fornecedor 

De3classificado 

Fornecedor 

gesefers-sificaffe 

Forncccdor 

Deselessifteacie 

Fornecedor 

Dcsclassificado 

Fornecedor 

Desclassificado 

Fornecedor 

Desclassificado  

Ma  

Fornecedor 

Desclassificado 

Fornecedor 

De 3C  

Torneccdor 

Dcsclassificado 

Intermediario 

Manual  

Intermediario 

Intermediario 

Classificado 

Intermediario 

Intermediario 

Classificado 

Intermediario 

c7 



Clas. 

Lances do Item 62  

Valor Lance 
R$ Data/Hora Fornecedor CNPJ 

F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08.100.202/0001- 
17 

R$ 23,60 22/09/2025 

08:58:14 

GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA 28.419.352/0001- R$ 23,60 22/09/2025 

03 06:46:22  

EMPREENDIMENTOS BK LTDA 61.657.969/0001- R$ 23,60 21/09/2025 

24 21:08:36  

RB COMUNICACAO VISUAL 27.232.288/0001- R$ 23,60 19/09/2025 

86 17:51:05  

D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001- R$ 23,60 19/09/2025 

01 17:27:22  

GRAFICA VEREDAS LTDA 32.879.576/0001- R$ 23,60 19/09/2025 

67 16:27:19 

TEXCRAF EDITORA LIDA 4,3,8887992.40439-1- 14-2,3769 49P2442926 
82 14:27:20 

4-0f1T COM CflArICA E EDITORA LTDA 86,92.6.6.7248884- R$ 23,60 4-W494282.6 
1-44.3419 

GRAFICA E EDITORAALIANCA LTDA 02.472.396/0002- R$ 23,60 19/09/2025 

86 11:23:14 

EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA 08.171.718/0001- R$ 23,60 19/09/2025 

52 09:12:56  

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 02.360.838/0001- R$ 23,60 18/09/2025 

GRAFICOS LTDA 11 08:51:18 

R. J. N. MARTINS LTDA 41.613.985/0001- R$ 23,60 16/09/2025 

08 08:35:36 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Cla ssificado 

Forncccdor 

Deseleasifieetie 

Fornecedor 
0c3c108sificad0 

Cli ssificado 

Cl assificado 

Classificado 

Classificado 

111  

4, 
Classificação Final 

Classificação Final do Item 62 

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 

1° RB COMUNICACAO VISUAL 27.232.288/0001-86 R$ 10,27 

2° GRAFICA E EDITORAALIANCA LTDA 02.472.396/0002-86 R$ 11,78 

3° EDITORA GRAFICAALIANCA LTDA 08.171.718/0001-52  R$11,79  

4° ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA 02.360.838/0001-11 R$ 11,8 

5° D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001-01 R$ 11,8 

6° GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA 28.419.352/0001-03 R$ 12,0 

7° FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49.458.590/0001-90 R$ 12,04 

8° EMPREENDIMENTOS BK LTDA 61.657.969/0001-24 R$ 12,74 

9° F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LIDA 07.829.743/000 1-18 R$23,1 

Empatado R. J. N. MARTINS LTDA 41.613.985/0001-08 R$ 23,60 

Empatado GRAFICA VEREDAS LTDA 32.879.576/000 1-67 R$23, 10 

Empatado F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08.100.202/0001-17 R$ 23,60 i 
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Mensagens do Item 62 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 22/09/2025 0 ITEM 62 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 

10:48:35 

Sistema 22/09/2025 0 ITEM 62 esta na fase competitiva e sua disputa durara 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 

104909 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 62  sera  encerrado automaticamente! 

Sistema 22/09/2025 A etapa de envio de lances do ITEM 62 foi prorrogada automaticamente e  sera  de 02 (dois) minutos. Boa sorte! 

10:59:19 

Sistema 22/09/2025 A prorrogação automática do ITEM 62 esta encerrada. 

11:03:15 

Sistema 29/09/2025 0 ITEM 62 esta em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos. 

09:57:22 

Sistema 29/09/2025 0 tempo de negociação está encerrado. 
10:07:23 

Sistema 29/09/2025 A proposta do fornecedor EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA do ITEM - 62, foi ACEITA pelo valor de R$8,00. 

10:30:29 
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Mensagens do Item 62 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 26/11/2025 Fornecedor: EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA, com lance no valor de R$ 8,00, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 

10:1537 abaixo: Considerando que cuida-se de análise técnica relativa à fase de julgamento do Pregão Eletrônico n° 057/2025, cujo 

objeto é a aquisição de materiais gráficos diversos, conforme as especificações descritas no Termo de Referência e demais 
anexos do edital. Após o julgamento inicial, foi determinada a realização de diligência técnica com o objetivo de confirmar, 

por meio das notas fiscais apresentadas, a compatibilidade dos produtos e serviços fornecidos anteriormente com as 
exigências editalicias. Encerrado o prazo e analisados os documentos encaminhados, verificou-se que, a despeito da 

apresentação de volumosa documentação, as notas fiscais não comprovam a execução de produtos idênticos ou 
tecnicamente equivalentes aos descritos no edital, o que ensejou a presente manifestação conclusiva. FUNDAMENTAÇÃO 

TÉCNICA E JURÍDICA Da análise documental e dos resultados da diligência A análise das notas fiscais apresentadas 

revelou inconsistências materiais que impedem a validação da capacidade técnica declarada. Embora o volume de 

documentos seja expressivo, observou-se que: 1. A maior parte das notas fiscais refere-se a itens distintos daqueles 
especificados no edital, não apresentando o mesmo formato, acabamento ou dimensões; 2. Apenas quatro documentos 

possuem alguma similaridade com os itens licitados, mas todos apresentam divergências quanto ao dimensionamento e 
ausência de especificações detalhadas; 3. As notas carecem de descrição técnica precisa, impossibilitando a aferição 

objetiva da equivalência entre o produto fornecido e o item licitado. Assim, a diligência restou infrutífera, uma vez que não 
foi possível confirmar, de forma documental, a execução anterior de produtos ou serviços compatíveis com as exigências 

técnicas do certame. Tal constatação implica o descumprimento do artigo 59, inciso I, da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 
2021, que determina a desclassificação de proposta que não atenda As exigências do edital e de seus anexos. Da análise da 

planilha de composição de custos Complementarmente, examinou-se a planilha de composição de custos apresentada 
pela empresa licitante, na qual constam valores unitários e totais referentes aos itens orçados. Todavia, a planilha não 

indica as notas fiscais de referência utilizadas na formulação dos pregos, tampouco faz menção à origem dos insumos, 
materiais ou serviços considerados. Não há, em qualquer dos campos apresentados, correlação direta entre os valores 

estimados e os documentos fiscais juntados aos autos, impossibilitando a verificação de coerência entre os pregos 
ofertados e o histórico de fornecimentos anteriores. Além disso, verifica-se que a planilha limita-se a listar os itens 

licitados, sem apresentar dados sobre fornecedores, lotes de impressão, quantidade de tiragens, tipos de papel, gramatura, 

acabamento ou eventuais custos acessórios, contrariando o disposto no artigo 63 da Lei n°14.133/2021, que exige a 

correspondência entre o objeto proposto e o objeto efetivamente licitado. Tais omissões comprometem a rastreabilidade 
das informações e reforçam o entendimento de que as notas fiscais apresentadas não fazem qualquer menção aos itens 

licitados ou aos lances ofertados, corroborando o resultado infrutífero da diligência técnica. A Administração não pode 
presumir a regularidade documental quando os elementos apresentados não permitem identificar a fonte dos preços e a 

aderência técnica, conforme reiterado pelo Acórdão TCU n° 1.116/2025 - Plenário, que afirma: "A regularidade documental 
não se presume; as notas fiscais devem comprovar de forma inequivoca a correspondência entre o objeto contratado e as 

especificações do edital, sob pena de nulidade do ato de adjudicação." (Fonte oficial: pesquisa.apps.tcu.gov.br) Da 

vinculação ao instrumento convocatório e da vedação à convalidação de falhas essenciais A Lei n°14.133/2021, em seu 

artigo 63, dispõe que "a Administração somente poderá aceitar e pagar por objetos contratados que correspondam ás 
especificações técnicas e de qualidade estabelecidas no instrumento convocatório e no contrato". 0 Tribunal de Contas da 

União, ao julgar o Acórdão n°434/2016 - Plenário, destacou que "a aceitação de objeto que não corresponda às condições 
técnicas exigidas no edital compromete a legalidade e a isonomia do procedimento licitatório". No mesmo sentido, o 

Acórdão TCU n° 1.723/2016 - Plenário reconheceu que "a similaridade entre produtos apresentados em licitação não basta; 
é necessário o atendimento integral das especificações do edital, sob pena de violação do principio da vinculação". Desse 

modo, a ausência de comprovação da identidade técnica dos itens ofertados, somada à inexistência de vinculação entre 
notas fiscais e planilha de custos, configura falha material insanável, que não pode ser corrigida sem violar o principio da 

isonomia 00 artigo 141 da Lei n°14.133/2021. CONCLUSÃO Diante do exposto, conclui-se que: 1. A diligência técnica 
realizada restou infrutifera, pois os documentos apresentados não comprovam o fornecimento anterior de itens 

equivalentes aos licitados; 2. A planilha de composição de custos não informa as notas fiscais de referência nem guarda 
correlação com os lances ofertados, o que compromete a rastreabilidade e a transparência dos pregos apresentados; 3. As 1  

inconsistências verificadas são materiais e insanáveis, não se tratando de meras falhas formais; 4. A aceitação desses 
documentos violaria os princípios da vinculação ao edital, do julgamento objetivo e da isonomia, previstos nos artigos 5°, 

inciso IV; 59; 63 e 141 da Lei n°14.13312021. Assim, opina-se pela desclassificação da proposta apresentada, tendo em vista 
que a diligência restou infrutífera e que a documentação técnica e financeira anexada não comprova a correspondência 

com o objeto licitado. REFERENCIAS NORMATIVAS E JURISPRUDENCIAIS • Lei n°14.133/2021:  arts.  5°, inc. IV; 59, inc. I; 

63; 141. • Lei n° 4.320/1964:  arts.  60 e 62. • Acórdão TCU n°434/2016 - Plenário. • Acórdão TCU n°1.723/2016 - Plendrio. • 

Acórdão TCU n°1.116/2025 - Plenário. ! 

Sistema 26/11/2025 A proposta do fornecedor TEXGRAF EDITORA LTDA do ITEM -62, foi ACEITA pelo valor de R$8,90. 

10:16:00 
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Usuário Data/Hora Mensagem , Pe'  

Sistema 27/11/2025 Fornecedor TEXGRAF EDITORA LTDA com lance no valor de RS 8.90.sua oroposta FOI RECUSADA De motivo abaixo . . . . r  
16:58:49 Considerando que a empresa TEXGRAF EDITORA LTDA foi regularmente convocada para apresentação d a proposta final e 

da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59, inciso Ill, da Lei n°14.133/2021, tendo em vista que 
os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores à media histórica e ultrapassaram o limite 

de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando que, em que pese 
devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada contemplando tais itens, tampouco apresentou a 

devida composição de custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de insumos, mão de obra, 
encargos, tributos ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; 
Considerando, ainda, que não foram juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações de 
experiências anteriores que evidenciem a compatibilidade dos pregos com o mercado ou a capacidade da empresa em 

executar objeto de igual natureza; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise da 
exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo 

com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO 
da empresa TEXGRAF EDITORA LTDA, REFERENTE AOS ITENS 15, 40, 44, 62, 63, 64, 79, 92, 103, 104, 105, 108 e 118 por 

não apresentar a proposta final, nem comprovar a exequibilidade da proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no 
edital e no artigo 59, inciso Ill, da Lei n°14.133/2021! 
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Sistema 27/11/2025 A proposta do fornecedor  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA do ITEM -62, foi ACEITA pelo valor de R$9,99. 
16:58:59 

28/11/2025 Fornecedor:  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA, com lance no valor de R$ 9,99, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 
15. 55:29 abaixo: Considerando que a empresa  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA foi regularmente convocada para 

apresentação da proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59, incisos  III  e IV, da 
Lei n°14.133/2021, tendo em vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores 

media histórica e ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de 
exequibilidade; Considerando que após análise detalhada da composição de custos e das notas fiscais apresentadas pela 

empresa, constatou-se que a licitante apresentou notas fiscais de entrada e notas fiscais de saida relacionadas ao 
fornecimento de insumos e serviços gráficos, entretanto, não foi estabelecido o nexo entre tais documentos e os custos 

indicados na proposta, deixando de demonstrar a vinculação entre os valores de aquisição dos insumos e os pregos 
ofertados à Administração Pública; Considerando que as notas fiscais de saida exibidas possuem descrições genéricas 

que não reproduzem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência do presente certame — especialmente no 
que se refere a: gramatura de papel, formato e dimensões dos itens gráficos, número de folhas por bloco, tipo de 

acabamento e inserção de artes gráficas, o que impede a aferição da correspondência técnica entre os materiais 
licenciados e aqueles efetivamente ofertados; Considerando que os valores utilizados na planilha de composição 
apresentados não indicam o detalhamento dos insumos, tributações, mão de obra e demais encargos incidentes, não 
cumprindo a determinação editalicia de demonstrar a viabilidade econômico-financeira da execução contratual; 

Considerando que a insuficiência documental não permite comprovar a exequibilidade dos preços apresentados, nem 
assegura que os materiais ofertados atendem as especificações do Edital; Considerando que a diligência visa evitar 

propostas inexequíveis, que comprometam a adequada execução contratual, observando-se o principio da seleção da 
proposta mais vantajosa, conforme  art.  11, inciso I, da Lei n°14.133/2021; A ausência de documentação idônea e suficiente 

compromete a análise da exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução 
contratual, em desacordo com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide 

pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA, referente aos itens 49, 59, 53, 62, 63, 64, 81, 
e 123, diante do não atendimento da comprovação de exequibilidade solicitada da proposta inicialmente ofertada, conforme 

previsto no edital e no artigo 59 da Lei n°14.133/2021! 

Sistema 28/11/2025 A proposta do fornecedor RB COMUNICACAO VISUAL do ITEM -62, foi ACEITA pelo valor de R$10,27. 

15:55:34 
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Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 03/12/2025 Fornecedor: RB COMUNICACAO VISUAL , com lance no valor de R$ 10,27, sua proposta FOI RECU lo  motivo abaixo: 

1041:03 Considerando que a empresa RB COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA foi regularmente convocada para apresentação da 

proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59, incisos Ill e IV, da Lei n° 
14.133/2021, tendo em vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores à média 

histórica e ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; 
Considerando que após analise detalhada da composição de custos e das notas fiscais apresentadas pela empresa, 

constatou-se que a empresa apresentou planilhas denominadas "Planilha de Custos e Formação de Prego", 
correspondentes aos itens sob análise, entretanto tais documentos foram apresentados sem assinatura do representante 

legal ou responsável técnico, o que compromete sua validade e autenticidade documental, violando os principios da boa-

fé, da transparência e da veracidade, além de descumprir as exigências editalicias para comprovação formal dos custos, 

tornando a composição documento apócrifo e sem fé pública; Considerando que as composições apresentadas são 
genéricas, repetindo os mesmos percentuais para todos os itens (mão de obra, insumos, frete, reserva técnica, lucro e 

tributos), sem detalhamento especifico dos insumos utilizados, sem vinculação ao tipo de papel exigido no Termo de 
Referencia, sem discriminação técnica por unidade, sem indicação de gramatura, acabamento, tiragem, formato, 

quantidade de folhas por bloco, ou quaisquer elementos mínimos que permitam confirmar que os valores apresentados 
correspondem aos custos reais de produção dos itens licitados; Considerando que, diante da ausência de assinatura, da 

composição genérica, e da ausência de elementos minimos para aferição dos custos apresentados, resta configurada a 
não comprovação da exequibilidade, nos termos do  art.  59 da Lei n° 14.133/2021; Considerando que tais insuficiências não 

permitem comprovar a vantajosidade e a viabilidade econômica da proposta, podendo resultar em futura inadequação da 
execução contratual, o que viola o principio da seleção da proposta mais vantajosa, conforme  art.  50  e  art.  11, inciso I, da 

Lei n° 14.133/2021; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise da exequibilidade da proposta, 
colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo com os requisitos editalicios 

e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa RB 
COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA, referente aos itens 42, 62, 63, 86 e 107 diante do não atendimento da comprovação de 

exequibilidade solicitada da proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no edital e no artigo 59 da Lei n° 

14.133/2021! 

Sistema 03/12/2025 A proposta do fornecedor GRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA do ITEM -62, foi ACEITA pelo VE 

10 41 08 

lorde R$11,78 

Sistema 03/12/2025 0 fornecedor: RB COMUNICACAO VISUAL , teve sua proposta ACEITA pelo motivo abaixo: Composição de custos foi 

1047:21 apresentada com a devida assinatura.! 

Sistema 03/12/2025 A proposta do fornecedor RB COMUNICACAO VISUAL do ITEM -62, foi ACEITA pelo valor de R 

104725 

10,27.  

Sistema 11/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 

16:23:26 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 11/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a 

16:33:29 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edita/ido. 

decadência do direito de recorrer 

Sistema 12/12/2025 Srs. licitantes,  epos  a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor RB COMUNICACAO 

11:5318 VISUAL -27.232.288/0001-86 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatorios exigidos no instrumento convocatorio. 

0 fornecedor RB COMUNICACAO VISUAL -27.232.288/000146 venceu o ITEM -62 pelo valor de R$10,27. 

Sistema 12/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsidera 

12:53:22 recorrer esse o  momenta  para se manifestar. 

gào, se houver interesse em 

Sistema 12/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se 

13:03:25 administrativamente, nos termos previsto no instrumento editalicio. 

a decadência do direito de recorrer 

Sistema 12/12/2025 A disputa do ITEM 62 esta encerrada. Despacho: Concluido.. 

13:04:12 

Item 63  

Pagina 319 de 847 


